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PREFÁCIO

Intensos e dedicados anos ao estudo da questão da vio-
lência têm conectado diferentes profissionais, pesquisado-
res, organizações, agentes públicos e a ampla sociedade à 

união de esforços, em vista de ações que incidam na elimina-
ção de opressões, explorações, discriminações, desumanis-
mos e necropolíticas que estão na raiz de todo ato violento. 

Não há como avançarmos enquanto sociedade civilizada, 
ou seja, guiados por valores, atitudes e convivências cimenta-
das por garantias constitucionais e internacionais de direitos 
humanos-sociais, sem estarmos efetivamente comprometi-
dos com o enfrentamento de todas as formas de violações de 
direitos, que são, em última análise, expressões de violência.

A violência, um mal secular, que já ceifou vidas, em guer-
ras, holocaustos, escravismos, segregações, explorações, dita-
duras, abusos, desamparos, fome e tantos outros fenômenos 
que atacam, afrontam e deixam marcas na memória tanto de 
indivíduos, como de um povo. Estamos falando de cifras in-
contáveis, que atravessam a história da humanidade, cujas ca-
tástrofes são amplamente conhecidas.

Mas por que então ainda se fazem necessários estudos e 
produções científicas como estes que temos em mãos? Ouso 
responder. Porque a humanidade segue refém dos ardis do ca-
pitalismo, dos antivalores e dos desumanismos que vitimam 
os mais vulneráveis, como também os historicamente excluí-
dos por preconceitos ou intolerâncias. E também porque a his-
tória das opressões e os genocídios que dizimaram grupos po-
pulacionais, todos alvos étnicos, não foram ainda plenamente 
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retratados, e restam lacunas à compreensão de fatos, atitudes 
e formas de lutar contra as necropolíticas que os instauraram.

Recebi, com honra, o convite feito pelas organizadoras 
para prefaciar a presente obra e, ao ler os textos que a cons-
tituem, posso afirmar que todos se dedicam a apresentar re-
flexões, análises, estratégias e recomendações voltadas a en-
frentar e efetivamente ancorar o rompimento com o nefasto 
ciclo das violências na atualidade. 

Tal compromisso e sede de mudança se refletem no nome 
da obra e no que ela oferece ao leitor. Violências na atuali-
dade: olhares e perspectivas trata-se de uma obra robusta, 
a começar pelo seu tamanho, na forma de 730 páginas, com-
posta por 26 capítulos, escritas por um total de 55 autores. 
Mas é o conteúdo apresentado que mais agiganta esta produ-
ção. Há diversidade de temas pautados a partir da expertise 
de quem os escreve, no geral profissionais, pesquisadores, 
gestores e ativistas que conhecem as multifaces da violência 
porque as enfrentam nas micropolíticas do cotidiano social e 
institucional onde atuam.

Faço esse comentário cimentada em sólida história de 
trabalho como assistente social e pesquisadora, atualmente 
com mais de cinquenta livros publicados; dentre os quais 
mais da metade dedicam-se a pautar a questão da violên-
cia e sua erradicação. A leitura dos artigos que compõem a 
presente publicação me fez transitar pelos caminhos teóri-
cos e de atendimento que eu mesma percorri, no campo das 
violências estruturais, sociais, raciais e de gênero; com ên-
fase na questão da infância vitimizada, tema de minha tese 
de doutorado, que foi mais recentemente detalhada na obra 
Entrevistando crianças vítimas de violência – subsídios à escuta 
especializada e ao depoimento especial (Nova Práxis Editorial). 
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Falo também como integrante da diretoria da Nova Práxis 
Editorial, uma Editora que se singulariza por direcionar suas 
obras à defesa intransigente de direitos, sobretudo de seg-
mentos historicamente excluídos. Soma-se a isto a condição 
de atual Editora-Chefe da Revista Internacional de Vitimo-
logia e Justiça Restaurativa e a de Embaixadora do Instituto 
Brasileiro de Proteção e Apoio às Vítimas (Provítima).

Como foucaultiana, entendo que esse lugar de fala é 
essencial para chancelar a importância da presente obra e 
seu contributo à sociedade e a todo(a) aquele(a) que tiver 
oportunidade de a ler. O convite que faço é para que to-
mem cada texto como se fosse uma lanterna. Assim pode-
rão ver o que a realidade e os mitos escondem e receberão 
aportes para iluminar seu caminho nos rumos da justiça 
social e da supressão das iniquidades. 

A lanterna do conhecimento aqui compartilhada está 
disponível para aqueles que “se importam” com os olhares 
tristes, com as vidas perdidas, com as estatísticas da violên-
cia doméstica, dos racismos, da exploração sexual, do traba-
lho infantil, dos feminicídios, da homofobia, da transfobia e 
do etnocídio que dizimou e ainda vitima vidas indígenas.

Minha recomendação é para que se use essa lanterna. E 
a dissemine, com ética, coerência e coragem. A sociedade 
humana do futuro agradece.

Sarita Amaro
Assistente social. Doutora em Serviço Social/Brasil. Pós-Doc em 
Serviço Social na Educação/Portugal. Autora de mais de 50 livros 
no Brasil e Europa sobre direitos humanos, serviço social e proteção 
da infância. É editora-chefe da Revista Internacional de Vitimolo-
gia e Justiça Restaurativa e embaixadora do Instituto Brasileiro de 
Atenção e Apoio às vitimas.
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APRESENTAÇÃO   

A sociedade humana é crivada de contradições, dentre 
estas as estruturas anti-humanistas que aciona para 
orquestrar poderes, controles, dominações e conti-

nuísmos. E, quando refletimos sobre isso, nos deparamos 
com uma dramática realidade: todos/as nós já praticamos, 
sofremos ou seremos alvos de alguma experiência de viola-
ção de direitos. 

Fazemos referência a atos violentos, de qualquer magni-
tude, formato ou alcance, e o que engendra, impacta e defla-
gra no campo privado e societal, desde dores e sofrimentos 
diversos, até assimetrias estruturais manifestas em desigual-
dades, exclusões, agressões, racismos e, não raro, na incidên-
cia de óbitos.

Não há dúvidas de que a violência se plasma aos desafios 
de cada tempo e de cada sociedade. Sabe-se também que – em 
que pese sua recorrência em lugares, cenários, condicionantes 
e segmentos historicamente excluídos – não deixa de alcançar 
diferentes espaços, classes sociais, culturas ou faixas etárias.

De modo geral, a violência presente nas sociedades re-
fere-se a um fenômeno multifacetado e multicausal que ga-
nhou visibilidade e se naturalizou em representações recor-
rentemente associadas à criminalidade, ao narcotráfico, aos 
grupos de extermínio e à ação de gangues. Contudo, espe-
cialistas e quem vive “na pele” as violências sabem que es-
sas “expressões” não passam da ponta do iceberg, visto que 
a violência habita estruturas sociais, culturais e estados de 
(falsa) consciência que atacam as pessoas nas ruas, nas casas, 
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nas instituições e nas mais diversas situações, sendo que são 
onipresentemente sempre os mesmos segmentos os alvos 
das violências. 

É mais que urgente dar vez e voz a essas verdades e reti-
rar do silenciamento as violências que ocorrem nas famílias, 
nas periferias, nas ruas, no trânsito, nas escolas, no campo; 
contra o adolescente, a criança, a mulher, as pessoas idosas, 
as pessoas com deficiência, as populações pretas e indígenas, 
os/as LGBTQIA+, entre outros excluÍdos e destituídos de seu 
direito original. 

Trata-se de violências (no plural): um fenômeno complexo, 
que envolve não apenas indivíduos, mas inúmeras coletivi-
dades. Minayo (1994) comenta que a violência é uma produ-
ção humano-social; ou seja, não tem raízes biológicas, mas 
trata-se de um complexo e dinâmico fenômeno biopsicosso-
cial, sendo seu espaço de criação e desenvolvimento a vida 
em sociedade.

Por essa razão, estudar e discutir essa temática torna-se 
uma tarefa fundamental para pensarmos as bases das violên-
cias e as diferentes formas de enfrentá-las, em vista da cons-
trução de uma sociedade justa e livre de qualquer tipo de 
dominação e exploração.

A partir do Grupo de Ensino, Pesquisa e Prevenção das Violên-
cias e Vulnerabilidades Sociais e da Saúde (GEPENSE), certificado 
pela CAPES em 2018, através da sua Coordenadora, a En-
fermeira e Professora Dra. Elis Maria Teixeira Palma Priotto, 
foram dados timidamente os primeiros passos em busca do 
aprofundamento da temática “violências na atualidade”. O 
avanço do GEPENSE em pesquisas, participação em eventos 
científicos e livros publicados oportunizou aprofundamen-
tos teóricos e a intensificação do compromisso e interesse em 
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produzir reflexões e saberes sobre a questão, para, com isso, 
contribuir com a superação das violências em meio à cons-
trução de enfrentamentos e novas perspectivas. 

A partir do diálogo realizado pela coordenadora do Grupo 
de Ensino e Pesquisa com a Assistente Social, Dra. Adriéli Volpato 
Craveiro, a ideia de organizar o livro Violências na Atualidade: 
olhares e perspectivas foi possível.

O livro Violências na Atualidade: olhares e perspectivas 
é uma obra ampla que objetiva discutir as interfaces das vio-
lências na dinâmica da vida em sociedade. Sua organização 
foi pensada a partir de discussões essenciais que trazem as 
diferentes expressões das violências presents no âmbito indi-
vidual e coletivo.

Para estabelecer as reflexões necessárias e para abrilhan-
tar a presente obra, convidamos autores/as de referência (in-
ter)nacional que discutem a temática das violências, a partir 
de seus estudos e atuações, nas diferentes áreas de conheci-
mento. Cada uma destas contribuições soma, à totalidade da 
obra, o seu valor especial. 

O prefácio assinado pela expertise internacional Dra. Sarita 
Amaro e o selo da Nova Práxis Editorial conferem credibili-
dade científico-acadêmica e editorial à obra, posicionando-a 
como referência em altos estudos sobre as violências e suas re-
percussões nas relações sociais, nas estruturas e na dinâmica 
da vida em sociedade. 

No total, a obra conta com 26 capítulos escritos por 55 au-
tores/as. Trata-se de um livro que tem, desde a sua origem, a 
intenção de estabelecer debates e reflexões articuladas e po-
tencializadoras, pois reconhecemos que nenhuma profissão 
sozinha dará conta das múltiplas complexidades que repro-
duzem as violências.
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Todo o processo desenvolvido só foi possível graças ao 
apoio e financiamento da Itaipu Binacional e da Fundação de 
Saúde Itaiguapy (Grupo de trabalho – GT – Saúde), concre-
tizando tanto a publicação como a distribuição gratuita de 
exemplares, físico e digital, em vista da almejada socialização 
dos conhecimentos produzidos. A estes e a todos os envolvi-
dos, manifestamos nossos profundos agradecimentos.

Nossa expectativa é de que as reflexões aqui reunidas pos-
sam contribuir para o seu cotidiano profissional e para trilhar 
caminhos que favoreçam o enfrentamento crítico, competen-
te e humanizado das violências, seja no âmbito das políticas 
públicas, seja nas relações familiares e comunitárias.

Desejamos, assim, uma ótima leitura!

Foz do Iguaçu, março de 2023. 

Dra. Adriéli Volpato Craveiro e Dra. Elis Palma Priotto
Organizadoras







PARTE I
VIOLÊNCIAS E 

VULNERABILIDADES
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REPERCUSSÃO DA VIOLÊNCIA 
E DA INVISIBILIDADE SOCIAL 

NA PRIVAÇÃO DE LIBERDADE 
DE ADOLESCENTES

Ricardo Peres da Costa
É doutor e mestre em Serviço Social e Política Social pela Univer-
sidade Estadual de Londrina (UEL). Especialista em Educação, 
Pobreza e Desigualdade Social (UFPR). Graduado em Filosofia e 
Gestão da Segurança Pública. Pesquisador do Grupo de Estudos, 
Pesquisa e Extensão sobre Políticas, Educação, Violências e Insti-
tuições (GEPPEvi). 

E-mail: peresrpc@gmail.com
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mestre em Adolescente em Conflito com a Lei (UNIBAN/SP). Bol-
sista CNPq 2022/2024 para cursar pós-doutoramento na Texas Tech 
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Elizabeth Trejos-Castillo
Vice-reitora de Relações Internacionais, C.R. Hutcheson, professora 
catedrática da Texas Tech University (U.S.A). Doutora em Desenvol-
vimento Humano e Estudos da Família (Auburn University, U.S.A), 
mestre em Sociologia Rural (Auburn University, U.S.A), Fulbright 
pesquisadora, diretora do Programa de Pós-graduação em Estudos 
Cross-Culturais (CCS) e do Laboratório Internacional de Pesquisa no 
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E-mail: elizabeth.trejos@ttu.edu

INTRODUÇÃO 

Podemos chamar de violência tudo o que atinge os 
homens e mulheres, em qualquer etapa da vida, cau-
sando o mal e sobre o qual eles não têm controle para 

resolver ou sair da situação. A violência pode ser realizada 
coletivamente, decorrente do processo de mudança de um 
ciclo de produção, como ocorreu na passagem da Antigui-
dade para o feudalismo ou deste para a Modernidade. Nes-
te texto, nos debruçaremos sobre o aspecto individual da 
violência que ocorre no modo de produção capitalista em 
um contexto de manutenção da ordem burguesa que con-
trola tanto a produção quanto a distribuição e a circulação 
da riqueza. Nesse aspecto, a violência é, por vezes, uma si-
tuação contrária à ordem e, por isso, a classe que detém os 
controles político e econômico deve resgatar o conflito so-
cial apaziguando essa condição. Em outras situações a vio-
lência é realizada para a manutenção dos seus interesses. 

Nesse aspecto, a violência é representada pela paupe-
rização das moradias, incluindo o local em que a pessoa 
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mora ou não, como é o caso daqueles homens, mulheres, 
crianças e jovens que vivem na rua. Também é ocasionada 
pela falta de coleta de lixo, de saneamento básico e de aces-
so facilitado para serviços públicos como assistência à saú-
de, educação, assistência social e cultura, por exemplo. A 
ausência dessas condições para uma melhor sobrevivência 
contribui para que a vida nas comunidades seja mais vio-
lenta que em outros locais. 

Ao falarmos de violência em geral ou relacionada à 
juventude, identificamos, de imediato, o adolescente ou 
jovem como autor de violência, baderna, algazarras e de-
sordens. Por outro lado, a conceituação de violência está 
longe de ser empregada de forma unívoca, mas o seu con-
trário pode ser verdadeiro, visto que o conceito possui 
acúmulo de significantes que o legitimam ou condenam, 
mas que impedem sua compreensão ou explicação em 
sua totalidade. Em razão disso, neste capítulo tratamos, 
especificamente, da violência que sofrem ou praticam as 
crianças, os adolescentes e os jovens que são sujeitos da 
sociedade capitalista contemporânea. 

Na visão generalista e espontânea do senso comum, a 
violência surge sempre como sinônimo de agressão, força 
e vigor praticados por um indivíduo e de uma ação reali-
zada pelo Estado. O arcabouço jurídico gestado pelo Es-
tado sempre terá uma resposta ao ato praticado, tipifican-
do-o como crime ou contravenção e levando o indivíduo 
à privação de liberdade. Assim, independentemente da 
idade do agente que cometeu a violação da lei ou o crime, 
o Estado sempre reage, como demonstra a tabela a seguir. 
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Tabela 1 – Resposta do Estado à violação da norma

Faixa etária
Conduta de 
violação da 

norma

Resposta do 
Estado

Órgão de 
aplicação

Até 12 anos Ato 
infracional

Medida de 
proteção

Conselho 
Tutelar

12 a 18 anos Ato 
infracional

Medida 
socioeducativa

Juiz da 
Infância e 
Juventude

Acima 18 anos Crime ou 
contravenção Pena Juis criminal

Fonte: Elaborado pelos autores, 2022. 

Como podemos observar, o Estado brasileiro, ao res-
ponsabilizar o sujeito pelo cometimento de um ato, esta-
belece três divisões etárias: criança, adolescente e adultos. 
Enquanto os adultos são responsabilizados exclusivamen-
te pelo Código Penal, a criança o é pelas medidas de pro-
teção. Estas são aplicadas pelo juiz, mas executadas por 
conselheiros tutelares com o apoio da rede de proteção 
local, com base nas orientações do Estatuto da Criança e 
do Adolescente – lei n.º 8.069/1990. Entretanto, além de 
os adolescentes autores de atos infracionais serem respon-
sabilizados pela norma especial, os juízes levam em diver-
sos aspectos as orientações do Código Penal. Ainda que a 
aplicação das medidas socioeducativas não esteja sujeita 
aos parâmetros traçados pelo Código Penal, pela Lei de 
Execução Penal e pela Lei das Contravenções Penais, os 
magistrados utilizam a doutrina penalista para realizar a 
denominada dosimetria da pena e analisar as circunstân-
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cias judiciais, baseando-se no que orienta o artigo 59, do 
Código Penal (BRASIL, 1940; 1941; 1984).

Este estudo é composto por quatro seções que discutem, 
por meio de uma análise bibliográfica de cunhos filosófico 
e sociológico, como a violência repercute na vida dos ado-
lescentes e jovens privados de liberdade antes, durante e 
depois da execução da medida socioeducativa. A primei-
ra parte é composta por esta introdução; na segunda seção 
discutimos o conceito de violência, aproximando-nos da 
percepção apresentada por Hannah Arendt no livro Sobre a 
Violência (2009), autora com a qual ora acordamos e à qual 
ora nos contrapomos. Na sequência, discutimos a questão 
da violência relacionando-a com o conceito de invisibilida-
de social apresentado por autores como Alba Zaluar (1992; 
2000), Angelina Peralva (2000) e Soares, Athayde e Mv Bill 
(2005). Por fim, apresentamos a conclusão da análise. 

1. PARA ALÉM DE UMA REFLEXÃO FILOSÓFICA SOBRE A 
VIOLÊNCIA

Para além da forma que o Estado utiliza para repre-
ender a violência individual de violação da propriedade 
privada e dos direitos individuais, Chauí compreende vio-
lência como 

[...] um conjunto de mecanismos visíveis e invi-
síveis que vem do alto para baixo da sociedade, 
unificando-a verticalmente e espalhando-se pelo 
interior das relações sociais numa existência ho-
rizontal que vai da família à escola, dos locais de 
trabalho às instituições públicas, retornando ao 
aparelho do Estado. (CHAUÍ, 1984, p. 90) 
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A violência não pode ser identificada apenas como crimi-
nalidade e/ou agressão física. É necessário se estabelecer uma 
definição que ajude a explicação do fenômeno da violência, 
seja como uma condição estrutural, seja como relação social. 
Nesse sentido, Arendt (2009) ressalta que, aos excluídos, não 
são negados apenas os direitos de cidadania, mas também a 
própria condição humana. Assim, a violência não pode ser 
identificada apenas como criminalidade e/ou agressão física.  

Em uma perspectiva filosófica, a ação de violência sig-
nifica a realização de práticas contrárias à liberdade do 
indivíduo em sentidos ético e moral. Nesse aspecto, es-
pecialmente no sentido moderno, o exercício da violência 
mediante o uso de força ou da coerção provoca o não re-
conhecimento do outro enquanto pessoa, classe, gênero ou 
raça. Convém, entretanto, refletirmos que, especialmente, 
no sentido moderno, quando alguém pratica um ato de 
violência, geralmente, na sua história individual, a violên-
cia já sofrida antecede o ato cometido.  

Nesse cenário, as contribuições da obra de Hannah 
Arendt têm muita relevância.  Filósofa política, ela nos 
deixou como legado vários estudos sobre a sociedade. A 
obra Sobre a Violência, publicada em 1968, é uma reflexão 
teórica a partir de problemas concretos da agenda políti-
ca contemporânea. Dentre outras ideias, Arendt defende 
que o poder resulta da capacidade humana de as pessoas 
agirem coletivamente por consenso. Quando esse poder se 
desintegra, individualiza-se, a violência se instala. Portan-
to, na perspectiva filosófica de Arendt (2009), a violência 
destrói o poder, não o cria. Para a autora, poder e violência 
são opostos, um aniquila o outro.
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Para entendermos o pensamento de Arendt (2009) e 
utilizá-lo para interpretarmos o contexto de privação de 
liberdade de adolescentes ou adultos, faz-se necessário sa-
bermos que essa autora concebe o poder, o vigor, a força, 
a autoridade e a violência como fenômenos distintos. As-
sim, a filósofa vê o poder como a capacidade de agir em 
conjunto; o vigor seria uma vitalidade individual e singu-
lar; a força, uma energia liberada por movimentos físicos e 
sociais; a autoridade, o reconhecimento inquestionável da 
pessoa que não necessita de coerção ou persuasão para se 
autoafirmar perante o seu grupo. 

Nesse aspecto, na percepção de Arendt, a violência é 
individual e o poder é sempre gerado coletivamente, por 
isso a violência seria um instrumental, porque necessitaria 
de instrumentos de coerção para fortalecer o vigor indivi-
dual. Sendo instrumental, constitui-se como algo racional 
e eficaz no alcance dos fins que a justificariam. 

Nesse contexto, ainda que a ação seja coletiva, jamais 
se saberão antecipadamente as eventuais consequências 
das ações. O melhor é se buscar objetivos de curto prazo 
para que a violência se mantenha racional visto que a His-
tória não é teleológica, portanto, não é possível se orientar 
coletivamente o comportamento humano e prever que de-
terminada ação violenta apresentaria certo resultado co-
letivo. Permanecendo assim, diz Arendt (2009), ainda se 
corre o risco de o poder estabelecido ceder às exigências 
descabidas e por vezes prejudiciais, ao invés de promover 
mudanças estruturais. Segundo a percepção da mencio-
nada autora, mesmo que a violência se mova dentro de 
uma estrutura não extremista de objetivos de curto pra-
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zo, haverá sempre o perigo de os meios se sobreporem 
aos fins. Se os fins não forem rapidamente alcançados, o 
resultado com a derrota será a instauração da violência 
em todo o corpo político porque o retorno ao status quo é 
sempre improvável. 

Convém mencionarmos que a preocupação de Arendt 
com o tema está relacionada ao desagregamento da or-
dem social vigente, visto que o ódio e a violência podem 
se tornar irracionais especialmente se dirigidos de ma-
neira coletiva. Na concepção da autora, portanto, não é 
demais frisar que revoluções utópicas no final das contas 
se transformaram em guerras. Nessa percepção, podemos 
argumentar que Arendt (2009) de alguma maneira se as-
socia e apregoa um consenso em detrimento de uma pers-
pectiva de conflito. 

Quanto maior é a burocratização da vida pública, 
maior será a atração pela violência porque é um 
domínio de ninguém. [...]. A burocracia é a forma 
de governo na qual todas as pessoas estão priva-
das de liberdade política, do poder de agir [...] e 
onde todos são igualmente impotentes temos 
uma tirania sem tirano. (ARENDT, 2009, p. 101) 

A esse conceito de burocratização de Arendt, podemos 
relacionar os processos centralizadores de gestão do siste-
ma socioeducativo, que, por vezes, gerencia a violência co-
letiva praticada cotidianamente. Nessa lógica, os espaços 
internos de segurança podem ser geridos como privados, 
como espaços de intervenção exclusiva de uma categoria 
profissional – a equipe de segurança –, o que pode, dada 
a sua exclusividade, favorecer a violência individual. 
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Como resposta a essa condição, geralmente, os ado-
lescentes privados de liberdade respondem com rebeliões 
reivindicatórias de direitos que se transformam em tragé-
dias com homicídios, torturas, violências físicas e destrui-
ção do patrimônio que contraditoriamente tiram o sistema 
da invisibilidade. 

Não nos causa espanto que esse modus operandi, centra-
lizador e burocratizante, possa acarretar movimentos con-
flituosos entre agentes socioeducativos e educandos. Os 
adolescentes são pessoas inseridas em um contexto social 
mais pauperizado, portanto, pertencem à classe trabalha-
dora na sua forma bruta e mais fragilizada. Assim, o poder 
de organização na ausência de ações públicas, democráti-
cas, coerentes e sistemáticas proporciona um limbo na re-
lação, oportunizando que a violência se torne explícita nas 
ações dos agentes do Estado que deveriam proteger esses 
adolescentes e nas ações destes, que, ora para denunciar e 
ora para se expressar, realizam manifestações por meio de 
atos de violências contra bens, confrontos entre internos, 
destruição de patrimônios ou da vida de outrem. 

Nesse aspecto, alguns dos principais pontos para o debate 
e implantação do documento norteador do Sistema Nacional 
de Atendimento Socioeducativo (SINASE) foram o movi-
mento de rebeliões e as violações de direitos dos adolescentes 
internados em unidades superlotadas, com projetos arquite-
tônicos semelhantes aos dos presídios, a presença de castigos 
corporais, a ausência ou precariedade de propostas pedagó-
gicas e a desatenção às demandas das famílias (SALES, 2007).

As pesquisas de Sales (2007) indicam que a violência 
juvenil, dentro ou fora das instituições de atendimento, 
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surgiu, então, como forma de representação, de quebrar 
a sua invisibilidade e demonstrar que é possível exercer 
influência nos processos sociais e políticos, ainda que essas 
instituições possam ser consideradas de modo negativo. 
Dessa maneira, no contraponto à defesa de Arendt (2009) 
de uma pedagogia do consenso, o que tem surtido efeito 
para mudar as práticas violentas realizadas no sistema so-
cioeducativo é uma pedagogia que se orienta pelo conflito. 
Como exemplo:

[...] quatro internos estouraram o cadeado do 
alojamento. Utilizando o extintor de incêndio, 
eles destruíram os cadeados das outras celas. 
Armados com estiletes e estoques feitos a partir 
de objetos que eles teriam arrancado das pare-
des e de equipamentos eletrônicos, a maioria 
dos 49 adolescentes conseguiu sair dos aloja-
mentos e ganhar o telhado da instituição. (VI-
CENTINI, 2004, p. 6)

As revoltas vividas nas rebeliões tiveram uma conota-
ção de atos de injustiça perpetrados contra os revoltados 
e baseia-se em uma concepção de justiça social, em que o 
revoltado enxerga somente exploração e opressão. A vio-
lência não constitui propriamente objetivo, mas meios de 
obtenção de reconhecimento social. 

O que as rebeliões falam, com todas as suas 
linguagens corporais e materiais que os jovens 
sabem dispor em seus aspectos implosivos e ex-
plosivos, é que a cultura do confinamento e da 
repressão típicos da pedagogia punitiva, que 
secularmente orientou os adultos (nas escolas, 
Igrejas e instituições de assistência e reeducação) 
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na relação com adolescentes infratores, além de 
anacrônica, é promotora de violência em escala 
cada vez maior. (SALES, 2007, p. 252)

Destacamos, com essa reflexão, que muitas rebeliões 
foram e são causadas pela ausência de condições básicas 
da Administração Pública no estabelecimento de metodo-
logias para os processos gerenciais ou a manifestação exa-
cerbada do entendimento do conceito de uso da autorida-
de e da força necessária, expressos pela prática delituosa e 
institucional dos agentes públicos.  

A visibilidade conquistada por aqueles sujeitos 
em sua denúncia-movimento, mediada muitas 
vezes pela violência, é todavia paradoxal: de 
um lado, a sociedade tende a não considerar 
a fala/ações de seres anti-sociais, amorais por 
princípio, que romperam o pacto da cidadania 
regulada e da ética do trabalho. De outro, não 
fosse a insubmissão de que são portadores, não 
se enxergaria as condições submundanas a que 
a maioria dos que sofrem privação de liberda-
de está submetida. Sabe-se, no entanto, que, no 
caso da deflagração de conflitos em Unidades 
de internação de adolescentes ou em presídios, 
há também outras motivações: políticas e eco-
nômicas, institucionais (correlação de forças) e 
intersubjetivas (obtenção de prestígio, manu-
tenção de privilégios). (SALES, p. 237, 2007)

Arendt (2009), por sua vez, defende a manifestação da 
pessoa humana por meio da linguagem e da ação como 
elemento democrático do exercício da liberdade de ex-
pressão. “O que faz do homem um ser político é sua facul-
dade para a sua ação; ela o capacita a reunir-se com seus 
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pares, a agir em concreto e a almejar objetivos e empreen-
dimentos que jamais passariam por sua mente” (AREN-
DT, 2009, p. 102). Convém mencionarmos, no entanto, que 
a ação proativa do indivíduo é uma condição que lhe é 
inerente quando a realidade objetiva e concreta possibi-
lita a efetivação do diálogo. Entretanto, como a própria 
autora explicita algumas vezes, “[...] a violência é a única 
forma de assegurar que a voz dos moderados seja ouvi-
da”, visto que “[...] a violência não promove causas, nem a 
história nem a revolução, nem o progresso, nem a reação, 
mas pode servir para dramatizar reclamações trazendo-as 
à atenção pública” (ARENDT, 2009, p. 99). 

Nesse caso, a violência seria, portanto, uma arma da re-
forma e, nem sempre, da revolução. Arendt entende que a 
sociedade pode empregar meios não violentos de resistên-
cia à opressão, tal como a violência civil ou manifestação 
da massa organizada com objetivos coletivos em prol de 
uma causa direcionada. Por exemplo, as manifestações or-
ganizadas por Gandhi, na Índia. Para a autora, a violência 
só tem sentido se for uma reação e tiver medida, como no 
caso da legítima defesa. Se não for por isso, não tem sentido 
porque passa a ser um princípio de ação fundamentada na 
racionalização. Arendt (2009) cita os movimentos estudan-
tis na França e Inglaterra que conquistaram um novo siste-
ma educacional por meio de revoltas: “A prática da violên-
cia com certeza muda o mundo, mas certo é também que a 
mudança é para um mundo mais violento, [...] a violência 
pode ser justificável, mas nunca será legítima” (ARENDT, 
2009, p. 101). A visão da autora é a de que a violência des-
trói e paralisa o poder e não o reconstrói dialeticamente. 
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Analisando a história do sistema socioeducativo, é pos-
sível observarmos que essa premissa do pensamento aren-
dtiniano é quase sempre assertiva, visto que, geralmente, 
depois que os adolescentes do sistema socioeducativo ou 
adultos do sistema prisional promovem motins ou rebe-
liões, as manchetes de jornais locais e até nacionais apre-
sentam matérias que denunciam situações de violência 
vivenciadas anteriormente nas instituições. Isso nos leva 
a considerar que, nas ocasiões em que as instituições exe-
cutoras da medida socioeducativa de internação utilizam 
um modelo repressor e correcional de procedimentos, exi-
gindo, dos agentes socioeducativos, condutas opressoras 
ou coadunando com uma prática individual que se efetiva 
por meio da violência simbólica, coerção mental ou vio-
lência física, os adolescentes em algum momento respon-
dem em uma proporção de violência ainda maior. 

Nesse contexto da socioeducação, a partir da visão da 
autora, podemos afirmar que a violência se instala sempre 
que ocorre alguma condição propícia, como a perda de au-
toridade dos agentes públicos ou certas transformações de 
ordem gerencial.

A pesquisa de Costa (2014) mostrou que a agência 
Central de Notícias dos Direitos da Infância e Adolescên-
cia (CIRANDA), em parceria com a Agência Nacional dos 
Direitos da Infância (ANDI), fez uma pesquisa intitulada 
A Criança e Adolescente na Mídia Paraná, identificando 
que algumas matérias publicadas nos jornais paranaenses  
“revelaram um antigo problema da cobertura jornalísti-
ca: a abordagem factual” (CIRANDA, 2005, p. 17), ou seja, 
publicou-se somente o que impactava de forma apelativa 
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para a venda do  produto diário, no caso, o jornal. Nessa 
lógica, portanto, quanto mais violência, melhor para a cir-
culação das notícias.

Por mais que o tema medidas sócio-educativas 
tenha um grande número de matérias contabi-
lizadas em 2004 (515), ele faz parte do cotidiano 
do jornalista quando representa grandes polêmi-
cas ou escândalos sociais, como casos de briga, 
desordem ou rebelião envolvendo o público de 
adolescentes em conflito com a lei. O total de 
matérias contabilizadas nesse tema represen-
tam 105% a mais que em 2003. Em janeiro [2004] 
aconteceu a primeira tragédia dentro de unida-
de de privação de liberdade, em Foz do Iguaçu. 
Em agosto, um motim dos adolescentes no então 
recém-inaugurado Educandário de Londrina. E 
em setembro, o Educandário São Francisco [...] 
(CIRANDA, 2005, p. 17).

Os dados do período indicavam que os adolescentes 
incorporaram uma condição estereotipada de violentos e, 
mesmo sem desejar ou saber, quebraram o ciclo da invisi-
bilidade perversa (SALES, 2007) ao se manifestarem por 
meio de rebeliões. Assim, a sociedade do espetáculo pôde 
ver, durante meses, o relato quase que semanal da desgra-
ça alheia do adolescente em conflito com a lei, mas tam-
bém da equipe que trabalha com esses jovens, como pode 
ser evidenciado no texto a seguir:

Os meses de setembro – época em que ocorreu a 
rebelião no educandário São Francisco – e outu-
bro foram os períodos que mais registraram ma-
térias sobre adolescentes em conflito com a lei. 
Em setembro, foram 95 inserções e em outubro, 
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83. Esses números representam mais que o dobro 
da média dos outros meses, confirmando que o 
tema vira notícia quando motivado por grandes 
tragédias. (CIRANDA, 2005, p. 17)

Esses relatos são do Estado do Paraná, mas de forma 
semelhante os eventos foram registrados por todo o Brasil. 
Dessa forma, compreendemos que essas expressões deliti-
vas de certa forma foram manifestações que contribuíram 
para a promoção de políticas públicas aos adolescentes em 
cumprimento de medida socioeducativa no Brasil, culmi-
nando com a discussão coletiva sobre as orientações do 
SINASE, expressas na Resolução Conanda nº 119/2006. 

Analisando esse paradoxo, percebemos como os adoles-
centes e suas táticas impetuosas se anteciparam ao Estado 
violento, burocrático e à formulação da política, redefinindo 
a agenda pública dos direitos da criança e do adolescente, 
diante de contextos de desigualdade e violência. Por outro 
lado, podemos notar a presença de um discurso determinis-
ta que endossava tanto a culpabilização individualizada da 
violência juvenil quanto a sua criminalização. Essas narra-
tivas foram fundamentais para a manutenção do processo 
histórico de estigmatização de crianças e adolescentes. 

A cobertura dessas manifestações também causou dis-
torção na mídia sobre o comportamento desses adoles-
centes e jovens. As estatísticas de pesquisas duvidosas e 
imagens negativas salientadas pela mídia reforçam apre-
ensões coletivas, acentuam preconceitos e enfatizam a cre-
dibilidade de que o envolvimento de adolescentes em cri-
mes cresce em ritmo acelerado. Também estabeleceu uma 
relação entre adolescência e violência, que deu causa a de-
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bates político-ideológicos de forma enviesada (ADORNO; 
BORDINI; LIMA, 1999).

É legítimo pensarmos que a violência é uma ação ativa 
de luta contra as diversas formas de opressão relacionadas 
ao conjunto das necessidades humanas, tendo em vista 
a consciência e tomada de posição diante das opressões, 
mas nem sempre oprimido e opressor se veem no contexto 
de todo o processo histórico que determina aquela violên-
cia perpetrada. Assim, a violência é a resposta imediata 
para o fenômeno de membros de uma classe sobre a sua 
própria classe – não é um ato revolucionário, mas um ato 
alienado e sem reflexão política. 

Nesse sentido, prevalece um estigma carregado de es-
tereótipos que revelam preconceitos e negação do outro 
e, “[...] quando o fazemos, anulamos a pessoa e só vemos 
o reflexo de nossa própria intolerância. Tudo aquilo que 
distingue a pessoa, tornando-a um indivíduo; tudo o que 
nela é singular desaparece” (SOARES; ATHAYDE; MV 
Bill, 2005, p. 215). O que temos é o preconceito pelo pre-
conceito, de forma estereotipada, prevalecendo aspectos 
da cor de pele, tipos de roupas, origem de determinados 
territórios que já estão marcados pelas lentes segregadoras 
sob as insígnias de menor, infrator, delinquente, trombadinha, 
noiado, marginal, vadio, desocupado, morador da zona leste etc. 

A violência destrutiva se alastra na vida moderna por-
que, segundo Arendt (2009), a incapacidade de se agir em 
conjunto no mundo contemporâneo seca as autênticas fon-
tes criativas de novas formas de convivência que nascem 
na burocratização da vida pública pela monopolização do 
poder e na vulnerabilidade dos grandes sistemas.
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Então, todos aqueles que sentem perder a capacida-
de de agir coletivamente tendem a substituir o poder que 
lhes escapa das mãos pela violência. Cada diminuição do 
poder é um convite à violência, diz Arendt (2009). Os ho-
mens, sozinhos, sem o apoio de outros, não conseguem 
usar a violência com sucesso. Logo, não prospera a cultura 
da violência como alternativa punitiva para se resolver os 
problemas sociais da sociedade contemporânea. 

 
A violência é, pois, manifestação do poder, ex-
pressão de como as relações sociais estão aqui or-
ganizadas, de como o capitalismo se engendrou 
e se perpetua no país. É a exploração, opressão 
e dominação, mas não é somente força pura, é 
também ideologia e sutileza. (SALES, 2007, p. 59)  

A violência é predominantemente produzida pelas 
elites e por todos os estratos sociais, todavia tende a ser 
associada, de maneira reducionista e invertida, aos po-
bres, aos miseráveis e aos adolescentes delinquentes e/ou 
infratores, que na sua maioria são considerados os invisí-
veis da sociedade brasileira, contudo, estão no centro dos 
debates sobre violência, cultura, educação, justiça, direi-
tos humanos e leis. 

Não podemos nos alienar porque a ação do Estado pu-
nitivo por meio da ideologia apregoa que a adesão subje-
tiva da violência é de responsabilidade das facções e dos 
adolescentes, que são definidos como algozes da violência 
urbana. Dessa forma, algumas operações para estear pro-
cessos criminalizantes de formas e conteúdo por parte do 
Estado são justificadas pela pseudo delinquência juvenil 
(COSTA, 2020). De alguma maneira isso ocorre porque pro-
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testos violentos sempre resultam em meios de regulação do 
sistema estatal, seja nas prisões, seja na vida comunitária.

2. INVISIBILIDADE SOCIAL E INDIFERENÇA COMO 
EXPRESSÕES DA VIOLÊNCIA

A temática da invisibilidade social é uma categoria im-
portante para discutirmos contextos de cometimento de 
atos infracionais por parte de adolescentes e jovens. A in-
diferença, o não reconhecimento, o não pertencimento po-
dem se constituir em uma forma de violência e contribuir 
para o cometimento de infrações penais, da mesma forma 
como ato de pertencimento a grupos ou autoafirmação de 
si para o outro. 

A relação existente entre o que é necessário para so-
breviverem e a acumulação de bens, sejam eles esporádi-
cos, sejam de riqueza permanente, leva os adolescentes e 
jovens a um empreendimento que os torna, muitas vezes, 
reféns do crime organizado. 

Segundo Zaluar (2004), essa relação com o consumo do 
ilícito inicia-se na pré-adolescência, motivada pelo que ela 
define como o ethos da masculinidade.

Para conseguir o respeito de seus colegas e a ad-
miração das mulheres, o jovem necessita estar 
com dinheiro no bolso que lhe permita consumir 
rapidamente o que conseguiu ganhar facilmente. 
Seguem-se a exibição constante da disposição 
para a briga e a orgia de consumo interminável, 
nas quais o jovem cria para si mesmo um círculo 
vicioso, do qual não consegue sair.  É preciso estar 
repetindo sempre o ato criminoso para ganhar di-
nheiro fácil que sai fácil do seu bolso. [...]. A fim 
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de ganhar dinheiro fácil, o jovem cria em torno 
de si uma rede de obrigações em forma de paga-
mentos em dinheiro e outros favores, como, por 
exemplo, matar algum inimigo desses podero-
sos chefes do mundo da contravenção do crime. 
(ZALUAR, 2004, p. 63)

Importante salientarmos que a autora argumenta que 
[...] “o envolvimento progressivo do crime, a escolha da 
carreira criminosa cuja marca é, entre eles, o uso da arma 
de fogo à cintura, não se explica exclusivamente pela po-
breza” (ZALUAR, 1992, p. 21), mas também pelo sentimen-
to de prestígio social no grupo de iguais, demonstrando 
uma diferenciação na escala de valores que esse jovem 
apresenta para o grupo. 

Há o argumento de que o ethos, além de influenciador 
nas decisões de envolvimento com a criminalidade, é um 
dos condicionantes no empobrecimento da vida social do 
jovem, que deixa de ter referências masculinas e passa a va-
lorizar as relações de poder que estabelece. Essas relações 
de poder são pautadas pelo bandido, que possui armas e 
dinheiro, passando a ser, para o adolescente, um espelho. 
A pesquisadora percebeu, nos discursos de seus entrevis-
tados, que o crime e a violência eram sempre entendidos 
como meio de manifestação de virilidade, de poder e inde-
pendência diante do contexto de extrema vulnerabilidade. 

Impor-se por meio da violência pode ser visto como 
um grito de socorro de crianças e adolescentes até então 
invisíveis e que clamam por valorização e reconhecimen-
to. “Na esquina, apontando-nos a arma, o menino lança a 
nós um grito de socorro, um pedido de reconhecimento e 
valorização” (SOARES; ATHAYDE; MV Bill, 2005, p. 215). 
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Por meio do ato violento o adolescente, muitas vezes, pas-
sa a ser visto e a ter algum reconhecimento, ainda que essa 
visibilidade dispare ações de punição, repressão e respon-
sabilização penal juvenil.

Compreendemos em sintonia com os autores de Cabeça 
de Porco que “o sujeito que não era visto, impõe-se a nós. 
Exige que o tratemos como um sujeito. Recupera visibili-
dade, recompõe-se como sujeito, se reafirma e reconstrói” 
(SOARES; ATHAYDE; MV Bill, 2005, p. 215). Esses elemen-
tos expressam as diversas facetas da violência e demons-
tram o quanto devemos olhar para aquele indivíduo como 
o sujeito de direitos que exige reconhecimento, alteridade 
e possibilidade de ressignificar a sua história de violações 
e inviabilidade social. 

Essa performance individual do jovem age como reve-
ladora das potencialidades internas transformando-as em 
competências para a autorrealização individual. Segundo 
Peralva (2000), o individualismo de massa é fruto da de-
composição do vínculo social, o que, por sua vez, contri-
buiu para que a referência coletiva deixe de ser o trabalho 
e passe a ser a busca pela identidade individual. Ainda, o 
risco e a autorrealização individual são similares quando 
a autorrealização individual fica embasada na projeção de 
um futuro incerto com vínculos coletivos e territoriais.

 
A produção de si mesmo como indivíduo 
apóia-se a partir daí em três elementos comple-
mentares: pressupõe a referência a um grupo, 
que funciona como base de apoio para a experi-
ência individual. Pressupõe também, sob diver-
sas formas, o engajamento em uma modalidade 
qualquer de risco. E, enfim, uma representação 
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conflitiva desse processo de auto-realização 
como ser autônomo, por oposição a representa-
ções sociais ou culturais portadoras de alguma 
forma de negação dessa autonomia. (PERALVA, 
2000, p. 123)

Nesse sentido, a autora explica as relações de gru-
pos que utilizam substâncias psicoativas para embasar a 
concepção de que os indivíduos se apoiam no grupo que 
funciona como espelho da existência. Por outro lado, a 
individuação comporta sempre um risco (pela absorção 
de produtos perigosos e ilegais) e ao mesmo tempo uma 
dimensão de contestação e conformismo. Importante sa-
lientarmos que na atualidade dá-se maior importância à 
autorrealização do que ao legado coletivo, o que é, por sua 
vez, próprio de uma sociedade liberal.

A autora cita outros exemplos de situações de indi-
viduação em que o conflito pode assumir outras formas 
como, por exemplo, de afirmações intelectuais, sexuais, de 
âmbito político e no próprio vestuário. O vestuário, que 
possibilita, ao indivíduo denegado, invisível, estar na moda, 
expressa um sinal de distinção, de classe, de valorização 
de si, de suas conquistas atuais e vindouras. 

Peralva (2000) acrescenta que o risco como experiência 
interiorizada é de certa forma inerente à condição moder-
na, ou seja, o risco aceitável variará de acordo com os con-
textos sociais e históricos.

Quanto mais uma sociedade se mostra capaz de 
controlar coletivamente sua relação com o futuro 
e estruturar coletivamente as condições de uma 
confiança compartilhada, pelo apelo a ‘referên-
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cias simbólicas’, mas também por meio de estra-
tégias concretas de redução da insegurança, me-
nos ela aceitará que as consequências negativas 
do risco possam atingir individualmente seus 
membros. De modo inverso, quanto mais as con-
dições coletivas de construção da confiança fo-
ram débeis, tanto mais aceitável parecerá o risco 
individual, e tanto mais a confiança necessitará 
basear-se em estratégias individuais de controle 
do risco (PERALVA, 2000, p. 124).

 
Os casos de revolta que se apresentaram em meados 

da década de 1990 e início do ano 2000, no sistema so-
cioeducativo do Brasil, permitiram a visibilidade dos ado-
lescentes sem cidadania. A revolta não foi fruto apenas da 
exclusão, da desigualdade social, mas também do reco-
nhecimento, do desejo de autorrealização, de ser visto e 
ouvido. Alinhados às reflexões de Peralva (2000) e Zaluar 
(1992), podemos concluir que as demonstrações de força 
e erupção de violência são marcadores que contribuem 
para constituir um tipo de masculinidade que combate a 
invisibilidade social desse indivíduo. 

No livro Cabeça de Porco, os autores esclarecem, de 
forma simples, o que vem a ser a invisibilidade social 
– nada mais do que duas faces de uma mesma moeda 
das relações humanas, onde a necessidade de ver e ser 
visto se impõe. Dessa forma, ser invisível significa, por 
certo, não ser visto, mesmo estando presente no mesmo 
ambiente de interlocução; ser invisível é não fazer par-
te do todo, mesmo que se queira participar (SOARES; 
ATHAYDE, MV Bill, 2005). O reconhecimento não signi-
fica necessariamente a identificação de uma pessoa, mas 
uma premissa de alteridade, de valoração, de respeito e 
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manifesto desejo de se construir relação entre os sujeitos.
As experiências comuns ou o individualismo de massa 

influenciam escolhas e engajamento coletivo como forma 
de risco, adrenalina e pertencimento a determinada comu-
nidade imaginária.

Uma das formas mais eficientes de tornar al-
guém invisível é projetar sobre ele ou ela um 
estigma, um preconceito. Quando o fazemos, 
anulamos a pessoa e só vemos o reflexo de nossa 
própria intolerância. Tudo aquilo que distingue 
a pessoa, tornando-a um indivíduo; tudo o que 
nela é singular desaparece. O estigma dissolve 
a identidade do outro e a substitui pelo retrato 
estereotipado e a classificação que lhe impomos. 
(SOARES; ATHAYDE, MV Bill, 2005, p. 175).

Para os autores, o mecanismo da invisibilidade é a ma-
neira que a sociedade encontra para se proteger da cul-
pa de poder usufruir dos pequenos prazeres diários sem 
pensar em crianças e adolescentes que dormem ao relento. 
Os autores assinalam que a invisibilidade deriva princi-
palmente do preconceito e da indiferença. O preconceito 
anula a singularidade da pessoa, substituindo-a por uma 
imagem estereotipada; já a indiferença, na perspectiva dos 
autores, provoca alto grau de sofrimento, produzindo efei-
tos na subjetividade.  

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Conforme apresentado no texto, a violência apresenta 
inúmeros significados: ora é representativa de uma ma-
nifestação coletiva, ora é evidência de uma prática indi-
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vidual. É correto dizermos que a violência não pode ser 
identificada sempre com a criminalidade ou com a agres-
são física, visto ser também uma representação de uma 
violência simbólica que se efetiva de diversas maneiras 
por quem está no poder administrativo do Estado, mas 
não apenas dele. 

No contexto de avanço do capitalismo, a violência é 
quase sempre apresentada como algo que se opõe aos pre-
ceitos de uma sociedade não violenta e, por isso, ela deve 
ser combatida, ainda que seja com mais violência. Assim, 
como exemplo, situações de revolta ocasionadas por uma 
ação estatal violenta (bala perdida, violência polícia indi-
vidual, falta de saúde etc.) são combatidas com mais vio-
lência em face da manutenção da paz e da ordem. 

O texto apresentado buscou evidenciar como as situ-
ações de violência praticadas por adolescentes em cum-
primento de medida são por vezes uma resposta e uma 
manifestação sobre as práticas violentas que vivenciaram 
em suas vidas antes e durante o cumprimento da medida. 
O diálogo com Hannah Arendt, entretanto, nos leva a con-
cluir que as manifestações de violência poderão significar 
não a quebra da vida delituosa, mas a sua continuidade, 
dado ser a violência algo que produz mais violência se não 
for uma prática revolucionária, mas reformista. 
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INTRODUÇÃO

Denúncias que apontam vulnerabilidades, situações 
de risco de violência entre os(as) jovens e, principal-
mente, os altos índices de juvenicídio1, bem como a 

elaboração de projetos sociais e políticas públicas capazes 
de estabelecer um contraponto a esta questão, têm se consti-
tuído em objeto de preocupação de vários(as) estudiosos(as). 
A análise dessa relação inclusive contribuiu para fomentar 
discussões a respeito da juventude no decorrer do século 
XX e XXI (ZALUAR, 1994a, 1994b; CASTRO et al., 2001; 
ABRAMOVAY et al., 2002, SAVAGE, 2009; SCHERER, 2017; 
WAISELFISZ, 2016; ROCHA, 2020; CERQUEIRA, 2021).

Diversos aspectos de ordem social, cultural e econô-
mica posicionam os(as) jovens entre os principais segmen-
tos suscetíveis a diversos tipos de riscos. As juventudes 
se deparam com momentos de insegurança e indefinição, 
relacionados à desorganização de estruturas do mundo 
infantil e à construção de novas maneiras de se situar no 
mundo adulto. Sendo que vivências relacionadas aos es-
tudos, à formação da família, do mundo do trabalho e da 
política passam a ocupar centralidade para compreensão 
das juventudes e suas relações (SCHERER, 2017; ROCHA, 
2020). Influências tradicionalmente atribuídas à orienta-
ção familiar, ao contato e à socialização de experiências 
intergeracionais contribuíam com maior intensidade para 
diminuir as angústias e incertezas deste momento.

1 Em resumo, o juvenicídio se refere a morte sistemática de jovens. Os dados in-
dicam que a maioria das vítimas de homicídios no Brasil é de jovens com ida-
des entre 15 e 29 anos. Para saber mais sobre esse conceito, ler Rocha (2020).
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No entanto, atualmente, muitas destas referências en-
contram-se empobrecidas ou mesmo ausentes cultural-
mente, o que favorece a potencialização dos riscos viven-
ciados pelos(as) jovens (BALANDIER apud JEOLÁS, 1999; 
MASCAGNA, 2009). Assim, eles são levados a procurar 
sozinhos uma forma de se situar no mundo. A busca de 
identidade e de referenciais baseados em valores consu-
mistas e individualistas tem sido estimulada entre as ju-
ventudes que, ao se desvincularem das orientações tra-
dicionais, adotam valores relacionados aos modismos 
instáveis e à socialização no interior de grupos, gangues 
ou galeras (SCHERER, 2017; ROCHA, 2020).

No Brasil, a incursão de jovens em quadrilhas de tráfico 
de drogas, principalmente os(as) que vivem em áreas peri-
féricas de cidades médias e grandes pode ser apresentada 
como uma alternativa que oferece facilidade na obtenção 
de dinheiro, em contraste com o contexto de permanente 
desigualdade social e suas implicações para as vulnerabi-
lidades vivenciadas por jovens. Soma-se a isso a questão 
de que muitos jovens pobres, ao se tornarem membros(as) 
das quadrilhas de tráfico de drogas, adquirem integração 
social e respeito na comunidade, conquistado por meio 
do medo imposto pelo poder da arma de fogo (ZALUAR, 
1994b; SCHERER, 2017; ROCHA, 2020).

A situação tem merecido iniciativas de ordem governa-
mental no sentido de atuar na contramão da violência que 
atinge grande parte dos(as) jovens. Sposito (2003), em análise 
de políticas públicas para jovens no Brasil, assinala que, em 
momentos anteriores, a preocupação do Estado em relação 
aos jovens se destinava àqueles pertencentes ao estrato social 
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médio de renda, devido ao caráter contestador de suas ações. 
Mas, atualmente, o interesse se dirige aos jovens pobres e 
moradores das periferias das grandes cidades. Muitos desses 
programas, segundo a autora, possuem caráter de contenção 
de um possível comportamento violento dos(as) jovens.

De modo aliado a essas iniciativas, que avançam prin-
cipalmente nos marcos dos anos de 1990, é preciso pensá-
-las articuladas ao conjunto das políticas públicas, como 
as de trabalho e renda, educação, segurança pública, entre 
outras. A partir desse contexto, o presente estudo reflete 
sobre juventudes, vulnerabilidades e violência na contem-
poraneidade. Tal enfoque se justifica na medida em que, 
conforme dados do Mapa e Atlas da Violência, as mortes 
por homicídio de arma de fogo têm sido, nas últimas três 
décadas, a principal causa de mortalidade juvenil em nos-
so país (CERQUEIRA, 2021).

1. CONTEMPORANEIDADE E JUVENTUDES

Muitas são as denominações utilizadas para designar 
a contemporaneidade: pós-modernismo, modernidade 
tardia, sociedade do conhecimento e da informação, entre 
outros. Entretanto, no discurso de diversos(as) autores(as) 
que refletem sobre a sociedade atual é possível identificar 
um consenso que aponta para as transformações que ocor-
reram com a expansão do capitalismo monopolista globa-
lizado, o desenvolvimento científico-tecnológico e o acirra-
mento das desigualdades sociais como caracterizadores da 
sociedade contemporânea (HARVEY, 1994; BALANDIER, 
1997; SCHERER, 2017).
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Harvey (1994) entende a “condição pós-moderna” a 
partir de uma perspectiva histórica, cujas raízes encon-
tram-se na própria modernidade em um processo sem 
fim de rupturas e fragmentações no seu interior. O autor 
considera o século XVIII como o início da era moderna, 
representada pelos ideais iluministas que levavam os in-
divíduos a acreditarem na convergência entre progresso 
e razão; produção e acumulação, por meio do domínio da 
natureza, o que consequentemente traria a satisfação das 
necessidades humanas e a existência de seres humanos 
mais plenos e felizes. Admitia-se, na racionalidade, um 
processo de destruição que traria o novo, com o desenvol-
vimento de formas racionais de organização social e de 
modos racionais de pensamento. Seria possível o fim de 
irracionalidades, tais como o mito, a religião, a superstição 
e o uso arbitrário do poder.

Entretanto, as duas grandes guerras mundiais, a insta-
lação de campos de concentração, os genocídios étnicos, o 
desenvolvimento do progresso tecnocientífico e a possibi-
lidade de destruição do planeta, bem como o abismo eco-
nômico entre classes sociais denunciam o colapso da racio-
nalidade humana. Estes acontecimentos levam a crença de 
que não houve um rompimento com a modernidade, pois, 
apesar de todo progresso vivenciado atualmente, convive-
-se com a continuidade de outras formas de irracionalida-
des humanas, como a fome, a miséria, as guerras, a discri-
minação étnica, que se fazem presentes nas mais diversas 
regiões do planeta (HARVEY, 1994).

Ao associar a discussão da modernidade com um 
movimento de superação do espaço por meio do tempo, 
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Harvey (1994) lança a expressão “compressão do tempo-
-espaço” para explicar a lógica capitalista que, para man-
ter-se e perpetuar-se, necessita de um constante processo 
de expansão em busca de novos mercados de consumo. 
Esta lógica implica em uma aceleração do processo glo-
bal, que atravessa fronteiras nacionais, interconectando e 
colocando em choque diferentes culturas. Se por um lado 
se gera uma padronização de cultura, valores, consumo, 
por outro, vê-se acirradas as desigualdades sociais, vindo 
a gerar, consequentemente, conflitos, tensões e inseguran-
ças surgidas de inovações e pseudonecessidades impostas 
pelo mercado capitalista.

A genealogia das mudanças culturais atuais é identifi-
cada por Harvey (1994) na flexibilização da economia, as-
sociada à superação da rigidez do fordismo e à aceleração 
do tempo de giro dos produtos no mercado, como medidas 
para solucionar a crise do modelo fordista-keynesiano, re-
quisitando assim estratégias mais criativas para atrair os(as) 
consumidores(as) e agentes produtivos(as) como garantia 
do funcionamento do sistema capitalista de produção.

A ênfase do mercado em produtos efêmeros influen-
cia valores e costumes, à medida em que se tornam des-
cartáveis e instantâneos, diante de mudanças drásticas e 
rápidas. Novos valores são construídos concomitantes aos 
velhos, que são destruídos e/ou absorvidos e aproveita-
dos. Neste contexto, as imagens adquirem um caráter emi-
nentemente rápido, flexível e adaptável à conquista e ao 
estabelecimento de uma nova marca, de uma nova identi-
dade que possibilita aos produtos a conquista de um espa-
ço mais duradouro no mercado competitivo.
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O pós-moderno é entendido por Harvey (1994, p. 267) 
como marcado pelo efêmero, fragmentário e caótico, pela 
saturação de imagens e perda de significado do espaço em 
meio ao fluxo de informação, provocando a sensação da 
“perda de um sentido futuro”, aliada à rapidez que mescla 
presente e futuro, dando a sensação da inexistência do fu-
turo. “O resultado tem sido a produção da fragmentação, 
da insegurança e do desenvolvimento desigual e efêmero 
no interior de uma economia de fluxos de capital de espa-
ço global unificado” (HARVEY, 1994, p. 267).

A modernidade promove os valores positivos trazidos 
com as mudanças que produzem um mundo mais trans-
parente pelo progresso científico e por uma natureza do-
minada pelo progresso tecnológico. Não deixa de consi-
derar, no entanto, o contraste, a contradição e a confusão 
resultantes destas rápidas mudanças. Se, por um lado, o 
movimento científico-tecnológico-produtivo, o saber de 
inventar e produzir crescem em larga escala, por outro, 
aumentam as contradições submetidas à lei da troca desi-
gual no interior das sociedades capitalistas. Evidencia-se, 
assim, um modelo de produção que propicia a destruição 
acelerada da natureza a fim de promover a acumulação e 
lucro, que passou a ser hegemônico (BALANDIER, 1997; 
MÉSZÁROS, 2011).

A sociedade contemporânea se embasa no culto à 
aparência, que tem no vestuário uma das principais mar-
cas sociais, designando a ocupação, a condição socioe-
conômica e a identificação com determinadas ‘tribos’ de 
jovens. Neste universo, o estilo jovem é evidenciado por 
meio da criação de imagens associadas aos diversos tipos 
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de ‘jeans’, às roupas esportistas e à moda de personagens 
criados pela mídia. Nesse sentido, elementos de classe, 
raça, gênero, território, etnia, entre outros, constroem 
uma hierarquia social, que tendencialmente coloca o ho-
mem, branco, rico no topo e promove a desqualificação 
de outros públicos em diferentes espaços sociais (SCHE-
RER, 2017; SOUZA, 2018).

O imaginário do(a) jovem moderno é estimulado pela 
exigência de viver mais e mais intensamente. Desta forma, 
o barulho, as brigas, o uso de substâncias psicoativas e a 
velocidade ajudam a apaziguar esta necessidade insaciá-
vel. A moto e o carro são transformados em símbolos de 
poder aquisitivo, ao mesmo tempo em que são adotados 
entre os(as) jovens como ritos de passagem (BALANDIER, 
1997; SAVAGE, 2009, SCHERER, 2017).

Para Balandier (1997), diante de um imaginário frag-
mentado, saturado pelas informações dos dias de hoje, 
produz-se uma relação de incerteza com o real. As referên-
cias de tempo e espaço são modificadas. O tempo tornou-
-se fluido e o espaço retraído, a mídia controla artificial-
mente as imagens em regimes de “flash”, quase abolindo 
a relação espaço-tempo, o imaginário é sobrecarregado e 
torna-se embaralhada a distinção entre o real e o simula-
do, o fato e a ficção. Esse processo também é discutido por 
Guareschi (2017, p. 168) quando trata sobre a subjetividade 
digital e a pós-verdade do tempo presente, que nas expli-
cações do autor são marcadas por uma ênfase nas emoções 
– as quais são “bombardeadas” por mensagens 24 horas 
por dia com conotação de “prazer, alegria, gozo, satisfação 
de diferentes desejos, seduções ou mesmo ameaças, medo, 
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entre outras”. O exercício da liberdade na contemporanei-
dade é, assim, permeado por todas essas novidades digi-
tais e tecnológicas.

A morte se banaliza num movimento de presença-au-
sência (a crença no além que se abre depois da morte), as 
viagens de longa distância são vulgarizadas (associa-se 
viagem ao ato de pensar, navegar pela internet). Esta rea-
lidade em rápida transformação coloca o(a) jovem diante 
da dificuldade de se situar no mundo. “Apesar da multi-
dão que os cerca nos shopping centers, nos aeroportos, nas 
autoestradas, vivem a solidão e sofrem a crise identitária” 
(TOMASSINO; JEOLÁS, 2000, p. 39).

Ao mesmo tempo em que provoca referências incertas 
e abundantes, o momento atual desafia o sujeito a produ-
zir as suas próprias identidades de maneira individuali-
zada. O(a) jovem é desafiado(a) a ser o(a) produtor(a) das 
suas próprias referências e significações, tornando-se o(a) 
protagonista das suas práticas e representações, orientan-
do-se pelos acontecimentos circunstanciais, pelas influên-
cias e necessidades imediatas.

Os(as) jovens contemporâneos(as) se veem a todo mo-
mento diante da necessidade de buscar por si só o seu 
lugar no mundo, as suas referências e os seus significa-
dos, podendo contar apenas com seus próprios recursos 
e circunstâncias vivenciadas e não mais com valores tra-
dicionais ritualizados e compartilhados coletivamente. 
“O adolescente busca autonomia e independência, mas 
no interior de um grupo, entidade específica que se tor-
na fundamental para a sua socialização na Modernidade” 
(SODRÉ, 1992, p. 69).
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Este fato provoca uma relação na qual o(a) jovem se 
sente mais autônomo(a) em relação às pressões e coações 
tradicionais, ao mesmo tempo em que encontra dificulda-
de para se situar na sociedade contemporânea. Os(as) jo-
vens se deparam com os sofrimentos diante das dificulda-
des da futura vida profissional, com as divergências entre 
as próprias aspirações e as limitações de consumo, com 
a impossibilidade de verem os seus desejos e, por vezes, 
necessidades básicas satisfeitos. Diante da perda da for-
ça dos rituais tradicionais capazes de amenizar os medos, 
ansiedades e inseguranças diante do momento de tran-
sição, potencializam-se os riscos por eles(as) vivenciados 
(JEOLÁS, 1999; SCHERER, 2017).

As práticas de riscos atualmente podem ser pensadas 
como expressão de uma relação imaginária com a morte 
à medida que propicia uma troca simbólica com ela (PAU-
LILO, 1998). Em muitas situações, os riscos se configuram 
de maneira menos calculada ou se associam a situações 
de vulnerabilidades, como nos casos de gravidez na ado-
lescência, do uso de Substâncias Psicoativas (SPA) e do 
contágio pelo Vírus da Imunodeficiência Humana (HIV). 
Outras vezes, os riscos aparecem de modo mais planejado, 
mais desejado. Estas atividades de riscos voluntários po-
dem ser observadas por meio dos esportes radicais como 
os ralis automobilísticos, surf, asa delta e salto com elás-
tico. Menos difundida entre os jovens pertencentes às ca-
madas mais empobrecidas, estas ações dão lugar a outras, 
praticadas em igual intensidade. É o caso dos jovens que 
andam de skate entre carros nas ruas das cidades, nos te-
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tos de metrôs2, das agressões físicas entre jovens, do uso de 
substâncias psicoativas (SPA), dos roubos e dos tiroteios.

Paulilo, ao cotejar Le Breton (1998), coloca ainda que 
estes riscos fazem ressurgir os antigos rituais ordálicos, em 
que a morte seria a busca extrema do limite humano, dei-
xando, no entanto, uma possibilidade de escape. Nos dias 
atuais, esses riscos seriam vividos de maneira mais indivi-
dualizada ou em pequenos grupos, diferenciando-se dos 
ritos sociais tradicionais praticados coletivamente.

Ao discutir sobre os(as) jovens na contemporaneidade, 
podemos pensar que os rituais de passagem celebrados 
com maior intensidade até o primeiro quarto do século 
passado demarcavam com maior nitidez a passagem entre 
a infância e a vida adulta. Diversos rituais significavam 
simbolicamente as transformações ocorridas na puberda-
de e o compromisso diante de novas demandas sexuais e 
sociais na sociedade. Os bailes de formatura, o primeiro 
emprego e a primeira relação sexual anunciavam o início 
da maturidade (JEOLÁS, 1999; SAVAGE, 2009).

Estes rituais preparavam os indivíduos para enfrentar as 
mudanças, os medos e ansiedades diante de uma nova eta-
pa da vida. No entanto, ao voltar-se para as sociedades atu-
ais, o que é observado é que estes ritos de passagem estão 
menos visíveis, demarcados com menos intensidade, o que 
contribui para produzir incertezas e inseguranças nos(as) 

2 No final dos anos 1980 e 1990 era uma prática comum em metrôs de São Pau-
lo e Rio de Janeiro. Os jovens “surfistas de trem” ou “surfistas ferroviários”, 
como eram chamados, andavam nos tetos. A morte de muitos acontecia com 
frequência por quedas fatais ou mesmo por choques quando eles encostavam 
ou se agarravam em fios elétricos. Disponível em: https://www.youtube.com/
watch?v=ZEThrCpAT94&t=93s. Acesso em 05. out. 2022.
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jovens ao se depararem com momentos de importantes 
mudanças. A tradição dos ritos vem perdendo seu valor de 
clara demarcação entre o jovem e o adulto. A contempo-
raneidade encontra-se permeada por rituais pouco enraiza-
dos, pulverizados por múltiplas influências culturais, pelos 
meios de comunicação, implicando em uma transição me-
nos demarcada (JEOLÁS, 1999; SAVAGE, 2009).

Na sociedade contemporânea, os rituais que se fazem 
presentes não se embasam na tradição, as gerações atuais 
vêm perdendo, cada vez mais, o contato com as de seus des-
cendentes e, com isto, valores de formação, informação e 
também autoridade vêm sendo deixados de ser transmitidos 
às gerações mais novas. “Hoje nenhum rito proporciona refe-
renciais e valores estáveis e unívocos” (JEOLÁS, 1999, p. 193).

Neste sentido, a busca de inserção dos(as) jovens em 
“grupos”, “galeras” e “turmas” se relaciona com a busca 
de referências, segurança e até mesmo proteção física, em 
caso de jovens que habitam locais mais violentos e nos 
quais hierarquias baseadas no mundo do crime se estrutu-
ram (SCHERER, 2017).

A fim de ampliar um pouco mais a discussão, no item 
a seguir será apresentada uma reflexão sobre violência, ju-
ventude, bem como suas interfaces com a pobreza.

2. JUVENTUDES, VULNERABILIDADES E VIOLÊNCIA 
URBANA

Visando uma dimensão mais ampla do conceito de vio-
lência, de forma a não considerar somente o ato em si, mas 
também a situação que o condiciona, Arblaster (1996, p. 
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803) considera que: “Uma política que deliberada ou cons-
cientemente conduz a morte de pessoas pela fome ou do-
ença pode ser qualificada de violenta. Essa é uma razão, 
porque slogans como ‘pobreza é violência’ ou ‘exploração 
é violência’ não constituem meras hipérboles”.

Dados divulgados pelo Laboratório das Desigualdades 
Mundiais [World Inequality Lab] no final de 2021, vinculado 
à Escola Econômica de Paris, permite afirmar que o Brasil 
permaneceu como um dos países com maior desigualdade 
social e de renda do mundo. Por aqui, os 10% mais ricos 
concentram 58,6% da renda nacional. A desigualdade é 
ainda maior quando medida pela concentração de riqueza 
patrimonial. Em 2021, os 50% mais pobres detinham ape-
nas 0,4% da riqueza brasileira.

Contribui para essa permanente desigualdade social a 
ainda pendente agenda sobre reforma tributária, através, 
por exemplo, da tributação sobre herança, tal como aconte-
ce na França, onde a alíquota pode chegar a 60% (FERNAN-
DES, 2021). Esses dados nos levam a compreender que:

O Brasil chegou ao século XXI carregando uma 
enorme dívida social. O país ainda não se revelou 
capaz de satisfazer necessidades básicas de mi-
lhões de cidadãos. Saúde, moradia, alimentação 
e trabalho estão entre os bens fundamentais res-
tritos ou negados ao imenso continente da socie-
dade. Dentro desse contexto de desigualdades, 
um dos segmentos que mais sofrem é a juventu-
de, que tem seus direitos fundamentais desres-
peitados [...] (OLIVEIRA; TAVARES, 2017, p. 2).

Esse contexto de acirrada e permanente desigualdade 
social no Brasil, tem implicações nas vulnerabilidades so-
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ciais, em especial em relação aos(às) mais jovens. Abramo-
vay (2002) refere-se à definição de vulnerabilidade como 
sendo o resultado negativo da relação entre o acesso aos 
recursos materiais ou simbólicos dos indivíduos ou gru-
pos e a disponibilidade da estrutura de oportunidades so-
ciais, econômicas e culturais provenientes do Estado, do 
mercado e da sociedade. Assim, com o desenvolvimento 
do conceito de vulnerabilidade foi possível identificar ou-
tros fatores que interferem, ampliando ou diminuindo as 
situações de risco de jovens à violência.

Ao analisar este contexto vivenciado pelos(as) jovens, 
Carmo (2001) explica que muitos já não têm permanecido 
numa atitude conformista diante das desigualdades de ren-
da e de acesso às políticas públicas, como de lazer, educação, 
trabalho em contraste à tamanha ostentação de riqueza num 
universo simbólico que se faz presente através dos “shoppin-
gs centers”, dos padrões de beleza e da mídia, entre outros.

Organizados(as) em grupos, os(as) jovens elegem o es-
paço público como sendo o lugar para expressar sua re-
volta diante do seu grau de pobreza, miséria, fome, nudez, 
abandono, estigma, desproteção política e sofrimento pela 
privação do acesso aos seus direitos. Travam embates com 
a polícia, com a sociedade civil, como forma de quebrar as 
normas sociais, manifestando assim o seu inconformismo. 
Os “rolezinhos” ocorridos no Brasil, especialmente em São 
Paulo e Rio de Janeiro a partir de 2013, entram nessa gama 
de eventos em que a hierarquia dos espaços territoriais é 
problematizada pela juventude, a desigualdade e ausên-
cia de espaços e políticas públicas juvenis que se articulam 
com estes eventos (GRACIANE, 1997; AITKEN, 2019).
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As formas de agressividade de alguns jovens frente às 
condições de segregação social a qual foram relegados(as) 
se manifestam ainda por meio de sua incursão em quadri-
lhas de tráfico de drogas, intensificado após 1960, com o 
desmantelamento do movimento de contracultura e a as-
sociação das drogas a valores consumistas, à violência e à 
autodestruição (BUCHER, 1992).

O Brasil é hoje o país com o maior número de homicí-
dios do mundo. Em 2016 foram 61.283 mortes, total pró-
ximo da média anual de vítimas fatais da guerra civil da 
Síria. A taxa média brasileira de homicídios por grupo 
de 100 mil habitantes não é menos assustadora, chegou 
a 29,7% no ano passado, praticamente o triplo do padrão 
considerado aceitável no mundo. É como se a cada dois/
três dias morressem a quantidade aproximada dos(as) 242 
jovens que morreram na tragédia da Boate Kiss em 2013, 
no Rio Grande do Sul. Contudo, devido ao perfil predomi-
nantemente de pobres, negros e de territórios vulneráveis 
que são vitimados cotidianamente, não há a mesma como-
ção e repercussão (WAISELFISZ, 2016; SCHERER, 2017; 
CERQUEIRA, 2021).

Os casos de mortes violentas por homicídios no Brasil 
colocam a juventude no epicentro do massacre, como fica 
evidenciado nos dados e pesquisas de Waiselfisz (2016), 
Scherer (2017), Cerqueira (2021), Rocha (2020), e nos ma-
pas e atlas da violência, que, quando monitorados nas 
últimas três décadas, demonstram que os homicídios por 
arma de fogo constituem-se a principal causa de mortes 
entre os jovens. “Dos 45.503 homicídios ocorridos no Brasil 
em 2019, 51,3% vitimaram jovens entre 15 e 29 anos. São 
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23.327 jovens que tiveram suas vidas ceifadas prematura-
mente. É uma média de 64 jovens assassinados por dia no 
país” (CERQUEIRA, 2021, p. 27). Nesse sentido, o juveni-
cídio é um problema explícito dos(as) jovens e que afeta e 
prejudica toda a sociedade.

Em 2020, dados divulgados pelo Anuário Brasileiro de 
Segurança Pública mostraram o crescimento de 4% no nú-
mero de vítimas por mortes violentas. Desse total, 78% das 
mortes foram com emprego de arma de fogo, vitimizando 
em sua maioria jovens, negros, do sexo masculino. Chama 
a atenção, ainda, o fato de muitas mortes terem sido provo-
cadas por situações que envolvem intervenções policiais, 
somando 6.416 jovens, homens e negros que perderam a 
vida, e 194 policiais mortos. Enfatiza-se que o número de 
jovens mortos ultrapassa em pouco mais de 3 mil vezes o 
número de policiais, o que permite considerar a evidência 
de um massacre movido pela chamada guerra às drogas, 
que coloca o Brasil como um dos países do mundo em que 
mais morrem jovens e policiais nesses conflitos (SOARES, 
2019; ROCHA, 2020).

Zaluar (1994b) analisa este contexto associado à violên-
cia decorrente do tráfico de drogas em regiões periféricas 
do Rio de Janeiro e entende que o acesso facilitado a armas 
de fogo e a existência de policiais coniventes com a cri-
minalidade contribuem para o aumento da violência, uma 
vez que as “próprias instituições encarregadas de manter 
a lei tornam-se imbricadas com o crime organizado. Sem 
isso, não seria possível explicar a facilidade com que as 
armas e drogas chegam até as favelas e bairros populares 
do Rio de Janeiro” (ZALUAR, 1996, p. 77).
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Tal problemática foi potencializada no governo de 
Bolsonaro (2019-2022), mediante iniciativas que geraram 
incentivos à facilitação de acesso às armas de fogo e mu-
nição, e que impuseram obstáculos à capacidade de ras-
treamento de munições utilizadas em crimes. Vale ainda 
destacar que, até julho de 2020, haviam sido aprovados 
onze Decretos, uma lei e quinze portarias do Exército que 
descaracterizaram o Estatuto do Desarmamento (Lei n. 
10826/2003). Registros do Sistema Nacional de Armas (SI-
NARM) da Polícia Federal atestam um aumento de 97,1%, 
em relação a 2020, de novas armas circulando no Brasil 
(SOARES, 2019; BRASIL, 2021).

Destaca-se, ainda, a impunidade da violência. No Bra-
sil, em média, apenas 15% dos assassinatos são investiga-
dos e esclarecidos. No Reino Unido e na França, esses ín-
dices chegam a 90% e 80%, respectivamente. Nos Estados 
Unidos, 65%. Na Argentina, 45%. Tais dados expressam o 
descaso com o juvenicídio presente na sociedade brasileira 
(MENA, 2018; SOARES, 2019; ROCHA, 2020).

Ao analisar as manifestações da violência entre os jo-
vens na favela “Cidade de Deus” no Rio de Janeiro, Zaluar 
(1994 b) relaciona-as com a influência do tráfico de dro-
gas entre jovens em situação de vulnerabilidade. Isso se 
deve ao fato de este ser considerado uma forma rápida e 
fácil de ganhar dinheiro, perigosa, que se contrasta com a 
pobreza, o desemprego, o trabalho árduo e mal remune-
rado de seus familiares, bem como o próprio desempre-
go intrínseco à vida na sociabilidade do capital. Número 
expressivo de pesquisas evidenciam a articulação intrín-
seca entre modo econômico de produção e reprodução 
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das violências. Já que a base econômica não pode escapar 
ao entendimento da violência e suas raízes (ZALUAR, 
1994b; SCHERER, 2017; SOARES, 2019; ROCHA, 2020, 
CERQUEIRA, 2021).

Ainda segundo Zaluar (1994b), a entrada dos(as) jovens 
para a criminalidade ocorre aproximadamente aos 10 anos 
de idade e termina aos 25 em média, quando acabam mor-
tos(as) por policiais ou por membros das quadrilhas rivais. 
Muitos iniciam sua passagem pelo tráfico como “olheiros” 
(observadores), “aviões” (entregadores de droga), “vapo-
res” (vendedores), até se tornarem chefes de quadrilhas.

O critério para subir de cargo está na disposição que 
cada um tem para matar, prevalecendo o que Zaluar 
(1994b, p.146) chama de ethos da masculinidade, de modo 
que a disposição para matar representa um dos símbolos 
da virilidade masculina diante da difícil transição para o 
mundo adulto. Assim, a arma na cintura torna-se fetiche 
do bandido3, que ganha fama, respeito e prestígio no lo-
cal onde mora. Desta forma, os(as) jovens pobres e exclu-
ídos(as) adquirem o passaporte para a integração social e 
conquista de respeito de todos(as). Almejam dinheiro no 
bolso, roupas caras e mulheres.

Outra forma de ingresso dos(as) jovens no crime orga-
nizado ocorre com o uso de substâncias psicoativas. Ao 
contraírem dívidas com os(as) traficantes, muitos(as) jo-
vens são levados a roubar e, em determinados casos, até a 
matar aqueles(as) que os ameaçam de morte caso não pa-

3 Ao estudar a participação dos jovens nas quadrilhas de tráfico de drogas em 
“Cidade de Deus” no Rio de Janeiro, Zaluar (1994b) coloca que na comunidade 
a figura do bandido se distingue através da arma de fogo que carrega na cintura.
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guem a dívida. Em outros casos, tornam-se membros de 
quadrilhas como meio de saldar o que devem ao(à) trafi-
cante (ZALUAR, 1994c; ROCHA, 2020).

A entrada para o tráfico de drogas envolve em gran-
de parte aqueles jovens pertencentes aos segmentos mais 
pobres da sociedade. Para Zaluar (1994c), a pobreza alia-
da à falta de perspectivas de uma vida melhor no futuro, 
está entre os principais motivos que explicam esse fato. A 
organização do tráfico de drogas é analisada pela autora 
como sendo semelhante à de uma empresa, com normas 
e regras próprias que são rigidamente colocadas pelo(a) 
chefe a seus(suas) subordinados(as), os(as) ‘teleguiados(as)’. 
Assim, a pequena parcela de jovens que terminam como 
membros das quadrilhas de tráfico de drogas fica à mercê 
das rigorosas regras que proíbem a traição e a evasão de 
quaisquer recursos financeiros, por mínimos que sejam.

A situação de pobreza na qual vivem, em contraste com 
os apelos do mercado para o consumo em massa de pro-
dutos destinados aos(às) jovens e a “facilidade” com que se 
obtém dinheiro com o tráfico constituem-se nas principais 
motivações para a entrada no comércio de drogas4.

Lima (2000), em seu estudo na periferia da cidade de 
Londrina no Paraná – PR, ressalta a condição dos(as) 
jovens e sua relação com o tráfico de drogas. O dinheiro 
ganho com o tráfico, apesar de não ser muito, garante al-

4 Lima (2000), em sua pesquisa sobre jovens na região de abrangência do assen-
tamento estudado, conclui que cerca de 10% dos jovens encontram-se envolvi-
dos com o mercado de drogas ilícitas. Este fato vai ao encontro dos resultados 
obtidos por Zaluar (1994b) em sua pesquisa na favela Cidade de Deus. Segun-
do a pesquisadora, menos de 1% do total da população na favela em questão 
acaba se envolvendo com a carreira criminosa.
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gum prestígio, dinheiro para o consumo de drogas como 
maconha e cola de sapateiro, comida, roupas, conquista de 
mulheres, além da autonomia individual.

Pesquisa realizada por Dal Bello (2004) na mesma região 
estudada por Lima (2000), em Londrina, em entrevista com 
jovens envolvidos com o tráfico de drogas, ressalta o senti-
mento de pertença e a satisfação dos desejos de consumo.

Organizados em grupos que denominam de “tropinha” 
ou “ganguinha”, os(as) jovens desenvolvem uma rede de 
sociabilidade de modo que se sentem mais fortes e pro-
tegidos(as). Veem-se como amigos(as) e até mesmo como 
membros(as) de uma mesma família. Tratam-se como pri-
mos e irmãos, a quem dedicam compromisso e lealdade, 
sem exigir nada em troca.

Os(as) jovens que se assumiram como autores(as) dos 
roubos praticados, em sua maioria, se referiram aos(às) 
membros(as) da própria família como sendo também au-
tores(as) de roubos, de modo que em alguns casos agiam 
juntos nos crimes praticados. Os locais escolhidos para os 
roubos, na maioria das vezes, eram as chácaras e sítios lo-
calizados em fundos de vales que cercam os territórios de-
limitados para o estudo.

Conforme o conceito de juventude, inscrito no Atlas 
da Violência (Brasil, 2020), os(as) jovens são indivíduos 
com plena capacidade produtiva, em período de formação 
educacional, na perspectiva de iniciar uma trajetória pro-
fissional e de construir uma rede familiar própria.

Trata-se, portanto, de um momento de transitoriedade, 
marcado pelo fato de um não ser mais criança, mas ainda 
não ser também um adulto. Essa condição demanda traves-
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sias, cujo trânsito para a vida adulta demanda a construção 
de condições seguras. Isso passa pelo enfrentamento, sobre-
tudo, das desigualdades sociais, sob a via do fortalecimento 
da democracia e das políticas públicas e sociais.

Do contrário, estaremos relegando os(as) jovens ao 
confinamento das regiões periféricas, que, marcadas pela 
desigualdade sociais, objetivam aos jovens uma das faces 
mais perversas da realidade, que é a desesperança, como 
demonstram as falas de jovens entrevistados por Gallo 
(2013) para o seu trabalho de doutoramento, desenvolvi-
do em regiões periféricas de São Paulo. Segundo um dos 
entrevistados, [...] “ser jovem é ser louco, é não ter esperan-
ças” [...] (jovem, 22 anos - Morro do Índio – São Paulo). 
Travessias seguras no sentido de resgatar sonhos e espe-
ranças são sinalizadores para avançarmos!

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A partir do texto apresentado foi possível problemati-
zar sobre juventude e vulnerabilidade, considerando, para 
tanto, a permanente desigualdade social no Brasil e seus 
inúmeros rebatimentos na vulnerabilidade que atinge os 
mais jovens. Esta se vê expressa na ausência de políticas 
públicas juvenis, na definição de hierarquias sociais e ter-
ritoriais, no racismo, na ausência ou baixa remuneração 
das camadas populares, na corrupção, enfim na violência 
estrutural, que propicia outras formas de violência (ZALU-
AR, 1994b; DAL BELLO; 2004; SCHERER, 2017; ROCHA, 
2020). E, nesse sentido, os jovens, negros, moradores de 
territórios periféricos urbanos têm sido as maiores vítimas!
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Sob esse ponto de vista, assegurar travessias seguras 
de jovens para a vida adulta é um desafio a ser vencido 
no campo das políticas públicas, sob a primazia do Estado 
brasileiro. Caminhar nessa direção não é tarefa fácil, con-
siderando, no Brasil, todo um passado colonial e escravo-
crata, cujas raízes expressam uma permanente e acirrada 
desigualdade social, que atinge cidades e seus territórios 
intraurbanos e, neles, jovens, pretos e pobres.

É nos territórios periféricos, onde o Estado é presente em 
sua função punitiva e criminal, mas ausente e precário no 
seu papel protetivo, que jovens são vítimas do desalento, da 
desesperança e da falta de acesso a pontes e travessias segu-
ras para a vida adulta. Para além daquele 1% que no tráfico 
se insere, levado pela dura vida de pobreza, há os que em 
sua maioria resistem, violentados pela negação dos seus so-
nhos, intrínsecos e necessários às juventudes. Deparam-se 
com escolas precárias, com o trabalho árduo e mal remune-
rado dos pais, em que, muitas vezes, a única alternativa é a 
precoce inserção como força de trabalho produtiva, levan-
do ao abandono dos estudos e distanciando perspectivas 
que possam sinalizar condições de uma vida melhor.

A partir dos anos 2000, se identifica no país um im-
portante marco legal, voltado a afirmar a juventude como 
sujeito de direito. As iniciativas, no campo das políticas e 
programas, se deram focadas na juventude, pobre, perifé-
rica e negra, e ainda com acentuado propósito de combate 
à criminalidade e à violência.

Em relação à juventude, só mais tardiamente, nos mar-
cos dos anos 2000, é que se destacam iniciativas governa-
mentais ao público jovem. Destaca-se, em 2003, o fato de a 
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Câmara Federal estabelecer um Comitê Especial da Juven-
tude, com a missão de discutir e desenvolver os elementos 
de um Plano Nacional da Juventude. Em 5 de agosto de 
2013 houve a promulgação da Lei n. 12.852, o Estatuto da 
Juventude, depois de muitos anos enquanto projeto de lei 
tramitando. Em suma, o Estatuto da Juventude legitimou 
e reiterou os direitos das juventudes brasileiras entre 15 e 
29 anos. Com este ganho legal, se propõe o desafio de ma-
terializar esse conjunto articulado de direitos na realidade 
e vivências dos jovens brasileiros (BRASIL, 2013).

Considerados os avanços no campo legal, que inseri-
ram os jovens como sujeitos de direitos, os desafios ainda 
permanecem no sentido de enfrentamento às desigualda-
des sociais, via investimento em políticas públicas.

A gestão dessas políticas públicas precisa ser pensada 
com forte recorte equitativo, no sentido de incorporar a 
diversidade, na provisão de igualdade. Isso significa que 
a cada jovem, em sua faixa de idade, gênero e raça, e em 
suas diversas necessidades, devem ser garantidos acessos 
nas mais diversas políticas públicas, como a de direitos 
humanos, esporte, lazer, educação, trabalho, renda, entre 
tantas outras.

Para isso, não basta a presença de escolas precárias e 
mal localizadas, é preciso que se preze pela qualidade, re-
vestida de certezas com as quais possa o jovem contar e 
com isso construir pontes rumo a um futuro com o qual 
possa sonhar! É preciso avançar nas políticas e acesso ao 
esporte e lazer, para que aos jovens da classe trabalhadora 
seja garantido o direito ao tempo de ser jovem, sem que se 
recaia sobre ele o peso das necessidades de sobrevivência.
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No campo do trabalho, para além de iniciativas de qua-
lificação, seja pela via da ampliação do acesso às universi-
dades, seja pela via dos programas de qualificação técnica 
como o Projovem, o Pronatec, ou o Jovem Aprendiz, é pre-
ciso que se avance nas políticas de geração de emprego, 
com potencial de resgate nos jovens da perspectiva de ter 
trabalho e renda.

Os caminhos não são tranquilos. O país, nos últimos 
anos, sob o comando da nova direita, em um misto de ne-
oliberalismo e neoconservadorismo, conforme nos coloca 
Potyara (2020), empreendeu severas contrarreformas, como 
foram a trabalhista e a previdenciária, que, em sua essência, 
retiraram direitos e precarizaram as condições de trabalho, 
relegando aos mais jovens seus efeitos mais perversos.

Sob o comando do governo Bolsonaro, de traços fascis-
tas, autoritários, de tom moralista e conservador, o Estado 
brasileiro efetuou intervenções policiais que levaram à eli-
minação e ao encarceramento massivo de jovens pretos e 
pobres. Isso remete à urgência de se pensar as ações inter-
ventivas da segurança pública no país, no tocante aos limi-
tes das ações policiais, à corrupção e ao controle de armas.

Isso sinaliza a urgência dos desafios e caminhos a se-
rem trilhados no enfrentamento ao racismo estrutural via 
avanços das políticas de igualdade racial, com foco em 
combater o racismo, o preconceito, a discriminação e as 
desigualdades raciais em todas as esferas da vida social.

Importante destacar, ainda, os desafios a serem enfren-
tados no campo da recomposição do orçamento público, 
devastados no campo do (des)financiamento dos direitos so-
ciais. Aprovada no final de 2016, a Emenda Constitucional 
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n. 95 pauta o congelamento de gastos com saúde e educação 
por 20 anos. Destaca-se, ainda, principalmente nos atuais 
tempos de eleição, a substituição dos repasses de recursos 
continuados por emendas parlamentares, em um movimen-
to de perversos retrocessos das instâncias de pactuações e 
deliberações democráticas que regem os repasses públicos.

Vivemos tempos obscuros. Entretanto, o resultado da 
última eleição para presidente da República nos agraciou 
democraticamente com novos feixes de luz e esperança! 
Que os jovens possam ter a chance de sonhar e construir 
vidas para além da violência!
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INTRODUÇÃO

Estudos têm denotado importante relevância à violên-
cia nas relações de intimidade (VRI) entre os adoles-
centes (BLACK et al., 2011; VAGI et al., 2013; BESER-

RA et al., 2016; MINAYO; ASSIS; NJAINE, 2011; FOSHEE 
et al., 2013). Tal relevância se faz por alguns fatores, entre 
eles o estabelecimento precoce de relações de intimidade 
não saudáveis na vida das pessoas (NATIONAL CENTRE 
FOR INJURY PREVENTION AND CONTROL, 2016).

Vários termos têm sido usados na literatura para con-
ceituar a VRI entre adolescentes, e neste trabalho conside-
raremos o termo teen dating violence. É considerada como a 
violência física, sexual, psicológica ou emocional em uma 
relação de namoro, incluindo a perseguição. É importante 
evidenciar que esta violência pode ocorrer pessoal ou ele-
tronicamente, bem como entre parceiros íntimos eventuais 
ou formais (NATIONAL CENTRE FOR INJURY PREVEN-
TION AND CONTROL, 2016).
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A VRI entre adolescentes é um fenômeno comum e 
transversal às diferentes culturas e grupos étnicos. Uma 
pesquisa nos Estados Unidos da América demonstrou que 
23% das mulheres e 14% dos homens que haviam sofrido 
violência sexual, física ou perseguição por um parceiro ín-
timo, tiveram a primeira experiência de algum tipo de VRI 
entre 11 e 17 anos de idade (BLACK et al., 2011). Outra pes-
quisa estadunidense encontrou que aproximadamente 10% 
de estudantes universitários reportaram violência física e 
10% reportaram violência sexual por um parceiro no na-
moro nos 12 meses anteriores à pesquisa (VAGI et al., 2015).

No Brasil, um importante estudo realizado em dez 
capitais sobre a violência nas relações afetivo-sexuais de 
“ficar” ou de namorar entre jovens de 15 a 19 anos de ida-
de, revelou dados alarmantes – 86,9% já foram vítimas e 
86,8% já praticaram algum tipo de violência durante o re-
lacionamento, seja física, sexual ou psicológica. Observou-
-se a presença naturalizada e corriqueira da violência, em 
pelo menos uma de suas manifestações, nas relações de 
intimidade entre os adolescentes (MINAYO; ASSIS; NJAI-
NE, 2011). Outro estudo realizado na cidade de Recife, 
Pernambuco, Brasil (BESERRA et al., 2016) com estudantes, 
de ambos os sexos e com idades compreendidas entre 12 e 
18 anos, constatou que, dos 260 adolescentes que já tinham 
alguma experiência de relação de intimidade, 22,7% afir-
mou já ter agredido o/a companheiro/a e 19,2% referiu ser 
vítima de violência pelo/a companheiro/a.

A VRI traz consequências à saúde física e mental dos ado-
lescentes, a curto e longo espaço de tempo. Estudos longitu-
dinais têm demonstrado que adolescentes que são vítimas 
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de VRI apresentam maior risco para sintomas relacionados 
à depressão e ansiedade; envolvimento em comportamentos 
não saudáveis como uso de tabaco, álcool e outras substân-
cias psicoativas; aparecimento de comportamentos antisso-
ciais e pensamentos suicidas (FOSHEE et al., 2013; EXNER-
CORTENS et al., 2013). Além disto, os jovens envolvidos em 
abusos durante o namoro têm maior probabilidade de esta-
rem envolvidos em relações violentas na fase adulta (YBAR-
RA, LANGHINRICHSEN-ROHLING, 2019).

A identificação e a prevenção da VRI são dificultadas 
por fatores de ordem pessoal e social. Este fato é agrava-
do na fase da adolescência, quando as pessoas possuem 
maior dificuldade para perceber e falar sobre estas situa-
ções de violência. Muitas situações de violência, como pro-
vocações e o controle, podem ser banalizadas, permitindo 
sua intensificação e desenvolvimento de outras formas de 
violência (NATIONAL CENTRE FOR INJURY PREVEN-
TION AND CONTROL, 2016).

Na saúde pública, denomina-se prevenção primária a 
identificação dos determinantes “da raiz” do problema e 
a posterior abordagem por meio de ações interdisciplina-
res e intersetoriais, objetivando prover o máximo benefício 
para o maior número de pessoas, promovendo uma me-
lhor atenção a populações inteiras. A prevenção no caso 
da VRI deve ocorrer de forma interdisciplinar, pelo fato 
de englobar problemas multifacetados, o que exige uma 
resposta multissetorial (ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA 
SAÚDE, 2012).

A Organização Pan-Americana de Saúde (OPAS) sina-
liza a prevenção da violência como a redução na frequên-
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cia de novos casos, por meio da diminuição a exposição 
de riscos ou eliminação dos fatores causais fundamentais e 
dos fatores de risco – isso considerando os efeitos diretos 
ou indiretos de políticas públicas ou programas (ORGA-
NIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE, 2012). A utilização do 
modelo ecológico – mais explicada adiante – vem sendo 
apontada como ferramenta valiosa na identificação dos fa-
tores de risco e proteção ao adolescente para prevenção da 
violência (SILVA; ASSIS, 2018).

De acordo com a literatura, e pela relevância dos con-
textos familiar e escolar na vida dos adolescentes, jus-
tifica-se a realização de uma abordagem que considere 
estes espaços. A família emerge como primeiro meio de 
desenvolvimento humano; um contexto onde são inter-
nalizados comportamentos, sentimentos e emoções. Estes 
aspectos serão experimentados em outros espaços sociais, 
essencialmente na escola quando se pensa em infância e 
adolescência (LEE; SONG, 2012; VOISIN; HONG, 2012; 
OLIVEIRA et al., 2015). A integração família-escola, ape-
sar de reforçada pela literatura e políticas públicas, ainda 
se apresenta como desafio. Entende-se que os fenômenos 
que podem alterar os padrões de saúde na adolescência 
necessitam olhar integral, com múltiplos contextos e ato-
res envolvidos no seu entendimento e consequente enfren-
tamento (FERRIANI et al., 2017).

Neste sentido, interessa-nos o aprofundamento da pre-
venção de VRI entre adolescentes, considerando as pers-
pectivas de adolescentes, pais e/ou responsáveis e profes-
sores. Para esta aproximação, nos apoiaremos no modelo 
ecológico de compreensão e prevenção da violência, pro-
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posto pela Organização Mundial de Saúde – OMS. Nesta 
abordagem, qualquer ação para enfrentamento da violên-
cia é tida como um evento no sistema, sendo este o fator 
responsável por reforçar ou diminuir os efeitos desse 
evento (BARTHOLOMEW et al., 2016). O sistema em ques-
tão é um conjunto de atores, contextos e atividades que 
exercem ou sofrem influência pelo problema determinante 
da intervenção. Ou seja, para que uma mudança aconteça 
com a intervenção, é preciso ponderar, para além do con-
trole individual, os níveis interpessoais, organizacionais, 
comunitários e societários envolvidos, haja vista que uma 
intervenção dirigida a um indivíduo pode afetar uma or-
ganização, ou, ainda, que uma política voltada à sociedade 
pode gerar impactos nos níveis comportamentais de indi-
víduos, por exemplo (BARTHOLOMEW et al., 2016).

Considerando tal modelo e o exposto relacionado à 
VRI, o objetivo deste capítulo foi discutir ações de preven-
ção à VRI entre adolescentes, na perspectiva de adolescen-
tes, pais e/ou responsáveis e professores.

1. PERCURSO METODOLÓGICO

Pesquisa de abordagem qualitativa, entendida como 
aquela destinada ao estudo das relações sociais; permi-
tiu o reconhecimento das perspectivas dos participantes, 
diretamente envolvidos em determinado fenômeno, e o 
respeito às suas singularidades e diversidades. A reflexão 
do pesquisador em sua pesquisa é parte do processo de 
produção de conhecimento; existe a possibilidade e varie-
dade de aproximações e técnicas. O olhar para o contex-
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to particular, local e temporal é aspecto importante para 
a descrição histórica, específica e concreta de sistemas de 
conhecimentos, práticas e experiências (FLICK, 2009). 

O estudo foi realizado no município de São Carlos-SP, 
Brasil. A cidade integra a Região Administrativa Central 
do estado de São Paulo, possuindo 221.950 habitantes 
de acordo com censo de 2010, com estimativa para 2018 
de 249.415 habitantes. A renda domiciliar média é de 
R$2859,00, entretanto em 9,8% dos domicílios não ultra-
passa meio salário mínimo per capita. Em relação aos perfis 
demográficos, a idade média dos chefes dos domicílios era 
de 48 anos e aqueles com menos de 30 anos representavam 
12,8% do total. Dentre as mulheres responsáveis pelo do-
micílio, 12,9% tinham até 30 anos. Em 2013, a mortalidade 
infantil do município foi de 9,03 crianças menores de um 
ano por 1000 nascidas vivas, abaixo das taxas do estado de 
São Paulo e do Brasil (FUNDAÇÃO SEADE, 2015). 

A população de 10 a 19 anos é de 33.169 pessoas, cerca 
de 15% do total da população. Possui duas importantes 
universidades públicas do estado, uma estadual e uma 
federal, constituindo importante campo tecnológico e de 
produção de conhecimento. A escolarização de 6 a 14 anos 
é de 97,9%. De acordo com o Censo de 2017, possui 25 es-
colas estaduais que oferecem o ensino fundamental (FUN-
DAÇÃO SEADE, 2015). 

O campo específico foi um distrito do município de São 
Carlos-SP, com aproximadamente 80.000 habitantes, em re-
gião de alta vulnerabilidade social. Cerca de 30% da popu-
lação tem entre 10 e 19 anos. Neste distrito, selecionou-se 
uma escola estadual de ensino fundamental e médio que 
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possui grande número de casos de VRI entre adolescentes, 
bem como disponibilidade para realização de tal projeto.  

Foi selecionada uma escola em bairro periférico, carac-
terizado como grupo exposto a alta vulnerabilidade social 
para um setor urbano, sendo classificada como categoria 5 
(cinco) de acordo com o Índice Paulista de Vulnerabilidade 
Social (IPVS) de 2010 (FUNDAÇÃO SEADE, 2015). A es-
cola em questão foi inaugurada em 2016, possuindo uma 
área construída de 4.008 m² e conta com 12 salas de aula, 
além de salas de laboratórios e informática, centro de lei-
tura, entre outros espaços. A escola atende alunos dos pri-
meiros anos do Ensino Fundamental até os últimos anos 
do Ensino Médio, sendo um total de 18 turmas em ambos 
os turnos e conta com 578 matrículas regulares. 

Os participantes do estudo foram estudantes do 8° 
ano e 9º ano do ensino fundamental, regularmente ma-
triculados e frequentando a escola selecionada; pais e/ou 
responsáveis destes adolescentes e seus professores. Par-
ticiparam todos aqueles que aceitaram voluntariamente 
estar no estudo, assinando o Termo de Assentimento Li-
vre e Esclarecido – TALE e Termo de Consentimento Li-
vre e Esclarecido – TCLE pelo responsável, no caso dos 
adolescentes, e TCLE para os demais participantes. No 
caso do mesmo ser maior de 18 anos, assinou um TCLE. 
Justifica-se a escolha por este período por ser um momen-
to de transição educacional e início/experimentação de 
relações de intimidade (CARLOS et al., 2017). A escolha 
pela inclusão por período de ensino (8º e 9º ano) e não fai-
xa etária foi coerente ao conceito ecológico de compreen-
são / atuação frente à violência proposto pela OMS. Fo-
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ram excluídos os participantes que estiveram afastados 
do convívio escolar por licença médica ou outros motivos 
durante a coleta de dados.  

Foram utilizados como instrumentos para coleta de da-
dos os grupos focais para os adolescentes; e entrevistas se-
miestruturadas para os demais participantes. Para carac-
terização dos participantes, foi utilizado um questionário 
de caracterização socioeconômica. O grupo focal se coloca 
como estratégia importante para pesquisas que buscaram 
a compreensão de experiências grupais e transformação 
da realidade; permitiu a emergência de pontos de vista e 
significados que dificilmente seriam acessados por meio 
de técnicas individuais. O rigor metodológico na operacio-
nalização, conhecimento da técnica, imersão no objetivo e 
temática da pesquisa, bem como o conhecimento das ca-
racterísticas dos participantes pelo pesquisador, foram es-
senciais para garantir a fidedignidade e confiabilidade dos 
dados (KINALSKI et al., 2017). Os estudantes foram convi-
dados para esta participação voluntária; foram utilizadas 
as seguintes questões norteadoras: Como são as relações 
de intimidade entre adolescentes? Qual o objetivo destas 
relações? Quais comportamentos são positivos e quais são 
prejudiciais nestas relações?

Foram realizados dois grupos focais de aproximada-
mente uma hora no segundo semestre de 2019, contando 
com 19 adolescentes. Optou-se por realizar grupos separa-
dos a partir de sexos biológicos por indicação de literatura; 
é referido que adolescentes mais jovens podem se sentir 
constrangidos em trazer experiências frente a participan-
tes de sexos diferentes do seu (CARLOS et al., 2017). 
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Os responsáveis e professores foram convidados via 
on-line (Aplicativo WhatsApp), conforme sugestão e dispo-
nibilização dos contatos pela direção escolar, sendo a cole-
ta realizada também via essa plataforma virtual devido ao 
período de pandemia. A entrevista semiestruturada partiu 
de certos questionamentos básicos, guiados por um rotei-
ro que norteiam uma conversa com finalidade definida, 
não apresentando nenhum obstáculo e não tendo meios 
para prever todas as condições ou situações do trabalho 
de campo (MINAYO, 2014). Foram utilizadas as seguintes 
questões disparadoras: Como você vê as relações íntimas 
(de ficar, namoro, etc.) de adolescentes? Você acha que são 
saudáveis? Você acredita que podem ocorrer violências 
nestas relações? O que poderia ser feito para apoio a estes 
adolescentes no estabelecimento de relações saudáveis?

A coleta de dados foi realizada no segundo semestre 
de 2020, tendo a participação de sete professores e dez 
responsáveis. As entrevistas tiveram duração média de 
25 minutos. Optou-se neste estudo por buscar a saturação 
de significado (meaning saturation); esta corresponde a uma 
discussão mais profunda, rica em detalhes e complexa com 
os dados para assegurar a compreensão de um fenômeno 
de interesse (HENNINK et al., 2017). 

A caracterização dos participantes foi apresentada por 
meio de estatística descritiva. Os dados qualitativos foram 
analisados a partir da técnica de análise temática. A análi-
se temática é essencialmente um método para identificar e 
analisar padrões de dados qualitativos (CLARKE; BRAUN, 
2013). Foram seguidos os seguintes passos para análise: (I) 
familiarização com os dados: após transcrição dos grupos, 
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serão realizadas leituras e releituras exaustivas do conjun-
to de dados, articulados aos dados do diário de campo; 
(II) codificação: buscar-se-á referenciar e codificar as infor-
mações relevantes em função das questões de pesquisa, 
por meio de códigos que capturam a leitura semântica e 
conceitual dos dados; os códigos serão agrupados com os 
relevantes dados extraídos do conjunto de informações; 
(III) busca por temas: um tema é coerente e significativo 
padrão nos dados relevantes à resposta da pergunta de 
pesquisa; os códigos da fase anterior são agrupados nestes 
temas; (IV) revisão de temas: checar se os temas trabalham 
de acordo com os códigos de dados extraídos e sua rela-
ção com o conjunto geral de dados, para serem represen-
tativos; (V) definição e nomeação dos temas: conduzir a 
escrita detalhada da análise de cada tema, identificando a 
essência de cada um; (VI) escrita final: elemento integral 
da análise temática, que envolve a tessitura conjunta da 
narrativa analítica, bem como sua contextualização com li-
teratura relevante da área; dispositivos legais e articulação 
com os conceitos teóricos.

O estudo seguiu as recomendações das Resoluções 
nº 466/2012 e 510/2016 sobre pesquisa envolvendo seres 
humanos, sendo iniciado apenas após a aprovação no Co-
mitê de Ética em Pesquisa com Seres Humanos da Uni-
versidade Federal de São Carlos. Os dirigentes da esco-
la selecionada foram consultados sobre a autorização da 
pesquisa previamente. Após consentirem verbalmente em 
participar da pesquisa, foram solicitados aos participantes 
que assinassem o TALE e TCLE, conforme já registrado. 
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2. RESULTADOS E DISCUSSÃO 

Os adolescentes foram 09 meninos e 10 meninas. Des-
tes participantes, a média de idade foi de 14,27 anos, 
variando entre 13 e 15 anos; 63,1% se declararam evan-
gélicos; 68,4% dos participantes moravam com a mãe e 
irmãos e 47,3% moravam também com o pai. Os respon-
sáveis possuíam em média 41 e 55 anos (50%). Dentre 
os entrevistados, 3 tinham fundamental incompleto, 2 
tinham ensino médio incompleto e 5 ensino médio com-
pleto. Além disso, quatro participantes eram casados, 
dois eram solteiros, um era divorciado e dois declararam 
união estável. Na categoria de cor/etnia dos participan-
tes, um se autodeclarou como indígena, um como branco, 
dois como pessoas pretas, e seis como pardos. A maioria 
dos participantes relataram ser evangélicos, totalizando 
70% dos participantes.  

Os sete professores eram das áreas de matemática, ge-
ografia, letras, química, história e educação física. A maio-
ria possuía entre 31 e 40 anos (n=3, 42,8%). Quatro dos pro-
fessores apresentavam até 6 anos de formação (57,15%), o 
restante possuía mais de 12 anos de formação. O tempo 
de atuação da maior parte dos professores na escola é de 
até um ano (n=4, 57,15%), tendo os outros até quatro anos 
de atuação. Seis participantes afirmaram que o tema vio-
lência foi abordado durante sua própria formação, e três 
participaram de curso ou palestra sobre o tema durante 
atuação profissional (n=42,86%).

Os adolescentes trouxeram vivências de violências nas 
relações íntimas, relacionadas principalmente a relações 
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formalizadas (namoro) e iniciadas pelo ciúme ou com ma-
nifestação psicológica:

Ah, o namoro você vai ter sempre ela ali do seu 
lado (A2).
É, vai ser fiel (A3).
Sei lá, você não pode ir pro bailão (A3).
Aí, já é cortar tudo também... Porque tem muitos 
homens 
também que não deixa né (A3)
Eu confio, porque além de tudo eu tenho a senha 
das coisas 
dela (PM2).
O ciúmes é normal gente... (A9).
Não, não existe ciúmes sabe? É medo de perder 
a pessoa (A7).
É porque sem o ciúme não dá pra levar (A3). 

Estudos vêm reiterando tais aspectos; com o avanço das 
relações a violência é “permitida”, sempre com o viés de 
cuidado e construção de confiança. (OLIVEIRA et al., 2021; 
CAMPEIZ et al., 2020). Com relação às vivências violentas, 
ficou evidenciado que as redes sociais têm impacto conside-
rável e que as relações se materializam neste espaço:

Eu fico o tempo todo no celular, quero saber o 
que ele faz 
sempre (A9).
E também dona, tem gente que faz fake só pra 
vigiar o namorado né [O grupo concorda] A5).
Sim, quando eu comecei a namorar o acordo 
era, eu só aceito menino no meu face e ela só 
aceita menina no face dela, mais nada! Conver-
sar, é só se for amigo assim, conhecido, esses 
negócio (A1).
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As redes sociais apresentam uma releitura dos mitos 
do amor romântico, que ainda se perpetua. Estudo que 
buscou conhecer a percepção de adolescentes, imersos 
na era digital, sobre a violência nos relacionamentos ín-
timos, encontrou que o controle e domínio das redes so-
ciais do parceiro é uma forma de amor legitimada. A não 
aceitação destas normas é percebida como traição (CAM-
PEIZ et al., 2020). Outro estudo com adolescentes trouxe 
a importância de discutir o uso seguro das redes sociais, 
visto que hoje as relações se desenrolam neste espaço 
(FERRIANI et al., 2019). 

Os responsáveis ressaltaram que tais relações se estabe-
lecem precocemente na vida dos adolescentes, em momento 
que não estão preparados para tal, trazendo consequências 
negativas, como abandono dos estudos e gravidez:

Ela tem que estudar, amadurecer, porque até 
quando a gente fica mais velho a gente tem uma 
relação que não é saudável, então a gente tem 
que ver com quem a gente anda né, e uma pessoa 
adolescente ela hoje pensa de uma forma e ama-
nhã ela pensa de outra, ela não tem a cabeça mais 
madura, entendeu? (R5)
Então eles pegam as meninas, namora, larga, en-
gravida, abandona, e eu não acho saudável isso, 
porque logo já é uma geração que já vai fazer um 
filho atrás do outro, já é menina aí de 22 anos já 
é mãe pela terceira vez, e isso... Não que colocar 
um filho no mundo seja horrível, mas a quanti-
dade que veio durante 10 anos entendeu? Aí o 
que acontece, ela não tem mais condição de es-
tudar, ela não tem condição de trabalhar, ela sai 
da escola logo, rápido, ela não pensa 2 vezes. (R6)
Ah eu acredito que está muito precoce, hoje em 
dia criança né, com 12, 13 anos, 15 anos já está 
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pensando em namorar, já está com flerte pela 
internet principalmente, é eu tenho adolescentes 
em casa então já presenciei de uma certa forma 
algumas coisas, mensagens na internet, mensa-
gens no WhatsApp, com essa facilidade também 
de internet, facilidade de celular. (R1)

Conforme citado na última fala, as relações íntimas 
mediadas pelas redes sociais também emergem, trazendo 
novos desafios para o enfrentamento:

Porque hoje em dia eles mandam mensagem um 
pro outro falando, eu catei com certos absurdos 
né na internet, então tem algumas coisas abusi-
vas, tem por exemplo, cantadas e flertes que pelo 
amor de Deus, bem ofensivos. (R1)
É que nem eu falei né, negócio de celular, eles 
ficam muito em jogo né, eu acho que muitas ve-
zes eles quer praticar aquilo do jogo, eles quer 
praticar na vida real. (R3)

Os responsáveis e professores trouxeram que as rela-
ções violentas têm raízes nas vivências familiares mais ini-
ciais, bem como na falta de respeito e de diálogo:

Ou até mesmo falta de estrutura na própria casa 
né, aí sinceramente me pegou nessa pergunta, 
mas eu acredito que seja porque eles estão muito 
precoces sabe, muito ansiosos sabe? (R1)
Só que cabe também aos pais né, conversar com 
seus filhos, eu tive meu primeiro namorado com 
18 anos né, a minha mãe ela conversava muito 
comigo... (R5)
Não sei se é falta de orientação, por medo, por-
que muitas das vezes as pessoas que agride né, 
é como posso dizer, oprime, fala para não falar, 
ameaça a família, ou muitas das vezes também 
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é às vezes falta de orientação dos próprios pais, 
que os pais têm vergonha de falar com os pró-
prios filhos... (R7)
Acredito que em alguns casos são reflexos do 
que eles já vivem e com certeza o fator principal 
é a imaturidade né? Eles começam a se relacio-
nar precocemente tem a influência do que eles 
assistem dentro da família ou na mídia, eles não 
estão preparados né? (P2)
Mas a questão é a partir do momento que acabou 
o respeito acontece esse tipo de coisa, ou quando 
um invade o espaço do outro aí, aí eles não têm 
outro jeito a não ser desse jeito porque são, foram 
educados desse jeito né, de ser territorialista, que 
nem animal mesmo, que nem bicho, de marcar 
território, se um invade o território do outro dá 
esse conflito né, que a gente chama de conflito 
né, que realmente também é uma situação que a 
gente precisa... Isso tem que ser trabalhado den-
tro das escolas... (P4)

O machismo estrutural também foi ponderado pelos 
responsáveis familiares:

Eu acho que a pessoa acha que o outro é como 
se fosse um objeto né, que pertencesse a ele né, 
e acaba colocando na cabeça da pessoa, da outra 
pessoa que está com ele, quem está sendo vio-
lentada, de que ela sem aquela pessoa não é nin-
guém, e aí por isso que muitas pessoas acabam se 
sujeitando a isso (R4)
Os caras acham que eles são donos das minas, e 
depois que as minas largam, e ficam com outro 
cara, ele já se aproxima para arrumar confusão, 
e logo em seguida já é a violência cometida, a 
violência não é... É quando eu falei, é o revide, 
e o revide não é de soco, de empurrão, o revide 
é de arma de fogo, então isso também bastante 
prejudicial, prejudica bastante a formação deles, 
então na relação da violência é isso mesmo. (R6)
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No campo das ações preventivas, os familiares reforça-
ram a importância do diálogo, do acesso a serviços de apoio, 
de grupos de apoio entre pais, do gerenciamento de emoções 
e do trabalho em projetos de vida especialmente às meninas:

A gente tem que ensinar que acho que um tem 
que ajudar o outro, em relação a relacionamento, 
porque hoje em dia a gente tem muito relaciona-
mento abusivo né. (R4)
Seria a gente ter acesso um pouco mais fácil à 
ajuda quando precisa. (R4)
Ah deveria ter grupos né... Tem uns grupos esco-
lares e tem uns grupos dos professores online e 
tal... Então eu acho assim, que deveria ter grupos 
né, que os pais pudessem ter acesso, para estar 
conversando né, trocando idéias né online, ter 
bastante palestra sobre isso né, nas televisões né, 
é no Facebook, nas redes sociais, na televisão, fa-
lar mais sobre isso... Eu acho que deveria ter mais 
participação dos adultos para ajudá-los né! (R5)
Principalmente inicialmente os próprios pais 
orientar bem os filhos, estar sempre conversan-
do, ser amigo dos filhos né, e até mesmo orientar 
amigos dos filhos que conversa né (R7)
Então eu acho que quando um adolescente co-
meça a ter um relacionamento que nem eles mes-
mos sabem assim o porquê que está acontecendo 
né, porque eles são ainda jovens né, ainda não 
sabe realmente um relacionamento como que é, 
porque tem que ter amadurecimento, tem que 
entender um ao lado do outro, então acaba às ve-
zes tendo muitas violências por eles nem saber o 
que está sentindo né. (R8)
Existe um trabalho de tutoria, aonde a totalida-
de de alunos é dividida por professores, e estes 
professores são responsáveis por acompanhar a 
vida do aluno, não só a vida escolar, mas de uma 
maneira muito sutil, mediada e direcionada tam-
bém essas questões pessoais, então isso torna a 
situação do aluno você pega o projeto de vida e a 
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partir dali você vai tendo uma conversa, um di-
álogo com o aluno, onde é possível detectar este 
tipo de ação pra posteriormente ser encaminha-
do a outras pessoas. (P3)
Eu acho que a gente deveria trabalhar principal-
mente com as meninas eu acho, de valorização 
da mulher, do papel da mulher na sociedade, da 
importância da mulher de se conhecer. (P5)

Estudo brasileiro com adolescentes destacou a importân-
cia de ações que promovam a solidariedade entre meninas. 
Estudo estadunidense em escolas da Pensilvânia destacou a 
relevância para estudantes na discussão de relações saudá-
veis e seus elementos condicionantes e determinantes para 
enfermeiras escolares; muitos adolescentes encontravam ne-
las pontos de apoio, denotando a necessidade de maiores dis-
cussões neste âmbito (REIDY et al., 2017). Desta forma, con-
siderando o modelo ecológico de compreensão da violência, 
foi construída a Figura 1 com ações de cunho preventivo à 
VRI entre adolescentes, considerando os diferentes níveis:
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente capítulo lançou luz sobre uma multidimen-
sionalidade de olhares frente a violências nas relações ín-
timas entre adolescentes e ações preventivas frente a estes 
olhares. Permitiu a construção de uma síntese com a reco-
mendação de estratégias práticas nos âmbitos do mode-
lo ecológico de compreensão e prevenção à VRI, a saber: 
(1) ações de gerenciamento de emoções, de construção de 
projetos de vida e de comunicação não-violenta no âm-
bito individual dos adolescentes; (2) ações que fomentem 
maior diálogo entre famílias e adolescentes, que promo-
vam tutorias de professores na construção de projetos de 
vida, que articulem grupos entre pais e capacitação destes 
atores e professores sobre adolescências e VRI no âmbi-
to relacional; (3) acesso a serviços de proteção, grupo de 
apoio entre pares, fortalecimento familiar e redução de 
violências domésticas no âmbito comunitário; (4) reforço 
de políticas que garantam equidade de gênero, uso segu-
ro da Internet e direitos sexuais e reprodutivos no âmbito 
social. Tais pautas são urgentes para estudos e ações no 
campo interprofissional que reflete e constrói a saúde de 
adolescentes, suas famílias e comunidades. 
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INTRODUÇÃO

O fenômeno da juridicização dos direitos funda-
mentais às Crianças e Adolescentes e a superação 
do adultocentrismo, que marcava o revogado Có-

digo de Menores brasileiro, é tema de interesse sobre a re-
alidade vivencial das fronteiras em Foz do Iguaçu. O cami-
nho do pensamento busca pesquisar o jurídico e o político 
para além da “doutrina da situação irregular”, suplantada 
pela “doutrina da proteção integral”, amparada pelo Esta-
tuto da Criança e do Adolescente. 

O texto pretende gerar a contribuição acadêmica de 
ampliar o debate sobre a avaliação do sistema protetivo 
vigente, bem como da aplicabilidade/efetividade da “dou-
trina da proteção integral”, às crianças e adolescentes fron-
teiriços, residentes da Tríplice Fronteira de Foz do Iguaçu, 
e o reconhecimento destes como sujeitos de direito. 

Os transfronteiriços, em sua vulnerabilidade, parecem 
uma marca infeliz do processo de nossa colonização, cul-
turalmente violento, em especial com crianças, jovens e 
mulheres. A cidade de Foz do Iguaçu-PR integra a tríplice 
fronteira Brasil-Paraguai-Argentina com suas divisas que 
confrontam com a cidade paraguaia Ciudade del Leste e a 
argentina Puerto Iguazu.  

Esta localização, em especial, faz com que concentre 
grande circulação de migrantes, trabalhadores fronteiri-
ços, estrangeiros e indígenas guaranis. Dentre os perso-
nagens do fluxo de migrações e movimentos pendulares, 
há a presença de muitas crianças e adolescentes que ultra-
passam as aduanas dos respectivos países a pé, em caráter 
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ilegal, despercebidas pelas autoridades responsáveis pelo 
controle migratório, para serem usadas como ferramenta 
de exploração de trabalho infantil. 

Apesar da previsão expressa de sistemas internacionais 
e mecanismos de proteção dos direitos humanos da criança 
e adolescente, bem como, da proteção integral, a realidade 
em Foz do Iguaçu é preocupante. Sua condição de cidade 
fronteiriça expõe as autoridades municipais a limitações de 
ordem nacional e internacional ao aplicar as normas de pro-
teção em infantes, em especial, para paraguaios e argenti-
nos, pertencentes à jurisdição dos países vizinhos. 

O tema é de suma importância em decorrência dos inú-
meros recolhimentos realizados pelos órgãos brasileiros, 
na cidade de Foz do Iguaçu, de adolescentes e crianças es-
trangeiras em situação de vulnerabilidade. Muitas vezes, 
para dar adequado encaminhamento recorre-se à juridici-
zação para as medidas de direito aplicáveis e efetivas. 

O Conselho Tutelar é o principal órgão, na microfísica 
institucional vigente, referenciado com competência para 
acolher crianças e adolescentes em situação de risco. Porém, 
ao encontrar crianças e adolescentes migrantes em situação 
de exploração de trabalho infantil, as recolhe e efetua “a en-
trega” do mesmo ao consulado do país vizinho ou à aduana. 
A medida resolve, apenas na aparência, o problema.

De fato, repatriar a criança ou o adolescente apenas 
“torna eficiente” a burocracia nacional, que resolve apa-
rentemente o problema. Para a criança e o adolescente, 
contudo, a medida pode agravar sua exploração ou em 
nada contribuir para solucionar o problema de sua explo-
ração. Na prática, elas voltam para o trabalho e retornam 
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ao Brasil, na mesma situação de exploração e risco, às ve-
zes, poucas horas depois da medida administrativa.

A pesquisa qualitativa realizada constitui um estudo 
explicativo, com uso de métodos dedutivos e histórico-
-críticos, focado na análise dos mecanismos jurídicos de 
proteção às crianças e adolescentes estrangeiros e frontei-
riços na cidade de Foz do Iguaçu. Como técnica, realizou-
-se o levantamento bibliográfico e de dados secundários 
produzidos por diversos órgãos internacionais, nacionais 
e locais. O material coletado foi catalogado, classificado, 
lido e decodificado, para gerar as afirmações ora efetua-
das, incluindo a análise das estatísticas e da dinâmica polí-
tica, em especial quanto às rotinas burocráticas específicas 
relativas ao fenômeno da exploração da infância e adoles-
cência na fronteira.

Apesar de ocorrer no mundo todo, a exploração do 
trabalho de crianças e adolescentes possui características 
pontuais na região da tríplice fronteira. Segundo Sprandel 
(2005, p. 57), uma das pesquisadoras referenciais do estu-
do, o principal desafio para as cidades brasileiras fronteiri-
ças é a utilização de crianças no comércio de mercadorias 
contrabandeadas.

A pesquisa desdobra-se em duas partes distintas, a par-
tir de seus objetivos específicos fundamentais: por primei-
ro, investiga explicações racionais, para a fragilidade fática 
e jurídica de crianças e adolescentes residentes fronteiriços 
da tríplice fronteira, nem sempre reconhecidos como su-
jeitos de direito segundo decisões do Supremo Tribunal 
Federal (STF) e o Superior Tribunal de Justiça (STJ). A se-
gunda parte, por sua vez, volta-se especialmente a deline-
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ar condutas administrativas adultocêntricas, que tornam 
ainda viva a retrógada “doutrina da situação irregular” na 
tríplice fronteira, em Foz do Iguaçu-PR.

1. CRIANÇAS E ADOLESCENTES SÃO SUJEITOS DE 
DIREITO? E A FRONTEIRA, AJUDA OU AGRAVA A 
VULNERABILIDADE DO INFANTE? 

No Brasil existem 588 municípios na faixa de fronteira, 
dos quais 27 municípios formam as chamadas cidades-gê-
meas com as respectivas cidades limítrofes dos países vizi-
nhos, sendo que a maior e mais populosa é Foz do Iguaçu, 
no Estado do Paraná.

Aragon (2014) sublinha que, na mobilidade frequente 
de pessoas, participam também diversos grupos indíge-
nas, cujos territórios estão divididos por fronteiras nacio-
nais e que se movimentam sem considerar essas fronteiras. 
Por vezes se mudam de forma permanente de país, e seus 
direitos (como povos indígenas, por exemplo) não são res-
peitados no país de destino que os considera simplesmen-
te como estrangeiros.

A região da Tríplice Fronteira localizada em Foz do 
Iguaçu possui a característica de diversidade cultural. 
Além disso, trata-se de uma região interconectada, articu-
lada transacionalmente e movida por uma economia co-
mercial baseada em fluxos de produtos e pessoas, espe-
cialmente de crianças e adolescentes destinado ao trabalho 
infantil (RABOSSI, 2011, p. 41).

O conjunto de ações dos atores sociais, a partir das re-
lações comuns, é que concretiza a região em si. A região é, 
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portanto, uma dimensão real da vivência dos indivíduos e 
dos grupos, e é a partir dela que se cria uma base territorial 
comum para um dado quadro de referência de pertenci-
mento e identidades (HAESBAERT, 2004).

Sob o aspecto social, a questão do pertencimento é um 
fator importante a ser destacado no contexto da tríplice 
fronteira. Sob o prisma de ser reconhecida como um local 
em si, a sociedade da região tríplice fronteira Brasil-Para-
guai-Argentina se identifica não somente com o país de 
sua nacionalidade e sim como parte da localidade a qual 
está inserido.

Pontua Canclini (1997) que as fronteiras são paradoxal-
mente um cenário privilegiado de hibridação cultural e ao 
mesmo tempo lugar de controle, este que se estabelece pe-
los governos centrais no intento de ordenar o fluxo que as 
atravessa. Em que pese existir uma linha física ou imaginá-
ria dividindo territorialmente os países, o povo, a cultura e 
as relações entre os moradores da região de fronteira não 
são divididas, ao contrário disto, há um intercâmbio muito 
grande de culturas, linguagem, conhecimento, comércio, 
entre outras relações. 

Foz do Iguaçu é especialmente marcada pela relação 
entre os Estados nacionais, separados por limites físicos ou 
abstratos, e as conexões cotidianas de convivência, decor-
rentes da expansão do povoamento e da dinâmica econô-
mica. É uma linha material ou imaginária, historicamente 
institucionalizada, que se esmaece diante da interação na 
produção real do espaço (IPEA, 2016, p. 206).

Seus territórios fronteiriços são cenários privilegiados 
para pensar em um processo de integração, tendo em vista 
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sua dinâmica social particular que entrelaça a população 
de ambos os lados, caracterizando, segundo Alvarez (2010, 
p. 02), uma relação translocal, que Marcano (1996) define 
como uma dinâmica transfronteira. As pontes Internacio-
nal da Amizade e Internacional da Fraternidade facilitam 
o intenso movimento pendular na tríplice fronteira. A 
Ponte Internacional da Amizade, assim denominada, liga 
a cidade brasileira Foz do Iguaçu à cidade paraguaia Ciu-
dad del Leste. 

De outro lado, a Ponte Internacional da Fraternidade faz 
a ligação entre Foz do Iguaçu e o município argentino Puer-
to Iguazu. Ambas são responsáveis pela intensa dinâmica 
de entrada e saída de pessoas que a atravessam todos os 
dias motivadas pelo trabalho, comércio, turismo, estudo, ou 
outra finalidade. Os movimentos pendulares não são consi-
derados migratórios, pois não implicam mudança de mu-
nicípio ou residência. Também não se restringem a fluxos 
diários, abrangendo também aqueles com maior duração 
entre partida e retorno. No contexto da tríplice fronteira:

Como acontece em regiões de fronteira, a mo-
bilidade humana é traço característico tanto no 
que se refere aos movimentos cotidianos de tra-
balhadores e consumidores quanto na diversida-
de étnica, fazendo com que os próprios limites 
fronteiriços se tornem transparentes no feixe de 
relações. Os movimentos pendulares para tra-
balho e/ou estudo são frequentes nessas áreas. 
Nessa dinâmica, a heterogeneidade étnica e cul-
tural, geralmente presente numa porção frontei-
riça, assume uma amplitude ainda mais notável. 
Além de ponto de interseção entre três países 
culturalmente distintos, um intenso movimento 
migratório se processou, atraído pelas oportuni-
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dades econômicas, ampliando a diversidade de 
origens e a complexidade de relações, particular-
mente no âmbito identitário. (IPEA, 2017, p. 83) 

Devido ao grande fluxo de entrada e saída de pessoas 
nas aduanas dos países da tríplice fronteira, com distintos 
propósitos, denota-se como forte característica da região 
os movimentos pendulares, acarretando uma riqueza de 
pluralidade étnica nas cidades fronteiriças.

Os movimentos pendulares não são considerados mi-
gratórios, assim como os moradores das cidades do Para-
guai e da Argentina inscritas na região de fronteira não 
são considerados migrantes no território nacional brasilei-
ro. A nova Lei de Migração, a Lei nº 13.445, em vigência 
desde novembro de 2017, trouxe uma classificação espe-
cífica para o morador de região de fronteira, denominado 
como residente transfronteiriço. O residente fronteiriço se 
encontrava na definição de migrantes, porém sofreu veto 
presidencial em Mensagem nº 163 de 24 de maio de 2017, 
com as seguintes razões:

O dispositivo estabelece conceito demasiada-
mente amplo de migrante, abrangendo inclusive 
o estrangeiro com residência em país fronteiriço, 
o que estende a todo e qualquer estrangeiro, qual-
quer que seja sua condição migratória, a igualda-
de com os nacionais, violando a Constituição em 
seu artigo 5o, que estabelece que aquela igualda-
de é limitada e tem como critério para sua efeti-
vidade a residência do estrangeiro no território 
nacional. (MENSAGEM N. 163, 2017, s.p.) 

 O veto presidencial demonstra que o residente fron-
teiriço não deve ser considerado migrante, tampouco os 
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atores que efetuam movimentos pendulares. As razões do 
veto restringiram a condição migratória apenas aos estran-
geiros que buscam efetivar a residência no território nacio-
nal. Ao mesmo tempo, evidenciou a limitação dos direitos 
e garantias fundamentais inscritos no artigo 5º da Consti-
tuição Federal apenas aos estrangeiros residentes no País.

Equivocado foi o veto presidencial ao destituir o estran-
geiro não residente no país das prerrogativas e direitos do 
artigo 5º da Constituição Federal. A Convenção Sobre Es-
trangeiros de 1928 trata sobre o direito dos estrangeiros e 
em seu artigo 5º traz a obrigação dos Estados de concede-
rem aos estrangeiros domiciliados ou de passagem em seu 
território todos os direitos e as garantias individuais que 
concedem aos seus próprios nacionais. 

A igualdade dos estrangeiros e nacionais está previs-
ta em outros diplomas internacionais, como a Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos, Pacto São José da Cos-
ta Rica, Pacto Nacional de Direitos Econômicos, Sociais e 
Culturais, dentre outros. O Supremo Tribunal Federal já 
fixou o entendimento de que os estrangeiros que estejam 
de passagem no território brasileiro gozam dos mesmos di-
reitos reconhecidos aos cidadãos nacionais: “os direitos fun-
damentais previstos na Constituição brasileira de 1988 são 
igualmente garantidos aos brasileiros e aos estrangeiros, re-
sidentes ou de passagem no território nacional” (STF, 2018).  

Deste modo, quando se lê estrangeiro residente, leia-
-se migrante de qualquer natureza, incluindo neste con-
texto o morador fronteiriço, estrangeiro de passagem 
pelo território nacional. Este posicionamento pela Su-
prema Corte Brasileira de igualdade entre estrangeiros 
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residentes e estrangeiros de passagem é consolidado em 
diversas jurisprudências.

Interpreta-se que o artigo 5º da Constituição Federal 
não restringe expressamente seu rol, com direitos e garan-
tias apenas aos brasileiros e aos estrangeiros residentes. Se 
o legislador desejava excluir os estrangeiros não residen-
tes do artigo 5º da Constituição Federal, ele o deveria fazer 
expressamente, como, por exemplo, nos dispositivos onde 
estabelece limitações sobre ocupação de cargos públicos 
do mesmo diploma legal.  

O sistema constitucional brasileiro prioriza, dentre ou-
tras garantias, a igualdade de tratamento independente-
mente da condição pessoal, a tutela jurídica protetiva do 
dispositivo constitucional em comento deve ser estendida 
a todos os estrangeiros que a buscam. Em HC 97.147 da 
Segunda Turma, o relator Ministro Cezar Peluso destacou 
que: a norma não exclui de sua tutela os estrangeiros não 
residentes no país; pois, a interpretação mais coerente é de 
que a inviolabilidade dos direitos fundamentais da pessoa 
humana não comporta exceção baseada em subjetividade 
de qualificação circunstancial. E neste viés: “Tampouco se 
compreenderia que, sem razão perceptível, o Estado dei-
xasse de resguardar direitos inerentes à dignidade humana 
das pessoas as quais, embora estrangeiras e sem domicílio 
no país, se encontrariam sobre o império de sua sobera-
nia” (STF, 2001). A sensatez do julgado acima comporta na 
responsabilidade do Estado garantir que nenhuma pessoa 
que esteja sobre seu território fique desamparada juridica-
mente de direitos básicos ligados à dignidade da pessoa 
humana (STF, 1997; STF, 2009). 
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A garantia à igualdade de tratamento deve ser supe-
rior à distinção de etnia ou outra situação subjetiva re-
lativa à sua nacionalidade. Portanto, a condição jurídica 
de estrangeiro não residente no Brasil não é óbice para 
deslegitimar o mesmo de buscar tratamento igualitário e 
seus direitos básicos.

Está enraizado no Superior Tribunal Federal o trata-
mento igual ao estrangeiro residente no Brasil e ao não 
residente. Há julgados correlatos que utilizaram o mesmo 
fundamento, em HC 72.391 QO, HC 94.016 e HC 94.477, 
anotando como precedentes que: “a condição jurídica de 
não nacional do Brasil e a circunstância de o réu estrangei-
ro não possuir domicílio em nosso país não legitimam a 
adoção, contra tal acusado, de qualquer tratamento arbitrá-
rio ou discriminatório”. Sendo julgado correlato à decisão:

 
O súdito estrangeiro, mesmo aquele sem domi-
cílio no Brasil, tem direito a todas as prerroga-
tivas básicas que lhe assegurem a preservação 
do status libertatis e a observância, pelo poder 
público, da cláusula constitucional do due pro-
cess. O súdito estrangeiro, mesmo o não domi-
ciliado no Brasil, tem plena legitimidade para 
impetrar o remédio constitucional do habeas 
corpus, em ordem a tornar efetivo, nas hipóte-
ses de persecução penal, o direito subjetivo, de 
que também é titular, à observância e ao inte-
gral respeito, por parte do Estado, das prerroga-
tivas que compõem e dão significado à cláusula 
do devido processo legal. A condição jurídica 
de não nacional do Brasil e a circunstância de o 
réu estrangeiro não possuir domicílio em nosso 
país não legitimam a adoção, contra tal acusa-
do, de qualquer tratamento arbitrário ou discri-
minatório. Precedentes. Impõe-se, ao Judiciário, 
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o dever de assegurar, mesmo ao réu estrangei-
ro sem domicílio no Brasil, os direitos básicos 
que resultam do postulado do devido processo 
legal, notadamente as prerrogativas inerentes 
à garantia da ampla defesa, à garantia do con-
traditório, à igualdade entre as partes perante o 
juiz natural e à garantia de imparcialidade do 
magistrado processante. (STF, 1995, s.p.)

O veto presidencial se manifestou em um grande retro-
cesso para os direitos humanos dos migrantes. Ao afirmar 
que os direitos e garantias do artigo 5º da Constituição Fe-
deral são limitados apenas aos estrangeiros residentes no 
país, as razões do referido veto se manifestaram totalmen-
te contrárias ao posicionamento já solidificado do Supe-
rior Tribunal Federal, que restringe o tratamento distinto e 
discriminatório por sua condição de não residente. 

Até o presente momento, não houve nova manifestação 
do Tribunal Constitucional, visto que os direitos e garan-
tias fundamentais abarcam também os estrangeiros não 
residentes no território nacional. Por tais razões, a tutela 
protetiva de combate à exploração de trabalho infantil en-
volve a legislação dos três países, bem como a adoção de 
mecanismos jurídicos em conjunto, como uma cooperação 
jurídica internacional. Neste aspecto, a família, a socieda-
de, e principalmente as autoridades responsáveis, devem 
colocar a criança e o adolescente no centro das políticas 
protetivas para alcançar a almejada efetivação da proteção 
jurídica destes em situação de exploração.
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2. A “DOUTRINA DA SITUAÇÃO IRREGULAR” VERSUS 
A “DOUTRINA DA PROTEÇÃO INTEGRAL” NA TRÍPLICE 
FRONTEIRA DE FOZ DO IGUAÇU PR

A concepção constitucional da criança e do adolescen-
te como sujeitos de Direito foi trazida pela primeira vez 
no ordenamento jurídico brasileiro com a promulgação da 
Constituição Federal de 1988, que passou a integrá-lo na 
categoria jurídica de sujeitos. Como fundamento consti-
tucional da proteção integral, foi definido o artigo 227 da 
Constituição Federal de 1988.

 O ordenamento pátrio do Brasil se preocupa em 
proteger as crianças e adolescentes das moléstias da ex-
ploração e do abandono, o que não se restringe apenas à 
esfera familiar, conferindo à sociedade e ao Estado figuras 
de importantes atores na defesa dos direitos fundamentais 
de crianças e adolescentes: 

Parece-nos, entretanto, um determinismo cons-
titucional, priorizando, em qualquer cenário, a 
criança e o adolescente. Sob outro prisma, cria-se 
a imunidade do infante acerca de atos prejudi-
ciais ao ideal desenvolvimento do ser humano 
em tenra idade. É a proteção integral voltada à 
negligência, discriminação, exploração, violên-
cia, crueldade e opressão. (NUCCI, 2014, p. 23)

Este novo olhar que trouxe a Constituição de 1988 sobre 
os crianças e adolescentes soma-se a tratados internacionais 
sobre direitos das crianças e adolescentes que foram ado-
tados à época, como exemplos: a. as Regras Mínimas das 
Nações Unidas para a Administração da Justiça da Infância 
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e da Juventude (1980); b. a Convenção das Nações Unidas 
sobre os Direitos da Criança (1989); c. a Declaração Mundial 
Sobre a Sobrevivência, a Proteção e o Desenvolvimento da 
Criança nos anos 90 (1990); e, d. os Princípios das Nações 
Unidas para a Prevenção de Delinquência Juvenil (1990). 

Esta ordem normativa formara cenário propício para 
a formulação de uma nova legislação que teve como re-
sultado a publicação da Lei nº 8.069 em 1990, o Estatuto 
da Criança e do Adolescente. O novo Estatuto, alinhado à 
Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Crian-
ça que foi ratificada pelo Brasil também no ano de 1990, 
inaugurou a doutrina da proteção integral e representou a 
ruptura jurídica do adultocentrismo, pelo menos em tese. 

A ideia de crianças e adolescentes como objetos de in-
tervenção e tutela do mundo adulto foi substituída pela 
proposta da proteção integral à criança e ao adolescente, 
que passaram a ser reconhecidos expressamente como su-
jeitos de direito.

O Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu arti-
go 1º, consagra finalmente um dos princípios exclusivos 
do âmbito da tutela jurídica da criança e do adolescente, o 
princípio da proteção integral, que é uma reprodução do 
termo “absoluta prioridade” do artigo 227 da Constituição 
Federal, e o fez de forma detalhada, pois foram inseridos os 
meios e instrumentos necessários para a efetivação e garan-
tia dos direitos fundamentais de crianças e adolescentes. 

A proteção integral tem como fundamento a 
concepção de que crianças e adolescentes são 
sujeitos de direitos, frente à família, à socieda-
de e ao Estado. Rompe com a ideia de que se-
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jam simples objetos de intervenção no mundo 
adulto, colocando-os como titulares de direitos 
comuns a toda e qualquer pessoa, bem como de 
direitos especiais decorrentes da condição pecu-
liar de pessoas em processo de desenvolvimento. 
(CURY, PAULA, MARÇURA, 2002, p. 21)

A aplicabilidade do estatuto abrange todos os sujeitos 
com menos de 18 anos, portanto, crianças e adolescentes, 
independentemente da situação de vida (condições étni-
cas, sociais e econômicas). É desnecessário que a criança 
ou o adolescente esteja em situação de risco ou explora-
ção para fazer jus à proteção inserida no ordenamento ju-
rídico, basta a ocasião da menoridade. Contrariamente, o 
anterior Código de Menores, Lei nº 6.697/79, se restringia 
apenas ao dito “menor”, em situação irregular.  

Diferentemente dos Códigos de Menores que se des-
tinavam ao menor abandonado ou em situação irregular, 
ou, ainda, diante da prática e um ato infracional (COSSE-
TIN, LARA, 2016), o Estatuto da Criança se aplica a toda 
e qualquer sujeito com idade inferior a 18 anos, impondo 
consequente e necessária interpretação de todas as normas 
relativas à sua condição de idade, de conformidade com o 
texto constitucional e os princípios nela estabelecidos.  

Superada a questão de quem são os sujeitos da proteção 
integral, o artigo 3º, do mesmo diploma legal, considera 
de forma expressa crianças e adolescentes como titulares 
de direitos fundamentais iguais aos de qualquer pessoa. O 
Marco da 1ª Infância, a Lei 13.257 que foi publicada no ano 
de 2016, inseriu um parágrafo no artigo 3º acima citado, 
que teve como redação:
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Parágrafo único: Os direitos enunciados nesta 
Lei aplicam-se a todas as crianças e adolescen-
tes, sem discriminação de nascimento, situação 
familiar, idade, sexo, raça, etnia ou cor, religião 
ou crença, deficiência, condição pessoal de de-
senvolvimento e aprendizagem, condição eco-
nômica, ambiente social, região e local de mora-
dia ou outra condição que diferencie as pessoas, 
as famílias ou a comunidade em que vivem. 
(BRASIL, 2016, s.p.)

O parágrafo inserido, de forma expressa, consolidou o 
princípio da igualdade constitucional que veda todo o tipo 
de discriminação nos mesmos termos da Constituição Fe-
deral. Ainda, o artigo 5º do Estatuto da Criança e do Ado-
lescente dispõe que: “nenhuma criança ou adolescente 
será objeto de qualquer forma de negligência, discrimina-
ção, exploração, violência, crueldade e opressão, punido 
na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, 
aos seus direitos fundamentais” (BRASIL, 1990, s.p.).

É dever de todos prevenir a violação de direitos das 
crianças e dos adolescentes e qualquer ação ou omissão 
que fira os direitos fundamentais tutelados aos infantes é 
passível de punição legal. Neste intento, considera-se bas-
tante difundida e consolidada a proteção integral na juris-
prudência do Brasil, conforme decisão do Superior Tribu-
nal de Justiça em RESP 1199587/SE, nos seguintes termos: 

A Constituição Federal alterou o anterior Siste-
ma de Situação de Risco então vigente, reconhe-
cendo a criança e o adolescente como sujeitos de 
direitos, protegidos atualmente pelo Sistema de 
Proteção Integral. O corpo normativo que inte-
gra o sistema então vigente é norteado, dentre 
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eles, pelos Princípio da Absoluta Prioridade 
(art. 227, caput, da CF) e do Melhor Interesse da 
Criança e do Adolescente. 
Não há olvidar que, na interpretação do Estatuto 
e da Criança “levar-se-ão em conta os fins sociais 
a que ela se dirige, as exigências do bem comum, 
os direitos e deveres individuais e coletivos, e a 
condição peculiar da criança e do adolescente 
como pessoas em desenvolvimento” (art. 6º). 
Os arts. 148 e 209 do ECA não excepcionam a 
competência da Justiça da Infância e do Adoles-
cente, ressalvadas aquelas estabelecidas consti-
tucionalmente, quais sejam, da Justiça Federal e 
de competência originária.
Trata-se, in casu, indubitavelmente, de interesse 
de cunho individual, contudo, de expressão para 
a coletividade, pois vinculado ao direito funda-
mental à educação (art. 227, caput, da CF), que 
materializa, consequentemente, a dignidade da 
pessoa humana. 
A disponibilidade (relativa) do interesse a que se 
visa tutelar por meio do mandado de segurança 
não tem o condão de, por si só, afastar a compe-
tência da Vara da Infância e da Juventude, desti-
nada a assegurar a integral proteção a especiais 
sujeitos de direito, sendo, portanto, de natureza 
absoluta para processar e julgar feitos versando 
acerca de direitos e interesses concernentes às 
crianças e aos adolescentes. (STJ, 2010, s.p.)  

A doutrina vigente é a da Proteção Integral, que impri-
me o entendimento de que as normas de proteção infanto-
-juvenil, além de conceber as crianças e adolescentes como 
cidadãos plenos, devem reconhecer que estão sujeitos à 
proteção com absoluta prioridade. Significa garantir todos 
os direitos fundamentais inscritos na Constituição Federal 
a crianças e adolescentes, bem como de diplomas norma-
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tivos infraconstitucionais integrantes de um subsistema 
protetivo cada vez mais completo e complexo.

As normas protetivas vigentes no Brasil devem ser in-
terpretadas de maneira extensiva a todos os infantes da 
região da tríplice fronteira. A nova Lei de Migração, Lei 
nº 13.445 em seu artigo 3º, caput, traz que a política mi-
gratória se rege por princípios e diretrizes, dos quais há 
destaque de incisos direcionados ao residente fronteiriço e 
à proteção integral do menor de 18 anos migrante, sendo 
estes: universalidade, indivisibilidade e interdependência 
dos direitos humanos; cooperação internacional para ga-
rantir efetiva proteção aos direitos humanos do migrante; 
políticas públicas de integração e desenvolvimento con-
junto; proteção integral e atenção ao superior interesse da 
criança e do adolescente migrante.

Com a leitura destes dispositivos, percebe-se que a 
nova lei tem um viés humanitário, garantindo a preserva-
ção dos direitos básicos definidos pelo direito internacio-
nal. Assim, sugere uma maior integração entre os países, 
com a criação de políticas cooperação internacional e inte-
gração nas regiões de fronteiras a fim de efetivar direitos 
dos residentes fronteiriços, a proteção integral e a atenção 
ao superior interesse da criança e do adolescente migrante.

Muito importante no contexto da tríplice fronteira é a 
previsão, na lei de diretriz de integração e articulação, de 
políticas públicas regionais capazes de garantir efetivida-
de aos direitos do residente fronteiriço, incluindo neste a 
criança e adolescente fronteiriço. Abre assim uma opor-
tunidade de estreitar os laços com os países vizinhos da 
tríplice fronteira do Brasil, unindo esforços dos três paí-
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ses para o combate da exploração de trabalho infantil da 
criança e do adolescente fronteiriço.

Na Argentina, a legislação protetiva de crianças e ado-
lescentes também tem como base principal a Convenção 
Internacional sobre os Direitos da Criança e do Adolescen-
te, que foi ratificada por meio da Lei nº 23.849, seguida 
da Constituição da Nação Argentina e da Lei de Proteção 
Integral dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes (Lei 
nº 26.061), que foi editada em 28 de setembro de 2005.

O Paraguai também ratificou a Convenção Interna-
cional sobre os Direitos das Crianças e Adolescentes por 
meio da lei nº 57, em 1990. Seguem a proteção de crianças 
e adolescentes (com menos de 18 anos) com a Constituição 
Nacional de 1992, a Lei Geral de Educação (Lei nº 1.264) de 
1998 e a promulgação de um novo Código da Infância e da 
Adolescência (Lei nº 1.680) em 2001. 

A tutela jurídica protetiva de crianças e adolescentes 
fronteiriços por instrumentos legislados já existe, porém, 
a retirada definitiva destes infantes vulneráveis do meio 
contingente, permanece, ainda, como um grande desafio. 
Os sistemas internacionais de leis de proteção dos direi-
tos humanos, da criança e do adolescente, com previsão 
expressa da proteção integral à criança e/ou adolescente 
migrante, e demais legislações internas de cada um dos 
países, ao se depararem com a realidade fronteiriça encon-
tram limitações de racionalidade local no aplicar as nor-
mas de proteção tendo em vista o campo delimitado de 
sua jurisdição e competência.

Segundo parte da mídia local, às vezes, os próprios 
pais oferecem, ou utilizam, seus filhos como ferramenta 
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de trabalho. Ao sol quente, na chuva, os pequenos vendem 
chipas, balas, água, dentre outros objetos, mendigam por 
moedas, enquanto os pais esperam o dinheiro à sombra, 
vigiando o labor de seus filhos (RPC TV, 2017). 

Segundo relato de Gabriel Machado, do Conselho Tu-
telar de Foz do Iguaçu-PR, encontra-se cerca de 20 crian-
ças/adolescentes paraguaios diariamente nessa condição. 
Sendo importante indicativo do grave quadro de crianças 
e adolescentes inseridos no contexto de fronteira, merecem 
políticas públicas internacionais de guarida especial. Rela-
ta, ainda, que crianças e adolescentes chegam a ser atendi-
dos e encaminhados ao Paraguai, porém, a mesma situa-
ção de exploração continua. Cita que o problema principal 
se encontra na Polícia Federal na aduana, e recomenda o 
aumento do efetivo deste órgão federal para a redução do 
“trabalho” do Conselho Tutelar, que poderia estar atuando 
em outros projetos (RPC TV, 2017).

Anderson Varga de Lima, chefe do Núcleo de Migração 
da Polícia Federal, concorda que o órgão carece de aumento 
do efetivo para o atendimento de todo o fluxo migratório e 
informa que há projetos que visam a melhoria neste quesito. 
Porém, opina que o aumento do efetivo não irá diminuir 
a entrada de crianças e adolescentes no país. O verdadeiro 
desafio é a criação de um fluxo de atendimento que possa 
resolver o problema principal, que é evitar que as crianças 
estejam em condições de vulnerabilidade (RPC TV, 2017).

Os adultos utilizam cada vez mais crianças e adoles-
centes para conseguir dinheiro fácil. Os fatores que in-
fluenciam fortemente o trabalho precoce na fronteira são 
os valores culturais enraizados nas famílias paraguaias, 
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que naturalizam o labor precoce. Portanto, o combate a es-
tas práticas ilícitas na tríplice fronteira encontra barreiras 
culturais, conforme:

Há uma visão utilitária das crianças no Paraguai. 
A criança é vista como alguém que deve traba-
lhar desde muito cedo, prover alimento e ajudar 
os adultos. Os olhos responsáveis pelas aduanas 
nem sempre estão atentos aos casos de violação 
humana que atravessam a ponte e outras ligações 
menos ortodoxas das fronteiras. Isso acontece 
tanto do lado brasileiro quanto do paraguaio. A 
vulnerabilidade tem a ver com a permissividade 
do tráfico e a entrada e saída entre países. Existe 
um lugar de fiscalização, mas existem muitos ou-
tros sem controle, e esse mesmo controle está cen-
trado mais na mercadoria do que na passagem de 
crianças ou adolescentes. (GARCIA, 2016, s.p.)

Em outros termos, além de se submeterem aos efeitos 
da globalização na condição de marginalizados, crianças 
e adolescentes são invisíveis em suas próprias realidades. 
Atualmente, a visibilidade que se dá a tais sujeitos, geral-
mente, é apenas aquela que ilustra relatórios sobre sua si-
tuação de vida ou quando servem de objetos de pesquisa e 
das mais variadas intervenções e políticas públicas. 

De fato, esta é uma visão limitada do fenômeno aos 
efeitos visíveis de uma pobreza endêmica, da marginali-
zação crônica do mestiço (inclusive dos de origem indíge-
na), que permeia os espaços públicos da cidade de modo 
“quase invisível”. Em que pese haver proteção legal con-
tra a exploração de trabalho infantil, o cenário encontrado 
nas aduanas brasileiras de Foz do Iguaçu-PR só reitera sua 
contradição com o texto legal.



122

É exatamente este adultocentrismo que impe-
de que a infância-adolescência seja reconheci-
da como um grupo social com direitos na prá-
tica e, mais que isso, possa se fazer representar 
por si mesma, sem intermediários, e tenha a 
oportunidade de, então, intervir nos proces-
sos que lhe dizem respeito a partir do direito 
fundamental de terem vez e voz na sociedade. 
(MICELI, 2011, p. 62)

Em outras palavras, a sociedade contemporânea, como 
nunca, passou a enxergar crianças e adolescentes; entretan-
to, continua a não se comprometer verdadeiramente com 
suas causas (MICELI, 2011). A exploração de trabalho das 
crianças e dos adolescentes na tríplice fronteira é sedimen-
tada diante de autoridades responsáveis, que “fecham os 
olhos” para o problema. Na aduana que faz o controle de en-
trada e saída do Paraguai na cidade de Foz do Iguaçu-PR, os 
agentes de fiscalização são testemunhas da utilização des-
tes infantes como ferramenta de trabalho, porém, a atuação 
fica limitada às mercadorias. Desta forma, a invisibilidade 
dos infanto-juvenis é característica forte da tríplice fronteira, 
como bem argumenta Tomás e Soares em seus estudos: 

[...] podemos considerar que sua visibilidade é 
negativa, e que por vezes tem como objetivo não 
a denúncia, encaminhamento e resolução desses 
quadros dramáticos, mas sim, a sua considera-
ção para a explicação de fenómenos adulto-cen-
trados, baseados em interesses políticos e econô-
micos. (TOMÁS; SOARES, 2004, p. 03)

Em que pese existir uma política de proteção, permane-
cem as crianças e adolescentes fronteiriços como objetos de 
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intervenção dos adultos, ativa e passivamente. Ativamente, 
nos casos em que os pais são os responsáveis por inserir os 
infantes no mercado de trabalho precocemente. Passivamen-
te, nos casos em que as autoridades que são as responsáveis 
por resguardar os direitos de crianças e adolescentes deixam 
de aplicar em suas ações o melhor interesse da criança. 

Nunca é demais recordar que o termo “trabalho infantil”, 
que é definido pela Organização Internacional do trabalho 
(OIT) como o labor que “priva as crianças de sua infância, 
seu potencial e sua dignidade, e que é prejudicial ao seu de-
senvolvimento físico e mental”, se refere ao esforço pessoal 
que: a) é mental, física, social ou moralmente perigoso e pre-
judicial para as crianças; b) interfere negativamente no seu 
processo educacional (escolarização); c) priva as crianças da 
oportunidade de frequentarem a escola; d) obriga as crian-
ças a abandonarem a escola, prematuramente; ou, e) exige 
que se combine frequência escolar com trabalho excessiva-
mente longo e pesado (OIT, nº 138  e nº 182).

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A cidade de Foz do Iguaçu-PR integra a tríplice frontei-
ra Brasil-Paraguai-Argentina e concentra grande circula-
ção de estrangeiros. Dentre todo o fluxo de entrada e saída 
das aduanas dos três países (Brasil-Argentina-Paraguai), 
destaca-se a passagem de muitas crianças e adolescentes. 
Os infantes ultrapassam as pontes dos respectivos países, 
muitas vezes a pé, em caráter ilegal, invisível às autorida-
des responsáveis pelo controle aduaneiro, para serem usa-
das como ferramenta de exploração de trabalho infantil.
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Urge a necessidade da discussão acerca do adultocen-
trismo e o império da “doutrina da situação irregular” até 
os dias atuais na tríplice fronteira, bem como a discussão 
de um sistema de cooperação internacional a fim de efeti-
var o princípio da proteção integral de crianças e adoles-
centes migrantes na cidade de Foz do Iguaçu.

Apesar da previsão legal da proteção da autonomia 
e prevalência dos interesses da criança e do adolescente 
em foco na tríplice fronteira, muito ainda é preciso cami-
nhar em prol de sua efetividade, a começar pela necessá-
ria conscientização de que criança e adolescente migrante 
também é um sujeito de direito no ordenamento jurídico 
brasileiro, porquanto a nova Lei de Migrantes trouxe ex-
pressamente o provimento.

Assim, o adultocentrismo se molda quando se deixa de 
considerar que as crianças e os adolescentes são sujeitos 
de direito e que devem estar no centro da tutela protetiva, 
salvaguardando o melhor interesse destes. O adultocen-
trismo é a prática social que restringe a condição jurídica 
de titulares de direitos das crianças e adolescentes. Com a 
evolução do direito, os infantes passaram de simples obje-
tos de tutela dos adultos a sujeitos de direito.

Os sujeitos infanto-juvenis devem ser reconhecidos 
como voz atuante e importante na sociedade em que estão 
inseridos. O verdadeiro reconhecimento de sua autonomia 
e direitos decorre da materialização e efetividade das le-
gislações e políticas sociais que os contemplam. Apenas 
assim alcançaremos com êxito sua proteção integral e, nes-
ta, suas verdadeiras necessidades e vontades. 
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INTRODUÇÃO

Tem sido frequente na mídia a veiculação de notícias 
sobre atos de violência contra meninas e mulheres, 
sobretudo daqueles tipificados na legislação brasi-

leira como ilícitos penais. Esta frequência tem sua razão 
de ser, já que o número de casos tem aumentado signifi-
cativamente nos últimos anos, mantendo o Brasil entre os 
países com maior índice de violência de gênero. Entre os 
anos de 2020 e 2021, conforme dados do Anuário de Segu-
rança Pública (FBSP, 2022), 2.695 mulheres foram vítimas 
de feminicídio; 3.968 de tentativas de feminicídio; 458.614 
de lesão corporal dolosa; e 119.086 de estupro (incluindo 
estupro de vulnerável). Registra-se ainda a concessão de 
693.779 Medidas Protetivas de Urgência.  

Por outro lado, pouco se tem noticiado sobre mulhe-
res que não se apresentam como vítimas de violência, mas 
como autoras. Alcançadas pelo sistema de justiça crimi-
nal pelo cometimento de ilícitos penais, muitas delas estão 
privadas de liberdade, vivenciando, portanto, os graves 
problemas dos cárceres brasileiros. 

O presente texto versa sobre essas mulheres que, por 
esta vivência, se constituem, ao mesmo tempo, em vitima-
doras (pela prática de ilícitos penais) e vítimas de violência 
prisional. Assim, principia com uma abordagem sobre a 
prisão, intentando evidenciar sua constituição como apa-
rato institucional de violência, status dado tanto por ele-
mentos concernentes a sua própria natureza como espaço 
de cumprimento de pena privativa de liberdade, como pe-
las iniquidades atinentes às condições em que se proces-
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sam a execução de penas e de medidas de segurança no 
Brasil. Na sequência, concentra-se nas mulheres privadas 
de liberdade, enfocando sua realidade e as violências de 
que são vítimas no interior do sistema prisional. Encerra-
-se com algumas considerações finais.

Além de revisão de literatura, o texto valeu-se de pes-
quisa documental que privilegiou como fonte o último Le-
vantamento Nacional de Informações Penitenciárias do De-
partamento Penitenciário Nacional (INFOPEN), referente ao 
período de julho a dezembro de 2021. Entretanto, é preciso 
esclarecer que o mesmo (tal como os dos anos de 2018, 2019 
e 2020) se restringe a disponibilizar alguns dados quantitati-
vos, parte deles sem o desejado nível de detalhamento. 

Especificamente sobre as mulheres, esta sistemática ex-
prime um abandono da adotada a partir de 2014, pela qual 
os resultados eram disponibilizados através de relatórios 
temáticos (INFOPEN Mulheres) que tendiam a fornecer 
informações adicionais e/ou mais pormenorizadas. O úl-
timo INFOPEN Mulheres foi divulgado há cinco anos e se 
baseia em dados de junho de 2017.

Essa mudança impediu-nos, em alguns aspectos, de 
pautar nossos apontamentos em informações oficiais mais 
recentes, justificando a recorrência eventual ao INFOPEN 
Mulheres de 2017. A princípio, este procedimento poderia 
incorrer no risco de fazer constar dados desatualizados, 
risco que, porém, não nos parece substantivo quando se 
considera a inexistência de mudanças factuais expressivas 
na política prisional e no problemático cenário das prisões 
brasileiras nos últimos cinco anos. Concordando com Dias 
(2021, p. 6), as “reversões ou lampejos de reversões de ten-
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dências observadas [...] parecem ser pontuais, ocasionais e 
vulneráveis a mudanças dos ventos políticos que atingi-
ram fortemente o Brasil nos últimos anos, especialmente, 
nos últimos três anos”.

1. PRISÕES E VIOLÊNCIA PRISIONAL

A partir de fins do século XVIII, assiste-se em vários pa-
íses a implementação de reformas penais que simbolizam 
uma mudança histórica importante, posto que inauguram 
a suplantação paulatina do paradigma punitivo até então 
vigente: a pena vista como vingança pela prática de desvios 
aos costumes e às normas de convivência social, tendo como 
alvo o corpo do infrator. Eram comumente penas de castigos 
corporais ou de morte, antecedidas estas por práticas que 
deveriam provocar o maior sofrimento possível ao infrator, 
de forma que as prisões cumpriam preponderantemente a 
função de custodiá-lo até que as mesmas fossem executadas.

O momento sócio-histórico das reformas penais era o 
do processo de consolidação do modo de produção capi-
talista que exigia a destruição de todos os resquícios da 
sociedade feudal, incluindo seu sistema de criminalização 
e penalização. Exigia, pois, sua substituição por um novo 
paradigma de crime, de pena e de prisão funcional às ne-
cessidades e interesses da ordem do Capital.

Neste paradigma, a aplicação e execução das penas 
é de responsabilidade exclusiva do Estado, fundando-se 
nos princípios da legalidade e da igualdade. Não mais se 
justificam pela vingança, mas pelo discurso da recupera-
ção/ressocialização (ou outros termos afins) que sustenta 
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a ideia da tríplice finalidade da pena: a punição por atos 
danosos à vítima e à própria sociedade, já que esses atos se 
traduzem em desobediência às normas sociais positivadas 
na legislação; a prevenção, visto que serviria de intimida-
ção a atos futuros do infrator ou dos demais membros da 
sociedade; e a recuperação do agente do crime, capacitan-
do-o para um futuro retorno à sociedade extramuros em 
total obediência aos ditames sociais. 

Dentro desta tríplice finalidade, as penas de castigos 
corporais ou de morte foram sendo gradativamente substi-
tuídas pela de privação de liberdade, uma sanção que se ca-
racteriza por incidir não mais no corpo do condenado, mas 
em sua “alma”. Dessa maneira, a prisão deixa de ser prisão-
-custódia para se tornar prisão-pena: espaço de cumpri-
mento desta sanção, com a função prioritária de recuperar 
o infrator, “o que envolve uma intervenção sobre sua perso-
nalidade, seu caráter, seu espírito, seu comportamento, em 
suma, sobre sua subjetividade [...]”. (PIRES, 2008, p. 12)

Comparando o surgimento da prisão-pena com o pa-
radigma punitivo anterior, cremos que é inegável que ela 
representou um avanço histórico; o que, todavia, não auto-
riza uma exaltação dela como espaço de execução da pri-
vação de liberdade. Ao revés, a história das prisões nesses 
quatro séculos é testemunha de um conjunto de problemas 
relacionados à sua própria natureza, acrescidos de outros 
decorrentes das condições em que se processam a execu-
ção penal em alguns países, como o Brasil. 

Em sua natureza, a prisão é essencialmente uma ins-
tituição de violência, aqui entendida no sentido literal do 
termo: práticas/atos que resultem em violação, sujeição e 
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opressão. É um aparato que, ao lado de outros, nasce e se 
desenvolve para o exercício do monopólio estatal da vio-
lência: o Estado que se ergue com as revoluções burguesas 
se define “como centro que detém o monopólio quer da so-
berania jurídico-política quer da violência física legítima, 
processo que resultou na progressiva extinção dos diversos 
núcleos beligerantes que caracterizavam a fragmentação 
do poder na Idade Média”. (ADORNO, 2002, p. 5-6) 

Nesta condição, a prisão é uma instituição de contro-
le social, requerida quando o indivíduo, no exercício de 
sua autonomia, desobedece às normas sociais; requerida 
quando há internalização insuficiente de valores e pa-
drões considerados socialmente adequados (prosperando 
na autocontenção individual) e se torna necessário acionar 
mecanismos mais coercitivos/repressivos.

Por ser um mecanismo de caráter mais coercitivo/re-
pressivo, tende-se a definir a prisão como monoliticamen-
te punitiva, ao que cabe uma ponderação. De fato, ela é 
essencialmente um aparato punitivo, mas nenhum meca-
nismo repressivo é capaz de exercer sua função de con-
trole social se não for acompanhado de mecanismos mais 
ideológicos que têm o poder de promover a internalização 
dos ditames sociais e, por decorrência, a adesão voluntária 
a eles. Como ocorre na sociedade extramuros, o controle 
social nos cárceres é exercido pelo binômio coerção-per-
suasão, iluminando a aparente contradição da privação de 
liberdade e da prisão objetivarem, ao mesmo tempo, a pu-
nição e a recuperação do indivíduo. 

Por esta ótica, se a punição está na essência da prisão, 
também o está a busca pela recuperação do indivíduo, 
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através da aludida intervenção sobre sua subjetividade. 
Significa dizer que a prisão é, identicamente, uma institui-
ção de modificação do indivíduo, para o que concorre o 
chamado tratamento penal: terapêutica que, impondo ao 
indivíduo a posição de sujeito passivo, objetiva moldá-lo e 
conformá-lo à ordem social estabelecida.

Outro elemento da natureza da prisão é que ela se 
constitui em Instituição Total, termo cunhado por Erving 
Goffman (1974) para designar aquelas que segregam cer-
tos segmentos de indivíduos em suas dependências, man-
tendo-os sob vigilância constante e impondo-lhes uma 
existência cotidiana totalmente regulada e externamente 
administrada. 

Desta condição deriva um reforço a outra contradi-
ção basilar vinculada à tríplice finalidade da prisão: a de 
intentar a ressocialização do indivíduo apartando-o da 
sociedade extramuros e de seus grupos de convivência 
(onde esse processo deveria se dar), provocando a perda 
ou enfraquecimento de vínculos. A isto se soma a compul-
sória convivência com os demais aprisionados, a sujeição 
ao ambiente carcerário e suas normativas e a consequente 
incorporação da cultura prisional. Esse processo tende a 
resultar na diminuição de sua capacidade para a vida em 
liberdade, além de sua posterior marginalização e estig-
matização social.  

Essa contradição (e os problemas supramencionados 
que se vinculam à natureza da prisão), é agravada a partir 
da década de 1980 quando, na esteira do crescente domí-
nio do ideário neoliberal e por ele influenciado, vê-se o for-
talecimento gradativo do que Loïc Wacquant denominou 
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de Estado Penal, tendo por referência a sociedade norte-
-americana. Em oposição ao Estado Social, interpõe-se o 
Estado Penal que se traduz num novo modelo de gestão 
das sequelas da questão social, modelo este pautado em 
maior criminalização das consequências da pobreza e na 
exacerbação do caráter punitivo estatal. Conforme Wac-
quant (2003, p. 27-28), o

desdobramento desta política estatal [...] opera 
segundo duas modalidades principais. A pri-
meira e menos visível [...] consiste em trans-
formar os serviços sociais em instrumento de 
vigilância e de controle das novas “classes pe-
rigosas” [... e, a segunda] é o recurso maciço e 
sistemático ao encarceramento.

Esse exemplo norte-americano foi seguido em escala 
mundial, com visível influência no Brasil a partir da déca-
da de 1990 no bojo da adoção do receituário neoliberal em 
nosso país. É desse modo que, concentrando-nos na área 
criminal, observa-se o endurecimento da legislação penal, 
trazendo, dentre outros, maior severidade nas penas, ex-
tensão do tempo de prisão para alguns crimes e a crimina-
lização de atos até então não tipificados desse modo. 

Esse maior viés punitivista foi (e é) um fator crucial 
para a elevação das taxas de encarceramento no país. A 
partir do INFOPEN-2021 (BRASIL, MJSP/DEPEN, 2021), 
verifica-se que em 1990 esta taxa por 100 mil habitantes 
era de 61.0, atingindo em 2021 a de 318.58, um cresci-
mento de 522.25%. 

Ressalta-se que nos anos de 2020 e 2021 viveu-se o pe-
ríodo mais grave da pandemia de Covid-19, aventado em 



139

vários estudos como possível responsável pela redução 
das taxas de aprisionamento nestes anos. A taxa destes 
anos se mostram menores do que as dos imediatamente 
anteriores: 359.40 em 2019, 356.95 em 2018 e 348.03 em 
2017. Ou seja, os últimos dois anos representam um recuo 
na curva ascendente dessas taxas, o que, porém, como in-
forma Silva et al. (2021), não alterou o fato de que o Brasil 
continua figurando como o 3º país com o maior número 
absoluto de presos. Para nós, isso indica uma renúncia à 
concepção de que a prisão deveria se constituir em ultima 
ratio, reservada apenas para casos em que não é possível a 
aplicação de outro tipo de sanção penal.  

Em sua análise sobre o Estado Penal nos Estados Uni-
dos, Wacquant (2003) aponta a criação de unidades prisio-
nais especiais, conhecidas como supermax: prisões de se-
gurança máxima-máxima, caracterizadas, dentre outros, 
pelo quase total confinamento em celas individuais e por 
um mínimo grau de interação humana. 

Este modelo começou a ser adotado no Brasil nos anos 
de 2000, através da criação do Regime Disciplinar Dife-
renciado (RDD) nos estados de São Paulo (2001) e Rio 
de Janeiro (2002), sob a justificativa de abrigar presos de 
alta periculosidade e/ou com envolvimento em organi-
zações criminosas. Com a denominação ou não de RDD, 
este modelo foi se replicando em outras Unidades da Fe-
deração, tendo por fundamento jurídico a Lei Federal nº. 
10.792/2003 que o regulamentou nacionalmente. Foi re-
plicado igualmente na estruturação, a partir de 2006, do 
sistema penitenciário federal, composto em 2021 por 05 
unidades – um incremento de 250% em 15 anos. 
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No tocante ao sistema estadual, o INFOPEN-2021 não 
revela quantas das 1.413 unidades eram de regime RDD. Po-
rém, o aumento de investimentos na construção de unida-
des de regime fechado nesse sistema é um fato, podendo ele 
ser inferido pela expansão do número de vagas. Segundo o 
INFOPEN-2021 (BRASIL, MJSP/DEPEN, 2021), tal sistema 
dispunha de 135.710 vagas em 2000, montante que saltou 
para 281.520 em 2010 e para 467.569 em 2021: uma adição 
de 207,4% entre 2000-2010 e de 343,8% entre 2010-2021.

Outro aspecto apontado por Wacquant (2003) é que no 
contexto do Estado Penal a criminalização e a penalização 
se mostram mais seletivas. Isso também é observado no 
Brasil, do que advém a manutenção (e a exacerbação) do 
já conhecido perfil da população prisional em nosso país: 
homens, jovens, negros, com baixa escolaridade e autores 
de crimes contra o patrimônio. 

Neste cenário de maior criminalização/penalização se-
letiva e de ampliação do encarceramento, depara-se ainda 
com outro elemento fundamental que se articula às alu-
didas contradições basilares envolvidas na tríplice fina-
lidade propalada para a prisão: o abandono de seu ideal 
ressocializador/recuperador e sua substituição por uma 
explícita perspectiva de contenção e neutralização dos 
agentes de crimes. 

A crítica a esse ideal ressocializador não é recente, ha-
vendo vários estudos que demarcam a ineficácia da prisão 
para este propósito. Mas, regra geral, não defendem a li-
mitação dela a fins punitivos, que é o que se verifica mun-
dialmente de forma cada vez mais visível. A prisão tem se 
voltado predominantemente para a punição ou, como diz 
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Wacquant (2001 apud SALLA; GAUTO; ALVAREZ, 2006, p. 
334-335), seu objetivo “não é mais nem prevenir o crime, 
nem tratar os delinquentes, visando o seu eventual retorno 
à sociedade uma vez sua pena cumprida, mas isolar grupos 
considerados perigosos e neutralizar seus membros mais 
disruptivos [...]”. No Brasil, esta mudança não tem se ma-
terializado só na citada expansão das unidades de regime 
fechado, mostrando-se, no interior das prisões, no reforço 
à histórica primazia da área de segurança e no desmonte 
de programas ressocializadores, incluindo nisso as equipes 
profissionais deles encarregadas (onde elas existiam).

Em paralelo, este cenário supradescrito tem agravado 
não só os problemas vinculados à natureza da prisão, mas, 
igualmente, aqueles que remetem mais diretamente à am-
biência em que se processa a execução penal no Brasil. Re-
ferimo-nos, por exemplo, à superpopulação carcerária, às 
precárias condições físicas de cárcere, ao acesso ausente ou 
insuficiente a atividades laborativas e de educação e à não 
obediência aos direitos das pessoas privadas de liberdade. 

Segundo o INFOPEN-2021 (BRASIL, MJSP/DEPEN, 
2021), a população prisional ao final daquele ano era de 
722.004 pessoas, o que significava 207.422 a mais do que há 
10 anos: 40,3% de crescimento entre 2011 e 2021. 

Faziam parte deste total 217.569 presos provisórios que, 
a rigor, não deveriam estar encarcerados, posto que ainda 
aguardam sentença de condenação ou de absolvição. A 
prisão provisória nestas proporções (e abarcando acusa-
dos de crimes não violentos) tem sido alvo de frequentes 
críticas, mas, não obstante, tem se mostrado crescente. O 
mesmo INFOPEN-2021 nos permite calcular uma elevação 
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de 203,9% entre 2000-2010 e de 145,4% entre 2010-2020. 
Neste menor percentual incide um recuo nos anos de 2020 
(-0,47%) e de 2021 (-2,42%), comumente atribuído ao con-
texto pandêmico do Covid-19. No entanto, este recuo não 
encobre a gravidade do aprisionamento maciço de presos 
provisórios que pode ser comprovado pela proporção dos 
mesmos em relação ao total da população prisional. To-
mando por base a última década (2011-2021), constata-se 
que eles representavam, na média, 38,1% dessa população, 
atingindo o pico de 40,1% em 2014. 

Grave também é a superlotação carcerária. Conside-
rando o número de vagas nas unidades que custodiam 
exclusivamente pessoas em privação total de liberdade, 
chega-se a um excedente de 166.566 em 2021, correspon-
dendo a 30,2%. 

A superlotação é outra questão que tem sido alvo de 
constantes críticas, mas que, além de ser recorrente no sis-
tema prisional brasileiro, tem se acentuado no referido ce-
nário de recrudescimento do viés punitivista e da elevação 
das taxas de encarceramento. De fato, apesar do incremen-
to de mais de 300% no número de vagas entre 2000-2021, 
a superlotação continuou se avolumando: um aumento de 
mais de 200% no mesmo período. Este percentual é ain-
da mais significativo se considerarmos como parâmetro o 
ano imediatamente anterior à pandemia de Covid-19: um 
avanço de 343,1% no déficit de vagas entre 2000-2019.  

Este déficit recorrente se configura num fator adicional 
às já precárias condições físicas de cárcere, uma vez que 
a superlotação exacerba a situação de inabitabilidade das 
prisões brasileiras, muitas delas funcionando em instala-
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ções físicas inadequadas em termos de iluminação, venti-
lação e requisitos de salubridade. 

Outro elemento recorrente é o não acesso às assistências 
e direitos previstos na Lei de Execução Penal (LEP). Neste 
quesito, sublinhamos a assistência educacional e o direi-
to à “atribuição de trabalho e sua remuneração” (BRASIL, 
1984). Pelo INFOPEN-2021 (BRASIL, MJSP/DEPEN, 2021), 
vê-se que em dezembro de 2021 apenas 19,3% da popula-
ção prisional estava em atividade laborativa, 47,7% sem 
nenhuma remuneração. Na educação formal (envolvendo 
alfabetização e os ensinos fundamental, médio e superior), 
eram 85.514 pessoas: 12,8%.  

Sendo assim, mesmo os parcos apontamentos aqui 
efetivados já permitem evidenciar a não obediência ao 
estabelecido na LEP (BRASIL, 1984), a começar pelo seu 
artigo 3º: ao “condenado e ao internado serão assegura-
dos todos os direitos não atingidos pela sentença ou pela 
lei. Parágrafo único. Não haverá qualquer distinção de 
natureza racial, social, religiosa ou política”. Ou seja, per-
mitem ratificar o caráter da prisão como aparato violador 
de direitos, violação que se estende àqueles que não de-
veriam ser atingidos pela sanção penal. Permitem ainda a 
conclusão de que as prisões brasileiras se constituem em 
aparatos institucionais de violência, tanto do ponto de vis-
ta das questões decorrentes da natureza da prisão, como 
das iniquidades do processamento da execução de penas e 
medidas de segurança no Brasil.

Enfim, o sistema brasileiro é espaço de violência pri-
sional, entendimento corroborado pelo Supremo Tribunal 
Federal (STF), através do Informativo nº. 798 de setembro 
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de 2015. Nele, o órgão afirmava que o sistema prisional 
se mostrava em “estado de coisas inconstitucional”, isto 
é, em estado de “violação generalizada de direitos funda-
mentais dos presos no tocante à dignidade, higidez física 
e integridade psíquica [de modo que as] penas privativas 
de liberdade aplicadas nos presídios converter-se-iam em 
penas cruéis e desumanas” (STF, 2015). Entre outras alega-
ções, acrescentava o STF (2015) que este quadro exprime a 
transgressão de dispositivos constitucionais, normas inter-
nacionais pactuadas e “normas infraconstitucionais como 
a LEP e a LC 79/1994” e que “a forte violação dos direitos 
fundamentais dos presos repercutiria além das respectivas 
situações subjetivas e produziria mais violência contra a 
própria sociedade”.  

2. AS MULHERES PRIVADAS DE LIBERDADE NO SISTEMA 
PRISIONAL BRASILEIRO

Das citadas 722.004 pessoas privadas de liberdade ao 
final de 2021, eram do sexo feminino 37.534 pessoas ou 
5,2% do total. Estes números confirmam que as mulheres 
continuam sendo minoria no sistema prisional, visível ten-
dência histórica na realidade brasileira e mundial. 

No entanto, a ampliação do número de mulheres apri-
sionadas é outra tendência observável nas últimas décadas, 
a qual se sintoniza com o aludido cenário de endurecimen-
to da legislação penal e da recorrência ao encarceramen-
to na perspectiva de contenção/neutralização de agentes 
de crimes. Infelizmente, o INFOPEN-2021 não fornece o 
quantitativo por ano, impedindo a verificação da progres-
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são dos níveis de encarceramento feminino. Porém, o IN-
FOPEN Mulheres-2014 (BRASIL, MJSP/DEPEN, 2014, p. 
5) apontava que no “período de 2000 a 2014 o aumento da 
população feminina foi de 567,4%, enquanto a média de 
crescimento masculino, no mesmo período, foi de 220,20%, 
refletindo, assim, a curva ascendente do encarceramento 
em massa de mulheres”.

Pelas informações do INFOPEN Mulheres-2017 (BRA-
SIL, MJSP/DEPEN, 2019), verifica-se que essa curva as-
cendente se manteve nos anos de 2015 e 2016, apresentan-
do um declínio de 7,7% entre 2016 e 2017. Consultando 
os anos subsequentes, vemos que a curva ascendente foi 
retomada entre 2017-2018 e entre 2018-2019 (crescimento 
de 9,7% e 4,8%, respectivamente), com novo refluxo entre 
2019-2020 (-11,7%) e 2020-2021 (-6,1). 

Para nós, esse refluxo não indica uma tendência de 
diminuição permanente dos níveis de encarceramento fe-
minino, o que contrariaria a perspectiva punitivista mais 
intensa que se observa nas últimas décadas. Ao contrário, 
não obstante a ausência de dados sobre o número de entra-
das e saídas de mulheres no sistema prisional, é mais pro-
vável que indique um fenômeno pontual que materializa 
possíveis impactos do contexto pandêmico de Covid-19. 

Independente da confirmação ou não desta suposi-
ção, o fato é que o nível de encarceramento de mulheres 
é alarmante, marcado igualmente pela seletividade penal 
e fazendo com que se replique em relação a elas o mesmo 
perfil antes referido. Isto é, são majoritariamente jovens, 
negras, com baixo grau de escolaridade formal e de forma-
ção profissional e pertencentes aos estratos mais pauperi-
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zados, muitas delas mães e ocupando antes do aprisiona-
mento o papel de arrimo de família.

Detalhando este perfil, o INFOPEN-2021 (BRASIL, 
MJSP/DEPEN, 2021) revela que 29,1% das mulheres priva-
das de liberdade tinham entre 18 e 29 anos, contra só 9,2% 
na faixa superior a 46 anos. A grande maioria (67,4%) era 
negra ou parda, ratificando uma continuidade da seletivi-
dade penal por recorte de cor/raça/etnia. Quanto à escola-
ridade, 59,5% possuía até, no máximo, ensino fundamen-
tal, sendo que a maior proporção (48,3%) era de mulheres 
com ensino fundamental incompleto. 

Quanto a serem mães, a distribuição pelo número de 
filhos posta no INFOPEN Mulheres-2017 nos permite cal-
cular que elas eram, de fato, em maior número: 79,3%. Su-
pondo que este percentual não se alterou substancialmente 
nos últimos 5 anos e correlacionando-o com a informação 
do INFOPEN-2021 (BRASIL, MJSP/DEPEN, 2021) de que 
apenas 31,8% eram casadas ou estavam em união estável, 
é possível deduzir que a maior parte dessas mulheres não 
tinha companheiro, assumindo, pois, a posição de chefes 
de família monoparental. Sobre os demais elementos do 
perfil acima aludido, é preciso repetir que os INFOPENs 
não fornecem dados, impedindo uma comprovação quan-
titativa. Porém, de certo modo, essa lacuna mostra-se pre-
enchida pela seguinte afirmativa constante no INFOPEN 
Mulheres-2014: 

em geral, as mulheres submetidas ao cárcere são 
jovens, têm filhos, são as responsáveis pela provi-
são do sustento familiar, possuem baixa escolari-
dade, são oriundas de extratos sociais desfavore-
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cidos economicamente e exerciam atividades de 
trabalho informal em período anterior ao aprisio-
namento. (BRASIL, MJSP/DEPEN, 2014, p. 5)

Além desses elementos, a maioria das mulheres encon-
trava-se aprisionada pela prática de crimes não violentos 
e/ou menos graves. Pelos números do INFOPEN-2021 
(BRASIL, MJSP/DEPEN, 2021), afere-se que 55,4% eram 
agentes de crimes cobertos pela legislação antidrogas (Lei 
6.368/76 e Lei 11.343/06), sendo 78,1% por tráfico, 17,2% 
por associação ao tráfico e só 4,7% por tráfico internacio-
nal de drogas, visto legalmente como mais grave. 

O mesmo se verifica com os crimes contra o patrimô-
nio, pelos quais estavam encarceradas o segundo maior 
contingente de mulheres (23,2%). Nesse grupo, 39,5% dos 
crimes também eram considerados menos graves pela não 
recorrência à grave ameaça ou violência à vítima. Este 
percentual englobava 27,3% de furto ou roubo simples e 
12,2% somando extorsão, estelionato, recepção e apropria-
ção indébita. O terceiro maior contingente era de autoras 
de crimes contra a pessoa (11,4%) e, em meio a eles, 41,6% 
se referiam igualmente a crimes considerados menos gra-
ves: homicídio simples (32,8%), homicídio culposo (3,7%) 
e lesão corporal (5,1%).

Sobre os crimes do grupo de drogas, é necessário sa-
lientar que a Lei 11.343/2006 descriminalizou o porte para 
uso pessoal e exacerbou a penalização por tráfico, mas não 
estabeleceu parâmetros de distinção entre esses dois ilíci-
tos. Por esta razão, tem sido comum que pessoas flagradas 
em posse de pequenas quantidades de drogas sejam crimi-
nalizadas por tráfico, incluindo dentre elas réus primários. 
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No caso das mulheres, acresce-se a isso a conclusão do IN-
FOPEN Mulheres-2014 (BRASIL, MJSP/DEPEN, 2014, p. 
5) de que a maioria das aprisionadas por tráfico ocupam 
“uma posição coadjuvante no crime, realizando serviços 
de transporte de drogas e pequeno comércio; muitas são 
usuárias, sendo poucas as que exercem atividades de ge-
rência do tráfico”, indicando desigualdades de gênero até 
mesmo no mundo do crime. 

Ainda a este respeito, o INFOPEN-2017 adiciona a hi-
pótese, atestada em pesquisas, de que as mulheres tendem 
a ser “levadas a este delito por meio de uma figura mascu-
lina, o que, mais uma vez, confirma a influência das rela-
ções de gênero no universo criminal” (BRASIL, MJSP/DE-
PEN, 2017, p. 72). Outro aspecto é que o tráfico de drogas 
e os crimes contra o patrimônio se caracterizam por per-
mitirem um retorno financeiro imediato, figurando, assim, 
como alternativa (às vezes única) para a sobrevivência 
daquelas parcelas mais pauperizadas da população, nisso 
incluso as mulheres chefes de família monoparental e em 
dificuldades socioeconômicas. 

Em coerência com esses tipos criminais mais frequen-
tes, o INFOPEN-2021 (BRASIL, MJSP/DEPEN, 2021) 
permite calcular que o tempo de pena das mulheres era, 
modo geral, menor do que os imputados aos homens, sen-
do exemplo que 46,5% delas cumpriam penas superiores 
a 8 anos, contra 56% dos homens. Nesse particular, merece 
destaque que 33,1% das mulheres poderiam estar fora da 
prisão: 11,5% por terem penas de até 6 meses, as quais, a 
princípio, poderiam ser substituídas por alternativas pe-
nais e 21,6% com pena de até 4 anos para as quais, em se 
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tratando de não reincidentes, há a possibilidade legal de 
regime aberto. Merece destaque ainda que pesquisas têm 
apontado que elas tendem a ser menos beneficiadas com 
medidas de desencarceramento, o que, outra vez, indica 
uma desigualdade de gênero. 

No referente à realidade das prisões, as mulheres vi-
venciam os mesmos problemas antes pontuados, de sorte 
que também se constituem em vítimas de violência prisio-
nal. Contudo, quando se trata delas, registram-se elemen-
tos complicadores adicionais, a começar pelo tipo de esta-
belecimento que coabitam. 

Segundo o INFOPEN-2021 (BRASIL, MJSP/DEPEN, 
2021), em dezembro daquele ano o Brasil dispunha de 136 
unidades para a custódia de mulheres em privação total 
de liberdade, sendo 63 para condenadas e 73 para presas 
provisórias. Destas, 72 eram reservadas exclusivamente 
para mulheres (39 para condenadas e 33 para provisórias), 
de forma que as demais 64 eram mistas: estabelecimentos 
não projetados originalmente para mulheres e que contam 
com alas ou celas destinadas a elas, fazendo com que ho-
mens e mulheres cumpram pena praticamente juntos. 

A existência dessas unidades mistas, representando 
47,1% do total, fere a LEP que obriga o recolhimento de 
mulheres a “estabelecimento próprio e adequado à sua 
condição pessoal” (BRASIL, 1984). Este dispositivo tem 
sua razão de ser, já que, por sua condição de gênero, a mu-
lher detém necessidades diferenciadas, exigindo normati-
vas igualmente diferenciadas na execução de suas penas. 

À luz deste artigo 82, constam na LEP outros dispo-
sitivos que acolhem algumas especificidades de gênero, 
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garantindo às mulheres direitos adicionais. Um deles é 
que nas unidades femininas “somente se permitirá o tra-
balho de pessoal do sexo feminino, salvo quando se tra-
tar de pessoal técnico especializado” (BRASIL, 1984), o 
que lhes garantiria uma proteção contra possíveis atos 
de violência sexual praticados por homens. Para Nunes 
e Macedo (2021, p.1336), isto costuma ser respeitado nas 
unidades exclusivas, mas não nas mistas: nelas, são ob-
serváveis “diferentes situações de sujeição sexual na qual 
acabam sendo submetidas aos desejos sexuais masculi-
nos, até mesmo por sobrevivência, para conseguirem cer-
tas “proteções” e “provimentos” diante da dura realidade 
das prisões brasileiras”.

Outro dispositivo diz respeito ao ensino profissional 
oferecido nas unidades femininas que, pela LEP, deveria 
ser “adequado à sua condição” (BRASIL, 1984). Novamen-
te, isto não costuma ser respeitado nas unidades mistas, 
nas quais, segundo Nunes e Macedo (2021, p.1336), en-
quanto para os homens ofertava-se “cursos de profissiona-
lização diversos e de empreendedorismo, para as mulhe-
res restava-lhes cursos de cozinha, costura e estética”. O 
mesmo vale para as atividades laborais:

as atividades e oportunidades de trabalho vol-
tados quase exclusivamente para homens: no 
caso, estes ficam com serviços de cozinheiro, 
eletricista, padeiro, estoquista, marceneiro, en-
quanto para algumas poucas mulheres ficam 
restritos os serviços de limpeza e, no máximo, 
as atividades auxiliares da cozinha, sendo que a 
maioria permanece a maior parte do tempo nas 
celas. (NUNES; MACEDO, 2021, p. 1335-1336)
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O exposto pelos autores revela que se replica nas pri-
sões uma divisão sexual do trabalho articulada aos tradi-
cionais papéis de gênero, reservando às mulheres tarefas 
que remetem ao “feminino”: as relacionadas ao cuidado e a 
afazeres domésticos, menos valorizadas socialmente.

Além dos citados, constam na LEP dispositivos afeitos 
à maternidade, sendo um deles a admissão de regime aber-
to ou prisão domiciliar para condenadas gestantes ou “com 
filho menor ou deficiente físico ou mental” (BRASIL, 1984). 

Estando em cumprimento de pena em regime fechado, 
a mesma Lei resguarda às gestantes ou parturientes o di-
reito a dependências físicas específicas, outra garantia legal 
não concretizada totalmente. O INFOPEN-2021 (BRASIL, 
MJSP/DEPEN, 2021) revela a existência de cela adequada/
dormitório para elas em 52 unidades femininas exclusivas 
e em 08 mistas, sem informar, no entanto, o percentual a 
que corresponderiam a estes números. Destaca-se que em 
junho/2017, de acordo com o INFOPEN Mulheres daquele 
ano (BRASIL, MJSP/DEPEN, 2017), este percentual era de 
14,2%, evidenciando a não obediência ao dispositivo legal.

Afora a estrutura física adequada para gestantes e par-
turientes, a LEP (BRASIL, 1984) resguarda às mulheres 
o direito à convivência com filhos menores, o que seria 
possível pela existência de “berçário, onde as condenadas 
possam cuidar de seus filhos, inclusive amamentá-los, no 
mínimo, até 6 (seis) meses de idade” e de “creche para abri-
gar crianças maiores de 6 (seis) meses e menores de 7 (sete) 
anos”. A realidade demonstra novamente a inobservância 
da Lei, posto que, pelo mesmo INFOPEN-2021, haviam 
berçários e/ou centros de referência materno-infantil em 
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47 unidades exclusivas e em 04 mistas e creche em 10 uni-
dades, todas exclusivas. 

Em síntese, embora a legislação reproduza a imagem so-
cial da mulher como naturalmente destinada à maternidade 
e aos cuidados com os filhos, acata o princípio de que a exe-
cução penal por mulheres exige condições diferenciadas, ga-
rantindo a elas, neste campo da maternidade, alguns direi-
tos adicionais. Contudo, também neste campo os direitos se 
põem como letra morta da Lei: até os dados oficiais provam a 
insuficiência ou ausência de estrutura/serviços para atendi-
mento às particularidades femininas, interditando o acesso a 
tais direitos e produzindo, assim, outros agravos. Isto é, aos 
já impostos pela pena se somam neste campo a separação 
brusca dos filhos recém-nascidos e o impedimento da con-
vivência com os menores de 07 anos, tendendo a gerar nas 
mulheres maiores sofrimentos e conflitos emocionais. 

Ademais, as que conseguem acessar os direitos legais 
não são poupadas de maiores tensões e sofrimento. Con-
cordando com Nunes e Macedo (2021), elas vivem um 
dilema: por um ângulo, o aspecto positivo de ter garan-
tida a convivência com os filhos, o que, inclusive, poderia 
contribuir no enfrentamento das agruras da privação de 
liberdade num sistema crivado de precariedades e violên-
cias e, por outro, a preocupação com o fato de que esta 
convivência implica em manter os filhos também segrega-
dos na prisão, expondo-os a ambiente inadequado ao seu 
desenvolvimento, sem contar a apreensão quanto à futura 
separação após o prazo estipulado na LEP.  

Em comum a estes dois grupos estão as consequências 
do aprisionamento para os filhos e familiares. Quando o 
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preso é o pai, é comum que os filhos fiquem com a compa-
nheira (genitora ou não), atestando a manutenção do papel 
de mãe e cuidadora que é socialmente atribuído à mulher. 
Entretanto, quando a presa é a mulher é comum que o com-
panheiro não exerça o papel de pai e cuidador, ficando a 
criança mormente com a família materna, quase sempre 
com a avó materna. Nesta medida, como bem destacam 
Mota, Horowitz e Santos (2021, p. 238), “a prisão de mu-
lheres gestantes e mães gera danos para além das grades, 
envolvendo a rede de afetos que também é atravessada pelo 
encarceramento”, danos inclusive financeiros, haja vista que 
a familiar presa muitas vezes se constituía em provedora. 

Outro agravo à realidade das privadas de liberdade 
são as visitas sociais e íntimas, para cuja viabilização as 
prisões estão obrigadas legalmente a ofertar espaço físico 
adequado. O INFOPEN-2021 e o INFOPEN Mulheres-2017 
não apresentam dados sobre esses locais nas prisões fe-
mininas. Todavia, este último expõe essa informação por 
Unidade da Federação, facultando-nos aferir que só em 6 
delas (22,2%) todos os estabelecimentos exclusivos dispu-
nham de local para visita social, número que se reduzia 
para 4 no caso dos mistos (14,8%). Quanto às visitas ínti-
mas, em 8 Unidades da Federação (29,6%) todos os esta-
belecimentos exclusivos contavam com locais específicos, 
registrando-se apenas 2 nesta condição quando se tratava 
de mistos (7,4%). Sem local para este fim, estavam 5 Uni-
dades da Federação (18,5%) no caso de prisões exclusivas 
e 13 quando mistos (50%).

Para mais da existência de espaço físico adequado, a re-
alidade das visitas sociais evidencia um quadro mais dra-
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mático para as mulheres. Ainda que o INFOPEN-2021 não 
ofereça dados, é frequente em pesquisas/estudos a conclu-
são de que elas são menos visitadas do que os homens e que 
tendem a ser abandonadas por seus parceiros, já que a inci-
dência deles como visitadores é significativamente inferior. 

Identicamente atestando desigualdade de gênero, as 
visitas íntimas para mulheres só começaram a ser admiti-
das a partir dos anos 2000. Passados 22 anos, informações 
sobre elas são totalmente ignoradas no INFOPEN-2021, 
impedindo considerações a respeito com base em dados 
oficiais. Porém, é novamente comum em pesquisas/estu-
dos a conclusão de que elas recebem menos visitas íntimas 
do que os homens, indicando também aqui o abandono 
delas por parte de seus parceiros. 

Além das questões de gênero que permeiam a relação 
dos casais, são fatores contribuidores para esse abandono 
as revistas vexatórias, a citada inexistência de locais ade-
quados que dificultam a intimidade do casal e as restrições 
normalmente impostas para as visitas íntimas femininas. 
Ou seja, é frequente que elas só ocorram depois de serem 
autorizadas pelo diretor da unidade e que sejam restritas 
aos maridos ou parceiros “estáveis”, status que precisa ser 
comprovado documentalmente. A justificativa costuma se 
assentar nos riscos de gravidez ou de doenças sexualmen-
te transmissíveis, “preocupação” que não se verifica nas 
visitas íntimas aos homens, revelando clara discriminação 
de gênero e violações à liberdade sexual.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Os apontamentos precedentes tiveram a pretensão de 
evidenciar que as pessoas privadas de liberdade se cons-
tituem, simultaneamente, em agentes de violência (pelo 
cometimento de atos tipificados na legislação como ilíci-
tos penais) e em vítimas de violência prisional. Trata-se de 
uma violência que, no Brasil, agrega as violações que de-
rivam da própria natureza da prisão como aparato institu-
cional de violência e aquelas cotidianas de que essas pes-
soas são vítimas no interior de um sistema já caracterizado 
pelo STF como um “estado de coisas inconstitucional”.

Se isso é verdadeiro para os homens (e o é), trazendo-
-lhes danos que extrapolam os previstos para a pena, a re-
alidade vivida pelas mulheres é recrudescida por outras 
violações/violências que se articulam com sua condição 
de gênero. 

Os estudos na área de gênero já deram conta de atestar 
que vivemos numa sociedade patriarcal, marcada, pois, 
pela centralidade masculina, pelas relações de dominação 
de homens sobre mulheres e pela fixação mais visível e rí-
gida de papéis sociais distintos que reforçam as desigual-
dades de gênero. Com efeito, as mulheres são vistas tradi-
cionalmente como “sexo frágil”, guiadas mais pela emoção 
do que pela razão, destinadas naturalmente à maternidade 
e aos cuidados com os filhos e encarregadas preponderan-
temente de atividades ligadas à esfera doméstica.

Tais estudos já deram conta de atestar ainda que essas 
relações que colocam a mulher em posição de subordina-
ção não se restringem ao espaço doméstico, estendendo-se 
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a todos os outros que compõem a malha social. E que, ade-
mais, sendo produto histórico-social, este papel tradicio-
nal vem sofrendo alterações de monta: na luta incessante 
pela emancipação feminina e pela igualdade de gênero, as 
mulheres têm suplantado o confinamento à condição ex-
clusiva de donas de casa, mães e cuidadoras submissas aos 
ditames masculinos. 

Contudo, isso não significa a eliminação das desigual-
dades de gênero. Ao contrário, mantém-se no universo 
simbólico social fortes resquícios deste papel tradicional 
que se materializam, por exemplo, na divisão sexual do 
trabalho; na desigualdade salarial, mesmo quando a mu-
lher exerce a mesma função do homem; na conservação 
da subordinação feminina na hierarquia familiar; na atri-
buição a ela da responsabilidade pelas tarefas domésticas; 
nas restrições à liberdade sexual; e na conservação de sua 
imagem vinculada à reprodução/maternidade. 

Em face disso, quando a mulher se torna agente de 
crime registra-se um duplo julgamento moral: o de ter se 
desviado das normas sociais positivadas na legislação e 
dos padrões socialmente determinados a ela. Essa mulher, 
como afirmam Mota, Horowitz e Santos (2020, p. 237), 
“transita entre os papéis de mãe e criminosa, ocupando 
posições diametralmente opostas na representação do fe-
minino: o primeiro pela maternidade como vocação natu-
ral e o segundo marcado pelo crime como um desvio das 
expectativas sociais e morais”.

Alcançadas pelo sistema de justiça criminal e passan-
do a compor a população prisional, elas adentram a um 
complexo pensado e estruturado para homens, o que é 
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demonstrado pelo alarmante número de unidades mistas. 
Na visão de Vera Andrade, assumida por Mota, Horowitz 
e Santos (2020, p. 231), trata-se de um “sistema androcên-
trico, consolidado, historicamente, por e para homens” 
que inviabiliza o respeito e o atendimento às particulari-
dades femininas.

Claro está que isto é muito mais acentuado e trágico 
nas unidades mistas. No entanto, mesmo nas exclusivas, o 
cotidiano dessas mulheres é crivado de violações de toda 
ordem, muitas delas guardando conexão íntima com as 
desigualdades de gênero. Exemplos são as referidas divi-
sões sexuais do trabalho no campo das atividades laborati-
vas e educacionais e as diferenças no trato da sexualidade, 
incluindo o usufruto do direito a visitas íntimas. 

Outrossim, são exemplos as violações decorrentes da 
inobservância dos direitos que dizem respeito ao âmbito 
que a legislação penal privilegia: a condição da mulher 
como mãe e cuidadora. A legislação reproduz o universo 
simbólico pelo qual o “ser mulher” se dilui no “ser mãe”, 
vendo-a privada de liberdade apenas como tal. É assim 
que os dispositivos legais que teriam por fito acolher as 
peculiaridades femininas incidem, quase que na totalida-
de, no âmbito reprodutivo, reservando garantias diferen-
ciadas majoritariamente à gestante, parturiente e mãe. 

Não obstante, como visto, as unidades prisionais fe-
mininas não colocam em ato nem mesmo essas garantias, 
impossibilitando a propalada convivência com os filhos na 
primeira infância, além de desestimular a manutenção de 
vínculos familiares que são essenciais no processo de cum-
primento de pena. 
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Nesta medida, ao lado das violências a que são sub-
metidas todas as pessoas privadas de liberdade, no caso 
das mulheres a segregação física do cárcere em relação à 
sociedade extramuros se estende à segregação emocional 
e moral. As mulheres privadas de liberdade mostram-se, 
enfim, triplamente atingidas no processo de execução pe-
nal: como pessoa, como mulher e como mãe.
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INTRODUÇÃO

Vivemos em uma sociedade organizada a partir da 
formação econômica capitalista que engendra desi-
gualdades sociais marcadas pela dominação e pela 

exploração de classe, gênero, raça/etnia. É uma ordem capi-
talista patriarcal e heteronormativa. De acordo com Hooks 
(2019), a diferenciação entre forte e fraco, poderoso e impo-
tente é um aspecto central e definidor de gênero no mundo, 
carregando consigo o pressuposto de que homens deveriam 
ter maior autoridade e governar as mulheres.  

A violência contra as mulheres é uma das expressões 
mais cruéis desse sistema que age para manter e organi-
zar as desigualdades de gênero numa sociedade que ainda 
carrega as marcas do patriarcado. A violência conjugal é 
uma das manifestações da violência doméstica. 

Para Filipe Pombo (2012), a violência doméstica é um 
comportamento violento continuado ou um padrão de 
controle coercivo exercido, direta ou indiretamente, sobre 
qualquer pessoa de todos os gêneros e idade, que habite 
ou não no mesmo espaço doméstico familiar, violando os 
direitos e necessidades da pessoa agredida. Já a violência 
conjugal contra as mulheres é exercida deliberadamente 
por marido ou companheiro e inclui maus-tratos, danos fí-
sicos e/ou emocionais à esposa ou companheira. Segundo 
Pombo (2012), há limitações nesse conceito pelo fato de se 
referir apenas a casais heterossexuais em que o agressor é 
o homem e a vítima a mulher.

Este capítulo destaca a violência doméstica conjugal e 
a ocorrência de um ciclo que marca essa violência. O texto 
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está organizado em quatro partes: esta introdução; o pa-
triarcado e as relações de dominação de gênero; a violên-
cia doméstica e o ciclo da violência; e, para encerrar, as 
considerações finais.

1. PATRIARCADO, GÊNERO E AS RELAÇÕES DE 
DOMINAÇÃO 

Iniciamos este tópico abordando como se constituem as 
relações de gênero numa sociedade marcada pelo patriar-
cado, na qual a violência doméstica é exercida contra as 
mulheres como um dos meios mais perversos de se manter 
a dominação. Essa dominação/exploração nos termos de 
Saffioti (2013) faz parte de um nó que estrutura as relações 
sociais de classe, gênero e raça/etnia.

As relações de gênero são relações sociais estabeleci-
das entre o masculino e o feminino marcadas pelas desi-
gualdades. Essas desigualdades são construídas histori-
camente numa relação de exploração-dominação. Existe 
uma hierarquia de poder entre os sexos que faz com que 
a relação dominação/submissão entre homem e mulher 
esteja presente em todas as práticas sociais que são estabe-
lecidos na família, nas instituições ou trabalho, nas igrejas, 
nos sindicatos e nos partidos políticos.

De acordo com Izquierdo (1990), a existência de gêneros 
é a manifestação desigual da distribuição das responsabi-
lidades. A sociedade estabelece uma distribuição de com-
petência que, muitas vezes, é alheia à vontade das pessoas, 
e seus critérios são estabelecidos de forma sexista, classista 
e racista. A autora ainda ressalta que, da relação entre os 
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sexos, resultam duas esferas: a esfera de sobrevivência, que 
se origina no ambiente doméstico, e a esfera da transcen-
dência, que se desenvolve em âmbito público. A esfera do-
méstica está relacionada ao espaço próprio do gênero femi-
nino, e a esfera pública está designada como espaço próprio 
do gênero masculino. Assim, a autora define as respectivas 
atribuições da esfera masculina e da esfera feminina.

Na esfera masculina, nessa abordagem, é onde tem 
lugar a transcendência do ser humano através de sua in-
cidência sobre o controle da natureza. Transformando o 
mundo, produzindo conhecimentos científicos, invadindo 
territórios ou protegendo-os das invasões, ordenando por 
atividades políticas a sociedade em que habita, é como o 
gênero masculino contribui para a produção da existência 
humana. Na esfera feminina, doméstica, tem lugar a pro-
dução e reprodução da vida humana: a produção gerando 
novas vidas; a reprodução restaurando as energias vitais 
consumidas cotidianamente. Essa produção e reprodução 
de vida humana é que fará possíveis as atividades trans-
cendentes (IZQUIERDO, 1990, p. 4).

Kergoat (2009) argumenta que as condições em que 
homens e mulheres vivem são construções sociais, e não 
resultados de um destino biológico. Ambos formam dois 
grupos sociais envolvidos numa relação social muito par-
ticular: as relações sociais de sexo. Essa relação, como as 
demais relações sociais, estão ancoradas na divisão sexu-
al do trabalho, base material das desigualdades. É impor-
tante ressaltar que atualmente também foi incorporada a 
dimensão de raça/etnia para uma compreensão mais am-
pliada da divisão sexual do trabalho.
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Na família, a divisão sexual do trabalho se expressa 
na destinação às mulheres das atividades domésticas, da 
maternagem e dos cuidados intrafamiliares, caracterizan-
do o trabalho reprodutivo. Vale destacar que essa divisão 
influencia a percepção que ambos os sexos têm de si e a 
maneira que compreendem suas capacidades e propen-
sões intelectuais. 

O gênero não é tão somente social. Dele participa tam-
bém o corpo, quer como forma de trabalho, quer como for-
ma de objeto sexual, sendo a mulher reprodutora de seres 
humanos que produzem e reproduzem sua força de tra-
balho nas diversas formas de exploração. O patriarcado é 
um caso específico das relações de gênero, permeadas por 
relações sociais estabelecidas, que servem de interesse a 
grupos e classes dominantes. 

 Muitas formas de violência praticadas contra a mulher 
têm origem na tentativa e busca de manutenção da famí-
lia, pois a família é entendida como se fosse uma institui-
ção sagrada, permeada por uma sacralidade que precisa 
ser mantida a qualquer custo. Muitas vezes manter essa 
instituição é mais importante do que salvar uma mulher 
de uma relação violenta (SAFFIOTI, 2013).

A violência doméstica é fruto de uma sociedade que 
ainda mantém a marca do patriarcado. De acordo com 
Delphy (2009), patriarcado é a combinação das palavras 
gregas de pater (pai) e arkhe (origem e comando). Logo, o 
patriarcado é literalmente a autoridade do pai, porém, na 
língua do direito, a palavra pater se aplicava a todo homem 
que não dependia de nenhum outro e que tinha autorida-
de e domínio sobre sua família. 
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Delphy (2009) relata que a palavra “patriarcado” mudou 
de sentido por volta do fim do século XIX, com as teorias de 
“estágios” da evolução das sociedades humanas. Até o sé-
culo XIX, o sentido do patriarcalismo estava ligado à organi-
zação global da sociedade, sendo os patriarcas os primeiros 
chefes de família. No século vinte, com a segunda onda do 
feminismo surgida nos anos 1970 no Ocidente, o sistema pa-
triarcal vai ser incorporado pela formação social capitalista, 
não de forma dicotômica, mas de forma consubstancial.

  Segundo Guillaumin (2014), dentro de uma sociedade 
patriarcal as mulheres são consideradas uma propriedade 
material concreta e se desenvolve sobre elas um discurso 
no qual sua constituição enquanto ser social está atrelada 
à natureza. Essa concepção de que existe uma finalidade 
natural nas relações sociais não visa a todos os grupos en-
volvidos, mas ao conjunto das mulheres. Os atributos físi-
cos e sociais das mulheres são explicados por um conjunto 
de fatores associado a uma pretensa natureza feminina. 

A relação de dominados é imputada a determinados 
grupos como natural, estes apresentados a uma vida co-
tidiana e imersos na natureza como seres programados 
desde seu interior, sendo, assim, construídos socialmente 
como de fato “natural”. Em nome dessa essência natural, 
são atribuídos comportamentos de fragilidade de menos 
inteligência e racionalidade, entre outros, que reforçam a 
submissão que as mulheres deveriam manter em relação 
ao homem, este, sim, portador de racionalidade incumbi-
do de proteger as mulheres.  

Nessa lógica, segundo Guillaumain (2014), as mulheres 
seriam feitas de uma substância especial, adequada para 
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certas coisas e absolutamente inadequadas para outras, 
como, por exemplo, decidir. 

Conforme indica Cisne (2015),

A ideologia dominante, patriarcal-racista-capi-
talista, penetra na consciência dos indivíduos 
devido à naturalização das relações de domi-
nação e exploração que a alienação produz. 
Essa naturalização dificulta a possibilidade de 
se pensar e agir de forma transformadora. Com 
isso, muitos indivíduos não percebem essas re-
lações como tais [de dominação e exploração] 
ou, quando percebem, não acham possível alte-
rá-las. É essa alienação que faz com que as mu-
lheres naturalizem e reproduzam sua condição 
de subalternidade e subserviência como algo 
inato ou mesmo biológico. (CISNE, 2014, p.95, 
apud MARQUES, 2015, p.43)

As relações patriarcais têm como forma de sustentação 
a divisão sexual do trabalho, que concede as bases para a 
preservação da reprodução social da força de trabalho e 
exploração do “trabalho desvalorizado das mulheres, in-
dispensáveis à lógica de acumulação capitalista” (CISNE, 
2014, p. 80). A formação da família patriarcal, com desta-
que para a figura do pai, faz com que as ideias, os valores 
e as culturas sejam condizentes com essa figura central. As 
ideias originadas no patriarcado são compatíveis com a 
dinâmica existente na sociedade em diferentes contextos: 
social, econômico, político e cultural.

Saffioti (2013) descreve que a felicidade pessoal da mu-
lher, tal como é compreendida nas representações do fe-
minino, necessariamente inclui o casamento. Através dele 
é que se consolidam sua posição social e a garantia de sua 
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estabilidade financeira. Sob o pretexto de que o homem 
deve proteger a mulher em virtude da fragilidade própria 
de sua natureza, é estabelecida uma relação de submissão. 
Entretanto, é evidente que essa relação tem passado por 
significativas mudanças, e muitas mulheres têm rompido 
com esse padrão de submissão, exercendo sua autonomia 
em vários campos da vida social. Todavia, ainda prevalece 
a visão patriarcal e, como temos visto nos últimos anos, 
um movimento neoconservador que reforça os papéis tra-
dicionais de gênero. 

Como questão de âmbito privado, há uma precária 
assistência do Estado por meio de serviços de orientação, 
acompanhamento e apoio, ações de prevenção às diversas 
formas de violação dos seus direitos. Não há proteção às 
vítimas de uma cultura patriarcal, pautada nos estereótipos 
do feminino e masculino, nem penalização dos agressores. 

Pateman (1993), em sua obra O contrato sexual, realiza 
uma profunda análise da natureza patriarcal e da subor-
dinação das mulheres aos homens e às relações contra-
tuais. Para Pateman (1993), o contratualismo é a doutri-
na na qual, a partir de um contrato social, as sociedades 
foram fundadas por meio da decisão racional e conjunta 
de indivíduos autônomos, os homens. Para a legitimação 
de um ordenamento político e do estado de direito, como 
conhecemos atualmente, não se considera da mesma for-
ma a figura da mulher. Isso leva à compreensão de que o 
contrato original é um contrato social patriarcal e sexual, já 
que marca a libertação de todos os homens, mas mantém 
a subordinação das mulheres a partir do contrato sexual. 
Assim, a liberdade civil, com o surgimento do contrato, 
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não é universal, mas um atributo masculino e depende do 
direito patriarcal.

A questão que se coloca aqui é a relação do contrato 
sexual dos séculos XVII, XVIII e XIX com a violência con-
tra as mulheres atualmente. Pateman (1993) esclarece que 
muitos aspectos da sujeição conjugal subsistem nas juris-
dições que se recusam a aceitar algum tipo de limitação 
do acesso de um marido ao corpo de sua mulher, negando, 
desse modo, a possibilidade de estupro no casamento, por 
exemplo (PATEMAN, 1993). 

Para compreendermos a construção histórica desse sis-
tema de dominação, é importante saber que o patriarcado 
é o sistema mais antigo de dominação-exploração. O con-
trole sobre as mulheres realizado pelo patriarcado é sus-
tentado pelo medo a ele associado, isto é, “a dinâmica en-
tre controle e medo que rege o patriarcado” (CISNE, 2014, 
p. 77). A autora ressalta que é necessário compreender que 
o patriarcado tem bases materiais e simbólicas, mas é rele-
vante pontuar que não significa concebê-lo enquanto uma 
categoria estática e imutável nas relações sociais de sexo 
resultantes desse processo.

No Brasil, recordemos que o Código Civil de 1916 já 
reflete a sociedade conservadora e patriarcal, quando o 
homem detinha o comando exclusivo da família, sendo 
considerado o chefe da sociedade conjugal. Assim, ao ca-
sar, a mulher perdia sua plena capacidade, tornando-se 
relativamente capaz: precisava de autorização do marido, 
inclusive para trabalhar; era obrigada a adotar o sobreno-
me do marido; o casamento era indissolúvel, o desquite 
rompia o casamento, mas não dissolvia a sociedade conju-
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gal; os vínculos extramatrimoniais não eram reconhecidos 
e eram condenados à clandestinidade;  havia exclusão so-
cial e jurídica, sendo a mulher a grande prejudicada, assim 
como os filhos fora do casamento, que eram considerados 
ilegítimos e não recebiam sequer o nome do pai.

Dias (2016) aponta que o primeiro grande marco para 
romper a hegemonia masculina foi o chamado Estatuto da 
Mulher Casada (L 4.121/62), que devolveu a plena capaci-
dade à mulher, que, por sua vez, passou à condição de 
colaboradora do marido na administração da sociedade 
conjugal. Ainda de acordo com Dias (2016), o lugar dado à 
mulher sempre foi um não lugar, sendo relegada da cena 
pública e política, imposta à submissão e isenta de direi-
tos civis. Foi com o surgimento dos movimentos feminis-
tas que lentamente as mulheres passaram a participar da 
estrutura social. Sua emancipação jurídica vem forçando 
o declínio da sociedade conjugal patriarcal. No momento 
em que a mulher assume a condição de sujeito de desejo, 
o princípio da indissolubilidade do casamento ruiu, já que 
era a histórica ressignificação feminina que mantinha as 
uniões (DIAS, 2016).

Desde principalmente a década de 1980 até os dias atu-
ais, o combate à violência contra a mulher tem sido uma 
das principais bandeiras do movimento feminista. Vários 
grupos de feministas, em várias cidades brasileiras, co-
meçam a se organizar para enfrentar a violência contra as 
mulheres. São esses grupos que vão instituir os primeiros 
centros de atendimento à mulher vítima de violência. Com 
a pressão e a movimentação desses grupos sobre o Esta-
do, começam a ser implementados serviços, sendo um dos 
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primeiros as delegacias da mulher. Surgem também as ca-
sas-abrigo, os serviços de contrarreferências em hospitais 
para atender mulheres vítimas de violência, principalmen-
te de estupro. Uma das grandes conquistas vai ser a Lei 
Maria da Penha.

A violência contra as mulheres se configura como uma 
das formas mais agressivas do patriarcado (expressa no ma-
chismo), a qual é apoiada e consentida cotidianamente pela 
mídia (através das músicas, novelas, filmes, propagandas, 
entre outros), pela escola, pelas instituições religiosas, pelos 
partidos políticos, pela família, pelos aparelhos ideológicos 
que reproduzem a lógica dominante. É no contexto dessa 
ordem de cunho preconceituoso, machista, classista, racista 
que as relações foram (e são) construídas, contribuindo para 
manter as desigualdades do gênero feminino e, consequen-
temente, a violência contra as mulheres.

2. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E O CICLO DA VIOLÊNCIA

O ciclo da violência doméstica tem sido ressaltado por 
vários/as autores/as, principalmente para compreender a 
dificuldade de rompimento, por parte das mulheres, da si-
tuação de violência no âmbito doméstico, e a construção 
de uma nova vida sem violência e com autonomia. 

Para Coutinho (2011), é de suma importância que haja 
um entendimento de que a violência doméstica decorre 
da desigualdade existente nas relações de poder entre ho-
mens e mulheres e que essa violência se caracteriza como 
uma grave expressão da cultura machista. É fundamen-
tal apoiar as mulheres em situação de violência domés-
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tica, ouvindo-as, respeitando as suas limitações, incenti-
vando-as a buscar ajuda nos órgãos pertencentes à rede 
de atendimento especializado que possam proporcionar a 
sua segurança, a sua liberdade, a sua integridade física e 
psíquica, a sua honra, entre outros direitos fundamentais.

Falquet (2017) destaca as diversas formas de violência 
contra a mulher. No contexto privado, está a violência do-
méstica que engloba as violências física, psicológica e se-
xual. A violência física inclui golpes, bofetadas, empurrões 
ou coisas mais sutis, como beliscões e torções. A violência 
psicológica vai de comentários desagradáveis, insultos, 
gritos, ofensas pessoais ou a terceiros, como familiares 
ou outras pessoas, isolamento do convívio social, intimi-
dação, desprezo, desvalorização, ameaças, simulacro de 
golpes, entre outros. Já a violência sexual inclui estupro, 
ou, também, negar relações sexuais, insultos relativos ao 
corpo ou à moralidade, dentre outros. 

Falquet (2017) ainda chama a atenção para a semelhan-
ça entre a violência doméstica e a tortura, pois ambas ocor-
rem em um ambiente fechado. A vítima fica cara a cara 
com o agressor, os filhos assistem em silêncio, raramente 
gritos são ouvidos e os vestígios da violência geralmente 
desaparecem, ou são ocultados. Em muitos casos de vio-
lência doméstica, o homem se limita a controlar as horas e 
os lugares de saída da mulher, o dinheiro e os documentos 
numa forma de detenção arbitrária. A autora explica que, 
como na tortura, a violência doméstica pode ter vários 
graus: controle do tempo, do sono, da alimentação, inclusi-
ve com privação parcial. Assim, o homem tem a apropria-
ção do corpo, do tempo e da atenção da mulher. Ademais, 
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Falquet (2017) alerta para a forma mais comum de tortura 
dentro do ambiente doméstico, a técnica do bom tortura-
dor, que, após maltratar e humilhar, se mostra amável, 
compadecido e paternal. Diante da extrema vulnerabilida-
de da pessoa torturada, ela pode desenvolver uma relação 
de dependência pelo torturador.

Falquet (2017) explana também os efeitos psicodinâmi-
cos da violência na qual a vítima desenvolve uma dinâmi-
ca de dissociação. A vítima se vê como objeto e não sujeito 
e permanece indiferente ou ausente e até sente pena do 
agressor. Há um sentimento de irrealidade; uma dinâmi-
ca de autodestruição quando manifesta sintomas psicoló-
gicos, como falta de motivação, autodesvalorização, im-
potência sexual, incapacidade de trabalhar, passividade 
absoluta, sentimento de impotência, em que a mulher de-
senvolve uma imagem negativa de si mesma. Surge ainda 
a dinâmica da confusão, quando a pessoa agredida desen-
volve fantasias, consciente ou inconscientemente, criando 
pensamentos paranoicos; a dinâmica das relações inter-
pessoais, na qual a pessoa, a partir do trauma, desenvolve 
diversas formas de adaptação e de respostas à relação de 
tortura, às vezes de forma sádica. 

A violência contra a mulher também acarreta uma série 
de fatores emocionais nas mulheres em situação de vio-
lência, tais como medo, constrangimentos e abalos psíqui-
cos, devido à opressão em que vivem, contribuindo, assim, 
para infligir nelas o sentimento de culpa, inferioridade e 
isolamento. 

Priori (2007) afirma que as vítimas enfrentam muitas 
barreiras até conseguirem a coragem necessária para de-
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nunciar seus agressores, na esperança de que eles sejam 
punidos. Quando os agressores ficam impunes, o que 
ocorre com frequência, ou não ocorre condenação de seus 
atos, as práticas agressivas são reproduzidas, gerando o 
círculo vicioso, que será tratado mais à frente. 

Conforme Coutinho (2011), a mulher que deseja se pro-
teger de uma situação violenta tem um caminho extenso 
a ser percorrido que tem início a partir de uma resolução 
interna e refletida, pois trata-se de uma decisão necessária 
para a preservação de sua vida, que demanda um preparo 
emocional, econômico e um apoio social. 

A violência doméstica se manifesta de forma intensa 
na vida das mulheres, o que é um problema que deman-
da atenção e intervenção do Estado para o seu enfrenta-
mento. É importante ressaltar os avanços que surgiram 
durante o desenvolvimento do processo histórico de luta 
das mulheres para a efetivação de seus direitos, mas ainda 
há muito o que evoluir e se faz extremamente necessária 
a responsabilidade do Estado em intensificar os serviços 
oferecidos às mulheres em situação de violência domésti-
ca, principalmente as que permanecem dentro do ciclo da 
violência doméstica, para que tenham o suporte necessário 
para o rompimento e emancipação das suas vidas como 
pessoa com o direito de viver sem violência. Um aspecto 
importante para o entendimento de razões que levam às 
dificuldades das mulheres em romper com a situação de 
violência é a concepção de ciclo da violência 

Os ciclos da violência contra a mulher é um debate de-
senvolvido por várias autoras. Um trabalho de referência 
para os estudos do ciclo da violência é a teoria desenvol-
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vida por Lenore Walker, psicóloga estadunidense. Os estu-
dos realizados por ela culminaram na sua obra intitulada 
The battered woman syndrome, em que discute os efeitos psi-
cológicos da violência doméstica na vida das mulheres. 

Outra autora, no Brasil, que aborda o ciclo da violência 
é Grossi (1998, p. 304). A autora comenta que a teoria do 
ciclo de violência doméstica (teoria anglo-americana) tam-
bém foi desenvolvida por assistentes sociais na Inglaterra, 
em contato direto com mulheres espancadas e que tem uma 
forte ancoragem em teorias sistêmicas do comportamento 
humano. Grossi destaca que, em meio aos momentos em 
que ocorre a violência, há também momentos positivos, 
pois o autor da violência não é o tempo todo agressivo, 
acontecendo também momentos de afeto. A autora chama 
a atenção para o fato de que não se pode afirmar que em 
todas as situações de violência doméstica o ciclo se repita, 
pois em alguns casos isso não acontece.

Voltando à teoria de Lenore Walker, ela foi fruto de 
uma pesquisa realizada por meio de entrevistas com cerca 
de quatrocentas mulheres provenientes de diversos meios 
e segmentos, entre eles penitenciárias, clínicas de cuidado 
da saúde mental e centros de apoio assistencial. Diante das 
informações coletadas, a autora verificou em suas análises 
as diferentes experiências de vida dessas mulheres, identi-
ficando, de maneira pormenorizada, a ocorrência do ciclo 
da violência doméstica contra as mulheres.

A teoria de Lenore Walker evidencia que existem fases 
da violência doméstica contra mulher que compõem um 
ciclo que pode se tornar vicioso, repetindo-se ao longo de 
meses ou anos. Esse ciclo possui três fases. A primeira é 
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considerada a fase de tensão, com seus primeiros vestígios 
na ocorrência de atritos, insultos e ameaças, muitas vezes 
recíprocos. A segunda fase é a da agressão, com a descarga 
e a perda do controle de toda aquela tensão acumulada, 
na qual o agressor atinge a vítima com empurrões, socos e 
pontapés, ou, às vezes, utiliza objetos, como garrafas, pau, 
ferro, entre outros. A terceira fase é a da reconciliação, em 
que o agressor pede desculpas e se mostra arrependido; 
promete mudar de comportamento ou finge que não hou-
ve nada. Nessa fase, o agressor tenta convencer a mulher 
de que nunca mais irá fazer nada para machucá-las, mos-
trando-se carinhoso, bonzinho, e tenta alegrar a vítima 
com presentes e demonstrações de afeto.

Essas três fases que compõem o ciclo de violência do-
méstica conjugal apresentam características que serão co-
mentadas na sequência. A primeira fase é caracterizada 
pelas tensões quotidianas acumuladas pelo agressor e que 
geram um ambiente de perigo para a mulher em situação 
de violência. Nesse momento, o agressor vai extravasar 
todas as suas tensões. É a fase da raiva, culpabilização e 
discussão. 

De acordo com Rocha (2007), essa fase é denominada 
de “tensão do homem/medo da mulher” sendo caracteri-
zada pela utilização de vários atenuantes que vão justifi-
car a violência. Os pretextos mais comuns referem-se aos 
elementos externos à relação conjugal, tais como: proble-
mas no trabalho, stress, doenças, alcoolismo, entre outros 
fatores, sendo o econômico o mais utilizado.  

Rocha (2007) ressalta que a justificativa, frequentemen-
te, passa a se relacionar à vida familiar e do casal, sendo 
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a mulher apontada como responsável pela tensão viven-
ciada. A violência implícita e explícita do companheiro se 
expressa de forma silenciosa, ameaçadora, pela ausência 
prolongada, pela antipatia. É composta por insultos, atri-
tos e ameaças. A mulher acaba se culpabilizando pelas 
violências sofridas e, por medo, procura se ajustar às ne-
cessidades e ao humor do parceiro para diminuir a tensão. 
A mulher, muitas vezes, acaba permanecendo no convívio 
com o agressor como uma forma de resistência, pois quer 
preservar a harmonia e a unidade familiar, ou seja, o casa-
mento e a convivência de seus filhos com o pai. Sente-se 
responsável pelo companheiro, que pode estar passando 
por uma fase ruim de sua vida, e ela está certa de que um 
dia essa violência vai acabar (ROCHA, 2007).

A segunda fase do ciclo da violência é composta por 
explosões de violência. É quando ocorrem situações de 
muita agressividade que se mostram perigosas para a ma-
nutenção da integridade física e psicológica da mulher 
(ROCHA, 2007). Segundo Larouche (1989), a segunda fase 
é aquela na qual o agressor descarrega todas as suas ten-
sões acumuladas e é nela que ele acaba atingindo a vítima 
com empurrões, socos e pontapés, ou pode se utilizar de 
objetos contundentes. Acaba recorrendo à violência para 
controlar a parceira, passando a exigir obediência.

Concluído o período da agressão, o agressor prova que 
está arrependido, com remorso e medo de perder a com-
panheira, passando, assim, para a terceira fase do ciclo, a 
fase da reconciliação.

A terceira fase pode ser considerada a etapa do perdão 
e pode ter início logo após a agressão ou pouco tempo de-



178

pois. Esse ciclo é vivido pela vítima em um clima constante 
de medo, esperança e amor. O medo resulta das experiên-
cias de violência vivenciadas anteriormente pela vítima. A 
esperança é radicada numa conjugalidade sem violência. 
O amor que continua a sentir pelo agressor é reforçado por 
ele na fase de “lua de mel”.

 Na fase da reconciliação, o agressor pede desculpas e 
perdão, prometendo mudança de comportamento ou fin-
gindo que nada aconteceu. Pode ficar atencioso, dar pre-
sentes, fazendo com que a mulher acredite que a agressão 
não voltará a acontecer. É um tempo de tranquilidade, har-
monia, que reforça na mulher o desejo de manter a rela-
ção, pois nesse período não há indícios de violência. 

Ele jurará ser a última vez que isso irá aconte-
cer e confessará que ele ultrapassou os limites. 
Ele será muito persuasivo nas suas declarações 
porque ele é sincero neste momento de loucura. 
O medo de perder sua vítima é tamanho que ele 
modificará seus comportamentos durante este 
período do ciclo da violência. Ele não deseja 
perder sua fonte afetiva. [...] ele estará presente 
com seu cônjuge e a sua família, dará presentes, 
realizará promessas feitas antes. Ele torna-se o 
marido e o pai desejado. Ele fará este papel en-
quanto a relação do casal não for consolidada. 
(LAROUCHE, 1989)

A fase da reconciliação, segundo Priori (2007), é esta-
belecida a partir das qualidades do companheiro. Nela, ele 
explicita as lembranças dos bons momentos partilhados e 
tenta apagar os resquícios da incompatibilidade decorren-
tes das agressões. Dessa forma, o agressor busca justificar 
as dificuldades no interior de seu domicílio, particular-
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mente, usando os problemas econômicos e o próprio de-
semprego para explicar suas atitudes.

A mulher passa a vivenciar momentos de fe-
licidade conjugal, situação [...] que, em algum 
momento do relacionamento, já foi curtida. 
Com isso, a relação entre o casal, os laços afe-
tivos começam novamente a ficarem fortes. A 
partir deste contexto, o homem se sente segu-
ro já que ele é amado e experimenta um senti-
mento de poder, tendo alguém para dominar. 
(LAROUCHE, 1989)

A mulher agredida acaba ficando sensível, podendo se 
apegar a pequenas demonstrações de carinho e até mes-
mo à promessa de mudanças de comportamento de seu 
companheiro, chegando a esquecer as agressões sofridas. 
Em face de seu bom comportamento, o companheiro aca-
ba por convencer a mulher de que ele não queria agredi-
-la, culpabilizando a vítima, afirmando que só cometeu as 
agressões para que ela não agisse da forma que agiu, obri-
gando-o a repetir as agressões. Sendo assim, até o próprio 
companheiro acredita que não precisará agredir sua espo-
sa novamente, pois ela já aprendeu a lição. Fica, portanto, 
demonstrada a relação de dominação do agressor sobre 
sua companheira. Rocha (2007) reforça a ideia do autor: 

Segue-se a terceira fase, “desresponsabilização 
do homem/ culpabilização da mulher”, na qual 
o agressor tenta minimizar a gravidade de seu 
comportamento, justificá-lo devido a fatores ex-
teriores, transferir para a companheira parte da 
responsabilidade pela violência em razão de seu 
comportamento ou acusá-la de dramatizar a si-
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tuação e de ter problemas mentais. Por sua vez, 
a mulher oculta sua cólera, interioriza a ideia de 
ser culpada pela violência e busca modificar suas 
atitudes e seus comportamentos visando resol-
ver o problema. Quanto mais o ciclo se repete, 
mais a mulher incorpora a culpa, a responsabi-
lidade pela violência, o sentimento de incompe-
tência como mulher, esposa e mãe, bem como o 
sentimento de impotência para mudar aquela 
situação. (ROCHA, 2007, p. 64)

De acordo com Larouche (1989), o ciclo recomeça e as 
tensões reaparecem progressivamente. Dessa forma, com 
a deterioração da relação conjugal, permanecerão as bases 
da relação de poder, símbolo da dominação do homem so-
bre a mulher. 

A origem da violência conjugal, para Rocha (2007, p. 64), 
ultrapassa as motivações e os fatores individuais, pois o que 
a torna possível, em tão altos índices, é “a organização social 
de gênero e a estrutura patriarcal, em que as mulheres são 
subalternizadas. Apoiado nessa estrutura de poder, um dos 
parceiros, geralmente o homem, busca impor-se na relação, 
utilizando a violência” (ROCHA, 2007, p. 64).

Rocha (2007) ressalta que a tendência do ciclo da violên-
cia seguirá uma escalada em que as agressões passam a ser 
frequentes e com maior intensidade, transformando a vida 
da mulher, tornando-a insegura, levando-a a não acreditar 
mais em suas capacidades, em seu valor e na possibilidade 
de ter autonomia para dominar sua própria vida.

Compreendemos que o ciclo da violência doméstica 
surge como meio de entender como os episódios de agres-
são ocorrem nos relacionamentos íntimos e por que eles 
tendem a se repetir de modo a deixar a mulher em situ-
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ação de violência como “refém” da situação de violência. 
Assim, é indispensável compreender como ocorre a rela-
ção de dominação masculina e por que ela é ainda tão pre-
sente na atualidade.

Muitas vezes, a “romantização das violências” e os di-
versos períodos de lua de mel revelam a busca da idea-
lização do relacionamento perfeito, que, conforme as es-
crituras, tudo crê, tudo suporta, que o amor é paciente, é 
bondoso e que a união perante Deus é indissolúvel, permi-
tindo que o ciclo se perpetue como sacrifício divino.

A maioria das mulheres que sofre violência não fala de 
sua situação, por um misto de sentimentos: medo, vergo-
nha, inseguranças e por ser uma vivência constrangedora. 
A construção de uma autoimagem dos agressores muitas 
vezes impossibilita as mulheres de denunciarem, por ser 
um bom pai, homem trabalhador, uma pessoa sociável e 
respeitada pela comunidade, dificultando, assim, o proces-
so de denúncia e se sujeitando aos episódios de violência.  

Diante do alto índice de violência doméstica contra a 
mulher, faz-se extremamente necessária a ampliação de 
ações de prevenção à violência doméstica, que estimulem 
as denúncias e deem visibilidade a um tema que há algum 
tempo era considerado de interesse privado e exclusivo da 
família. Toda forma de violência contra a mulher constitui 
uma grave violação dos direitos humanos 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

 É necessário, cada vez mais, buscar espaços para a 
discussão e disseminação desta temática, por meio de es-
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tudos e pesquisas que possam contribuir para o enfrenta-
mento da violência contra as mulheres, bem como que esta 
questão se torne cada dia mais visível à sociedade. Para 
isso, é essencial construir e disseminar ações de enfrenta-
mento à violência doméstica, buscando uma ruptura com 
os pensamentos culturalmente construídos.

A violência doméstica contra as mulheres é fruto de 
uma sociedade patriarcal que não oportuniza às mulheres 
as mesmas condições de autonomia e participação nos es-
paços públicos. É preciso romper com o modo de pensar e 
de viver, garantir equidade nos diferentes espaços, sejam 
eles públicos ou privados, e que as relações sejam pauta-
das no respeito à dignidade humana.

Podemos perceber que a violência está diretamente 
relacionada às relações de dominação e superioridade. 
Os discursos de dominação dos homens sobre as mulhe-
res são fruto de uma desigualdade histórica que, durante 
anos, séculos, vem sendo construída. Quando falamos em 
ciclos da violência, estamos tentando esclarecer por que é 
tão difícil romper com a violência doméstica. Enfatizamos 
isso porque não é tão incomum escutarmos falas, inclusi-
ve de profissionais, que não entendem por que a mulher 
se submete a essa violência, por que não se separa. Como 
vimos, há aspectos subjetivos, além dos objetivos, constru-
ídos para que se incorpore uma visão de mundo a partir 
da subalternidade.  

Enfrentar a violência contra as mulheres é confrontar 
diariamente a estrutura patriarcal e as desigualdades de 
gênero postas ao longo do tempo, tanto no ambiente pú-
blico quanto no ambiente privado. Assim essa violência 
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deixa de ser tratada como algo pessoal da esfera privada 
e passa a ser tratada como algo de caráter cultural, estru-
tural e político. 
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INTRODUÇÃO

Tendo em vista a questão da adolescência em face 
aos fatores vulnerabilizantes existentes, em conexão 
com os comportamentos suicidas, autodestrutivos, 

tornam-se necessários a reflexão e o debate destes temas 
pelos profissionais na intersetorialidade e sociedade.

Segundo o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) 
(BRASIL, 1990) e a Constituição Brasileira de 1988, toda 
criança e adolescente tem direito à saúde e qualidade de 
vida, longe da violência. Porém, no contexto atual da so-
ciedade brasileira, os números de adolescentes em situação 
de violência são expressivos e envolvem, principalmente, 
adolescentes menores de 18 anos, revelando-nos que as 
leis não bastam para a solução destes e outros problemas 
(PRIOTTO & SILVA, 2016). Em se tratando da violência se-
xual (VS), esta traz grandes prejuízos às vítimas também 
identificadas como pessoas em situação de violências, 
dentre eles os prejuízos psicossociais, de desenvolvimen-
to, e, principalmente, os que podem ser responsáveis pela 
ideação suicida com surgimento do comportamento suici-
da (DESLANDES & CAMPOS, 2015).

A violência é um grande problema de saúde pública de-
vido à estimativa de que seja uma das principais causas de 
morte em todo o mundo, e a maioria dos pesquisadores con-
corda que o abuso e a violência sexual contra jovens e adoles-
centes são facilitadores para o aparecimento de psicopatolo-
gias graves (FLORENTINO, 2015). Contudo, ela ainda pode 
ser evitada, assim como suas consequências reduzidas com 
empenho e políticas públicas que favoreçam a prevenção.
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Dentro da mesma perspectiva, os estudos sobre com-
portamento suicida na adolescência indicam haver o au-
mento de tentativa de suicídio e de suicídio consumado, 
tanto em países desenvolvidos quanto em países em de-
senvolvimento, como o Brasil (BRASIL, 2021). Tanto que a 
Organização Pan-Americana de Saúde fez um alerta para 
o aumento nos casos de ideação suicida dos indivíduos 
(OPAS, 2020), sendo o autoextermínio a principal causa de 
morte entre adolescentes e jovens (OMS, 2019).

Estima-se que no mundo a cada ano mais de 800.000 
pessoas morrem por suicídio, equivalendo a uma pessoa a 
cada 40 segundos (OPAS, 2018). Dados, esses, que perma-
necem em 2020: para cada pessoa que comete suicídio, ou-
tras 20 tentam (OMS, 2019; 2020), sendo que entre crianças 
e adolescentes (5 a 19 anos) a taxa é de 1,7 ocorrências para 
cada 100 mil habitantes (BRASIL, 2020 a, b).

Com efeito, as violências, como a sexual, a tentativa de 
suicídio ou, o mais grave, o suicídio, são dramas que afe-
tam as famílias, comunidades e países inteiros, com efeitos 
demorados sobre as pessoas próximas da vítima. Consi-
dera-se, ainda, que o suicídio pode ocorrer durante todo o 
curso de vida (BATISTA & PRIOTTO, 2021) e, com o cená-
rio no qual o mundo está vivendo, as ideações e tentativas 
de suicídio precisam ser olhadas, cuidadas e prevenidas.   

Outrossim, o atendimento a esses adolescentes preci-
sa ser de qualidade. Vale lembrar que, segundo Vieira et 
al. (2011), a busca por um atendimento de saúde em uni-
dades básicas pelos adolescentes ainda é motivada pela 
doença e seus fatores associados, necessitando a atuação 
profissional ser ampla e complexa para perceber e buscar 
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ativamente sinais e sintomas, indicativos de violência e/
ou tratamento dos agravos resultantes das violências, nas 
ações educativas e na notificação (SILVA et al., 2011).

Mais especificamente a enfermagem neste âmbito de-
sempenha um papel amplo e complexo no atendimento 
oferecido a essas vítimas, pois os profissionais dessa área 
são os responsáveis por todo o encaminhamento das mes-
mas, além de obter maior conhecimento sobre o processo 
de trabalho e dimensão cuidadora na perspectiva do cui-
dado individual e coletivo (JUSTINO et al., 2015) e a busca 
por indicativos de violência e/ou tratamento dos agravos, 
nas ações educativas e nas notificações (SILVA et al. 2011). 
Assim, analisar os atendimentos no que tange a utilização 
de políticas públicas com intervenções de proteção e eficá-
cia dos serviços se faz necessário (PINTO et al., 2016).

Neste contexto, a questão norteadora do estudo baseia-
-se em como se caracterizam, ao longo dos últimos cinco 
anos, as publicações científicas (inter)nacionais sobre a 
relação entre a violência sexual e o desenvolvimento do 
comportamento suicida em adolescentes.

Esperamos encontrar elementos que indicam a existên-
cia de relações – ainda que não diretas e unívocas – entre 
a ocorrência de violência sexual na adolescência e a pos-
sibilidade de desenvolvimento de sintomas relacionados 
ao comportamento suicida, como as tentativas e o cometi-
mento de suicídio.

Trata-se de uma revisão integrativa da literatura com 
análise qualitativa em bases científicas da área da saúde por 
meio de levantamento da publicação cientifica sobre a vio-
lência sexual e o comportamento suicida entre adolescentes. 
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A variada estrutura de amostragem das revisões inte-
grativas (WHITTEMORE & KNAFL, 2005), em conjunto 
com a multiplicidade de propósitos, tem o potencial de re-
sultar em um retrato abrangente de conceitos complexos, 
teorias ou problemas de assistência à saúde de importân-
cia para os contextos da saúde pública.  

Com a análise qualitativa, procura-se compreender e 
interpretar da forma mais fiel possível a lógica interna dos 
sujeitos em estudo e dar conhecimento de sua verdade 
(MINAYO, 2012). 

Para conduzir esta revisão de pesquisa, delinearam-se 
os seguintes processos:  identificação do tema de pesquisa; 
busca na literatura dos estudos; avaliação dos dados; aná-
lise; síntese dos dados; apresentação e conclusões (WHIT-
TEMORE & KNAFL, 2005).

Usou-se o processo de captura, seleção e sistematiza-
ção dos artigos cujos passos estão descritos, sequencial-
mente, a seguir: os artigos foram capturados no Portal 
Biblioteca Virtual em Saúde (BVS), eleito pela sua abran-
gência e pela reconhecida relevância para a divulgação do 
conhecimento produzido na área de saúde, e nas demais 
bases de dados analisadas, sendo elas a Scielo (Scientific 
Electronic Library Online); a Lilacs (Literatura Latino-Ameri-
cana e do Caribe em Ciências da Saúde); a Medline (Literatura 
Internacional em Ciências da Saúde); e a BDENF (Bases de dados 
em Enfermagem). 

 Foi adotada como critério de inclusão a busca de arti-
gos completos em periódicos, publicados entre 2018 a ju-
lho de 2021 (seis anos), redigidos nos idiomas português e 
espanhol, disponíveis na íntegra. Foram excluídos os ar-
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tigos que não são pertinentes ao tema da pesquisa, bem 
como os artigos repetidos/duplicados.

Foi utilizada a combinação dos descritores padroniza-
dos e disponíveis nos Descritores em Ciências da Saúde 
(DeCS): adolescência, violência sexual, suicídio, políticas 
públicas, tentativa de suicídio e assistência (atendimento) 
de enfermagem, estabelecendo os filtros conforme os crité-
rios de inclusão e exclusão. Foram empregados separados 
ou combinados – o uso do operador booleano AND – 
para obter o maior número de produções científicas. 

Como indicado, após a leitura dos títulos e resumos, 
foram excluídos os artigos que não atendem à temática 
abordada e os artigos repetidos, encontrados a partir dos 
cruzamentos dos descritores. Posteriormente, foi feita uma 
análise exploratória, descritiva e interpretativa dos textos 
na íntegra, como parte da seleção final das publicações.

Após a leitura dos artigos, a análise considerou: ano 
de publicação, autores, título, palavras-chave, objetivos, 
resultados com a indicação da atuação dos profissionais 
de enfermagem com o uso de ações e estratégias de as-
sistência às pessoas em situação de violência sexual que 
indicaram/mostraram comportamento suicida.
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 Fluxograma dos artigos escolhidos por plataformas

Quadro 1: Artigos selecionados, considerando o período 
de 2018 a 2020, referentes aos temas violência sexual e 
comportamento suicida em adolescentes

Título Autor (es) Palavras-chave
Ano de 

publicação 
e Idioma

1) Procura por 
serviços ou 

profissionais 
de saúde entre 
adolescentes 
brasileiros, 
segundo a 
Pesquisa 

Nacional de 
Saúde do Escolar 

de 2015

Oliveira, M. M. 
de; Andrade, 
S. S. C. de A.; 
Stopa, S. R.; 
Malta, D. C.

Saúde escolar; 
Comportamento 
do adolescente; 

Adolescente; 
Serviços de saúde.

2018, 
Português.
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2) “Não pode ser 
abuso... eu sou 
a mãe”: ofensa 
sexual materna

Setubal, C. B.; 
Wolff, L. dos S.; 
Stroher, L. M. 

C.; Vieira, T. B.; 
Costa, L. F.

Mulher ofensora; 
abuso sexual 

infantil; criança 
maltratada.

2019, 
Português.

3) Protagonismo 
de adolescentes 

no planejamento 
de ações para 

a prevenção da 
violência sexual

Souza, V. P. de.; 
Gusmão, T. L. de 
A.; Frazão, L. R. 
S. B.; Guedes, T. 
G.; Monteiro, E. 

M. L. M.

Violência sexual; 
Adolescentes; 
promoção da 

saúde; Educação 
em saúde; 

Enfermagem.

2020, 
Português.

4) Não adesão 
ao seguimento 

ambulatorial por 
mulheres que 

experienciaram a 
violência sexual

Trigueiro, T. H.; 
Silva, M. H. da; 
Oliveira, D. M. 
de.; Jesus, M. C. 
P. de; Merighi, 

M. A. B.

Violência 
sexual; Estupro; 

Enfermagem; 
Assistência 

Ambulatorial; 
Atenção à Saúde.

2018, 
Português.

5) 
Caracterização 

da tentativa 
de suicídio em 
adolescentes 
de um centro 

comunitário de 
saúde mental

Abreu, S., P.; 
Álvarez, J. C.; 
Lozano, D. F.

Tentativa 
de suicídio; 
resiliência 

psicológica; 
centros 

comunitários 
de saúde 

mental; teen; 
epidemiologia 

descritiva.

2018, 
Espanhol.

6) Violência 
sexual contra 

crianças e 
adolescentes: 
uma análise 

da prevalência 
e fatores 

associados

Miranda, M. H. 
H.; Fernandes, F. 
E. C. V.; Melo, R. 
A. de; Meireles, 

R. C.

Ofensas sexuais; 
abuso sexual de 
crianças; filho; 

adolescente; 
Enfermagem 

Pediátrica; 
Sistemas de 

Informação em 
Saúde.

2019, 
Português.

7) O processo de 
resiliência em 

mulheres pessoas 
em situação 
de violência 
de violência 
sexual: uma 

possibilidade de 
cuidado

Fornari, L. F.; 
Labrocini, L. M.

Violência sexual; 
Resiliência 
psicológica; 
Cuidados de 
enfermagem; 

Violência contra 
a mulher; 

Enfermagem.

2018, 
Português.
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8) Conocimientos 
sobre prevención 

del intento de 
suicídio em 
estudiantes 

de Medicina 
y médicos de 

familia

Sábado, R. I. G.; 
Cárdenas, A. 

M.; Jerez, S. G.; 
Remón, R. C. I.; 
Bentancourt, F. 
L. N.; Quesada, 

Y. Y.

Suicidio, 
Intento de 

Iuicidio, Grupos 
de Riesgos, 
Estudiantes, 

Medicina Familiar 
y Comunitaria, 

Educación 
Médica.

2019, 
Espanhol.

9) Suporte social 
de familiares e 

amigos: discurso 
de pessoas com 
comportamento 

suicida

Andrade, I. 
C.; Gomes, N. 
P.; Correia, C. 
M.; Lírio, J. G.; 
Virgens, I. R. 

das; Gomes, N. 
P.; Monteiro, D. 

da S.

Tentativa de 
Suicídio; Apoio 
Social; Relações 

Familiares; 
Saúde Mental; 
Enfermagem.

*Artigo

Português, 
2019

10) O gênero no 
comportamento 

suicida: 
Uma leitura 

epidemiológica 
dos estados do 

Distrito Federal

Baére, F. de 
&amp;Zanello, 

V.

Suicídio; Gênero;
Epidemiologia; 

Distrito
Federal.

Português, 
2018.

11) Violências 
contra 

adolescentes: 
análise das 
notificações 

realizadas no 
setor saúde, 

Brasil, 2011 – 
2017.

Pereira, V. O. de 
M.; Pinto, I. V.; 

Mascarenhas, M. 
D. M.; Shimizu, 
H. E.; Ramalho, 
M. W.; Fagg, C. 

W.

Violência; Saúde 
do adolescente; 

Agressão; 
Violência contra 

a mulher; 
Notificação de 

abuso.

Português, 
2020.

12) Violência 
na infância e 
adolescência: 
história oral 
de mulheres 
que tentaram 

suicídio

Correia, A. M.; 
Gomes, N. P.; 

Diniz, N. M. F.; 
Andrade, I. C. 
S da; Romano, 

C. M. C.; 
Rodrigues, G. 

R. S.

Maus tratos 
Infantis; 

Adolescente; 
Violência 

Doméstica; 
Violência Contra 

a Mulher; 
Tentativa de 

Suicídio.

Português, 
2019.
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Quadro 2: objetivos e principais resultados apresentados 
nos artigos

Artigo Objetivos Principais resultados

1)

Descrever as característi-
cas e identificar o perfil dos 
jovens escolares brasileiros 
que procuram assistência à 
saúde, pública ou privada.

Mais da metade dos estudantes 
procuraram ajuda profissional 
no último ano, principalmente 
os de cor branca, de escolas par-
ticulares, do sexo feminino, com 
mães que possuíam maior esco-
laridade, e que tinham uma rela-
ção melhor com seus pais.

2)

Apresentação do tema 
“Violência sexual” para 
discussão; descrever a im-
portância da qualificação 
dos profissionais da saúde 
para atendimento de pes-
soas em situação de violên-
cia e também, agressores.

Os profissionais precisam de 
maiores qualificações; a violência 
é cometida por mulheres mães 
para com seus filhos também, 
mesmo que os casos registrados 
sejam minoria (subnotificados). 
As agressoras possuem histórico 
de terem sofrido essas agressões 
também.

3)

Investigar o conhecimento 
e a atitude de adolescentes 
escolares a respeito da vio-
lência sexual.

A percepção dos adolescentes 
acerca da violência sexual; hou-
ve a construção de reflexões e 
discussões; levantamento de as-
pectos facilitadores para a pre-
venção da violência sexual dos 
adolescentes.

4)

Compreender os motivos 
pelos quais as mulheres 
não aderem ao atendimen-
to ambulatorial em casos 
de violência sexual.

Evidenciou-se a falta de articu-
lação da rede de atendimento, 
pois as mulheres precisam rela-
tar diversas vezes seu sofrimento 
aos profissionais, resultando em 
constrangimento e dificultando 
o acolhimento, pela falta de orga-
nização. A mulher agredida aca-
ba ressignificando sua vida por 
meio dos estudos e trabalhando.

5)

Caracterizar as tentativas 
de suicídio em adolescen-
tes de um centro comu-
nitário de saúde mental, 
a Policlínica José Ramón 
León Acosta de Santa 
Clara.

Observa-se a prevalência de con-
flitos familiares e “atitudes inade-
quadas” dos pais como uma das 
principais causas de transtornos 
psicológicos e causas para o de-
senvolvimento do comporta-
mento suicida entre estes jovens.
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6)
Analisar a prevalência e os 
fatores de risco associados 
à violência sexual contra 
jovens.

Os resultados mostram a gran-
de necessidade de práticas de 
assistência mais humanizadas, 
com interligação em rede, e com 
ações de promoção da saúde que 
sejam mais eficazes.

7)

Conhecer o processo de 
resiliência em mulheres, 
pessoas em situação de 
violência sexual, com a 
participação da equipe de 
enfermagem no processo.

O cuidado e a responsabilidade 
proporcionam à vítima uma rede 
de apoio familiar e profissional, 
que possibilita a transcendência 
da experiência vivida.

8)

Avaliar o nível de conheci-
mentos que os estudantes 
da área da saúde e médi-
cos da família têm sobre a 
prevenção do desenvolvi-
mento do comportamento 
suicida.

Através do estudo, observou-
-se que não há conhecimento 
o bastante para a identificação 
e atenção para com as pessoas 
com risco de desenvolvimen-
to do comportamento suicida, 
mostrando que a assistência e o 
ensino estão insuficientes para a 
melhoria do controle de saúde.

9)

Identificar os elementos 
que favorecem o suporte 
social de familiares e ami-
gos às pessoas com com-
portamento suicida.

A pesquisa revela que o vínculo 
afetivo, a experiência prévia de 
sofrimento psíquico, a empatia 
e a compreensão acerca do com-
portamento suicida são elemen-
tos que influenciam no suporte 
social oferecido.

10)

Análise do comportamen-
to suicida de jovens e ado-
lescentes, envolvendo óbi-
tos, tentativas de suicídio e 
dados epidemiológicos.

Observou-se que o desenvolvi-
mento do comportamento sui-
cida e da tentativa de suicídio 
possui algumas características 
que podem ser avaliadas e estão 
associadas ao desenvolvimento 
de tais atitudes.

11)

Caracterizar o perfil das 
violências, das vítimas e 
dos prováveis autores das 
violências contra adoles-
centes.

Após o estudo, observou-se que 
a violência sexual prevaleceu no 
sexo feminino (não descartando 
o acometimento no sexo mascu-
lino) e gera consideráveis impac-
tos à saúde mental, física, sexual 
e reprodutiva dos adolescentes, 
sendo necessária a atuação in-
tersetorial para melhoria da as-
sistência.
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12) Caracterizar as expres-
sões de violência intrafa-
miliar vivenciadas na in-
fância e/ou adolescência 
por mulheres que tenta-
ram suicídio.

A violência psicológica (rejeição, 
negligência), violência física e 
violência sexual foram as prin-
cipais relatadas no estudo e ti-
veram maior impacto no desen-
volvimento do comportamento 
suicida.

Fonte: Autoras, 2021.

1. DESENVOLVIMENTO

Dos 12 artigos selecionados, dez (10) foram redigidos 
no idioma português, e dois (2) em espanhol. Os artigos 
científicos analisados evidenciam que a violência sexual, 
no âmbito da saúde, traz consequências importantes na 
vida das vítimas, desde lesões físicas, como contaminação 
por doenças (ISTs), gravidez, hematomas e/ou lacerações, 
até danos mentais, depressão, ansiedade, crises mentais, 
desenvolvimento de comportamento suicida, distúrbios 
psicossomáticos, entre outros (TRIGUEIRO et al., 2018).

Considerado um problema de saúde pública, um pro-
blema da sociedade, caracterizada pelo estímulo sexual 
do adolescente pelo agressor, que pode apresentar idade 
igual ou superior à idade da vítima, independentemente 
do gênero sexual de ambos, e é um ato violento e hostil, 
que os agressores utilizam para degradar, dominar e ater-
rorizar (MIRANDA et al., 2019).

Estudos acerca desse tema foram elaborados e consta-
taram que o estupro pode ser evidenciado nas falas dos 
adolescentes, que percebem a prática como uma modali-
dade criminosa, até mesmo levar ao desenvolvimento do 
comportamento suicida – e consequentemente, à morte 
(SOUZA et al., 2020).
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Por conseguinte, o conhecimento do perfil dos adoles-
centes que procuram atendimento nos serviços de saúde 
públicos ou privados é fundamental para o direcionamen-
to das estratégias de saúde elaboradas, sendo de suma im-
portância dentro da prática clínica no que diz respeito ao 
acolhimento dos adolescentes em diversas situações.

No ano de 2013 houve o desenvolvimento de um Plano 
de Ação sobre a Saúde Mental, pela Organização Mundial 
da Saúde, que estipulou metas a serem implementadas até 
2020, dentre elas as específicas para a prevenção do sui-
cídio, com o reforço da saúde mental e de ações de enfer-
magem, como o processo de enfermagem, fundamentais 
para o desenvolvimento de medidas preventivas e para a 
classificação de risco.

A partir destas concepções, podemos evidenciar que 
se definiu como objetivo, conforme a classificação dos 
autores, identificar os adolescentes que desenvolveram a 
ideação suicida, ou então que já tentaram suicídio, relacio-
nando este fato com a violência em todos os seus aspectos 
sofridas durante infância e adolescência.

Neste contexto, percebe-se a importância da participa-
ção dos profissionais com formação qualificada para rea-
lizar um atendimento adequado a essas pessoas em situa-
ção de violências/vítimas, compreendendo os elementos 
que favorecem ou desfavorecem a conduta do acolhimen-
to e suporte profissional oferecido.

Nesse entendimento, é importante trazer as definições 
de comportamento suicida como violência autoinfligida, 
de ideação, de tentativa de suicídio e de suicídio. O re-
latório mundial de violência e saúde de 2002 apresenta 
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definições importantes para a compreensão sobre o tema, 
como a de violência autoinfligida, subdividida em com-
portamento suicida e autoabuso. Tendo o termo compor-
tamento suicida mortal baseado no resultado para os atos 
que ocasionaram a morte e o termo comportamento suici-
da não mortal como a intenção de suicídio, parassuicídio, 
dano autoinfligido deliberado, “autolesão deliberada” ou 
suicídio completado. As ideações são definidas por ações 
suicidas que não chegam a provocar a morte, o que in-
clui pensamentos suicidas, tentativas de suicídio e o au-
toabuso, bem como a automutilação (KRUG et al., 2002). 
No Brasil, a violência autoinfligida é também identificada 
como lesão autoprovocada.

Cabe ressaltar que o comportamento suicida, bem 
como a ideação suicida e o suicídio, é o resultado de uma 
complexa interação entre fatores biológicos, genéticos, 
psicológicos, sociais, culturais e ambientais e, por este 
motivo, não pode ser avaliada isoladamente (HIDALGO-
-RASMUSSEN et al., 2019; PESSOA et al., 2020). Autores co-
mentam que os conflitos familiares, atitudes inadequadas 
dos pais e de pessoas próximas, como abusos psicológicos 
e sexuais, são fatores para o desenvolvimento do compor-
tamento suicida e, consequentemente, o suicídio na ado-
lescência (CORREIA et al., 2019).

A ideação suicida ocorre quando se identificam pen-
samentos com diversos graus de intensidade e elaboração 
relativos ao suicídio. Ou seja, atos e ações que variam des-
de pensamentos sobre finalizar a própria vida, a elabo-
ração de planos para colocar essa ação em prática, até a 
efetivação da ação com pensamentos, sentimentos e o pla-
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nejamento de se matar. Ela acontece com mais frequência 
nos adolescentes (CLAUMANN et al., 2018).

O suicídio é reconhecido como um problema de saúde 
pública ao nível mundial (CONTRERAS & CERVANTES, 
2018), um comportamento autoinfligido cuja a intenção é 
executar a própria morte (GERSTNER et al., 2018). Palavra 
derivada do latim “sui caedere”, que significa “matar-se” 
(PESSOA et al., 2020), e pode atingir todas as classes so-
ciais, idades e gêneros (CORDEIRO et al., 2020). Diante da 
Teoria Interpessoal do Suicídio, o risco de suicídio se evi-
dencia quando o indivíduo experimenta uma atribuição 
frustrada (desconexão, tristeza ou isolamento social), uma 
carga percebida, ou seja, percebe-se como um fardo para 
os próximos a ele/ela (SCHUCK et al., 2020).

2. RELAÇÃO DA VIOLÊNCIA SEXUAL COM O 
DESENVOLVIMENTO DO COMPORTAMENTO SUICIDA 
EM ADOLESCENTES

A violência sexual é entendida e definida como um 
ato violento e hostil, tendo como ações o estupro, incesto, 
assédio, exploração sexual, por um agressor(a) com ida-
de igual ou superior à idade da vítima, independente do 
sexo de ambos (MIRANDA et al. 2019; TRIGUEIRO et al., 
2018 e FORNARI & LABROCINI, 2017). Porém, outros 
autores afirmam que a maioria das violências são prati-
cadas por homens entre 20 e 40 anos contra mulheres, em 
especial, adolescentes.

Correia et al. (2019) considera a violência sexual como 
grande fator agravante para as repercussões físicas e men-
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tais nas vítimas, visto que as crianças e adolescentes que 
sofrem esse tipo de violência podem apresentar: baixo 
desempenho escolar, dificuldades para adaptação social, 
autoestima prejudicada, surgimento de doenças psicosso-
máticas, transtornos e comportamentos autodestrutivos. 
Evidenciado também por Pereira et al. (2020) que aborda os 
consideráveis impactos físicos e mentais de adolescentes.

Souza et al. (2019) expõem que os adolescentes são a 
parcela da população mais acometida com os crimes de 
violência sexual, mais ainda que as mulheres adultas. Sen-
do na maioria das vezes o estupro e a violência sexual com 
penetração, destituídos de assentimento, constituindo 
uma violação do artigo 213 do Código Penal Brasileiro.

Ainda dentro desse cenário, Correia et al. (2019) e Abreu 
et al. (2018) trazem a violência intrafamiliar, conflitos fami-
liares e atitudes inadequadas de pais e pessoas próximas, 
como abusos psicológicos e sexuais, como um dos princi-
pais gatilhos para o desenvolvimento do comportamento 
suicida – e, consequentemente, o suicídio, visto que em 
seus estudos abordam esse tipo de violência na infância 
e/ou adolescência. Nestes relatos, a violência intrafamiliar 
pode ser observada de diversas maneiras, seja por abusos 
psicológicos, seja por violência física ou violência sexual, 
e estes acontecimentos repercutem negativamente no pro-
cesso de desenvolvimento dos indivíduos.

A proximidade do autor da violência (agressor) em re-
lação à vítima, em muitos casos sendo um membro da fa-
mília e da convivência diária do círculo de pessoas, acaba 
sendo um fator que proporciona a repetição da violência 
sexual, dificultando a identificação e punição adequada do 
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agressor e contribuindo para a cronicidade do evento. Tal 
cenário causa danos irreparáveis no desenvolvimento do 
adolescente que podem persistir na vida adulta, trazendo 
quadros depressivos, desajuste social, falta de confiança, 
desenvolvimento do comportamento suicida e inclusive, 
danos físicos, como doenças cardiovasculares, ISTs, gravi-
dez indesejada (MIRANDA et al., 2020).

Nesse sentido, e mais especificamente quanto ao suicí-
dio, é preciso um olhar e uma compreensão mais eficazes 
em relação aos fatores e motivos que levam um indivíduo 
que se encontra em vulnerabilidade, não percebendo uma 
alternativa para a resolução do problema, a buscar a solu-
ção no suicídio (CLAUMANN et al., 2018), evidenciando 
a incapacidade da pessoa e da sociedade para lidar com 
a situação e para preveni-la.Isso explica os motivos pelos 
quais o indivíduo (adolescente) está mais suscetível à idea-
ção e à tentativa de suicídio (ANDRADE et al., 2019).

3. A IMPORTÂNCIA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE NA 
ASSISTÊNCIA

De conformidade com Fernandes & Matsukura (2018), 
podemos estabelecer que, ao compreender melhor a reali-
dade dos adolescentes que frequentam o Centro de Aten-
dimento Psicossocial II (CAPSII), percebemos que os pro-
fissionais da área da saúde que atuam nesses serviços são 
fundamentais para o suporte dos jovens, pessoas em situ-
ação de violência sexual, que buscam ajuda por conta do 
desenvolvimento do comportamento suicida, depressão, 
entre outras vulnerabilidades. E é importante deixar claro 
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que a Enfermagem, dentro da equipe de profissionais de 
saúde, tem seu destaque e está presente no cuidado do in-
divíduo desde o nascimento até sua morte, exercendo pa-
pel fundamental no acolhimento (OLIVEIRA et al., 2018).

Conhecer as situações que atuam como fatores de risco 
para identificar quando um adolescente sofreu uma viola-
ção e está com ideação ou tentou suicídio podem auxiliar 
os profissionais de saúde, entre outros, na identificação 
junto a pessoas em situação de violência de possíveis reci-
divas e outras vulnerabilidades.

Listamos alguns fatores e sinais para identificação das 
pessoas em situação de violência em ideação ou tentativas 
de suicido indicados por autores como Botega (2015) e Mi-
nistério da Saúde (2017), os quais podem ser observados 
em diferentes faixas etárias.

Fatores Sociodemográficos

• Sexo masculino;
• Adultos, jovens (19 a 49 anos) e idosos;
• Estados civis: viúvo, divorciado e solteiro (principal-

mente entre homens);
• Orientação sexual;
• Ateus, protestantes tradicionais, católicos, judeus;
• Grupos étnicos minoritários.
• Migração de pessoas que se mudaram de uma área 

rural para urbana, ou diferentes regiões, ou países.

 Transtornos Mentais
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• Depressão, Transtorno afetivo bipolar, abuso/depen-
dência de álcool e outras drogas, esquizofrenia, trans-
tornos de personalidade (especialmente borderline);

• Comorbidade psiquiátrica (ocorrência de mais de 
um transtorno mental em simultâneo);

• História familiar de doença mental;
• Falta de tratamento ativo e continuado em saúde 

mental;
• Ideação ou plano suicida;
• Tentativa de suicídio pregressa;
• História familiar de suicídio.

Fatores Psicossociais

• Abuso físico ou sexual;
• Perda ou separação dos pais na infância;
• Instabilidade familiar;
• Ausência de apoio social;
• Isolamento social;
• Perda afetiva recente ou outro
• Acontecimento estressante;
• Datas importantes (reações a aniversário);
• Desemprego;
• Violência doméstica;
• Desesperança, desamparo;
• Ansiedade intensa;
• Vergonha, humilhação, intimidação;
• Baixa autoestima;
• Desesperança;
• Traços de personalidade: impulsividade, agressivi-

dade, labilidade do humor, perfeccionismo;
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• Rigidez cognitiva, pensamento dicotômico;
• Pouca flexibilidade para enfrentar adversidades 

(BOTEGA, 2015).

Outros

• Acesso a meios letais (arma de fogo, venenos, medi-
camentos);

• Doenças físicas incapacitantes, estigmatizantes, do-
lorosas e terminais;

• Estados confusionais orgânicos;
• Falta de adesão a tratamento, agravamento ou recor-

rência de doenças preexistentes;
• Relação terapêutica frágil ou instável.

Além desse conhecimento, é importante que os pro-
fissionais de saúde saibam como identificar os atores da 
violência, os agressores e pessoas em situação de violência 
sexual, visto que serão responsáveis pelo acolhimento e 
atenção à saúde (SETUBAL et al., 2019).

Zanello (2018) discorre sobre a importância da discus-
são do tema em sociedade, bem sobre como é fundamen-
tal a qualificação dos profissionais da saúde, considerando 
que muitas vezes os agressores podem ser mulheres mães 
(11% corresponde ao quantitativo de mulheres mães que 
agrediram sexualmente seus filhos, fora os casos desco-
nhecidos), mesmo que seja assustador, visto que a mater-
nidade é tida como algo bom e santo.

Fornari et al. (2018) traz a ponderação sobre a inexis-
tência de espaços para o ser adolescente na contempora-
neidade, dificultando a inserção desses em um local mais 
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reservado e afável, a fim de obterem um cuidado, uma 
assistência capaz de propiciar a sensação de proteção e 
amparo, sem a possibilidade de que sejam responsabili-
zadas(os) por incitar a agressão, devido à desobediência 
aos comportamentos socialmente construídos, como de-
pendência, fragilidade e passividade. Ou seja, de espaços 
que oportunizem estratégias de um cuidado que, por sua 
vez, permita o enfrentamento do trauma, a continuidade 
do tratamento e os demais encaminhamentos necessários.

Sábado et al. (2019), no entanto, identificam e apon-
tam que os profissionais de saúde não estão devidamente 
capacitados para receber e atender pessoas em situação 
de violência sexual ou identificar o desenvolvimento do 
comportamento suicida, demonstrando o quanto o ensino 
é ineficaz durante as graduações e/ou capacitações. Essa 
afirmação é corroborada por Baére & Zanello e Souza et al. 
(2018), que expõem o comportamento suicida como algo 
que pode ser caracterizado e evidenciado de algumas for-
mas, com a apresentação de aspectos que podem facilitar 
a identificação do mesmo.

No entanto, Setubal et al. (2019) e Miranda et al. (2019) 
reafirmam que os profissionais de saúde necessitam de 
melhores qualificações para contribuir com a melhoria da 
qualidade da assistência, com destaque para a necessidade 
de melhor articulação da equipe de saúde, evidenciando 
que, além de capacitações intelectuais com o conhecimen-
to necessário, deve haver treinamentos e programas que 
sejam eficazes e ágeis para o atendimento, notificação e to-
mada de medidas necessárias imediatamente.

Dentre as ações e estratégias observadas na pesquisa, 
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autores como Pereira et al. (2020) e Oliveira et al. (2018) 
destacam as notificações de violências pelo Sistema de 
Agravos de Notificações (SINAN) como uma ferramenta 
importante para ampliar o conhecimento do perfil das ví-
timas, facilitando o processo de delineamento de políticas 
públicas de prevenção e a adequação dos serviços de saú-
de para o atendimento de demandas específicas de cada 
fase do ciclo de vida.

Pode-se sugerir que a rede de atenção integral para o 
cuidado de crianças e adolescentes é uma ferramenta para 
orientação, fortalecimento e estimulação da atuação de 
profissionais da saúde, em especial da atenção primária, 
por ser a porta de entrada que realiza o acolhimento, aten-
dimento e notificação de pessoas em situação de violência 
(MIRANDA et al., 2020).

Trigueiro et al. (2018) ressalta em depoimentos a espera 
para o atendimento, e a ausência de protocolos e fluxos de 
atendimento nas unidades de atenção à saúde, o que con-
tribue para a dificuldade no estabelecimento de vínculos. 
Oliveira et al. (2018), por sua vez, destaca que a organização 
das equipes é essencial para o processo do cuidado, com 
destaque para o Enfermeiro como supervisor do cuidado.

O que se busca nesta tentativa é reforçar as afirmações 
acima, evidenciando a falta de articulação nos serviços 
de saúde, onde as adolescentes mulheres entrevistadas 
relatam que precisam repetir sua história diversas vezes 
para profissionais diferentes, causando constrangimen-
to e abandono do tratamento, em muitas ocasiões (TRI-
GUEIRO et al., 2018). Autores como Andrade et al. (2019) 
e Fornari & Labrocini (2018) recomendam a reflexão sobre 
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a inexistência de espaços para o ser adolescente na con-
temporaneidade, dificultando a inserção dos adolescentes 
em um ambiente acolhedor, a fim de acessarem um cui-
dado, um auxílio e tratamento de qualidade e ativo, além 
de tornar mais difícil a criação de estratégias que configu-
rem um campo transformador de ajuda. Também apon-
tam a necessidade da criação de vínculo afetivo para que 
o atendimento seja eficaz, assinalando que a inexistência 
dos espaços pode contribuir para a carência deste vínculo 
e reforçando que o cuidado e a responsabilidade da rede 
de apoio são essenciais.

É certo que, mesmo que se obtenha mais estudos epide-
miológicos ou dados oficiais sobre o impacto do fenômeno 
da pandemia na epidemiologia de suicídio, os comporta-
mentos suicidas possivelmente se tornarão uma preocupa-
ção prioritária, na proporção em que a pandemia se alas-
tra e tem efeitos de longo prazo na população adolescente 
e demais grupos vulneráveis. A prevenção do suicídio, 
deste modo, precisa de considerações urgentes, um olhar 
interdisciplinar abrangente que reconheça as prioridades 
e utilize de conhecimento eficaz para ações e intervenções 
recomendadas e universais.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A presente revisão analisou 12 artigos científicos, dos 
quais foi possível inferir que a violência sexual está direta-
mente relacionada com o desenvolvimento do comporta-
mento suicida e que os profissionais da saúde, em especial 
os enfermeiros, necessitam de melhor qualificação e for-
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mação profissional para prestarem um acolhimento e tra-
tamento adequados. Isso exige, por sua vez, investimentos 
em educação, capacitações e treinamentos durante a gra-
duação, para facilitar a identificação das características de 
adolescentes que se encontram em situações de violências 
e possuem ideação suicida. 

As limitações deste estudo estão relacionadas ao deli-
neamento de poucos estudos e de estudos qualitativos, à 
apreensão insuficiente do tema atualmente, bem como à 
escassez de análises sobre percepções, significados e senti-
dos sobre a violência sexual e tentativa de suicídio na ado-
lescência. Cabe apontar que experiências relacionadas ao 
desenvolvimento na fase da adolescência têm implicações 
específicas e singulares no contexto social, emocional e cul-
tural e, desse modo, novas pesquisas poderão trazer outros 
elementos que abordem o tema em diferentes olhares.
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Reconhecer os discursos e as práticas que nomearam as mulheres, 
o lugar social, as tarefas, as atribuições, e também a subjetividade 
feminina é tarefa primeira para a democratização e a igualização nas 
relações entre os gêneros. 

(Colling & Tedeschi)

INTRODUÇÃO

O fenômeno da opressão e violência contra as mu-
lheres perpetua-se há milênios e ganha novos 
contornos a cada época. Somente no primeiro se-

mestre de 2022, o Brasil registrou mais de 31 mil denúncias 
de violência contra as mulheres, englobando violências de 
cunho sexual, psicológica, moral e patrimonial (DISTRITO 
FEDERAL, 2022). Reconhecendo a desigualdade de gêne-
ro como um dos principais desafios ao desenvolvimento 
sustentável no mundo, a Organização das Nações Unidas 
(ONU) incluiu a temática em sua “Agenda 2030”. O nível 
desigual de poder entre homens e mulheres também se 
apresenta como um obstáculo à consolidação do regime 
democrático, cuja garantia dos direitos a todos os cidadãos 
não é plena, e permanece centralizada em alguns segmen-
tos privilegiados da sociedade.

O presente capítulo visa compreender a violência con-
tra as mulheres como um fenômeno historicamente cons-
truído, fruto de relações de poder assimétricas entre os gê-
neros. Para tanto, mostrar-se-á como os ideais modernos 
inspiraram mudanças no lugar ocupado pelas mulheres no 
sistema patriarcal, trazendo uma promessa de igualdade 
que nunca se concretizou, já que as transformações sociais 
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acarretaram novas formas de opressão sobre as mulheres. 
A reflexão aqui proposta pretende explorar o conceito de 
patriarcado, delimitando as bases nas quais ele encontra 
apoio e denunciando o impacto que este sistema de explo-
ração opera sobre a vida das mulheres na atualidade. 

O texto a seguir é um ensaio teórico, que discutirá as 
questões da violência contra a mulher e das desigualda-
des de gênero, sobre a ótica de autores como Gerda Lerner, 
Contardo Calligaris, Maria Homem, Foucault, Flávia Biro-
li, entre outros. Hipotetiza-se que o fenômeno da violência 
e opressão contra as mulheres está ligado tanto a compo-
nentes históricos quanto sociais, e que o sistema capitalista 
coopera para a manutenção dos níveis desiguais de poder 
entre mulheres e homens.

1. DESENVOLVIMENTO

A violência contra as mulheres não começa no primei-
ro episódio de violência. O feminicídio não começa no 
ataque do agressor. O fenômeno da opressão e violência 
contra as mulheres, que culmina em agressões e mortes, 
faz parte de uma cultura que dura quase três mil anos: um 
funcionamento estrutural que oprime, violenta e mata as 
mulheres todos os dias, no mundo todo.

Questionar a perversidade da nossa cultura, e o lugar 
histórico que as mulheres ocupam na dinâmica social, per-
mite que o fenômeno da violência contra elas tome contor-
nos minimamente inteligíveis. Acredita-se que retomar a 
história do patriarcalismo, em especial como ele se desen-
volveu dentro da cultura ocidental da qual fazemos parte, 



216

seja o caminho mais seguro para pensar o fenômeno da 
violência como o conhecemos atualmente.

O levantamento de dados recentes no Brasil mostra que 
apenas em 2021 foram registrados 1.319 feminicídios no 
país, sendo as maiores taxas do crime registradas nos esta-
dos de Tocantins, Acre, Mato Grosso do Sul, Mato Grosso 
e Piauí (SAMIRA BUENO, 2021). Os dados oficiais conta-
bilizam apenas os casos notificados. Ainda assim, é impor-
tante lembrar que, em um tempo relativamente curto, 1319 
famílias foram afetadas no último ano: são mães, esposas, 
irmãs, filhas e amigas que jamais voltarão para suas casas. 
O costumeiro e mais assustador aspecto envolvido nessas 
mortes é o fato de que essas pessoas morreram por sua con-
dição de mulher. Considerando as mulheres negras, pobres, 
trans e lésbicas, pode-se dizer que a violência se multiplica 
em camadas desalentadoras.

O Fórum Brasileiro de Segurança Pública apurou que 
uma mulher é morta a cada 7 horas no país. O quadro nu-
mérico se agrava descontroladamente quando se trata do 
crime de estupro. Os boletins de ocorrência de estupros de 
mulheres e meninas mostram que 56.098 foram vítimas do 
crime em 2021, o que significa que a cada 10 minutos uma 
delas foi violentada (SAMIRA BUENO, 2021). Torna-se de-
salentador pensar em quantas vidas são afetadas, levando-
-se em conta também os outros tipos de crime cometidos 
contra as mulheres, diariamente.

Os altos índices de violência contra as mulheres reve-
lam que a desigualdade de gênero se apresenta como um 
dos principais obstáculos ao pleno desenvolvimento hu-
mano, pois, no equilíbrio das forças entre homens e mu-
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lheres, o tensionamento sempre foi desigual. Na tentativa 
de inverter este e outros quadros de opressão e violação 
de direitos humanos, a Organização das Nações Unidas 
(ONU) traçou um plano para superar os principais desa-
fios ao desenvolvimento sustentável no mundo. A chama-
da “Agenda 2030” foi criada e assumida como objetivo a 
ser alcançado por 193 países (2015) e leva o nome de “ODS” 
– Objetivos de Desenvolvimento Sustentável. Entre os 17 
objetivos a serem alcançados, há um de especial interesse 
ao debate aqui proposto: o objetivo de número cinco, cujo 
foco é o alcance da igualdade de gênero e o empoderamen-
to de todas as mulheres e meninas (ORGANIZAÇÃO DAS 
NAÇÕES UNIDAS, 2022).

A agenda 2030 para a igualdade de gênero reconhece en-
tre os impasses a serem superados a discriminação, o tráfi-
co, a exploração e todas as outras formas de violência contra 
as mulheres. Junto ao combate à violência, aparecem como 
objetivos o reconhecimento do trabalho doméstico e de as-
sistência não remunerados, a importância da ocupação das 
mulheres em cargos de liderança, o acesso à propriedade 
e aos direitos sociais e reprodutivos, o uso de tecnologias 
para promover o empoderamento feminino e a necessidade 
da criação de leis que amparem a mulher em todos os âmbi-
tos (ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, 2022).

Os dados apresentados até aqui são o reflexo dos níveis 
desiguais de poder entre homens e mulheres, uma assime-
tria que se reflete na distribuição de papéis entre os gêne-
ros. A eles foi destinada a ocupação dos espaços públicos, 
culturais e de poder; a elas destinou-se o espaço doméstico 
de cuidado com a casa, com os filhos e com os demais fami-
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liares. Essa diferença aparece, inclusive, na escolha profis-
sional dos sujeitos, pois os homens dominam o campo das 
ciências exatas, enquanto as mulheres predominam em áre-
as como a saúde, humanidades, artes e línguas (QUERINO; 
DOMINGUES; LUZ, 2013) – áreas comumente associadas 
aos aspectos humanos, inclusive onde concentram-se várias 
profissões associadas ao cuidado.

A construção dos papéis de gênero antecede a Era Cris-
tã, pois a sexualidade feminina sempre foi um alvo privile-
giado de controle dos homens sobre as mulheres. Segundo 
Lerner (2019), “a sexualidade das mulheres, consistindo de 
[…] seus serviços reprodutivos e sexuais, foi modificada 
ainda antes da criação da civilização ocidental”. A auto-
ra explica que no Período Neolítico o desenvolvimento da 
agricultura fomentou a troca de mulheres entre as tribos, 
já que elas representavam a capacidade de gerar filhos 
que pudessem trabalhar para aumentar a produção. Os 
próprios gregos afirmavam que o objetivo da monogamia 
era a predominância do poder masculino na família, bem 
como uma forma de assegurar herdeiros legítimos para os 
bens privados (ENGELS, 2012). A exploração da sexuali-
dade feminina seguiu no segundo milênio a.C., quando as 
filhas dos pobres eram vendidas como esposas ou prosti-
tutas, em troca de auxílio econômico.

Os papéis de gênero trazem uma profunda ligação 
com as formas de organização das diferentes sociedades. 
Engels (2012) resgata as descobertas de Morgan sobre a 
existência de três grandes períodos na história da humani-
dade: o estado selvagem, a barbárie e a civilização. A cada 
um desses estágios relaciona-se um tipo de célula familiar, 
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com características peculiares que modularam a relação 
entre homens e mulheres. No estado selvagem o matrimô-
nio ocorria em grupos, na barbárie a organização social foi 
chamada de “família sindiásmica” e, finalmente, chegamos 
à monogamia, que se caracterizou como a unidade social 
básica do período civilizado (ENGELS, 2012).

Segundo Engels (2012), a cultura patriarcal se configu-
rou em um dispositivo cultural profundo e antigo, que en-
controu seu maior amparo nos conceitos de monogamia e 
propriedade privada. Para o autor, a monogamia foi um 
mecanismo de opressão criado apenas para as mulheres, e 
representa uma grande derrocada do matriarcado. Antes da 
monogamia, o “direito materno” determinava que o reco-
nhecimento da filiação fosse feito através da ligação com a 
mulher da família. Assim, a herança dos bens era destinada 
às filhas e filhos biologicamente ligados à mãe. Após a aboli-
ção do direito materno, que foi substituído pelo “paterno”, o 
homem apoderou-se do comando da família, e a mulher foi 
convertida em servidora da luxúria e do desejo de procria-
ção masculino. Para garantir a fidelidade da mulher e o nas-
cimento de filhos legítimos, ela ficou totalmente entregue ao 
poder do homem, que teria, inclusive, o direito de matá-la 
ou abandoná-la. Ao homem, por sua vez, não era vedada a 
infidelidade, sendo apenas sobre a sexualidade das mulhe-
res que recaiu a vigilância puritana da modernidade.

Os casamentos monogâmicos foram a base da criação 
da primeira forma de família não natural, constituída a 
partir de interesses econômicos e sob a noção de proprie-
dade privada. Dessa forma, o aparecimento da noção de 
propriedade privada guarda íntima relação com o início 
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do processo de dominação dos homens sobre as mulheres. 
Para Engels (2012), a família monogâmica é a manifesta-
ção dos conflitos e antagonismos presentes nas relações 
de gênero: “o primeiro antagonismo de classes apareceu 
na história [..] entre o homem e a mulher na monogamia; 
e a primeira opressão de classes (foi) a opressão do sexo 
feminino pelo masculino”.

O psicanalista Contardo Calligaris lembra que os pró-
prios textos inaugurais da sociedade ocidental, produzi-
dos tanto pela cultura grega quanto pela judaico-cristã, 
colocam a mulher no lugar do mal. Mal vistas, mal olha-
das, (mal)ditas: “isso está no coração da nossa cultura. A 
mulher é um lugar onde todos – homens e mulheres – 
projetamos o mal que nos persegue. Então, a misoginia 
não é um acidente” (CARTA CAMPINAS, 2018). De Eva 
às reprodutoras tribais, passando pela figura das bruxas 
e pela mulher da Renascença até chegar às feministas, as 
mulheres foram sempre degradadas e alçadas à condição 
de objeto – nunca de sujeito.

A cultura ocidental desde a cultura grega […] 
é misógina. Ou seja, a nossa cultura é fundada 
não apenas no domínio sobre as mulheres, mas 
no ódio pelas mulheres […] O cristianismo fez 
da mulher o símbolo do descontrole [do] corpo. 
Conseguir autocontrole se transformou em con-
seguir controlar a mulher, evitar a tentação que 
ela, malévola, representa (CALLIGARIS; HO-
MEM, 2019, p. 15 e 33).

As palavras de Calligaris mostram o funcionamento do 
mecanismo de projeção, desde onde há uma tentativa de 
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controlar no outro aquilo que não se pode controlar em si. 
Segundo ele, a mulher é aquela que ocupa o lugar de tudo 
aquilo que o homem não pode controlar, e por isso ele a 
subjuga, tortura, queima e mata. O ódio pelas mulheres, e 
a necessidade de colocá-las no lugar do mal, é o sintoma 
ocidental por excelência. As bruxas foram queimadas por-
que eram mulheres mais livres, fugiam ao controle mascu-
lino. Segundo Calligaris, “o desejo feminino é apavorante 
para os homens” (CARTA CAMPINAS, 2018).

Calligaris e Homem (2019) chamam a atenção para 
o fato de a cultura ocidental ter perseguido e queimado 
àquelas que são – via de regra – o objeto de desejo dos 
homens. Para ela, apesar de tantos avanços e do afrouxa-
mento dos laços que o ser humano possuía em relação à 
religião, as pessoas na modernidade e pós-modernidade 
ainda possuem esse imaginário “delirante”, o qual alimen-
ta a necessidade de controle sobre as mulheres. Associar as 
mulheres com a dimensão pulsional ainda é um tabu. Ao 
longo de vários séculos a sexualidade feminina sobrevi-
veu à margem da sociedade, e as mulheres que exerciam a 
sexualidade de forma mais livre eram tidas como aquelas 
que “se perdiam”, mas de alguma forma eram as únicas 
que “se encontravam”, pois graças a isso escapavam do 
domínio masculino (CALLIGARIS; HOMEM, 2019).

Em uma análise sobre a “História da Sexualidade”, Mi-
chel Foucault (1988) detecta, a partir do século XVIII, qua-
tro dispositivos de saber e poder sobre o sexo, sendo um 
deles a “histerização do corpo da mulher”. Para o autor, as 
práticas médicas produziram um discurso sobre o corpo 
da mulher que visava ajustá-las ao papel familiar que a 
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modernidade cunhou para elas. Assim, nasceu a figura da 
mulher nervosa, sempre às voltas com seus “vapores”.

O século XIX realiza o internamento geral das 
mulheres no Ocidente, sem muros, sem asilo, 
sem prisão: é um internamento na exclusão do 
espaço público e dos direitos cívicos, num con-
junto de leis que as marcam [com o] selo da fra-
queza, da ignorância, das proibições mais diver-
sas: de trabalhar, de estudar, de sair, de escrever, 
de se expressar. (SWAIN, 2022)

A cultura moderno-burguesa constituiu e operou uma 
engrenagem cultural que massacrou as mulheres, um “in-
ternamento sem muros” produzido através do sufocamen-
to do desejo feminino. Houve um apagamento das mulhe-
res enquanto sujeitos, pois as suas vozes ficaram restritas 
aos assuntos internos, do lar. As mulheres passaram a per-
tencer à esfera doméstica, a mesma à qual pertencem os 
animaizinhos que as pessoas nutrem por estimação. Por 
um longo período as mulheres não puderam trabalhar, vo-
tar e participar livremente dos espaços públicos e de cons-
trução social, como os da política e da ciência. Até hoje 
elas são uma minoria absoluta em espaços importantes 
e regulamentadores, como o campo da política. As ações 
afirmativas para corrigir as desigualdades de gênero não 
são apenas necessárias, mas são um dever da sociedade, já 
que esta deve muito às mulheres, pelo longo e ainda atual 
processo histórico de apagamento.

A história do Ocidente é a história da separação en-
tre a mulher e os espaços sociais onde circulam livremen-
te afetos, desejos e trocas simbólicas. As mulheres foram 
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colocadas à margem da história e a maternidade foi um 
dispositivo altamente segregador em suas vidas. Quando 
a família monogâmica desloca a mulher para o espaço do-
méstico, e a enquadra no lugar de mãe, interdita a ela os 
espaços onde ocorrem os grandes debates sociais: na polí-
tica, na economia e na cultura. Pode-se dizer que a capaci-
dade de dar à luz representou uma espécie de “maldição” 
na história das mulheres, já que a possibilidade de procriar 
foi o ponto principal do controle e dominação dos homens 
sobre as mulheres.

A visão de uma suposta “natureza feminina” foi solidifi-
cada após a Revolução Francesa, ocasião em que as mulhe-
res ousaram ocupar espaços públicos, ancoradas no discur-
so iluminista de igualdade e liberdade. A partir dali, houve 
uma movimentação do homem burguês no sentido de bar-
rar a igualdade de gênero, construindo a ideia de uma “na-
tureza feminina”: “imagem da mulher como naturalmente 
sensual e desmedida [...] sensível e amorosa, destinada ao 
casamento e à maternidade – funções que só realizará se 
for domesticada” (KEHL, 2016). Esse pensamento tornou-se 
um jargão da atualidade: “bela, recatada e do lar”.

Para Biroli (2018), a qualificação da mulher na condição 
de alguém dócil, maternal e ligada ao lar e à família, torna 
“natural” a ausência das mulheres nos espaços decisórios. A 
adequação das mulheres às funções domésticas e da mater-
nidade foi fruto de uma enorme produção discursiva, que 
cunhou o padrão de feminilidade que perdura até os dias 
atuais. Esse padrão, longe de ser natural, é uma construção 
relativamente recente na história da humanidade, perten-
cendo ao ideário dos sujeitos modernos (KEHL, 2016).
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De acordo com Mezan (2002), ouvindo a origem, a for-
mação, os traços, a estrutura e as características de uma 
cultura, podemos ler a “criação dos espíritos”. Porém, tudo 
o que a sociedade e a cultura têm dito, há quase três mil 
anos, não serve mais para as mulheres.

Segundo Kehl:

[…] ainda bem que o imaginário social nunca 
é unívoco: característica que se acentua inten-
samente na modernidade - outros discursos e 
outras expectativas entraram em choque com os 
ideais predominantes de feminilidade. Assim, 
aos ideais de submissão feminina contrapu-
nham-se os ideais de autonomia de todo sujei-
to moderno; aos ideais de domesticidade con-
trapunham-se os de liberdade; à ideia de uma 
vida predestinada ao casamento e à maternida-
de contrapunha-se a ideia, também moderna, 
de que cada sujeito deve escrever seu próprio 
destino, de acordo com sua própria vontade 
(KEHL, 2016, p. 38).

A partir dos conceitos propostos por Richard Senncett, 
Kehl (2016) afirma que o conceito de sujeito moderno en-
trou em choque com o ideal de feminilidade, o que fez com 
que as mulheres repensassem o seu papel na sociedade. Os 
ideais iluministas obrigaram a sociedade a um rearranjo de 
papéis entre homens e mulheres: “a Revolução [Francesa] 
não teria sido tão revolucionária se as mulheres tivessem 
sido mantidas à margem dela” (DUBY; PERROT, 1995). 
Revolucionárias e contestadoras, as mulheres participa-
ram ativamente e à frente de muitas manifestações públi-
cas durante o século XVIII. Neste período, influenciadas 
pela ideia iluminista de liberdade e igualdade, muitas mu-
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lheres passaram a repudiar o casamento e a maternidade, 
empreendendo esforços no sentido de explorar o próprio 
capital intelectual – o que por muito tempo foi permitido 
apenas aos homens (KEHL, 2016).

A participação das mulheres na Revolução Francesa foi 
impulsionada pelos ideais do “século das luzes”, que desa-
tou os nós entre o sujeito e a religião, com uma promessa 
de liberdade que repercutiu não só entre as mulheres na 
França. Aqui cabe resgatar que Rousseau, em seu “Con-
trato Social”, defendeu a livre escolha do marido como um 
direito feminino, assim como Montesquieu julgou a domi-
nação masculina sobre as mulheres uma “verdadeira tira-
nia” (KEHL, 2016). A partir do advento da modernidade o 
“fazer história” jamais seria igual para as mulheres.

[A partir da] Primeira Guerra Mundial, quando 
[as mulheres] tiveram que ir à busca do sustento 
da família enquanto seus companheiros forçada-
mente tiveram que ir para guerra, elas trabalha-
vam em serviços que até então eram executados 
por seus companheiros. Com a consolidação 
do sistema capitalista após o século XIX, algu-
mas leis foram criadas passando a beneficiá-las. 
(QUERINO; DOMINGUES; LUZ, 2013)

Nota-se que a transformação sociocultural, que levou 
a um forte impacto sobre os papéis de gênero, não inte-
ressou somente às mulheres. Havia todo um sistema em 
ascensão que se nutriu dessa mudança: a saída da mulher 
da esfera doméstica para o mercado de trabalho. Não só os 
movimentos de resistência, mas também os interesses eco-
nômicos impulsionaram as conquistas femininas. Foi no 
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momento em que a sociedade dependia economicamente 
da força de trabalho das mulheres, que elas passaram a ser 
beneficiadas por algumas leis. Nesse sentido, Maria Ho-
mem (2019) chama atenção para o fato de que o patriarca, 
ao perceber a eminente perda de poder, cede; mas o faz 
como uma estratégia para assegurar sua permanência no 
poder (CALLIGARIS; HOMEM, 2019). A possibilidade de 
trabalhar fora de casa representou, em larga escala, um 
progresso para as mulheres, mas não uma igualdade efe-
tiva, à medida que elas pagaram – e continuam pagando 
– um preço caro por esta conquista.

Quando as mulheres saíram da clausura do espaço 
doméstico e ingressaram no universo do trabalho assa-
lariado, apesar de elas exercerem exaustivas jornadas de 
trabalho, continuaram realizando sozinhas todo o trabalho 
doméstico e de cuidado não pagos. Essa realidade perma-
nece até os dias atuais, como uma dimensão invisibilizada 
da opressão feminina, já que a maioria dos homens organi-
zam suas vidas a partir do trabalho doméstico (não pago) 
feito por mulheres. Amparados por um sistema de explo-
ração sobre mulheres, a maioria dos homens ficam livres 
para seguir em frente com suas metas profissionais, vida 
social, participação em debates públicos e mantendo um 
tempo livre para seus momentos de lazer e descanso.

Somente no Brasil a condição de “mãe solo” é viven-
ciada por mais de 11 milhões de mulheres, que provêm o 
sustento e o cuidado dos filhos, sendo que mais da meta-
de delas está abaixo da linha da pobreza. Trata-se ainda de 
uma prisão sem muros, pois esta realidade social sobrecar-
rega psicológica e financeiramente as mulheres: “elas são as 
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principais cuidadoras da sociedade” (RENATA LO PRETE, 
2021). Cabe questionar: onde estão os pais destas crianças? 
Por onde passa a atuação do Estado, que impede as mulhe-
res de interromperem a gestação, mas é incapaz de respon-
sabilizar os homens pela paternidade? Neste sentido, resta 
ainda questionar: esta sociedade está a serviço de quem? 
O cenário desenhado demonstra que a sociedade patriarcal 
mantém relativamente estável suas estruturas e que, mes-
mo sofrendo algumas derrotas, tem conseguido perpetuar 
o poder masculino sobre as mulheres.

A cultura patriarcal se apresenta como uma complexa 
rede de relações de poder, nas quais apenas um dos lados 
é favorecido. A manutenção dos papéis historicamente 
atribuídos a homens e mulheres interessa ao patriarcado, 
pois é através dessa dinâmica relacional que se perpetuam 
os privilégios masculinos. De um modo geral, a mulher 
sustenta sozinha a “máquina do cuidado” que faz a socie-
dade girar, e que permite que as engrenagens do capitalis-
mo nunca parem.

O cenário histórico de dominação, opressão e violência 
contra as mulheres, coloca sob “suspeita todos os artigos 
igualitários das Declarações que tratam de Direitos Hu-
manos” (TEDESCHI; COLLING, 2016). A Declaração Uni-
versal dos Direitos Humanos surgiu em meados do século 
XVIII, como uma resposta às atrocidades cometidas nas 
guerras. O documento preconiza que todos os seres huma-
nos devem ser tratados com igualdade e possuir os mes-
mos direitos, independentemente da raça, cor, sexo, idio-
ma, religião, orientação política, origem ou classe social.

Do ponto de vista prático, observa-se que:
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A desigualdade de gênero é uma afronta à 
igualização proposta pelos Direitos Humanos, 
desde a sua fundação no século XVIII […]. O 
terceiro documento lançado pela ONU em 1948 
segue os anteriores em seus princípios gerais. 
Mas os três silenciam sobre as mulheres. [...] Gê-
nero e Direitos Humanos têm demonstrado um 
problema de difícil solução. [...] O documento 
da ONU teve um endereço social e político. (TE-
DESCHI; COLLING, 2016)

Os autores trazem à tona a difícil realidade enfrentada 
pelas mulheres, pois, apesar dos avanços, a igualdade uni-
versal jamais se concretizou. A própria ONU, organização 
que lançou a Declaração Universal dos Direitos Humanos 
em 1948, reconhece a fragilidade do princípio de igualdade 
entre os gêneros. Ao afirmar que os Direitos Humanos têm 
um endereço social e político, Tedeschi e Colling (2016) pro-
blematizam a concepção de “sujeitos de direito”. A realida-
de é que aqueles que têm pleno acesso aos direitos básicos e 
sociais são, em sua maioria, os homens brancos e de classes 
abastadas. Portanto, essa é a máxima igualdade que a moder-
nidade e o sistema capitalista foram capazes de gestar: não 
é uma igualdade universal, é uma igualdade entre pessoas 
parecidas, com aspectos em comum – ela não é para todos.

No Ocidente, o padrão de qualquer maioria é: 
homem, adulto, macho, cidadão […] portanto, 
irá obter a maioria aquele que, em determinado 
momento, realizar esse padrão. (GILLES DE-
LEUZE, 2018)

A democracia pressupõe a existência de padrões, pois 
ampara-se nas decisões de uma maioria. Gilles Deleuze 
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(2018) aponta que, no ocidente, essa maioria é representa-
da pelos interesses masculinos. A partir desta constatação, 
pode-se pensar que a própria democracia, em si, é incom-
pleta e minada desde sua base, pois está pautada num pa-
drão hegemônico de privilégio, onde as mulheres repre-
sentam a minoria e os homens a referência. A existência 
de um padrão de privilégio que tem gênero, cor, classe e 
orientação sexual por si só denuncia uma falha estrutural 
no sistema democrático. Desde que nasce, a mulher está 
fadada a não realizar esse padrão, e, se ela for das classes 
mais pobres, negra e/ou estiver fora do padrão heteronor-
mativo, essa mulher vai ficar muito mais longe dos privilé-
gios que são reservados a determinados grupos. 

Sobre o sistema patriarcal de privilégios, Flávia Biroli 
(2018) afirma:

O patriarcado, aqui brevemente definido como 
um complexo heterogêneo […] de padrões que 
implicam desvantagens para as mulheres e per-
mitem aos homens dispor do corpo, do tempo, 
da energia de trabalho e energia criativa destas. 
É ativado de forma concreta, nas instituições e 
relações cotidianas. (BIROLI, 2018)

Nesta passagem de seu livro, Biroli (2018) sintetiza di-
versos aspectos do debate que está sendo realizado aqui, 
já que mostra como o privilégio masculino está dissemina-
do nas relações. A palavra privilégio pressupõe relações de 
poder assimétricas, seja no interior da família, no ambiente 
de trabalho, seja em qualquer outro espaço decisório. 

Nestes lugares institucionais e simbólicos as desigual-
dades de gênero são reproduzidas e perpetuadas, pois o 
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sistema capitalista-patriarcal se fortalece à medida que as 
mulheres continuam trabalhando em múltiplas jornadas, 
ganhando menos e empregando energia vital para cuidar de 
outras pessoas, sem uma divisão igualitária de tarefas e sem 
receber qualquer remuneração por isto. As instituições são, 
por excelência, um lugar de perpetuação dos discursos, dos 
poderes estabelecidos e dos lugares atribuídos a cada indiví-
duo ou grupo. As instituições são organismos de regulação 
social presentes em todos os âmbitos da vida: a família, a 
escola, a universidade, a igreja, o Estado. Na atual socieda-
de de classes, a família patriarcal é a forma mais adequada 
para a reprodução da humanidade. Esta forma de família, 
chamada de tradicional, “baseia-se na escravidão doméstica, 
franca ou dissimulada, da mulher” (ENGELS, 2012). 

Calligaris e Homem (2019) pontuam que a “valoriza-
ção da família”, ideia tão presente nos discursos atuais, é 
um instrumento poderoso de recalque da sexualidade fe-
minina. No entanto, sem a posse de um saber crítico sobre 
a história, não só homens, mas também as mulheres repro-
duzem esse discurso – o qual funciona como um instru-
mento de opressão sobre elas mesmas. O ideário do resga-
te dos valores familiares opera tanto na autorregulação do 
comportamento feminino quanto na vigilância constante 
que todos mantêm sobre as mulheres.

Atores políticos conservadores têm recorrido a 
uma suposta defesa da família na construção 
de suas identidades políticas […]. Trata-se de 
reações a transformações profundas nos pa-
péis sociais, na conjugalidade e na sexualidade. 
(BIROLI, 2018)
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O fenômeno do retorno à família tradicional tem feito 
parte do debate nacional no âmbito político brasileiro. Se-
gundo a linha de raciocínio adotada por Biroli (2018), o re-
torno sistemático do discurso conservador sobre a família 
emerge como uma resistência às transformações sociais 
que ameaçam a ordem historicamente estabelecida. En-
tre estas transformações sociais estão a mudança no lugar 
que a mulher ocupa na sociedade e o avanço nos debates 
pautados na equidade de gênero e na emancipação femi-
nina. A partir desta perspectiva, cabe observar a origem 
da palavra família:

Em sua origem, a palavra família não significa o 
ideal - mistura de sentimentalismo e dissensões 
domésticas […]. Famulus quer dizer escravo do-
méstico e família é o conjunto dos escravos per-
tencentes a um mesmo homem. Nos tempos de 
Gaio, a família “id est patrimonium” (isto é, heran-
ça) era transmitida por testamento. A expressão 
foi inventada pelos romanos para designar um 
novo organismo social, cujo chefe mantinha sob 
seu poder a mulher, os filhos e certo número de 
escravos, com o pátrio poder romano e o direito 
de vida e morte sobre todos eles. (ENGELS, 2012)

O que chama a atenção na etimologia e nos sentidos 
cunhados para o termo, é o deslizamento significante que 
fez com que a palavra “família” se associasse tanto às mu-
lheres quanto aos escravos. Ou seja, a construção do sig-
nificado da palavra família vem reafirmar a longa história 
de dominação e violência dos homens sobre as mulheres. 
A instituição social “família” perpetua a cultura patriarcal, 
mantendo a mulher no lugar de propriedade masculina, 
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ao invés de colocá-la no lugar de um verdadeiro “sujeito 
de direitos” – conforme preconiza a Declaração Universal 
dos Direitos Humanos e sugerem os ODS da ONU. 

Chegando ao final, empresta-se as palavras de Michel-
le Perrot (2005), ao afirmar que “tão longe quanto nosso 
olhar histórico alcança só enxergamos a dominação mas-
culina”; bem como as constatações de Tedeschi e Colling:

Se as mulheres, e também os homens, são sim-
plesmente um efeito de práticas discursivas e 
não discursivas, como nos ensina Michel Fou-
cault, reconhecer os discursos e as práticas que 
nomearam as mulheres, o lugar social, as tare-
fas, as atribuições, e também a subjetividade fe-
minina é tarefa primeira para a democratização 
e a igualização nas relações entre os gêneros. 
(TEDESCHI; COLLING, 2016)

Não é desmedido afirmar que o patriarcalismo talvez 
seja a verdadeira “ideologia de gênero” que permanece viva 
nos tempos atuais. Essa ideologia tem custado a energia, a 
dor, a integridade, a dignidade e a vida de milhões de mu-
lheres, em um panorama de desequilíbrio que se mantém 
por pelo menos três mil anos na cultura ocidental. Neste ce-
nário, nascer mulher implica enfrentar o preconceito, a desi-
gualdade e a violência estrutural da nossa sociedade.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Chegando ao final do capítulo e tendo percorrido a obra 
de diversos autores, não há como afirmar que o fenômeno 
de opressão entre os gêneros tenha existido na história de 



233

forma simétrica, prejudicando igualmente homens e mu-
lheres. Ao contrário, foi possível perceber que a cultura pa-
triarcal se reinventou através dos tempos, sobrepondo ca-
madas de opressão (majoritariamente) sobre os ombros das 
mulheres. Na modernidade, o patriarcado gestou a ideia de 
uma suposta natureza feminina, utilizada para manter as 
mulheres reclusas ao lar e às funções da maternidade: uma 
verdadeira “prisão sem muros”, que separou as mulheres 
dos espaços onde ocorrem os grandes debates sociais.

Todos os dados e as colocações que foram sustentadas 
até aqui mostram que as mulheres despendem uma consi-
derável parcela das suas vidas para sustentar um sistema 
econômico e social que onera de forma desigual cada um 
dos gêneros. Subverter esse funcionamento implica em 
devolver às mulheres o domínio sobre seus corpos e sua 
energia criativa, devolver a elas o tempo e a energia em-
pregados na incorporação de trabalhos não remunerados.

Ao longo de uma história de opressão que dura milê-
nios, e à revelia dos olhares de desaprovação, as mulheres 
têm lutado para transformar a realidade em que vivem. 
Inúmeras foram as conquistas, mas ainda insuficientes. A 
luta para transformar esse cenário é dever de todos, e não 
pode ser efetiva sem a participação masculina. Enquanto 
as sociedades forem incapazes de sustentar o princípio da 
igualdade de gênero, os direitos humanos não serão ple-
nos e a democracia não estará completa. Ainda vão morrer 
muitas mulheres.
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INTRODUÇÃO

A necessidade de um amplo debate e produção de 
ações pautadas nos princípios de isonomia, digni-
dade e direitos que protejam as pessoas lésbicas, 

gays, bissexuais, travestis, transexuais, queer, intersex e ou-
tras demais pessoas ligadas a esse movimento social ga-
nham cada vez mais força no Brasil e no mundo. 

No cenário político e social atual podemos perceber ni-
tidamente, como bem pontua Alexandrino (2009), uma ide-
ologia que normalmente considera a pessoa homossexual 
como um ser inferior em relação à heterossexualidade que 
vem embasada no ideal da heteronormatividade. São inú-
meros os casos de violências que ocorrem no Brasil contra a 
população LGBTQIA+. Segundo dados apresentados pela 
Organização Não Governamental Internacional Transgen-
der Europe, o Brasil é o país que mais matou travestis en-
tre janeiro de 2008 e abril de 2013, totalizando 486 mortes, 
dado este que é quatro vezes maior que o do México, se-
gundo país com mais casos registrados (SILVA, 2018). Da 
mesma maneira, o Anuário de Segurança Pública (2022) 
evidencia dados em relação à violência contra a população 
LGBTQIA+ onde ficou demonstrado um aumento em todas 
as variáveis, sob as tipificações de homicídio (7,2%), lesão 
corporal dolosa (35,2%) e estupro (88,4%) entre 2020 e 2022.

Diante dessas constatações, trazemos o cenário descri-
to até o momento para o âmbito escolar, onde buscamos 
investigar de que forma os funcionários da Equipe Esco-
lar (professores e pedagogos) e os estudantes LGBTQIA+ 
(estudantes do 9º ano do Ensino Fundamental II e Ensino 
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Médio) percebem e realizam o acolhimento de estudantes 
LGBTQIA+ em meio a situações de violências homofóbi-
cas de três colégios da rede Estadual em Foz do Iguaçu.

A partir da Análise Textual Discursiva proposta por 
Moraes (2003) e da Análise Descritiva, buscou-se levantar 
posições dos entrevistados onde o mesmo se situava, diante 
do que viu e sentiu em relação à forma de acolhimento aos 
estudantes LGBTQIA+, possíveis situações de preconceito 
e discriminação vivenciadas no meio escolar, violência ou 
outras formas de desrespeito a estudantes LGBTQIA+.

A pesquisa foi submetida ao Comitê de Ética em Pes-
quisa com Seres Humanos (CEP) da Universidade Esta-
dual do Oeste do Paraná, que é uma instância colegiada, 
onde obtivemos o parecer aprovado de número 5.163.802 
para a realização da pesquisa com o Certificado de Apre-
sentação para Apreciação Ética (Anexo 1). 

1. O AMBIENTE ESCOLAR HETERONORMATIVO: UM 
LUGAR DE VIOLÊNCIA E INTOLERÂNCIA

A questão da sexualidade nas instituições de ensino 
desde muito tempo foi motivo de preocupação e alerta dos 
diretores, pedagogos, professores, enfermeiros e médicos. 
Neste âmbito, pensar num aluno LGBTQIA+ dentro des-
se cenário heteronormativo e de repressão constante seria 
praticamente incoerente com as normativas vigentes.

Segundo Souza e Pereira (2013), numa sociedade he-
teronormativa, os padrões de comportamentos heterosse-
xuais são os dominantes, e todos que se desviem destes 
padrões são estigmatizados. O conceito de heteronormati-



240

vidade é também explicado por Colling e Nogueira (2015, 
p. 182) onde “[...] na heteronormatividade todos devem 
organizar suas vidas conforme o modelo heterossexual, 
tenham eles praticas sexuais heterossexuais ou não”.

Nesta pesquisa, utilizamos o conceito de heteronorma-
tividade proposto por Seffner (2013) entendida como,

[...] norma que articula as noções de gênero e se-
xualidade, estabelecendo como natural certa co-
erência entre sexo (nasceu macho, nasceu fêmea), 
gênero (tornou-se homem, tornou-se mulher) e 
orientação sexual (se é um homem, irá mani-
festar interesse afetivo e sexual por mulheres, e 
vice-versa). Esse modelo, binário e dicotômico, é 
entendido como natural e para muitos parece es-
tar na ordem das coisas. (SEFFNER, 2013, p. 150)

Desta forma, podemos pensar que a heterossexuali-
dade impõe-se como um modelo político de organização 
da vida das pessoas em sociedade. Bourdieu (1999, p. 20) 
comenta que a escola não apenas constrói e transmite co-
nhecimento enquanto instituição formal de ensino, mas 
também reproduz padrões sociais, perpetuando valores e 
“fabricando, sujeitos” (grifo do autor). Neste aspecto, a es-
cola, além de trabalhar os conteúdos da matriz curricular, 
tem o dever de propiciar um ambiente que fomente as dis-
cussões de temas relacionados ao convívio social, como o 
respeito, a tolerância, a empatia, e isso se torna um desafio 
constante para a Equipe Escolar.

O debate sobre a sexualidade na escola ainda é mui-
to focado numa matriz biológica, e exclusivamente o que 
Foucault (1977) definiu como sendo Scientia sexualis em 
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sua obra A história da Sexualidade: a vontade de saber. Se-
gundo o autor, as formas de tratar a sexualidade na es-
cola não levam em consideração a construção social dos 
sujeitos, mas apenas seus aspectos biológicos, científicos, 
anatômicos e fisiológicos.

Ainda segundo Foucault (1999), observa-se a preocupa-
ção nas questões de relações de interesse e poder nas insti-
tuições de Ensino, o que o autor vai designar de vigilância 
hierárquica, no sentido de controlar e adestrar o compor-
tamento das pessoas, neste caso, os estudantes dentro de 
normas consideradas padrões e socialmente aceitas. 

Em relação a esta normalização disciplinar, Ferreira e 
Santos (2014) destacam que a escola é um espaço que produz 
interlocuções e discursos que criam e professam verdades, 
no caso um currículo heteronormativo reforçando diferen-
ças e desigualdades. Como exemplo, Borges e Meyer (2008, 
p. 65) apontam que “[...] professoras atuam como vigilantes 
da sexualidade infantil, incutindo nas crianças os compor-
tamentos que elas também aprenderam a considerar como 
mais apropriados para meninos e meninas, fundamentan-
do-se no conceito foucaultiano de vigilância hierárquica”.

Ainda neste aspecto, Oliveira e Maio (2019) discorrem 
sobre a escola como uma instituição disciplinar e normati-
zadora, em especial a norma que trata da sexualidade, so-
bretudo com viés punitivo religioso, trazendo o Cristianis-
mo e sua imposição como uma interdição à sexualidade e 
seu debate em meio escolar, baseando-se normalmente em 
proibições morais.

Neste aspecto, as fronteiras impermeáveis à diversidade 
impostas por uma escola que não acolhe podem ser o cenário 
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ideal para a intolerância a tudo que for diferente da norma, 
ou seja, qualificando as pessoas heterossexuais, pela desqua-
lificação dos homossexuais, gerando preconceito e violência. 

E, por estes motivos, infelizmente temos um cenário ide-
al para a prática da homofobia que infelizmente está pre-
sente no cotidiano escolar. Essa condição parece estar enrai-
zada na sociedade de tal forma que a escola acaba sendo um 
reflexo do pensamento da sua comunidade e dos fortes tra-
ços da heteronormatividade que se impõe em praticamente 
todos os setores da sociedade.  

Percebemos em nossa pesquisa que boa parcela desta 
condição de traços de preconceito se construiu ao longo 
da vida do estudante antes mesmo de ele adentrar aos 
muros escolares. Seffner (2013) discute sobre esse aspecto 
dizendo que a escola ao abordar temas que implicam va-
lores morais (como a sexualidade, identidade de gênero e 
orientação sexual) colide frontalmente com a moralidade 
familiar. O autor salienta ainda que a escola está cercada 
por vários outros agentes da moral, como religiosos, pro-
fissionais da psicologia, lideranças comunitárias, onde o 
autor destaca que existe uma vigilância constante sobre as 
atividades desenvolvidas na escola, no que diz respeito ao 
gênero e a sexualidade, destacando como os profissionais 
que trabalham nas instituições de ensino são vigiados, 
tanto pela família quanto por outros profissionais, [...] os 
quais desejam a adesão deles no sentido de “reforçar” a 
orientação considerada “correta” para as crianças, o qual 
é sempre a heteronormatividade (SEFFNER, 2013, p. 154).

Em nossa pesquisa esta questão descrita pelo autor 
fica muito evidente quando, nas entrevistas, os estudantes 
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LGBTQIA+, professores e pedagogos apontam que muitas 
pessoas ingressam na escola com sua opinião forjada numa 
forma heteronormativa de sexualidade, ou até mesmo que 
a bíblia condena a união homoafetiva, onde a escola está 
mais para coibir do que para promover as experimenta-
ções sobre gênero e sexualidade, não sendo viável incenti-
var ações institucionais contra a homofobia sem envolver 
as famílias, sendo esse fator um grande desafio. 

Santos e Godoy (2019, p. 50) salientam que “[...] o ho-
mossexual conhece a homofobia, primeiramente, no pró-
prio ambiente familiar e, talvez, essa seja a pior delas”. 
Percebe-se como a homofobia não se cria essencialmente 
na escola, mas é um padrão desenvolvido antes mesmo do 
estudante ingressar na educação formal, em outros con-
vívios sociais dos estudantes, como trabalho, igreja e na 
própria família, e esse preconceito vai encontrar assento 
na escola, pois justamente ali os discursos homofóbicos e a 
violência se afunilam, ganhando voz. 

A homofobia na escola pode se expressar pelas mais 
variadas formas, seja pelo preconceito e aversão, excluin-
do cada vez mais os estudantes LGBTQIA+, causando 
sofrimento psicológico ou até mesmo por xingamentos e 
violência física, em atitudes de empurrões e brigas contra 
esses estudantes, normalmente nos intervalos entre as au-
las, no recreio ou na entrada e saída dos turnos de aula. 

Essa violência foi comprovada em nossa pesquisa nas 
falas de estudantes LGBTQIA+ e membros da Equipe Es-
colar quando disseram que: 

[...] Já sofri bastante sendo gay aqui na escola (es-
tudante)



244

[...] Recebo mensagem homofóbica em grupo de 
rede social da escola (estudante).

[...] Já presenciei casos em que o aluno foi coagi-
do, foi discriminado, isso é comum, é corriqueiro 
na escola (professor).

[...] Acontece violência verbal quanto à questão 
de intimidação (pedagogo).

Como observado, a escola não acolhe, pelo contrário, 
não se configura como um lugar de livre expressão da sua 
sexualidade, onde se possa ocorrer o debate sobre esse 
tema, tanto para homossexuais quanto para heterossexu-
ais exporem suas dúvidas, suas angústias, organizando 
um trabalho pedagógico deliberado, pautado em diretri-
zes educacionais com vistas à humanização e desenvol-
vimento das competências, como aquelas propostas pela 
Base Nacional Comum Curricular (BNCC) que tratam do 
respeito a toda e qualquer diversidade, dizendo que se 
deve buscar exercitar a empatia na escola, o diálogo, resol-
ver os conflitos, promover o respeito e os direitos de todos, 
“[...] com acolhimento e valorização da diversidade de in-
divíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, 
culturas e potencialidades, sem preconceitos de qualquer 
natureza” (BNCC, 2018, p. 8).

Ocorre também que por vezes essa homofobia descri-
ta até o momento nem se materializa, transitando velada 
pelos espaços escolares, questão que a torna ainda mais 
complexa de se reconhecer e combater. Na fala de um pe-
dagogo de uma das instituições pesquisadas,
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 [...] a homofobia nem sempre acontece de forma 
evidente, por vezes acontece de forma velada, 
por vezes são olhares, por vezes são comentá-
rios, cochichos nos corredores (pedagogo). 

Neste caso específico, a escola deve detalhar como 
acontece esse jogo de poder entre os gêneros e as sexuali-
dades, pois nas sutilezas os preconceitos ganham força. A 
escola que busca ser acolhedora deve-se atentar às minú-
cias que a norma impõe. 

Afirmamos que, se a questão da homofobia, velada ou 
declarada, não for erradicada do meio escolar, o estudante 
LGBTQIA+ pode em determinado momento de sua vida 
escolar não mais suportar tamanha violência e desistir dos 
estudos. Esta questão é confirmada nas falas dos entrevis-
tados quando se recordaram de vários estudantes LGBT-
QIA+ que pediram para trocar de sala ou até mesmo aban-
donaram os estudos devido à homofobia.

E neste panorama muito preocupante de desrespeito, 
preconceito, violência e abandono escolar nos questiona-
mos: Qual é a intervenção escolar no uso de sua autori-
dade como entidade legalmente instituída? Ela está exer-
cendo seu papel? Em nossa pesquisa ficou comprovado 
que, quando um estudante LGBTQIA+ sofre homofobia, 
nada é feito institucionalmente para resguardar seus di-
reitos, bem como advertir os agressores, ou até mesmo 
realizar um trabalho pedagógico contra a homofobia. 
Buscamos a seguir avaliar possíveis rumos no combate à 
homofobia que a escola poderia adotar para exercer seu 
papel acolhedor.
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2. O ACOLHIMENTO DO ESTUDANTE LGBTQIA+ 

Percebermos que um dos maiores desafios enfrentados 
pela humanidade neste século diz respeito à questão da 
convivência coletiva plural, abrangendo todos os atores 
que movimentam a sociedade. Quando pensamos em so-
ciedade, imaginamos uma organização que se apresenta 
multifacetada, e por esta natureza, levam-se em conside-
ração aspectos como a multietnicidade, a diversidade se-
xual, as crenças religiosas, as ideologias políticas, dentre 
vários outros aspectos.

Pensamos no desafio da boa convivência nos espaços 
escolares, da educação formal e não formal, consideran-
do todos os sujeitos atuantes neste cenário que carregam 
consigo personalidades distintas, histórias de vida e supe-
ração, alegrias, momentos de dificuldades, diferentes ce-
nários familiares, dentre tantas outras peculiaridades que 
estão intrínsecas no modo de pensar e agir de cada sujeito 
enquanto ser social. Como pontuam Ferreira e Acioly-Rég-
nier (2010, p. 22), este desafio “[...] extrapola a educação 
em sentido estrito, envolvendo a sociedade e requerendo 
reflexões mais amplas no que diz respeito às metas da for-
mação humana”. 

Neste cenário desafiador, a escola aparece como um pos-
sível caminho em busca de meios que aproximem as rela-
ções dos professores, pedagogos, direção e estudantes no 
exercício do aprender e do respeito nos espaços escolares. 
Acreditamos que a escola pode transformar a realidade so-
cial de sua comunidade no momento em que ela passa a se 
integrar de fato com as questões sociais de seu entorno. 
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A diversidade de estudantes acolhidos pela escola anu-
almente é muito grande, seja pela situação econômica fa-
miliar, seja por sua etnia, cor, pela sua identidade e orien-
tação sexual, pela religião praticada pela família, dentre 
outros aspectos. Neste cenário de pluralidade, a escola 
deve cumprir o seu papel formador e, além dessa função 
institucional de promover a aprendizagem e cognição, a 
escola muitas vezes ainda se materializa como uma área 
de segurança, onde os estudantes podem manifestar os 
seus direitos e também aprender a cumprir com seus de-
veres em sociedade.

Indagamos como seria o acolhimento proposto pelas 
instituições de ensino para receber e trabalhar com as mais 
diversas realidades. Porventura a escola consegue realizar 
um acolhimento humanizado desenvolvendo essa rela-
ção de cognição e afetividade? Será que os profissionais 
que atuam na educação, sejam professores, pedagogos ou 
funcionários da equipe administrativa, estão preparados e 
capacitados tecnicamente para trabalhar com toda e qual-
quer diversidade de estudantes como ponto-chave de uma 
agenda educativa inclusiva?

Como descrito no tópico anterior que abordou a hete-
ronormatividade na escola, nota-se que o termo acolhimen-
to surge na BNCC na intenção de assegurar a valorização 
de toda diversidade através da empatia, diálogo, resolu-
ção de conflitos e cooperação, sempre com vistas aos di-
reitos humanos, sempre buscando excluir qualquer tipo de 
preconceito. Neste sentido, o termo acolhimento se refere de 
forma generalista aos estudantes, não especificando as for-
mas distintas de acolhimento que ocorrem com diferentes 
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grupos que sofrem preconceito no ambiente escolar como, 
por exemplo, os estudantes LGBTQIA+. 

Entendemos que, além de empatia, diálogo, resoluções 
de conflitos e cooperação, o acolhimento deveria ser ain-
da mais específico no tocante à questão LGBTQIA+, justa-
mente por essa população sofrer várias formas de violên-
cia, tanto pela agressão verbal, física e psicológica, quanto 
por atitudes de desrespeito que impactam o emocional de 
estudantes LGBTQIA+.

Quando se fala em acolhimento a estudantes no am-
biente escolar, normalmente o que se discute é o acolhi-
mento desenvolvido na educação infantil, que visa uma 
melhor recepção e adaptação da criança, dizendo muito a 
respeito do papel do professor e da escola com a criança e 
sua família, oferecendo amparo e segurança, promovendo 
uma adaptação do estudante na nova escola. No entanto, 
quando se fala do acolhimento ao nível da educação Fun-
damental II e Ensino Médio, pouco se tem discutido sobre 
oferecê-lo como uma estratégia de inclusão que promova 
a cidadania do jovem e/ou adolescente no longo período 
que ele irá permanecer na escola.

Constatamos através de nossas investigações que es-
tratégias de acolhimento ao estudante LGBTQIA+ são 
praticamente inexistentes institucionalmente. Permiti-
mo-nos, guardadas as devidas proporções e especifici-
dades de demandas de cada área, trazer o que acontece 
no acolhimento nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) e 
em consultórios de psicologia na intenção de jogarmos 
luz ao acolhimento de estudantes LGBTQIA+ nas insti-
tuições de ensino, sobrepondo semelhanças nos atendi-
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mentos, traçando similaridades para o exercício de um 
atendimento mais humanizado. 

Segundo o Ministério da Saúde (2010, p. 6) entende-
-se por acolhimento “[...] ato ou efeito de acolher expressa, 
em suas várias definições, uma ação de aproximação, um 
estar com e um estar perto de, ou seja, uma atitude de in-
clusão”. Signorelli (2011, p. 143) descreve as ações em uma 
Unidade Básica de Saúde enfatizando que o acolhimento 
é tratar toda a demanda, discriminando riscos, pensando 
num acolhimento por projetos terapêuticos individualiza-
dos, opondo-se às famosas “[...] rotinas (pré) estabelecidas 
para todos os casos como se fossem protocolos”. 

Nesse entendimento, Oliveira, Bandeira e Pitanga (2019, 
p. 13) comentam sobre a atuação e os desafios do profissional 
de psicologia, onde “[...] o indivíduo deve ser visto, sob ampla 
perspectiva, como ser biopsicossocial”. Os autores sugerem 
que, para um processo terapêutico ter sucesso, o profissional 
deve compreender o processo empático e seu desenvolvimen-
to, pois a empatia é a coluna de sustentação deste processo.

Como podemos observar, na área de saúde existe a pre-
ocupação com um processo humanizado e centrado no in-
divíduo. Quando fazemos essa comparação com o modelo 
de atendimento em saúde, fica evidente que os pressupostos 
metodológicos, técnicos e estratégicos utilizados em saúde 
podem, sim, abrir portas para o mesmo entendimento na 
área da educação. Afinal de contas, não buscamos uma edu-
cação com compromisso ético de acolhimento às diferenças, 
humanizada nos processos do cotidiano e comprometida 
coletivamente em envolver-se no processo de acolhimento 
entre professores, pedagogos, funcionários e estudantes?
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O acolhimento pretendido na educação nasce da rela-
ção empática do estudante com os professores, fruto de 
um trabalho pedagógico pensado para toda e qualquer 
diversidade de personalidades presentes na escola. No en-
tanto, muitas vezes nos deparamos com a realidade nas 
instituições bem diferente do que se espera de uma educa-
ção acolhedora. Valemo-nos das palavras de Michel Fou-
cault (1999) quando nos remete à evolução do sistema de 
ensino e tudo o que se foi pensado e planejado para que a 
interação entre professor e estudante fosse a mais restrita, 
mais objetiva e teoricamente mais produtiva possível. Nes-
te cenário pensado e praticado em muitas instituições ain-
da na atualidade, não cabe afetividade, amorosidade, em-
patia, pois a relação professor e estudante é praticamente 
pensada para não existir.

Pensando que os modelos de educação em várias par-
tes do mundo evoluíram consoantes à forma descrita por 
Foucault (1987), pensar no acolhimento de aluno em suas 
especificidades, seja por dificuldades no aprendizado, seja 
pelo seu possível isolamento decorrente de sua cor de pele, 
ou orientação sexual ou até mesmo pela sua condição eco-
nômica requer um esforço do professor e da equipe peda-
gógica preparada para lidar com as diferenças. 

Ao iniciarmos nossa pesquisa nos colégios seleciona-
dos, tínhamos como pressuposto hipotético a inexistência 
de mecanismos institucionais que promovam o tratamen-
to acolhedor ou ao menos respeitoso às minorias que so-
frem preconceito no ambiente escolar e se encontram em 
vulnerabilidades, especialmente contra o estudante LGBT-
QIA+. Essa inquietação que nos acomete é fruto justamen-
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te da escola parecer-nos ainda engessada em moldes tra-
dicionais familiares embasados pela heteronormatividade 
como única regra correta a ser seguida e de uma cultura de 
intolerância que, em pleno século XXI, se mostra transitan-
do pelos espaços ocupados pela humanidade, ainda mais 
nas instituições de ensino. 

Louro (2007, p. 203) enfatiza a importância de se traba-
lhar a temática na escola, pontuando que “[...] a sexualida-
de ou as tensões em torno da sexualidade constituem-se 
numa questão que vale a pena colocar em primeiro plano”. 
A escola deve assumir seu papel protagonista, acolhendo a 
comunidade LGBTQIA+. 

O que se mostra é que dentro de uma realidade escolar 
com turmas lotadas, com falta de professores, com falta de 
estrutura física e demais dificuldades encontradas diaria-
mente, seria utópico pensarmos em um atendimento indi-
vidualizado de acolhimento a estudantes LGBTQIA+ ofer-
tado por uma Equipe Escolar capacitada e motivada. No 
entanto, a ideia de fugir das rotinas protocolares e pensar 
nas especificidades desses estudantes que se encontram 
em vulnerabilidades no meio escolar devido a sua iden-
tidade ou orientação sexual é possível e as ações devem 
ser planejadas e executadas pela Equipe Escolar, levando 
sempre em consideração a visão que temos do estudante 
sob uma ampla perspectiva, e sua história de vida. 

Pela nossa experiência acumulada há mais de vinte 
anos em sala de aula, sabemos que a escola conseguiria 
sim atender de melhor forma esta comunidade, diminuin-
do o sofrimento dessa população de estudantes. Essa per-
cepção ficou nítida nas falas dos entrevistados da Equipe 



252

Escolar quando foram questionados sobre o que seria o 
termo acolhimento, dizendo que, 

[...] Acolhimento é quando a escola é capaz de 
enxergar todo o contexto em que o aluno está 
inserido e quais são as suas reais necessidades. 
Compreender como está a vida emocional do 
aluno (Professor).

[...] Acolhimento seria um conjunto de ações es-
tratégicas, intencionais que são realizadas pelo 
corpo docente, pela equipe pedagógica, pela di-
reção com a finalidade de fazer com que o nos-
so estudante pertencente à comunidade LGBT-
QIA+ e outras minorias e outras diversidades, 
eles possam sentir-se pertencentes ao espaço 
escolar (Pedagogo).

Percebemos o cuidado destes profissionais com os estu-
dantes LGBTQIA+ quando falam em enxergar o contexto 
que o aluno está inserido, elaborar um conjunto de ações es-
tratégicas, intencionais e ter a disposição em entender que 
ele é visível para a Equipe Escolar. A partir daí, começamos 
a traçar um padrão de acolhimento pautado na afetivida-
de e empatia, muito mais que uma atitude protocolar que 
normalmente apenas busca receber o aluno normalmente, 
independentemente da sua identidade e orientação sexual.

Quando a escola apenas recebe o estudante LGBTQIA+ 
sem considerar suas especificidades, suas angústias, seus di-
reitos básicos de poder expressar livremente sua identida-
de e orientação sexual sem que sofra preconceito, ela não se 
comporta como uma instituição que realmente acolhe esse 
estudante, demonstrando empatia e afetividade, mas ape-
nas demonstra certa “tolerância simpática” ao estudante. E 
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aqui podemos sem receio afirmar que essa tolerância muitas 
vezes se sedimenta no triste aspecto do “ter que aturar” os 
estudantes LGBTQIA+ no convívio escolar (grifos nossos).

No entendimento de Louro (2000, p. 204), quando a es-
cola acredita que não se faz necessário tratar da sexualidade 
com o pressuposto de que é um assunto privado, ela (a es-
cola) deixa de perceber sua dimensão social e política. Para 
a autora, devemos desconfiar dos gestos tolerantes que su-
postamente acolhem a pluralidade da sexualidade, mas, na 
verdade essa atitude procura manter tais sujeitos e práticas 
em seu lugar devido, isto é, na posição de “diferentes”.

Essa benevolência descrita pela autora não pode ser 
entendida como acolhimento e, a partir deste ponto, come-
çamos a evidenciar a defasagem da escola neste aspecto 
quando estudantes LGBTQIA+ declararam nas entrevistas 
que eles mesmos se acolhem num movimento individual, 
sem apoio dos professores e pedagogos.

Identificamos nas falas dos estudantes LGBTQIA+ que 
o acolhimento a que eles estão “acostumados” a receber 
parte dos próprios colegas (grifo nosso). Esse tipo de aco-
lhimento se resume em atitudes simples como respeitar o 
seu nome social, sentar-se próximos na sala de aula, reali-
zarem as refeições nas mesmas mesas do pátio, defende-
rem-se mutuamente de situações de homofobia por parte 
de outros alunos, como piadas homofóbicas, termos pejo-
rativos, entre outras situações. Não se observa a atuação 
nítida da escola no sentido claro de ajudar, propor ações, 
monitorar e disciplinar situações de homofobia.

A escola deve agir para que o acolhimento seja huma-
nizado, nas palavras de Signorelli (2011, p. 172) pautado 
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em “[...] contextos mais dialogais, na busca de estabeleci-
mento de vínculos, e na minimização de hierarquias”. E ao 
falarmos de hierarquia, atestamos esse fato pelas palavras 
de um estudante LGBTQIA+ quando disse o porquê de 
não ter ido buscar ajuda quando foi hostilizado por um 
diretor que utilizou um termo pejorativo ao tratá-lo: 

[...] Imagina! Diretor, cargo maior aqui né, e qual-
quer coisa pode me processar, então eu preferi 
ficar na minha (Estudante).

O aluno não se sentiu acolhido em sua angústia, jus-
tamente por não saber a quem recorrer e temer retalia-
ções vindas de cima para baixo. Espera-se que na escola 
atuem profissionais que exerçam o básico do tratamento 
respeitoso e que ofereçam respostas às suas demandas. So-
bre esse fato narrado pelo estudante LGBTQIA+, muitas 
vezes por medo do preconceito e pelo estigma da hierar-
quia, eles não buscaram apoio da direção, pedagogia e dos 
professores. Pela atuação da heteronormatividade, não se 
quer admitir um tensionamento entre o que os estudantes 
esperam e o que a escola “pode oferecer” (grifo nosso) sem 
ferir os princípios morais da sociedade que não aceita a 
homossexualidade como algo natural, perpetuando-se as-
sim um contexto escolar homofóbico e violento.

Sendo a violência escolar definida por Priotto (2009 e 
2011) como:

[...] todos os atos ou ações de violência, com-
portamentos agressivos e antissociais, incluin-
do conflitos interpessoais, danos ao patrimônio, 
atos criminosos, marginalizações, discrimina-
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ções, dentre outros praticados por, e entre, a co-
munidade escolar (alunos, professores, funcioná-
rios, familiares e estranhos à escola) no ambiente 
escolar. (PRIOTTO, 2009. p. 162)

[...] Todos os fatos que ocorrem no ambiente, en-
tendendo como sistema e espaço físico que cau-
sam (ato de agressões e violências) local onde se 
acentuam os problemas individuais. Esta acon-
tece entre a comunidade escolar. (PRIOTTO, 
2011, p. 101)

Os profissionais da Equipe Escolar devem atuar nos 
conflitos, nos comportamentos agressivos, nos atos crimi-
nosos de homofobia no ambiente escolar, promovendo as 
resoluções dos problemas, lembrando sempre da dinâmica 
escolar e do seu público que muda a cada ano. A escola não 
é pronta, mas é construída coletivamente a todo instante e 
entre as oscilações sociais do cotidiano escolar o preconceito 
costuma persistir, de forma escancarada ou velada. O en-
sino ofertado aos estudantes precisa romper com essa bar-
reira cristalizada de preconceito nas relações entre Equipe 
Escolar e estudantes LGBTQIA+ que fecha portas dialogais 
e que amarra as ações por parte de professores, pedagogos e 
direção, situação essa que foi evidenciada em nosso estudo 
quando professores e pedagogos afirmaram que:

[...] A gente tem que ter mais espaço para traba-
lhar com os professores porque vemos que mui-
tos ainda têm preconceito (pedagogo).

[...] Não são todos os professores que acolhem, 
dentro de uma mesma escola, existem vários ti-
pos de pessoas que encaram isso de formas dife-
rentes (professor).
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Nota-se a importância urgente da escola em assumir 
esse acolhimento, aproximando estudantes LGBTQIA+, 
estudantes heterossexuais e Equipe Escolar. Neste sentido, 
acreditamos na importância da mediação do professor, na 
linha de frente com os estudantes. Mahoney e Almeida 
(2005, p.12) pontuam que o professor tem um desafio em 
se desamarrar de uma formação na qual sua integração 
com o estudante não foi considerada, enxergando o estu-
dante em sua totalidade e concretude.

Necessita-se ultrapassar dimensão de professor que 
apenas transmite conhecimento, mas abarcar a ideia de 
professor integrado e conectado com seu aluno de forma 
empática, amorosa e afetiva, lembrando que muitas ve-
zes o aluno somente encontra o apoio que busca para fa-
lar abertamente sobre sua sexualidade em meio escolar e 
não no seio familiar, muitas vezes pela falta de diálogo em 
sua casa decorrentes da não aceitação de sua identidade e 
orientação pelos seus familiares.

A escola deve rejeitar a imposição do formato hetero-
normativo, da escola tradicional que apenas prepara seus 
estudantes para avaliações formativas federais e estaduais 
com vistas unicamente ao mercado de trabalho, mas deve 
assegurar que a passagem dos estudantes pela instituição 
de ensino além de formadora, seja plural, humana, engaja-
da nas questões políticas e sociais que asseguram direitos 
iguais aos estudantes, considerando suas especificidades. 

Nas palavras de Ferreira e Acioly-Régnier (2010, p. 23), 
“[...] uma educação comprometida com uma agenda re-
flexiva busca ampliar e resgatar os fundamentos da razão 
formativa, a saber: a humanização”. Tratar estudantes em 
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relações humanizadas, pautadas no respeito, no diálogo, 
no suporte aos seus problemas constitui importante forma 
de acolhimento no ambiente escolar. 

Assim como o acolhimento em saúde, o acolhimento 
na educação deve aproximar equipe e estudante, estar 
com, estar perto, numa atitude de inclusão do estudante 
LGBTQIA+ no seio escolar ou de qualquer outro estudante 
que se encontre em situação de risco.

Neste sentido, propomos uma definição de acolhimen-
to (FIGURA 1) com vistas não somente ao público LGBT-
QIA+, mas a todas as minorias em vulnerabilidades per-
tencentes ao corpo escolar que se encontram no Ensino 
Fundamental II e Médio. 

Por entendermos que: a escola como instituição deve 
possibilitar a relação entre processos de domínio dos con-
teúdos culturais básicos de aprendizagem aliados a ciência 
humana para a superação de preconceitos, promovendo o 
acolhimento pela empatia, centrado no acolhido e sua fa-
mília, respeitando suas diferenças, modo de viver, sentir e 
estar na vida. Tendo o corpo docente e equipe pedagógica 
estratégias intencionais para toda a demanda, em projetos 
individualizados, discriminando os riscos nos quais se ins-
tituem as referências de sujeitos “normais” e “diferentes” 
(grifos nossos), conjugando ações de prevenção de violên-
cias e contribuindo para a dignificação da vida do acolhi-
do num compromisso coletivo de envolvimento para que 
o mesmo sinta-se pertencente ao espaço escolar.
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FIGURA 1 -  Definição de acolhimento educacional para 
estudantes em vulnerabilidades

Fonte: AUTORES, 2022.

Desta forma procuramos definir estratégias que pos-
sam ser mecanismos de acolhimento ao estudante em 
vulnerabilidade. As estratégias propostas devem ser ar-
ticuladas e desempenhadas pela Equipe Escolar com res-
ponsabilidade para garantir os direitos dos estudantes na 
escola, sem qualquer forma de preconceito.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A escola é um espaço de vivência da pluralidade de 
ideias e da consolidação da diversidade, seja pela cor da 
pele, pela identidade ou orientação sexual, pela opção reli-
giosa, política ou qualquer outro aspecto que seja inerente 
ao modo de vida em sociedade. 

Dentro desta vasta reunião social no chão escolar, es-
tão os estudantes LGBTQIA+, que no caminho da vida em 
sociedade, de poder exercer seus direitos de cidadãos, ain-
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da se encontram em desvantagem se comparado a outras 
minorias. Desta forma, buscamos a partir de pressupostos 
epistemológicos Foucaultianos compreender a leitura dos 
discursos que permeiam essa problemática, de regulação 
e normação do “como ser” (grifo nosso) na escola, separan-
do o estudante heterossexual do estudante homossexual 
num jogo de poder. 

Percebemos que a questão é pouco reconhecida e de-
batida pelas instituições de Ensino, seja pela incapacidade 
das equipes diretivas e pedagógicas em abordar a questão 
da sexualidade, ou até mesmo nos fazendo refletir o que se-
ria uma atitude pensada para não acontecer, uma vez que 
o discurso que impera ainda é o da heteronormatividade.

A partir da técnica da Análise Textual Discursiva e da 
Análise Descritiva  emergiram temas relacionados a imposi-
ção da heteronormatividade nas instituições de ensino que 
gera preconceito e intolerância, bem como as formas de aco-
lhimento oferecido pela Equipe Escolar, e a percepção de 
que o combate à homofobia é um caminho em construção.

Observou-se ainda que as ações desenvolvidas atu-
almente nas escolas entendidas como acolhimento pelos 
estudantes LGBTQIA+ e a Equipe Escolar estão longe de 
ser o ideal na promoção do respeito e combate a homofo-
bia, onde na maioria das vezes se exercita ações punitivas 
contra os agressores, sem o viés promocional, constatan-
do-se apenas atitudes de tolerância simpática ao estudante 
LGBTQIA+ que acabam sendo vistas como uma virtude, 
destacando a benevolência da pessoa heterossexual e não 
o sofrimento do estudante homossexual, fato este longe de 
resolver as reais mazelas na educação.
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A questão do acolhimento surge na BNCC de forma 
muito genérica, não especificando os casos das minorias 
em vulnerabilidades. Desta forma, propomos uma defini-
ção do termo acolhimento em educação para estudantes 
do Ensino Fundamental II e Médio, que se encontre em 
situações de risco, definição essa ainda inexistente.

As limitações deste estudo estão relacionadas à difi-
culdade em se tratar da temática sexualidade nas escolas, 
temática esta que vem recheada de preconceitos, predefi-
nições, pré-julgamentos e repleta de viés político, ideoló-
gico, cultural e religioso, tornando-se quase que um tabu 
o debate livre de amarras sociais. A polarização política e 
o desmonte das políticas públicas bem como as mudanças 
na nova BNCC alargam o vale entre os estudantes LGBT-
QIA+ e uma escola acolhedora que respeite a pluralidade.
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A função de um intelectual não é dizer aos ou-
tros o que eles devem fazer [...], não é moldar a 
vontade política dos outros; é, através das aná-
lises que faz dos campos que são os seus, o de 
interrogar novamente as evidências e os postu-
lados, sacudir os hábitos, as maneiras de fazer 
e de pensar, dissipar as familiaridades aceitas, 
retomar a avaliação das regras e das institui-
ções e, a partir dessa nova problematização 
(na qual ele desempenha seu trabalho especí-
fico de intelectual), participar da formação de 
uma vontade política (na qual ele tem seu pa-
pel de cidadão a desempenhar). (FOUCAULT, 
2004, p. 257)

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Convocar Foucault (2004) para abrir este capítulo é 
um exercício que nos ajuda a (re)formular a fun-
ção desta escrita e das discussões que iremos pau-

tar, visto que nosso intento, nesta empreitada,  não é ditar 
o rumo do social, mas sim “interrogar”, “sacudir”, “dissi-
par” evidências, regras e postulados, é, antes de tudo, um 
exercício de problematização do social como possibilida-
de de abordagem e leitura do diagnóstico do presente em 
relação aos desafios e avanços pautados pelo movimento 
LGBTTQIA+, no Brasil.

Diante disso, questionamos, em primeira instância, 
acerca da importância de uma chamada para publicação 
sobre “Violências na atualidade”. Acreditamos na potên-
cia entre parceiros.as.es em ações que visem combater as 
violências e as violações de direitos, especialmente em 
uma perspectiva interseccional, seja a nível pessoal ou co-
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letivo. Entendemos, nesse sentido, que o convite para a co-
laboração na escrita deste livro, pautando as questões que 
concernem às comunidades LGBTTQIA+, é também um 
ato que promove a visibilidade e a dizibilidade de vidas e 
de saberes que, muitas vezes, não são tomados como eixo 
nodal para o entendimento das relações que ocorrem em 
sociedade, mas que afetam a todos.as.es em maior ou me-
nor grau de intensidade. 

Em segunda instância, é importante reiterar, tam-
bém, a necessidade de (re)avaliação das políticas públi-
cas de combate às violências e às violações de direitos 
e a seguridade em relação à condição de cidadania da 
população LGBTTQIA+, visto que a presença de corpos 
LGBTTQIA+, muitas vezes não condizentes às normas 
de gênero binárias, nos espaços públicos ou privados, le-
vanta uma série de questões no âmbito das violências e 
das violações. 

Conforme apontam Silva et al. (2020), o atendimento de 
necessidades básicas de saúde dessa população ainda são 
atravancados por uma série de obstáculos, que vão desde 
falta de (in)formação dos.as trabalhadores.as no atendi-
mento às pessoas LGBTTQIA+, ao preconceito e a estig-
matização por parte de profissionais atendentes,  a falta de 
diálogo e de encaminhamentos, o não respeito ao nome 
social e às identidades de gênero, enfim, uma junção de 
práticas que tem por finalidade produzir exclusão e que 
acabam por não permitir que essa população tenha acesso 
à saúde básica, ou mesmo à saúde integral.

Percebe-se, pelo estudo anteriormente citado, que a 
falta de dados é um dos impeditivos ao avanço e à supe-
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ração de um melhor atendimento da população LGBTT-
QIA+ e mesmo uma barreira para a criação de políticas 
públicas. Diante da falta de dados sobre identidades de 
gênero e orientação sexual acionada pelo poder público, 
como ocorreu no último Censo do IBGE de 2022, coube 
historicamente, no Brasil, ao âmbito da educação públi-
ca, principalmente com teses e dissertações, bem como 
aos movimentos sociais, a realização de pesquisas sobre 
as condições de vida das comunidades LGBTTQIA+.

No entanto, de forma inédita, em 2019, o IBGE, atra-
vés da Pesquisa Nacional de Saúde, incluiu no conjunto 
das questões uma pergunta específica sobre orientação 
sexual. O resultado, obtido por autodeclaração, apesar de 
ser amplamente contestado quando comparado a outras 
pesquisas realizadas - A Associação Brasileira de Lésbicas, 
Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais e Intersexo (AB-
GLT), considerada como uma das principais instituições 
de representação das comunidades LGBTTQIA+ no Brasil 
e na América Latina, aponta que há cerca de 20 milhões 
de pessoas homossexuais e bissexuais no país -, foi de que 
há hoje no Brasil, 2,9 milhões de adultos homossexuais ou 
bissexuais, número este que, nessa pesquisa, é superior ao 
de pessoas que não quiseram responder a tal indagação 
pelos censitários.

Diante da necessidade de compreendermos a histó-
ria da consolidação de lutas por direitos em relação às 
comunidades LGBTTQIA+, neste capítulo, ensejamos 
um movimento teórico-reflexivo que visa (i) entender o 
modo como os movimentos sociais atuaram/atuam no 
processo de conquistas de políticas públicas direcionadas 
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à população LGBTTQIA+ e (ii) apresentar um diagnósti-
co do presente sobre os avanços e os desafios vivenciados 
pelo movimento LGBTTQIA+.

Para tanto, articulando os limites de nossa formação 
como professores e pesquisadores do campo da lingua-
gem, este texto é construído a partir de leituras e reflexões 
de autores.as que dialogam com questões direcionadas às 
identidades de gênero, sexualidades e interseccionalidade. 
Considerando o delineamento do nosso movimento teóri-
co-reflexivo, o trabalho se organiza de modo a apontar que 
os avanços e os desafios no combate à violências e viola-
ções de direitos direcionados a LGBTTQIA+ precisam ser 
pensados numa lógica de instabilidade e luta, como práti-
cas que precisam, o tempo todo, serem (re)elaboradas, cul-
tivadas, buscadas, como um exercício contínuo e constan-
te, de forma instável e móvel, pois pode ser tomada pelos 
dispositivos do poder a qualquer momento.

1. DA MOVIMENTAÇÃO AO MOVIMENTO LGBTTQIA+: 
MICROPOLÍTICAS

Ao estabelecermos um panorama acerca das movimen-
tações e do movimento LGBTTQIA+ não temos como in-
tuito propor uma periodização temporal, impondo uma 
sequência e um (per)curso com início e fim bem definidos. 
Preferimos ler e refletir sobre todo esse emaranhado de 
acontecimentos sócio-históricos a partir da agenda de rei-
vindicações que prevaleceu/prevalece em cada momen-
to histórico, visto que nosso objetivo é entender o modo 
como os movimentos sociais atuaram/atuam no processo 
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de conquistas de políticas públicas direcionadas à popula-
ção LGBTTQIA+, no Brasil.

A movimentação e os movimentos que atuam de 
modo a difundir informações, ser espaço de acolhimento 
e locus de reivindicações por direitos e políticas públicas 
já atuam há mais de 5 décadas no Brasil. Para Simões e 
Facchini, (2009, p. 13),

O desabrochar de um movimento homossexual 
no Brasil se deu no final da década de 1970, com 
o surgimento de grupos voltados explicitamente 
à militância política, formados por pessoas que 
se identificavam como homossexuais (usando di-
ferentes termos para tanto) e buscavam promo-
ver e difundir novas formas de representação da 
homossexualidade, contrapostas às conotações 
de semvergonhice, pecado, doença e degenera-
ção [...].O marco consagrado nessa historiogra-
fia particular é a formação do grupo Somos, em 
São Paulo, em 1978, na mesma época em que era 
lançado o Lampião, jornal em formato tablóide 
que se voltava para um enfoque acentuadamen-
te social e político da homossexualidade, assim 
como de outros temas políticos afins e até então 
considerados “minoritários”, como o feminismo 
e o movimento negro.

Na trajetória de atuação do movimento LGBTTQIA+, 
em meio a Ditadura Militar e ao extremo conservadoris-
mo e perseguição que assolava as minorias da cidade de 
São Paulo, em 1978, aconteceu a primeira reunião do Nú-
cleo de Ações pelos Direitos do Homossexuais, em seguida no-
meado como o Grupo Somos, um coletivo de afirmação 
da identidade homossexual. O Grupo Somos desencadeou 
um importante processo para o atual movimento LGBT-
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TQIA+, pois organizou um agrupamento político das co-
munidades que compõem o movimento. Desse modo, com 
um espaço organizado e de acolhimento sócio-afetivo, o 
grupo consolidou, no interior de um processo dramático 
e doloroso, a criação de consciência acerca das formas do 
(re)existir e atuar conjuntamente.

Os encontros realizados nesses espaços de acolhimento 
tinham, ainda, o intuito de promover discussões e formar 
estratégias para  articular lutas contra as diversas formas 
de repressão sexual e de violências estruturais, como vio-
lências que atingiam diretamente homossexuais, travestis 
e lésbicas no período ditatorial: a estigmatização verbal; a 
expulsão das famílias; a escassez  de empregos formais; bem 
como a perseguição policial e midiática; uma série de vio-
lências encetadas por um dispositivo de controle da popula-
ção e que a ditadura civil-militar contribui para tornar uma 
constante por mais de vinte anos e que nos chega até hoje.

Em uma entrevista concedida ao jornal Lampião da Esqui-
na no final da década de 70 — durante o regime da Ditadu-
ra Militar no Brasil —, o intelectual Abdias do Nascimento, 
atento à ótica interseccional, mencionava a necessidade de, 
naquele momento de repressão à direitos e em combate às 
políticas de morte promovidas pelo Estado, os movimentos 
minorizados se unirem e lutarem contra as formas de estig-
ma que atravessavam, por exemplo, homens negros gays.

Na edição nº 32 do Lampião da Esquina, na seção Ati-
vismo, um dos redatores do periódico, Aristides Nunes, 
observa a tamanha importância e a necessidade que os 
movimentos sociais, ao lutarem por direitos das identida-
des de gênero e sexualidade ditas dissidentes, ocupam em 
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nossa sociedade. De acordo com o autor, “os grupos são 
a única saída para os homossexuais se expressarem e to-
marem uma maior consciência da realidade que vivemos” 
(LAMPIÃO DA ESQUINA, 1981, p. 14). 

E de fato é! Passadas décadas, dentre as várias garan-
tias que iremos abarcar ao longo do capítulo, o movimento 
organizado LGBTTQIA+ conseguiu pressionar, tanto aqui 
no Brasil quanto no mundo afora, o setor público para a 
retirada da homossexualidade, em 1990, e a retirada da 
transexualidade, em 2018, da Classificação Estatística In-
ternacional de Doenças e Problemas Relacionados com a 
Saúde – o CID. Além disso, outro direito conquistado por 
meio da luta constante dos movimentos sociais é uso do 
nome social para travestis e transexuais a partir do decreto 
nº 8.727/2016, e o enquadramento, via Supremo Tribunal 
Federal, da homofobia e da transfobia enquanto crimes 
análogos ao racismo. 

Atualmente, uma das maneiras mais efetivas de gru-
pos organizados avançarem nas demandas de populações 
minorizadas é com a criação de dados e de casas de aco-
lhimento, em detrimento da falta de políticas públicas. O 
grupo ANTRA (Associação Nacional de Travestis e Tran-
sexuais), por exemplo, é uma dessas instituições voltada a 
suprir as necessidades da população de travestis e de tran-
sexuais e de combate à transfobia. Além disso, a Associação 
atua como uma rede nacional que articula, em todo o Brasil, 
127 instituições que desenvolvem ações para promoção da 
cidadania da população de travestis e transexuais.

No breve panorama que construímos, é possível perce-
ber que a trajetória do movimento LGBTTQIA+, no Brasil, 
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é constituída por mudanças e (re)configurações motivadas 
tanto pelas dinâmicas internas, que concerne aos próprios 
grupos que o compõem, quanto pelas dinâmicas externas, 
relacionadas às políticas de Estado e a própria (re)configu-
ração social. A questão é que mesmo diante desses deslo-
camentos a sua organização política e social tem desen-
volvido importantes discussões e implementado diversas 
políticas públicas.

As reivindicações do movimento LGBT têm ga-
nhado maior visibilidade atualmente, a ponto 
de suscitar projetos de lei em todos os níveis do 
Legislativo, assim como a formação de Frentes 
Parlamentares em âmbito nacional e estadual. 
Suas estratégias se diversificaram de modo a 
incorporar a demanda por direitos através do 
Judiciário, o esforço pelo controle social da for-
mulação e implementação de políticas públicas, 
a produção de conhecimento em âmbito acadê-
mico, a formação de igrejas para homossexuais, 
setoriais em partidos políticos e, não menos 
importante, a construção de alternativas de po-
lítica lúdica, como as próprias paradas e a orga-
nização de saraus, festivais, e mostras de arte, 
assim como a apropriação de manifestações já 
bem mais antigas na chamada “comunidade”, 
como concursos de Miss Gay ou Miss Trans (SI-
MÕES e FACCHINI, 2009, p. 18).

A implementação de políticas públicas é de suma im-
portância para que ações que possibilitam a atenuação de 
vulnerabilidades sociais sejam efetivadas e colocadas em 
prática. Sobre a definição de políticas públicas, utilizamos 
a elaboração formulada por Secchi (2013), segundo o qual  
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uma política pública é uma diretriz elaborada 
para enfrentar um problema público [...]. Uma 
política pública possui dois elementos funda-
mentais: intencionalidade pública e resposta a 
um problema público; em outras palavras, a ra-
zão para o estabelecimento de uma política pú-
blica é o tratamento ou a resolução de um pro-
blema entendido como coletivamente relevante. 
(SECCHI, 2013, p. 2;11)

Essa noção nos auxilia na compreensão das políticas 
públicas como ações que visam superar problemas cole-
tivos que recaem sobre a população LGBTTQIA+. Além 
disso, ajuda-nos a compreender a importância das ações 
públicas no combate às violações e às violências sofri-
das pela população. No entanto, é preciso observar que 
as ações de políticas públicas caracterizam-se entre a sua 
formulação e a sua implementação, ou seja, aquilo que se 
propõe executar e o que realmente se executa. A formu-
lação de políticas públicas deve ser compreendida, então, 
nos termos de Souza, como o processo por meio do qual 
“os governos traduzem seus propósitos em programas e 
ações, que produzirão resultados ou as mudanças deseja-
das no mundo real” (2003, p. 13). 

A grande questão está na dificuldade de elaboração e/
ou acesso a indicadores de efetividades das políticas pú-
blicas, isto é, em que medida os objetivos e as metas que 
orientaram as políticas têm sido alcançadas. Por isso, a ne-
cessidade de constantes avaliações e, quando necessário, 
reformulações das ações previstas, pois, por mais que, por 
meio da mobilização dos movimentos sociais, tenhamos 
alcançado diversas reivindicações, o Brasil ainda é, de 
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acordo com o Grupo Gay da Bahia (GGB), com dados de 
2021, o país com maior número de assassinatos da popula-
ção LGBTTQIA+.

2. QUESTÕES LGBTTQIA+ EM DEBATE: AVANÇOS E 
DESAFIOS 

Historicamente, conforme vimos na seção 2 deste capítu-
lo, o atual movimento, com 5 décadas de atuação, que abar-
ca a população LGBTTQIA+ tem conseguido pautar diver-
sas questões de direito em relação à orientação sexual e às 
identidades de gênero, em várias instâncias da vida social: 
nos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, nos sistemas 
de educação, de saúde, na produção cultural, nas universi-
dades, entre outros espaços sociais (MELLO et al., 2012). 

Nesse cenário, destacamos alguns avanços concernen-
tes à garantia de direitos das pessoas LGBTTQIA+, no Bra-
sil, no intuito de visibilizar como a luta contra as violações 
e violências atinge, de forma transversal, toda a sociedade. 

Instituída a partir do lançamento da campanha “Tra-
vesti e respeito”, em 2004, o dia 29 de janeiro é a data nacio-
nal da Visibilidade de Transexuais e Travestis. Essa data, 
que emergiu a partir do trabalho realizado pelo Programa 
Nacional de DST/AIDS do Ministério da Saúde, pulveri-
zou-se no seio social, tornando-se uma marca já conhecida 
e comemorada tanto nos setores públicos quanto priva-
dos. Outras datas que passaram a marcar a luta nacional 
e internacional de combate às discriminações de gênero e 
orientações sexuais LGBTTQIA+ e hoje são bastante co-
nhecidas são: 28 de junho, dia internacional do orgulho 
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LGBTTQIA+ e o dia 19 de agosto, dia do orgulho Lésbico, 
que marca a luta histórica das mulheres contra a discrimi-
nação e a exclusão sofridas socialmente e no interior dos 
movimentos feministas e LGBTTQIA+.

Um dos grandes marcos na luta pelo direito à diversi-
dade é a Ação Direta de Inconstitucionalidade por omis-
são, a ADO nº 26 de 2019, que garante a criminalização 
da homofobia e da transfobia, com a aplicação da Lei do 
Racismo (7.716/1989). O julgamento do Supremo Tribunal 
Federal, em 13 de junho de 2019, determinou que discri-
minações e ofensas às pessoas LGBTTQIA+ podem ser en-
quadradas no artigo 20 da referida norma, com punição de 
um a três anos de prisão. O crime é inafiançável e impres-
critível. A criminalização da homofobia e da transfobia é 
um enorme avanço tanto no âmbito da garantia de direitos 
quanto o combate às violências.

Ainda em 2022, a Sexta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, STJ, decidiu pela extensão da Lei Maria da Pe-
nha, Lei 11.340/2006, em casos de violência doméstica e 
familiar contra mulheres transexuais, corroborando com 
ações que visam fazer com que o país diminua os nú-
meros de homicídios contra pessoas trans no mundo, já 
que atualmente ocupa o primeiro lugar, com 38,2% dos 
homicídios. A inclusão da qualificadora de feminicídio 
- Lei 13.104/2015 - no julgamento de homicídios e ten-
tativas de homicídios cometidos contra mulheres tran-
sexuais, evidencia mais um avanço na área jurídica no 
tocante ao entendimento de que o sexo biológico não é fa-
tor determinante para as identidades de gênero e que há 
sim crimes cometidos diretamente porque a vítima tem 
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identidade transexual. Demonstra, também, que há preo-
cupação de profissionais da área do direito em promover 
ações no combate ao altíssimo número de assassinatos 
contra travestis e pessoas trans no Brasil, que segue, por 
mais de uma década, sendo o país que apresenta a maior 
taxa desses crimes.

A partir da publicação de dados feitos por movimentos 
organizados, como a ANTRA, atualmente é possível avan-
çar na discussão sobre como os crimes e as violências atin-
gem pessoas LGBTTQIA+ de maneiras distintas, tendo em 
contas fatores interseccionalizados, como a cor da pele, a 
localização geográfica, a idade, a condição financeira, imi-
gração, pertencimento étnico, etc.

As informações levantadas nos últimos cinco 
anos [consecutivos] nos revelam que uma pes-
soa trans apresenta muito mais chances de ser 
assassinada do que uma pessoa LGB cisgênera. 
Porém, essas mortes acontecem entre travestis 
e mulheres trans, principalmente contra negras, 
assim como são as negras as que têm a menor es-
colaridade, menor acesso ao mercado formal de 
trabalho e a políticas públicas. Travestis e tran-
sexuais negras são maioria na prostituição de 
rua. Proporcionalmente, são essas as que têm os 
maiores índices de violência e assassinatos (AN-
TRA, 2022, p. 50, grifo da autora).

Outro avanço de suma importância foi a eleição das 
duas primeiras deputadas federais travestis: Erika Hil-
ton, pelo estado de São Paulo, e Duda Salabert, por Minas 
Gerais. Cabe ressaltar que ambas tiveram uma exponen-
cial aceitação do eleitorado, Duda foi a terceira deputada 
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mais votada de Minas e Erika a oitava. Ambas atuavam 
desde 2020 como vereadoras. Naquele ano, foram eleitas 
30 pessoas trans em todo o país. A relevância dessas can-
didaturas e da eleição das duas deputadas citadas se dá, 
sobretudo, pela representatividade e pela possibilidade 
de avançar na agenda legislativa, posto que, até hoje, o le-
gislativo – representado pelo Congresso Nacional –, não 
aprovou nem um projeto que garanta direitos ou proteção 
à população LGBTTQIA+. 

Todos os direitos conquistados nos últimos anos, como 
o casamento homoafetivo e a criminalização da homofobia, 
vieram por meio de decisão do STF (Supremo Tribunal Fe-
deral). Desse modo, à medida que conseguimos eleger mais 
representantes da comunidade LGBTTQIA+, avançamos, 
também, nas pautas e projetos que garantam direitos e pro-
teção à população. De acordo com a deputada eleita Duda 
Salabert “quando uma travesti é eleita, a sociedade inteira 
avança”, na mesma entrevista, a deputada e professora de 
Literatura afirma ainda que a criação e ampliação da frente 
nacional de parlamentares e lideranças trans tem o objetivo 
de possibilitar mais força e visibilidade à luta. 

No cenários das artes, contribuindo com a produção a 
partir das várias linguagens artísticas, como a arte de rua, 
o audiovisual, a música, a performance, a literatura, a dan-
ça, as intervenções produzidas por pessoas ou coletivos se 
valem de estratégias estéticas ou simbólicas para amplifi-
car, sensibilizar e problematizar, para a sociedade, causas 
e reivindicações sociais LGBTTQIA+. No que tange à essas 
inúmeras linguagens artísticas destacamos a artista tra-
vesti multimídia Linn da Quebrada, a atriz, compositora e 
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cantora ganhou os palcos do Brasil e do mundo com o seu 
primeiro disco Pajubá (2018) e,  no mesmo ano,  conquis-
tou, em Berlin, o Teddy Awards de melhor documentário 
estrangeiro, com Bixa Travesty, de Kiko Goifman e Claudia 
Priscilla. Outro nome que se destaca no meio artístico é a 
cantora, compositora e apresentadora Jup do Bairro, que 
já esteve junto com Linn da Quebrada e que em 2020 lan-
çou seu primeiro álbum solo Corpo sem juízo que conta suas 
vivências como mulher trans na periferia e problematiza 
os lugares dos corpos dissidentes na sociedade. E mais re-
centemente, temos o grande destaque da atriz e cantora 
Liniker, a primeira artista trans a receber o prêmio Grammy 
Latino de melhor álbum de música popular brasileira, em 
seu discurso, durante a premiação em Las Vegas, a artista 
enfatiza o acontecimento como um acontecimento históri-
co para o nosso país. 

Outro campo de conquista do movimento LGBTTQIA+ 
é a aprovação de cotas na educação, visando tornar aces-
sível a entrada e a permanência de transexuais e travestis 
no ensino superior. Desde 2019 até maio de 2022, nove uni-
versidades federais já contavam com essa ação afirmativa 
que abrange sobretudo os programas de pós-graduação. 
Essa iniciativa faz parte de um movimento amplo de dis-
cussão e aborda um sentido mais aprofundado sobre a 
evasão escolar de pessoas LGBTTQIA+, questionando se 
quando tratamos de evasão não deveríamos estar discu-
tindo, na verdade, exclusão.

De acordo com a cientista social, Carolina Iara — entre-
vistada em 26 de abril de 2022 pelo repórter do site Terra, 
Caê Vasconcellos, 
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As cotas reduzem o ciclo de marginalização, po-
breza e falta de emprego em que as pessoas trans 
e travestis estão imersas na sociedade brasileira. 
Colocar essas pessoas na universidade é uma for-
ma de garantir o mínimo de mobilidade social, 
ao mesmo tempo que ajuda a diminuir o estigma 
e discriminação que a transfobia nos impõe, pois 
acabamos de contribuir com a produção de co-
nhecimento científico. (VASCONCELLOS, 2022)

Outra característica da entrada de pessoas trans nas uni-
versidades é o fato de essas próprias sujeitas agora pode-
rem fazer pesquisas, pois, historicamente, muito se falou 
delas, mas sob a ótica do outro/a. Os corpos e as sexualida-
des LGBTTQIA+ desde há muito já são objetos de pesquisa 
científica, no entanto é muito recente o fato de que travestis e 
transexuais poderem produzir conhecimento validado aca-
demicamente. Hoje, já temos um número bastante expressi-
vo de travestis e transexuais cientistas, com título de douto-
rado, produzindo saberes e não mais na posição de, apenas, 
sujeita/o pesquisada/o.  É urgente pensarmos em uma Ciên-
cia que extrapole os padrões cis-heteronormativos. 

Pautados alguns dos avanços em relação à garantia de 
direitos das pessoas LGBTTQIA+, passamos a discutir al-
guns desafios que ainda são bastante recorrentes em nossa 
sociedade e que acabam por dificultar e/ou inviabilizar as 
pautas das comunidades, quando não fazem com que pes-
soas das comunidades LGBTTQIA+ padeçam fisicamente 
e psicologicamente.

Tomando os dados do último dossiê publicado pela 
Associação Nacional de Travestis e Transexuais (AN-
TRA/2022), é indispensável apontar as violações de di-
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reitos que atingem homens trans, transmasculinos e pes-
soas intersexo no tocante à saúde obstétrica e a pobreza 
menstrual, por exemplo. Pessoas com útero são diversas, 
e é somente a partir do entendimento de que nem todas 
têm identidade de gênero feminino, ou de que podem ser 
reduzidas ao binarismo, que o próprio Sistema Único de 
Saúde, o SUS, pode avançar no combate às discriminações 
e efetivar políticas públicas de atenção à saúde integral de 
pessoas LGBTTQIA+.

Ainda no que tange às dificuldades no acesso à saúde, 
destacamos o despreparo e/ou a negligência, de alguns 
profissionais da saúde,  mediante à saúde física, sexual e 
mental de pessoas LGBTQIA+. Para as travestis, mulheres 
trans e homens trans o impasse acontece, muitas vezes, em 
fazer valer o uso do nome social e ser tratado.a.e conforme 
o gênero com o qual se identifica. Por mais que o Sistema 
Único de Saúde tenha sido uma das primeiras instituições 
públicas a adotar a política de inclusão do nome social, na 
prática, observa-se, ainda, a não efetivação desse direito. 

Diante de tais circunstâncias, apontamos os resultados 
do Dossiê Saúde das Mulheres Lésbicas – Promoção da 
Equidade e da Integralidade –, por evidenciar que cerca 
de 40% das mulheres lésbicas ao buscarem o serviço de 
saúde não revelam sua orientação sexual, pois percebem 
que são examinadas de modos distintos do que quando 
falam abertamente acerca de suas sexualidades. De acordo 
com Melo et al. (2011, p. 18): 

a necessidade de sensibilização de profissionais 
da saúde para o atendimento não discriminató-
rio da população LGBT ainda é um dos temas 
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mais recorrentes nos planos, programas e de-
mais  documentos que apresentam diretrizes, 
objetivos e metas para as políticas públicas de 
saúde formuladas para esses segmentos.

Na área da educação, embora tenhamos tido alguns 
avanços, conforme citado nesta seção, ainda se apresentam 
muitos desafios, sobretudo quando falamos em educação 
de jovens e adolescentes, sujeitos que estão em processo 
de formação de suas identidades e que, por vezes, não tem 
o direito, garantido institucionalmente, de questionar o 
que são as sexualidades e as violências de gênero e mesmo 
promover ações de defesa da diversidade nas escolas pú-
blicas ou privadas.

 Segundo a Pesquisa Nacional Sobre o Ambiente Edu-
cacional no Brasil 2016, feita pela Associação Brasileira de 
Gays, Lésbicas, Bissexuais, Travestis e Transexuais (AB-
GLT), 73% dos alunos LGBTTQIA+ entrevistados já sofre-
ram agressões verbais devido sua orientação sexual e 68% 
por conta de sua identidade de gênero, revelando como 
a escola pode ser um espaço hostil e violento para esses 
jovens. Além disso, vale pontuar que essas agressões ver-
bais podem vir tanto de colegas quanto dos próprios pro-
fissionais que atuam nesta área, visto que, assim como os 
profissionais da saúde, neste meio há, ainda, muita desin-
formação e falta de sensibilização para tratar das questões 
de identidades de gênero e sexualidades. 

Nosso intuito, neste trajeto de pontuar os avanços e os 
desafios, não é o de exaurir todos os pontos, mas de, for-
ma geral, apontar para algumas especificidades, na traje-
tória do movimento LGBTTQIA+. Pelo panorama geral, 
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podemos evidenciar que ainda há muito a ser discutido, 
(re)formulado, ampliado e executado, não só pelas pes-
soas que compõem o movimento, mas, sobretudo, pelas 
pessoas cis-heteronormativas.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A escrita como modo de problematização do social e 
como possibilidade de abordagem e leitura do diagnóstico 
do presente em relação aos desafios e avanços pautados 
pelo movimento LGBTTQIA+, no Brasil, pareceu-nos o 
mote para a escrita deste texto. E, para ler esse diagnóstico 
do presente, é preciso compreender que as relações de gê-
nero organizam nossa sociedade e nossas sociabilidades, 
nossas maneiras de ler e agir no mundo.

O gênero é a base cultural e a lente pela qual no Ociden-
te somos ensinados.as.es a classificar os corpos que enxer-
gamos, tomando como foco primordial as diferenças cor-
porais entre os sujeitos.  Nesse sentido, pensar as diferenças 
entre aquilo que acomete um grupo em relação a outro é 
fundamental. As violências que têm como base a distinção 
e o ódio às identidades de gênero e orientações sexuais 
LGBTTQIA+ são específicas e vêm sendo questionadas pelo 
movimento organizado no Brasil há mais de 5 décadas. 

Dessa movimentação na ordem institucional, no campo 
da saúde, nas relações de ensino aprendizagem, no campo 
das artes, evidenciamos acerca dos avanços e dos desafios 
que vivenciam a população LGBTTQIA+. Nesta trajetória, 
averiguamos que a luta é diária e a resistência é constante, 
pois não há espaço para o descanso. Os avanços e os desa-
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fios precisam ser pensados numa lógica de instabilidade e 
luta, como práticas que precisam, o tempo todo, serem (re)
elaboradas, cultivadas, buscadas, como um exercício con-
tínuo e constante, de forma instável e móvel, pois pode ser 
tomada pelos dispositivos do poder a qualquer momento. 

Diante disso, por entendermos que as lutas também 
acontecem nos níveis micros é que, conforme  escreveram 
Jefferson Campos, Guilherme Araújo Silva e Bruno Barra 
da Silva sobre ser bixa preta afeminada no discurso aca-
dêmico, “temos consciência de que qualquer investimento 
na direção de uma política de visibilidade e de reconfi-
guração social, mesmo no ambiente acadêmico é, em si, 
um exercício de movimentação no interior dos disposi-
tivos de controle [...]” (CAMPOS, SILVA, SILVA, 2020, p. 
36). Por fim, fechamos nosso movimento teórico-reflexivo, 
considerando que colocar as questões que concernem ao 
movimento LGBTTQIA+ na ordem das discussões e pro-
blematizações é, também, participar da formação de uma 
construção política em que direitos e garantias sejam efeti-
vados e respeitados.
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INTRODUÇÃO

Muito se fala em vida, desenvolvimento e prospe-
ridade das camadas mais “favoráveis” da socie-
dade brasileira, mas aqui, infelizmente viemos 

falar da morte, retrocesso e tentativa de aniquilação dos 
povos indígenas do Brasil. Mais um retrato se junta a mui-
tos outros que mostram a constante do horror sofrido dia-
riamente pelas pessoas indígenas que lutam consciente e 
bravamente contra as políticas de extermínio  instituídas 
pelo próprio Estado.

As ações manifestas pelos poderes Executivo, Legis-
lativo e Judiciário – espantosamente – em sua grande 
maioria, traduzem injustiças aos povos originários, con-
vergindo em um verdadeiro genocídio.

Os últimos doze meses foram marcados pelo impe-
tuoso fortalecimento  cronificação  de todas as formas de 
explorações e violências em face dos povos indígenas no 
Brasil, com  aumento de invasões e ataques contra comuni-
dades e lideranças indígenas e o acirramento de conflitos 
nos territórios refletindo um cenário o ambiente institucio-
nal de ofensiva contra os direitos constitucionais dos po-
vos originários, conforme mostra o Relatório de Violência 
Contra os Povos Indígenas do Brasil do Conselho Indige-
nista Missionário (CIMI, 2022).

O relatório Violência contra os Povos Indígenas 
no Brasil é publicado anualmente pelo Cimi e 
utiliza, como base, informações obtidas a partir 
de diversas e variadas fontes. Entre elas estão as 
informações colhidas e encaminhadas por seus 
missionários e missionárias, que atuam nas equi-
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pes e nos regionais da entidade; as informações 
reportadas em notícias e reportagens produzidas 
pela Assessoria de Comunicação do Cimi; as de-
núncias e relatos de organizações, associações, 
comunidades e lideranças indígenas em nível 
local, regional e nacional; as notícias, estudos e 
informes do Ministério Público Federal (MPF), 
de institutos de pesquisa e de organizações indi-
genistas e do campo socioambiental; e as notícias 
sobre diferentes tipos de violência contra os po-
vos indígenas, publicados em diversos veículos 
de imprensa que são cotidianamente monitora-
dos pelo Cimi (CIMI, 2022, p. 23). 

A nota metodológica do Relatório de Violência contra 
os Povos Indígenas no Brasil também aponta que são uti-
lizadas informações obtidas junto aos órgãos de governo 
como secretarias estaduais de saúde e a Secretaria Espe-
cial de Saúde Indígena (Sesai), destacando que diante das 
dificuldades na obtenção das informações, as solicitações 
são realizadas pelo amparo da Lei de Acesso à Informação 
(LAI) e por vezes também utilizam os dados do Sistema de 
Informações sobre Mortalidade (SIM). 

A partir de dados levantados pelo relatório do Cimi 
(2022), e por ser considerado uma das maiores e mais atu-
alizadas base de dados sobre violência sofridas pelos po-
vos indígenas no Brasil, passaremos a escrutinar as quatro 
principais formas de violência (violência contra o patrimô-
nio, contra a pessoa, por omissão do poder público e con-
tra povos indígenas livres e de pouco contato), atreladas às 
formulações teóricas de dois estudiosos contemporâneos 
dos fenômenos sociais: Foucault, tendo por base biopoder, 
governamentalidade e biopolítica, e Achille Mbembe, por 
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meio de sua formulação a respeito da necropolítica, além 
dos mecanismos de não-repetição de violências.

1. ENTENDENDO A BIO/NECROPOLÍTICA

Em primeiro lugar, antes de acessarmos os dados for-
necidos pelo Relatório de Violência Contra os Povos Indí-
genas no Brasil, passaremos a expor os principais pontos 
das teorias adotadas por Foucault e Mbembe.

No tocante à biopolítica, seu conceito surgiu pela pri-
meira vez enquanto Foucault proferia uma palestra no Rio 
de Janeiro, intitulada – O Nascimento da Medicina Social 
(FOUCAULT, 1979), vindo a solidez do seu pensamento 
se concretizar com a publicação de “A Vontade de Saber” 
(1976) e depois, com os cursos ministrados no Collège de 
France, intitulados Em Defesa da Sociedade (1975-1976), 
Segurança, Território e População (1977-1978) e Nasci-
mento da Biopolítica (1978-1979).

De acordo com seus estudos, a partir do século XVIII 
o Ocidente conheceu uma profunda transformação nos 
mecanismos de poder, marcado pelo processo de entrada 
da vida na história, isto é, a entrada dos fenômenos pró-
prios à vida humana na ordem do saber e nos cálculos 
do poder. Nesse contexto, o poder de soberania, o direito 
de causar a morte ou, de deixar viver tão característico 
desse poder, é agora substituído por “um poder que gera 
a vida e a faz se ordenar em função de seus reclamos” 
(FOUCAULT, 1988, p. 128).

Com isso, as questões relativas à vida humana come-
çam a ser levadas em conta por mecanismos de poder e 
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de saber que tentam controlá-los e modificá-los. Em vista 
disso, Foucault destaca (1988, p. 134):

O homem ocidental aprende pouco a pouco o 
que é ser uma espécie viva num mundo vivo, ter 
um corpo, condições de existência, probabilida-
de de vida, saúde individual e coletiva, forças 
que se podem modificar, e um espaço em que se 
pode reparti-las de modo ótimo. Pela primeira 
vez na história, sem dúvida, o biológico reflete-
-se no político; o fato de viver não é mais esse 
sustentáculo inacessível que só emerge de tem-
pos em tempos, no acaso da morte e de sua fa-
talidade: cai, em parte, no campo de controle do 
saber e de intervenção do poder. 

Segundo Foucault (2005, p. 289), estamos diante de 
uma biopolítica, de um biopoder que consiste em “um 
conjunto de processos como a proporção dos nascimentos 
e dos óbitos, a taxa de reprodução, a fecundidade de uma 
população, etc.”, de estímulo e de controle desses proces-
sos de gerenciamento do viver.

São esses processos de natalidade, de mortalida-
de, de longevidade que, justamente na segunda 
metade do século XVIII, juntamente com uma   
porção de problemas econômicos e políticos [...], 
constituíram, acho eu, os primeiros objetos de 
saber e os primeiros alvos de controle dessa bio-
política. (FOUCAULT, 2005, p. 289)

Segundo a ótica Foucaultiana, observa-se uma real mu-
dança de paradigma social, migrando da versão do corpo 
individual, onde a decisão de viver ou morrer estava nas 
mãos do soberano, para a tecnologia social do corpo-todo: 
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“não é tampouco com o indivíduo-corpo. É um novo cor-
po:  corpo múltiplo [...]. É a noção de ‘população’. A bio-
política lida com a população” (FOUCAULT, 2005, p. 292).

A população representa o “novo corpo: corpo múl-
tiplo, corpo com inúmeras cabeças, se não infinito pelo 
menos necessariamente numerável” (FOUCAULT, 1999, 
p. 292) e consequentemente a biopolítica vai se ocupar, 
portanto, com os processos biológicos relacionados ao ho-
mem-espécie, estabelecendo sobre os mesmos uma espé-
cie de regulamentação.

Em síntese, a biopolítica se caracteriza, no século XVIII, 
como uma forma de racionalizar os problemas postos à 
prática governamental, pelos fenômenos próprios de um 
conjunto de seres vivos que constituem uma população 
(BONNAFOUS-BOUCHER, 2001).

Isto posto, a biopolítica relacionada ao desmonte da 
política indigenista no Brasil, especialmente nos últimos 
dois anos, traduz estratégias de governamentalidade e de 
gestão que optam pela morte dos povos indígenas.

Aquilatando o pensamento sobre a base de foucaultia-
na foi que Achille Mbembe (2018) iniciou o ensaio sobre 
necropolítica colocando que “[...] a expressão máxima da 
soberania reside, em grande medida, no poder e na ca-
pacidade de ditar quem pode viver e quem deve morrer” 
(MBEMBE, 2018, p. 5) e expõe:

Minha preocupação é com aquelas formas de 
soberania cujo projeto central não é a luta pela 
autonomia, mas “a instrumentalização gene-
ralizada da existência humana e a destruição 
material de corpos humanos e populações. Tais 
formas de soberania estão longe de ser um pe-
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daço de insanidade prodigiosa ou uma expres-
são de alguma ruptura entre os impulsos e in-
teresses do corpo e da mente. De fato, tal como 
os campos da morte, são elas que constituem o 
nomos do espaço político que ainda vivemos. 
Além disso, experiências contemporâneas de 
destruição humana sugerem que é possível de-
senvolver uma leitura da política, da soberania 
e do sujeito, diferente daquela que herdamos do 
discurso filosófico da modernidade. Em vez de 
considerar a razão, a verdade do sujeito, pode-
mos olhar para outras categorias fundadoras 
menos abstratas e mais palpáveis, tais como a 
vida e a morte (MBEMBE, 2018, p. 11).

Diante do posicionamento de Mbembe acerca da situa-
ção cotidiana de micropolíticas – um verdadeiro contexto 
de morte – compreendemos através dessa teoria que se 
institui no Brasil uma política de morte em desfavor dos 
povos indígenas.

No Brasil, o cenário atual denuncia que os direitos in-
dígenas estão sendo sistematicamente violados, os territó-
rios estão sendo invadidos e depredados, as florestas quei-
madas, os corpos indígenas e suas culturas violentados e 
brutalizados.

As ações praticadas representam que os malfeitores 
buscam não apenas atacar os espaços físicos de habitação 
e convivência nas aldeias, mas aniquilar os modos de ser, 
expressados através das espiritualidades e ancestralidades 
de cada povo (CIMI, 2022). 

Nos últimos anos, o Governo Federal empreendeu me-
canismos que estimulam a ação dos grupos econômicos e 
criminosos que avançam ferozmente sobre os territórios 
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indígenas, devastam biomas e ecossistemas e destroem, 
com a omissão concordante do Estado, a fonte de vida des-
tes povos, conforme sintetiza Dom Roque Paloschi – Ar-
cebispo de Porto Velho (RO) e presidente do Cimi.

Em reflexo de tais ações (des)governamentais, passa-
remos a expor não apenas dados, mas as vidas indígenas 
que foram ceifadas ou sofreram violações de direitos com 
a anuência do poder público.

2. FORMAS DE VIOLÊNCIAS SOFRIDAS PELOS POVOS 
INDÍGENAS NO BRASIL

De acordo com o último Relatório de Violência Contra 
os Povos Indígenas no Brasil (2022), editado pelo Conselho 
Indigenista Missionário (Cimi), as formas de violência so-
fridas pelos povos originários foram divididas em quatro 
espécies: violência contra o patrimônio, contra a pessoa, 
por omissão do poder público e contra povos indígenas 
livres e de pouco contato.

As violações sem precedentes aos direitos dos povos 
indígenas iniciam-se justamente pela atuação da Fundação 
Nacional do Índio (Funai), órgão indigenista oficial que 
deveria lutar pelas pessoas indígenas, mas o que se viu foi 
a negligência do governo na aplicação do orçamento, em 
especial no combate à pandemia no interior das aldeias, 
na regularização, demarcação e proteção dos territórios, 
na gestão territorial, social, ambiental e cultural dos povos 
indígenas. Houve uma escancarada satisfação de interes-
ses contrários aos dos povos originários, com a ratificação 
do Poder Executivo com notória intenção assimilacionista 
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(necropolítica), contudo a resistência dos povos indígenas 
é uma constante para implementação dos seus direitos 
constitucionalmente previstos, como o Acampamento Ter-
ra Livre realizado em Brasília (Figura 1).

Figura 1 – Acampamento Terra Livre – Resistência Indígena 

Fonte: CIMI (2022).

Infelizmente as decisões mórbidas do Governo inter-
mediaram e garantiram negócios criminosos nas terras in-
dígenas, mudando os objetivos dos órgãos de fiscalização 
e proteção. Para os povos indígenas, o território é espaço 
de experiência do ser e de produção das culturas e formas 
singulares de viver e, portanto, a violação do direito à ter-
ra é também um modo de desumanização da pessoa.
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Em verdade, os povos indígenas enfrentam um pro-
cesso de desmonte das instituições que deveriam res-
guardar seus direitos, seus territórios e a proteção aos 
seus modos de ser e viver. E, mais que tudo, estão sub-
metidos a um dramático contexto de violência sistêmica 
e institucionalizada. Corpos, espíritos, terras e águas so-
frem cruéis agressões, e as vidas de crianças, jovens, ho-
mens, mulheres, pessoas idosas estão sendo aniquiladas 
sob a omissão e conivência silenciosa dos entes e agentes 
públicos (CIMI, 2022). 

Nessa conjuntura, observa-se que esses atos de intole-
rância, de má vontade ou da perversão de indivíduos, ou 
como resultado da ação isolada de grupos, no plano social 
mostram que as violências praticadas contra indígenas são 
sustentadas no que Silvio Almeida (2020) chama de racis-
mo estrutural.

O autor afirma que a modernidade instaurou uma or-
dem a partir da qual os seres humanos passam a ser classi-
ficados por critérios raciais, e estes critérios – construídos 
na perspectiva do opressor – são considerados indicativos 
de capacidades intelectuais, morais e psicológicas das pes-
soas e servem para legitimar privilégios de quem detém o 
poder social, econômico e político (ALMEIDA, 2020).

Almeida destaca que, no Brasil, o racismo se sustenta 
na noção de meritocracia como princípio ético ordenador 
da vida social. O racismo cria as condições estruturais para 
que, direta ou indiretamente, grupos racialmente identifi-
cados (por características biológicas, étnicas ou culturais) 
sejam discriminados de forma sistemática, impondo-lhes 
barreiras materiais e simbólicas.
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Assim, o racismo contra os povos indígenas em sua di-
mensão estrutural é sustentado por meio de quatro aspec-
tos principais: a desterritorialização, os novos arranjos do 
integracionismo, as práticas diretas de extermínio e, por 
fim, o racismo expresso no desrespeito e na discriminação, 
conforme podem ser observados pelos dados a seguir.

2.1 VIOLÊNCIA CONTRA O PATRIMÔNIO

No que tange às “Violências contra o Patrimônio” dos 
povos indígenas, o relatório do Cimi (2022) as considerou 
em três categorias e apontou os seguintes números: omis-
são e morosidade na regularização de terras (871 casos); 
conflitos relativos a direitos territoriais (118 casos); e inva-
sões possessórias, exploração ilegal de recursos naturais 
e danos diversos ao patrimônio (305 casos). Os registros 
somam, assim, um total de 1.294 casos de violência contra 
o patrimônio dos povos indígenas em 2021.

Conforme observado no relatório, apesar de diversas 
ações do Ministério Público Federal (MPF), este foi o ter-
ceiro ano em que o presidente da República cumpriu sua 
promessa de não demarcar nenhuma terra indígena – ne-
cropolítica (CIMI, 2022).

De acordo com o banco de terras e demandas territoriais 
indígenas do Cimi, das 1.393 terras indígenas no Brasil, 871 
(62%) seguem com pendências para sua regularização, sen-
do que destas 598 são áreas reivindicadas pelos povos indí-
genas, que não contam com nenhuma providência do Esta-
do para dar início ao processo de demarcação (CIMI, 2022).

Destacam-se entre os casos de conflitos por direitos 
territoriais os diversos registros de sobreposição de Ca-
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dastros Ambientais Rurais (CAR) e de certificações de 
propriedades privadas sobre terras indígenas. Nas Terras 
Indígenas Uru-Eu-Wau-Wau, em Rondônia, e Barra Velha, 
na Bahia, houve registros da tentativa de venda de “lotes” 
de terra por meio de redes sociais (CIMI, 2022).

2.2 VIOLÊNCIA CONTRA A PESSOA

Em relação aos casos de “Violência contra a Pessoa”, di-
vididos em nove categorias, foram observados os seguin-
tes dados: abuso de poder (33 casos); ameaça de morte (19 
casos); ameaças várias (39 casos); assassinatos (176 casos); 
homicídio culposo (20 casos); lesões corporais dolosas (21 
casos); racismo e discriminação étnico cultural (21 casos); 
tentativa de assassinato (12 casos) e violência sexual (14 
casos) (CIMI, 2022).

De acordo com o relatório, os registros totalizam 355 ca-
sos de violência contra pessoas indígenas em 2021, maior 
número registrado desde 2013. Em 2020, haviam sido cata-
logados 304 casos do tipo (CIMI, 2022).

Importante destacar que os estados que registraram 
maior número de assassinatos de indígenas em 2021, se-
gundo dados do Sistema de Informações sobre Mortalidade 
(SIM) e de secretarias estaduais de saúde, foram: Amazonas 
(38), Mato Grosso do Sul (35) e Roraima (32), estados que 
mantém a liderança desde o ano de 2019 (ALMEIDA, 2020).

Um dos casos emblemáticos relatados no relatório foi 
o ocorrido na tarde de 04 de agosto de 2021, onde Daia-
ne Griá Sales, jovem Kaingang de 14 anos, foi encontrada 
morta, na Terra Indígena do Guarita, no município de Re-
dentora (RS). De acordo com os relatos, o corpo da jovem 
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foi encontrado nu e com as partes inferiores arrancadas e 
dilaceradas (ALMEIDA, 2020).

A prática criminosa foi repudiada pela nota da Articu-
lação Nacional das Mulheres Indígenas Guerreiras da An-
cestralidade (Anmiga) que denunciou a barbárie do crime: 

Temos visto dia após dia o assassinato de indí-
genas. Mas, parece que não é suficiente matar. 
O requinte de crueldade é o que dilacera nos-
sa alma, assim como literalmente dilaceraram 
o jovem corpo de Daiane, de apenas 14 anos. 
Esquartejam corpos jovens, de mulheres, de 
povos. Entendemos que os conjuntos de vio-
lência cometidas a nós, mulheres indígenas, 
desde a invasão do Brasil, é uma fria tentativa 
de nos exterminar, com crimes hediondos que 
sangram nossa alma. A desumanidade expos-
ta em corpos femininos indígenas precisa parar 
(WEISSHEIMER, 2021a).

Outra ação violenta retratada foi o crime ocorrido 
no dia 05 de outubro de 2021, onde o Ministério Público 
(MP) denunciou um homem pela morte de uma menina 
Kaingang (CIMI, 2022). Na denúncia, o MP argumentou 
que o crime ocorreu por motivo torpe, correspondente ao 
desprezo do denunciado para com a população Kaingang 
(WEISSHEIMER, 2021b).

2.3 VIOLÊNCIA POR OMISSÃO DO PODER PÚBLICO 

No que diz respeito aos casos envolvendo a “Violência 
por Omissão do Poder Público”, de acordo com o relatório 
do Cimi (2022) houve aumento significativo em quase to-
das as categorias em relação ao relatório do ano de 2020, 
com exceção dos casos de “desassistência geral” e da mor-
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talidade na infância. 
Com base na Lei de Acesso à Informação (LAI), o Cimi 

obteve da Secretaria Especial de Saúde Indígena (Sesai) in-
formações parciais sobre as mortes de crianças indígenas 
de 0 a 5 anos de idade. Os dados, que foram coletados pela 
secretaria em janeiro de 2022 e estão, provavelmente, defa-
sados, e revelaram a ocorrência de 744 mortes de crianças 
indígenas de 0 a 5 anos de idade em 2021 (CIMI, 2022).

Os estados com maior quantidade de mortes nesta fai-
xa etária foram Amazonas (178 casos), Roraima (149 casos) 
e Mato Grosso (106 casos). Apesar da provável defasa-
gem dos dados relativos a 2021, a quantidade de óbitos de 
crianças só foi maior, na última década, nos anos de 2014 
(785 casos), 2019 (825 casos) e 2020 (776 casos) (CIMI, 2022).

Ainda os dados do SIM e de secretarias estaduais de 
saúde registram a ocorrência de 148 suicídios de indígenas 
em 2021. Os estados com mais casos foram Amazonas (51 
casos), Mato Grosso do Sul (35 casos) e Roraima (13 casos) 
(CIMI, 2022).

No quesito “Violência por Omissão do Poder Público”, 
entraram no cômputo situações de desassistência geral (34 
casos); desassistência na área de educação escolar indígena 
(28 casos); desassistência na área de saúde (107 casos); dis-
seminação de bebida alcóolica e outras drogas (13 casos); 
e morte por desassistência à saúde (39 casos), totalizando 
221 casos. Comparado ao ano de 2020, nesta categoria ha-
viam sido contabilizados 177 casos (CIMI, 2022).

O aumento dos números, especialmente em relação à 
falta de atendimento e equipes de saúde e falta de acesso 
à água e saneamento básico, se justifica devido ao cenário 
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pandêmico vivido no Brasil e no mundo.

2.4 VIOLÊNCIA CONTRA OS POVOS INDÍGENAS LIVRES E DE 
POUCO CONTATO 

De acordo ao Relatório de Violência dos Povos Indíge-
nas do Cimi (2022), a situação dos “Povos indígenas em iso-
lamento voluntário” também atingiu profunda gravidade 
com a prática adotada pelo governo Bolsonaro de renovar 
as portarias que restringem o acesso às áreas com presença 
destes povos por períodos de apenas seis meses – ou nem 
sequer renovar, como no caso da TI Jacareúba-Katawixi, 
que está sem qualquer proteção desde dezembro de 2021.

 As invasões atingiram pelo menos 28 TIs onde há pre-
sença de povos indígenas isolados, colocando a própria 
existência desses grupos em risco. Essas áreas concentram 
53 do total de 117 registros de povos isolados mantidos 
pela Equipe de Apoio aos Povos Indígenas Livres do Cimi 
(CIMI, 2022).

2.5 MORTES POR COVID 

Outra forma de violência, não habitual, que foi expres-
sivamente vivenciada pelos povos indígenas foram às 
mortes causadas pela COVID. Os dados do SIM analisados 
pelo Cimi (2022) registraram 847 mortes de indígenas em 
função da infecção pelo novo coronavírus em 2021.

Da mesma forma, um fator que gerou preocupação foi 
que o número é mais que o dobro do registrado pela Sesai, 
que indica a ocorrência de 315 óbitos do tipo no mesmo 
período (CIMI, 2022). De acordo com o relatório do Cimi 
(2022), o SIM unifica os dados sobre óbitos ocorridos no 
Brasil, enquanto a Sesai abrange apenas a população indí-
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gena atendida pelo Subsistema de Atenção à Saúde Indí-
gena, estimada em cerca de 755 mil pessoas.

Com isso, observa-se que os dados mais abrangentes 
oferecem uma indicação da possível subnotificação de ca-
sos e da ampla quantidade de indígenas que enfrentaram 
a pandemia e morreram desassistidos e invisibilizados em 
cidades, acampamentos e retomadas – uma dramática re-
alidade que ratifica a ação necropolítica.

2.6 MECANISMOS DE NÃO REPETIÇÃO ÀS VIOLÊNCIAS 
SOFRIDAS PELOS POVOS INDÍGENAS NO BRASIL

Quando o assunto é violação dos direitos dos povos 
indígenas, facilmente são identificados os autores das prá-
ticas imorais e criminosas em face dos povos originários. 
Desde a colonização do Brasil esses fatos infelizmente se 
repetem. O que se vê, na realidade, são apenas a mudança 
dos atores e a omissão de mecanismos de não-repetição de 
tais violações.

Especificamente, esses dois últimos anos do Brasil re-
presentaram um verdadeiro marco da notória violência 
ratificada pelo Estado em desfavor dos povos indígenas 
– necropolítica –, contudo também foi observada a resis-
tência e força que os povos indígenas adquiriram na luta 
por seus direitos, como a resposta dada nas urnas que ele-
geram cinco indígenas na Câmara dos Deputados (GUS-
TAVO; DOEDERLEIN, 2022).

Infelizmente, a atual gestão presidencial se mostrou 
omissa na proteção dos direitos dos povos indígenas e se 
não bastasse, promoveu o desmonte das políticas públicas 
que beneficiam as pessoas indígenas. 

Com isso, as ONGs, projetos sociais, organizações da 
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sociedade civil se uniram em defesa dos povos indígenas 
na tentativa de minimizar os danos que o Estado vem cau-
sando aos povos indígenas.

Um exemplo disso, são ações desenvolvidas pelo pro-
jeto, chamado Direito nas Comunidades dos Povos Indíge-
nas. Criado em 2019, que tem como objetivo levar aos po-
vos indígenas aulas de direito e cidadania, a fim de reduzir 
as desigualdades sociais e todas as formas de explorações 
existentes entre os indígenas e não-indígenas, em cumpri-
mento aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da 
Agenda 2030 da ONU (DIREITO NAS COMUNIDADES 
INDÍGENAS, 2022).

O trabalho do projeto conta com o apoio de advogados, 
sociólogos, antropólogos, pedagogos, filósofos, historia-
dores e estudantes universitários que se voluntariam para 
contribuir com a causa indígena.

As ações metodológicas consistem na exposição de 
aulas de direito e cidadania, em todas as suas vertentes, 
palestras e oficinas, visitas institucionais, avaliações perió-
dicas e intercâmbio de informações.

Os princípios norteadores do Projeto Direito nas Comu-
nidades dos Povos Indígenas estão alicerçados na Declara-
ção das Nações Unidas sobre Direito dos Povos Indígenas 
(NAÇÕES UNIDAS, 2008), nos Objetivos de Desenvolvi-
mento Sustentável (ODS) da Agenda 2030 da Organização 
das Nações Unidas, uma vez que suas ações visam promo-
ver educação de qualidade (ODS 4), redução das desigual-
dades (ODS 10), paz, justiça e instituições eficazes (ODS 
16) e parcerias e meios de implementação (ODS 17).

Iniciado em 2019 na TI do Apucaraninha, em Tamara-
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na/PR, até o ano de 2022 mais de 10.000 indígenas foram 
auxiliados em ações realizadas em comunidades nos esta-
dos do Paraná e São Paulo. 

Apesar da grandiosidade desse trabalho, há muito 
a se fazer em prol dos povos indígenas no Brasil, tanto 
pela sociedade civil e simpatizantes da causa, como prin-
cipalmente pelo Estado brasileiro (Executivo, Legislativo 
e Judiciário), uma vez que as graves violações de direitos 
humanos vividas pelos povos indígenas, compreendem a 
necessidade de adoção de alguns mecanismos de não-re-
petição das violências, os quais foram pontuados no Re-
latório de Violência Contra os Povos Indígenas do Brasil 
do Conselho Indigenista Missionário (Cimi) (CIMI, 2022). 
São eles:

1. Demarcação das terras indígenas e estabelecimento 
de prazo legal para duração dos processos de iden-
tificação e demarcação, determinando prazos para 
cada etapa que o constituem, tendo como marco ini-
cial a solicitação de estudo ou reestudo realizada so-
bre terras reclamadas pelos povos indígenas e o final 
a homologação com registro em cartório; (Executivo) 

2. Monitoramento via satélite realizado pelo Instituto 
Nacional de Pesquisas Espaciais (Inpe) em tempo 
real das invasões e desmatamento de terras indíge-
nas, com formação de quadro técnico indígena para 
operação do sistema e criação de um setor de repres-
são a estes crimes na Polícia Federal; (Executivo) 

3. Criação de um fundo de reparação oriundo da taxa-
ção do imposto pago pelos setores do agronegócio e 
da mineração destinado à implementação da Política 
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de Desintrusão, Reparação Ambiental e Refloresta-
mento de Terras Indígenas; (Executivo e Legislativo) 

4. Tramitação prioritária para processos no Judici-
ário brasileiro que atentem contra os artigos 231 e 
232 da Constituição e criação pela Escola Nacional 
de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados 
(ENFAM) de curso de revigoramento ou atualiza-
ção constitucional sobre os direitos dos povos in-
dígenas, como requisito para atuação no judiciário, 
obrigatório a todos juízes e juízas que julgarão tais 
processos; (Judiciário) 

5. Proibição por Decreto de interrupção judicial da 
fase de estudos de identificação e delimitação de 
terra indígena, cuja etapa deve ocorrer independen-
te de contestações judiciais de partes envolvidas, ga-
rantindo o direito indígena de realizar processos de 
regularização de terras indígenas não demarcadas, 
sendo tais estudos fonte de reunião de documentos 
e provas para uso também no judiciário em caso de 
contestação. As suspensões de estudos de identifi-
cação e delimitação são, portanto, grave atentado 
aos direitos indígenas tanto no que diz respeito aos 
artigos 231 e 232 da Constituição, quanto ao direito 
ao acesso pleno à justiça e ao judiciário brasileiro; 
(Executivo e Legislativo)

6. Criação, no âmbito do Congresso Nacional, da 
Comissão de Consulta aos Povos Indígenas, com 
poder de veto, formada exclusivamente por repre-
sentantes indígenas eleitos, para aplicação da Con-
venção 169 da Organização Internacional do Tra-
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balho (OIT) no processo legislativo, promovendo a 
escuta legislativa permanente das proposições que 
afetem a vida dos povos indígenas; (Legislativo)

7. Criação de mecanismo de consulta direta plebiscitá-
ria a membros de comunidades ou povos atingidos 
por proposições legislativas ou grandes projetos que 
incidam em seus territórios, mediante a utilização de 
urnas eletrônicas a cada vez que se faça necessário 
realizar uma consulta; (Executivo e Judiciário) 

8. Criação no Congresso Nacional, nos sites da Câma-
ra dos Deputados (sessão Assunto) e Senado Fede-
ral (sessão similar), de uma página agregadora com 
o tópico Povos Indígenas junto aos demais temas 
já existentes, para visibilizar o tema e promover o 
acompanhamento de proposições, audiências e dis-
cussões no Congresso Nacional aos indígenas e à 
população em geral; (Legislativo)

9. Produção de nova versão oficial do mapa do Brasil 
publicado pelo IBGE com Estados, Municípios, Ter-
ras Indígenas, Quilombos e Unidades de Conserva-
ção unificados em um único mapa para promoção 
de educação inclusiva e respeito aos direitos territo-
riais dos povos indígenas e quilombolas, bem como 
ao meio ambiente, proporcionando uma leitura ge-
ográfica pedagógica e reparadora. Este mapa deve-
rá ser adotado nas redes de ensino do país em todos 
os níveis; substituindo o mapa atual de estados e 
municípios que desconsideram a existência dessas 
partes importantes do nosso país; (Executivo) 

10. Criação de um novo modelo de gestão da política 
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indigenista com direção indígena e mecanismos de 
consulta aos povos indígenas para referendar no-
mes indicados para mandato nas instâncias de dire-
ção em todos os níveis; (Executivo) 

11. Criação de curso permanente e obrigatório sobre 
povos indígenas e seus direitos destinado a servi-
dores públicos da Funai e Departamento de Polícia 
Federal que atuam em suas funções ou em ações 
que envolvam povos indígenas; (Executivo) 

12. Criação de uma política pública de mapeamento, di-
gitalização, disponibilização na internet com acesso 
livre e universal da documentação sobre povos indí-
genas contidas em Museus e Arquivos Públicos, em 
âmbito municipal, estadual e federal, que será reuni-
do pelo Arquivo Nacional, promovendo com o acesso 
à memória histórica a efetivação da Lei 11.465/2008, 
que cria a obrigatoriedade do ensino da história e da 
cultura dos povos indígenas nos estabelecimentos de 
ensino fundamental e médio do país. (Executivo). 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Após a análise dos dados apontados no Relatório de 
Violência Contra os Povos Indígenas no Brasil, do Con-
selho Indigenista Missionário (Cimi) e equacionados às 
teorias propostas por Michel Foucault concernente ao bio-
poder, biopolítica e governamentalidade, e a necropolítica 
ditada por Achille Mbembe, não há outra conclusão a não 
ser a de que o Governo Federal é – infelizmente – um, 
senão o maior, precursor das políticas de morte oferecidas 
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aos povos indígenas brasileiros.
As ações de não repetição de todas as formas de vio-

lência contra os povos originários, traduzem a verdadei-
ra luta da vida contra a morte que deve ser promovida 
através de ações políticas e jurídicas e, assinadas pelas 
autoridades fazendo valer as garantias constitucionais da 
pessoa indígena, impondo limites aos atos criminosos em 
face dos povos indígenas. 

Ações como as do Projeto Direito nas Comunidades 
dos Povos Indígenas, coordenadas por não-indígenas, 
traduzem a ideia de que a população brasileira em geral, 
deve se inquietar com ações ilegais praticadas contra os 
povos indígenas e buscar o apoio e fortalecimento dessas 
comunidades.

Reafirmando as palavras de Dom Roque Paloschi – 
Arcebispo de Porto Velho (RO) e presidente do Cimi (2022, 
p. 11): “[...] a sociedade, os líderes políticos, os organismos 
nacionais e internacionais não devem assistir a tudo e re-
lativizar ou naturalizar a violência que se pratica contra os 
povos indígenas e outras comunidades étnicas, originárias 
e tradicionais [...]”.

Verdade seja dita, cabe a todos os cidadãos criarem a 
real consciência da luta e respeito aos povos indígenas, de-
nunciando e cobrando das autoridades ações rápidas em 
defesa dos povos originários, verdadeiros defensores das 
florestas e ativistas que guerreiam por um mundo ecologi-
camente equilibrado para todos.
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INTRODUÇÃO

Os estudos sobre a velhice e os processos de enve-
lhecimento têm sido evidenciados, dado o aumen-
to da população idosa no Brasil e no mundo. Se-

gundo a Agência de Notícias do IBGE (2020) a expectativa 
de vida dos homens passou de 72,8 anos em 2018 para 72,1 
anos em 2019 e a das mulheres foi de 79,9 anos para 80,1 
anos. Desde 1940, a esperança de vida do brasileiro au-
mentou em 31,1 anos.”, o que vem despertando nos gesto-
res públicos a necessidade de planejar e executar políticas 
de cuidados de longa duração. Apesar da importância do 
recorte demográfico, o limite etário pautado pelas legisla-
ções e as características biológicas não são suficientes para 
definir o conceito de velhice e os processos de envelheci-
mento, sendo necessário conhecer outros determinantes 
para entender esta temática tão intrincada.  Deste modo, 
é essencial interpretar os processos de envelhecimento na 
sociedade do capital, analisando a desigualdade de classe, 
raça e relações de gênero que fundamentam as formas de 
ser e de viver a velhice.

A discussão sobre as possibilidades da vida mais lon-
ga inicia na Europa no decorrer do século XX e vai ga-
nhar espaço público no Brasil, a partir da Constituição 
Federal de 1988. Na metade do século XX a expectativa 
de vida do brasileiro era de pouco mais de 40 anos. É cer-
to afirmar que o investimento em políticas de proteção 
e cuidados direcionadas à população idosa, os avanços 
tecnológicos, as conquistas científicas especialmente na 
área da saúde e assistência social, o saneamento básico 
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entre outros fatores, contribuíram para a possibilidade de 
uma vida mais longa.

Neste sentido, estudar o envelhecimento requer en-
tendê-lo a partir de múltiplas e complexas dimensões, 
destacando, portanto, os elementos que configuram os 
processos de envelhecimento. Outro ponto importante é 
reconhecer o que significa envelhecer em um país como 
o Brasil, cuja estrutura desigual afeta a população idosa, 
restringe seus direitos e fragiliza as relações de cuidado e 
proteção, abrindo as possibilidades de ampliar práticas de 
violência contra pessoas idosas.

A partir da revisão de literatura e do estudo das nor-
mativas que orientam a política de atenção e cuidados 
direcionados à população idosa, serão expostos os argu-
mentos construídos para subsidiar o debate em torno da 
violência praticada contra pessoas no Brasil.

Fundamentado na gerontologia crítica, o capítulo ora 
apresentado abordará a violência praticada contra a po-
pulação idosa, expondo as determinações constitutivas da 
realidade que impulsionam a violência.

O capítulo é dividido em três partes, que se entrecru-
zam e desencadeiam a reflexão proposta pelas autoras. 
Inicia apresentando o debate em torno dos processos de 
envelhecimento e sua intrínseca relação com a condição 
social da população idosa, apresenta as legislações que re-
gulam os direitos e a proteção social direcionada às pessoas 
idosas e finaliza com a problematização sobre a violência 
praticada contra pessoas idosas, destacando a assimetria 
na partilha de responsabilidades entre a família, o Esta-
do e a sociedade, enfatizando a importância do registro 
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sistemático dos dados sobre a violência praticada contra 
as pessoas idosas, com vistas a subsidiar a proposição de 
uma política de cuidados de longa duração, enfatizando a 
prevenção a violência. 

1. O DEBATE SOBRE A VELHICE E OS PROCESSOS DE 
ENVELHECIMENTO: CONTRIBUIÇÕES INICIAIS

A gerontologia social e a geriatria caminham em con-
junto no sentido de estudar a velhice, as pessoas idosas e os 
processos de envelhecimento. Segundo Haddad (2016), os 
estudos sobre a velhice e os processos de envelhecimento 
revelam a complexidade e à transversalidade da temática. 
Esta complexidade se expressa na desigualdade de classe, 
nas relações étnicas e raciais e nas relações patriarcais que 
fundamentam a sociedade brasileira, sinalizando que o 
Brasil é um país que reforça a hierarquização e a desigual-
dade, incluindo aí a população idosa.

O campo da geriatria e da gerontologia, a priori, estuda 
a velhice e a relação do adoecimento e as patologias que 
afetam as pessoas idosas, bem como o desgaste biológico 
de seus corpos, evidenciando as formas de manutenção 
de um envelhecimento “saudável”, a partir dos cuidados 
pessoais das pessoas idosas com a alimentação, exercícios 
físicos, agilidade mental, entendendo ser este o caminho 
para a preservação da sua autonomia. Neste sentido, tanto 
a geriatria como a gerontologia são produtoras de estudos 
científicos sobre a velhice, que buscam conhecer seus ma-
les e propor soluções (HADDAD, 2016). Estudam a relação 
da pessoa idosa com a família enfatizando os aspectos da 
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individualidade, sem considerar os determinantes sociais, 
como as relações de exploração no trabalho, a desigualdade 
de classe e, as limitações impostas pelas condições objetivas 
de vida para a garantia da sobrevivência da população que 
vive em condição de pobreza. Em contrapartida, a geron-
tologia crítica estuda as pessoas idosas na perspectiva de 
sua totalidade, ressaltando as condições objetivas de vida 
da população idosa a partir de seu reconhecimento de clas-
se. A velhice e o envelhecimento na sociedade moderna tor-
nam-se um processo que não se dá de forma meramente 
natural, mas imbricado nas relações sociais que sobrepõe o 
envelhecimento cronológico e biológico (PAIVA, 2014).

A concepção da Gerontologia Crítica, é de que a ve-
lhice deve ser considerada mediante as determinações 
sociais e as relações sociais de classe, raça e gênero, asso-
ciada às condições objetivas de vida da população idosa, 
do lugar ocupado pela pessoa idosa na esfera produtiva. 
Teixeira (2021) coloca que devemos ter cautela em relação 
a tendência dos estudos que homogeneizam a apreensão 
da velhice e o envelhecimento como algo ruim, negativo, 
associado a improdutividade e da população idosa não 
ser mais útil ao capital. A autora afirma que este modo 
de entender a velhice reforça que esta fase da vida seria 
de declínio, desamparo, colocando uma pressão social de 
que envelhecer é ruim, desconsiderando a complexidade 
e multiplicidade de fatores e determinantes que funda-
mentam a sociedade capitalista. 

Teixeira (2017) reforça esse pensamento quando afirma 
que o homem envelhece de acordo com as determinações 
sociais impostas pelo capital, bem como o lugar que ocupa 
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socialmente. Essas determinações implicam sobremanei-
ra nas suas condições de produção e reprodução social, 
nas condições de subsistência, o que resulta determinante-
mente no processo de envelhecimento do trabalhador, que 
se dará de forma desigual e heterogênea, tendo como pon-
to de partida a sua condição de classe social. Paiva, Soares 
e Santos (2020, p. 76) afirmam que 

[...] discutir velhices humanas significa apre-
ender diferentes e desiguais processos de vida, 
considerando que a inserção de indivíduos e po-
pulações numa estrutura de classes condiciona-
rá seus processos de envelhecimento e velhice.  
(PAIVA, SOARES, SANTOS, 2020, p. 76)

Esse processo de condicionamento e dos lugares deter-
minados socialmente se apresentam na velhice de forma 
ainda mais agravada pois segue com o acúmulo das vio-
lações de direitos sofridas pelos indivíduos e suas dores, 
lutas, processos de adoecimento em decorrência das rela-
ções de trabalho e como foram estabelecidas, protegidas 
ou desprotegidas e desamparadas. Associada a responsa-
bilização da família de prover as necessidades das pessoas 
idosas, nota-se que “[...] perdem a capacidade de cuidar 
dos seus idosos/as quando estes deixam de ser força de 
trabalho produtiva e se tornam mais um membro a dividir 
seus recursos e possibilidades” (CUNHA, SILVA, 2020, p. 
287). Neste contexto é previsível identificar a desresponsa-
bilização do Estado na construção das possibilidades pro-
tetivas direcionadas à população idosa e, a sobrecarga das 
famílias na realização dos cuidados. Sob esta perspectiva, 
os estudos de Cunha e Silva (2020, p. 287) indicam que é no 
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interior das famílias que, por motivos diversos, a pessoa 
idosa sofre a maioria das violências.

Sob este ponto de vista, “[...] grande parte dos idosos 
da classe trabalhadora está em situação de dupla vulnera-
bilidade, enquanto pobres e enquanto idosos.” (TEIXEIRA, 
2017, p. 42). De acordo com a autora, boa parte da popu-
lação idosa encontra-se nas frações mais pobres da classe 
trabalhadora, e deste modo, dependem do Estado para ter 
atendidas suas necessidades de subsistência, reforçando 
que a condição de classe é decisiva para o entendimento 
dos processos de envelhecimento.

Nesta mesma direção, os estudos de Paiva (2017) indicam 
que os processos de envelhecimento têm uma relação direta 
com a condição de classe social, gênero e etnia das pessoas 
idosas. Por certo afirma que a velhice não é igual para todos 
as pessoas idosas, “[...] a experiência da longevidade é tam-
bém a experiência da continuidade da vida em condições 
paupérrimas, sem a garantia de acesso às conquistas expres-
sas nas condições civilizatórias, [...]” (PAIVA, 2017, p. 102). 
Sendo assim, é essencial considerar as condições de vida das 
frações mais pauperizadas da classe trabalhadora, cuja con-
dição de trabalho, acesso às políticas sociais, influenciarão 
significativamente no seu modo de envelhecer, resultando 
em processos de envelhecimento heterogêneos.

Mesmo entendendo que a velhice e os processos de en-
velhecimento são multicausais, a legislação brasileira deter-
mina a questão etária como um fator para a identificação de 
quem é pessoa idosa no Brasil. O Estatuto da Pessoa Idosa, 
lei n. 10. 741/ 2003, e mais recentemente a lei 14.423, de 2022, 
considera idosa a pessoa com 60 anos ou mais.
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Cunha e Silva (2020, p.119) apontam que:

Desse modo, devem-se levar em consideração 
as heterogeneidades e as desigualdades que per-
passam o envelhecimento, as condições reais de 
existência nas quais os indivíduos estão inseri-
dos em dada organização social, ou seja, as suas 
condições de vida e trabalho, as suas condições 
sociais, culturais, regionais, dentre outras que in-
fluenciam no modo como se envelhecem e nas 
diferenças que atravessam esse percurso.

Ou seja, estudar e entender a velhice significa também 
problematizar os processos de envelhecimento em uma 
sociedade desigual como a brasileira. 

2. AS PESSOAS IDOSAS COMO SUJEITOS DE DIREITOS

Ao longo do século XX, nem sempre as pessoas idosas 
foram reconhecidas legalmente como sujeitos de direitos. 
Tampouco tal reconhecimento se deu de forma natural 
pelo Estado brasileiro. Objetivamente, as pessoas idosas 
passam a ser vistas e identificadas como sujeitos de di-
reitos a partir de sua articulação e organização em mo-
vimentos urbanos e movimentos operários, lutando para 
melhoria das “precárias condições de trabalho e vida das 
populações urbanas. (PAIVA, 2014, p.176)”. 

Segundo Bernardo (2017) as primeiras manifestações e 
reivindicações por direitos da pessoa idosa, data do início 
do século XX. As pessoas idosas lutavam ao lado dos de-
mais trabalhadores por melhores condições de trabalho e 
pelo direito à aposentadoria. Paiva (2014, p.177) destaca que 
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o ano de 1923 simboliza “um marco na luta e conquista da 
aposentadoria como Direito Social do Trabalho”. Nesse perí-
odo as reivindicações eram tratadas pelo Estado como caso 
de polícia e não como fenômenos decorrentes do desenvol-
vimento desigual que estrutura a sociedade do capital.

Assim as reivindicações atendidas pelo Estado relacio-
nadas ao trabalho, estão fundamentadas no atendimento 
aos interesses econômicos e políticos do capital e na repro-
dução das relações sociais. Para Haddad (2017), 

A dominação do capital determina a desigual-
dade nos sistemas de aposentadoria, as condi-
ções de existência do trabalhador e, também, 
a velhice por eles vivida. A pobreza no fim da 
vida evidencia dois fatos inquestionáveis: a 
desigualdade na vida e, portanto, na morte e a 
impossibilidade de as políticas públicas darem 
conta dos infortúnios vividos pela velhice des-
possuída. (HADDAD, 2017, p. 121)

Neste contexto, as pessoas idosas assim como os de-
mais trabalhadores lutavam por melhorias nas condições 
objetivas de trabalho e no estabelecimento da jornada de 
trabalho, de salários, da implementação de políticas de re-
gulação dos acidentes de trabalhos, das aposentadorias e 
pensões. O atendimento às reivindicações dos trabalhado-
res, significou também, por parte do Estado, uma forma 
restabelecer a ordem social, manter os trabalhadores sob 
controle e enfraquecer os movimentos sociais. 

Em meados do século XX, a população longeva come-
çava a crescer e se articular em movimentos junto com 
outros trabalhadores e movimentos sociais, reivindican-
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do o seu reconhecimento enquanto sujeitos de direitos, 
pois se não ocupavam um lugar formal no mercado de 
trabalho, fora dele, as suas necessidades ficavam a mercê 
da solidariedade social.

Mas, no Brasil, diferente dos países da Europa, o enve-
lhecimento aconteceu de forma muito rápida e tal processo 
não foi acompanhado na mesma medida por intervenções 
estatais, tampouco por planejamento de políticas públicas 
que viabilizassem a participação, a qualidade de vida na 
velhice e, sobretudo, o reconhecimento dos direitos das 
pessoas idosas.

Nesse sentido dois planos são mundialmente conheci-
dos: o Plano de Ação Internacional de Viena sobre o Enve-
lhecimento (1982) e o Plano Internacional de Madri sobre o 
Envelhecimento (2002), (SOARES; POLTRONIERI; COSTA, 
2014), sendo relevante destacar que o primeiro foi elaborado 
pensando nos países em desenvolvimento e inseriu na agen-
da internacional os temas relacionados ao envelhecimento 
populacional. O segundo tem por finalidade discutir os con-
ceitos e representações acerca do envelhecimento, bem como 
a sua administração pelo poder público ensejando maior 
atenção nos países em desenvolvimento, considerando:

[..] três princípios básicos: a participação ativa 
dos idosos na sociedade, no desenvolvimento 
e na luta contra a pobreza, fomento da saúde e 
bem-estar na velhice e a criação de um entorno 
propício e favorável ao envelhecimento. (CA-
MARANO; PASINATO, 2004, p. 259)

De acordo com Ferreira e Teixeira (2014) no âmbito na-
cional a visibilidade do envelhecimento populacional na 
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agenda das políticas públicas foi paulatina e obteve o apoio 
de vários sujeitos, a exemplo da Sociedade Brasileira de 
Geriatria e Gerontologia (SBGG), Associação Nacional de 
Gerontologia (ANG), ações da sociedade civil organizada, 
como o SESC e seus programas pioneiros para terceira ida-
de, dentre outros que contribuíram para chamar a atenção 
para o lugar ocupado pelas pessoas idosas na sociedade.

Em que pese o aumento considerável do número de pes-
soas idosas no Brasil, bem como o aumento da expectativa 
de vida, até quase na metade do século XX, não foram cria-
das e implementadas políticas sociais que pudessem aten-
der as necessidades fundamentais das pessoas idosas, tais 
como a liberdade de expressão, a preservação da sua saúde 
física e mental, a convivência familiar e sócio-territorial, a 
preservação de sua autonomia, entre outras questões. To-
davia foi somente no final deste mesmo século, que a po-
pulação idosa, a partir da promulgação da Constituição 
Federal de 1988 passou a ser vista como sujeito de direitos.

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 230 atri-
bui primeiramente a família, a sociedade e, por último ao 
Estado a obrigação “de amparar as pessoas idosas, assegu-
rando sua participação na comunidade, defendendo sua 
dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida” 
(BRASIL, 1988). Neste sentido um elemento se destaca: a 
responsabilidade assimétrica entre a família e o Estado 
no estabelecimento dos cuidados e proteção direcionada 
à população idosa. Convém ressaltar que a responsabili-
dade protetiva na condução da prestação de serviços vin-
culados às políticas sociais deve ser primordialmente do 
Estado e não da família e da sociedade. 
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Os idosos tornam-se mais vulneráveis à vio-
lência intradomiciliar na medida em que ne-
cessitam de maiores cuidados físicos ou apre-
sentam dependência física ou mental. Quanto 
maior a dependência, maior o grau de vulnera-
bilidade. O convívio familiar estressante e cui-
dadores despreparados agravam esta situação. 
(BRASIL, 2002, p. 71)

Em que pese a obrigação dos cuidados direcionados a 
população idosa prevista na Constituição Federal de 1988, 
a realidade nos remete a pensar que essa assimetria pode 
contribuir também para a desproteção das pessoas idosas, 
incidindo inclusive na violência praticada no âmbito fa-
miliar. Cabe destacar que até a aprovação da Constituição 
Federal de 1988, a pessoa idosa não ocupava um lugar so-
cial como sujeito de direitos. Ao Estado não era atribuída 
a responsabilidade na provisão de políticas sociais desig-
nadas para o atendimento das necessidades e dos direitos 
da pessoa idosa. As demandas destes segmentos ficavam à 
mercê da caridade, filantropia, dentre outras ações sociais 
realizadas pelas entidades filantrópicas, associações da so-
ciedade civil, entre outras. 

É importante sinalizar que as requisições da pessoa ido-
sa foram atendidas em função do tensionamento realizado, 
como visto, por diversos atores, ou seja, a partir de um mo-
vimento coletivo em torno de um objetivo comum: o es-
tabelecimento dos direitos em uma perspectiva protetiva. 
Afirma-se, portanto, que o Estado reconheceu os direitos 
da pessoa idosa, o que não significa seu pleno atendimento, 
ou ainda a consolidação de políticas de atendimento inte-
gral à população idosa, onde a proteção e os cuidados de 
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longa duração sejam seus princípios sustentadores. Neste 
sentido a proteção pode ser identificada como

[...] a execução de políticas que garantam o en-
velhecimento digno e sustentável; a execução de 
políticas que promovam o envelhecimento ativo, 
propiciando qualidade aos anos adicionados à 
vida; a implementação de políticas e programas 
que promovam uma sociedade inclusiva e coesa 
para todas as faixas etárias. (SILVA, 2016, p. 219)

A proteção social na velhice é considerada uma con-
quista, a partir da aprovação da Constituição Federal de 
1988. Esta Lei maior estabeleceu os direitos fundamentais 
deste segmento e, ensejou o surgimento de outras legis-
lações, decretos, portarias e resoluções complementares 
cujo objetivo foi o de normatizar direitos e a prestação de 
serviços direcionadas a população idosa, em uma perspec-
tiva intersetorial, reafirmando que os cuidados de longa 
duração devem ser o eixo direcionador da prestação de 
serviços. Entende-se portanto, que os

[...] cuidados de longa duração são, em geral, 
entendidos como destinados à população idosa, 
dado ser este grupo o mais exposto a doenças 
crônicas que podem resultar em incapacidades 
físicas e/ou mentais. [...] Assim sendo, cuidados 
de longa duração significam uma variedade de 
serviços que incluem, também, os de saúde. (CA-
MARANO, LEITÃO e MELLO, 2010, p. 15)

A velhice do trabalhador quando não atendida como 
direito pode-se tornar uma problemática social, na medida 
em que não se realiza os pressupostos legais em relação à 
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velhice e ao processo de envelhecimento conforme deter-
mina as normativas, especialmente o Estatuto da Pessoa 
Idosa, assim como a prestação de serviços também fica 
comprometida, à medida em que não atende as necessi-
dades apresentadas pelas pessoas idosas e suas famílias. 
Poucas políticas sociais foram implementadas no atendi-
mento das necessidades da pessoa idosa, apesar das dire-
trizes estabelecidas pela PNI (BRASIL, 1994) destacando a 
corresponsabilidade entre a família e o Estado, na atenção 
e cuidados direcionados à população idosa.

A realidade mostra que nem sempre a pessoa idosa po-
derá contar com o apoio da família, quer seja pela fragili-
dade nas relações de convivência, pela condição econômi-
ca, entre outras razões. Tampouco a população idosa pode 
ser atendida em suas necessidades fundamentais pela so-
ciedade. Nesse sentido é essencial resgatar que apesar da 
Constituição Federal de 1988 em seu artigo 230 determinar 
que a família, a sociedade e o Estado “têm o dever de am-
parar as pessoas idosas assegurando a sua participação na 
comunidade, defendendo a sua dignidade e bem-estar e 
garantindo-lhes o direito à vida”, o Estatuto da Pessoa Ido-
sa (BRASIL, 2022) estabeleceu que na falta de condições 
da família e da própria pessoa idosa “impõe-se ao poder 
público esse provimento, no âmbito da assistência social”.

A falta da visibilidade em relação à velhice e ao pro-
cesso de envelhecimento diz muito sobre a posição ainda 
ocupada pela pessoa idosa na sociedade, podendo ser em 
dois pólos: em um nicho de mercado, na medida em que 
possui condições de consumir serviços, sem a interven-
ção do Estado. Ou naquela pessoa que em função de sua 
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condição social e da sua fragilidade funcional deixou de 
produzir valor e, para o atendimento de suas necessida-
des fundamentais passará a requisitar políticas sociais que 
possam atendê-lo em suas condições objetivas de vida.

Berzins, Giacomin e Camarano (2016) explicam que 
a política de atendimento para  pessoa idosa frágil pode 
ser localizada na organização dos serviços ofertados pela 
PNAS (2004), tanto na Proteção Social Básica, como na Es-
pecial, sendo que:

Os centros de convivência de atendimento aos 
idosos são considerados serviços de proteção so-
cial básica e devem ter a família como unidade 
de referência. As demais modalidades de atendi-
mento à pessoa idosa (atendimento integral ins-
titucional, modalidades casa-lar e república) são 
classificadas como de alta complexidade (BER-
ZINS, GIACOMIN, CAMARANO, 2016, p.114). 

Cabe ressaltar que a responsabilidade pelo cuidado das 
pessoas idosas que apresentem algum grau de dependên-
cia recairá sobre a família, que em muitas situações não 
possui condições de assumir as responsabilidades com a 
necessidade de cuidado de uma pessoa idosa frágil, sobre-
tudo naquelas situações em que a pessoa idosa necessita 
atenção de saúde mais especializada. Encoraja o aprimo-
ramento das relações familiares de modo a evitar o aban-
dono ou o encaminhamento das pessoas idosas para as 
instituições de longa permanência. Entretanto é oportuno 
destacar que nas situações em que a família não possua 
condições financeiras, instrumentais de cuidado, fragili-
zação e até rompimento de vínculos afetivos entre outras 
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motivações, a pessoa idosa precisará do encaminhamento 
para estas instituições de modo que tenha os seus direitos 
fundamentais assegurados.

Com referência ao combate e a prevenção de práticas 
de violência contra a pessoa idosa, além do Estatuto da 
Pessoa Idosa, foram instituídas outras leis em todos os âm-
bitos da federação, para o enfrentamento destes abusos. 

É essencial falar sobre o envelhecimento, sobretudo 
das temáticas afetas, sendo tal prática o cumprimento do 
princípio da Política Nacional do Idoso, que pressupõe o 
envolvimento de toda a sociedade acerca das informações 
fundamentais relacionadas ao processo de envelhecimen-
to, bem como no enfrentamento de práticas abusivas e na-
turalizadas. Por isso, torna-se essencial o cumprimento da 
obrigatoriedade das instituições de saúde em notificar aos 
órgãos competentes as situações de suspeitas ou confirma-
ções de violência contra a pessoa idosa, tal como previsto 
no artigo 19 do Estatuto da Pessoa Idosa.

Cabe destacar que estas obrigações ainda são insufi-
cientes para contribuir efetivamente para o atendimento 
das necessidades objetivas de vida da pessoa idosa, uma 
vez que em detrimento da direção da execução da polí-
tica de atendimento da pessoa idosa ser desenvolvida na 
perspectiva intersetorial, ainda existem dificuldades na 
construção de fluxos de atendimentos, tanto nas situações 
emergenciais, como aquelas que demandam apoio fami-
liar e de serviços de longa duração.

Para enfrentar esse problema é necessária a 
construção de uma rede integrada de atendi-
mento aos idosos, envolvendo diferentes se-
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tores (governamentais e não governamentais) 
para atuação conjunta com a área de saúde. 
(BRASIL, 2002, p. 72)

Em função das orientações em destaque nas normati-
vas, cabe enfatizar que as requisições impostas pela velhi-
ce são atribuições de todas as políticas sociais. Todavia, a 
saúde e a assistência social têm relevo pelas particularida-
des de suas garantias, mas isso, não exclui as responsabili-
dades das demais políticas setoriais. 

Nesse sentido o cuidado da pessoa idosa com a saúde 
é essencial, pois o acesso nos diversos níveis de atenção 
ensejará a prevenção de agravos à saúde e a incidência de 
situações que sejam identificadas como práticas de violên-
cia. Dito de outra forma, poderá prevenir prejuízos à saú-
de e possibilitar que a pessoa idosa permaneça por mais 
tempo autônoma, independente e participando ativamen-
te da sociedade. 

Apesar da direção do compartilhamento entre a famí-
lia, a sociedade e o Poder Público diante das responsabi-
lidades do atendimento dos interesses da pessoa idosa, a 
realidade tem exigido maior participação do Estado como 
o principal provedor de políticas sociais que atendam às 
necessidades fundamentais da pessoa idosa.

 3. A VIOLÊNCIA CONTRA PESSOAS IDOSAS

É notório o avanço nas legislações que reconhecem a 
garantia dos direitos direcionados à população idosa. O 
progresso observado fundamenta-se na assimetria de res-
ponsabilidade entre a família e o Estado no provimento dos 
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cuidados e proteção, voltados às pessoas idosas. Como já 
expresso neste capítulo, a proteção social necessária para 
a viabilização dos direitos desta população fica, primei-
ramente, a cargo da família. No entanto, é essencial que 
o Estado cumpra seu papel como responsável pelo provi-
mento da prestação de serviços vinculados às políticas so-
ciais, especialmente a saúde, assistência social, habitação, 
educação e transporte e, o acesso ao sistema de justiça.

A evidente assimetria de responsabilidades entre a fa-
mília e o Estado no estabelecimento dos cuidados e prote-
ção direcionada à população idosa, revela a gravidade e 
complexidade da situação, contribuindo para a ocorrência 
de práticas de violência com as pessoas idosas.

De caráter universal, a violência está presente 
nas diversas sociedades. Manifesta-se nas rela-
ções sociais entre classes, gêneros, etnias, grupos 
etários, relações afetivas e até mesmo em esferas 
específicas: família, instituições, comunidades e 
poder político. Em virtude disso, sua natureza é 
complexa e multifatorial. (SANTOS, ARRUDA, 
NASCIMENTO, 2020, p. 306)

 A compreensão da violência como fenômeno mul-
tifatorial já sugere o quão complexo é entendê-la sem a 
presença do Estado. 

Nota-se que na velhice aumenta a desproteção so-
cial, inclusive, entre aqueles/as idosos/as que con-
seguem manter suas necessidades de subsistência, 
pois há uma clara distância entre as prerrogativas 
legais estabelecidas nas normativas que tratam 
da velhice no Brasil e a efetivação dos direitos na 
vida da população idosa. (TORRES, 2020, p. 56)
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A garantia de proteção social e cuidados previstos na 
legislação não se apresentam de forma automática e explí-
cita no cotidiano, na vida da população idosa. Conforme 
abordado anteriormente, a relação prevista na legislação já 
antecipa a responsabilidade do provimento dos cuidados 
pela família. As necessidades básicas das pessoas idosas e 
dos seus cuidadores devem ser atendidas para que o direi-
to à vida possa ser respeitado. “A vida é um direito huma-
no fundamental, assim como envelhecer com dignidade é 
um direito humano fundamental” (BERZINS, 2008, p. 30) e 
por vezes, este direito é violado pelo próprio Estado.

A tríade, cuidado, família e violência se correlacionam 
quando o Estado estabelece que os programas e serviços 
direcionados a manutenção do cuidado na família, mesmo 
em situações complexas que exigem cuidados intensivos. 
Assim, mesmo que a ocorrência de violência intrafamiliar 
seja evidente, o Estado também pode desencadear a vio-
lência, visto que por vezes,

O investimento do Estado nos serviços das polí-
ticas públicas voltadas à população idosa é insu-
ficiente na sua origem, ou seja, os recursos finan-
ceiros, humanos e materiais destinados atendem 
parcialmente ao crescimento do número de ido-
sos que, no processo de envelhecimento, podem 
tornar-se dependentes dos cuidados de um cui-
dador familiar. (TORRES, 2020, p. 63)

Ou, como nos alerta Minayo (2005, p. 10), “[...] há uma 
distribuição de poderes para cada ciclo da vida e em qua-
se todas, observa-se um ‘desinvestimento’ político e social 
na pessoa do idoso”. Por isso, a mobilização do segmento 
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pessoa idosa por meio dos conselhos, fóruns, associações 
e outras formas de organização vem pressionando os ges-
tores públicos para a oferta de uma política pública que 
proporcione os serviços de cuidador de pessoas idosas. 
Criar formas de articulação em rede de forma intersetorial 
oferecendo às famílias a acolhida, a escuta e o cuidado, tor-
nam-se imprescindíveis. Neste aspecto a oferta de serviços 
como o Centro Dia e as Instituições de Longa Permanência 
colocam-se como primordiais para evidenciar a responsa-
bilização do Estado na construção de uma política de cui-
dados de longa duração. Outro aspecto importante é que 
a violência não pode ser analisada dissociada da desigual-
dade que estrutura a sociedade capitalista.

Numa sociedade de classes, a pobreza e a miséria 
vividas pelos indivíduos da classe trabalhadora 
deixa-os mais vulneráveis a sofrer violências ou 
serem os mais impactados pelo fenômeno. (SAN-
TOS, ARRUDA, NASCIMENTO, 2020, p. 306)

Aqui se reafirmam os fundamentos da Gerontologia 
crítica que associa a desigualdade e a estrutura classista 
que fundamentam o capitalismo como elementos essen-
ciais para o reconhecimento dos fenômenos sociais, den-
tre eles a violência. As autoras citadas alertam o quan-
to o pauperismo pode desencadear relações permeadas 
pela violência, que se expressam na ausência do acesso 
aos direitos, ou ainda, na condição socioeconômica que 
impossibilite as pessoas idosas a manutenção de suas ne-
cessidades de subsistência. Ou seja, a busca pela sobrevi-
vência ocupa a maior parte da vida das pessoas idosas e 
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suas famílias, dificultando os caminhos para consolidar 
relações de convivência permeadas pelo afeto. A afirma-
ção de Minayo (2005, p. 04) corrobora o conteúdo aqui 
trabalhado: a vulnerabilidade própria da idade e do lu-
gar social que ocupam torna os pobres e miseráveis as 
maiores vítimas da violência.

Outro ponto a ser destacado é que a discussão sobre a 
violência contra a pessoa idosa não pode ser feita sem men-
cionar a forma como a legislação se encontra organizada, 
bem como a responsabilização das famílias nas relações 
de cuidado, mesmo que as famílias não reúnam condições 
para exercitar o cuidado familiar. Em virtude da complexi-
dade que envolve o cuidado direcionado as pessoas idosas 
dependentes, convém realçar sua natureza ambígua, visto 
que ao mesmo tempo que o cuidado se caracteriza como 
um trabalho remunerado, pode ser exercido também por 
meio de uma relação familiar, pessoal/afetiva. No tocante 
ao cuidado realizado por um familiar, a convivência pre-
gressa com a pessoa idosa será fundamental para a quali-
dade das atividades que serão desenvolvidas. 

O que se pretende demonstrar até aqui é que geralmen-
te, o cuidado recai sobre a família, de forma recorrente na 
figura feminina, desconsiderando a condição socioeconô-
mica, seu histórico de convivência e a disposição e aptidão 
em oferecer os cuidados necessários à promoção de saúde 
e do envelhecimento saudável. 

Complementando, Bernardo (2017) entende que o cui-
dado está fora da produção de valor, entretanto, é necessá-
rio a reprodução social e da própria manutenção da vida 
pois caso ele não seja realizado, a pessoa idosa, pode ter 
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agravada sua condição de saúde, vir a óbito e, esse peso 
recairá sobre as mulheres.

 
O cuidado familiar é associado ao mundo pri-
vado, a função do feminino, como expressão 
da maternagem, como trabalho doméstico e 
compartilhado, majoritariamente, entre as mu-
lheres e dissociado do trabalho remunerado. 
(TORRES, 2020, p. 63)

Portanto, a família torna-se a principal responsável pe-
los cuidados das pessoas idosas dependentes. Nesse senti-
do, sem assumir para si a maior parte da responsabilidade 
pela criação e implementação de serviços e políticas pú-
blicas de cuidado, sobretudo os de longa duração, o Esta-
do, ao invés disso, realiza convênios com as organizações 
sociais vinculadas à sociedade civil. Porém, muitas vezes, 
não são ofertadas vagas suficientes para o atendimento ne-
cessário às necessidades da população idosa, o que enseja 
encargos cada vez maiores à família e fragiliza as ações 
de cuidados sob a sua responsabilidade. Ou seja, é nítido 
que não há por parte do Estado brasileiro, uma política 
de cuidados de longa duração com previsão de repasse 
financeiro que possibilite às famílias mais pobres exercer 
os cuidados com qualidade.

Ao mesmo tempo, diante do aumento da longevidade, 
observa-se a existência de um mercado crescente para a 
implantação de instituições de longa permanência, que 
acabam assumindo este cuidado como mercadoria e ven-
dendo-o para quem pode pagar pelo alto custo do cuida-
do. Na mesma medida, as pessoas idosas que vivem em 
condição de pobreza ficam à mercê do Estado, que impõe 



às famílias, a responsabilidade sobre esse cuidado, contro-
lando suas ações e comportamentos.

 A dificuldade que se coloca neste processo é a naturali-
zação do cuidado enquanto papel único e exclusivamente 
familiar e um discurso que acaba sendo incorporado pelos 
trabalhadores que atuam na prestação de serviços vincu-
lados às políticas sociais, incluindo a política de saúde e 
a política de assistência social. Nota-se a necessidade da 
atenção por parte desses trabalhadores para as formas de 
organização das famílias, superando a ideia de que é de-
ver da mulher a provisão do cuidado, centrando ações na 
identificação da sobrecarga emocional e financeira dos fa-
miliares responsáveis pelo cuidado. Dito de outra forma é 
a necessidade dos profissionais de entender a complexida-
de do cuidado familiar, para não reforçar a desigualdade 
de gênero que reverbera nas relações sociais que morali-
zam e subalternizam o papel da mulher. Neste contexto, 
a assimetria de responsabilidades dos cuidados entre a 
família e o Estado é um elemento complicador e desenca-
deador da violência.

Violência é uma noção referente aos processos 
e às relações sociais interpessoais, de grupos, de 
classes, de gênero, ou objetivadas em instituições, 
quando empregam diferentes formas, métodos 
e meios de aniquilamento de outrem, ou de sua 
coação direta ou indireta, causando-lhes danos 
físicos, mentais e morais. (MINAYO, 2005, p. 13)

No entanto, mesmo com os avanços das legislações, no 
Brasil, o direito à vida e à dignidade humana presentes 
na Constituição Federal de 1988 e demais legislações de 
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proteção à população idosa parecem insuficientes. Dia-
riamente chegam situações de violência nos serviços de 
atendimento, por isso, a necessidade do debate em relação 
a população idosa e a violência praticada contra eles. A 
realidade de violência praticada contra idosos afetam di-
retamente a vida, a independência, a autonomia e sociabi-
lidade, segundo a OMS (2017): 

[...] Os idosos também são vulneráveis ao abuso, 
seja físico, sexual, psicológico, emocional, finan-
ceiro ou material; abandono; à falta de atenção e 
grave perda de dignidade e respeito. Os dados 
atuais indicam que um em cada dez idosos so-
frem abusos e que não se limita a causar lesões fí-
sicas, mas também a problemas mentais crônicos 
sérios, como depressão e ansiedade (OMS, 2017).  

E como cotidianamente o Estado se retira de sua respon-
sabilidade e se compromete com a questão somente quando 
a família e a sociedade civil falham, essa proteção fica com-
prometida e as violações de direitos e violência ocorrem.

No Brasil, a Política Nacional de Saúde do Idoso, (BRA-
SIL, 2006) e o Estatuto da Pessoa Idosa (2022), estabelecem 
que as pessoas idosas não podem ser objeto de discrimina-
ção, violência, crueldade, opressão, negligência. Ou seja, 
nenhuma forma de violência ou violação de direitos. O 
destaque importante é que na PNSI (2006), inclui a vio-
lência institucional como uma prática que também precisa 
ser combatida tanto quanto a violência intrafamiliar. Outro 
aspecto ressaltado é o cuidado intensivo direcionado aos 
idosos fragilizados em decorrência de agravos de saúde, 
de dependência, como forma de prevenir a violência.
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No contexto da pandemia da COVID-19, a violência 
praticada contra a população idosa tem se intensificado. 
Dados do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 
Humanos e Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos em 
notícia do publicada em 2019 indicam que a “negligência, 
violência psicológica e abuso financeiro e econômico estão 
entre os tipos de violência mais praticados contra as pes-
soas idosas, de acordo com dados do Disque 100 de 2019” 
(MDS, 2020). E, com a pandemia do novo Coronavírus, as 
denúncias de violações têm aumentado as notificações de 
violência ocorridas contra a população idosa, nesse senti-
do, o MDS ressalta que em março de 2020 “tivemos 3 mil 
denúncias, em abril esse índice passou para 8 mil e, em 
maio, foi para quase 17 mil” (MDH, 2020).

As especificidades da violência contra a pessoa idosa são 
que elas acontecem geralmente por parte de pessoas próxi-
mas, familiares, o que dificulta o processo de notificação, já 
que os laços familiares são presentes nessas relações. 

Os estudos Minayo e Souza (1999, p. 10), contribuem 
para entender as complexas expressões da violência

É muito difícil conceituar a violência, princi-
palmente por ser ela, por vezes, uma forma 
própria de relação pessoal, política, social e 
cultural; por vezes uma resultante das intera-
ções sociais; por vezes ainda, um componente 
cultural naturalizado .

Essa afirmativa se apresenta com grande expressão na 
realidade social das pessoas idosas, visto que socialmen-
te as pessoas idosas já perderam sua “funcionalidade”, no 
que diz respeito à venda de sua força de trabalho. A ren-
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da insuficiente, gastos com medicamentos e cuidados com 
saúde e alimentação também impactam nas condições ob-
jetivas de vida deste público. 

Por isso, a ausência e/ou insuficiência de políticas pú-
blicas agrava a violência em relação as pessoas idosas. As 
omissões, os maus tratos e a violência em si geram conse-
quências que podem ceifar e prejudicar ou agravar tanto 
a condição de saúde como gerar complicações que levem 
as pessoas idosas à situação de dependência de cuidados. 
Essa afirmativa é presente na política nacional de redução 
da morbimortalidade por acidentes e violências do Minis-
tério da Saúde (2005), que menciona a preocupação com a 
violência e traz responsabilidades aos serviços de saúde, 
especificamente quando afeta as pessoas idosas e repercu-
tem no perfil de morbidade, pois impactam diretamente 
em sua condição de saúde. Neste aspecto, ressalta-se, tam-
bém, a importância da notificação da violência tanto para 
uma tomada de atitude por parte dos serviços quanto para 
fins de estatísticas que subsidiem maiores investimentos 
em políticas sociais. O quadro 1 mostra os tipos de violên-
cia cometidos contra a pessoa idosa:

Quadro 1 - Tipologias de violência contra a pessoa idosa

VIOLÊNCIA 
FINANCEIRA/ 
PATRIMONIAL

Exploração ilegal, por meio de coerção, exploração 
velada ou manipulação, e/ou apropriação não consen-
tida dos seus recursos financeiros e/ou patrimoniais. 
Este tipo de violência se expressa na destruição de do-
cumentação pessoal, bens pessoais e/ou patrimoniais; 
realização de compras e/ou empréstimos com alto 
comprometimento da renda e omissão de informa-
ções; apropriação de bens móveis e imóveis, recursos e 
rendimentos com ou sem a autorização do idoso ale-
gando tratar-se de pagamento de custos com os cui-
dados.
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VIOLÊNCIA 
INSTITUCIO-

NAL

Violência praticada pelos/as trabalhadores/as das ins-
tituições públicas e privadas; preconceito expresso nas 
filas preferenciais, no transporte coletivo, nas institui-
ções que deveriam prestar cuidados direcionados a 
população idosa.

VIOLÊNCIA 
FÍSICA

Atos violentos com uso da força física de forma in-
tencional, recorrente ou não, tais como: tapas, socos, 
pontapés, chutes, queimaduras, beliscão, arranhão, 
empurrão, chacoalhão, que levam a traumas, fraturas, 
hematomas; ferir os idosos com objetos perfurantes, 
arma de fogo, para obrigar idosos a realizar ações que 
não desejam ou não querem executar.

VIOLÊNCIA 
PSICOLÓGICA

É toda forma de rejeição, depreciação, discriminação, 
desrespeito, cobrança exagerada, punições humilhan-
tes e utilização da pessoa para atender às necessidades 
psíquicas de outrem, que coloque em risco ou cause 
danos à autoestima, à identidade ou ao desenvolvi-
mento da pessoa. Constitui-se de: ameaças, xingamen-
tos, humilhação, situação vexatória, discriminação, 
preconceito, estigmatização, desvalorização da poten-
cialidade/capacidade da pessoa, exploração da ima-
gem, depreciação, chantagem, coerção; ameaça verbal, 
discriminação/ preconceito, coerção, pressão, falas 
que afetam a saúde mental e emocional, desrespeito, 
cobranças exageradas, uso excessivo de gritos e tons 
ásperos no convívio de forma contínua. Geralmente 
perpassa todas as demais expressões de violências.

VIOLÊNCIA 
SEXUAL

Atos, jogos sexuais, contato ou interação sexual, em 
que se utiliza relação desigual de poder, práticas sexu-
ais sem consentimento. Pode incluir: toques, carícias, 
sexo oral ou relações de penetração (manual, genital 
ou anal) e situações em que não há contato físico, tais 
como voyerismo, exibicionismo, assédio, exposição a 
e/ou de imagens ou eventos sexuais e/ou pornografia. 
Tais interações são impostas por meio de coerção (vio-
lência física, ameaça), indução da vontade, sedução, 
para satisfação das necessidades sexuais ou financeiras 
do(a) agente agressor(a) e a exploração sexual.

ISOLAMENTO

Quando o sujeito é privado ou segregado de convi-
vência comunitária, social e familiar por terceiros ou, 
ainda, sofre redução da capacidade ou da oportuni-
dade de comunicar-se, de modo a potencialmente 
ocasionar vulnerabilidades, como a sensação de não 
ser reconhecido como importante para as pessoas. O 
isolamento geográfico/territorial/estrutural não carac-
teriza, por si só, uma situação de violação de direitos. 
Nas situações de cárcere privado, que não envolva pes-
soas institucionalizadas, a prevalência do atendimento 
é das instituições de Segurança Pública.
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NEGLIGÊNCIA/ 
ABANDONO

Todo ato de omissão praticado por pais, filhos, paren-
tes ou responsáveis, capaz de causar danos físicos, se-
xuais e ou psicológicos aos idosos. A negligência ocor-
re quando há, na família, todas as condições para o 
cuidado, porém este não é exercido, deixando de levar 
o idosos em um tratamento, não fornecer a medica-
ção, não prover cuidados necessários para a manuten-
ção da vida daquele idoso.

Fonte: Elaborado pelas autoras, com base na revisão de documenta-
ção técnica, especialmente o Manual de enfrentamento à violência 
contra a pessoa idosa publicado em 2014 e a portaria SMAS-GAB 
Nº 14, de 23 de outubro de 2020 que estabelece relação de referên-
cia e contrarreferência entre os serviços da Política de Assistência 
Social do Município de Londrina/PR.

As tipologias de violência apresentadas no quadro 1, 
evidenciam a complexidade da violência praticada contra 
a população idosa. 

É certo afirmar que “os abusos físicos constituem a for-
ma de violência mais visível e costumam acontecer por 
meio de empurrões, beliscões, tapas, ou por outros meios 
mais letais como agressões com cintos, objetos caseiros, 
armas brancas e armas de fogo” (BRASIL, 2014, p.39). O 
abuso físico ocorre com maior frequência no ambiente do-
méstico, dentro da própria residência da pessoa idosa, e 
depois, nas ruas, ou instituições que prestam serviços a 
essa população, sendo, às vezes, cometido de forma pro-
gressiva e constante. 

É importante o reconhecimento de que o abuso 
da força física e emocional provoca lesões visí-
veis e invisíveis, causa traumas e pode levar à 
morte e que a negligência individual, familiar, 
social ou institucional em relação às necessida-
des da pessoa idosa constitui uma forma cruel de 
violência. (BRASIL, 2014 p. 39)
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O abuso psicológico, gera danos mentais e agravamen-
to da condição de saúde mental da pessoa idosa, que aco-
mete ainda mais as pessoas idosas dependentes de cuida-
dos e necessitam de suporte para alimentação, cuidados 
com a higiene, administração de medicamentos. Essa tipo-
logia de violência contra a pessoa idosa mata aos poucos 
podendo provocar até tentativa de suicídio. 

Outra violência a ser compreendida é a sexual: violên-
cia sexual diz respeito ao ato no jogo que ocorre nas rela-
ções hétero ou homossexuais e visa a estimular a vítima ou 
utilizá-la para obter excitação sexual (BRASIL, 2014, p. 41). 
É aqui que se encontram as proibições dos filhos quanto 
aos pais se relacionarem de forma amorosa, as proibições 
ocorridas nas Instituições de Longa Permanência para 
Pessoas Idosas (ILPIS) para que não se relacionam e não 
tenham vida sexual ativa, cerceando o seu direito de con-
viver amorosamente. 

O abandono também é identificado como uma violên-
cia praticada contra a população idosa. Pode ocorrer de 
diversas formas, desde a retirada desses sujeitos da sua 
casa contra sua vontade; trocar seu lugar na residência a 
favor dos mais jovens, como por exemplo, colocá-los em 
um cômodo nos fundos da casa privando-o do convívio 
com outros membros da família; conduzi-lo a uma insti-
tuição de longa permanência contra a sua vontade, para se 
livrar da sua presença na casa. Sob este ponto de vista, o 
abrigamento em instituições de longa permanência deixa 
de ser uma medida protetiva, como prevista no Estatuto 
da Pessoa Idosa e passa a ser uma violência, à medida em 
que a pessoa idosa deixa de gerir a sua própria vida. 
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O abandono traz vários questionamentos quanto ao lu-
gar ocupado pela população idosa na sociedade e sobre o 
quanto torna-se difícil as situações em relação ao respeito à 
vontade da pessoa idosa e o seu tempo quanto às decisões e 
respostas. Ainda, deve-se mencionar a negligência: “negli-
gência é outra categoria importante para explicar as várias 
formas de menosprezo e de abandono de pessoas idosas” 
(BRASIL, 2014, p. 41). Nesse viés, encontram-se a inoperân-
cia dos serviços de saúde bem como as violências institu-
cionais cometidas pelo próprio Estado quando se isenta de 
suas responsabilidades na proteção com essa população. 

Também, há o abuso econômico-financeiro e patrimonial,

abuso econômico-financeiro e patrimonial se re-
fere, principalmente, às disputas de familiares 
pela posse dos bens ou a ações delituosas come-
tidas por órgãos públicos e privados em relação 
às pensões, aposentadorias e outros bens da pes-
soa idosa (BRASIL, 2014, p. 42). 

Essa violência é bem característica e cada vez mais evi-
dente na população idosa, visto que a família às vezes não 
respeita a vontade, a decisão sobre as formas de gastos e 
aplicação dos recursos financeiros provenientes da renda da 
aposentadoria, pensões ou outros rendimentos. Além disso, 
pessoas idosas são assediadas por financeiras, com ofertas de 
empréstimos e consignados, com abusivas taxas de juros, ou 
ainda familiares que se apropriam do cartão e senha da conta 
bancária, realizam empréstimos, comprometendo a renda e 
a manutenção dos custos com os cuidados cotidianos.

Não é demais afirmar que a violência é um fenômeno 
complexo, que se enraíza na sociedade brasileira. Segundo 
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Mendes e Veroneze (2021), se consolida e funda-se a partir 
de mecanismos muito bem arquitetados que permeiam as 
relações de poder e posse e que mesmo sendo realizada de 
forma direta e individual no ambiente de uma casa, por 
exemplo, ela é a produção e reprodução de uma conduta 
coletiva. A interpretação das autoras remete às barbarida-
des que ocorrem de desrespeito, violações de direitos, pre-
conceito, racismo, e que estão impregnados na vida social 
e cotidiana da sociedade brasileira. 

Neste caminho, vive-se uma crise de valores do qual o 
capital se apropria de forma intensa quando coloca ideo-
logias como a família em um patamar inalcançável de ser 
atingido como a que salvará todas e todos das mais diversas 
situações de exploração e violência. Pensar desta forma é 
desconsiderar os processos históricos, complexos e relacio-
nais que têm fatores subjetivos e de construção individual, 
porém que são afetados pela ordem coletiva. Um exemplo, 
é o cuidado tão cobrado das famílias e principalmente das 
mulheres, porém em um contexto de trabalho e exploração 
tão acirrados, que é impossível exercer esse papel, visto as 
necessidades e condições objetivas de sobrevivência das fa-
mílias. Assim, cria-se um contexto favorável à identificação 
da prática de violência contra pessoas idosas.

Colocar no colo das famílias a responsabilidade total 
pela proteção e cuidados sem o comprometimento do Es-
tado em prover serviços e políticas sérias de atendimento 
às pessoas idosas especificamente, é estar fadados ao fra-
casso e a penalização e violações muito mais sérias a estas 
famílias que, dentro de sua dinâmica, não tem condições 
de suprir todas as necessidades sozinha. 
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A banalização da vida, sentida principalmente no con-
texto de pandemia vivenciado a partir do ano de 2020, colo-
ca claramente a sobreposição do econômico e a necessidade 
contínua de lucro em detrimento a defesa da vida e da so-
brevivência, o que colocou diversas pessoas e famílias em 
situação calamitosa e de maior violação de direitos huma-
nos. Neste contexto, pensar em violência e em uma defini-
ção para algo tão complexo, velado, multifacetado e natura-
lizado na sociedade brasileira é um desafio cotidiano e que 
requer uma análise apurada. Como aborda Mendes e Vero-
neze (2021, p. 80) “do ponto de vista dos direitos humanos, 
a violência é compreendida como toda forma de violação 
de direitos civis, políticos, sociais, econômicos e culturais 
de indivíduos sociais”. Essa definição ainda se aprofunda 
quando a violência impacta o indivíduo em sofrimento físi-
co, psicológico e moral e que causem a ele algum dano. 

Conforme discutido anteriormente, a condição de ser 
pessoa idosa no contexto brasileiro, implicados pelas vio-
lências que permeiam as relações sociais, coloca em evi-
dência o porquê estas situações têm batido à porta das 
pessoas idosas cotidianamente, trazendo tantos sofrimen-
tos e angústias às famílias e indivíduos. Lidar com essas 
questões no cotidiano requer ter um referencial que sus-
tente as formas de atendimento e atenção direcionadas ao 
combate a violência praticada contra as pessoas idosas. 

O cenário caótico que desponta para as políticas e di-
reitos sociais sinaliza para a restrição, a regressividade e a 
corrosão do pífio sistema de proteção social abalizado pela 
Constituição Federal 1988 (Silva, 2020, p. 16), essa ameaça 
constante impacta diretamente na forma como os serviços 
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tem sido prestados, especialmente aqueles relacionados 
aos cuidados de longa duração.

Horst e Mioto (2017) declaram que as relações no in-
terior das famílias se constituem em processos contradi-
tórios, e esse movimento do capital vem como forma de 
responsabilizar o indivíduo e a família pelo caos instalado 
pelo capital. Neste aspecto, a família torna-se uma repro-
dução da realidade, e não um ideal, que se apresenta na 
sociabilidade burguesa e expressa as facetas de proteção, 
cuidado ou violência, algo complexo e perverso para com 
as famílias e as pessoas idosas.

Diante da complexidade tanto da identificação como 
no atendimento às demandas decorrentes da violência 
praticada contra a população idosa, muitos desafios se 
apresentam. Destacamos a importância do registro de da-
dos referentes a violência, o que possibilitará a elaboração 
de pesquisas e produção de conhecimentos acerca desta 
questão tão complexa.

A ficha SINAN, de notificação individual de violência 
doméstica, sexual e outras violências (2006), foi estabe-
lecida pelo Ministério da Saúde, por meio da Portaria n. 
104, de 25 de janeiro de 2011, tornado a notificação das 
práticas de violência compulsória para todos os serviços 
de saúde públicos e/ou privados no Brasil. Composta de 
dados que identificam a pessoa idosa vítima da violência, 
as condições desencadeadoras da violência, características 
do agressor, possibilita que trabalhadores e pesquisadores 
da área possam contribuir na formulação de políticas, ou 
no ajuste de programas e projetos com a finalidade de con-
solidar a política de cuidados de longa duração.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

A velhice e o processo de envelhecimento são desafios 
que se colocam diariamente para a família, a sociedade e 
principalmente para o poder público. Conforme apontado 
a pessoa idosa foi reconhecida como sujeito de direito so-
mente com a publicação da Constituição Federal de 1988. 
Vale destacar que este reconhecimento se deu em função 
das lutas e reivindicações realizadas pelas várias represen-
tações de pessoas idosas e movimentos que defendem os 
interesses da pessoa idosa.

Depois deste marco muitas legislações e normativas 
que tratam especificamente e afetas ao direito da pessoa 
idosa foram aprovadas. Entretanto as condições objetivas 
de vida impõem para o Estado desafios no sentido de aten-
der efetivamente as requisições da pessoa idosa, com in-
vestimento nas políticas públicas e, sobretudo, a primazia 
na condução da Política de Atendimento à Pessoa Idosa.

As legislações mencionadas são importantes e funda-
mentam a Política de Atenção à Pessoa Idosa. Embora tais 
normativas se coloquem em uma perspectiva protetiva e 
que prevê os cuidados de longa duração, para a sua reali-
zação de forma satisfatória, precisa avançar na perspectiva 
da transversalidade, uma vez que conforme estabelecido, 
o atendimento das necessidades da pessoa idosa é respon-
sabilidade do Estado, devendo contemplar atenções nas 
políticas setoriais, cumprindo a finalidade da proteção in-
tegral na velhice.

No tocante a violência praticada contra pessoas idosas, 
é essencial que o Estado brasileiro invista na efetivação 
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de uma política de cuidados de longa duração, de modo a 
preservar a vida, a autonomia, a capacidade de decidir de 
pessoas idosas, mesmo aqueles que se encontram em uma 
situação de fragilidade.

Deste modo, é dever dos trabalhadores que atuam na 
prestação de serviços voltadas à população idosa, o registro 
das informações que qualifiquem a produção de conheci-
mentos, o ordenamento de uma política que se coloque na 
perspectiva da proteção e dos cuidados de longa duração.
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INTRODUÇÃO

As pessoas com deficiência (PCDs), cotidianamente, 
vivenciam diversas situações de violência cometi-
das pela sociedade, pelo Estado e também dentro 

das próprias famílias. Segundo o relatório do Disque Di-
reitos Humanos (2019), a violência contra a PCD represen-
ta o terceiro em número de registros no Disque 100, sendo 
responsável por, aproximadamente, 8% do total das de-
núncias. Nesse sentido, o presente estudo visa refletir so-
bre a violência cometida contra as PCDs no seu ambiente 
familiar, local onde, teoricamente, deveria ser o de maior 
proteção e cuidado. 

Para tanto, estabeleceu-se como metodologia a pes-
quisa qualitativa com base em estudo bibliográfico e pes-
quisa documental, em fontes cujos dados puderam apre-
sentar o panorama da violência cometida contra as PCDs, 
sendo estes: o Relatório do Disque Direitos Humanos 
(2019) do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 
Humanos e o Atlas da Violência (2021), lançado pelo Ins-
tituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA). A análise 
de conteúdo se deu sob uma perspectiva dialético-crítica. 
E os resultados apontaram que a violência contra as pes-
soas com deficiência é algo que precisa ser combatido e 
que há subnotificação que mascara tal fenômeno. Já so-
bre a violência cometida no ambiente familiar, ponderou-
-se que, por ser difícil de ser constatada ao ocorrer em 
um local privado e de pouco acesso, é preciso reforçar a 
necessidade de programas de prevenção, combate e de 
intervenção das diferentes políticas públicas junto à so-
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ciedade, vítimas, autores de violência, familiares e profis-
sionais envolvidos.

Assim, o presente capítulo foi estruturado em três par-
tes. Em um primeiro momento, discutiu-se de forma bre-
ve sobre como uma família, ao receber a notícia de que 
terá uma criança com deficiência, busca se reorganizar e 
se adaptar a uma nova condição, demonstrando que isso 
pode incorrer, ao longo do tempo, em atitudes violentas 
ou não na relação com a PCD. Em um segundo momento, 
buscou-se apresentar uma síntese do panorama da defici-
ência no Brasil, procurando fazer uma reflexão para en-
tendimento da situação atual, tendo como contraponto os 
aspectos relacionados à violência cometida contra a PCD 
no ambiente familiar e seus desdobramentos. Por último, 
foram apresentadas as considerações finais. 

1. BREVE REFLEXÃO SOBRE A FAMÍLIA E O NASCIMENTO 
DE UMA CRIANÇA COM DEFICIÊNCIA

A família é espaço significativo de desenvolvimento de 
seus membros, pois é o primeiro ambiente onde se estabe-
lece vínculos, transmite-se cultura, valores e tradições, ofe-
rece-se apoio emocional, social e financeiro, entre outros. 
A família representa, ainda, um importante instrumento 
de socialização de toda e qualquer criança, desde os seus 
primeiros dias de vida, e esta, por sua vez, sofre o reflexo 
das ações dos sistemas que a integram e com ela intera-
gem, como a escola, vizinhos, sociedade etc.

No entendimento de Mioto (2010, p. 167-168):
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A família, nas suas mais diversas configurações, 
constitui-se como um espaço altamente comple-
xo. É construída e reconstruída histórica e coti-
dianamente, através das relações e negociações 
que estabelece entre seus membros, entre seus 
membros e outras esferas da sociedade e entre 
ela e outras esferas da sociedade, tais como Es-
tado, trabalho e mercado. Reconhece-se também 
que além de sua capacidade de produção de 
subjetividades, ela também é uma unidade de 
cuidado e de redistribuição interna de recursos.

Nesse sentido, evidencia-se sua dinamicidade histórica 
em um processo de mudanças macrossociais, o qual se re-
configura a todo o momento, o que requer distanciamento 
da propalada falácia de que a família está fracassando, pois 
se apresenta incapaz de se desenvolver e sobreviver sem o 
apoio do Estado, da sociedade, da rede de solidariedade. 

Diante de uma realidade de cobranças sobre a família, 
há aquelas que precisam lidar com o nascimento de uma 
criança com deficiência. Kirk (1996, p. 26) menciona: 

É inevitável a expectativa dos pais quando es-
peram uma criança, cuja exigência mínima é a 
antecipação de que a criança venha com todos 
os atributos de normalidade que a faça capaz 
de assumir papéis geralmente prescritos pela 
sociedade. 

Diante de uma nova realidade, o trabalho com essa fa-
mília deve ser desde o início, enfatizado o empoderamen-
to e criação de perspectivas, com o objetivo de facilitar a 
adaptação dos pais à nova situação da criança e da famí-
lia. A informação correta sobre a doença e seu tratamento 
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será crucial para o estabelecimento de uma convivência 
saudável e harmoniosa, além da necessidade de discussão 
sobre o stress emocional vivenciado pela família e suas di-
ficuldades como forma de possibilitar a emissão de com-
portamentos afetivos concretos durante todas as fases.

Marquezine (2003, p. 29) aponta que:

A maneira como a notícia é dada também parece 
ser crucial para o que irá acontecer no relacio-
namento e na vida familiar daí para frente. Há 
formas que poderão auxiliá-los, colocando-os 
imediatamente à procura de recursos, e outras 
que prejudicarão substancialmente sua ação. As-
sim admite-se que no atendimento à família do 
deficiente faz-se necessário, desde o momento 
do diagnóstico, a fim de que a interação inicial 
pais-bebês não seja prejudicado pelo quadro de 
sofrimento dos adultos e pelo stress emocional.

Compreende-se que o nascimento de um filho com de-
ficiência desencadeia nos pais diversos conflitos, em fun-
ção da necessidade de uma confrontação entre a ilusão de 
um filho idealizado e o filho real que nasceu com uma de-
ficiência, sobre a qual os genitores não detêm conhecimen-
to algum e, a partir de então, se encontram perdidos sobre 
como deverão cuidar de um filho que demandará cuida-
dos específicos. Os pais se confrontam com sentimentos 
inconscientes ambivalentes de aceitação e rejeição ao filho, 
necessitando passar por um processo de luto pela morte 
do filho idealizado para possibilitar um novo encontro ge-
nuíno com o filho real com deficiência.

“Quando as expectativas dos pais de que a criança nasça 
saudável e normal é contrariada pelo nascimento de uma 
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criança deficiente, os mecanismos de defesa dos mesmos 
são severamente colocados em choque” (KIRK, 1996, p. 33). 
Portanto, durante esse período, a capacidade dos pais para 
reconhecimento, avaliação e adaptação à realidade é quase 
sempre insuficiente, marcada pelo choque e de sentimentos 
de luto pela perda do bebê perfeito imaginado.  

Solnit e Stark (1961) veem o nascimento de um bebê 
com deficiência como a perda do que estava sendo espe-
rado, devido à reação dos pais (principalmente da mãe) 
que é caracterizada como um processo de lamento que se 
estende por um longo período de tempo. 

De acordo com Kirk (1996), depois do nascimento e 
adaptação inicial ao seu bebê com deficiência, os pais pas-
sam por uma série de estágios, os quais são apresentados 
adiante.

1.1. Negação 

Negação é um mecanismo de defesa que opera no nível 
do inconsciente para desviar a ansiedade excessiva. Neste 
estágio, os pais se recusam a acreditar que sua criança é 
deficiente. 

Segundo Solnit e Stark (1961, p. 31), “os pais disfarçam 
as condições de sua criança, ao invés de negar ou aceitar”. 
Portanto, disfarçando, o fator causal é colocado adiante 
como a razão para os problemas da criança, tais como ser 
preguiçosa e não cooperativa. Nesse estágio os pais procu-
ram diagnóstico e prognóstico mais favoráveis, indo de um 
profissional para o outro, na maioria das vezes perdendo 
tempo e dinheiro. Kirk (1996, p. 36) afirma: “os pais podem 
aceitar as implicações de um prognóstico apegando-se à 
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possibilidade do milagre de uma cura medicamentosa, uma 
nova cirurgia ou um tratamento completamente novo”.  

Solnit e Stark (1961) ainda apontam que os pais podem 
se tornar fixados entre o reconhecimento dos desvios (e di-
ferenças) de sua criação e a negação de suas implicações, 
ou seja, eles podem rapidamente negar as deficiências da 
criança, mas continuar na busca de ajuda especial na busca 
de sentirem capazes de vencer suas dificuldades. 

Para Ross (1999, p. 20), a “negação é um processo que 
diminui com o tempo à medida que os pais enfrentam a 
realidade da rejeição”. Porém a negação crônica pode ter 
consequências severas se os pais não procurarem assistên-
cia ou fizerem exigências fora da realidade das condições 
de seus filhos.

1.2. Negociação

Ainda segundo Ross (1999), depois de um período de 
tempo, a realidade continua a bombardear os pais. As ex-
cepcionalidades da criança começam a despontar através 
da camada inicial da negação protecionista.

Um tipo de pensamento fantasioso repõe a negação. 
Os pais acreditam que a criança apresentará melhoras 
significativas à medida que eles se entrosarem em certas 
atividades. Na tentativa de ajudar a criança, eles tendem 
a mergulhá-la em atividades por meio do envolvimento 
com organizações para PCDs. O tema básico é: quanto 
mais os pais trabalham em prol da associação/entidade, 
mais sua criança se recuperará. Assim, a negociação é: “se 
eu trabalho pesado, de algum modo minha criança ficará 
melhor”. De acordo com Kirk (1996, p. 58), durante o está-
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gio de negociação, os pais podem se juntar a grupos e asso-
ciações locais desenvolvendo atividades com o objetivo de 
beneficiar uma condição particular de uma determinada 
deficiência ou candidatar-se ao trabalho voluntário da sala 
de aula. Os professores devem tomar cuidado ao encorajar 
otimismo sem garantias, principalmente quando aceitam 
pais como voluntários na sala de aula e começam a traba-
lhar cooperativamente com eles na sala.

Também durante esse estágio, de acordo com Telford e 
Sawrey (1977), “alguns pais podem pela primeira vez em 
suas vidas se voltar para a religião”, talvez na busca de um 
milagre ou para receber suporte e inspiração necessários 
neste período de crise. 

1.3. Raiva

Na tentativa de contribuir para a realidade da situ-
ação surgida, ligado aos sentimentos de ambivalência e 
culpa por causa da criança deficiente, os pais geralmente 
encontram-se debatendo com algo ou alguém que são a 
fonte de sua raiva. Esse sentimento de hostilidade inex-
plicável que os surpreende aparece algumas vezes espa-
lhados sobre todos os relacionamentos e canalizados na 
forma de “hostilidade furiosa” contra algumas pessoas 
em específico. Para Kirk (1996) há três formas de raiva, 
que são descritas a seguir.

1.3.1. Fúria com a criança

É causada pela expressão direta do sentimento de hos-
tilidade ou como uma raiva que representa reações hostis 
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para outras fontes. Essa expressão direta de raiva está re-
fletida no tratamento cruel e injusto com a criança. 

1.3.2. Raiva dos outros

Professores, médicos, orientadores, equipe multidisci-
plinar ou a sociedade com um todo podem ser os “bodes 
expiatórios”. 

1.3.3. Raiva de si mesmo

Os pais assumem total responsabilidade por produzi-
rem ou contribuírem para o desenvolvimento da defici-
ência da criança. Como consequência, culpam-se o tempo 
todo e ficam com raiva de si próprios. “Esse tipo de raiva, 
que está relacionada com sentimento excessivo de culpa e 
vergonha, pode, em última instância, levar à depressão” 
(TELFORD; SAWREY, 1977, p. 32).

1.4. Culpa que leva à autocensura ou autocondenação 

Os pais de crianças com deficiência podem se sentir ex-
cessivamente oprimidos pela culpa, que os leva ao senti-
mento de raiva (ou rejeição). Nessa fase, é comum também 
a vergonha em relação àquilo que outras pessoas pensam 
em dizer, que evoca expectativas de ridículo ou criticismo. 
A vergonha, que vem acompanhada de ansiedade, pode 
resultar numa antecipação de rejeição social e de perda 
de prestígio e, quando levada ao extremo, pode resultar 
numa solução drástica e imediata para o problema. Para 
evitar repulsa, alguns pais tentam isolar-se socialmente. 
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Tentativas de adoção imediata ou institucionalização de 
crianças com deficiência podem ser reações dos pais à 
ameaça do ostracismo social (TELFORD, SAWREY, 1977).

Contrastando com os pais de crianças sem a deficiência, 
“os pais de uma criança com deficiência têm pouca espe-
rança com relação ao futuro”. Ross (1999, p. 26) afirma que 
os pais de crianças com deficiência veem o futuro de suas 
crianças com apreensão, antecipação de fracasso escolar, ex-
clusão de programas (educacional, social, lazer), inabilidade 
para trabalhar, problemas de ajustamento sexual, incapaci-
dade para a vida independente e uma vida de solidão e iso-
lamento. É importante salientar que sentimentos ambivalen-
tes, como amor e ódio em relação às outras crianças que não 
são deficientes, são vistos como fonte de culpa excessiva. 

Acredita-se que a ação mais proveitosa que profissio-
nais podem tomar ao atenderem a um pai ou uma mãe 
depressiva é trabalhar com as fraquezas da criança, mas 
ressaltando sempre seus pontos fortes. É preciso manter-se 
realista e não alimentar nos pais falsas esperanças.  

1.5. Aceitação

Do ponto de vista profissional, “a maior contribuição 
para ajudar pais a aceitarem-se e respeitarem os próprios 
filhos é demonstrar sentimentos de cuidado e preocupa-
ção para com os mesmos” (NIELSEN, 1999, p. 30). Os pais 
se sentem beneficiados ao perceberem que os diferentes 
profissionais e a sociedade aceitam e gostam de sua crian-
ça, tendo efeitos de grande potencialidade. 

Acompanhando esses estágios, pode-se analisar que os 
pais precisam de um tempo para poder se adaptar à pre-
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sença de uma criança com deficiência na família e que para 
alguns essa adaptação é mais fácil do que para outros. 

Kirk (1996, p. 38) afirma que:

os pais ou a família realmente aceitam a criança 
deficiente quando conseguem olhar para o pas-
sado e apontar, com certo orgulho, momentos 
de alegria que dividiram com a criança e refletir 
sobre aquilo o que aprenderam através da convi-
vência com a mesma. 

É primordial que exista uma interação familiar, inde-
pendentemente de ser uma família de PCD ou não, em-
bora haja particularidades e especificidades inerentes a 
cada situação, uma vez que a família de uma PCD conse-
quentemente sofrerá perda nas relações familiares. Neste 
momento, ela então necessitará aprender a respeitar esta 
criança e se adaptar a um ritmo peculiar deste novo mem-
bro, adequando-se a ela como forma de inclusão familiar. 

Tratando-se de família composta por PCD, salienta-se 
que o nascimento de uma criança, por si só, já acarreta al-
terações que constituem um desafio para todos os mem-
bros familiares (DESSEN, 1997).

O tópico a seguir objetiva apresentar uma síntese de 
dados sobre o panorama atual da PCD no Brasil, para, de-
pois, tratar das informações relativas à violência cometida 
contra esse público no ambiente intrafamiliar. 
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2. PANORAMA ATUAL DA PCD NO BRASIL E A 
VIOLÊNCIA INTRAFAMILIAR

O primeiro paradigma formal a caracterizar a relação 
da sociedade com a parcela da população constituída pe-
las PCDs é o conhecimento real de sua condição de vida. 
Assim, foram buscados dados que sintetizassem o panora-
ma atual das PCDs no Brasil para, posteriormente, discu-
tir o fenômeno da violência cometida contra esse público, 
com foco principalmente na violência intrafamiliar. 

Um estudo divulgado em 21 de setembro de 2022, pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), apon-
tou que o país tinha, em 2019, 17,2 milhões de pessoas com 
alguma deficiência, o que representa 8,4% da população. Na 
região Sudeste, havia 6.974 milhões de pessoas com defici-
ência, o maior número registrado no país, com uma con-
centração na faixa etária de 60 anos ou mais (24,8%), sendo 
principalmente mulheres e pessoas pretas ou pardas. 

Segundo o mesmo estudo do IBGE (2022), o cenário de 
deficiência no país é o seguinte:

• Deficiência física (membros inferiores): 7,8 milhões 
de pessoas;

• Deficiência visual: 7 milhões de pessoas;
• Deficiência física (membros superiores): 5,4 milhões 

de pessoas;
• Mais de uma deficiência: 5,3 milhões de pessoas;
• Deficiência mental: 2,5 milhões de pessoas;
• Deficiência auditiva: 2,3 milhões de pessoas.
O referido estudo aponta ainda que as PCDs com 14 

anos ou mais tinham menos taxas de participação no mer-
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cado de trabalho (23,8%) e de formalização (34,3%). Entre 
as pessoas sem deficiência, os índices são, respectivamen-
te, de 66,3% e 50,9%.

Outro dado que precisa ser considerado do estudo do 
IBGE (2022) é que as PCDs recebiam dois terços do ren-
dimento daquelas sem deficiência e que esta diferença se 
acentua em atividades como serviços domésticos, agrope-
cuária, alojamento e alimentação.

Sobre a pobreza extrema, em 2019, 5,1% das pessoas 
com deficiência estavam abaixo (US$ 1,9 por dia). Entre as 
sem deficiência, esse percentual era de 5%. Entre as pesso-
as que vivem abaixo da linha da pobreza (US$ 5,5 ao dia), 
18,2% tinham alguma deficiência, enquanto entre as sem 
deficiência o índice era de 22% (IBGE, 2022).

No quesito “acesso à internet” pelas PCDs, o estudo do 
IBGE (2022) mostra que estas têm menos acesso (68,8%) 
do que as sem deficiência (86,1%). Pessoas com deficiência 
também têm inferior “acesso à rede de esgoto, água por 
rede geral e coleta de lixo” (58,2%). Entre as sem deficiên-
cia, 62,4% tinham acesso.

Ao se referir ao salário médio das PCDs, o estudo do 
IBGE (2022) apontou ser de R$ 1.639 mensais, enquanto 
o das pessoas sem deficiência é de R$ 2.619. Contudo, é 
preciso considerar que boa parte dessas pessoas não con-
segue uma oportunidade no mercado de trabalho e muitas 
delas, ao conseguir, não contam com as condições neces-
sárias para seu desenvolvimento e permanência, que en-
volvem aspectos atinentes à adaptação, acessibilidade e 
respeito, ou seja, a inclusão de fato, conforme preconiza 
a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas 
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com Deficiência (2009) sobre vida independente e inclusão 
na sociedade, bem como na habilitação e reabilitação. 

Já no que diz respeito à educação para PCD, o Censo Es-
colar (2019), realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e 
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep) mostra que 
a proporção de escolas dos anos iniciais do Ensino Fun-
damental com infraestrutura adaptada para alunos com 
deficiência atingiu 55%. Para as escolas dos anos finais do 
Ensino Fundamental, essa proporção foi de 63,8%, e nas 
escolas do Ensino Médio, 67,4%. O Censo Escolar (2019) 
mostra também que apenas 6% das professoras e dos pro-
fessores da educação básica do Brasil têm formação ade-
quada para ministrar aulas para estudantes que tenham 
alguma deficiência ou necessidade educacional específica.

Mesmo que os dados apresentados sejam preocupantes, 
é sabido que não retratam a realidade em sua complexida-
de, o que acaba por mascarar as inúmeras barreiras viven-
ciadas pelas PCDs no país, bem como quando relacionados 
aos vários tipos de violência contra esse público, perpetra-
da por diferentes atores, como o próprio Estado. Assim, é 
preciso reconhecer que os desafios cotidianos das PCDs no 
Brasil envolvem violências reiteradas, que fazem com que 
esse grupo ainda seja segregado e visto sob uma perspecti-
va capacitista, que segundo Mello (2016, p. 8) está:

[...] para as pessoas com deficiência assim como 
o racismo está para os negros e o sexismo para 
as mulheres, pode ser associado com a produ-
ção de poder e se relaciona com a temática do 
corpo e por uma ideia de padrão corporal/fun-
cional perfeito.
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Ou seja, o capacitismo é a discriminação das PCDs, o 
que ocorre por anos e que somente agora recebe identifica-
ção de que deve ser enfrentado através de atitudes, postu-
ras, normas legais e de condutas combativas a essa proble-
mática, visando à convivência com respeito a esse público. 

Falar de capacitismo remete também aos diversos tipos 
de violência cometida contra PCDs, cuja ênfase aqui será 
a intrafamiliar, entendendo ser o lugar onde ela ocorre um 
importante espaço de cuidado, afeto, segurança e respeito 
à PCD, mas que, em muitos casos, se apresenta como gran-
de violador de direitos.

Antes de abordar a violência intrafamiliar cometida 
contra a PCD, buscou-se trazer o conceito atribuído legal-
mente a esse público, em seu Estatuto (2015), onde se ex-
plicita no artigo 2º: 

Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza fí-
sica, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em 
interação com uma ou mais barreiras, pode obs-
truir sua participação plena e efetiva na socieda-
de em igualdade de condições com as demais 
pessoas. (BRASIL, 2015, p. 1).

Moreira (2011, p. 35), por sua vez, define que defici-
ência é a “perda ou anormalidade de estrutura ou função 
psicológica, fisiológica ou anatômica, temporária ou per-
manente”.

Convém mencionar que o conceito de deficiência pas-
sou por várias transformações no decorrer da história, no 
qual se destacam três períodos: a Idade Antiga, a Idade 
Média e a Idade Contemporânea. Assim, é possível perce-
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ber que as mudanças de conceito sobre deficiência acom-
panham aspectos históricos, culturais e sociais (FEBRA-
BAN, 2006, p. 8).

Ao conceito de deficiência é atribuída a seguinte clas-
sificação:

As deficiências podem ter origem genética e sur-
gir no período da gestação, em decorrência do 
parto ou nos primeiros dias de vida do bebê. Na 
vida adulta, podem ser consequência de doenças 
transmissíveis ou crônicas, perturbações psiqui-
átricas, desnutrição, abusos de drogas, traumas e 
lesões. As deficiências adquiridas além de causa-
das por sequelas de doenças podem ser provoca-
das também por acidentes (COLEÇÃO PARANÁ 
INCLUSIVO, 2017, p. 12).

Em face das características da deficiência, algumas pes-
soas ficam mais vulneráveis a situações de violência, o que 
Chauí (1984, p. 35) conceitua como:

[...] uma realização determinada das relações de 
força, tanto em termos de classes sociais quanto 
em termos interpessoais. Em lugar de tomarmos 
a violência como violação e transgressão de nor-
mas, regras e leis, preferimos considerá-la sob 
dois outros ângulos. Em primeiro lugar, como di-
ferença e de uma assimetria numa relação hierár-
quica de desigualdade com fins de dominação, de 
exploração e de opressão. Isto é, a conversão dos 
diferentes em desiguais e a desigualdade em rela-
ção entre superior e inferior. Em segundo lugar, 
como a ação que trata um ser humano não como 
sujeito, mas como uma coisa. Esta se caracteriza 
pela inércia, pela passividade, e pelo silêncio, de 
modo que, quando a atividade e a fala de outrem 
são impedidas ou anuladas, há violência.
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Registra-se que, mesmo de forma sutil, a violência con-
tra a PCD precisa ser identificada como crime e denun-
ciada, como circunstâncias que envolvam constrangimen-
tos, ameaças, chantagens etc. Assim, deve-se trabalhar na 
conscientização das PCDs para que estabeleçam, quando 
possível, rede de apoio e confiança para superar as barrei-
ras existentes para o pleno exercício de sua cidadania. Da 
mesma forma, a sociedade precisa ser cobrada para que 
garanta e respeite os direitos das PCDs, uma vez que ainda 
hoje “[...] atrele a essas pessoas sentimentos de caridade e 
filantropia, não acreditando nas suas possibilidades pro-
dutivas” (LEITE; LACERDA, 2018, p. 4). 

Para melhor entendimento da temática, apresenta-se 
que existem seis diferentes manifestações de deficiência, 
que podem ser classificadas cada uma com sua especifici-
dade, as quais, a depender do grau, impõem à PCD situ-
ações maiores de vulnerabilidade e risco. Assim, tem-se:

• a deficiência física, que apresenta várias formas 
como: paraplegia, paraparesia, monoplegia, mono-
paresia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, 
hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral e nanismo; 

• a deficiência visual, classificada por três níveis, o de 
baixa visão, próximo à cegueira e a própria cegueira; 

• a deficiência auditiva, que é a perda parcial ou total 
da audição, cuja causa pode ser genética, na forma-
ção do bebê, na gestação ou lesões nos membros que 
compõem a audição; 

• a deficiência intelectual, que implica limitações as-
sociadas a duas ou mais áreas adequativas, como a 
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comunicação, saúde, cuidados pessoais, atividades 
acadêmicas, lazer e trabalho; 

• a deficiência psicossocial, que pode ser gerada de-
pois dos dezoito anos e a explicação está no uso ex-
cessivo de algumas substâncias químicas psicoati-
vas, sobre as quais se tem comprovações científicas 
de que causam o desenvolvimento de uma deficiên-
cia psicossocial, neste caso um exemplo dessa defici-
ência é a esquizofrenia; 

• a deficiência múltipla, termo utilizado para explicar 
duas ou mais deficiências em uma mesma pessoa, no 
entanto ela não é entendida só por esta característica, 
pois não é o somatório de deficiências em uma pes-
soa, e sim o nível de desenvolvimento destas (PARA-
NÁ, 2017, p. 13).

De acordo com Baptista (2015), é preciso reconhecer 
que a PCD, desde a antiguidade, vivencia desafios na efe-
tivação dos seus direitos fundamentais e no seu reconhe-
cimento como cidadã, o que dificulta sua inclusão e aces-
sibilidade em diversos âmbitos da sociedade, inclusive no 
que diz respeito ao direito ao cuidado no âmbito familiar.

O Estatuto da Pessoa com Deficiência (2015, p. 1), no 
artigo 5º, estabelece que a PCD “será protegida de toda 
forma de negligência, discriminação, exploração, violên-
cia, tortura, crueldade, opressão e tratamento desumano 
ou degradante”. E ainda no artigo 26:

Os casos de suspeita ou de confirmação de vio-
lência praticada contra a pessoa com deficiência 
serão objeto de notificação compulsória pelos 
serviços de saúde públicos e privados à autori-
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dade policial e ao Ministério Público, além dos 
Conselhos dos Direitos da Pessoa com Defi-
ciência. Parágrafo único. Para os efeitos desta 
Lei, considera-se violência contra a pessoa com 
deficiência qualquer ação ou omissão, pratica-
da em local público ou privado, que lhe cause 
morte ou dano ou sofrimento físico ou psicoló-
gico (grifos nossos). (BRASIL, 2015, p. 1).

O parágrafo único do artigo 27 também explicita sobre 
a violência praticada contra a PCD: “é dever do Estado, da 
família, da comunidade escolar e da sociedade assegurar 
educação de qualidade à pessoa com deficiência, colocan-
do-a a salvo de toda forma de violência, negligência e dis-
criminação”. (BRASIL, 2015, p.3).

A violência intrafamiliar cometida contra a PCD não 
é um fenômeno recente, está inserida em nossa sociedade 
desde a antiguidade, ganhando maior visibilidade a partir 
dos anos 1970, quando foram aprovadas duas declarações 
que abordavam especificamente os direitos das PCDs: a 
Declaração dos Direitos do Deficiente Mental (1971) e a 
Declaração dos Direitos das Pessoas Deficientes (1975). 
Para Cavalcante e Minayo (2009, p. 58), tais documentos: 

Refletem um período histórico marcado pelo 
modelo médico da deficiência, circunscrito à re-
abilitação e à busca de maior integração social, 
quando a demanda de adaptação era esperada 
pelos deficientes, famílias e instituições.

A Convenção Internacional sobre os Direitos das Pes-
soas com Deficiência, ratificada pelo Brasil pelo Decreto nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009, em seu artigo 16, aborda es-
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pecificamente a prevenção contra a exploração, a violência 
e o abuso praticado contra a PCD, em que os Estados Par-
tes assumem o compromisso de tomar todas as medidas 
apropriadas no âmbito legislativo, administrativo, social, 
educacional e outras para protegê-la tanto dentro como 
fora do lar. 

Ao tratar das PCDs, reconhece-se que estas estão su-
jeitas a fatores de risco de várias ordens, os quais podem 
representar a ampliação das possibilidades de que elas vi-
venciem situações de violência, são os chamados fatores 
de risco, os quais o Instituto Jô Clemente (2020, p. 19-21) 
enfatiza que não podem ser considerados de forma isola-
da. A seguir, vê-se um compilado dessas situações.

• Indivíduo: gênero; idade; tipo de deficiência; histórico 
de maus tratos/violência; saúde mental e problemas 
comportamentais; uso de drogas/álcool; dependência 
financeira/cuidados; déficit em habilidades sociais.

• Família (família, parceiros íntimos, amigos): violên-
cia no ambiente familiar; práticas parentais autoritá-
rias ou negligentes; métodos educativos arbitrários 
e punitivos; falta de comunicação e afeto entre os 
membros; nível socioeconômico; saúde mental.

• Comunidade (bairro, escola, local de trabalho, igre-
ja/templo etc.): desemprego; densidade populacio-
nal; falta de informação; ausência de suporte à ví-
tima; culpabilização da vítima; falta de segurança; 
papéis tradicionais de gênero.

• Sociedade: desigualdades econômicas, sociais e de 
gênero; sistema legal e criminal; falta de acessibili-
dade nos serviços; normas que aprovam o uso da 
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violência; falta de credibilidade no relato da vítima; 
aprovação da punição física.

As situações citadas geram dados alarmantes como 
os divulgados pelo Disque Direitos Humanos (2019), que 
aponta o registro de 12.868 denúncias de violações de di-
reitos contra PCDs. Os números revelam ainda que hou-
ve o acréscimo de 9% em relação ao ano de 2018. Entre 
as principais violências a que esse grupo de pessoas está 
submetido estão, respectivamente, negligência (41%), vio-
lências psicológica (22%) e física (15%), abuso financeiro 
(14%) e violência Institucional (4%). É necessário conside-
rar que, em algumas circunstâncias, as PCDs são incapa-
zes de se defender e de levar uma denúncia adiante.

Ainda segundo o Disque Direitos Humanos (2019), em 
comparação ao exercício de 2018, em termos percentuais, 
percebe-se que houve aumento na violência do tipo ne-
gligência (igualmente a mais cometida naquele ano). Em 
contrapartida, houve uma diminuição de 4% nos regis-
tros de violência psicológica e de 1% nos registros de vio-
lência física. Nota-se que estas são violências com maior 
incidência no âmbito familiar, o que requer chamar aten-
ção para a necessidade de orientação aos familiares sobre 
os cuidados e os direitos das PCDs, para que sejam mais 
bem preparados/informados, a fim de não incorrerem em 
ações que, infelizmente, são frequentes em alguns lares de 
PCDs, como: amarrá-las ou abandoná-las; não medicá-las 
ou descumprir o protocolo de tratamento; não higienizá-
-las corretamente; não alimentá-las ou ainda dopá-las para 
evitar ter que dar atenção; não lhes garantir o direito à 
convivência familiar e comunitária; apropriar-se do bene-
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fício ou aposentadoria da PCD para gastos com situações 
alheias às necessidades dela; etc.

É preciso que haja ações permanentes de conscientiza-
ção da família e sociedade em geral para que compreendam 
que a PCD possui características individuais, as quais po-
dem e devem ser estimuladas por todos com os quais con-
vive. “Assim, a pessoa com deficiência não pode ser vista 
como diferente, doente, inútil ou improdutiva, o que con-
tribui mais para a sua exclusão. Exclusão esta que também 
constitui uma forma de violência” (CEJAM, 2007, p. 53). 

Outro dado importante revelado pelo Disque Direitos 
Humanos (2019) é sobre o local de ocorrência de violação dos 
direitos das PCDs. Verifica-se que 69% das denúncias apon-
tam a casa da vítima como o local dessas violações, as quais 
são praticadas por pessoas ligadas ao seu convívio familiar, 
como: irmão (29%), filho (17%), mãe (11%) ou pai (7%).

Em relação à violência contra a PCD, conforme a Nota 
Técnica nº 54 do Instituto de Pesquisa Econômica e Apli-
cada (2021, p. 9), “[...] preponderam as mulheres e as faixas 
etárias mais jovens, com predomínio de pessoas com defi-
ciência mental”. 

A repercussão da violência no contexto familiar é um 
tema difícil de ser explicado, uma vez que é cometida por 
seus próprios integrantes a partir de condutas abusivas. 
Representações sociais hierárquicas socialmente estabe-
lecidas, como patriarcalismo, misoginia, etarismo, capa-
citismo etc., baseadas na relação de poder e dominação, 
também contribuem para a reprodução da violência intra-
familiar. Além do mais, a violência implica, ainda, sobre os 
membros da família relacionamentos pessoais inadequa-
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podem culminar em profunda fragilização das relações 
familiares, com episódios de estresse, isolamento social, 
psicopatologia, dependência química, entre outras ques-
tões que recaem sobre todos os membros da família.

No que condiz à violação de direito à escolaridade da 
PCD, de acordo com o Disque Direitos Humanos (2019), 
observa-se que os maiores índices estão nos seguintes ní-
veis: Ensino Fundamental incompleto (36%); Ensino Mé-
dio completo (21%); analfabetos (17%). Conforme o mes-
mo relatório, constata-se que, entre os cinco grupos de 
deficiência, a pessoa com deficiência mental surge como 
vítima em 58% das denúncias recebidas, enquanto a pes-
soa com deficiência física surge em 19% das ocorrências de 
violação, seguido pelas deficiência intelectual (9%), visual 
(4%) e auditiva (3%).

O Atlas da Violência (IPEA, 2021), visando aprofundar 
as informações sobre a violência contra a PCD, apresentou 
as taxas de notificações e os resultados de análise explo-
ratória dos dados da saúde no Sistema de Vigilância de 
Violências e Acidentes (Viva-Sinan), do Ministério da Saú-
de, referente ao ano de 2019. Nesse sentido, ressalta que 
“[...] vítimas com deficiência podem apresentar maior difi-
culdade para a percepção e compreensão das situações de 
abuso” (2021, p. 71) e que: 

A identificação e o registro nas unidades de saú-
de, por sua vez, estão relacionados ao grau de 
organização local da vigilância em saúde, in-
cluindo a integração das redes de saúde, educa-
ção, segurança pública e assistência social (IPEA, 
2021, p. 71).
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Tal indicação aponta para a necessidade de investi-
mento público e vontade política em melhorar as estrutu-
ras das unidades de atendimento, fortalecendo a rede de 
proteção de crianças e adolescentes, como: as equipes de 
Estratégia Saúde da Família (ESF); as Unidades Básicas de 
Saúde (UBS); hospitais; Conselhos Tutelares; Rede do Sis-
tema Único de Assistência Social (SUAS), como Centros-
-Dia, Centros de Referência da Assistência Social (CRAS), 
Centro de Referência e Especializado de Assistência Social 
(CREAS); escolas e projetos de contra turno, para que te-
nham condições de acolher as suspeitas e encaminhar as 
denúncias com a seriedade e agilidade que merecem, evi-
tando a reincidência. Nesse aspecto, é necessário o traba-
lho interdisciplinar e intersetorial, com articulação entre 
sujeitos de setores diversos que, munidos de diferentes 
saberes e poderes, possam enfrentar a violência contra a 
PCD. Essa articulação tem potencial para abrir canais de 
diálogo entre diferentes profissões, concretizando a troca 
de conhecimentos, análises críticas e ações conjuntas. 

Em relação aos registros de violência em 2019 no siste-
ma Viva-Sinan, de acordo com o Atlas da Violência (IPEA, 
2019), foram 7.613 casos de violência contra PCDs. Tais nú-
meros consideram as pessoas que apresentavam pelo me-
nos um dos quatro tipos de deficiência – física, intelectual, 
visual, auditiva. As informações mostram ainda taxas ele-
vadas de notificações de violências contra a PCD intelectual 
(36,2 notificações para cada 10 mil pessoas com tal deficiên-
cia), sobretudo mulheres, quando comparadas à população 
com outros tipos de deficiência. Essa sobretaxa está associa-
da em alguma medida às notificações de casos de violência 
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sexual. Além disso, de forma geral, as taxas de notificações 
de violências contra mulheres são duas vezes superiores 
às de homens, exceto quando a vítima é pessoa com defici-
ência visual. Ademais, o referido Atlas aponta que, a cada 
hora, um caso de violência contra pessoa com deficiência é 
registrado no Brasil, algo extremamente preocupante.

Semelhante aos dados apresentados pelo relatório do 
Disque Direitos Humanos (2019), o Atlas da Violência 
(IPEA, 2019, p. 74) também indica que a violência domésti-
ca ou familiar é cometida em maior parte por pessoas bem 
próximas à PCD, como: pai, mãe, padrasto, madrasta, côn-
juge, ex-cônjuge, namorado, ex-namorado, filho, irmão, cui-
dador. Para tanto, deve-se considerar que a relação de afeto 
entre o agressor e a vítima pode representar um complica-
dor para que a denúncia seja realizada. Outro dado que está 
em concordância entre os levantamentos citados é o de que 
a violência intrafamiliar atinge, sobretudo, as mulheres. 

A violência mais notificada no sistema Viva-Sinan, 
segundo o Atlas da Violência (IPEA, 2019), é a violência 
física, que está presente em 53% dos casos, seguida da vio-
lência psicológica (32%) e negligência/abandono (30%). 
A violência física tem mais registros para todas as PCDs, 
exceto para aquelas com deficiências múltiplas, onde pre-
valece a negligência (50% dos casos). A violência sexual se 
destaca entre as pessoas com deficiência intelectual (35%). 

No aspecto jurídico, o Código Penal, aprovado pelo 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, estabe-
lece várias punições para crimes cometidos contra a PCD, 
ponderando sobre as circunstâncias em que o fato aconte-
ceu, bem como suas provas, autoria e particularidades da 
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vítima. Entre os diversos artigos que mencionam crimes 
contra a PCD está o 129, que trata de situações de ofensa 
à integridade corporal ou à saúde de outrem e determina 
aumento de pena: “11. Na hipótese do § 9º deste artigo, a 
pena será aumentada de um terço se o crime for cometido 
contra pessoa portadora de deficiência”. 

Defende-se que pesquisas que desvelem a realidade 
das PCDs no Brasil e o quanto são violentadas diariamente 
são extremamente importantes, pois se trata de um públi-
co que historicamente é invisibilizado e segregado. Nesse 
sentido, não se fomenta o convívio e o respeito às diferen-
ças, impondo obstáculos para a construção de estruturas 
societárias voltadas para a igualdade e inclusão, que in-
cluem as “[...] complementações tecnológicas, da formação 
e inserção profissional adequadas, do esporte adaptado e 
inventa formas de ir descobrindo a democracia e a igual-
dade” (CEJAM, 2007, p. 50).

É preciso que o fenômeno da violência contra a PCD 
seja problematizado e enfrentado em diferentes contextos, 
para romper o ciclo da violência e colocar em prática me-
didas de proteção. Para isso, de acordo com Cavalcante e 
Minayo (2009, p. 8), “será preciso sistematizar estratégias 
de prevenção, capacitar profissionais e apoiar famílias com 
dinâmica de violência na área da deficiência e risco social, 
para que consigam ultrapassar mais esse obstáculo”. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Ao analisar a violência intrafamiliar cometida contra a 
PCD, buscou-se ponderar sobre seus modos de vida, uma 
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vez que se tem a família como relação mediadora entre os 
sujeitos e a coletividade. Nesse sentido, compreende-se que, 
desde o momento em que recebem a notícia de que terão 
uma criança com deficiência, os pais passam a necessitar 
de orientações permanentes para que consigam enfrentar 
os desafios que surgirão, assim como para estar mais bem 
preparados para os cuidados e para garantir a proteção de 
que as PCDs necessitam, uma vez que boa parte destas pes-
soas é mais sujeita a riscos por conta de sua condição.  

Pode-se considerar que no momento em que a CF de 
1988 reconheceu o valor da dignidade da pessoa em seu 
artigo 5º, tendo a igualdade como princípio, ela avançou 
na direção de que todos precisam ter garantido uma vida 
digna e segura. Assim, acredita-se que a questão da in-
clusão e do respeito é fundamental para que se alcance a 
igualdade para as PCDs e que, nesta direção, políticas pú-
blicas voltadas para o atendimento desta parcela da popu-
lação já existentes precisam ser fortalecidas e ampliadas. 
Tal condição, ao ser galvanizada, representa investimento 
em ações, programas e projetos que objetivam a conscien-
tização da sociedade em relação aos direitos da PCD. Ela 
pode representar ainda melhores condições para as experi-
ências negativas do impacto do nascimento de uma crian-
ça com deficiência, que não sendo adequadamente traba-
lhadas junto à família podem ocasionar violências futuras 
e até mesmo reiteradas. Desta forma, é importante que os 
profissionais que acompanham famílias que tenham em 
seu núcleo uma PCD se apresentem sensíveis às necessi-
dades destas, no momento do acolhimento e de suporte às 
mais diversas situações nas diferentes fases da vida. Dessa 
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maneira, acredita-se também que um elemento que pode 
contribuir para prevenir a violência intrafamiliar contra a 
PCD é o repasse de informações adequadas e atualizadas 
aos familiares quanto ao desenvolvimento dessas pessoas, 
assim como suas demandas e necessidades específicas.  

Os dados levantados junto ao relatório do Disque Di-
reitos Humanos (2019) e o Atlas da Violência (IPEA, 2021) 
apontam que denúncias relativas à violência intrafamiliar 
cometida contra a PCD expressam números alarmantes, es-
pecialmente as violências física e psicológica, assim como 
as relativas à negligência e abandono, que na maioria dos 
casos são cometidas por pessoas bem próximas à vítima, 
pessoas estas que deveriam cuidar e zelar pela integridade 
física e emocional da PCD. Ademais, as mulheres com de-
ficiência intelectual são as principais vítimas de violência 
intrafamiliar, sobretudo a sexual. As pesquisas documen-
tais nas fontes citadas também evidenciam a desproporção 
no que condiz ao acesso aos serviços públicos por parte das 
PCDs e as sem deficiência, demonstrando que há uma evi-
dente desigualdade de acesso e usufruto de direitos. 

Em síntese, entende-se que a prevenção à violência in-
trafamiliar cometida contra a PCD perpassa o indispensável 
preparo da família e dos profissionais que a acompanham, 
mas que, em situações em que a violência já ocorreu, é pre-
ciso denunciar o agressor o mais rápido possível, para que 
cesse o ciclo de violação de direitos, preservando a vítima. 
Entende-se também que isso inclui, primeiramente, lidar de 
forma apropriada com o fenômeno aqui debatido, abordan-
do-o em um contexto público e social, chamando a atenção 
para sua existência e enfatizando as dificuldades envolvidas.
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INTRODUÇÃO

O presente capítulo estabelece um debate acerca do 
racismo sofrido pelos imigrantes haitianos no seu 
percurso migratório desde no Haiti, passando pela 

República Dominicana e no Brasil, como um indicador de 
violência e de violação dos direitos humanos. O objetivo é 
analisar as particularidades do racismo sofrido pelos imi-
grantes haitianos durante o seu percurso migratório. 

A Declaração Universal dos Direitos Humanos, no seu 
artigo 2, estabelece o princípio da igualdade e condena to-
das as formas de discriminação baseadas sobre a cor, raça, 
religião etc. Esse princípio foi reafirmado em 2001, na Con-
ferência Mundial contra o Racismo, Discriminação Racial, 
Xenofobia e Intolerâncias, realizada em Durban, África do 
Sul. A carta gerada na Conferência de Durban encoraja a 
luta pelo respeito aos direitos humanos, pela igualdade e 
não discriminação das pessoas (SOUZA RISCADO; OLI-
VEIRA; BAHIA DE BRITO, 2010).

Contudo, ao analisarmos o percurso dos imigrantes 
haitianos, compreendemos que o racismo como indicador 
de violência e violação de direitos humanos acompanha 
o seu percurso, desde seu país de origem, passando pela 
República Dominicana, até sua permanência e saída do 
Brasil para os Estados Unidos e/ou Canadá. O racismo 
é fundamental para entender a emigração haitiana (SE-
GUY, 2015), bem como muitos haitianos deixaram a Re-
pública Dominicana por questão racial (HANDERSON, 
2015; JEAN BAPTISTE, 2018). No Brasil, estes imigrantes 
vivem uma invisibilidade social e sofrem discriminação 
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racial por serem negros, imigrantes e haitianos (JEAN 
BAPTISTE, 2018).

O presente trabalho reúne parte da discussão realiza-
da no mestrado e doutorado em Serviço Social e Política 
Social pela Universidade Estadual de Londrina, concluí-
do em 2022, feita junto aos imigrantes haitianos residen-
tes no município de Cambé, Paraná. Trata-se de um tra-
balho qualitativo, construído por meio de três momentos 
metodológicos a saber: revisão bibliográfica, levantamen-
to e análise documental, seguido de pesquisa de campo. 
Importante destacar que dois dos autores deste texto são 
haitianos pesquisadores e profissionais do Serviço Social, 
envolvidos na temática da imigração haitiana para o Brasil 
por meio da pós-graduação.

A pesquisa de campo foi realizada em dois bairros da 
periferia do município de Cambé (PR), escolhidos por con-
centrarem a população imigrante haitiana na região, por 
meio de duas técnicas: a observação participante e entre-
vistas com roteiro semiestruturado. 

O trabalho está estruturado em três partes, seguindo a 
lógica do percurso dos imigrantes, sendo: racismo e deslo-
camentos dos imigrantes haitianos para o exterior; as par-
ticularidades do racismo contra os haitianos na República 
Dominicana; e o olhar preconceituoso sobre o fenômeno 
migratório haitiano no Brasil. 
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1. RACISMO E DESLOCAMENTOS DOS IMIGRANTES 
HAITIANOS PARA O EXTERIOR 

  Geograficamente, o Haiti se localiza na região cari-
benha, fazendo parte das Grandes Antilhas, assim como 
Cuba, Jamaica e Porto-Rico. A região na qual os quatros 
países se localizam possui uma dinâmica migratória am-
pla entre eles (intra-Caribe) e com as demais regiões (extra-
-Caribe). Na dinâmica intra-Caribe, existem duas catego-
rias de países: por um lado, países com tradição de saída 
migratória, como Haiti, Jamaica, República Dominicana, 
Barbados, Suriname, Santa Lúcia, Porto Rico, Trinidad e 
Tobago; por outro, um grupo com tradição de receptor de 
migrantes, principalmente os territórios franceses (Mar-
tinica, Guadalupe, Guiana Francesa), Bahamas e as Ilhas 
Virgens Britânicas (MANIGAT, 2007). 

O Haiti se situa na primeira categoria de países fornece-
dores de trabalhadores migrantes. A dinâmica migratória 
(interna ou externa) faz parte da história do Haiti, que apre-
senta, desde 1950, uma taxa migratória negativa, indicando 
que a emigração é superior à imigração (OIM, 2015). 

As literaturas consultadas sobre a migração haitiana 
nos levam a afirmar que “a cultura da migração” é enraiza-
da no imaginário coletivo do país e no haitiano como um 
sujeito em deslocamento constante, seja interno ou externo. 
Na história migratória, os estudos de Hurbon (1987), Han-
derson (2015), Jean Baptiste (2018; 2020) e Antoine (2020) 
evidenciam que o Estado haitiano se apresenta como um 
dos significativos motivadores da saída haitiana para ou-
tros países, seja por perseguir as pessoas por razões po-
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líticas – como aconteceu em determinados períodos de 
ditadura (particularmente a ditadura dos Duvalier), seja 
por outras decisões econômicas.

Jean Baptiste (2018) enfatizou o fenômeno de saída 
massiva de trabalhadores como uma das expressões da 
questão social haitiana, referindo-se diretamente ao modo 
de produção capitalista, intimamente associado à relação 
capital-trabalho baseada na exploração a partir da pers-
pectiva de Netto (2004). 

A imigração se apresenta como o reflexo do processo 
histórico, social e econômico do país, marcado por rela-
ções econômicas desiguais e contra a população de baixa 
renda em favor do capitalismo internacional (JEAN BAP-
TISTE, 2018).

Seguy (2015) abordou o deslocamento dos imigrantes 
haitianos a partir da questão racial. O autor analisou a di-
mensão do racismo estrutural embasando na saída de tra-
balhadores haitianos ao longo da sua história. De acordo 
com o autor, as políticas públicas impostas e implementa-
das pelo internacional comunitário no Haiti, em formato de 
intervenções humanitárias, carregam uma dimensão ra-
cista, desumana e, buscando servir aos interesses das po-
tências internacionais, são concebidas fora dos interesses 
da maior parte da população haitiana. 

E todas as políticas públicas, em todas as épocas, 
sempre tiveram alguma coisa a ver com o racis-
mo. De sorte que podemos afirmar sem sombra 
de dúvida que essa invenção do mundo ociden-
tal – o racismo – tem feito do Haiti o que ele 
é. O trabalhador haitiano se encontra hoje numa 
situação tão crítica que ele está pronto a buscar 
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sua sobrevivência em qualquer outra terra, a 
qualquer preço. Uma música haitiana bem inspi-
rada traduz o fato: “[…] Eu prefiro ser engolido 
por um tubarão, em vez de ser embrulhado e se-
pultado por uma nuvem de poeira […]. Eu prefi-
ro encontrar a morte ao buscar a estrada da vida, 
em vez de esperar parado que ela vem me segar 
assim, de olhos fechados” (SEGUY, 2015, p. 531).

Assim, “é justamente na elaboração das políticas que o 
racismo encontra um campo livre para se expressar” (SE-
GUY, 2015, p. 527). Essas elaborações de políticas públicas 
expressam uma forma de institucionalização da precarie-
dade que, consequentemente, levam os trabalhadores hai-
tianos a deixarem o seu país.  

Por várias razões, ao longo da sua história, o Haiti sem-
pre foi um campo de jogos de interesses das grandes po-
tências do mundo moderno/colonial (SEGUY, 2015). Den-
tre eles, os mais relevantes: 

1. Sua posição geoestratégica no caminho ao ca-
nal de Panamá, com o cais [Môle] Saint-Nicolas 
considerado “o Gibraltar do Novo Mundo”; 2. 
a necessidade de transformação econômica do 
Haiti (sua liberalização) e de cumprimento do 
seu papel na divisão internacional do trabalho; 
3. o controle do seu comércio exterior; 4. sua dí-
vida externa; 5. A necessidade de comprovar que 
uma república negra é incapaz de se autogover-
nar (MANIGAT 2004 apud SEGUY, 2015, p. 529).

Dessa forma, as influências externas se fazem presentes 
permanentemente nas decisões internas do Estado haitia-
no. Com base nos dados históricos, observa-se que, entre 
1804 e 2021 (ou seja, em 217 anos de independência) o Hai-
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ti vivenciou várias invasões militares e/ou civis durante 
mais de 32 anos – sendo os mais longos os 19 anos de ocu-
pação dos Estados Unidos (entre 1915-1934) e os 13 anos 
de ocupação militar das Nações Unidas (MINUSTHA), 
entre 2004-2017. 

Figura 1: A ilustração da dominação do internacional 
no Haiti feita por uma banda cultural durante a festa do 
Carnaval: um cidadão com a bandeira haitiana carrega 
uma cruz com as três bandeiras principais (Estados 
Unidos, Canadá e França). 

Fonte: Thony Belizaire, 2017. 

Vários países internacionais (Canadá, França. Estados 
Unidos), juntos às elites haitianas, controlam o Estado, 
provocam esses processos migratórios afim de aprovei-
tarem da taxação de impostos sobre o envio de remessas 
dos haitianos no exterior para os seus familiares. Assim, o 
Estado, além de induzir, acompanha a saída dos seus tra-
balhadores pela gestão pública da migração, desde o fi-
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nal dos anos de 1990, com a criação de várias instituições 
especializadas, como o Escritório de Assuntos da Diáspo-
ra (OAD), em 1988, o Ministério de Haitianos Vividos no 
Exterior (MHVE) em 1994, e o Escritório Nacional de Mi-
gração (ONM) em 1995. Essas instituições são destinadas 
aos haitianos que vivem na diáspora (no exterior), ou seja, 
atendem ao que Anglade (1982) identificou como o “novo 
espaço social” haitiano, construído pela mobilidade da di-
áspora haitiana, espalhada nos Estados Unidos, Canadá, 
França, República Dominicana e, recentemente, nos países 
da América do Sul, como o Brasil, Chile e Equador.

Esse termo “novo espaço haitiano”, também chamado 
de “décimo departamento”, foi criado em 1990 pelo geógra-
fo haitiano Georges Anglade, como uma categoria analítica. 

O décimo departamento é uma metáfora, uma 
maneira de expressar um dos fenômenos mais 
importantes do Haiti do final do século XX, di-
gamos de 1975 a 2000: a constituição fora do 
território haitiano de uma realidade que real-
mente desempenha um papel complementar, 
não menos importante aos noves outros depar-
tamentos do país, passando pela multiplicida-
de e variedade de vínculos criados entre eles 
(ANGLADE, 2002, p. 6).

A expressão décimo departamento passou, portanto, a 
ser utilizada para designar os imigrantes haitianos que vi-
vem no exterior, pois a expressão se refere a uma questão 
simbólica, sem referência geográfica e jurídica, servindo 
mais como uma estratégia política dos poderes públicos 
para incentivar a diáspora a participar economicamente 
no Haiti. Importante destacar que, atualmente, o “déci-
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mo departamento”, se transformou em “décimo primeiro 
departamento”, devido à reforma que deu origem a uma 
nova divisão administrativa e territorial do Haiti. Um de-
creto presidencial de 2003 criou um departamento a mais 
(Departamento de Nippes), ampliando os nove existentes 
para dez Departamentos e, consequentemente, o da diás-
pora tornou-se, simbolicamente, o décimo primeiro.  

O resultado desse longo processo migratório, determi-
nado pelas relações econômicas, sociais e raciais, alimen-
tou o fenômeno da diáspora haitiana que, em 2010, repre-
sentou um milhão de pessoas, sendo cerca de 540.000 nos 
EUA, 280.000 na República Dominicana, 74.000 no Canadá 
e 42.000 na França (BANCO MUNDIAL, 2016). As recentes 
fontes consultadas sobre a questão não apresentaram nú-
meros exatos de imigrantes haitianos formando a comuni-
dade da diáspora no exterior. A média total das fontes con-
sultadas somam entre 2,5 milhões e 3,5 milhões de haitianos 
espalhados pelo mundo, com uma quantidade significativa 
na República Dominicana. Destaca-se que o número total 
da população haitiana é de 12 milhões de habitantes. 

2. AS PARTICULARIDADES DO RACISMO CONTRA OS 
HAITIANOS NA REPÚBLICA DOMINICANA  

Os principais destinos da migração haitiana na segun-
da década do século XX foram a República Dominicana e 
Cuba (AUDEBERT, 2012). Segundo o Relatório da Organi-
zação Internacional da Migração (2015), os acordos bila-
terais entre Haiti e República Dominicana fazem parte da 
dinâmica política nacional estabelecida por esses Estados. 
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Ambos os países assinaram vários acordos (1952, 1959, 
1966 e 1978) para facilitar o deslocamento de trabalhadores 
haitianos nas indústrias agrícolas dominicanas.

Assim, a República Dominicana faz parte do sexto país 
com mais imigrantes haitianos no mundo junto com os 
Estados Unidos, República Dominicana, Cuba, Canadá, 
França e Brasil (HANDERSON, 2019). Contudo, observa-
mos que muitos haitianos deixaram a República Dominica-
na durante esses últimos anos com destino a outros países. 
Durante as nossas pesquisas, a quantidade de imigrantes 
haitianos no Brasil encontrados, originários da República 
Dominicana, foram expressivos. 

O racismo no contexto migratório dominicano foi um 
dos motivos desta saída. Identificamos questões que en-
volvem o preconceito racial contra trabalhadores haitianos 
nas narrativas de um dos sujeitos de nossa pesquisa. 

Você sabe bem, né, melhor que eu. Os domini-
canos não gostam de haitianos, eles nos acei-
tam porque precisam de nós, porém, no caso 
contrário, iam mandar todo mundo embora 
do seu país. Eu não consigo viver com esse 
medo de ser deportado qualquer dia mesmo 
sem fazer nada para eles, eu não aguentava 
mais (Sujeito 1, 2021). 

Esse relato reforça o conflito histórico que existe entre 
haitianos e dominicanos que compartilham a mesma ilha. 
Por receber muitos trabalhadores haitianos nas condições 
regulares e irregulares desde 1915, a República Dominica-
na construiu um sentimento de xenofobia contra os haitia-
nos, que se intensificou em 1937 quando, aproximadamen-
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te, 30 mil haitianos foram assassinados sobre a ordem do 
ditador dominicano Rafael Trujillo. 

Existe, na República Dominicana, o que Jean Francois 
(2013) identificou como neonacionalismo dominicano ba-
seado na reprodução de atos anti-haitianos. O neonacio-
nalismo dominicano visa uma limpeza étnica na mesma 
perspectiva do pensamento nazista de Hitler na Alema-
nha, e também de Juvénal Habyarimana com a guerra civil 
entre os tutsis e os hutus em Ruanda, etc. (JEAN FRAN-
ÇOIS, 2013). A mais recente tentativa foi em setembro de 
2013, quando o Tribunal Constitucional da República Do-
minicana aprovou uma resolução contra os dominicanos 
descendentes de haitianos nascidos desde 1929 para tirar 
sua nacionalidade dominicana e ordená-los a deixar esse 
país. Essa resolução prejudica muitos dominicanos que se 
tornam cidadãos apátridas. Segundo Rosas (2016), direto-
ra do Programa América de Amnesty Internacional, essa 
resolução afetou desproporcionalmente os dominicanos 
de origem haitiana, constituindo uma privação retroativa, 
arbitrária e discriminatória da sua nacionalidade. Isto por-
que, segundo a autora, essas pessoas sem cidadania não 
podiam exercer seus direitos ou acesso a serviços básicos, 
como emprego, educação e cuidados de saúde, continua-
mente ameaçadas pela deportação.

A República Dominicana enfrentou uma grande mobi-
lização internacional para retirar a resolução discrimina-
tória e contrária ao ideal de respeito dos direitos humanos. 
Frente a esse movimento de pressão internacional, o go-
verno dominicano, à época, criou o plano de regularização 
para obtenção da cidadania dominicana para todas as pes-



396

soas de origem da migração. Jean François (2013) apontou 
que era apenas uma saída diplomática do Estado domi-
nicano para mostrar que a medida não foi exclusivamen-
te contra os haitianos, mas incluía também cidadãos das 
Antilhas do Caribe Oeste, particularmente uma colônia de 
São Cristóvão e Névis, de um grupo étnico chamado Co-
colo. Segundo o autor, a quantidade de dominicanos de 
origem haitiana é maior, o que fez com que sofressem mais 
diante dessa resolução. 

3. O OLHAR PRECONCEITUOSO SOBRE O FENÔMENO 
MIGRATÓRIO HAITIANO NO BRASIL

A partir de 2010, contextualiza-se a migração haitiana 
no Brasil no cenário pós-terremoto, como consequência das 
relações do capitalismo internacional entre o Haiti que, tra-
dicionalmente, atua como fornecedor de mão de obra para 
diferentes países na América Latina e Caribe, além do Brasil 
que, em um determinado momento da sua história, passa 
a ser receptor destes trabalhadores internacionais. O Brasil 
passa a ser um “norte alternativo” para migração haitiana, 
pois políticas restritivas foram criadas pelos Estados Uni-
dos, França, Canadá (DIEME; TONHATI; PEREDA, 2020), 
em decorrência da crise do capitalismo de 2008.

As violências raciais sofridas pelos imigrantes haitianos 
na República Dominicana se apresentam como um dos mo-
tivos para deixar esse país e ter o Brasil como novo destino.

A violência racial segue acompanhando os imigrantes 
mesmo com sua permanência no Brasil. Aspectos relacio-
nados às marcas de preconceitos raciais foram encontrados 
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nas entrevistas com alguns sujeitos da pesquisa. Entende-
mos o preconceito como “um modo de ver certas pessoas 
ou grupos raciais [...] - de qualquer tipo -, ele é sempre uma 
atitude negativa em relação a alguém, [...] é uma atitude 
antecipada e desfavorável contra algo. Essa atitude pode 
ser tomada em relação a um indivíduo, a um grupo ou 
mesmo a uma ideia” (SANTOS, 2001, p. 82). 

A leitura de Martínez e Dutra (2018) sobre a democra-
cia racial, racismo e migração no Brasil sustentam que “a 
chegada de estrangeiros africanos e haitianos desmascara 
um racismo que, de fato, nunca desapareceu na sociedade” 
(MARINUCCI, 2018, p. 9).

As análises revelam que as particularidades do racis-
mo contra os imigrantes haitianos se manifestam sob a for-
ma étnico-racial (haitiano/preto) e do estatuto social (ser 
imigrante). Entendemos que esses tipos de preconceito 
sobre os haitianos se manifestam enquanto resultado do 
contexto global do racismo estrutural do Brasil na socieda-
de brasileira.

Estruturalmente, o racismo brasileiro evidenciou a pre-
dominância racial da branquitude sobre a negra desde o 
período colonial, através dos processos migratórios inicia-
dos pelo Estado colonial. O Brasil sempre priorizou a mão 
de obra europeia-branca para substituir a mão de obra 
escrava, dada a construção histórica da imagem estigma-
tizada dos negros como atrasados. Segundo Deus (2001), 
essa política, de maneira objetiva, visou a discriminação 
dos negros, colocando-os na incapacidade de desenvolver 
o Brasil, havendo a necessidade de injetar “sangue branco” 
na sociedade. Dessa forma, a população negra do Brasil, 
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desde a formação da República, foi menosprezada com 
essa ideologia de branqueamento da sociedade.

Contudo, apesar das lutas sociais e políticas e pelos 
avanços dos diretos sociais promovidas pelas organiza-
ções e movimentos sociais negros, a população negra 
brasileira ainda continua vítima do racismo estrutural. 
Segundo Santos (2001), a população negra encontra-se in-
visibilizada racialmente, aparecendo de maneira desqua-
lificada na sociedade (cidadãos à margem da cidadania), 
fazendo referência a eles para identificar a pobreza, a falta 
de moradia, desemprego, violência dentre outros. 

Dessa forma, a migração haitiana, no Brasil, pode re-
presentar um dos momentos de ruptura na tradição mi-
gratória branca/europeia. Essa migração está, nesse sen-
tido, envolvida com a percepção do Brasil sob os marcos 
e estereótipos associados aos negros construídos histori-
camente. De maneira particular, no caso dos imigrantes 
haitianos, um destes estereótipos denota inevitavelmente 
um ser desqualificado, como apareceu nos relatos de um 
participante da nossa pesquisa. 

Cara, o contexto do trabalho aqui para um haitia-
no é muito difícil. As empresas não deram valor 
aos haitianos competentes. Eu conheço grande 
profissional que está trabalhando apenas nos 
serviços gerais... por isso tem muitos haitianos 
ansiosos no Brasil com essas condições, porque 
a gente vale mais (SUJEITO 2, 2021). 

Consideramos que esse contexto global do racismo es-
trutural no Brasil acaba sendo um indicador de violência 
sofrida pelos imigrantes haitianos no Brasil. Outrossim, 
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vale ressaltar as resistências dos imigrantes para lidar con-
tra essas formas de violência. Constatamos vários grupos 
e associações de imigrantes que defendem seus interesses 
fazendo campanhas nas redes sociais para mostrar um ou-
tro lado do Haiti, passando pela divulgação dos aspectos 
positivos da cultura haitiana, desconhecida no Brasil.

Como foi analisado pelo intelectual francês Yvan Gas-
taut (2011), a discriminação e o racismo são fenômenos 
complexos que devem, necessariamente, ser entendidos por 
várias escalas, pois eles se manifestam nas relações inter-
pessoais, no campo econômico, social, político e cultural.

O Brasil, apresentado como o paraíso racial para os imi-
grantes haitianos, era uma ilusão, uma vez que passam a ser 
vítimas da dimensão estrutural do racismo brasileiro. Isso 
foi descoberto na pesquisa em um dos motivos dos imigran-
tes circularem de um estado para outro dentro do Brasil; 
bem como sair do Brasil para ir a outros países, como Chile 
ou Estados Unidos (JEAN BAPTISTE; AMARAL, 2021).

O Brasil se tornou um território de passagem para alcan-
çar outros destinos desejados, como os Estados Unidos e o 
Canadá. No final de 2021, em plena pandemia, mais de 15 
mil haitianos que saíam do Brasil e do Chile foram detidos 
em um acampamento embaixo de uma ponte de um rio que 
conecta a cidade de Acuna do México ao Texas, nos Estados 
Unidos. Entre setembro e outubro de 2021, mais de 8 mil 
migrantes foram capturados e deportados para o Haiti, de 
acordo com a Organização Internacional para as Migrações 
(OIM, 2021). Foram aproximadamente 200 mil haitianos que 
regressaram ao Haiti em seis meses de pandemia, segundo 
Handerson e Neiburg (2020). Muitos casos de racismo e de 
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violências físicas dos policiais americanos aconteceram du-
rante essas operações de busca contra os imigrantes haitia-
nos para impedi-los de entrarem nos Estados Unidos.  

Figura 2: Dois agentes da Alfândega e Proteção de Frontei-
ras dos EUA, a cavalo, buscam prender migrantes haitia-
nos que cruzaram a fronteira de México para o Texas, nos 
Estados Unidos, em 2021.

Fonte: Human Right Watch (2022) https://www.hrw.org/fr

Como apontou Marinucci (2018), a análise das polí-
ticas migratórias restritivas contemporâneas evidencia 
uma crescente visibilidade do fenômeno migratório, bem 
como a erupção de novas e antigas formas de racismo. 
Segundo o autor:

As políticas imigratórias restritivas e secu-
ritárias, por um lado, provocam – de forma 
ativa ou omissiva – a morte de milhares de 
migrantes e solicitantes de refúgio, reduzindo 
– malthusianamente – o número de ingres-
sos; por outro, alimentam dinâmicas de ilega-
lização e deportabilidade (DE GENOVA, 2002) 
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que possibilitam a inclusão subordinada e a 
consequente exploração dos recém-chegados 
(MARINUCCI, 2018, p. 7).

É o que Velasco (2020, p. 17) vai definir como uma ten-
dência de controle do corpo racializado dos Estados recep-
tores de migrantes ou a criminalização da migração, na 
linguagem de Montinard (2019).

Antes del COVID-19, como parte del régimen 
de control migratorio global, la tendencia ya era 
el cierre selectivo de los espacios nacionales a 
cuerpos racializados, empobrecidos o en nece-
sidad de protección internacional y la adopción 
de políticas restrictivas que han desposeído de 
derechos elementales a las personas en condici-
ón de movilidad. Por eso, la movilidad desigual 
se ha perpetuado determinando globalmente 
cuáles cuerpos pueden moverse libremente y 
cuáles no, cómo y por dónde se mueven (apud 
JOSEPH; NEIBURG, 2020, p. 469).   

Nesta leitura, os haitianos detidos e deportados para 
o Haiti nas fronteiras do México e dos Estados Unidos so-
frem das violências das políticas migratórias americanas, o 
que traduz uma trajetória marcada pela violência racial ao 
longo da experiência migratória desses migrantes.  

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O presente trabalho possibilitou o debate sobre as par-
ticularidades do racismo sofrido pelos imigrantes haitia-
nos no seu processo migratório, como um indicador de 
violência dos direitos humanos. 
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Demonstramos que o racismo, enquanto violência ra-
cial, acompanha os imigrantes haitianos na sua experiên-
cia migratória desde o seu país de origem.

Um dos motivos da saída dos trabalhadores haitianos 
do seu país é a implementação das políticas sociais racis-
tas e excludentes pelo Estado Haitiano impostas pelas po-
tências internacionais, particularmente os Estados Unidos, 
Canadá e França. A elaboração e implementação das po-
líticas sociais haitianas representa um campo expressivo 
do racismo contra a maioria da população (SEGUY, 2015).

A República Dominicana representa uma alternativa 
de destino aos imigrantes haitianos, que continuam sendo 
vítimas por questão racial, que os força a se deslocar para 
o Brasil e outros países. 

No contexto brasileiro, os imigrantes enfrentam o ra-
cismo estrutural que historicamente inviabiliza a presença 
negra na sociedade. A questão racial e outros fatores de 
repulsão socioeconômica incentivam os imigrantes a sair 
no Brasil para chegar nos Estados Unidos e Canadá. Esses 
imigrantes enfrentam as políticas migratórias seletivas e 
racializadas desses países. Vários casos de violências fo-
ram relatados, o que nos conduz concluir que o racismo, 
enquanto violência e violação dos direitos humanos, acom-
panha sistematicamente a experiência migratória haitiana. 

REFERÊNCIAS 

ÁLVAREZ VELASCO, S. (In)movilidad en las Américas en tiem-
pos de pandemia. LASA Forum, v. 51, n. 3, p. 17-23, 2020.



403

ANGLADE, G. Espace et liberté em Haiti. Montréal : ERCE, 1982. 

ANGLADE, G. Deux concepts en bout de piste. Dixième départe-
ment et Double nationa-lité. LE NOUVELLISTE, Cahier spécial : 
Bilan Économique, Port-au-Prince, mars, 2001.

ANTOINE, D. As intenções e expectativas dos imigrantes hai-
tianos na educação de jovens e adultos (EJA): desafios e possi-
bilidades. Dissertação (Mestrado em Serviço Social e política so-
cial), Universidade Estadual de Londrina, Londrina, 2020.

AUDEBERT, C. La diaspora haïtienne : territoires migratoires et 
réseaux. Rennes : Ed. Presses Universitaires, 2012.

BANCO MUNDIAL. Haïti, des opportunités pour tous: diag-
nostic pays systématique. Washington, 2016. Disponível em: 
<http://omrh.gouv.ht/Media/Publications/Autres/banque-
mondiale_haiti_opportunit%C3%A9s_pour_tous.pdf>. Acesso 
em: 10 abr. 2017.

CASTOR, S. Le massacre de 1937 et les relations haitiano-domi-
nicaine. Port-au-Prince : CRESFED, 1988.

DIEME, K.; TONHATI, T.; PEREDA, L. A migração haitiana e a 
construção de seus “Nortes”: Brasil um “Norte” alternativo e tem-
porário. Revista Brasileira de Sociologia, Porto Alegre, v. 8, n. 19, 
p. 126-147, maio/ago. 2020.

DOUBOUT J-J. Haïti: féodalisme ou capitalisme: essai sur l’évo-
lution de la formation sociale haïtienne depuis l’indépendance. 
Port-au-Prince, 1973.

GASTAUT, Y. La représentation des réfugiés et des migrants dans 
les médias : le poids des stéréotypes. Notes de l’observatoire - nu-
méro 6 - Novembre 2011. 

HANDERSON, J. Diáspora: as dinâmicas da mobilidade haitiana 
no Brasil, no Suriname e na Guiana Francesa. 2015. Tese (Douto-
rado em Antropologia Social) - Universidade Federal do Rio de 
Janeiro, Rio de Janeiro.

HANDERSON, J. Diaspora. In: NEIBURG, F. (Org.). Conversa et-
nográfica haitiana. Rio de Janeiro: Papeis Selvagens, 2019.



404

HANDERSON, J. NEIBURG, F. A (i)mobilidade e a pandemia nas 
paisagens haitianas. Horizonte antropológico, Porto Alegre, ano 
26, n. 58, p. 463-479, set./dez. 2020.

HURBON, L. Culture et dictature en Haïti : l’imaginaire sous 
contrôle. Paris: Les Éditions Karthala, 1979.

JEAN BAPTISTE, M. D.; AMARAL, W. R. Estado, políticas sociais 
brasileiras e migração haitiana. SER Social, Brasília, v. 23, n. 49, 
p. 338–356, 2021.

JEAN BAPTISTE, M. D.. O Haiti está aqui: uma análise da com-
preensão dos imigrantes haitianos sobre a política social no Bra-
sil. 2018. 201 f. Dissertação (Mestrado em Serviço Social e Política 
Social) – Universidade Estadual de Londrina, Londrina, 2018.

JEAN BAPTISTE, Marc Donald. Cadê o Haiti? o processo de for-
mação identitária das crianças haitianas (ti dyaspora) na relação 
entre a escola e suas famílias no Brasil. 291 f. Tese (doutorado em 
Serviço Social e Política Social) – Universidade Estadual de Lon-
drina, Londrina, 2022.

JEAN-FRANÇOIS, H. Haïti/République Dominicaine: Nettoya-
ge ethnique virtuel, génocide civil. 2013. Disponível em: <http://
www.recim.org/prov/HT-herold.pdf>. Acesso em: 5 dez. 2017.

MANIGAT, S. L’immigration haïtienne: Mythes et réalités des 
migrations haïtiennes dans la Caraïbe. 2007. Disponível em: <ht-
tps://atlas-caraibe.certic.unicaen.fr/fr/page-250.html>. Acesso 
em: 30 abr. 2017.

MARTÍNEZ MARTÍNEZ, S.; DUTRA, D. Experiencias de racismo 
desde la inmigración haitiana y africana en Brasil. REMHU, Re-
vista Interdisciplinar de Mobilidade Humana, Brasília, v. 26, n. 
53, ago. 2018, p. 99-113

MARINUCCI, R.  Racismos e migrações. REMHU, Revista In-
terdisciplinar de Mobilidade Humana, Brasília, v. 26, n. 53, ago. 
2018, p. 7-10

NETTO, J. P. Cincos notas a propósito da “Questão Social”. Tem-
poralis, Brasília, ano II, n. 3, p 41-49, jan./jun. 2004.



405

ORGANISATION INTERNATIONALE DE LA MIGRATIONS 
(OIM). Migration en Haïti: profile migratoire nationale 2015. 
Port-au-Prince: OIM, 2015. Disponível em: <https://publications.
iom.int/system/files/mp_haiti.pdf>. Acesso em: 10 abr. 2017. 

ORGANISATION INTERNATIONALE DE LA MIGRATION 
(OIM). L’OIM aide plus de 10 800 Haïtiens retournés des Etat-
s-Unis du Mexique et des Caraïbes le mois dernier, 2021. 
Disponivel em : https://www.iom.int/fr/news/loim-aide-plus-
-de-10-800-haitiens-retournes-des-etats-unis-du-mexique-et-des-
-caraibes-le-mois-dernier, acesso em 02/03/2022.

ROSAS, E. G. Haïti/République dominicaine. Des milliers de 
personnes dans une situation incertaine à la suite d’expul-
sions inconsidérées. 2016. Disponível em: <https://www.am-
nesty.org/fr/latest/news/2016/06/haiti-dominican-republic-re-
ckless-deportations-leaving-thousands-in-limbo/>. Acesso em: 
5 dez. 2017.

SEGUY, F. Racismo e desumanização no Haiti. Revista Educere 
Educare, v.10, n. 20, p. 521- 536, jul./dez, Cascavel, 2015.

SANTOS, Hélio. A discriminação racial no Brasil. In: SABOIA, 
Gilberto V.; GUIMARÃES, Samuel P. (Org.). Seminários Regio-
nais Preparatórios paraa  Conferência Mundial contra o Racis-
mo, Xenofobia e Intolerância Correlata, 2001, Brasília. Anais... 
Brasília: Ministério da Justiça, Secretária do Estado dos Direitos 
humanos, 2001.

SOUZA RISCADO, J. L.; OLIVEIRA M. A. B.; BAHIA DE BRI-
TO, Â. M. B. Vivenciando o Racismo e a Violência: um estudo 
sobre as vulnerabilidades da mulher negra e a busca de preven-
ção do HIV/Aids em comunidades remanescentes de Quilom-
bos, em Alagoas. Saúde e Sociedade. v.19, supl.2, p.96-108, São 
Paulo, 2010. 





PARTE II
VIOLÊNCIAS E 

POLÍTICAS PÚBLICAS





409

15
DESAFIOS DO SISTEMA DE 

GARANTIA DE DIREITOS 
FRENTE À(S) VIOLÊNCIA(S) 

CONTRA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES

Silvia da Silvia Tejadas
Possui graduação em Serviço Social pela Universidade Luterana do 
Brasil (1990), mestrado em Serviço Social pela Pontifícia Universidade 
Católica do Rio Grande do Sul (2005), doutorado em Serviço Social 
pela Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul (2010). 
Atua como assistente social no Ministério Público do Rio Grande 
do Sul, onde coordenou por 13 anos a Unidade de Assessoramento 
em Direitos Humanos do Gabinete de Assessoramento Técnico, 
é professora do Curso de Direito da Criança da Fundação Escola 
do Ministério Público, coordena a pós-graduação em Medidas 
Protetivas para a Infância e Juventude, com ênfase no acolhimento 
familiar e institucional no Instituto Dimensão.

E-mail: silviastejadas@gmail.com



410

INTRODUÇÃO

Desde a construção da Constituição Federal de 1988 e, 
em seguida, do Estatuto da Criança e do Adolescen-
te, muito tem sido feito para implementar o Sistema 

de Garantia de Direitos e colocar o público infantojuvenil a 
salvo de violações. Nesse contexto, o enfrentamento às vio-
lências perpetradas contra crianças e adolescentes tem sido 
pauta das políticas públicas e diversas mudanças legislati-
vas foram efetuadas no texto original do Estatuto.

O presente capítulo incursiona o tema, buscando, inicial-
mente, trazer à baila a complexa categoria violência e suas 
múltiplas formas de expressão. Aborda a violência contra 
crianças e adolescentes desde o ambiente doméstico, até sua 
(re)vitimização pela ação do Estado. A violência como forma 
de relação social adquire muitas facetas, correlacionadas a 
marcadores sociais, raciais, étnicos, de orientação sexual, de 
gênero e relativos à classe social. Assim, é preciso analisá-la 
como fenômeno heterogêneo e múltiplo. 

Nessa esteira, ainda na primeira parte deste capítulo, 
são trazidas as principais legislações que modificam o Es-
tatuto da Criança e do Adolescente (ECA), em destaque 
aquelas que dialogam com as violências. De modo geral, 
são legislações que detalham conceitos e responsabilida-
des dos partícipes do Sistema de Garantia de Direitos. Res-
ta a questão: a abundância da norma tem contribuído para 
a atuação conectada do Sistema?

Olhar a violência de modo descolado do Sistema de 
Garantia de Direitos, que pretende enfrentá-la ou mitigá-
-la, é caminho pouco efetivo. Os órgãos do Sistema de Jus-
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tiça, do controle social e as políticas públicas conformam 
um conjunto que pressupõe intersetorialidade. Nesse pas-
so, procura-se, na segunda parte do texto, responder à in-
dagação anterior, discorrendo sobre as potencialidades e 
fragilidades deste Sistema, em especial no tocante à repro-
dução de violências contra o público que pretende salva-
guardar. Por fim, a última parte dedica-se a uma síntese 
provisória do caminho analítico percorrido, como convite 
à autocrítica necessária de cada ator do Sistema de Garan-
tia de Direitos e a convocação ao trabalho intersetorial. 

1. VIOLÊNCIAS CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES: 
OBJETIFICAÇÃO E RESISTÊNCIAS

As violências contra crianças e adolescentes remontam 
à história. Se observado apenas o Brasil, iniciam pelas atro-
cidades cometidas contra as crianças indígenas na invasão 
deste território pelos portugueses; em seguida, as crianças 
negras trazidas à força da África para serem aqui comer-
cializadas para trabalhar na Casa Grande ou no plantio. Na 
industrialização tardia brasileira, não foi diferente, com 
crianças e adolescentes submetidos ao trabalho infantil ou 
a habitar os grandes centros urbanos, sem os mínimos so-
ciais, sobrevivendo da mendicância e expostas às ruas das 
emergentes cidades. 

No âmbito doméstico, o patriarcado, acompanhado 
de uma perspectiva cisgênero e heteronormativa, ao lon-
go dos séculos, colocou as famílias sob o mando mascu-
lino, subjugando mulheres e crianças, conformando uma 
ideia de família “modelo” composta de pais e filhos, sob a 
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autoridade paterna. Em decorrência de muita luta social, 
novas perspectivas foram construídas pela sociedade, no 
decorrer do tempo, que passou a exigir a abertura das con-
cepções de família, as quais foram, em parte, reconhecidas 
legalmente. Não obstante, o paradigma construído no pas-
sado ainda se faz presente, não somente quanto à tentativa 
de validação de uma única composição e modo de viver 
em família, mas no tocante à reprodução do autoritarismo 
nas relações intrafamiliares.  

Nessa toada, o advento de crianças e adolescentes como 
sujeitos de direitos decorre das lutas por direitos humanos 
de segmentos invisibilizados ao longo da história, figu-
rando no contexto internacional, no início do século XX. 
Portanto, do ponto de vista histórico, é bastante recente, 
com a Declaração de Genebra em 1923. No período após 
a Segunda Guerra Mundial, no âmbito da formulação de 
um sistema internacional de direitos humanos, tem-se a 
Declaração Universal dos Direitos da Criança (1959) e, 
concomitantemente com a discussão do Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente no Brasil, em 1989, a Convenção sobre 
os Direitos da Criança.  Ainda, entre as décadas de 1980 
e 1990, houve a elaboração de um conjunto de diretrizes 
internacionais para as políticas na área da infância e juven-
tude, tanto relacionado à proteção quanto visibilizando o 
tema dos jovens autores de ato infracional. 

No Brasil, o artigo 227 da Constituição Federal abre ca-
minho para o Estatuto da Criança e do Adolescente, em 
1990, que, fruto de intensos debates na sociedade, trouxe 
para o campo dos direitos humanos todas as crianças e 
adolescentes. Amparado na doutrina da proteção integral, 
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assegurou prioridade absoluta e apostou na descentrali-
zação político-administrativa do Sistema de Garantia de 
Direitos, no asseguramento de políticas básicas, especiais 
e atenção socioeducativa aos adolescentes autores de ato 
infracional, estruturou o controle social e criou a ímpar fi-
gura do Conselho Tutelar, encarregado de zelar pelos di-
reitos do segmento em questão. 

Até 2022, o Estatuto da Criança e do Adolescente conta-
bilizava 33 modificações. Parte destas, provavelmente, fa-
zem parte de movimentos voltados para o aprimoramento 
e atualização do texto, outras expressam as disputas em 
torno da concepção que rege o ECA. Especificamente so-
bre o tema das violências contra crianças e adolescentes, 
tem-se Lei nº 13.010 de 2014, também chamada de “Meni-
no Bernardo” ou “Lei da Palmada”, que tem como escopo 
incidir para evitar castigos físicos e degradantes; a Lei nº 
13.046 de 2014,  que versa sobre a existência de pessoal ca-
pacitado para reconhecer maus tratos; a Lei nº 13.431 de 
2017, que estabelece o sistema de garantia de direitos da 
criança e do adolescente vítima ou testemunha de violên-
cia e, em maio de 2022, a Lei nº 14.344, também chama 
“Henry Borel”,  que, entre outras medidas, cria mecanis-
mos para a prevenção e o enfrentamento da violência do-
méstica contra crianças e adolescentes.

Desde a promulgação do ECA, as controvérsias se as-
sentaram, com críticas como “os pais não podem mais edu-
car os filhos”, “alunos não respeitam mais os professores”, 
“os adolescentes não são punidos”. Para alguns, a Lei foi 
considerada, entre outros adjetivos, avançada ou branda 
ou paternalista. Logo após sua publicação, iniciaram as 
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propostas de reformulação, sendo a da redução da maio-
ridade penal a mais polêmica e frequente; esta, todavia, 
refoge ao objeto desta produção. 

No âmbito da proteção, destacam-se as mudanças re-
lativas ao acolhimento institucional/familiar, retornando a 
sua aplicação à atribuição ao Poder Judiciário, o que redu-
ziu a margem de poder do Conselho Tutelar garantida no 
texto original do Estatuto. Ocorreram medidas atualizado-
ras, a exemplo das inserções atinentes aos crimes ciberné-
ticos contra a infância. 

Observa-se, de modo geral, que parte das legislações 
que modificaram o Estatuto são movidas por “gatilhos” so-
ciais diante de graves violências cometidas contra alguma 
criança, notadamente, casos de repercussão social. Giza-se 
que, embora o transcurso do tempo, a violência pratica-
da contra uma criança de classe social abastada é sempre 
mais iluminada do que aquela direcionada aos mais po-
bres, haja vista as Leis criadas a partir dos assassinatos dos 
meninos Bernardo Boldrini e Henry Borel, originários de 
famílias de classe média/alta. Este aspecto retrata ainda a 
presença de uma antiga dicotomia decorrente da cultura 
que cercava o Código de Menores, quando se distinguia 
“criança” de “menor”, a primeira oriunda dos grupos so-
ciais mais favorecidos economicamente e o segundo, das 
camadas pobres. Comparativamente, na atualidade, a 
morte de crianças negras na periferia dos grandes centros, 
fruto da violência policial, por exemplo, não gera a mesma 
indignação e clamor por mudanças legislativas.

Por outra via, as mudanças retratam a tentativa de 
aplacar as dificuldades de implementação do Estatuto e, 
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muitas delas, transitam no fio da navalha do binômio pro-
teção-punição; de superação da visão menorista ou sua 
manutenção no claro-escuro da realidade. Dessa maneira, 
fica patente que assegurar os direitos humanos de crian-
ças e adolescentes, requer superar práticas das instituições 
que reiteram a doutrina da situação irregular, o que, sem 
dúvida, ocorra tão somente por meio da norma. Contra-
ditoriamente, o arcabouço legal em direção à doutrina de 
proteção integral expressa posição da sociedade, pelo me-
nos parte dela, sintonizada com a prioridade absoluta e a 
garantia dos direitos humanos desse segmento. Ademais, 
favorece sua exigibilidade junto ao Sistema de Garantia de 
Direitos, o que desafia a sociedade civil e política a enfren-
tar as violências para colocar em prática o direito de estar a 
salvo de toda forma de negligência, discriminação, explo-
ração, violência, crueldade e opressão. 

Como visto, as violências contra crianças e adolescen-
tes têm sido objeto de legislações posteriores ao Estatuto 
da Criança e do Adolescente, mas, por que abordar vio-
lências no plural?

A definição da violência está sempre associada a deter-
minada visão, portanto, não é tarefa fácil conceituá-la. Zalu-
ar (1999) parte do pressuposto de se tratar de um termo po-
lifônico, decorrente do latim – violentia –, relativo a vis,

força, vigor, emprego da força física ou os re-
cursos do corpo em exercer a sua força vital. 
[...] Esta força torna-se violência quando ultra-
passa um limite ou perturba acordos tácitos e 
regras que ordenam relações, adquirindo car-
ga negativa ou maléfica. É, portanto, a percep-
ção do limite e da perturbação (e do sofrimento 
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que provoca) que vai caracterizar um ato como 
violento, percepção esta que varia cultural e 
historicamente. (ZALUAR, 1999, p. 8) 

Nesse contexto, Chauí (2017, p. 5) traz que violência é 
“toda prática e toda ideia que reduza um sujeito à condi-
ção de coisa, que viole interior e exteriormente o ser de 
alguém, que perpetue relações sociais de profunda desi-
gualdade econômica, social e cultural”. Dessa maneira, a 
autora conduz a uma percepção ampla da violência, como 
presente na sociedade brasileira de diversos modos, des-
de seus formatos mais explícitos, até aqueles assimilados 
culturalmente para sua aceitação, tendo, a um só tempo, 
dimensões presentes na estrutura desigual da sociedade 
capitalista e nas relações sociais.

Fenômeno histórico e social, a violência é uma forma 
de relação que atravessa o conjunto da sociedade, desde 
as relações de maior proximidade, até grupos e classes so-
ciais. Para Bonamigo (2008), pesquisadora sobre distintas 
formas de violência,

[...] caracterizar um comportamento, uma atitu-
de, uma situação como violentos significa im-
putar-lhes um valor que provoca uma atuação, 
como a denúncia ou a acusação. Logo, longe de 
ser uma expressão neutra ou descritiva, ela está 
carregada de valores negativos ou positivos, vin-
culados à ideia de transgressão. (BONAMIGO, 
2008, p. 205)

A autora menciona classificação de práticas violentas, 
elaborada pela Escola para a Paz da Organização das Na-
ções Unidas, nos seguintes grupos: violência coletiva (con-
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textos de guerra), violência institucional ou estatal, vio-
lência estrutural (desigualdade social), violência cultural 
(para inferiorizar ou desconhecer a identidade do outro) e 
violência individual (interpessoal – violência doméstica). 
Entre essas diferentes formas de violência, há em comum 
um dano que pode ocorrer nas posses, sentimentos, recur-
sos, corpos, direitos, entre outros, que jamais podem ser 
apartadas de seus contextos (BONAMIGO, 2008).

Nos termos das Leis nº 13.431 de 2017 (artigo 4º) e 14.344 
de 2022, são previstas como formas de violência: a) violên-
cia física, aquela que ofende à integridade física; b) violên-
cia psicológica, compreendendo condutas de discrimina-
ção, depreciação, humilhação, bullying, entre outras; atos 
de alienação parental; exposição a crime violento como tes-
temunha; c) violência sexual como qualquer conduta que 
constranja a criança ou adolescente a presenciar ou praticar 
conjunção carnal ou qualquer outro ato libidinoso, inclusive 
exposição do corpo por foto ou vídeo, em meio eletrônico 
ou não – envolve, assim, abuso sexual, exploração sexual 
comercial e tráfico de pessoas para fins sexuais; d) violên-
cia institucional, aquela praticada por instituição estatal ou 
conveniada que cause revitimização; e) violência patrimo-
nial, relativa à “retenção, subtração, destruição parcial ou 
total de seus documentos pessoais, bens, valores e direitos 
ou recursos econômicos” (BRASIL, 2022).

Note-se que as legislações que modificaram o ECA tra-
zem diversas dimensões da violência que envolvem desde 
a esfera doméstica, como loco da sua produção, até outros 
contextos de proximidade, e a violência institucional, ou 
seja, aquela praticada pela ação do Estado e que venha a 
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resultar em revitimização. As novidades nestas legislações 
mais recentes referem-se à conceituação das formas de vio-
lência, bem como à introdução da violência institucional, 
agora reconhecida no texto legal, e a violência patrimonial 
que foi trazida pela Lei “Henry Borel”. Esta última, nitida-
mente inspirada na Lei Maria da Penha, estende seus fun-
damentos à seara infantojuvenil, o que enseja debate mais 
amplo, extrapolando os propósitos deste capítulo. 

As classificações que fragmentam a categoria violência 
permitem maior compreensão de suas dimensões, porém 
desfavorecem sua apreensão como totalidade. Em geral, as 
violências se apresentam enfeixadas, ou seja, de modo con-
junto, pois a separação entre dimensão física e/ou psicoló-
gica e/ou sexual, é, se tanto, didática, porém distante da 
concretude do real, onde essas fronteiras se intercruzam. 
Para os fins aqui propostos, a violência será abordada a 
partir do loco em que se produz, o ambiente intrafamiliar 
ou doméstico e a violência decorrente das ações do Estado. 

Estudos voltados para a violência perpetrada contra 
crianças e adolescentes, comumente, elucidam aquela que 
se produz no âmbito intrafamiliar, geralmente denomina-
da violência doméstica. Nestes casos, a figura masculina 
adquire destaque, como agente agressor, sendo ele pai, pa-
drasto, tio, irmão ou avô (TEJADAS, 2007; GUERRA, 1985). 
O tema se entrelaça com a construção social da família, ou 
seja, como instituição social, conforme o modo de viver em 
sociedade redimensionado ao longo do processo histórico.

Para Bruschini (2000) a família é uma unidade de repro-
dução social e de relações sociais. A reprodução social envol-
vendo a esfera biológica e a produção de valores de uso e de 
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consumo, definidos a partir da posição da família no proces-
so produtivo. Já as relações sociais envolvem os processos de 
socialização das crianças e mesmos dos adultos, abrangendo 
valores, comportamentos, sempre de modo conjugado aos 
momentos vividos pela sociedade como um todo.

É com base nestes construtos que se engendra a ma-
neira como a masculinidade se apresenta na sociedade 
capitalista contemporânea. No marco da chamada família 
patriarcal burguesa, historicamente, na maioria das socie-
dades, o homem exercia espécie de domínio sobre as mu-
lheres e a prole. 

As relações patriarcais de gênero são constituídas 
pela – e constitutivas da – separação entre as 
dinâmicas de produção e de reprodução social, 
separação esta que se reflete na divisão entre a 
esfera produtiva e a esfera doméstica, entre traba-
lho masculino e trabalho feminino, bem como na 
construção social da mulher e do homem. (NO-
GUEIRA; PEREIRA e TOITIO, 2020, p. 41)

A partir de um conjunto de lutas sociais que questionam 
a divisão social e sexual do trabalho, as mulheres passam a 
se reposicionar, igualmente, tomam corpo as lutas pela in-
fância e juventude, que reivindicam direitos, entre eles o de 
estar a salvo de todas as violências, inclusive as praticadas 
no âmbito familiar. Todavia, as construções sociais históri-
cas acerca das relações de gênero e geracionais persistem, 
dada a cultura incorporada, desde o Brasil Colônia. 

A tutela dos pais sobre os filhos, imposta, muitas 
vezes, por castigos corporais e punições cabíveis, 
consistia na criação de disciplina e recurso edu-
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cativo. Os filhos eram educados para a submis-
são, principalmente ao pai-proprietário, senhor 
absoluto, a qual todos (esposa e filhos) deviam 
obediência. (BARROS, 2016, p. 72)

Essa referência é aqui trazida para ilustrar a naturali-
zação da concepção de “educação por meio da violência”, 
do homem como perpetrador ou reprodutor da violência, 
o que não isenta as mulheres de serem também ativas na 
produção das violências contra filhos, enteados, sobri-
nhos. Por outra via, relevante para as políticas públicas 
registrar as características do fenômeno social em questão, 
para delinear seu trabalho. 

É necessário considerar que, tal como a família, a violên-
cia não se constitui em um fenômeno natural, mas histórico 
e socialmente construído, portanto, se relaciona à cultura e 
pode ser transformado. Nessa senda, se estabelecem rela-
ções assimétricas de poder, onde as diferenças se tornam de-
sigualdades, no caso em tela, de gênero e gerações. Mais im-
portante ainda, sob o manto do disciplinamento, com base 
no “papel educativo” que cabe aos pais ou responsáveis.

Importante buscar chaves de leitura das realidades que 
envolvem relações violentas a partir da contradição e da 
complexidade que as cerca. Para tanto, é preciso colocar a 
violência doméstica no contexto mais amplo que a produz, 
as relações de classe, por exemplo. 

Entender a violência doméstica a partir de uma 
perspectiva dialética é lançar um olhar para o 
todo que a envolve e descortinar ideias que ca-
muflam e naturalizam as relações interpessoais 
e inclusive as determinações socioculturais des-
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se fenômeno. Trata-se de compreender a violên-
cia em sua relação com o mundo material, cui-
dando para não a desvincular das experiências 
internas do sujeito (que é individual e coletivo) 
e que a vivencia, na posição de vítima e na de 
agressor. Cabe, portanto, considerarmos que a 
violência de pais contra filhos de certa forma re-
produz a estrutura relacional dominador-domi-
nado, explorador-explorado presente na ideolo-
gia do capitalismo, sem, entretanto, anularmos 
as representações subjetivas e ideológicas do 
fenômeno. (BARROS, 2016, p. 76)

Concebe-se nessa direção que, dado o processo de de-
senvolvimento no qual se encontram crianças e adolescen-
tes, as relações domésticas permeadas pela violência têm 
forte impacto. Isto ocorre, pois o homem, como ser gené-
rico, é, sobretudo, um ser social e, assim, a construção da 
realidade não é uma obra individual, mas intersubjetiva.

[...] O processo de tornar-se homem efetua-se na 
correlação com o ambiente. Esta afirmativa ad-
quire significação se refletirmos no fato de que 
este ambiente é ao mesmo tempo um ambiente 
natural e humano. Isto é, o ser humano em de-
senvolvimento não somente se correlaciona com 
um ambiente natural particular, mas também 
com uma ordem cultural e social específica, que 
é mediatizada para ele pelos outros significati-
vos que o tem a seu cargo. Não apenas a sobre-
vivência da criança humana depende de certos 
dispositivos sociais, mas a direção de seu desen-
volvimento orgânico é socialmente determinada 
(BERGER; LUCKMANN, 1987, p. 71).

Destarte, pode-se dizer que o homem constrói sua pró-
pria natureza, produzindo a si mesmo. O “eu” corresponde 
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a um processo de construção, onde os pressupostos gené-
ticos estão dados no nascimento, mas o “eu” expresso na 
identidade subjetiva não o está, se dará no processo so-
cial, devendo ser compreendido a partir do contexto social 
particular em que se gerou, pois “os homens em conjun-
to produzem um ambiente humano, com a totalidade de 
suas formações socioculturais e psicológicas” (BERGER; 
LUCKMANN, 1987, p. 75).

 Dada essa proximidade entre a criança e o adoles-
cente e seu significativo - o adulto cuidador -, a violência 
vivida diretamente ou testemunhada pode ter impactos 
devastadores para a vida do sujeito. Barros (2016), em mi-
nucioso estudo bibliográfico sobre as consequências da 
violência doméstica para o desenvolvimento infantojuve-
nil, conclui que podem ser demonstradas em quadrante 
que envolve as seguintes dimensões: psicológicas, físicas, 
cognitivas e sociais, cada uma delas com graves determi-
nações, inclusive no âmbito da saúde mental. 

Nesse quadro, necessário observar que é um tipo de 
violência praticada por alguém da confiança da criança e 
que tem papel central na construção do seu eu, o que agre-
ga características muito peculiares ao fenômeno.

Quando se trata da violência doméstica, isso 
significa essa invasão é vivenciada, via de regra, 
com alguém que tem um lugar de referência para 
aquele/a que sofre a situação, o que faz com que 
no desenrolar desse processo se misturem senti-
mentos contraditórios de amor e ódio. Afinal, a 
pessoa amada é a mesma que comete a violência, 
incitando essa dualidade emocional (TONELI; 

BEIRAS e RIED, 2017, p. 177).
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Dada a proximidade do agente violador e a relação de 
confiança, alguns autores sinalizam para a reprodução da 
violência doméstica de forma transgeracional, onde a pessoa 
vitimizada pode se constituir em agente violador em outros 
contextos de sua vida. Se por um lado, essa perspectiva é 
comprovável quando se trabalha com famílias em situações 
de violência doméstica, também se vislumbram possibili-
dades de ruptura com esses ciclos. Nesse caso, as políticas 
públicas sociais podem exercer enorme influência na resis-
tência, na ruptura e na redefinição dessas trajetórias, tanto 
das crianças e adolescentes, quanto dos adultos violadores. 

2. DESAFIOS AO SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS 
NO ENFRENTAMENTO ÀS VIOLÊNCIAS CONTRA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES

Considerando que a identidade se constrói processual-
mente na vida do sujeito, a partir das relações estabeleci-
das com o mundo social, o qual se amplia gradativamente, 
envolvendo parentes mais distantes, vizinhos, amigos, re-
des de apoio social (quando existentes), instituições como 
escola, unidade de saúde, entre outras, não pode ser con-
cebida como exclusiva obra individual. Nesse sentido, as 
vivências de tantas crianças e adolescentes marcadas por 
rupturas, abandonos, modelos identificatórios inconstan-
tes, problemas relacionados ao uso abusivo de álcool e ou-
tras substâncias, precisam encontrar nas ações do Estado 
apoio e suporte.

Após o advento da Constituição Federal de 1988 e do 
Estatuto da Criança e do Adolescente, muito se avançou 
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no país quanto à materialização dos direitos humanos de 
crianças e adolescentes. Para citar apenas alguns destes, a 
política de Educação ampliou a atenção na educação básica, 
sendo obrigatório o acesso à escola dos quatro aos 18 anos 
incompletos; o Sistema Único de Assistência Social (SUAS), 
especialmente a partir dos anos 2000, capilarizou-se em 
todo o território nacional; o Sistema Único de Saúde (SUS) 
tornou-se robusto, presente nos municípios e com oferta 
gratuita da atenção primária à alta complexidade. Foram 
delineadas políticas para a infância e juventude em todas as 
áreas, descritas nos textos específicos destas e consolidadas 
no Plano Nacional dos Direitos Humanos de Crianças e de 
Adolescentes, ou Plano Decenal, do Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA) (2011). 

Nessa linha, inegáveis os avanços em curso ao longo 
destas três décadas. Não obstante, todos os serviços e pro-
gramas das Políticas Públicas sociais sofrem os revezes das 
visões e dos projetos que norteiam o Estado brasileiro, por 
vezes, pouco próximos à atenção das necessidades de par-
celas majoritárias da população. Esse movimento é iden-
tificável no país, após 2016, quando houve ruptura com 
o processo democrático, conduzindo as políticas públicas 
sociais ao desfinanciamento e desmantelamento de seus 
serviços. Assim, embora a importante caminhada coletiva 
em prol da concretude dos direitos humanos de crianças e 
adolescentes, muitos são os desafios ao Sistema de Garan-
tia de Direitos.

A Resolução nº 113, de 2016, do Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescentes, assim conceitua o 
Sistema de Garantia de Direitos no seu artigo 1º: 
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o Sistema de Garantia dos Direitos da Criança 
e do Adolescente constitui-se na articulação e 
integração das instâncias públicas governamen-
tais e da sociedade civil, na aplicação de instru-
mentos normativos e no funcionamento dos me-
canismos de promoção, defesa e controle para a 
efetivação dos direitos humanos da criança e do 
adolescente, nos níveis Federal, Estadual, Distri-
tal e Municipal (BRASIL, 2016, s/p).

Para que o Sistema se efetive, faz-se necessária a arti-
culação das três dimensões: a) promoção, que envolve as 
políticas públicas asseguradoras dos direitos, portanto, as 
políticas por área e para o segmento, as quais se configu-
ram na intersetorialidade; b) defesa dos direitos, que abar-
ca todos os órgãos do Sistema de Justiça (Poder Judiciário, 
Ministério Público, Defensoria Pública, Polícias Civil e Mi-
litar), Conselhos Tutelares e ouvidorias, considerando as 
atribuições específicas e complementares de cada órgão; 
c) controle, que diz respeito à materialização da diretriz 
constitucional da participação popular, na definição e to-
mada de decisão acerca das políticas públicas, sendo rea-
lizada por meio dos conselhos dos direitos das crianças e 
dos adolescentes nas três esferas federativas e pelos conse-
lhos setoriais das políticas públicas. 

A existência dessas dimensões, em si, não caracteriza 
um Sistema, visto que, para isso, há necessidade de co-
nexão, interdependência, processos coletivos de planeja-
mento e atuação. Desse modo, a ideia de Sistema é con-
soante com a perspectiva da intersetorialidade, na qual o 
prefixo inter, se refere a políticas setoriais que possuem 
pontos em comum, zonas de intersecção, exatamente 
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aquelas que se correlacionam com os sujeitos de direitos e 
as suas necessidades sociais. 

Além disso, considerando a polifonia da categoria violên-
cia e sua multiplicidade de dimensões, representada pelas 
facetas com as quais se apresenta nas relações sociais, des-
de famílias, grupos, territórios, até as classes sociais, não há 
como cogitar possibilidades de enfrentamento unilaterais. A 
complexidade do fenômeno exige respostas igualmente po-
lidimensionais da sociedade civil e política que conformam 
o Estado, na perspectiva Gramsciana, distinguindo-se as im-
plementadas pelo Sistema de Garantia de Direitos. 

A construção da intersetorialidade é complexa, haja 
vista a organização cartesiana das políticas públicas bra-
sileiras, por isso, tendentes à fragmentação. Bronzo (2010) 
alerta que diante de fenômenos complexos é imperativo ir 
além da integração de ações e políticas existentes, por isso, 
planejar de modo conjunto, bem como entender a interse-
torialidade como estratégia de gestão. 

A Lei nº 13.431, de 2017, traz, no art. 14, o seguinte texto: 

[...] as políticas implementadas nos sistemas de 
justiça, segurança pública, assistência social, 
educação e saúde deverão adotar ações articu-
ladas, coordenadas e efetivas voltadas ao acolhi-
mento e ao atendimento integral às vítimas de 
violência (BRASIL, 2017).

Ao mesmo tempo, estabelece um conjunto de diretrizes 
bastante amplas que abordam a referência e contrarrefe-
rência, o monitoramento das ações, a atenção às necessi-
dades das vítimas, entre outras. A esse propósito, pesquisa 
de autoria de Dourado e Bidarra (2022), acerca da imple-
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mentação da Lei nº 13.431/2017, realizada em dois muni-
cípios do Paraná, com coleta de dados por meio de entre-
vistas com profissionais da enfermagem, serviço social, 
medicina e psicologia, conclui que: em um dos municípios, 
a atenção à vítima de violência sexual não envolveu a rede, 
não efetivando a intersetorialidade ou a interdisciplinari-
dade; já o outro município fomentou esses movimentos, 
em três anos de trabalho, com discussões e definições de 
fluxos para o atendimento a crianças e adolescentes, resul-
tando em embates, avanços e retrocessos. 

Com essa breve referência de realidades específicas, ob-
serva-se a importância do trabalho em rede, sendo utilizada 
como estratégia de gestão e planejamento participativo, ao 
tempo que agrega maior horizontalidade às relações e aos 
processos decisórios. Justamente por envolver compartilha-
mento de poderes e conferir maior democratização à gestão 
pública, é complexa e desafiadora a sua implementação. 

A perspectiva da intersetorialidade acena para 
um conjunto de inovações no âmbito da gestão 
pública, em um contexto no qual os sistemas téc-
nicos especializados e as estruturas fortemente 
hierarquizadas e verticais são confrontados com 
novos objetivos e demandas políticas e sociais, 
novas temáticas e novos segmentos da popula-
ção, que demandam uma remodelagem das ve-
lhas estruturas organizacionais, exigindo novas 
respostas organizativas, das quais a intersetoria-
lidade é apenas uma das alternativas possíveis. 
(BRONZO, 2010, p. 128)

Na mesma via, as dificuldades de constituição da in-
tersetorialidade e de atenção às necessidades das crianças, 
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adolescentes e suas famílias, a partir dos territórios nos 
quais vivem, conformam situações que favorecem a reviti-
mização. Esta, no caso em tela, é produzida pela ação dos 
agentes do Estado, denominada violência institucional. 
Para Oliveira (s/d), este tipo de violência é  

praticada por organizações da sociedade civil e 
pelo próprio Estado, por ação ou omissão, con-
tra determinadas minorias ou grupos sociais em 
situação de vulnerabilidade, por fatores relacio-
nados à pobreza, idade, orientação sexual ou de-
ficiência física, apenas para citar algumas hipóte-
ses. [...] A violência institucional por omissão do 
Estado ocorre pela negligência oficial na oferta 
de programas e serviços tendentes à garantia 
de direitos sociais previstos em lei, ou pela ofer-
ta inadequada, insuficiente ou desrespeitosa de 
tais programas e serviços. E há, evidentemente, 
a violência institucional que resulta de decisões 
políticas ou ações concretas dos agentes do Esta-
do, não raro em detrimento de pessoas que este 
deveria cuidar e proteger, de que são exemplos 
inapeláveis - mas não únicos - a violência policial 
e a violência praticada por outros agentes do sis-
tema de segurança pública.

Note-se que a visão adotada por Oliveira (s/d) é bas-
tante ampla e abarca no seu bojo a negação ou não acesso 
a direitos, perspectiva com a qual se concorda. Já do ponto 
de vista legal, o Decreto presidencial nº 9.603/2018, que 
complementa a Lei Federal nº 13.431/2017, define a violên-
cia institucional como 

[...] praticada por agente público no desempenho 
de função pública, em Instituição de qualquer 
natureza, por meio de atos comissivos ou omis-
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sivos que prejudiquem o atendimento à criança 
ou ao adolescente vítima ou testemunha de vio-
lência (BRASIL, 2018).

No documento citado, esse tipo de violência está afe-
ta ao fazer do agente público, portanto não visibiliza as 
violências de cunho estrutural que decorrem do papel do 
Estado na provisão de bens e serviços à população. No 
mesmo Decreto, a revitimização é tida como

[...] discurso ou prática institucional que subme-
ta crianças e adolescentes a procedimentos des-
necessários, repetitivos, invasivos, que levem as 
vítimas ou testemunhas a reviver a situação de 
violência ou outras situações que gerem sofri-
mento, estigmatização ou exposição de sua ima-
gem (BRASIL, 2018).

A revitimização, tal como a violência, pode ensejar 
múltiplas compreensões, inclusive no sentido de que não 
se limita a formas de violência praticadas pelo Estado, por-
tanto, também ocorre nas demais esferas da vida social. 
Aqui, interessa destacar as violências produzidas pelos 
profissionais no âmbito dos serviços das políticas públicas 
e do Sistema de Justiça, que resultam na (re)vitimização, 
ou seja, em tornar novamente a criança ou adolescente, 
que deveria ser protegido, em vítima de violência.

A partir das leis específicas que tratam do tema das 
violências cometidas contra crianças e adolescentes, múlti-
plos movimentos têm ocorrido no sentido de implementá-
-las, como atividades de formação, produção de cartilhas e 
documentos orientativos. Subjaz, porém, nestes movimen-
tos, velhas dificuldades, como a fragmentação das políti-
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cas públicas e redes intersetoriais frágeis ou inexistentes, 
bem como a centralidade nos processos de responsabiliza-
ção penal por parte do Sistema de Justiça. 

A fragmentação da atuação das políticas públicas re-
flete a debilidade para a construção da gestão transversal 
destas. A complexidade do fenômeno violência e suas múl-
tiplas manifestações pressupõe a mobilização da expertise 
técnica de diversas áreas do conhecimento, bem como das 
abordagens mais apropriadas para a acolhida e cuidado 
das crianças, adolescentes e suas famílias. Observa-se que 
muitas redes sucumbem aos esforços que devem ser em-
preendidos para desenho de um fluxo de referência e con-
trarreferência, pois os debates iniciam, muitas vezes, pelos 
elementos faltantes e não pelas potências daquilo que pode 
ser ofertado por cada serviço, fortalecendo movimentos 
para responsabilizar a outra política ou serviço pela oferta. 

Nesse caso, a Lei nº 13.431/2017, ao distinguir a escuta 
especializada – aquela realizada pela rede de proteção - e 
o depoimento especial – efetuado em sede de autoridade 
policial e Poder Judiciário -, vem sendo, algumas vezes, 
mal interpretada. A escuta especializada visa a acolhida da 
criança ou adolescente vítima, de forma compreensiva e 
protetiva, para, então, atender e/ou encaminhar a situação 
à rede das políticas sociais e/ou do Sistema de Justiça. O 
adjetivo “especializada” condiz com a necessidade de que 
as redes tenham a devida formação sobre as manifesta-
ções das violências e a abordagem adequada à perspectiva 
protetiva e asseguradora de direitos. A interpretação er-
rônea pelos profissionais, por seu turno, remete ao receio 
em acolher as crianças, realizar a escuta aberta e atenta, de 
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modo que as orientações pela evitação de busca por deta-
lhes e relato do ocorrido – para evitar a revitimização –, 
têm sido tomadas como restrição da própria escuta.

Outro ponto nevrálgico diz respeito à atuação do Siste-
ma de Justiça. Sabe-se do quanto este, por vezes, se coloca 
distante ou prescritivo com relação às redes de atendimen-
to. Ao Sistema de Justiça, considerando as especificidades 
de cada uma das suas instituições – Polícias Militar e Civil, 
Defensoria Pública, Ministério Público e Poder Judiciário 
– cabem atribuições particulares que conjugam proteção 
da criança e do adolescente e responsabilização do autor 
da violência. Ocorre que o Sistema de Justiça carreia para si 
o monopólio do exercício da violência no Estado de Direito, 
prevalecendo, muitas vezes, nestas instituições, a centrali-
dade nos procedimentos punitivos ao autor da violação.

Isso fica visível, em algumas situações, nos momentos 
de eclosão ou revelação da violência, comuns aos casos de 
violência sexual que possuem características específicas. 
Produz-se movimento dos serviços das políticas públicas e 
do Sistema de Justiça que se direciona para o acolhimento 
inicial, atendimento de saúde, inclusive profilaxia, exames 
periciais, preservando a cadeia de custódia da prova. Após, 
o Sistema de Justiça se direciona, quando identificada au-
toria da violência, para a persecução penal. Os serviços da 
rede de atendimento, por seu turno, se desarticulam, como 
se a situação tivesse sido “resolvida”. 

A revelação da violência e os primeiros procedimentos 
de acolhimento constituem fase inicial de enfrentamento de 
situação muito dramática e dolorosa para a criança, o ado-
lescente e sua família. Muitas vezes, são direcionadas à mãe 
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críticas relacionadas à conivência, à inércia, ao não desem-
penho de papel protetivo. Contudo, se a violência é comple-
xa, igualmente o são as relações familiares. Dessa maneira, 
há uma família que precisa também ser acolhida e ter aces-
so a serviços que contribuam para que possa desenvolver o 
papel parental, em conexão com suas dificuldades factuais. 
Assim, a partir da revelação, inicia-se o árduo trabalho de 
suporte à família real, às dores presentes, ao fortalecimento 
das relações de apoio na família de convívio e na extensa. 

Exemplificativamente, na vida profissional testemunhei 
situações como a de Priscila (adolescente de 16 anos de ida-
de), abusada sexualmente pelo pai, o qual foi preso; a mãe 
passou a ter que sustentar as filhas com recursos de faxinas, 
pois o companheiro era o provedor. A Adolescente, sentin-
do-se pressionada pela família, foi residir com o namorado. 
Acabou deixando a escola, pois onde morava todos/as co-
nheciam a sua situação, passando a sofrer bullying. Após 
a revelação, acolhimento inicial, exames periciais e os de-
mais procedimentos relativos à persecução penal, Priscila 
foi abandonada pelo Sistema de Garantia de Direitos. 

Nesse sentido, um dos desafios da rede intersetorial é 
“amarrar os seus nós” para assegurar a proteção continu-
ada às crianças e aos adolescentes. Nota-se que um dos 
nós críticos do trabalho são os encaminhamentos. Santos 
e Costa (2011), em pesquisa sobre famílias em situação 
de violência sexual, constataram que elas recebem vários 
encaminhamentos sem que estes sejam efetivamente con-
cretizados, “se perdem” no percurso entre profissionais e 
serviços, as ações desenvolvidas deixam de ser conexas e 
integradas pela ausência de um elo na intercomunicação. 
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Os aspectos trazidos pelas autoras dialogam com o 
contexto atual das políticas públicas, que envolvem pre-
carização das formas de contratação dos recursos huma-
nos, resultando em rotatividade de pessoal e limitação 
nos processos de educação permanente, desencadeados, 
sobretudo, pelo desfinanciamento destas. Além disso, cor-
relacionado aos processos de formação, estão presentes, 
mesmo com o advento da doutrina de proteção integral, 
perspectivas correcionais, higienistas e repressivas entre 
os profissionais, e, até mesmo, dificuldades de interpreta-
ção dos documentos legais. 

Os encaminhamentos interserviços não possuem fór-
mula, mas há alguns caminhos a serem trilhados, os quais 
servem de guia para a abordagem técnica em geral. Em 
um primeiro momento, é preciso considerar que as pesso-
as são protagonistas de suas vidas, por isso, o trabalho téc-
nico se coloca na esfera do diálogo, da empatia, da escuta 
atenta, favorecendo a que cada um tome as rédeas de sua 
existência. Ao mesmo tempo, imprescindível reconhecer 
que a violência está presente na forma como profissionais 
se comunicam com a população, especialmente quanto ao 
modo prescritivo, por isso, autoritário. 

Posto isso, na relação com as crianças, adolescentes e 
suas famílias, é preciso garantir a estas informações sobre 
o “todo” – expediente, processo, instituições -, em lingua-
gem nítida, acessível, verificando se a(s) pessoa(s) estão 
compreendendo. O acolhimento e escuta implica na recep-
ção às percepções de cada pessoa, mesmo que o profissio-
nal não concorde, manifestando interesse pelo narrado. O 
respeito é essencial e se consolida na colocação dos fatos 
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no seu devido contexto, no conhecimento da realidade das 
famílias, na evitação de abordagem e perguntas revitimi-
zadoras e do julgamento moralizante de pessoas ou com-
portamentos. Ainda, a validação da experiência das pesso-
as, seus sentimentos, danos físicos, perdas e percepções é 
elemento essencial para a formação de vínculo. Nesse caso, 
além dos sentimentos de crianças e adolescentes, os dos 
familiares, por vezes, ambíguos e contraditórios, como foi 
abordado anteriormente em torno das mães de crianças e 
adolescentes que sofreram violência sexual. 

Encaminhamentos e conexões bem-sucedidas com ou-
tros serviços da rede requerem, desse modo, um processo 
de construção, do qual as pessoas são protagonistas. A via-
bilização do protagonismo demanda apresentar e discutir 
sobre os direitos não acessados, seus benefícios e funcio-
namento dos serviços. Nesse sentido, é necessário verificar 
as condições concretas de acesso, como horários, custo do 
deslocamento, entre outros aspectos essenciais. Portanto, 
encaminhamentos não constituem meios de “passar” para 
a outra política, mas mediações para acessos a direitos, 
sendo vias de duas mãos. Se encerram, portanto, somente 
quando efetivada a relação com a outra política e o aten-
dimento às necessidades da população, estando sempre 
aberto o caminho ao retorno. 

De igual importância, coloca-se o estudo de caso, refe-
rencial metodológico que possibilita o conhecimento e a 
definição conjunta das estratégias para cada situação. Mar-
li (2016) recupera em sua produção as principais caracterís-
ticas do estudo de casos, como: a busca da descoberta, ou 
seja, a atenção ao emergente; a interpretação de um contex-
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to; a expressão de visões diferentes e até antagônicas, por 
meio da explicitação das representações e interpretações 
da realidade; variedade de fontes de informação, de méto-
dos e de profissionais; olhar o singular, mas também fazer 
generalizações; retratar a multiplicidade de uma situação, 
o todo e os detalhes; possibilita sua elaboração em lingua-
gem acessível. Essas características são visíveis no estudo 
de casos como metodologia aplicada à pesquisa, bem como 
como referencial para o trabalho intersetorial. 

Desse modo, as situações complexas expressas nas vi-
das de crianças, adolescentes e famílias, em especial aque-
las acometidas pelas violências, podem ser conhecidas, 
pensadas, debatidas e construídas estratégias conjuntas 
para apoio e garantia de direitos desses sujeitos. O estudo 
de caso apresenta-se, assim, como referencial que possibi-
lita aos profissionais dos serviços das políticas públicas, 
dos órgãos de defesa e controle social tecer, em conjun-
to, processos de reflexão-ação respeitosos, coerentes com 
o paradigma de proteção integral e que materializem os 
direitos humanos de crianças e adolescentes.

Ainda, ao entender a violência que percorre as práti-
cas do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do 
Adolescente, pode-se recriar relações intersetoriais pauta-
das por diretrizes dialógicas entre políticas públicas e Sis-
tema de Justiça, concedendo centralidade aos direitos da 
criança e do adolescente, mitigando as lógicas endógenas 
das instituições. Do mesmo modo, é preciso romper com 
a centralidade adquirida, por vezes, pelos procedimentos 
da persecução penal.



436

PALAVRAS FINAIS

A caminhada histórica dos direitos humanos de crian-
ças e adolescentes tem sido virtuosa nessas três últimas 
décadas, no sentido de manutenção das linhas gerais do 
marco legal e, ao mesmo tempo, de implantação dos es-
paços e dispositivos previstos em lei, com a expansão das 
políticas públicas e a capilarização dos conselhos de direi-
tos e dos fundos correspondentes em todas as instâncias 
da federação.

Essa trajetória não prescinde de contradições e limites en-
frentados no cotidiano. O presente capítulo explorou alguns 
destes a partir do recorte das violências contra crianças e ado-
lescentes e das legislações posteriores ao Estatuto da Criança 
e do Adolescentes, parte delas motivadas por crimes de re-
percussão contra crianças. Nesse passo, responde-se à per-
gunta inicial, situando que a norma não resolve os problemas 
de implementação do ECA e da concretização da garantia de 
direitos, pois estes dependem, sobretudo, das práticas sociais 
dos atores que operam o Sistema de Garantia de Direitos em 
cada uma das suas pontas. 

Nessa senda, vislumbram-se disputas conceituais em 
torno do que seja a violência e os diferentes espaços sociais 
nos quais se processa, como forma de relação social que 
atravessa o conjunto da sociedade. Importante compreen-
der que a violência não está adstrita às relações intrafami-
liares das famílias pobres, embora estas sejam mais sujeitas 
a privações de todas as ordens, mas atravessa a sociedade, 
portanto as classes sociais, expressando formas de discipli-
namento violentas que guardam relação com o patriarcado. 
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Como visto, há um campo da violência que se expres-
sa nas práticas dos agentes estatais, portanto, perpassa as 
políticas públicas, sujeitando a todos os seus trabalhadores 
à sua produção e reprodução. Importante a análise crítica 
acerca das práticas prescritivas e meramente “encaminha-
doras” das famílias, crianças e adolescentes que, de modo 
não intencional, reproduzem relações de objetificação e as-
sujeitamento, travestidas da ideação de defesa de direitos.

A problematização e reflexão coletiva, a capacitação 
inicial e continuada das equipes, com um olhar para as in-
tervenções destas, têm a potência de mitigar essas ações 
violadoras e incidir para que os serviços, nas suas lógicas e 
dinâmicas, sejam voltados para a atenção às necessidades 
de crianças, adolescentes e suas famílias. O estudo de caso, 
no âmbito intersetorial, apresenta-se como recurso metodo-
lógico potente para tanto. Assim, a caminhada não foi con-
cluída e os desafios são muitos para a efetivação de direitos, 
não estando somente na macroestrutura do Estado e das 
políticas públicas, mas também nas experiências e relações 
dos seus operadores com este segmento credor de direitos.
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INTRODUÇÃO

Inúmeras crianças e adolescentes sofrem, cotidianamente, 
os mais diversos tipos de violências. O Estado, enquanto 
principal responsável pela oferta de atendimento a esse 

público, precisa garantir o acolhimento e o atendimento 
das necessidades pessoais e sociais e das consequências da 
violência sofrida. Assim, ouvir a criança e o adolescente 
de uma forma atenta e qualificada, buscando contribuir no 
atendimento adequado e integral, é uma estratégia essen-
cial para evitar a revitimização, entendida como o

(...) discurso ou prática institucional que submeta 
crianças e adolescentes a procedimentos desne-
cessários, repetitivos, invasivos, que levem as 
vítimas ou testemunhas a reviver a situação de 
violência ou outras situações que gerem sofri-
mento, estigmatização ou exposição de sua ima-
gem. (BRASIL, 2018, p. 1)

A realidade até hoje experimentada neste contexto 
nos revela que crianças e adolescentes foram por mui-
to tempo submetidos a procedimentos de escuta repe-
titivos, massacrantes e improvisados, sem o mínimo de 
planejamento e preparo específicos dos profissionais en-
volvidos. Contudo, sabemos que estas abordagens inade-
quadas resultam em danos muitas vezes irreversíveis na 
vida desses sujeitos.

Não raras vezes, a vitimização primária, ligada à con-
duta violadora propriamente dita, acaba sendo superada 
pela vitimização secundária, esta decorrente da atuação 
das instâncias formais de atendimento à vítima e respon-
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sabilização do autor de violência, que acabam sendo res-
ponsáveis pela prática de nova forma de violência: a vio-
lência institucional.

Para romper com este ciclo de revitimização de crian-
ças e adolescentes, a Lei nº 13.431/2017 definiu as formas 
adequadas de abordagem, contemplando a Escuta Espe-
cializada como o procedimento de “entrevista sobre situa-
ção de violência com criança ou adolescente perante órgão 
da rede de proteção, limitado o relato estritamente ao ne-
cessário para o cumprimento de sua finalidade” (BRASIL, 
2017, p. 5). Desde então, revela-se imprescindível a ade-
quada articulação e integração da rede de proteção, visan-
do a definição de fluxos adequados que contemplem a re-
alização da Escuta Especializada, imediatamente a partir 
da revelação ou da suspeita da violência, de forma a evitar 
repetições desnecessárias e revitimizantes. 

O capítulo que ora introduzimos aprofunda os debates 
inicialmente apresentados, propondo uma reflexão sobre a 
Escuta Especializada enquanto estratégia essencial no en-
frentamento à revitimização de crianças e adolescentes em 
situações de violência. Para isso, realizamos uma pesquisa 
de natureza qualitativa.

Inicialmente, discutimos sobre a violência contra crian-
ças e adolescentes a partir das principais normativas na-
cionais que tratam do tema. Em seguida, trazemos para o 
debate a Escuta Especializada como mecanismo de prote-
ção, apresentando ao leitor a importância da organização 
dessa ação entre os órgãos e equipamentos municipais  e 
a imprescindibilidade do trabalho em rede, evitando com 
isso a revitimização e, consequentemente, a violência ins-
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titucional. Por fim, traçamos algumas considerações finais 
e apresentamos as referências utilizadas. 

1. VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES: 
UM DEBATE A PARTIR DAS NORMATIVAS NACIONAIS

A violência contra crianças e adolescentes não é um fe-
nômeno atual, sendo encontrada no decorrer da história 
da humanidade. A compreensão sobre a necessidade da 
proteção estatal desse público, sem dúvidas, é uma cons-
trução histórica. Assim, pensar o sistema de proteção vol-
tado à criança e ao adolescente em situação ou testemunha 
de violência, na atual conjuntura, requer que possamos 
perpassar pelos principais dispositivos legais que tratam 
do assunto na normativa brasileira recente afeta ao tema.  

Partimos, inicialmente, da Constituição Federal de 
1988, que trouxe um direcionamento normativo essencial 
para a proteção de crianças e adolescentes. No artigo 227 
da Carta Magna, encontramos que

É dever da família, da sociedade e do Estado 
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, 
com absoluta prioridade, o direito à vida, à saú-
de, à alimentação, à educação, ao lazer, à profis-
sionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, 
à liberdade e à convivência familiar e comunitá-
ria, além de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, exploração, violên-
cia, crueldade e opressão. (BRASIL, 1988, p. 59)

Como se observa, a partir do artigo acima menciona-
do, a proteção de crianças e adolescentes passa a ser de 
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responsabilidade solidária de todos os sujeitos e institui-
ções. Essa proteção implica na obrigação de se viabilizar a 
prioridade absoluta, inicialmente por meio da garantia dos 
direitos fundamentais.

Quando falamos em direitos fundamentais, estamos 
falando da importância de toda criança e adolescente ter 
acesso aos recursos necessários à manutenção da sobrevi-
vência digna e humana, entre os quais a saúde, a alimen-
tação adequada, a moradia, a educação, o lazer, dentre 
outros. A garantia dos direitos no cotidiano da vida em 
sociedade contribui para a prevenção da violência contra 
o público infantojuvenil. 

Dando continuidade ao debate sobre as normativas le-
gais essenciais ao sistema de proteção, destacamos a apro-
vação, no ano de 1990, do Estatuto da Criança e do Ado-
lescente, que consolidou a doutrina da proteção integral. 
A partir dessa normativa, a questão da violência contra  
esse público passou a ser objeto sistemático de debates e 
reflexões, principalmente a partir de previsões incisivas no 
sentido de que “é dever de todos prevenir a ocorrência de 
ameaça ou violação dos direitos da criança e do adoles-
cente” (BRASIL, 1990, p. 48).

A Lei 8069/1990 dispõe, em vários momentos, sobre a 
necessidade do estabelecimento de estratégias capazes de 
contribuir com o enfrentamento às vulnerabilidades e vio-
lências, vedando, desde logo, qualquer forma de omissão.

A comunicação de suspeita ou confirmação de maus-
-tratos contra crianças e adolescentes é uma obrigação dos 
profissionais. A comunicação precisa ser estabelecida para 
que as autoridades competentes apurem os fatos e, com isso, 
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viabilizem a proteção desse público e a responsabilização 
do autor de violência. Para que a notificação não seja um 
simples ato formal, as redes de proteção precisam organizar 
seus fluxos e protocolos, buscando assim estabelecer os pro-
cedimentos adequados ao alcance dos objetivos propostos. 

Desde a promulgação da Lei nº 8069/1990 várias ou-
tras normativas foram aprovadas para fazer frente ao ce-
nário das violências contra crianças e adolescentes, já que 
os mandamentos constitucional e estatutário não se reve-
laram suficientes ao combate.

Dentre elas, no ano de 2014, foi aprovada a Lei nº 
13.010/2014, conhecida como Lei Menino Bernardo, que 
estabeleceu “o direito da criança e do adolescente de se-
rem educados e cuidados sem o uso de castigos físicos ou 
de tratamento cruel ou degradante” (BRASIL, 2014, p. 1). 
No corpo do texto é destacado que 

A criança e o adolescente têm o direito de ser 
educados e cuidados sem o uso de castigo físi-
co ou de tratamento cruel ou degradante, como 
formas de correção, disciplina, educação ou 
qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos in-
tegrantes da família ampliada, pelos responsá-
veis, pelos agentes públicos executores de me-
didas socioeducativas ou por qualquer pessoa 
encarregada de cuidar deles, tratá-los, educá-
-los ou protegê-los. (BRASIL, 2014, p. 1)

Infelizmente, sabemos que as violências contra crian-
ças e adolescentes se observam preponderantemente no 
âmbito doméstico e familiar. Justamente aqueles que deve-
riam garantir segurança e proteção acabam se revelando os 
principais responsáveis pelas violências. Por esse motivo, 



447

se faz necessário um trabalho preventivo que promova o 
questionamento acerca de práticas de violência embutidas 
em discursos educativos. Agredir, maltratar, castigar fisica-
mente não pode ser tolerado como prática educativa. 

Recentemente, no ano de 2022, foi aprovada a Lei nº 
13.344/2022, que representa um microssistema protetivo 
voltado à prevenção e ao combate  da  violência doméstica 
e familiar contra criança e adolescente, conhecida como Lei 
Henry Borel. A lei prevê que “configura violência domés-
tica e familiar contra a criança e o adolescente qualquer 
ação ou omissão que lhe cause morte, lesão, sofrimento 
físico, sexual, psicológico ou dano patrimonial” (BRASIL, 
2022, p. 1). Consta do art. 5ª:

O Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e 
do Adolescente intervirá nas situações de violên-
cia contra a criança e o adolescente com a finali-
dade de:  
I - mapear as  ocorrências das formas de violên-
cia e suas particularidades no território nacional;
II - prevenir os atos de violência contra a criança 
e  o adolescente;
III - fazer cessar a violência quando esta ocorrer;
IV - prevenir a reiteração da violência já ocorrida;
V - promover o atendimento da criança e do ado-
lescente para minimizar as sequelas da  
violência sofrida; e
VI - promover a reparação integral dos direitos 
da criança e do adolescente. (BRASIL, 2022, p. 2)

A lei enfatiza a responsabilidade do Sistema de Garan-
tia dos Direitos, evidenciando tanto a atuação preventiva 
quanto o atendimento direto de crianças e adolescentes 
que sofreram ou presenciaram violência. 
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Cabe mencionar que o estabelecimento de normas que 
discutem essa temática é anterior à própria Lei Henry Bo-
rel. No ano de 2006, por exemplo, o Conselho Nacional dos 
Direitos de Crianças e Adolescentes (Conanda) emitiu a 
Resolução nº 113 que dispõe sobre os parâmetros para a 
institucionalização e fortalecimento do Sistema de Garan-
tia dos Direitos da Criança e do Adolescente. Nesse docu-
mento, é salientado que o Sistema “constitui-se na articu-
lação e integração das instâncias públicas governamentais 
e da sociedade civil, na aplicação de instrumentos norma-
tivos e no funcionamento dos mecanismos de promoção, 
defesa e controle para a efetivação dos direitos humanos” 
de crianças e adolescentes (CONANDA, 2006, p. 1).

Agora tratando mais de perto do Sistema de Garantia 
dos Direitos de Crianças e Adolescentes vítimas ou teste-
munhas de violência, observamos que foi promulgada em 
2017 a Lei 13.431 que traz o primeiro elenco legal das for-
mas de violência, a saber:

I - violência física, entendida como a ação infli-
gida à criança ou ao adolescente que ofenda sua 
integridade ou saúde corporal ou que lhe cause 
sofrimento físico;
II - violência psicológica:
a) qualquer conduta de discriminação, deprecia-
ção ou desrespeito em relação à criança ou ao 
adolescente mediante ameaça, constrangimento, 
humilhação, manipulação, isolamento, agressão 
verbal e xingamento, ridicularização, indife-
rença, exploração ou intimidação sistemática ( 
bullying ) que possa comprometer seu desenvol-
vimento psíquico ou emocional;
b) o ato de alienação parental, assim entendido 
como a interferência na formação psicológica da 
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criança ou do adolescente, promovida ou induzi-
da por um dos genitores, pelos avós ou por quem 
os tenha sob sua autoridade, guarda ou vigilân-
cia, que leve ao repúdio de genitor ou que cause 
prejuízo ao estabelecimento ou à manutenção de 
vínculo com este;
c) qualquer conduta que exponha a criança ou 
o adolescente, direta ou indiretamente, a crime 
violento contra membro de sua família ou de sua 
rede de apoio, independentemente do ambiente 
em que cometido, particularmente quando isto a 
torna testemunha;
III - violência sexual, entendida como qualquer 
conduta que constranja a criança ou o adolescen-
te a praticar ou presenciar conjunção carnal ou 
qualquer outro ato libidinoso, inclusive exposi-
ção do corpo em foto ou vídeo por meio eletrôni-
co ou não, que compreenda:
a) abuso sexual, entendido como toda ação que 
se utiliza da criança ou do adolescente para fins 
sexuais, seja conjunção carnal ou outro ato libidi-
noso, realizado de modo presencial ou por meio 
eletrônico, para estimulação sexual do agente ou 
de terceiro;
b) exploração sexual comercial, entendida como o 
uso da criança ou do adolescente em atividade se-
xual em troca de remuneração ou qualquer outra 
forma de compensação, de forma independente 
ou sob patrocínio, apoio ou incentivo de terceiro, 
seja de modo presencial ou por meio eletrônico;
c) tráfico de pessoas, entendido como o recruta-
mento, o transporte, a transferência, o alojamento 
ou o acolhimento da criança ou do adolescente, 
dentro do território nacional ou para o estran-
geiro, com o fim de exploração sexual, median-
te ameaça, uso de força ou outra forma de coa-
ção, rapto, fraude, engano, abuso de autoridade, 
aproveitamento de situação de vulnerabilidade 
ou entrega ou aceitação de pagamento, entre os 
casos previstos na legislação;
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IV - violência institucional, entendida como a 
praticada por instituição pública ou conveniada, 
inclusive quando gerar revitimização.
V - violência patrimonial, entendida como 
qualquer conduta que configure retenção, 
subtração, destruição parcial ou total de seus 
documentos pessoais, bens, valores e direitos 
ou recursos econômicos, incluídos os destina-
dos a satisfazer suas necessidades, desde que 
a medida não se enquadre como educacional.  
(BRASIL, 2017, p. 1).

Não há dúvidas que a normativa citada vem propor 
um rompimento definitivo com a revitimização. Neste 
sentido é a doutrina especializada (BIANCHINI, MAZZO, 
CHAKIAN e TEIXEIRA, 2022, p. 303):

Na perspectiva da doutrina da proteção inte-
gral, inaugurada pela Constituição Federal de 
1988 (art. 227), e consolidada pelo Estatuto da 
Criança e do Adolescente (art. 4º), e pelas leis 
13.431/2017 e 14.344/2022, mais do que alterar 
o panorama relativo ao enfrentamento das vio-
lências contra crianças e adolescentes, foram 
trazidos imperativos que intrinsecamente im-
põem que neste contexto sejam, acima de tudo, 
observados desde os direitos fundamentais ine-
rentes à pessoa humana, até as garantias espe-
cíficas decorrentes de sua peculiar condição de 
pessoa em desenvolvimento.
Toda a hermenêutica neste caso deve partir da 
consideração de que tal normativa tem a preten-
são de romper definitivamente com o ciclo de 
revitimização (ou vitimização secundária), que 
permeava praticamente todos os procedimentos 
de abordagem às vítimas até então.
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Com efeito, o cerne da questão é o combate à vitimiza-
ção secundária, ou seja (BIANCHINI, MAZZO, CHAKIAN 
e TEIXEIRA, 2022, p. 305):

[...] às consequências negativas causadas pelas 
instâncias formais de controle social, como Po-
lícia, Defensoria Pública, Ministério Público e 
Poder Judiciário, por exemplo, por ocasião da 
investigação do ocorrido, instrução processual 
ou julgamento. [...] Uma breve análise dos pro-
cessos judiciais revelou um panorama de abso-
luta violação de direitos, onde crianças eram 
ouvidas inúmeras vezes e ao longo de muitos 
anos e por diferentes profissionais sobre o mes-
mo fato, passando pela escola, Conselho Tute-
lar, Polícia Militar, assistentes sociais e psicó-
logos atuantes nos equipamentos da atenção 
básica municipal, polícia civil, para posterior-
mente serem levadas a renovar seu depoimento 
perante a justiça, via de regra, numa sala de au-
diências, confrontada com a defesa do acusado 
e sendo tratada como uma mera testemunha, 
onde se observavam condutas que inegavel-
mente implicavam em vitimização secundária 
ou sobrevitimização, que pode ser entendida 
como aquela causada pelos procedimentos e 
profissionais responsáveis pelas intervenções 
junto à vítima, que acabam por incrementar o 
sofrimento relacionado à prática violadora. 

Assim, neste capítulo, nos interessam mais de perto as 
reflexões acerca da vitimização secundária e, por conse-
quência, da violência institucional, uma vez que a oferta 
de um atendimento inadequado à criança e ao adolescente 
pode trazer diversas consequências negativas para a vida 
desses sujeitos, muitas vezes mais graves que os danos re-
sultantes da própria violência originária.
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Partimos da constatação de que a revitimização resulta 
na violência institucional.

A revitimização ocorre a partir de atos, discursos, ações 
e práticas realizadas no contexto institucional que levam 
as crianças e os adolescentes a terem que repetir, desne-
cessariamente, o relato da violência sofrida. Cabe men-
cionar que, recentemente, na esfera criminal, tal conduta 
passou a ter um correspondente típico penal, já que a Lei 
14.321/2022 alterou a Lei nº 13.869/2019, para acrescentar 
o art. 15-A, que tipifica a violência institucional, in verbis:

Violência Institucional
Art. 15-A. Submeter a vítima de infração penal 
ou a testemunha de crimes violentos a procedi-
mentos desnecessários, repetitivos ou invasivos, 
que a leve a reviver, sem estrita necessidade:
I - a situação de violência; ou
II - outras situações potencialmente geradoras de 
sofrimento ou estigmatização:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, 
e multa.
§ 1º Se o agente público permitir que terceiro 
intimide a vítima de crimes violentos, gerando 
indevida revitimização, aplica-se a pena aumen-
tada de 2/3 (dois terços).
§ 2º Se o agente público intimidar a vítima de cri-
mes violentos, gerando indevida revitimização, 
aplica-se a pena em dobro. (BRASIL, 2022, p. 1).

A definição do que é violência institucional, nesta lei, 
tem conexão direta com os debates que estabelecemos, 
tanto na introdução quanto nos parágrafos anteriores. Re-
vitimizar significa agir de forma inadequada em situação 
que requer o acolhimento e a escuta planejada e atenta 
da criança e do adolescente. Revitimizar significa levar a 
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criança e o adolescente a relatar o fato da violência sofrida 
em vários órgãos, para diferentes profissionais, sem neces-
sidade. Revitimizar expressa a ausência de integração e ar-
ticulação entre os diferentes profissionais e setores. 

A revitimização, conforme posto no Decreto  nº 9.603 de 
2018, pode acontecer a partir da ausência de preparo técnico 
dos profissionais que atenderão as crianças e os adolescen-
tes que, muitas vezes, recorrem a procedimentos invasivos, 
desnecessários e repetitivos, não privando esses sujeitos de 
terem que reviver a violência sofrida. Além disso, a ausên-
cia de sigilo profissional que resulta em estigmatização e 
exposição da imagem da criança e do adolescente também 
está no rol da violência institucional (BRASIL, 2018).

Tendo como ponto de partida as reflexões realizadas 
até o presente momento, defendemos que a Escuta Espe-
cializada, trazida pela Lei nº 13.431/2017, é uma importan-
te estratégia no enfrentamento à revitimização de crianças 
e adolescentes em situações de violência, conforme trata-
remos a seguir.

2. A ESCUTA ESPECIALIZADA COMO MECANISMO DE 
PROTEÇÃO E ARTICULAÇÃO DO TRABALHO EM REDE

A Lei 13.431/2017 e o Decreto nº 9.603/2018 trazem 
três importantes instrumentos voltados ao atendimento 
de crianças e adolescentes em situações de violência: a 
Revelação Espontânea, o Depoimento Especial e a Escuta 
Especializada.

A Revelação Espontânea nada mais é do que o relato 
voluntário, não forçado, de uma criança ou adolescente 
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sobre a violência sofrida ou testemunhada. Essa revelação 
ocorre, com muita frequência, em contextos educativos, 
como, por exemplo, no ambiente escolar. 

Ações e campanhas, como as que acontecem no Dia Na-
cional de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual contra 
Crianças e Adolescentes — 18 de Maio —,  estimulam o proces-
so de revelação de forma espontânea. Não é por menos que 
notamos, a partir do cotidiano profissional, os efeitos dessas 
ações realizadas, tradicionalmente, no mês de maio. Após 
as discussões e os diálogos estabelecidos, muitas crianças e 
adolescentes procuram os profissionais que conduziram as 
atividades para relatarem as violências sofridas. Contudo, 
os órgãos de saúde, assistência social, educação, segurança 
pública e justiça precisam estar preparados para adotar “os 
procedimentos necessários por ocasião da revelação espon-
tânea da violência” (BRASIL, 2017, p. 2), garantindo assim 
“a celeridade do atendimento, que deve ser realizado ime-
diatamente - ou tão logo quanto possível - após a revelação 
da violência” (BRASIL, 2017, p. 4).

 Há que se observar, desde logo, que a revelação es-
pontânea “é certamente o contexto mais relevante da fala 
da criança e do adolescente submetidos à qualquer forma 
de violência” (TEIXEIRA, 2020, p. 185), e, não obstante se 
observa no tempo, lugar e para o destinatário escolhidos 
pela vítima, à revelia dos nossos fluxos e protocolos, é a 
fala mais genuína, de forma que o interlocutor precisa 
comprometer-se com o acolhimento e respeito à vítima, 
compreendendo o quão difícil tal processo é para ela, que 
desde logo pensa que pode não ser acreditada, pode ser 
apontada como culpada e punida (SANDERSON, 2005).
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Furniss (1993, p. 24) leciona que “o princípio mais impor-
tante a respeitar é que é necessário perceber a primeira re-
velação dos fatos como um momento privilegiado, no qual 
estaremos mais perto dos fatos se agirmos corretamente”.

Segundo Thouvenin, o destinatário desta revelação 
precisará enfrentar inúmeras dificuldades: 

É sempre grande o embaraço da pessoa esco-
lhida para partilhar esse tipo de confidência, 
seja qual for sua relação com a criança, mesmo 
se a confissão é feita por meias-palavras, com 
desamparo ou até uma atitude de desafio. Essa 
pessoa não só poderá conhecer o desconforto da 
dúvida, reação descrita em uma pesquisa sobre 
as atitudes dos interventores diante de maus-
-tratos físicos, mas também terá de posicio-
nar-se diante da obrigação legal de advertir as 
autoridades. Deverá escutar a vítima, apoiá-la 
e pensar na proteção da criança ou adolescente 
que lhe revelou o ocorrido. (THOUVENIN apud 
GABEL, 1997, p. 92 )

Importante também pensarmos a forma de agir a partir 
do relato da criança e do adolescente, principalmente para 
que não sejam levadas a repetirem seus relatos, a não ser 
em procedimentos regulares de abordagem, seja mediante 
Escuta Especializada ou Depoimento Especial.

O Depoimento Especial é trazido na Lei nº 13.431/2017  
como “o procedimento de oitiva de criança ou adolescente 
vítima ou testemunha de violência perante autoridade po-
licial ou judiciária”. (BRASIL, 2017, p. 5). Sua finalidade é a 
de coleta de provas e precisa ser conduzido por protocolos 
específicos, não sendo de competência dos profissionais 
vinculados à execução das políticas sociais. 
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Diferente do Depoimento Especial, a Escuta Especiali-
zada ocorre no contexto das políticas sociais e sua finali-
dade é a garantia da proteção, a partir da oferta de enca-
minhamentos e atendimentos adequados. Sua necessidade 
está na viabilização da proteção da criança e do adoles-
cente que sofreram ou presenciaram violência, não se res-
tringindo à mera produção de provas.

Conforme já mencionado na introdução deste capítulo, 
a Escuta Especializada é o procedimento de entrevista da 
criança ou do adolescente, por parte de um profissional 
da rede de proteção que deve estar preparado para ouvir 
sem revitimizar. Esse profissional será o responsável por 
avaliar a situação e contribuir na articulação intersetorial, 
ou seja, contribuirá para “superar a fragmentação das po-
líticas, considerando o cidadão na sua totalidade” (JUN-
QUEIRA, 1997, p. 37).

No contexto da escuta especializada, é importante que 
se alcance um adequado entendimento do fato, em todas 
as suas circunstâncias, de tempo, pessoa, lugar, modo 
de execução, principalmente para que a rede disponha 
das informações necessárias para avaliar as efetivas ne-
cessidades protetivas e eventuais urgências probatórias 
no âmbito criminal, como previsto no art. 14, § 2º da Lei 
13.431/17, no sentido de que “nos casos de violência sexu-
al, cabe ao responsável da rede de proteção garantir a ur-
gência e a celeridade necessárias ao atendimento de saúde 
e à produção probatória, preservada a confidencialidade.” 
(BRASIL, 2017, p. 3).

É imprescindível que a escuta seja realizada por profis-
sionais especialmente capacitados para essa tarefa, a par-
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tir de um fluxo e um protocolo predefinidos pela rede de 
cada município, de forma a conduzir um trabalho eficiente 
na adoção das providências necessárias. 

A Escuta Especializada centraliza o relato da violência 
para que a criança ou adolescente não precisem repetir, 
inúmeras vezes, a violência vivenciada. Assim, após uma 
situação de Revelação Espontânea que não seja capaz de 
oferecer elementos suficientes para a garantia da proteção, 
por exemplo, a criança ou o adolescente podem ser enca-
minhados para a realização da Escuta Especializada. 

Cada município, no âmbito das políticas públicas, ado-
tará sua organização para a realização da Escuta Especia-
lizada, levando em consideração as especificidades estru-
turais. Poderão, por exemplo, ser escolhidos profissionais 
de referência para  a realização dessa atividade. 

A escolha do profissional para exercer a Escuta Espe-
cializada precisa levar em consideração a habilidade e a 
aptidão para o atendimento inicial de crianças e adoles-
centes que sofreram violência. Não pode ser uma ativi-
dade imposta aos profissionais, simplesmente para fins 
burocráticos ou cumprimento de acordos intersetoriais 
estabelecidos. Por isso, a escolha dos profissionais precisa 
ser pactuada entre os atores da rede de proteção. 

Caberá ao profissional abordar a criança ou o adolescen-
te de forma que se sintam acolhidos para relatar a situação 
vivenciada. Para isso, o profissional não poderá utilizar de 
procedimentos invasivos ou que induzem relatos que nem 
sempre foram vivenciados. Sua escuta precisará ser atenta, 
acolhedora, proporcionando e fortalecendo a construção de 
vínculo de confiança entre entrevistador e entrevistado. 
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Iulianello adverte quanto a necessidade de todos os 
profissionais que integram a rede de proteção terem co-
nhecimento das principais regras acerca da entrevista 
cognitiva, não sendo mais admissível que a escuta seja 
realizada nos moldes anteriores à Lei 13.341/17, já que 
se está diante de verdadeira obrigação (e não faculdade) 
trazida pela referida legislação, sob pena de imposição 
das sanções cabíveis, como consta no § 4º do art. 4º da lei 
(IULIANELLO, 2019, p. 199-200).

Impõe-se ainda ressaltar que muitas vezes o relatório 
produzido a partir da Escuta Especializada acaba por res-
paldar a aplicação de medidas cautelares em processos 
judiciais, em razão da urgência de se promover a ime-
diata proteção física e psíquica da vítima, inclusive com 
restrições severas aos direitos do acusado. 

Amaro (2022) traz para o debate que o profissional 
que realiza a escuta de crianças e adolescentes precisa ser 
competente no exercício dessa importante tarefa. Para a 
autora,

Ser competente nesse campo de atuação decorre 
de conhecimento (baseado em formação e capa-
citação continuada para tal exercício), mas tam-
bém requisita que enfrentem as barreiras cultu-
rais da desacreditação das vítimas, a burocracia 
estatal, a lentidão dos processos “da rede”, e 
principalmente, a violência institucional, con-
vencionalmente conhecida como vitimização 
secundária ou revitimização em segundo grau. 
Faz se referência aqui às constantes e repetidas 
solicitações de respostas, por instituições e pro-
fissionais, desde a notificação até a audiência, 
as quais impactam na reprodução do sofrimen-
to da vítima, no compasso em que a memória 
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lhe faz reprisar e reviver as cenas dolorosas por 
que passou. (AMARO, 2022, p. 162).

Ainda conforme a autora, a revitimização também 
pode ocorrer no contexto da interação e comunicação en-
tre entrevistador e entrevistado, como por exemplo, em si-
tuações em que o profissional adota uma postura neutra, 
tentando mostrar-se ser um profissional “frio”, gerando 
“intimidações, julgamentos ou qualquer forma de desu-
manismo ou desrespeito (...) à pessoa da vítima, descon-
siderando seu estado frágil e sua condição de sujeito de 
direitos” (AMARO, 2022, p. 162-163).

O enfrentamento da revitimização de crianças e ado-
lescentes requer um trabalho em rede, articulado e centra-
do no interesse superior dessa parcela da população. Nes-
se contexto, a organização da Escuta Especializada pode 
ser uma importante ferramenta, para evitar processos de 
repetições que resultam na violência institucional.

Conforme Amaro (2022), a Escuta Especializada, quan-
do realizada de forma a compreender e a acolher a queixa 
da violação, reunindo informações importantes, sinais ob-
servados e relatos falados e expressos, sem desacreditar a 
vítima, contribui na articulação da rede de proteção e na 
prevenção da revitimização de crianças e adolescentes.

Por isso ressaltamos que a “capacitação adequada é 
condição para que integrantes da rede de atendimento 
compreendam as consequências negativas que uma escu-
ta realizada de forma inadequada pode causar na criança 
ou adolescente, bem como para que se orientem pelo es-
copo exclusivo de proteção da vítima”, lembrando que a 
produção da prova é atividade posterior e de atribuição 
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do sistema de justiça (BIANCHINI apud IULIANELLO, 
2022, 19, p. 329).

O profissional que realiza a Escuta Especializada, além 
de realizar a escuta atenta e acolhedora, precisará pensar 
na proteção do sujeito que relata a violência que sofreu ou 
testemunhou. Esse profissional será a figura central para 
observar as demandas trazidas durante a entrevista, esta-
belecendo os encaminhamentos necessários, contribuindo 
na articulação do sistema de proteção. 

Após a realização da Escuta Especializada, o profissio-
nal deve elaborar um relatório informativo, registrando as 
informações que, então, serão compartilhadas com outros 
profissionais que necessitam dos dados para, com isso, re-
alizar as intervenções necessárias.

Não podemos esquecer que a realização da Escuta Espe-
cializada e o documento técnico elaborado precisam levar 
em consideração os compromissos éticos das profissões, 
motivo pelo qual é essencial mencionar no início do diálogo 
entre entrevistador e entrevistado que algumas das infor-
mações que poderão ser trazidas precisarão ser comparti-
lhadas com outros profissionais, para, com isso, viabilizar a 
proteção integral do entrevistado. Dialogar a partir do com-
promisso com a verdade contribui para a criação de vínculo 
de confiança entre entrevistador e entrevistado. 

Amaro (2022) dedicou parte importante de sua obra 
“Entrevistando crianças vítimas de violência” para dis-
correr minuciosamente sobre a produção documental e 
as bases que o profissional deve adotar para conduzir sua 
escrita técnica, argumentação e sólida defesa dos direitos 
da criança ou adolescente, no sentido tanto de evitar a re-
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vitimização em segundo grau como de compor estratégias 
que afastem o risco de novas violações (o que a autora de-
nominou revitimização em primeiro grau).

Tendo como embasamento o compromisso ético, ca-
berá ao profissional avaliar quais são as informações im-
portantes a serem registradas no relatório. Não podemos 
esquecer que os destinatários desse documento poderão 
ser diversos, a depender da situação. Assim, é preciso co-
nhecer quem serão esses destinatários e o que é importan-
te sistematizar, no intuito de evitar novas abordagens da 
criança e do adolescente sobre a situação vivenciada.

Para decidirmos quem serão os destinatários do docu-
mento elaborado, precisamos pensar em respostas para os 
seguintes questionamentos: 

• quais são as necessidades da criança e do adoles-
cente? e;

• quais são as instituições e os profissionais que contri-
buirão na garantia da proteção desses sujeitos?

Os passos seguintes a serem adotados, após a Escuta 
Especializada, dependerão das especificidades territo-
riais e poderão ser definidos a partir das pactuações de 
fluxos e protocolos de atendimentos. As articulações mul-
tiprofissionais e intersetoriais precisarão conduzir todos 
os encaminhamentos e atendimentos que forem necessá-
rios.  A Escuta Especializada deverá ser um mecanismo de 
proteção e articulação do trabalho em rede nas situações 
de crianças e adolescentes que sofreram ou presenciaram 
qualquer tipo de violência. 

Cabe o alerta de que, às vezes, a criança e o adolescente 
não revelará mesmo na Escuta Especializada a violência 
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sofrida ou testemunhada, tendo uma resistência baseada 
no silêncio. Precisamos respeitar o direito da criança e do 
adolescente em se manter em silêncio, afinal devem ter as-
segurado “o direito de exprimir suas opiniões livremente 
nos assuntos que lhes digam respeito, inclusive nos proce-
dimentos administrativos e jurídicos, consideradas a sua 
idade e a sua maturidade, garantido o direito de permane-
cer em silêncio” (BRASIL, 2018, p. 2). Isso não significa que 
o fato de se manterem em silêncio dispense o profissional 
de agir. Ao contrário, como bem alerta Amaro (2022) em 
várias passagens de seu livro, é dever ético do profissional 
interpretar e compreender a teia de opressão que impõe 
silenciamentos e segredos à vítima, percebendo a violação 
e seus sinais (físicos, emocionais e gestualizados), mobili-
zando a rede de proteção para suspensão dos abusos, mes-
mo quando a vítima nega verbalmente  o ocorrido.

Ou seja: o profissional deve estar atento e qualificado 
para agir com competência e agilidade, compondo articu-
lações e intervenções em relação às situações. A rede de 
proteção, por meio das diferentes intervenções profissio-
nais, deve continuar ativa intervindo na situação, atenden-
do e acolhendo esses sujeitos.

Por fim, destacamos, novamente, que o profissional 
que realiza a Escuta Especializada, além de realizar a es-
cuta atenta e acolhedora, precisará pensar na proteção do 
sujeito que relata a violência que sofreu ou testemunhou. 
Esse profissional será a figura central para observar as de-
mandas trazidas durante a entrevista e, com isso, definir 
os encaminhamentos necessários, contribuindo na articu-
lação do sistema de proteção. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente capítulo trouxe para o debate a Escuta Es-
pecializada como estratégia fundamental no enfrentamen-
to à revitimização de crianças e adolescentes em situação 
de violência. 

No decorrer das discussões realizadas, notamos que 
nas últimas três décadas, no contexto brasileiro, surgiram 
importantes normativas que buscam viabilizar, no âmbito 
legal, a proteção de crianças e adolescentes que sofreram 
ou presenciaram violência. Nesse arcabouço legal, está a 
Lei nº 13.431/2017, que estabeleceu o Sistema de Garantia 
de Direitos da Criança e do Adolescente Vítima ou Teste-
munha de Violência. Essa lei trouxe para o debate a violên-
cia institucional e, consequentemente, intensificou as re-
flexões sobre a revitimização dessa parcela da população. 

A revitimização de crianças e adolescentes pode ocor-
rer nos diferentes espaços institucionais, acontecendo, por 
exemplo, em situações em que as crianças e os adolescen-
tes são submetidos a relatar, por diversas vezes, a violên-
cia sofrida. Ademais, a ausência de atendimento técnico 
adequado no processo de entrevista da situação de violên-
cia também acarreta na revitimização. 

A partir das análises desenvolvidas no presente ca-
pítulo, constatamos que a Escuta Especializada, sem 
dúvidas, quando conduzida de forma adequada, é um 
mecanismo essencial para fortalecer as ações multipro-
fissionais e intersetoriais e evitar a revitimização, contri-
buindo nesse sentido para o enfrentamento da violência 
institucional.
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Convém enfatizar ainda que a escuta especializada 
pode se revelar um poderoso instrumento para abreviar 
os caminhos da própria Justiça, ao fornecer, desde logo e 
independentemente do andamento dos procedimentos de 
investigação das práticas delitivas, elementos de informa-
ção aptos a sustentar a aplicação de medidas protetivas 
em favor das crianças e dos adolescentes.

Por fim, enfatizamos que o presente capítulo não tem 
como pretensão esgotar todas as possibilidades de discus-
sões sobre o tema abordado. Buscamos apenas estabelecer 
um diálogo inicial, a partir das vivências das pesquisado-
ras, trazendo algumas reflexões que consideramos essen-
ciais para pensarmos o fomento e a organização da Escuta 
Especializada nos diferentes territórios. 
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INTRODUÇÃO

Desde as últimas décadas do século XX, mais espe-
cificamente a partir da década de 1970, a Justiça 
Restaurativa (JR) surge como uma alternativa ao 

sistema de justiça penal tradicional (ACHUTTI, 2013).
Segundo Jaccoud (2005, p. 163), 

A Justiça Restaurativa tem origem nos modelos 
de organização social das comunidades pré-es-
tatais, europeias e nas coletividades nativas, que 
privilegiavam as práticas de regulamentação 
social voltadas aos interesses coletivos sobre os 
interesses individuais.

No Brasil, desde os primeiros anos do século XXI, a JR 
tem sido foco importante de atenção do Poder Judiciário 
Brasileiro e nos últimos anos esse processo vem se intensi-
ficando, tanto na esfera penal e socioeducativa como tam-
bém em outras instâncias do sistema de justiça, a exem-
plo do Ministério Público. Esse processo não é isento de 
conflitos de interesse, posto que mexe com as estruturas 
de poder que sustentam hegemonicamente o sistema de 
justiça brasileiro.

Alterar as bases tradicionais do modus operandi de um 
sistema de justiça não é tarefa fácil. Em contraponto ao 
histórico modelo de justiça retributiva que lastreia o sis-
tema de justiça brasileiro, a JR tem se mostrado como um 
incremento relevante posto na direção de seu tensiona-
mento. Comportar-se na direção oposta e, por vezes, sem 
reunir forças suficientes para impor seu antagonismo às 
estruturas tradicionais, é uma situação que pode levar à 
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formação de um ou vários dilemas, em vista do que se 
propõe originalmente.

Considerando-se o que vem sendo produzido no Brasil 
sobre o tema da JR e de sua relação com o sistema de justiça 
brasileiro, visualiza-se um conjunto de desafios oriundos 
na curta, porém intensa, história dessa relação no país e, 
ainda, que seus elementos fundantes residem tanto na filo-
sofia como na história, na cultura, no direito e na política. 

Assim, considera-se que é possível que tais desafios 
imponham dilemas que possam vir a ser superados histó-
rica e coletivamente, na medida em que a JR se afirme não 
só como uma possibilidade técnica de incremento do mo-
dus operandi do sistema de justiça brasileiro, mas que cami-
nhe se consubstanciando na direção de sua revitalização 
ético-política. 

Diante do exposto, tem-se que os desafios da JR perpas-
sam por diferentes dimensões inerentes ao sistema de justi-
ça brasileiro, sendo um tema amplo e complexo, que mere-
ce um conjunto de aproximações particulares. Ou seja, não 
é um tema facilmente esgotável. Nesse mar de possibilida-
des, este capítulo se propõe tão somente a refletir sobre a 
relação da JR com as violências e o controle social e penal 
de adolescentes e jovens no Brasil, com foco nas esferas so-
cioeducativa e penal. Entende-se que este é um debate ne-
cessário num país em que a população juvenil é alvo pre-
ferencial de múltiplas formas de violências, e que o Estado 
Brasileiro, nesse cenário, é um dos agentes violadores.

Tratar, portanto, dos limites e possibilidades da JR em 
face do controle social e penal de adolescentes e jovens no 
país é um dos desafios impostos ao sistema de justiça bra-
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sileiro, imerso num conjunto de outros desafios que urgem 
pelo aprimoramento do sistema de justiça no país, não so-
mente em termos de celeridade e eficiência, mas também 
em vista de sua revitalização ético-política.

Por isso, considerando o que vem sendo produzido so-
bre a JR no país, parte-se do argumento de que esta é uma 
das possibilidades na direção da revitalização ético-polí-
tica do sistema de justiça no Brasil, cuja problematização, 
em particular no presente texto, dar-se-á para se refletir 
sobre o modus operandi do sistema de justiça no campo das 
medidas socioeducativas e do sistema penal, com especial 
atenção à população jovem.

A maioria do público-alvo do sistema de justiça brasilei-
ro que cumpre medida socioeducativa, e ou uma pena e ou 
medida no sistema penal, tem a sua trajetória de vida atra-
vessada pelo controle social e penal do Estado desde tenra 
idade. São representativos de grupos vulneráveis que, his-
toricamente, conformam os alvos preferenciais das ações 
repressivas da instituição estatal. Provenientes, em grande 
parte, das periferias urbanas das cidades brasileiras, são 
negros, pouco escolarizados e em grande parte usuários de 
drogas. Tais sujeitos cometem ilicitudes, que decorrem, na 
maioria das vezes, de um conjunto de fatores e ou situações 
de violências e ou violações mediadas por determinações 
de suas condições de vida histórico-contextuais. 

Buscar mais e melhores meios para enfrentar o conjun-
to de violências e violações que perpassam as trajetórias 
de vida dos adolescentes e jovens alvos do controle social 
e penal do Estado torna-se uma demanda urgente também 
para as diferentes políticas públicas, não somente uma de-
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manda endógena ao sistema de justiça ou ao Poder Judici-
ário, estritamente. 

Ainda que seja com ações paulatinas e, por vezes, isola-
das, inscrito nesse contexto emergencial o sistema de justi-
ça brasileiro tem se movido na direção da implementação 
de ações de JR em todo o território nacional, o que implica 
na necessidade de manter o debate sobre o tema em movi-
mento, a fim de colaborar para seu entendimento nas suas 
mais variadas expressões no cenário brasileiro. 

Buscando somar nessa direção e, com isso, atingir o 
objetivo da presente reflexão, o capítulo está estruturado 
em dois itens, que são tangenciados pelo argumento da JR 
em seu potencial de revitalização ético-política do sistema 
de justiça brasileiro. No primeiro deles, reflete-se sobre as 
violências que acometem as trajetórias de vida de adoles-
centes e jovens no Brasil e suas refrações para e no âmbito 
do controle social e penal do Estado. E no segundo e últi-
mo, explora-se o potencial ético-político revitalizador da 
JR no sistema socioeducativo e penal, com foco no público 
adolescente e jovem, visto que são estes os alvos preferen-
ciais do referido controle exercido pelo Estado Brasileiro, 
historicamente.

Trata-se, neste item, da JR como uma possibilidade. Par-
te-se da compreensão de que, no Brasil, a JR tem se mostra-
do potencialmente capaz de contribuir para uma revitali-
zação ético-política e técnica do sistema de justiça. Embora 
historicamente ainda seja difícil uma revitalização global do 
referido sistema, opta-se pela sua defesa na direção de seu 
fortalecimento em face dos tensionamentos possíveis, como 
o sistema de justiça na referida quadra histórica.
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1. VIOLÊNCIAS E CONTROLE SOCIAL E PENAL DE 
ADOLESCENTES E JOVENS NO BRASIL

Com apoio em Maria Liduina de Oliveira e Silva 
(2010), parte-se do pressuposto de que há uma relação in-
separável entre violência e controle social e penal, ou con-
trole sociopenal, e que este controle é “parte constitutiva 
da violência institucionalizada pelo capitalismo contem-
porâneo [...]” (SILVA, 2010, p. 28). 

O Estado Brasileiro é permeado historicamente por 
um direito de caráter racista e classista, através do qual o 
controle sociopenal se operacionaliza cotidianamente. “A 
ascensão ao poder de grupos políticos racistas colocou o 
direito à serviço de projetos de discriminação sistemática, 
segregação racial e até extermínio [...].” (ALMEIDA, 2021, p. 
135-136). O racismo, que é estrutural no país, se metamorfo-
seia em racismo institucional. A segregação e o extermínio 
da população negra remanescente do período escravocrata 
brasileiro se revestem, no período republicano, de uma série 
de práticas institucionais, nas quais o Estado foi e ainda é 
um dos protagonistas, e as fazem sustentados por um direi-
to racista que se afirma numa base social racializada. 

Não à toa, a questão social no Brasil foi — e ainda é 
— encarada, por diversas formas, como “caso de polícia” 
(MONTAÑO, 2012), e, segundo Gonçalves (2018), o nó crí-
tico da questão social é a questão racial. Não obstante se 
tenha conquistado, durante os séculos XX e XXI, impor-
tantes avanços na esfera dos direitos humanos, quando se 
trata de examinar o modus operandi do Estado brasileiro na 
relação com as suas populações mais vulneráveis, ainda se 
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nota a marca desse histórico de discriminação das popula-
ções negras e pobres do país, seja nas instituições estatais, 
seja na sociedade brasileira. Reflexo disso se vê no exer-
cício do controle social e penal de adolescentes e jovens 
periféricos no país. 

Segundo Amaral (2011), novas formas de controle so-
cial e penal estão sendo geridas no contexto contemporâ-
neo, e nelas há priorização de alternativas no meio aber-
to, em contraponto à prisão. Assim, a articulação entre as 
duas formas de controle é a estratégia central. Sem romper 
com o foco prioritário das ações de controle em face das 
populações vulneráveis, há que se observar a dinâmica 
correcional-assistencial das políticas de ação adotadas a 
partir dessa nova estratégia.

Wacquant (2015) afirma que a política social e a po-
lítica penal sofrem aproximações, as quais são parte da 
estratégia do Estado neoliberal. Historicamente, os mais 
vulneráveis foram os alvos preferenciais do Estado Penal 
Brasileiro. E na atual quadra histórica, o Estado Penal tem 
se afirmado perante o Estado Social (COSTA; GUEDES, 
2017), conquanto não mais sob o discurso do encarcera-
mento, mas através de estratégias cada vez mais incisivas 
de afirmação do Estado Penal sob o Estado Social, sem 
dele prescindir, mas com ele se mesclando, através de no-
vas estratégias de cunho gerencialista neoliberal, no âmbi-
to das políticas públicas. 

Nessa direção, os ditos subalternos, aqueles que são 
considerados indesejáveis para o capitalismo, têm visto 
suas vidas cada vez mais atravessadas pelo Estado, agora 
não mais somente pela estratégia repressiva, mas também 
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pelos processos de recolonização que a política social tem 
sofrido pela política penal.

Assim, torna-se um imperativo aos governos que estão 
alinhados com uma perspectiva política e econômica com-
promissada com a reprodução ampliada do capital, pois é 
da lógica do capital a administração das populações exclu-
ídas do processo de mercantilização das relações sociais. 
(SILVA; TREJOS-CASTILLO; MOLIN, 2020).

No que tange à população adolescente e jovem, ainda 
que sob as conquistas jurídico-formais do ECA e do SINA-
SE, em nível nacional, e também ao conjunto de normati-
vas internacionais de cunho garantista de direitos voltadas 
à área, sobrevém, do ponto de vista material, um conjunto 
de resquícios na forma de o Estado brasileiro se relacionar 
com tal população, que aduz à manutenção de ações de 
controle, sobreposta às ações de proteção.

No contexto neoliberal, embora a violência seja 
um fenômeno presente em toda sociedade ca-
pitalista – produto da desigualdade social 
– suas maiores vítimas letais são justamente 
os adolescentes e jovens, pobres e negros, e, 
sobretudo, aqueles que estão em conflito com 
a lei porque são violentadores e violentados, 
numa sociedade em que a ausência de políticas 
públicas faz com que eles respondam também 
violentamente num ciclo de violências institu-
cional e cotidiana. (SILVA, 2010, p. 29)

Nessa perspectiva, há uma sobreposição do controle 
sociopenal sobre a perspectiva da proteção, esse que, na 
atual conjuntura, ganhou força com as investidas do Con-
gresso Nacional pela redução da maioridade penal e pelo 
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aumento do tempo de internação para adolescentes (MO-
LIN; SILVA, 2017). Na esfera penal não é diferente, apesar 
dos avanços na legislação penalista, com a Lei 9.099/1995 
(BRASIL, 1995), que apresenta a conciliação e a transação 
como alternativas às penas de prisão; dos avanços políti-
co-administrativos, através da Política Nacional de Execu-
ção Penal de meio aberto, da Política Nacional de Penas 
e Medidas Alternativas e, ainda, dos avanços atrelados à 
monitoração eletrônica, como alternativas ao cárcere, em 
seu contraponto à realidade nacional indicou nos últimos 
anos o aumento da população carcerária no país. 

Quando examinados dados do encarceramento bra-
sileiro, nota-se que a maior parte dos encarcerados é for-
mada por jovens, somando-se 41,74% do total de presos 
(BRASIL, Depen, 2021).

Segundo dados do Departamento Penitenciário Nacio-
nal referentes a julho a dezembro de 2021, a população pri-
sional no país era de 670.714 pessoas, das quais 48,64% es-
tavam cumprindo pena em regime fechado; 95,43% eram 
formadas por homens; 4,57% por mulheres e 67,34% eram 
pretos ou pardos. Destes, 19,78% eram provenientes de 
faixa etária entre 18 e 24 anos, e 21,96% entre 25 e 29 anos. 
No que se refere à renda, 47,26% não recebiam nenhuma 
renda e 27,52% recebiam até ¾ do salário-mínimo, o que 
equivalia a 74,78% do total de presos pesquisados, sendo 
que, do total de presos pesquisados, apenas 7,7% recebiam 
alguma renda (BRASIL, Depen, 2021).

Em que pese as dificuldades em reunir dados atuais 
sobre a população adolescente privada de liberdade, con-
siderando os últimos dados dos Levantamentos Anuais 
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do SINASE (2014-2016 apud SILVA; TREJOS-CASTILLO; 
MOLIN, 2020), a população de adolescentes em privação 
de liberdade também aumentou em 8,04% no período. 

Em 2016, existiam 26.450 adolescentes e jovens (dos 18 
aos 21 anos de idade) no Brasil na condição de adolescente 
em conflito com a lei (BRASIL, 2018b), sendo que 20.745 
adolescentes estavam privados e ou restritos de liberda-
de. Desses, 25.360 (96%) eram “adolescentes do sexo mas-
culino, 1.090 (4%) do sexo feminino; 59,08% de cor preta/
parda, 22,49% branca, 16,54% sem informação, 0,98% indí-
gena e 0,91% amarela.” (BRASIL, 2018b apud SILVA; TRE-
JOS-CASTILLO; MOLIN, 2020, p. 61). 

Conforme Silva (2010), uma percentagem elevada des-
ses adolescentes, nas primeiras décadas de suas vidas, 

está submetida à ausência de escola, de saúde, 
de cultura, de esporte, de lazer e expostos às 
negligências, aos abusos e a falta de dignidade. 
Gera-se uma grande desigualdade social que se 
chama abandono, violência, descaso, omissão, 
punição, responsabilização penal e controle só-
cio-penal. (SILVA, 2010, p. 29-30).

Verifica-se, assim, que a população-alvo do controle social 
e penal do Estado é oriunda de grupos vulneráveis, repre-
sentando, na sua maioria, jovens do sexo masculino; pretos 
e pardos e de baixa escolaridade. Portanto, a questão social 
permanece operando como alvo da questão penal no país. 

Conforme Silva (2010, p. 29)

Na base desse ciclo de violências está à questão 
social que é incrementada pela desigual relação 
entre capital e trabalho, pelo mercado mundia-
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lizado, pela flexibilização e terceirização das 
relações de trabalho, pela desregulamentação 
das legislações de proteção social e pela refor-
ma do Estado, aliada as políticas de corte dos 
gastos sociais. 

Na era da gestão neoliberal das políticas públicas, o 
corte de gastos sociais é uma das principais estratégias, 
conjuntamente à moralização da questão social. Com isso, 
retomam-se processos de responsabilização individual 
diante de problemas sociais, uma vez que voltam a ser 
tratados como problemas morais. Nesse sentido, o contro-
le penal fortalece seu protagonismo na esfera social e há, 
então, o revigoramento de uma perspectiva correcional-
-assistencial no âmbito das políticas públicas voltadas às 
populações vulneráveis.

Trata-se, segundo Di Giorgi (2017, p. 98), da 

irresistível ascensão do Estado Penal americano 
como uma estratégia de ‘criminalização da misé-
ria funcional pela imposição da condição salarial 
precária e sub-remunerada’, que se desenrola 
paralelamente à ‘concomitante reformulação 
dos programas sociais no sentido punitivo’. (DI 
GIORGI, 2017, p. 98, grifos nossos).

De tal forma, faz-se necessário debater sobre essa 
perspectiva correcional-assistencial, que resulta no forta-
lecimento do controle social e penal de cunho neoliberal 
sobre as populações vulneráveis, e no seu rebatimento 
para as esferas socioeducativa e penal, em que pese ela 
não corroborar uma visão garantista, em ambas as esfe-
ras do direito.
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Trata-se muito mais de uma lógica de gerenciamento 
do gasto público que por vezes se pauta, ideologicamente, 
sob o argumento do desencarceramento, sem, no entanto, 
mostrar-se eficiente quando se contrasta a referida lógica 
com os números reais do aprisionamento no país, pois o 
que se observa, tout court, é o aumento do encarceramento 
nos últimos anos e não o contrário.

Em meio à atual dinâmica de gestão das políticas pú-
blicas que materializam o controle social e penal das po-
pulações vulneráveis no país, que se consubstanciam em 
meio a formas determinadas de lidar com a aplicação de 
penas e medidas em face da criminalidade e de seus fato-
res criminógenos, o que tem sido visto como uma luz no 
fim do túnel diante da ineficácia sistêmica do modelo de 
justiça tradicional, nos últimos anos, é a JR. Tanto na es-
fera socioeducativa como na esfera penal, a JR comparece 
como uma alternativa. No entanto, inscritos nessa dinâmi-
ca histórico-conjuntural neoliberal do Estado brasileiro, é 
preciso alertar para processos de cooptação da JR por mo-
vimentos liberais (LEITE; GRAF, 2021).

Trata-se, em outras palavras, de uma cooptação 
levada a cabo por atores da racionalidade liberal, 
dispostos a utilizar e a incentivar o uso preciso 
de práticas restaurativas, mas reduzindo-as à ca-
tegoria de método e restringindo – quando não 
excluindo completamente – sua abordagem po-
tencialmente transformadora aos aspectos indi-
vidualistas. (LEITE; GRAF, 2021, p. 10).

Nessa perspectiva, a JR torna-se um instrumento a ser-
viço da individualização dos problemas sociais, quando 
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não uma saída em direção da moralização dos comporta-
mentos, o que em nada contribui para uma direção trans-
formadora do modus operandi tradicional do sistema de jus-
tiça brasileiro; ao contrário, contribui para a sua reposição, 
sem questionar suas bases racistas e classistas.

A propósito, a JR deve ser encarada no âmbito do siste-
ma de justiça, tanto na esfera socioeducativa como na esfe-
ra penal, como uma alternativa ao tradicional modo de se 
fazer justiça; uma saída em direção à sua democratização 
e uma ponte em direção ao fortalecimento de sua crítica 
rumo à sua transformação, mediante sua revitalização éti-
co-política. Conforme Pinto (2005, p. 20)

No debate criminológico, o modelo restaurativo 
pode ser visto como uma síntese dialética, pelo 
potencial que tem para responder às demandas 
da sociedade por eficácia do sistema, sem des-
curar dos direitos e garantias constitucionais, 
da necessidade de ressocialização dos infrato-
res, da reparação às vítimas e comunidade e 
ainda revestir-se de um necessário abolicionis-
mo moderado.

Trata-se, portanto, de atuar pelo seu fortalecimento em 
contraponto à lógica neoliberal que assola o Estado brasi-
leiro e, por consequência, o sistema de justiça. Nas esferas 
socioeducativa e penal, defende-se seu fomento, na con-
tramão do fortalecimento do controle sociopenal de ado-
lescentes e jovens vulneráveis e na direção da superação 
do modus operandi tradicional do sistema de justiça, em que 
pese seus limites históricos, a partir de seu potencial revi-
talizador, quando considerada a partir de uma perspectiva 
ético-política. 
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2. A JR E SEU POTENCIAL ÉTICO-POLÍTICO REVITALIZADOR 
NAS ESFERAS SOCIOEDUCATIVA E PENAL

O direito penal não está no vale antes que sob 
o cume? Não é o direito da sombra antes que o 
direito do sol? [...] O direito penal, sim, é o direito 
da sombra; mas precisa atravessar a sombra para 
chegar à luz. (CARNELUTTI, 2015, p. 9)

Nessa direção proposta por Carnelutti (2015), retoma-
-se o que Pinto (2005) afirma sobre a justiça restaurativa. 
O referido autor aduz que a JR é perfeitamente cabível ao 
ordenamento jurídico brasileiro. Seria ela — a JR — o salvo 
conduto do direito penal e socioeducativo, para retirá-los 
do vale em direção à luz?

Em que pese a fluidez do conceito de justiça restaura-
tiva (ACHUTTI, 2013; LEITE; GRAF, 2021), inicia-se o pre-
sente item com três aproximações à JR, por se tratar de ele-
mentos afetos, diretamente, ao modo como ela é abordada 
no presente texto e às esferas socioeducativa e penal, em 
vista de seu potencial ético-político revitalizador nas res-
pectivas esferas. Considera-se que a JR isolada, diante da 
hegemonia do modelo retributivo e cooptada pelo mode-
lo de gestão neoliberal, perde seu potencial ético-político. 
Este que impulsiona o sistema de justiça, tanto na esfera 
penal como socioeducativa, na perspectiva da superação 
do referido modelo retributivo, em vista da afirmação de 
um sistema de justiça menos aflitivo e mais realizador do 
indivíduo na relação com a coletividade. 

A primeira aproximação à JR, citada a seguir, remete à 
resolução coletiva de uma ofensa, conforme segue: “justiça 
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restaurativa é um processo pelo qual as partes envolvidas 
em uma específica ofensa resolvem, coletivamente, como 
lidar com as consequências da ofensa e as suas implicações 
para o futuro” (MARSHALL, 1996, p. 37 apud ACHUTTI, 
2013, p. 158). A segunda, na mesma direção, apresenta a JR 
de forma mais detalhada, em face da atenção a situações 
de conflito que remetem, entre outras questões, ao come-
timento de um crime frente à sua resolução, a partir de 
procedimentos próprios do cenário do judiciário.

A Justiça Restaurativa baseia-se num procedi-
mento de consenso, em que a vítima e o infrator, 
e, quando apropriado, outras pessoas ou mem-
bros da comunidade afetados pelo crime, como 
sujeitos centrais, participam coletiva e ativamen-
te na construção de soluções para a cura das fe-
ridas, dos traumas e perdas causados pelo crime. 
Trata-se de um processo estritamente voluntário, 
relativamente informal, a ter lugar preferencial-
mente em espaços comunitários, sem o peso e o 
ritual solene da arquitetura do cenário judiciário, 
intervindo um ou mais mediadores ou facilita-
dores, e podendo ser utilizadas técnicas de me-
diação, conciliação e transação para se alcançar 
o resultado restaurativo, ou seja, um acordo obje-
tivando suprir as necessidades individuais e co-
letivas das partes e se lograr a reintegração social 
da vítima e do infrator. (PINTO, 2005, p. 20).

E a terceira aproximação ao tema, remetendo-se à ado-
ção da JR no contexto criminal enquanto um novo modelo 
de justiça para o século XXI, refere-se a um conjunto de 10 
mandamentos da JR, conforme Howard Zehr:
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Dar aos danos causados pela conduta nociva 
prioridade em relação às regras formais que pos-
sam ter sido infringidas.
Mostrar igual preocupação e envolver-se tanto 
com os infratores quanto com a sorte de suas ví-
timas. 
Trabalhar pela reparação do dano causado, 
apoiando vítimas, famílias e comunidades, aten-
dendo suas necessidades. 
Apoiar os infratores, ao mesmo tempo estimu-
lando-os a entender, aceitar e cumprir com as 
suas obrigações. 
Reconhecer que as obrigações dos infratores não 
são tarefas impossíveis nem impostas para cau-
sar-lhes prejuízo ou sofrimento.
Oferecer, quando for apropriado, oportunidades 
de diálogo, direto ou indireto, entre vítimas e in-
fratores. 
Envolver as comunidades no processo judicial e 
dar-lhes condição de reconhecer e enfrentar os 
problemas e conflitos do seu entorno. 
Estimular colaboração e reintegração, em lugar 
de coerção e isolamento. 
Atentar para as consequências indesejáveis de 
nossas ações e projetos, mesmo quando concebi-
dos com as melhores intenções. 
Respeitar e envolver todas as partes: vítimas, 
infratores e integrantes do sistema de justiça. 
(ZEHR, 1997, p. 68-70 apud NETO, 2003, p. 
218-219)

Tais aproximações à JR são voltadas ao contexto crimi-
nal, por considerar que podem ser traduzidas ao contexto 
socioeducativo, uma vez que as medidas socioeducativas 
seguem analogicamente as regras do processo penal no 
Brasil. Nota-se, em síntese, que nesse modelo de justiça 
o foco do processo se consubstancia de modo diverso do 
modelo tradicional de justiça. No modelo restaurativo, o 
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foco se encontra nos danos do ato praticado aos envolvi-
dos e não no ato em si, preconizando-se a sua reparação a 
partir do compromisso firmado entre o ofensor e a vítima, 
bem como da participação de seus familiares e da comuni-
dade, sem prescindir dos integrantes do sistema de justiça. 

Visa-se, com o processo, o atendimento das necessida-
des dos envolvidos e em concomitância com o cumprimen-
to das obrigações por parte do ofensor, de tal sorte que o 
conflito seja solucionado numa perspectiva restaurativa e 
não retributiva, cujo modelo foca no ofensor e na sua puni-
ção pelo ato cometido, em detrimento do envolvimento da 
vítima, de seus familiares e da comunidade (NETO, 2003).

Compondo a série de manuais de justiça criminal, que 
faz parte do Projeto Fazendo Justiça, está o “Manual sobre 
Programas de Justiça Restaurativa”, elaborado pelo Escri-
tório das Nações Unidas sobre Drogas e Crime. Conforme 
as indicações deste Manual, o item 3, denominado “Tipos 
de processos e programas da justiça restaurativa”, mencio-
na sobre as diferentes formas de administração dos pro-
gramas de JR, aludindo-se às possibilidades de sua recep-
ção tanto pelo Estado como no âmbito das organizações 
da sociedade civil. O referido Manual afirma que:

Os programas de justiça restaurativa podem ser 
administrados por instituições públicas, estatais 
ou organizações não governamentais. Podem ter 
como base a comunidade ou os serviços de polí-
cia ou do Ministério Público, como os tribunais, 
serviços de liberdade condicional/justiça juvenil 
ou prisões. A facilitação do processo restaurati-
vo pode ser incluída nas responsabilidades dos 
profissionais do sistema judiciário (por exemplo, 
agentes da execução penal3, policiais, juízes) ou 
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pode ser responsabilidade de facilitadores pro-
fissionais em tempo integral ou voluntários trei-
nados. (NAÇÕES UNIDAS, 2020, p. 24)

Dadas tais definições e indicações sobre a JR, reto-
ma-se Pinto (2005), quando argumenta em favor de sua 
adoção a partir de alguns elementos jurídico-legais per-
tencentes às esferas socioeducativa e penal. Nesse sentido, 
o autor reforça sua defesa retratando, na esfera penal, os 
institutos jurídicos da suspensão condicional do processo 
e da transação penal, facultadas pela Lei 9.099/95 na esfe-
ra penal e, ainda, na esfera socioeducativa, o instituto da 
remissão, conforme previsão da Lei 8.069/90 – Estatuto 
da Criança e do Adolescente e a Lei 12.594/2012. Tais pre-
visões, acrescenta o autor, possibilitam uma certa acomo-
dação sistêmica do modelo de justiça restaurativa, sem 
a necessidade de uma mudança formal no ordenamento 
jurídico brasileiro (PINTO, 2005).

A Resolução 125/2010 do Conselho Nacional de Justiça 
(2010), que dispõe sobre a Política Judiciária Nacional de 
tratamento adequado dos conflitos de interesses no âm-
bito do Poder Judiciário Brasileiro foi e ainda é um dos 
principais acenos nessa direção, conjuntamente com a Re-
solução 225/2016 do CNJ (2016), que dispõe sobre a Polí-
tica Nacional de Justiça Restaurativa no Poder Judiciário e 
dá outras providências.

Na esfera socioeducativa, a JR figura como um dos prin-
cípios da execução das medidas socioeducativas aplicadas 
aos adolescentes autores de atos infracionais, conforme 
seu artigo 35, inciso III: “Art. 35. A execução das medidas 
socioeducativas reger-se-á pelos seguintes princípios: [...] 
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III - prioridade a práticas ou medidas que sejam restaura-
tivas e, sempre que possível, atendam às necessidades das 
vítimas; [...].” (BRASIL, 2012).

A proposta de JR na esfera socioeducativa vai ao encon-
tro do princípio da proteção integral, visando combater as 
práticas distributivistas na referida esfera do direito e, ain-
da, reduzir “os danos ocasionados também pela violência 
institucional e estrutural em relação aos atores envolvidos: 
adolescente, vítima e comunidade.” (CUSTÓDIO; COSTA; 
PORTO, 2010, p. 47). Nota-se que a preocupação dos auto-
res é reforçar a perspectiva de proteção das medidas so-
cioeducativas em detrimento da perspectiva punitivista, o 
que implica defender a JR enquanto tensionadora do cará-
ter repressor das medidas socioeducativas e, consequente-
mente, uma fortalecedora do caráter sociopedagógico que 
lhes é peculiar. 

Por isso, nas palavras dos autores, é preciso “atentar 
pela prática de linguagem não punitiva, caso contrário, tal 
modelo será uma falácia.” (CUSTÓDIO; COSTA; PORTO, 
2010, p. 47). Daí a importância de que, na esfera socioe-
ducativa, a perspectiva restaurativa deva ser levada em 
consideração desde a fase ministerial. A oitiva informal do 
Ministério Público tem importância fulcral nessa direção, 
assim como as demais fases do processo socioeducativo, 
seja na instrução, no julgamento, como também na execu-
ção das medidas socioeducativas. Vale destacar que isso 
não implica tornar a JR um incremento central em todo o 
processo, portanto, não é suficiente que se torne uma prá-
tica meramente subsidiária ou complementar, sob pena de 
enviesar numa direção de desproteção do adolescente, em 
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vez de fortalecê-lo na perspectiva da proteção, conforme 
preconiza o ECA, o SINASE e demais estatutos jurídicos 
adotados pelo ordenamento jurídico brasileiro. 

Outro elemento importante a se atentar para a adoção da 
JR na esfera socioeducativa é a relação com a rede de aten-
dimento. Esta que deve ser não somente uma figurante no 
processo, mas uma coadjuvante importante da trama jurí-
dico-processual que se desenlaça entre os participantes, em 
torno da atenção às necessidades individuais e coletivas que 
resultam das diferentes situações em questão no processo. Os 
equipamentos da rede devem ser agentes corresponsáveis no 
processo, mediante a manutenção do trato restaurativo du-
rante todo o processo de execução da medida socioeducativa 
até a sua extinção, sob pena de seu esvaziamento. 

Nessa esteira, o lócus da JR se consubstancia desde a re-
missão até a atuação da rede das políticas públicas (CUS-
TÓDIO; COSTA; PORTO, 2010). Neste sentido, comple-
mentam os autores, pode-se considerar a JR “como uma 
reafirmação da teoria da proteção integral e do princípio 
do melhor interesse da infância (CUSTÓDIO; COSTA; 
PORTO, 2010, p. 48), revitalizando o potencial ético-político 
da perspectiva da proteção integral, conforme disposta no 
ECA. Para tanto, é necessário tensionar pelo reconhecimen-
to, por parte do sistema de justiça brasileiro, do conjunto 
de demandas pessoais, comunitárias e sociais imanentes ao 
perfil de adolescentes e jovens que, historicamente, sobre-
vivem em meio a contextos de violências e violações, e que 
são alvos preferenciais do controle social e penal do Estado. 

Conforme Rueda e Silva (2021, p. 7), este público “é 
marcado e estigmatizado pelo preconceito, pela crimina-
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lização da pobreza, pela violência estrutural e por demais 
violações de direitos e injustiças sociais decorrentes de um 
sistema capitalista, excludente e repressor.” Buscar alterna-
tivas de desoneração do cunho repressivo do sistema pe-
nal e socioeducativo deve ser um dos principais desafios 
na direção de suas transformações. Neste sentido, as bases 
abolicionistas do direito penal servem de substrato para 
pavimentar esse caminho, que deve perpassar inicialmen-
te pelo rompimento com o modelo retributivo. 

No âmbito da esfera penal, não diferente da esfera so-
cioeducativa, a JR pode servir aos interesses da justiça em 
seu potencial revitalizador, antes mesmo da denúncia até 
as fases iniciais e finais do processo penal. Com efeito, lan-
ça possibilidades de atuação desde a fase de instrução e 
do julgamento até a execução das penas e ou medidas al-
ternativas, não sendo exclusiva para determinados casos, 
quais sejam os de menor potencial ofensivo. Apesar de não 
ser consenso na literatura, a JR é uma possibilidade tanto 
para casos de menor potencial ofensivo como para casos 
de maior potencial ofensivo. E, da mesma forma, seu po-
tencial não se esgota nas fases de instrução e julgamento, 
como também tem um rico potencial a ser explorado na 
esfera da execução penal, tanto as medidas de privação de 
liberdade, cujas práticas podem ser implementadas desde 
o âmbito da prisão, como também, e especialmente, nos 
programas de execução das penas e ou medidas alterna-
tivas à prisão, tanto de semiaberto como no meio aberto.

No ambiente prisional, a JR contribui para amenizar o 
caráter aflitivo da pena, a considerar os limites que se im-
põem, uma vez que está imersa num contexto institucio-
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nal tradicional, de caráter retributivo e penalizador. Ainda 
assim, considerando-se suas possibilidades a curto prazo, 
em que pese ser esse ainda o modelo hegemônico adotado 
no país, a JR pode colaborar de diferentes formas durante 
a prisão (NAÇÕES UNIDAS, 2020). 

As abordagens comunitárias da justiça restau-
rativa para a reinserção de egressos também es-
tão se mostrando eficazes para facilitar a efetiva 
reintegração social de ofensores e fortalecer seus 
laços com a comunidade. (NAÇÕES UNIDAS, 
2020, p. 23-24).

Ademais, o modelo restaurativo, não obstante não ser 
incompatível com as teorias que sustentam o direito bra-
sileiro, é passível de um diálogo profícuo com as teorias 
tradicionais do direito penal. De suas teorias, vertem-se 
elementos aproximativos com a JR, muito embora estejam 
aquém de seus objetivos mais profícuos. Colaborar com a 
celeridade processual, com a mínima intervenção e com 
a desoneração do sistema de justiça durante a materiali-
zação do rito processual, além de contribuir para a apli-
cação de penas e ou medidas mais brandas alternativas 
ao encarceramento, como também colaborar durante a 
execução penal com a inclusão social do público atendido 
nos serviços comunitários e sociais e nas políticas públi-
cas (em vista do tradicional processo de ressocialização, 
mediante ações de assistência social ao preso e ou a seus 
familiares), pode parecer um conjunto de alternativas que, 
a curto prazo, corrobora os avanços necessários desejados 
pela JR, em alguma medida. No entanto, se incorporados 
como parte de seu discurso transformador, recai na indi-



489

vidualização dos problemas sociais, minando seu poten-
cial ético-político revitalizador. 

Se a médio e a longo prazo a JR se perder da sua dire-
ção mais geral de contraposição ao sistema retributivo e 
ressocializador, terá se perdido em um labirinto, a partir 
do qual difícil será encontrar seu potencial revitalizador 
enquanto um novo modelo de justiça. Por isso, se alude 
com reservas a todo discurso que atrela a JR tão somente 
a uma alternativa que colabora com o papel de ressocia-
lização do público do sistema penal. Tais possibilidades 
estão aquém, senão na direção oposta, de seu potencial 
revitalizador do sistema de justiça, nas esferas tanto socio-
educativa como penal. No modelo juspositivista, tais pre-
visões são preconizadas e desejáveis que se materializem 
na relação Estado, indivíduo e sociedade. Diferentemente 
de tais previsões e indo muito além delas, o que se propõe 
à luz do potencial revitalizador da JR é o fortalecimento de 
um direito restaurativo, que tensione o modelo retributivo 
em sua totalidade e não o seu fortalecimento como mero 
incremento do referido modelo tradicional retributivo.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Na perspectiva da revitalização do sistema de justiça 
brasileiro, quando se observa o potencial da JR nas esferas 
socioeducativa e penal, se vislumbra uma atuação que re-
almente enfrente o modelo retributivo, fugindo das alter-
nativas por dentro do referido modelo e confrontando-se 
com ele desde suas bases. Do contrário, corre-se o risco de 
se recair numa intervenção procedimentalista e instru-
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mental à lógica neoliberal de gestão das políticas públicas, 
a qual tem rebatimento histórico sobre o modus operandi 
do sistema de justiça brasileiro. 

Desse modo, a JR corrobora as novas estratégias de ges-
tão do controle social e penal dos grupos vulneráveis. Sob 
os auspícios desse modelo de gestão, a JR se volta para saí-
das precárias, pautadas em recursos individuais, passíveis 
de perfazer contornos moralistas diante da questão social. 
Com efeito, desresponsabiliza-se o poder público, traves-
tindo-se situações de vulnerabilidade social em vulnerabi-
lidade penal (OLIVEIRA, 2018). Consubstancia-se, em tal 
direção, uma JR a serviço do capital que em nada revitali-
za, ética e politicamente, o sistema de justiça; ao contrário, 
serve ao seu tradicionalíssimo modo de agir, cujo reforço 
se dá pela revitimização dos vulneráveis, mediante pro-
cessos de criminalização de seus comportamentos diante 
da sua realidade de pobreza. 

Transformar o processo socioeducativo e penal a partir 
de bases restaurativas críticas, em vez de maquiá-lo com 
uma roupagem restaurativa neoliberal, é o desafio ético-
-político posto para os que defendem a JR em seu potencial 
revitalizador e transformativo. Isso requer não somente o 
reforço da doutrina da proteção integral, no caso da esfera 
socioeducativa, e a perspectiva do desencarceramento em 
massa, no caso do sistema penal, mas a sua radicalização 
perante o enfrentamento das misérias do processo penal, 
tal como aduz Carnelutti (2015). 

Tanto o processo socioeducativo como o penal neces-
sitam, portanto, de uma revitalização ético-política, e a JR, 
nas duas esferas do direito, tem seu potencial revitaliza-
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dor, conquanto essa revitalização não deva ser relegada 
somente à JR, posto que há que se consubstanciar uma luta 
coletiva e ampla em torno da conquista de uma nova lógica 
do processo penal e socioeducativo. E essa luta pressupõe 
o rompimento de algo maior e mais estrutural. Trata-se de 
romper com a lógica complexa e manipulatória que sus-
tenta o direito em face da manutenção de uma sociedade 
forçosamente igual desde a perspectiva metafórica do Di-
reito e da política, porque desigualmente estruturada sob 
bases sociais e econômicas racistas e classistas.
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INTRODUÇÃO

O aumento do acesso à tecnologia, a equipamentos 
eletrônicos e à internet aumentou as oportunida-
des humanas, mas também apresentou questões 

sobre o uso ético e/ou adaptativo desses recursos. Para os 
adolescentes em idade escolar, um problema do contexto 
escolar chamado bullying – agressões repetitivas, inten-
cionais e baseadas no desequilíbrio de poder entre víti-
mas e agressores (OLWEUS, 2013) – pode ser agravado 
no contexto virtual. Telefones celulares, computadores e 
redes sociais possuem um poder potencial para expor nos-
sos alunos a interações perigosas que colocam sua segu-
rança e bem-estar emocional em risco. Um uso negativo da 
tecnologia ou internet por estudantes, então, é reconheci-
do como cyberbullying, uma forma virtual de bullying.

O cyberbullying pode ser caracterizado pelo comporta-
mento de enviar/postar textos ou imagens danosos/cruéis 
usando a internet e dispositivos tecnológicos de comuni-
cação (MENESINI; NOCENTINI, 2009). Contudo, não há 
consenso sobre como ele pode ser definido e uma revi-
são de literatura recente mapeou as principais formas de 
apresentar o problema na literatura científica (FERREIRA; 
DESLANDES, 2018). Entrementes, sabe-se que ele não está 
restrito ao universo escolar e pode acontecer em qualquer 
contexto. O fenômeno possui diferenças em relação ao 
bullying tradicional em termos de forma (ações acontecem 
no ciberespaço), dinâmica (não exige emissão de compor-
tamento agressivos em repetição) e alcance (a violência ul-
trapassa os muros das escolas, por exemplo) (MENESINI; 
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NOCENTINI, 2009). O cyberbullying pode ocorrer em pági-
nas de internet/redes sociais, por meio de e-mail ou envio 
de mensagens eletrônicas em aplicativos, em salas de ba-
te-papo ou jogos on-line, entre outros meios (FERREIRA; 
DESLANDES, 2018).

A literatura científica sobre esse problema reconhece 
sua complexidade e múltiplas formas de manifestação. 
Nesse sentido, há um consenso de que as principais formas 
de cyberbullying são (FERREIRA; DESLANDES, 2018; 
KOWALSKI et al., 2014; THOMAS; CONNOR; JAMES, 
2014; ZHU et al., 2021): 

• Argumento inflamado: envio de mensagens raivo-
sas, rudes e vulgares.

• Assédio: envio repetitivo de mensagens ofensivas a 
uma pessoa ou grupo.

• Cyberstalking: perseguição e uso de ameaças para in-
timidação.

• Difamação: envio de mensagens ou postagens de 
mensagens prejudiciais, falsas ou cruéis.

• Identidade falsa: envio ou postagem em nome de ou-
tra pessoa de modo que ela possa parecer ruim ou 
que a coloque em risco potencial.

• Outing and trickery: envio ou postagem de informa-
ções confidenciais, privadas ou embaraçosas me-
diante fraude para conseguir essas informações. 

• Exclusão: emitir ações que excluem específica e in-
tencionalmente uma pessoa de um grupo online.

Reconhece-se que o cyberbullying ainda seja objeto de 
pesquisa relativamente novo, mas sua ocorrência entre ado-
lescentes já é considerada um grave problema de saúde pú-
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blica que está intimamente relacionado à qualidade de vida, 
saúde mental e ao desenvolvimento humano (Zhu et al., 
2021). Em termos de prevalência, uma revisão compreensi-
va sobre o fenômeno revelou que, entre 2015 e 2019, hou-
ve um aumento nos casos de prática e de vitimização por 
cyberbullying. Os autores dessa revisão também sinalizam 
que pesquisadores de países em desenvolvimento ou emer-
gentes aumentem o interesse pelo cyberbullying entre adoles-
centes (ZHU et al., 2021). No Brasil, segundo dados da quarta 
edição da Pesquisa Nacional de Saúde do Escolar (PeNSE 
2015 – amostra 2), verificou-se que de 10.926 adolescentes 
13,2% se sentiam ameaçados, ofendidos e humilhados nas 
redes sociais ou aplicativos de celular (MALTA et al., 2022).

Em termos de consequências, o envolvimento com si-
tuações de cyberbullying na adolescência está associado 
ao desenvolvimento de transtornos afetivos, solidão, an-
siedade, depressão, sintomas psicossomáticos e ideação 
suicida (NIXON, 2014). Especificamente, os perpetradores 
de agressões no ciberespaço podem apresentar problemas 
psicopatológicos e as vítimas apresentam quadros como 
insônia ou alteração na rotina de sono, sintomas depressi-
vos, baixo rendimento escolar ou baixa concentração, por 
exemplo (FERREIRA; DESLANDES, 2018). Um dos resul-
tados mais devastadores da vitimização por cyberbullying é 
o suicídio (ECHAVARRÍA et al., 2017).

Esse cenário revela a importância de intervir para mi-
tigar a ocorrência do fenômeno e diminuir seus efeitos 
deletérios. No Brasil, especificamente, ainda não foram 
identificadas ou documentadas ações de combate a esse 
fenômeno junto a adolescentes no contexto escolar. Nes-
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se sentido, esse estudo objetivou sintetizar pontos fortes 
e fracos publicados das intervenções/programas contra o 
cyberbullying desenvolvidas com adolescentes.

 1. A CONSTRUÇÃO DA MAPPING REVIEW

A mapping review é um tipo de revisão que visa identi-
ficar e categorizar a literatura existente dentro de um de-
terminado campo e destacar lacunas (GRANT; BOOTH, 
2009). Diferentemente de uma revisão sistemática tradi-
cional, que visa pesquisar, avaliar e resumir a pesquisa em 
torno de uma questão de pesquisa específica, muitas vezes 
estritamente definida (GRANT; BOOTH, 2009). Por meio 
da síntese do que já está documentado na literatura cientí-
fica serão identificados pontos fortes e fracos das interven-
ções anticyberbullying, permitindo a discussão e recomen-
dações para futuras investigações empíricas.

Inicialmente foi desenvolvida uma estratégia de pes-
quisa para consultar cinco bases de dados: Web of Science, 
Scopus, PubMed, Scielo e PePSIC. Essas bases foram sele-
cionadas por contemplarem as áreas distintas ou campos 
multidisciplinares. Os termos utilizados nas buscas foram 
selecionados a partir de estudos anteriores sobre o tema 
em foco (cyberbullying). Nesse sentido, foram utilizados os 
seguintes termos: adolescence; adolescent; cyberbullying; inter-
vention; anti-cyberbullying. Também foram utilizados os ter-
mos em português nas fontes Scielo e PePSIC, além de ser 
consultado apenas o termo cyberbullying isoladamente.

Foram considerados apenas artigos científicos publica-
dos em português, inglês ou espanhol, envolvendo adoles-



501

centes. Foi utilizada uma combinação de termos de títulos, 
resumos e palavras-chave (Scopus) ou de todos os campos 
(Web of Science, PubMed, Scielo e PePSIC) para operacio-
nalizar as buscas nas bases de dados. Aplicou-se o recorte 
temporal dos últimos cinco anos (2018-2022) para se iden-
tificar a produção mais recente. No Quadro 1 estão regis-
trados os números de textos encontrados em cada base de 
dados e a data de consulta.

Quadro 1. Número de registos por base de dados.
Base de 
dados

Cruzamentos Data da 
busca

N

WOS cyberbullying AND intervention 
AND adolescence
cyberbullying AND intervention 
AND adolescent
anti-cyberbullying AND intervention

06/09/2022

537
Scopus 474

PubMed 22

Scielo cyberbullying AND intervenção 
AND adolescência
cyberbullying AND intervenção 
AND adolescente
anti-cyberbullying AND intervenção
cyberbullying AND intervention 
AND adolescence
cyberbullying AND intervention 
AND adolescent
anti-cyberbullying AND intervention
cyberbullying

16

PePSIC 6

Nota: WOS = Web of Science; N = Número de produtos identificados.

Os registros foram rastreados utilizando o aplicativo 
Rayyan (OUZZANI et al., 2016). No Quadro 2 estão des-
critos os critérios aplicados para rastrear e selecionar os 
artigos para comporem o corpus da revisão. Esses critérios 
foram definidos aplicando-se a estratégia PICO (popula-
tion, intervention, comparison and outcome).
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Quadro 2. Critérios que orientam o rastreio e a seleção 
dos estudos revisados.

Critério Explicação do critério

População
Os participantes dos estudos deveriam ser adoles-
centes de 10-19 anos de idade, seguindo o critério 
da Organização Mundial da Saúde para marcar a 
adolescência.

Intervenção

Intervenções ou similares (ou seja, programas, 
workshops, momentos de formação etc.) que visa-
vam diminuir ou inibir comportamentos de cyber-
bullying na escola. A intervenção relatada no estu-
do tinha de ser centrada ou oferecida a adolescentes.

Comparação

Os estudos deveriam incorporar pelo menos uma 
das seguintes comparações: a) avaliação das me-
didas de resultados antes e depois da intervenção/
ação similar, ou b) uma avaliação das medidas de 
resultados no grupo experimental em comparação 
com grupo controle ou grupo comparação.

Resultados

Deveriam ser examinadas mudanças ou a falta delas 
nos comportamentos de cyberbullying dos adoles-
centes. Entre as mudanças documentadas poderiam 
ser incluídas: aumento do conhecimento ou da gra-
vidade do problema cyberbullying;  mudança no 
repertório comportamental; mudanças de crenças; 
comportamentos ou intenções de procura de ajuda.

Os artigos identificados foram analisados para inclusão 
na mapping review em duas fases. A primeira fase envolveu 
dois pesquisadores (WAO e CR) que analisaram conjun-
tamente títulos e resumos. A segunda fase envolveu a ob-
tenção dos artigos na íntegra, a revisão dos textos e a ex-
tração de dados por um pesquisador (WAO). As seguintes 
informações foram extraídas: país em que a intervenção 
foi realizada, número e idade dos participantes envolvi-
dos nos estudos, tipos de intervenção, principais resulta-
dos e limitações declaradas. Os dados foram sintetizados 
em formato de tabela e também foi construída uma síntese 
gráfica para auxiliar na análise e discussão das interven-
ções/programas revisados.
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2. ESTUDOS INCLUÍDOS E PRINCIPAIS 
CARACTERÍSTICAS

Esta mapping review incluiu um total de 23 estudos. To-
dos os artigos incluídos mediram comportamento de cyber-
bullying (pré), aplicaram uma intervenção e realizaram nova 
avaliação sobre comportamentos de cyberbullying (pós). A 
Figura 1 apresenta os detalhes do processo de triagem em-
pregado na busca dos artigos e se seguiu as recomendações 
da declaração Principais Itens para Relatar Revisões Sistemáti-
cas e Meta-análises (PRISMA 2020) (PAGE et al., 2022).

Figura 1. Fluxograma PRISMA do processo de seleção de 
estudos para inclusão na mapping review.
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Todos os artigos identificados no SciELO e no PePSIC 
(n=22) foram excluídos na primeira análise, de títulos e re-
sumos. Um dos artigos foi excluído por estar em duplicata e 
os demais eram exploratórios (análise de percepções, tipos 
de comunicação em situações de cyberbullying, associações 
com indicadores de saúde mental, por exemplo). Destaca-se 
que um desses estudos se referia ao uso de uma web rádio 
para compreender saberes e dizeres de adolescentes sobre 
o cyberbullying (ABREU et al., 2020), mas o estudo não con-
templou os critérios de inclusão e exclusão dessa revisão.

Os artigos incluídos na revisão estavam publicados em 
inglês (n = 22) e apenas um em espanhol. A maior parte 
dos estudos (n = 11) foram desenvolvidos na Espanha. Na 
Tabela 1 estão apresentadas as principais características 
bibliográficas e metodológicas dos estudos incluídos.

Tabela 1. Estudos incluídos na revisão e características.

Referência País Objetivo da 
pesquisa* Participantes

AIZENKOT; KASHY-
ROSENBAUM (2021) Israel

Avaliar a efetividade 
de um programa 
de intervenção 

para redução do 
cyberbullying via 

WhatApp, melhorar 
clima de classe e 
o sentimento de 

pertencimento entre 
estudantes.

533 
estudantes; 
idades não 
informadas

BICKHAM et al., 
2021

Estados 
Unidos da 
América

Determinar a 
efetividade do 

programa Screenshots 
e avaliar o impacto 
nas estratégias de 

resolução de conflito e 
bullying (tradicional e 

on-line).

218 alunos 
com idades 

aproximadas 
de 12 anos
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CALVETE et al. 
(2019) Espanha

Examinar uma 
intervenção 

psicoeducativa 
sobre personalidade 

para diminuir 
a vitimização 
e perpetuação 
de bullying ou 
cyberbullying.

858 
estudantes 
com idades 

entre 12 a 17 
anos

CALVETE et al. 
(2021) Espanha

Avaliar uma 
intervenção 

preventiva com 
adolescentes para 

demonstrar a redução 
ou não de interações 
sexuais com adultos e 

cyberbullying. 

625 
estudantes 
com idades 
entre 6 e 14 
anos (dois 
estudos)

CASAÑAS et al. 
(2018) Espanha

Avaliar a eficácia do 
programa Espai.jove.

net. 

 408 alunos 
com idades 

entre 13 a 14 
anos 

FERRER-CASCALES 
et al. (2019) Espanha

Melhorar a qualidade 
da interação entre 

alunos, professores, 
pais e funcionários, 

refletindo sobre 
as normas e os 

objetivos/missão da 
escola. 

2.057 
estudantes 
com idades 

entre 11 e 16 
anos 

DEL REY et al. (2018) Espanha

Avaliar o programa 
Asegúrate contra 
principais riscos 

associados ao 
cyberbullying e 
agressões pela 

internet.

479 
estudantes 
com idades 

entre 12 e 18 
anos 

DEL REY; ORTEGA-
RUIZ; CASAS (2019) Espanha

Avaliar um programa 
psicoeducativo 

baseado na teoria 
do comportamento 

social e no 
desenvolvimento 

de competências de 
auto regulação contra 

cyber agressões. 

4.779 
adolescentes 
com idades 

entre 10 a 18 
anos
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DESMET et al. (2018) Bélgica
Avaliar resultados de 
uma intervenção com 
jogo, comparado pré 

e pós.

Adolescentes 
com idades 

entre 12 e 13 
anos

EPELDE-
LARRAÑAGA et al. 

(2020)
Espanha

Prever e reduzir 
casos de agressão e 
violência em dois 

centros de educação.

Amostra 
1: 200 

adolescentes 
com idades 
entre 11 e 
14 anos; 
Amostra 

2: 121 com 
idades não 
informadas

FERREIRA et al. 
(2021) Portugal

Avaliar como jogos 
podem auxiliar no 
desenvolvimento 

de empatia em 
adolescentes 

expectadores de 
cyberbullying e 

explorar reflexões 
sobre cenários de 

cyberbullying no jogo. 

221 
adolescentes 

com 
idades não 
informadas

FIORENTINI et al. 
(2022) Itália

Analisar se o projeto 
Safer Internet 

Centre foi eficaz 
para aumentar a 
consciência dos 
alunos sobre os 

riscos on-line e o 
envolvimento de 
cyberbullying.

2.016 
estudantes 
com idades 

entre 11 e 19 
anos

GARAIGORDOBIL; 
VALDERREY (2018) Espanha

 Descrever 
uma proposta 
de intervenção 
que objetivava 

prevenir e reduzir o 
cyberbullying durante 

a adolescência.

176 
adolescentes 
com idades 

entre 13 e 15 
anos
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MARTÍN-CRIADO; 
CASAS (2019) Espanha

Verificar se o 
treinamento e a 
intervenção dos 
estudantes que 
participaram 

de o programa 
de apoio entre 

pares desenvolve 
sua competência 
social e verificar 
o envolvimento 
dos estudantes 
em situações de 
cyberbullying.

206 
participantes 
com idades 

entre 12 a 16 
anos

ORTEGA-BARÓN et 
al. (2019) Espanha

Testar a eficácia 
do programa de 

prevenção de bullying 
e cyberbullying Prev@

civ.

660 
adolescentes 
com idades 

entre 12 e 17 
anos

ORTEGA-BARÓN et 
al. (2021) Espanha

Testar a eficácia do 
programa Safety.net 
para prevenir oito 

comportamentos de 
riscos na internet.

165 
adolescentes 
com idades 

entre 11 e 14 
anos 

PALLADINO; 
NOCENTINI; 

MENESINI (2019)
Itália

Analisar a eficácia 
da intervenção 

NoTrap! na redução 
de internalização 
de sintomas por 

meio da diminuição 
da vitimização por 

cyberbullying.

622 
adolescentes  
com idade 
média de 

14,79 anos

PENG et al. (2022) China

Implementar e avaliar 
uma intervenção 
educacional sobre 

a prevenção do 
bullying com 

estudantes chineses 
do ensino médio.

319 
adolescentes 
com idade 

média de 12,8 
anos

SIMÃO et al. (2021) Portugal

 Entender se a 
promoção de 
estratégias de 

regulação emocional 
e comportamental 
poderia diminuir 

a comunicação 
agressiva on-line.

218 alunos 
com idade 

média de 14,6
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SORRENTINO; 
BADY; 

FARRINGTON 
(2018)

Itália

Validar a eficácia 
do Tabby Improved 

Prevention and 
Intervention Program 

(TIPIP) contra 
cyberbullying e 

cibervictimização 
comparando pré 
e pós em grupos 

experimentais versus 
grupos controle

 622 
adolescentes 
com idades 

entre 10 e 17 
anos

VLAANDEREN et al.  
(2020) Holanda

Examinar o potencial 
para intervir em 

incidentes de 
cyberbullying em 
nome das vítimas 
a partir de uma 

intervenção online 
anticyberbullying 
baseada na Teoria 

do Comportamento 
Planejado.

298 
adolescentes 
com idades 

entre 10 e 12 
anos

YURDAKUL; 
AYHAN (2022) Turquia

Examinar o efeito 
de um programa 

de conscientização 
sobre cyberbullying 
e o desenvolvimento 

de habilidades de 
enfrentamento.

38 
adolescentes 

com média de 
idade de 13,8 

anos

ZAGORSCAK et al., 
2018 Alemanha

Avaliar os efeitos 
de uma intervenção 
sobre cyberbullying 

e sintomas somáticos 
por um período 

longo.

722 
adolescentes 
com média 
de idade de 
13,36 anos

Fonte: Elaborado pelos autores. Nota: *Foram destacados somen-
te aspectos dos objetivos dos estudos que atendiam aos propósitos 
dessa revisão.

Os objetivos dos estudos, via de regra, contemplavam a 
perspectiva de avaliação da eficácia da intervenção relata-
da. Alguns estudos encontraram resultados significativos 
nas etapas de seguimento, mas esses achados muitas vezes 
não se mantinham em outros momentos da coleta de da-
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dos. A maioria dos estudos basearam o desenho do pro-
grama de intervenção relatado em outros programas de in-
tervenção existentes contra o cyberbullying.  Os programas 
de intervenção foram implementados pelos profissionais 
das escolas que recebiam treinamentos específicos (AI-
ZENKOT; KASHY-ROSENBAUM, 2021; EPELDE-LAR-
RAÑAGA et al., 2020; ORTEGA-BARÓN et al., 2019, por 
exemplo). Uma intervenção foi implementada por profis-
sionais da saúde mental (CASAÑAS et al., 2018).

3. SÍNTESES DAS INTERVENÇÕES IDENTIFICADAS E 
EFICÁCIA

A maioria das intervenções identificadas podem ser 
classificadas como psicoeducativas ou instrucionais. Obser-
va-se que esse tipo de intervenção se caracteriza pelo uso 
de diferentes estratégias com foco no aumento da consci-
ência pessoal sobre determinada problemática e pressupõe 
a mudança de comportamento para hábitos de vida mais 
saudáveis e positivos (GUIMARÃES; ARAÚJO, 2014). Essa 
perspectiva de intervenção é oriunda, principalmente, do 
campo da promoção da saúde e pressupõe a responsabili-
zação individual e coletiva, bem como favorece o desenvol-
vimento da autonomia e da capacidade de reflexão crítica 
acerca de problemáticas de saúde ou psicossociais.

Nesse sentido, o programa proposto por Aizenkot e 
Kashy-Rosenbaum (2021) era composto por oito planos 
de aula semanais que abordaram os seguintes tópicos:  co-
nhecimentos e competências sobre cyberbullying; atitudes 
em relação ao cyberbullying no WhatsApp; normas subje-
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tivas; e controle comportamental percebido e estratégias 
de resposta em casos de cyberbullying. Outra intervenção 
baseada na implementação de aulas, foi denominada Scre-
enshots e usava estratégias educacionais e de mudança 
de comportamento baseadas em alfabetização midiática, 
Teoria do Comportamento Planejado e hábitos de pensa-
mento para ensinar os alunos a pensar criticamente sobre 
as mensagens digitais criadas, recebidas e/ou divulgadas 
(BICKHAM et al., 2021). A intervenção descrita por Garai-
gordobil e Valderrey (2018) era composta por 25 atividades 
que focalizavam: a conceituação e identificação de papéis; 
as consequências, direitos e responsabilidades de todos os 
envolvidos; e as estratégias de enfrentamento tanto quan-
to vítima quanto observador. O programa de intervenção 
era concluído com um jogo virtual cooperativo (GARAI-
GORDOBIL; VALDERREY, 2018).

Na Espanha, o programa Prev@cib teve duração de 9 
meses e foi implementado durante o horário de aula dos 
estudantes. No total foram executadas 10 sessões dividas 
em três módulos: 1) informações sobre fatores de risco e 
prevenção de bullying e cyberbullying; 2) conscientização e 
sensibilização sobre cyberbullying; 3) envolvimento e com-
promisso com a prevenção e intervenção no cyberbullying 
(ORTEGA-BARÓN et al., 2019). Em outra intervenção es-
panhola, estudantes foram selecionados e treinados para 
se envolverem em tarefas de ajuda e apoio. Escuta ativa, 
análise de conflitos, empatia, neutralidade, assertividade, 
negociação, tomada de decisões em equipe, etc. são algu-
mas das habilidades trabalhadas no programa (MARTÍN-
-CRIADO; CASAS, 2019). O programa Safety.Net, descrito 
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por Ortega-Barón et al. (2021), também seguia um design 
instrucional e criava experiências de aprendizagem que 
possibilitassem a aquisição de conhecimento dos riscos re-
lacionados à “internet das coisas” e das competências ne-
cessárias para preveni-los de forma assertiva.

Baseada no modelo e-learning, outra intervenção apre-
sentava informações sobre cyberbullying ou notícias falsas. 
Os participantes liam as informações/notícias falsas, con-
cluíam tarefas on-line, respondiam perguntas e visualiza-
vam alguns vídeos (VLAANDEREN et al., 2020). Também 
se documentou um programa de conscientização do cyber-
bullying. Esse programa estava estruturado em 14 sessões 
em grupo e se aplicavam metodologias ativas para traba-
lhar temas relacionados ao fenômeno, como reconhecê-lo 
e o que fazer diante das agressões virtuais (YURDAKUL; 
AYHAN, 2022). E a partir de uma ampla revisão de literatu-
ra, Peng et al. (2022) relataram uma intervenção instrucional 
que também utilizou folhetos educativos e vídeos. A equipe 
de pesquisa projetou um folheto informacional/educativo 
e um vídeo sobre os danos potenciais do bullying/cyber-
bullying. Uma reunião nas classes para enfatizar estratégias 
de prevenção também foi realizada (PENG et al., 2022).

Com um formato mais abrangente, o EspaiJove.net foi 
descrito como programa de intervenção que visava pro-
mover a saúde mental de adolescentes. Esse programa 
consistia em: a) divulgar informações sobre saúde mental; 
b) realizar ações de formação com estudantes nas escolas; 
e c) capacitar profissionais e familiares (CASAÑAS et al., 
2018). As atividades seguiam o formato de apresentação 
dos temas para sensibilização e aumento da consciência 
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dos estudantes. Outra intervenção utilizou a música “La 
vida es Bella” e os professores de música foram orientados 
a ensiná-la aos estudantes durante um período de quatro 
meses (EPELDE-LARRAÑAGA et al., 2020). Tarefas foram 
distribuídas para os estudantes durante a intervenção e 
uma palestra sobre valores humanos foi dinamizada nas 
escolas participantes. Embora essas duas intervenções 
também tenham características psicoeducativas, elas ul-
trapassam essa lógica a partir da inclusão de atividades de 
formação de estudantes que podem atuar em casos iden-
tificados de problema nas escolas e eram mais ativas em 
termos de envolvimento dos estudantes nas atividades.

Outro tipo de intervenção documentado nessa mapping 
review se baseava no treinamento de pares para atuar junto 
aos estudantes para diminuir a ocorrência do cyberbullying. 
Em geral essas intervenções também incluíam a participa-
ção ou o treinamento de professores. O estudo de Ferrer-
-Cascales et al. (2019), por exemplo, relatou que o desen-
volvimento e a implementação da intervenção ocorriam 
da seguinte forma: divulgação e conscientização sobre a 
intervenção junto à comunidade escolar; treinamento de 
professores; treinamento de alunos tutores; alunos com 
altas habilidades interpessoais foram designados como 
tutores de alunos mais jovens vulneráveis; formação per-
manente dos pares; encerramento das atividades (FER-
RER-CASCALES et al., 2019). Um formato parecido de in-
tervenção também foi desenvolvido na Itália, focalizado 
na tutoria de pares e também com uma estruturação seme-
lhante (PALLADINO; NOCENTINI; MENESINI, 2019). Na 
Alemanha, um programa fundamentado, principalmente, 
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na aprendizagem social e métodos cognitivo-comporta-
mentais, também utilizou esse modelo de treinamento dos 
professores e seguindo a lógica da tutoria de pares (ZA-
GORSCAK et al., 2018).

Dois estudos relataram a mesma intervenção que foi 
realizada na Espanha e estava dividida em diferentes ní-
veis de complexidade. Na primeira parte os participantes 
liam um artigo científico que continha informações sobre 
o potencial de mudança dos indivíduos, em termos de 
personalidade, e depois escreviam três frases, baseadas no 
conhecimento científico, explicando que as pessoas podem 
mudar. Na segunda parte eles liam trechos escritos por 
outros alunos que participaram do estudo e escreveram 
suas próprias conclusões. Na parte final os participantes 
descreviam um momento em que se sentiram isolados, re-
jeitados ou desapontados por outra pessoa na escola. Em 
seguida, eles imaginavam que o mesmo evento aconteceu 
com outro aluno e escreviam de um a três parágrafos des-
crevendo o que eles poderiam fazer ou dizer para ajudar 
o outro aluno a entender que as pessoas podem mudar e 
as coisas que acontecem com ele também podiam mudar 
(CALVETE et al.; 2019; CALVETE et al.; 2021).

O Programa “Asegúrate” era estruturado em sessões e 
tarefas que os estudantes realizavam. Ele ocorreu da se-
guinte forma: apresentava-se modelos de identificação po-
sitiva ao grupo, destacando como alguns comportamentos 
não se relacionam a uma melhor integração entre os pares; 
em seguida se examinava as expectativas dos estudantes 
em situações cotidianas e os confrontava com os efeitos 
reais que os relacionamentos ruins e o cyberbullying têm; e 
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por fim analisava-se as normas on-line habituais e se ava-
liava seu impacto (DEL REY et al., 2018). A sequência de 
atividades terminava com uma atividade para generalizar 
e transferir as aprendizagens para outros contextos. Todas 
as atividades adotavam uma abordagem reflexiva, neces-
sária para remodelar progressivamente as crenças e expec-
tativas dos envolvidos. Os professores também receberam 
treinamento sobre como estimular as tarefas e sessões de 
intervenção (DEL REY; ORTEGA-RUIZ; CASAS, 2019).

Intervenções virtuais também foram registradas nessa 
revisão. Nesse sentido, um jogo foi desenvolvido e o joga-
dor era transferido para o futuro e para uma escola para 
resolver um problema de cyberbullying conversando com 
os alunos, usando um comportamento positivo como es-
pectador das situações de violência (DESMET et al., 2018). 
Outra intervenção apresentava um jogo aos participantes 
em que eles deveriam resolver uma situação hipotética (o 
objetivo principal dos jogadores se relacionava ao desafio 
de ganhar um lugar em uma viagem de ônibus organiza-
da pela escola, onde há um número limitado de lugares) e 
eram estimulados a desenvolver empatia e estratégias es-
pecíficas de autorregulação (FERREIRA et al., 2021). Outro 
estudo desenvolveu e utilizou um aplicativo com estudan-
tes (SIMÃO et al., 2021).

Fiorentini et al. (2022) descreveram os efeitos do projeto 
Safer Internet Center desenvolvido na Itália. O projeto é fi-
nanciado pela Comunidade Europeia e é desenvolvido em 
diferentes países. Estruturalmente, eram previstas ativida-
des de avaliação de contexto, iniciativas de conscientiza-
ção, ações presenciais em escolas com maior risco de uso 
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inseguro das TCIs, aconselhamento e apoio a crianças e 
adultos em questões relacionadas com a segurança infantil 
no mundo digital e denúncia de material de pornografia 
infantil online (FIORENTINI et al., 2022). Ainda na Itália, 
o Tabby Improved Prevention and Intervention Program (TIPIP) 
possuía quatro componentes principais: 1) atividades de 
formação com professores, 2) reuniões com pais; 3) ma-
teriais online para alunos, professores e pais; 4) ativida-
des em sala de aula com os alunos (SORRENTINO; BADY; 
FARRINGTON, 2018). 

Os níveis de eficácia de cada intervenção variaram, 
principalmente, com base na configuração da interven-
ção/programa e em relação a outras variáveis mensura-
das em cada estudo. Contudo, verificou-se que todas as in-
tervenções relatadas nos estudos revisados se mostraram 
amplamente eficazes para reduzir o relato de cyberbullying 
vivido ou testemunhado. Mudanças positivas de compor-
tamento on-line também foram documentadas. Aplica-se, 
assim, critérios de sucesso para as intervenções mapeadas 
a partir da identificação de mudanças, seja consolidando 
resultados positivos ou mistos no que se refere ao cyber-
bullying, seja à maneira como os participantes das inter-
venções utilizavam a internet.

4. PONTOS FORTES E FRAGILIDADES DAS INTERVENÇÕES

O delineamento experimental e o tempo dispendido 
para executar as intervenções – cerca de uma hora cada 
sessão ou encontro e por poucos meses – são os princi-
pais pontos fortes identificados nos estudos, mesmo que 
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os efeitos estatísticos na mudança de comportamento se-
jam pequenos. Segundo uma revisão de literatura, muitas 
vezes, intervenções de longo prazo e muito caras também 
produzem efeitos pequenos nas mudanças no comporta-
mento de adolescentes, por exemplo (YEAGER et al., 2015).

O processo sistemático de desenvolvimento das in-
tervenções, baseado na literatura especializada, é outro 
aspecto positivo dos estudos revisados (DESMET et al., 
2018; SORRENTINO; BADY; FARRINGTON, 2018). Além 
disso, em geral os estudos incluíram amostras represen-
tativas e esse aspecto pode ser considerado com uma das 
potencialidades na avaliação das intervenções realizadas 
(CALVETE et al., 2019; FIORENTINI et al. 2022; ORTEGA-
-BARÓN et al., 2021).  Da mesma forma, os períodos de se-
guimento, a descrição das intervenções, o uso de jogos, o 
acompanhamento por um dos pesquisadores no campo e 
a aproximação com as condições reais do ambiente escolar 
também foram pontos valorizados (CALVETE et al., 2019; 
CASAÑAS et al., 2018; DESMET et al., 2018; SORRENTI-
NO; BADY; FARRINGTON, 2018).

No que se refere às limitações dos estudos, a coleta de 
dados por meio de instrumentos de autorrelato foi uma 
das mais referidas (AIZENKOT; KASHY-ROSENBAUM, 
2021; CALVETE et al., 2019; 2021; CASCALES et al., 2019; 
DEL REY et al., 2019; GARAIGORDOBIL; VALDERREY, 
2018; SORRENTINO; BADY; FARRINGTON, 2018; VLA-
ANDEREN et al., 2020; ZAGORSCAK et al., 2018). Esse 
aspecto remete a discussões sobre a não correspondência 
exata no autorrelato entre o comportamento real e aqui-
lo que é manifestado na coleta de dados de uma pesquisa 
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(KOHLSDORF; COSTA JUNIOR, 2009). Ou seja, o compor-
tamento relatado difere do real, principalmente na medida 
em que se aproxima mais do que é socialmente aceitável. 
Essa limitação aparece com frequência nos estudos sobre 
bullying ou cyberbullying, não sendo o autorrelato reconhe-
cido como a melhor forma de rastrear ou diagnosticar a 
ocorrência desses fenômenos.

O tamanho amostral também foi destacado como li-
mitação em alguns estudos, assim como as características 
das amostras e a análise dos efeitos em curto espaço de 
tempo (AIZENKOT; KASHY-ROSENBAUM; 2021; BI-
CKHAM et al., 2021; DEL REY et al., 2018; FERREIRA et 
al., 2021; FIORENTINI et al., 2022; LARRAÑAGA, 2020; 
PALLADINO; NOCENTINI; MENSINI, 2019; PENG et 
al., 2022; SIMÕES et al., 2021; SORRENTINO; BADY; FAR-
RINGTON, 2018; YURDAKUL; AYHAN, 2022). A perda 
de participantes ao longo do tempo e a impossibilidade 
de generalizar alguns achados também foram referidas 
como limitações (CALVETE et al., 2019; 2021; CASAÑAS 
et al., 2018; FERREIRA et al., 2021; LARRAÑAGA, 2020). 
Por fim, considerando o momento histórico em que essa 
mapping review foi desenvolvida (ano de 2022), dois estu-
dos elencaram a pandemia da COVID-19 como um fator 
negativo para o desenvolvimento das pesquisas ou das 
intervenções (ORTEGA-BARÓN et al., 2021; YURDAKUL; 
AYHAN, 2022). Essas limitações revelam preocupações 
que pesquisadores devem ter quando propuserem inter-
venções contra o cyberbullying.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

Verificou-se que, segundo os artigos revisados, muitas 
intervenções estão baseadas na transmissão de informação, 
conceitos e treinamento de ações ou motivação para ajudar 
as vítimas de cyberbullying, principalmente. Em termos de 
efeitos, mesmo que baixos ou moderados, todas as interven-
ções apresentaram potencial para reduzir a ocorrência do 
cyberbullying, assim como para melhorar o comportamento 
dos estudantes quando utilizando recursos da “internet das 
coisas”. Como o cyberbullying possui muitas complexidades, 
algumas intervenções destacaram a importância de incluir 
professores e familiares no enfrentamento do problema. 
Não foram encontradas intervenções realizadas no Brasil 
ou em outros países da América do Sul, aspecto que indica 
uma lacuna na literatura científica.

A contribuição original desse estudo reside no mapea-
mento de intervenções eficazes anticyberbullying. Contudo, 
é necessário elencar as principais limitações que devem ser 
consideradas na análise dos resultados apresentados. Pri-
meiramente, trata-se de um estudo inicial que não realizou a 
avaliação da qualidade metodológica dos estudos para afe-
rir o nível de evidência dos estudos revisados. Em segundo 
lugar, não foram ainda analisados os dados estatísticos que 
acompanham as principais conclusões das intervenções re-
alizadas pelos pesquisadores de diferentes países. Uma ter-
ceira potencial limitação desta revisão é relacionada ao fato 
de apenas um pesquisador ter avaliado os textos na íntegra. 
Outros estudos são estimulados, principalmente para sub-
sidiar iniciativas de intervenção no Brasil. 
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“(...) Enquanto o negócio marcha bem, o capita-
lista está aprofundado demais no ganho de ex-
cedente para ver esse dom gratuito do trabalho. 
Interrupções violentas do processo de trabalho, 
crises, tornam-no sensivelmente perceptível”.  
(MARX, 1988, p. 323)

INTRODUÇÃO

Em tempos de ultraneoliberalismo o Estado volta-se 
contra a sociedade e governa para poucos. A vio-
lência de Estado está inserida no contexto das ações 

gerencialistas da vida em sociedade que promovem a de-
sigualdade, a insegurança e a vulnerabilidade de forma 
sistêmica. Se houve um tempo em que o Estado trouxe 
consigo um viés social no sentido de uma sociedade mais 
justa e democrática, atualmente esses princípios organiza-
tivos da sociabilidade humana são fortemente questiona-
dos e, mesmo, ignorados. A violência de Estado se expres-
sa no plano material, das relações materiais de produção e 
reprodução da vida quando impõe a violência física para 
a garantia da sociedade de classes, fundada na exploração 
da força de trabalho assalariada pela burguesia, na defesa 
da propriedade privada e do acúmulo de capital. 

Mas é imperativo dizer que se expressa também enquan-
to violência simbólica (BOURDIEU; PASSERON, 2013). Aqui 
sua face violenta é menos visível, pois assenta-se no falso 
discurso da neutralidade, imparcialidade, da meritocracia 
e do empreendedorismo, relegando aos sujeitos sociais a 
responsabilização individual sobre seus êxitos e fracassos 
e resultando em maiores níveis de exclusão, de exploração, 
de miséria, de subordinação e de sofrimento humano. 
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Sob o neoliberalismo e a Nova Gestão Pública (NGP), o 
Estado afirma-se como instituição de classe e torna-se máxi-
mo para o capital e mínimo para o trabalho. Está-se diante 
de uma crise verdadeiramente estrutural e global porque 
não se limita a um ou outro setor, país ou segmento da clas-
se trabalhadora, como ocorreu em períodos anteriores aos 
anos 1970, quando inicia-se a crise do fordismo e do Esta-
do-Social. Essa crise atinge de forma ainda mais perversa 
os países subordinados na divisão internacional do trabalho, 
do chamado Sul global, como o Brasil, que mantém, desde 
sempre, níveis brutais de exploração  da classe trabalhadora.

Considerando-se o contexto histórico-social de cada 
país, o receituário neoliberal-gerencialista-tecnológico tem 
sido amplamente difundido no mundo globalizado, espe-
cialmente sob a nova fase da crise estrutural que se apre-
senta em 2008 e atinge o Brasil nos anos seguintes (AN-
TUNES, 2018). Nesse contexto, a classe trabalhadora se vê, 
por um lado, impelida a ofertar-se num mercado de traba-
lho cada vez mais (des)regulado, sob condições crescentes 
de precarização e, por outro lado, a adquirir novas quali-
ficações profissionais dado o novo patamar da divisão so-
ciotécnica do trabalho. Mais que nunca, a liberdade que se 
apresenta à classe trabalhadora, alijada cotidianamente de 
seus de seus meios de defesa na esfera jurídico-legal pelo 
Estado, é a de escolher entre trabalhar ou morrer de fome. 
Apresenta-se aos/às trabalhadores/as a escravidão da era 
digital, conforme Antunes (2018).

A realidade pandêmica atual não alterou o poderio 
do capital, mas aprofundou e acelerou a crise econômica 
e suas implicações que já se encontravam latentes em di-
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versas regiões do mundo. No Brasil do “capitalismo pan-
dêmico” (ANTUNES, 2022), ficou ainda mais evidente a 
violência com que a classe burguesa trata a classe traba-
lhadora no Brasil, ao mesmo tempo em que o Estado, sob 
o governo Bolsonaro (2018-2022) promoveu uma política 
negacionista, de boicote às vacinas e ao isolamento social. 

Ante o primeiro caso de Covid-19 registrado em 25 de 
fevereiro de 2020, o governo Bolsonaro (2018) desconsi-
derou as medidas de isolamento, conforme apuração da 
Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI), chamou a do-
ença de “gripezinha” e incentivou o retorno ao  trabalho. 
Questionado por jornalistas sobre o número crescente de 
mortes, respondeu: “E daí? Lamento, quer que eu faça o 
quê?” (PREVITALI; FAGIANI, 2020a). Neste país, a bur-
guesia, com todo seu escárnio, procura sempre aprimorar 
a sua perversidade, fruto de seu passado colonial, escra-
vista e racista. A exploração do trabalho com base na cor e 
no gênero constitui marcadores estruturais da exploração 
burguesa no Brasil, sob os quais se assentam e se articulam 
outros elementos, baseados nas diferenças de idade e de 
qualificação profissional. 

Para responder à crise de acumulação, o capital engen-
dra novas formas de organização do trabalho que nada 
mais são que o aprimoramento do controle do trabalho no 
bojo da reestruturação produtiva do capital. Se, durante 
a Primeira Revolução Industrial (1760) as instalações de 
produção mecânica incorporaram atividades humanas es-
sencialmente manuais, a Indústria 4.0 tem como elemento 
peculiar a substituição de operações mentais humanas pe-
las máquinas, tornando mais rápida e perversa a desqua-
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lificação e a desprofissionalização, implicando no descarte 
de vidas humanas que vivem do trabalho.

O mundo do trabalho sob as políticas neoliberais-
-gerencialistas e das tecnologias digitais é marcado pelo 
desemprego, autoemprego, contratos de curto prazo ou 
mesmo ausência de contratos. O que transversaliza todas 
essas modalidades é a perda do controle do processo de 
trabalho, num crescente processo de desqualificação e 
desprofissionalização, juntamente à ausência de direitos 
trabalhistas e de seguridade social. Esse contexto impac-
ta particularmente a classe-que-vive-do-trabalho no setor 
público. Dada a crescente crise de acumulação, é impera-
tivo ao capital obliterar o serviço público enquanto direito 
universal e dever do Estado, tornando-o uma mercadoria. 
Para tanto, torna-se central, por um lado, difundir, no pla-
no ideológico, a falsa ideia de que o que é público é inefi-
ciente e fonte de desperdícios de recursos. Por outro lado, 
no plano material, são impostas políticas que individuali-
zam, intensificam e precarizam as condições de trabalho, 
com vistas a convertê-lo em mero apêndice maquinal. 

Com o intuito de anular as resistências, a NGP impõe 
o alijamento dos sindicatos e das organizações de defesa 
das categorias profissionais em nome da livre negociação 
e abre as possibilidades para uma nova profissionalidade, 
agora alicerçada no cumprimento de metas e no desempe-
nho individual, que levam os/as trabalhores/as ao sofri-
mento e adoecimento. 

Convém observar que esse fenômeno não escapa ao 
campo da cultura e da subjetividade. Um exemplo é o ci-
nema autoral que tem se colocado ao lado do trabalho e 



528

da crítica contundente à violência do capital e do Estado 
contra o trabalho e seus sindicatos. Vale a alusão ao diretor 
de cinema francês, Stéphane Brizé, em suas mais recen-
tes produções, “Em Guerra” (2018) e “Um Outro Mundo” 
(2021), e também ao diretor britânico Ken Loach em “Eu, 
Daniel Black (2018)” e “Você não estava Aqui” (2019) ou 
ainda o franco-brasileiro “Bacurau” (2019).

A Educação Básica pública é um caso significativo do 
desfinanciamento e desmonte do serviço público. A ne-
cessidade de torná-la um nicho de negócio para o capital 
impinge ao trabalho profissional docente novas formas 
de controle, que alteram o saber-fazer. A pandemia Co-
vid-19, sob a qual se deu a imposição do teletrabalho, foi 
um momento bastante excepcional de experimentação de 
um controle de novo tipo, agora na esfera doméstica, ao 
mesmo tempo que impôs novos desafios à construção das 
resistências dessa categoria profissional, na medida em 
que o local de trabalho, conforme Edwards (1979), é um 
terreno sempre contestado.  

Tendo em vista essas considerações, o objetivo do capí-
tulo é analisar o trabalho docente na educação básica públi-
ca no Brasil, a partir da pandemia, quando se apresenta o te-
letrabalho e o ensino remoto. A metodologia pautou-se nos 
estudos bibliográficos, nos relatórios de pesquisas e análise 
de dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacio-
nais “Anísio Teixeira” (INEP) entre os anos de 2019 e 2021.

O artigo está organizado em três seções, além desta 
introdução e das considerações finais. A primeira seção 
apresenta a Educação Básica no Brasil e problematiza 
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como as políticas educacionais neoliberais e gerencialistas 
têm promovido a degradação do trabalho docente. A se-
gunda seção discute centralmente o trabalho docente sob 
o impacto da pandemia que trouxe consigo o teletrabalho, 
o qual redefiniu o processo de trabalho e as condições la-
borais desses/as profissionais. A terceira e última seção é 
dedicada à análise do retorno às aulas presenciais, a qual 
se deu em meio à pandemia e estreitamente associada aos 
interesses mercadológicos, com graves consequências aos/
às professores/as. Nas considerações finais buscou-se re-
tomar as questões centrais em seu conjunto.  

1. A NGP COMO PROMOTORA DA VIOLÊNCIA NA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

A Educação Básica no Brasil corresponde ao ensino-
-aprendizagem de crianças e adolescentes, dos 4 aos 17 
anos, incluindo-se os estudantes com necessidades espe-
ciais. Segundo o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira (INEP, 2020), há atualmente 
179.533 estabelecimentos escolares destinados à Educação 
Básica no Brasil. Destes, 113.985 oferecem Educação In-
fantil, 124.840 oferecem Ensino Fundamental, 28.933 ofe-
recem Ensino Médio, 6.798 oferecem Educação Profissio-
nal, 27.920 oferecem Educação de Jovens e Adultos (EJA) 
e 123.532 oferecem Educação Especial. São 47.295.294 es-
tudantes matriculados, sendo 38.504.108 em escolas públi-
cas e 8.791.186 em escolas privadas (INEP, 2020). Pode-se 
observar que a esfera pública é a maior responsável pela 
Educação Básica, respondendo por mais de 80% das ma-
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trículas e os municípios são as unidades federativas majo-
ritariamente responsáveis pela Educação Básica no país.

Num contexto de aprofundamento do neoliberalismo e 
do gerencialismo como receituário de eficiência do Estado 
na gestão pública (OLIVEIRA, 2020), especialmente a par-
tir da gestão de Michel Temer (2016 - 2018), houve redu-
ção de recursos à essa etapa educacional (FREITAS, 2016; 
FAGIANI, 2018; LEHER, 2020). Segundo o INEP (2020), o 
acesso à internet banda larga não chegava a 15 mil escolas 
urbanas em 2019, sendo que em 2020 este número aumen-
tou para 17,2 mil. Ainda, houve aumento do número de 
escolas públicas sem banheiro no país entre 2019 e 2020, 
passando de 3,5 mil (2,4% do total) em 2019, para 4,3 mil 
(3,2% do total) em 2020, e mais: 53,3% das escolas públicas 
não tinham acesso ao saneamento básico em 2020.

Esses fatores levaram à intensa mobilização e resistên-
cia da categoria às políticas governamentais e em defesa 
de uma educação escolar pública com padrão de quali-
dade universal, conforme a Constituição Federal e a Lei 
de Diretrizes e Base (LDB), seja ela presencial ou remota 
(FREITAS, 2016; PREVITALI; FAGIANI, 2022). 

Segundo o INEP (2020), em 2020, a Educação Básica 
possuía um total de 2.189.005 docentes, sendo 1.711.932 na 
administração pública e 547.863 na administração priva-
da. O corpo docente da Educação Básica no Brasil é majo-
ritariamente feminino, correspondendo a mais de 80% da 
força de trabalho (INEP, 2020). Previtali e Fagiani (2020b) 
afirmam que, em 2017, 63% da força de trabalho na carrei-
ra docente, com idade até 29 anos, era feminina no Brasil, 
sendo que na região Sudeste, a qual concentra os estados 
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mais populosos e economicamente importantes do país, 
essa porcentagem chegava a 79%. Segundo o Grupo de 
Estudos sobre Política Educacional e Trabalho Docente 
(GESTRADO, 2020), em pesquisa com 15.654 docentes da 
Educação Básica da rede pública em 2020, as mulheres re-
presentavam 78% dos respondentes, sendo que a metade 
estava com idade entre 30 e 49 anos.

Quanto às relações laborais, destaca-se que, dos/as 
docentes na administração pública, 1.195.232 eram con-
cursados em 2020. No entanto, observa-se a crescente par-
ticipação de formas precárias do trabalho. Conforme Pre-
vitali e Fagiani (2020a), entre os anos 2011 e 2019 houve 
um aumento de 19% dos contratos temporários no Brasil e 
de 28% na região Sudeste, sendo que no estado de Minas 
Gerais, um dos primeiros a adotar a NGP, o aumento foi de 
61% no período considerado. Dados do INEP (2020) mos-
tram que, em 2020, 543.874 docentes estavam sob contratos 
temporários, sendo 55% nos municípios e 46% nos estados. 
Destaca-se que 5.626 docentes encontravam-se sob contra-
tos terceirizados, sendo 85,5% nos municípios e 11,7% nos 
estados e 36.582 docentes estavam sob regime de contrato 
CLT, sendo 65,9% nos municípios e 33,9% nos estados. 

Concomitantemente ao crescimento dos contratos tem-
porários, observa-se o aumento dos/as professores/as em 
caráter eventual ou intermitente. Essa modalidade sempre 
esteve presente no magistério (VENCO, 2019), especial-
mente para os/as jovens profissionais no início da carreira, 
mas vem sendo expandida com o fim dos concursos pú-
blicos e na modalidade uberizada, a exemplo da empresa 
de tecnologia Biosferatech que desenvolveu o app “Prof-e”, 
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“Plataforma Colaborativa de Professores por Demanda” 
especialmente para as escolas da Educação Básica (PREVI-
TALI; FAGIANI, 2020b).

Quanto ao salário pago ao/à docente na Educação Bási-
ca, importa frisar que é menor que o de outros profissionais 
com nível de formação equivalente (ALVES; PINTO, 2011). 
Em 2019, a despeito da obrigatoriedade, em nível nacional, 
do pagamento do piso salarial mínimo de R$ 2.886,24 por 
40h/semanais ao professor da Educação Básica pública, 
apenas cerca de 45% dos 5.570 municípios brasileiros cum-
prem essa determinação (GOTTI, 2019). Observa-se aqui a 
forte presença da violência simbólica, conforme Bourdieu e 
Passeron (2013), na medida em que, sob a sociedade capita-
lista-patriarcal, o trabalho nessa fase educacional, marcada-
mente feminino e ligado também ao cuidado, especialmente 
na educação infantil, é concebido como inferior.

Se a precarização do trabalho docente e da Educação 
Básica já vinham ocorrendo no bojo do neoliberalismo e do 
gerencialismo, sob a pandemia na gestão do presidente Jair 
Bolsonaro (2018) esse fenômeno foi, além de aprofundado, 
acrescido de novos elementos dada a difusão das tecnolo-
gias digitais e a implementação do teletrabalho docente em 
18 de março de 2020,  a despeito dos protestos da categoria. 

A adoção dessa modalidade de ensino ocorreu num 
contexto em que 55,9% dos domicílios particulares no país 
não tinham computadores e, dentre aqueles que possuíam 
internet, 99,2% o faziam apenas pelo celular (IBGE, 2020). 
Vale lembrar que os professores da Educação Básica esta-
vam incluídos nesse quadro, sendo que 9 a cada 10 profes-
sores utilizavam o telefone celular para a realização das 
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aulas remotas, segundo o Grupo de Estudos sobre Polí-
tica Educacional e Trabalho Docente (GESTRADO, 2020), 
adquirindo as novas tecnologias a partir de seus próprios 
recursos e arcando com as despesas do trabalho em home-
-office, como energia e rede de internet.

Quanto ao processo de trabalho, foi exigida dos/as do-
centes, conforme Previtali e Fagiani (2020b), uma nova rotina 
que envolveu tarefas como a elaboração de tutoriais e orien-
tações via aplicativos, gravações de áudios e/ou vídeos, ela-
boração de conteúdo adaptados às plataformas e seu supor-
te e avaliações adaptadas à modalidade remota. O processo 
de trabalho foi sendo reformulado, passando a implicar em 
mais horas trabalhadas, com orientações iniciais às famílias 
para a realização das tarefas com as crianças em casa nos 
apps, um novo planejamento do conteúdo e das avaliações, 
assim como o acompanhamento da presença e da aprendi-
zagem dos estudantes à distância. Os autores destacam que 
a necessidade da própria capacitação e aprendizado docen-
te para o domínio da linguagem e das ferramentas da web, 
uma vez que esse aprendizado fugia à sua formação inicial. 
As mudanças foram, portanto, substanciais e envolveram 
a criação – e não mera adaptação – de novos processos, 
agora integralmente virtuais, de ensino-aprendizagem, im-
plicando em novo processo de trabalho docente sob a ges-
tão pública neoliberal-gerencialista-digital. 

Dado que no capitalismo as inovações tecnológicas e/
ou organizacionais são implementadas com vistas ao con-
trole do trabalho (BRAVERMAN, 1981), os/as professores/
as também estão sujeitos ao processo de proletarização de 
desqualificação profissional, isto é, perda da capacidade 
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de realizar todas as etapas e tarefas da profissão e ao des-
controle sobre os meios e fins do trabalho. 

Para os gestores do capital, o teletrabalho reduz o tem-
po do trabalho e traz mais tempo livre. Para o trabalho 
docente esse fenômeno não se comprovou e a nova racio-
nalização trouxe consigo o aumento da jornada e a inde-
terminação entre o tempo do trabalho e o tempo do não 
trabalho, agora realizado na esfera doméstica, implican-
do na redução do tempo de descanso e intensificação, ao 
mesmo tempo que causou estranhamento e adoecimento. 
Essas alterações impactaram de maneira particular e mais 
intensa as mulheres, principais responsáveis pelo trabalho 
reprodutivo na esfera doméstica. 

Cerca de 75% dos/as professores/as da Educação Bá-
sica indicaram que houve um aumento nas horas traba-
lhadas no ensino remoto (GESTRADO, 2020). Ainda, 66% 
dos/as professores/as precisaram se afastar do trabalho 
por questões de saúde, com destaque para os casos de 
ansiedade (68%), estresse e dor de cabeça (63%), insônia 
(39%), dores nos membros (38%) e alergias (38%) (NOVA 
ESCOLA, 2020). Chama a atenção ainda que 84% dos/as 
professores/as dessa etapa educacional não tinham expe-
riência alguma com aulas remotas e houve pouca atenção 
dos governos em atentar para esse fato: 53,6% dos profes-
sores das redes municipais de ensino e 24,6% dos profes-
sores das redes estaduais de ensino afirmaram não receber 
nenhum tipo de auxílio ou formação para a aquisição e/ou 
uso das tecnologias digitais (GESTRADO, 2020). 

As palavras não são neutras, mas dotadas de inten-
cionalidade e significados que se constroem nas relações 
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sociais que, por sua vez, estão transversalizadas pelas re-
lações de poder e ideologia (FAIRCLOUGH, 2001). É nesse 
sentido que a chamada “reinvenção dos professores”, ex-
pressão essa amplamente utilizada pelos empresários da 
educação e gestores públicos neoliberais-gerencialistas, 
manifesta a violência no plano simbólico que se materia-
liza nas políticas gerencialistas a fim de aplacar as resis-
tências à nova modalidade do trabalho e criar um nova 
cultura do trabalho docente. Como já disse Gramsci (1976), 
almeja-se a (con)formação de uma nova subjetividade do-
cente à nova racionalização do trabalho com vistas ao in-
cremento do controle do trabalho que impõe a intensifica-
ção e a perda de autonomia quanto aos meios e aos fins do 
processo educacional.

Uma racionalização do trabalho individualizada e de 
autorresponsabilização fundada em alcance de metas e re-
sultados não é novidade nos locais de trabalho (LINHART, 
2007; SOTELO, 2016), sendo observada na Educação Bási-
ca pública desde os anos 2000 (SHIROMA; EVANGELIS-
TA, 2011). No entanto, sob o teletrabalho, tende a se de-
senvolver um terreno fértil para o aprofundamento dessas 
ferramentas de gestão individualizadas que levam ao es-
garçamento do sentimento de solidariedade de classe e 
impõe maiores dificuldades às ações coletivas em defesa 
do trabalho (MACIEL; PREVITALI, 2018).

Segundo o Departamento Intersindical de Estatísticas 
e Estudos Socioeconômicos (Dieese), houve uma queda de 
42% nas greves em 2020 em relação a 2019 e, no funciona-
lismo público, 48% das greves ocorreram por reajuste dos 
salários e pisos, com destaque para o descumprimento das 
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datas-bases e dos pisos legais, especialmente para o caso 
da categoria docente. Apesar da queda no número de gre-
ves no funcionalismo público, das 192 greves ocorridas, 55 
foram na educação.

2. O RETORNO PRESENCIAL E A MORTE DOS/AS 
TRABALHADORES/AS DOCENTES: E DAÍ?

Em 2021, ainda sob a pandemia, teve início um movi-
mento de retorno ao ensino presencial sob a alegação de 
deficiências na aprendizagem estudantil e de baixo índice 
de contaminação de estudantes e professores/as. Um dos 
grandes defensores ao retorno foi Jorge Paulo Lemann, a 
quem pertence a Fundação Lemann, apoiada pelo Banco 
Interamericano de Desenvolvimento (BID) e o Banco Itaú, 
um dos maiores bancos privados do país (PREVITALI; 
FAGIANI, 2021). Para justificar sua posição, a fundação 
Lemann apoiou-se em uma pesquisa internacional a qual 
concluiu favoravelmente ao retorno presencial das aulas. 
A Fundação Lemann destacou em seu site que “profissio-
nais da educação não correm risco maior de infecção do 
que outras profissões” (FUNDAÇÃO LEMANN, 2021, s/p). 

Conforme Previtali e Fagiani (2021), a pesquisa em 
questão não envolveu o Brasil, e a fundação, ao buscar 
essa referência científica internacional, almejou convencer 
a população da viabilidade do retorno presencial das au-
las, deliberadamente desconsiderando a precarização es-
trutural da rede escolar pública brasileira, assim como as 
condições do exercício laboral dos/as professores/as num 
quadro de negacionismo e aumento dos casos de Covid-19 
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no país. Os governos neoliberais-gerencialistas do estado 
de Minas Gerais e do estado de São Paulo impuseram der-
rotas aos sindicatos da educação, contrários ao retorno na-
quela conjuntura. Segundo o Sindicato dos Professores do 
Ensino Oficial do Estado de São Paulo (APEOESP, 2021), 
desde o retorno às aulas presenciais no estado de São Pau-
lo por determinação do governador João Dória, foram 
contabilizados 2.662 casos de Covid-19 em 1.175 escolas 
da rede estadual, dos quais 95 foram à óbito, incluindo-se 
3 estudantes (PREVITALI; FAGIANI, 2021).

Conforme o Boletim Epidemiológico do Observatório 
Covid-19 da Fiocruz, das semanas epidemiológicas 18 e 19 
de 2021 até 15 de maio de 2021, houve o aumento do núme-
ro de contágios com internação e óbitos causados pela pan-
demia em faixas etárias de menor idade (Gráficos 1 e 2). No 
Gráfico 1 verifica-se que o ápice dos casos de contágio com 
internação e dos óbitos passaram das pessoas com 70 anos 
na semana epidemiológica 1 (azul) para as pessoas com 60 
anos na semana epidemiológica 18 (vermelho).  No Gráfico 
2, relativo às faixas etárias, pode-se observar expressivo au-
mento em internações por Covid-19 nas faixas etárias de 20 
a 69 anos da semana epidemiológica 1 para a 18.
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Gráfico 1 - Distribuição Proporcional de Casos Internados 
e Óbitos por Covid-19 Segundo Semana Epidemiológica

Fonte: Observatório Covid-19 Fiocruz, 2021

Gráfico 2 – Internações em UTI por Covi-19 por Faixa 
Etária e Segunda Semana Epidemiológica

Fonte: Observatório Covid-19 Fiocruz (2021).
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Previtali e Fagiani (2021) apontam que as mudanças 
das ocorrências de Covid-19 estiveram relacionadas ao 
êxito das medidas de isolamento e à vacinação da popu-
lação mais idosa. Mas a população adulta da classe traba-
lhadora, incluindo-se aqui os/as trabalhadores/as profis-
sionais docentes, foi obrigada “a voltar à normalidade”, o 
que levou ao aumento dos casos de contágio e óbitos nas 
idades e faixas etárias dessa população. 

Para os autores (2021, p. 19) “a perversidade da defesa 
do retorno às aulas presenciais está exatamente no fato da 
Educação Básica atender os filhos da classe trabalhadora, 
que está sendo obrigada a sair do isolamento social para 
trabalhar”.  Pesquisa da Rede Escola Pública e Universi-
dade (2021, p. 5) conclui que “(...) a retoma das atividades 
escolares presenciais não pode ser considerada segura nas 
escolas estaduais, ao contrário do que anuncia o governo 
de São Paulo”. Importa mencionar que esse estudo foi re-
alizado diante da negativa da Secretaria de Educação do 
estado de São Paulo em disponibilizar os dados epidemio-
lógicos coletados nas unidades escolares com clareza. 

Segundo o Dieese (2021) acerca dos desligamentos por 
morte no emprego de celetistas (Tabela 1), a Educação apa-
rece em quarto lugar com um aumento de 106,7%, repre-
sentando em números absolutos 496 desligamentos por 
mortes (PREVITALI; FAGIANI, 2021). Em termos compa-
rativos, a Saúde Humana e os Serviços Sociais, que forma-
vam a frente no combate à Covid-19, possuíam números 
que variavam de 586 até 1006 desligamentos por morte, um 
aumento de 71,7%, representando, em números absolutos, 
420 desligamentos. Esse comparativo demonstra que os/
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as professores/as se encontravam em situação igualmente 
vulnerável, porém ainda mais invisibilizados/as.

Tabela 1 - Desligamentos por morte no emprego celetista: 
1º trimestre de 2020 a 1º trimestre de 2021 – Brasil

Seção de 
Atividade 
Econômica

1T
2020

2T
2020

3T
2020

4T
2020

1T
2021

Var. %
1º Trim. 

2020 /
1º Trim. 

2021

Eletricidade e 
Gás 38 53 57 58 92 142,1

Informação e 
Comunicação 194 270 256 259 435 124,2

Atividades 
Financeiras, 
de Seguros 
e Serviços 

Relacionados

157 205 187 228 337 114,6

Educação 465 611 602 500 961 106,7
Fonte: Dieese, 2021. Elaboração própria. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O novo mundo do trabalho é precário e a possibilidade 
da regulação dessa precariedade não se apresenta sob o ne-
oliberalismo. Ao contrário, as políticas neoliberais promo-
vem a degradação do trabalho pela via da NGP, que busca 
incessantemente destruir o trabalho em geral e em particu-
lar no serviço público, declarando todo o ódio e rancor da 
burguesia contra o trabalho e suas conquistas.  

A NGP precariza o trabalho sob relações laborais mais 
instáveis, inseguras e intermitentes, impondo contratos 
temporários ao invés de concursos públicos, terceiriza-
ções e privatizações. Mesmo onde os serviços públicos não 
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são privatizados, exige-se uma lógica privatista, pautada 
no “fazer mais com menos”, que intensifica o trabalho e 
conduz à desqualificação profissional e ao adoecimento. 
Sob o discurso ideológico burguês impera a violência da 
precarização do serviço público por meio da precarização 
do trabalho, sob o falso argumento da preocupação com a 
qualidade do serviço público. De fato, a qualidade passa a 
ser aquela que poderá ser comprada, destituída do direito 
como obrigatoriedade do Estado, conduzindo ao acirra-
mento da desigualdade e da exclusão social.

O caso da Educação Básica pública é significativo pois 
representa cerca de 80% das matrículas no país, o que a tor-
na um grande nicho de negócio a ser explorado pelas em-
presas educacionais. Sob a pandemia, ampliaram-se as pos-
sibilidades de subsunção do trabalho docente nessa etapa 
educacional com mais horas trabalhadas, com a indissocia-
ção entre o tempo do trabalho e não trabalho e com a perda 
de autonomia docente sobre o processo de trabalho, agora 
objetivado no universo dos formulários preestabelecidos.

A suspensão das atividades presenciais acarretou pre-
juízos para toda a comunidade escolar na medida em  que 
impediu a interação social essencialmente humana, isto é, 
fundada no trabalho coletivo e criador de coisas úteis. Não 
há dissenso sobre essa questão, uma vez que o ser humano 
precisa interagir para se desenvolver e isso ocorre na rela-
ção com o outro, sendo a escola um local privilegiado de 
sociabilização e do saber científico-cultural sistematizado. 
No entanto, a forma como foi imposto o ensino remoto e 
o teletrabalho e, em seguida, sob o negacionismo vacinal, 
o retorno às aulas presenciais evidenciaram a violência do 
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Estado e dos empresários educacionais contra o trabalho 
docente e a educação pública.  

A questão central não é a adoção do ensino remoto ou do 
retorno às aulas presenciais mas sim o porquê de, ora um, 
ora outro, ser amplamente defendido e estimulado pelos 
empresários da educação e pelo Estado Gestor, sob a pan-
demia e o negacionismo. A resposta reside no fato de estar 
em construção um projeto político neoliberal de mercantili-
zação da educação básica, que tem como central a subsun-
ção do trabalho docente para a extração do mais-valor. Nes-
se ínterim, vale a pena lembrar do excelente documentário 
brasileiro “Pro Dia Nascer Feliz” (2005), que expõe com le-
veza e contundência, no plano artístico do audiovisual, a 
violenta segregação sócio-educacional brasileira.

As tecnologias digitais — como toda mudança tecnoló-
gica no capitalismo — vão na direção da obsolescência pro-
gramada, isto é, importa que elas quebrem, se tornem inú-
teis e motivem a compra de uma nova; a descartabilidade 
da mercadoria traz consigo a descartabilidade dos recursos 
naturais e do próprio trabalho humano. É nesse sentido 
que o teletrabalho docente sob o capital traz consigo a (des)
qualificação profissional e a desprofissionalização.

Para resistir à lógica destrutiva do capital, torna-se vital 
a resistência do trabalho docente articulada às lutas sociais 
pela defesa da educação pública. A partir da pandemia, 
um novo processo de trabalho docente se erige e cabe aos/
às professores/as, especialmente aos/às mais jovens, forja-
dos/as nesse novo universo laboral, desenvolver novas for-
mas de resistência que permitam a retomada do controle 
sobre o trabalho na perspectiva da superação da alienação.
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INTRODUÇÃO

Em recente pesquisa realizada pelo Instituto Patrícia 
Galvão em parceria com o IPEC  — Inteligência em 
Pesquisa e consultora estratégica  — (2022), 66% das 

pessoas entrevistadas consideraram que programas de re-
educação para homens que cometem violência domésti-
ca são muito importantes. Em outras palavras, duas em 
cada três pessoas apontam alguma representação positiva 
do trabalho com autores de violência. Tal possibilidade, 
embora prevista desde o início na Lei Maria da Penha (Lei 
11.340 de 2006), tem se popularizado nos últimos anos em 
termos de construção difusa de uma política pública de 
trabalho com homens autores de violência doméstica e fa-
miliar contra mulheres (HAV).

O recente mapeamento nacional realizado pelo CO-
CEVID em parceria com o núcleo de pesquisa Margens e 
com o Núcleo de Psicologia Jurídica para verificar a exis-
tência e as características dos grupos para homens autores 
de violência doméstica e familiar contra mulheres (GHAV) 
indicou a existência de 312 iniciativas em todo o território 
nacional, um número em muito superior a levantamentos 
anteriores sobre o tema (BEIRAS et al., 2021). O mapeamen-
to indica que havia, até a pandemia de COVID-19, uma ten-
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dência crescente no número de grupos existentes no Brasil, 
algo que parece ter sido retomado nos últimos tempos.

Mas trabalhos com autores de violência antecedem a 
própria Lei Maria da Penha. Trabalhos e estudos com ho-
mens e masculinidades podem ser percebidos, dentro da 
temática de se pensar o machismo e a evitação de violên-
cias, desde os anos 80 e 90 nos Estados Unidos e na Eu-
ropa, fruto em especial de provocações do movimento 
feminista. No Brasil, com iniciativas de trabalho e estudo 
em Organizações Não Governamentais e nas universida-
des, percebe-se um pontilhar de experiências e iniciativas 
que, fazendo os questionamentos dos estudos de gênero 
e estudos feministas a partir do polo do homem, passam 
a tomar as masculinidades, o patriarcado, a virilidade e o 
ser homem como categorias analíticas, objetos de estudo e 
campo (AZEVEDO, MEDRADO; LYRA, 2018).

A diferença numérica e popularização virá, entretanto, 
com a promulgação da Lei Maria da Penha. Nos últimos 
anos, observamos uma ampliação do número de iniciati-
vas voltadas ao atendimento de autores de violência do-
méstica e familiar contra a mulher, em especial no formato 
de grupos. Essa ampliação foi influenciada, especialmen-
te, pela Lei Maria da Penha — Lei nº 11.340 de 2006 —, que 
traz em seu bojo a importância desse atendimento para 
a construção de uma sociedade sem violência de gênero. 
As previsões de trabalhos com homens encontram-se, res-
pectivamente, nos recém-editados incisos VI e VII do art. 
22, relativo às medidas protetivas que obrigam o autor de 
violência, bem como originalmente nos arts. 35, V e 45, re-
lacionados às disposições finais da lei.
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A partir do respaldo legal, diversas instituições, entre 
as quais aquelas ligadas ao Sistema de Justiça, em todas as 
regiões do Brasil, vêm incentivando a implantação de gru-
pos de orientação e sensibilização aos autores de violên-
cia. O que se percebe, entretanto, é que há forte variação 
nas diversas características percebidas nestas iniciativas 
(BEIRAS et al., 2021), falando-se em uma artesania destas 
iniciativas, que no mais das vezes têm sua iniciativa no 
esforço individual de alguma pessoa ligada ao campo do 
Estado (de modo geral, com ligação com o Poder Judici-
ário, em especial nos quadros da magistratura, mas não 
só), possuindo sua sustentação vinculada à permanência 
daquela pessoa naquela posição estratégica. 

Até a edição da Recomendação 124/2022 do Conselho 
Nacional de Justiça, que “recomenda aos tribunais que 
instituam e mantenham programas voltados à reflexão e 
responsabilização de agressores de violência doméstica 
e familiar” (CNJ, 2022, p. 1), não havia um corpo de re-
ferências, de âmbito nacional, voltado ao funcionamento 
dos grupos e estruturado a partir do estudo de normati-
vas nacionais e internacionais de diferentes abrangências, 
publicações científicas e técnicas, bem como baseado nos 
dados da realidade brasileira. 

O que se quer dizer com isto é que a dita artesania 
observada nos grupos para homens autores de violência 
existentes, e que está sendo pensada e trabalhada atual-
mente por iniciativa do Poder Judiciário e outras vozes do 
Sistema de Justiça, é reflexo de uma previsão aberta da Lei 
Maria da Penha, que indica, ainda em linguagem essencia-
lizante e apegada às ideologias de ressocialização, a possi-
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bilidade de intervenção para além da penalização com os 
autores de violência. 

De forma geral, observamos que não existe uma or-
ganização única para a operacionalização desses grupos: 
formato, temas trabalhados, números de participantes, du-
ração e etc. Contudo, é possível notar que há maior alinha-
mento com os propósitos da Lei Maria da Penha quando 
os grupos são operacionalizados a partir da perspectiva 
intersetorial e multiprofissional; quando o atendimento 
realizado caminha em um direcionamento voltado à com-
preensão da totalidade da dinâmica da vida social, indo 
além dos encontros preestipulados e fortalecendo o traba-
lho que deve ser desenvolvido pelas políticas públicas.

Tal aspecto intersetorial será abordado no presente 
capítulo a partir de uma experiência concreta. Por meio 
de iniciativa do Ministério Público e do Poder Judiciário 
do Estado do Paraná - Vara Criminal, desde outubro de 
2016, na Comarca de Cianorte, Paraná, está sendo execu-
tado o “Grupo de Orientação e Sensibilização aos Autores 
de Violência Doméstica e Familiar”, sendo os participan-
tes encaminhados através de medida judicial. Trata-se de 
uma atividade realizada de forma intersetorial e multipro-
fissional que, após mais de seis anos de experiência, tem 
demonstrado o quanto a condução de um grupo envol-
vendo diferentes setores e sujeitos pode apresentar uma 
redução real da reincidência da violência contra a mulher.

O presente capítulo tem como objetivo refletir sobre a 
importância do  atendimento intersetorial e multiprofissio-
nal nas intervenções com os autores de violência domés-
tica e familiar contra mulheres. Para isso, realizamos uma 
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pesquisa de natureza qualitativa, tendo como base o relato 
de experiência, a partir da vivência na Comarca de Cia-
norte. A escolha por relatar a experiência do grupo acima 
mencionado se deu pelo fato de que, desde a sua origem 
até os dias atuais, todo o processo de planejamento e exe-
cução das suas atividades tem no trabalho intersetorial e 
multiprofissional o seu fundamento, e pela participação 
de uma das autoras deste trabalho no processo de formata-
ção e condução do grupo, bem como por sua presença no 
levantamento estadual, tanto em sede quantitativa quan-
to qualitativa, realizado em 2020 (MARTINS), em sede de 
pesquisa de mestrado, em parceria com o TJPR.

Diante desses debates e experiências, organizamos o 
capítulo da seguinte forma: inicialmente abordamos sobre 
a violência contra a mulher. Em seguida, refletimos sobre 
o trabalho com a desamarração de violências e masculi-
nidades operada nos grupos para autores de violência. 
Após, trazemos o relato de experiência do grupo realizado 
na Comarca de Cianorte. Por fim, apresentamos as consi-
derações finais e as referências utilizadas no decorrer das 
reflexões estabelecidas.

1. DESENVOLVIMENTO

1.1. Violências contra mulheres: precisamos falar com os 
homens?

A violência contra a mulher, conforme Waiselfisz (2015), 
acompanha a história da chamada “civilização humana”, 
um recorte histórico narrativo que tende a se concentrar 
na sucessão institucional das formas jurídicas do ocidente 
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político. Isso não é um fato novo, contudo, é recente a pre-
ocupação com a necessidade da superação desse tipo de 
violência, “como condição necessária para a construção da 
humanidade” (WAISELFISZ, 2015, p.7). Nesse sentido, o 
debate tem ganhado cada vez mais espaço, tanto na acade-
mia quanto no âmbito das políticas sociais, evidenciando a 
importância de se pensar ações e intervenções que contri-
buam no enfrentamento dessa problemática, uma vez que 
afeta o cotidiano de toda a sociedade, sendo considerado, 
por exemplo, um problema de saúde e segurança pública.

O atual cenário apresenta dados assustadores de vio-
lência contra a mulher, evidenciando ainda mais a impor-
tância de estratégias coletivas para o seu enfrentamento. 
Segundo o Fórum Brasileiro de Segurança Pública (2022), 
a partir de dados presentes nos boletins de ocorrência das 
Polícias Civis das 27 Unidades da Federação, entre março 
de 2020 a dezembro de 2021 , foram registrados no Brasil 
“2.451 feminicídios e 100.398 casos de estupro e estupro de 
vulnerável de vítimas do gênero feminino” (FÓRUM BRA-
SILEIRO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 2022, p. 2). 

Os dados revelam, por exemplo, que no ano de 2021, a 
cada 7 horas, uma mulher foi vítima de feminicídio e que 
no mesmo ano, “uma menina ou mulher foi vítima de estu-
pro a cada 10 minutos, considerando apenas os casos que 
chegaram até as autoridades policiais”  (FÓRUM BRASI-
LEIRO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 2022, p. 8). No pri-
meiro semestre de 2022, a Ouvidoria Nacional dos Direitos 
Humanos (ONDH) registrou “31.398 denúncias e 169.676 
violações envolvendo a violência doméstica contra as mu-
lheres” (BRASIL, 2022, p. 1).
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De acordo com Craveiro (2017), a violência contra a 
mulher faz parte do rol de violações dos direitos huma-
nos. Suas consequências são imensuráveis e precisam ser 
compreendidas a partir das relações sociais estabelecidas 
na dinâmica da vida em sociedade. Para a autora, a violên-
cia contra a mulher tem ocorrido principalmente no âmbi-
to doméstico e familiar, sendo praticada, principalmente, 
por companheiros e ex-companheiros. “Essa situação nos 
faz pensar o quanto a violência contra a mulher ainda está 
marcada por uma cultura influenciada por valores machis-
tas e de subalternidade da mulher em relação ao homem” 
(CRAVEIRO, 2017, p. 260), sendo:

[...] um reflexo direto da ideologia patriarcal, 
que demarca explicitamente os papéis e as rela-
ções de poder entre homens e mulheres. Como 
subproduto do patriarcalismo, a cultura do ma-
chismo, disseminada muitas vezes de forma 
implícita ou sub-reptícia, coloca a mulher como 
objeto de desejo e de propriedade do homem, o 
que termina legitimando e alimentando diver-
sos tipos de violência, entre os quais o estupro. 
(CERQUEIRA; COELHO, 2014, p. 2)

Os autores de violências contra as mulheres são na 
maioria das situações conhecidos por suas vítimas: 

A violência doméstica e familiar ocorre em um 
contexto de relações afetivas estabelecidas, en-
volvendo vínculos de confiança, lealdade, frater-
nidade e solidariedade que muitas vezes estão 
fragilizados e até mesmo rompidos. Tal contexto 
está permeado pelos papéis estabelecidos social-
mente que carregam em si, uma cultura central 
da subalternidade da mulher em relação ao ho-
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mem, sendo esta subalternidade estabelecida não 
apenas na relação de companheiro e companhei-
ra, marido e esposa, mas, também nas relações 
entre pai e filha; irmã e irmão; avô e neta, primo 
e prima entre outras. (CRAVEIRO, 2017, p. 264)

No contexto da violência, são fundamentais ações tanto 
para a mulher que sofreu a violência como para quem prati-
cou a violência. Conforme Saffioti (2004, p. 68), “não se acre-
dita numa mudança radical de uma relação violenta, quan-
do se trabalha exclusivamente com a vítima, sofrendo esta 
algumas mudanças, enquanto a outra parte permanece sem-
pre o que foi”. Para se promover a transformação de uma 
relação violenta, auxílios e contribuições de profissionais 
capacitados aos sujeitos envolvidos no contexto de violência 
são essenciais. Para usar uma metáfora simples mas potente, 
da lavra do servidor do Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social (Creas) do Município de Blumenau, Ri-
cardo Bortoli, que trabalha com autores de violência desde 
antes da promulgação da Lei Maria da Penha: não faz senti-
do secar o chão enquanto a torneira permanece aberta. 

Dito de outra forma: uma vez que a principal causa da 
violência contra as mulheres é, em termos de sujeito ativo, 
um homem, não faz sentido apenas acolher e trabalhar as 
sucessivas vítimas. É o equivalente a oferecer tratamentos 
para as doenças derivadas do cigarro em combater o ta-
bagismo, ou fortalecer o corpo de bombeiros para apagar 
incêndios sem o trabalho de prevenção e vigilância dos 
ambientes. Tal é a aposta. Através dos grupos reflexivos, 
por exemplo, é possível contribuir com a desconstrução 
histórica da desigualdade de gênero e com a diminuição 
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dos índices de reincidência dos casos da violência domés-
tica e familiar por meio da intervenção na subjetividade 
do homem. É necessário incluir homens e mulheres nos 
processos de reflexão para barrar os ciclos de violência, 
sendo esta a temática que abordaremos no próximo tópico. 

1.2. O trabalho com a desamarração de violências e 
masculinidades operada nos grupos para autores de 
violência doméstica e familiar

A Lei Maria da Penha (Lei n° 11.340/2006) oferece sub-
sídios legais em torno dos mecanismos para o enfrenta-
mento da violência doméstica e familiar. Um dos grandes 
avanços trazidos por esta lei é o direcionamento que dá à 
proteção da mulher, para além da esfera penal, haja vista 
que possui também a preocupação com medidas preventi-
vas e assistenciais destinadas às mulheres. Por outro lado, 
também destaca a necessidade do atendimento de autores 
de violência. Entretanto, tal previsão não aparece desvin-
culada de contradições, e seu entendimento vem mudan-
do ao longo do tempo.

Ao concretizarmos a leitura da Lei Maria da Penha, en-
contramos em três momentos — artigos 22, 35 e 45 — a neces-
sidade de criação e execução de espaços reflexivos ao autor 
de violência. No art. 22, relativo às medidas protetivas de 
urgência contra o autor, é enfatizado que, constatada a prá-
tica de violência doméstica e familiar contra a mulher, o 
juiz/a poderá solicitar “VI — comparecimento do agressor 
a programas de recuperação e reeducação; e VII — acom-
panhamento psicossocial do agressor, por meio de aten-
dimento individual e/ou em grupo de apoio”.  (BRASIL, 
2006, p. 3). Por sua vez, consta no artigo 35  que  “a União, o 
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Distrito Federal, os Estados e os Municípios poderão criar 
e promover, no limite das respectivas competências: (…) 
V - centros de educação e de reabilitação para os agresso-
res” (BRASIL, 2006, p. 6). Já o art. 45 proporciona um novo 
direcionamento ao art. 152 da Lei nº 7.210 de 1984 - Lei de 
Execução Penal, enfatizando que “nos casos de violência 
doméstica contra a mulher, o juiz poderá determinar o 
comparecimento obrigatório do agressor a programas de 
recuperação e reeducação” (BRASIL, 2006, p. 8).

Inicialmente, cumpre dizer que há uma discussão em tor-
no do uso tanto dos termos “agressor” quanto do horizonte 
de ressocialização e reeducação como meta final destes tra-
balhos. Quanto ao segundo tópico, a explicação é relativa-
mente simples: se a sociedade é estruturalmente patriarcal, 
e o patriarcado consiste no exercício sistemático de delimi-
tação e controle de corpos denominados femininos para ex-
tração de valor e trabalho, então a socialização comum em 
nossa sociedade é de caráter patriarcal, e a educação recebi-
da pelas pessoas normalmente carrega, em suas entranhas e 
superfície, as marcas deste sistema de dominação.

Neste sentido, nomear determinados sujeitos como úni-
cos culpados pelo problema da violência contra as mulhe-
res é, no mínimo, conveniente enquanto discurso de imu-
nização dos demais homens em sua posição de vantagem 
estrutural (em um primeiro momento, já que é necessário o 
cotejo com questões atreladas à colonialidade, em especial 
pelos processos de racialização). Como explicam Dantas 
e Mello (2008, p. 84) sobre a simplificação operada quan-
do se reduz aos ditos “agressores” a responsabilidade pela 
violência contra mulheres, há um alívio ao se delimitar:
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[...] a parte “podre” da sociedade que segue sa-
neada pelos virtuosos que os tiram de circulação 
para formatá-los e, posteriormente, devolvê-los 
ao chamado “convívio social”. Além de pragma-
ticamente inviável (veja-se o que acontece com a 
maioria dos homens que passaram por sistemas 
penitenciários), esta proposta serve exclusiva-
mente para fortalecer estigmas.

Assim, a ideia de que a função do trabalho com autores 
de violência é de ressocialização ou reeducação de “agresso-
res” está bem aquém do que vem sendo trabalhado e elabora-
do Brasil adentro nos últimos anos, em especial no que tange 
à literatura da área. A crítica a tal perspectiva pode ser resu-
mida no seguinte trecho da obra de Beiras et al. (2021, p. 40):

Além de estigmatizar o autor de violência, criar 
a ilusão de que ele constitui um tipo diferencia-
do de homem em relação aos demais homens, 
acenar com a fantasia da ressocialização através 
da pena e limitar a compreensão de seus atos a 
ações mais tradicionalmente vistas como agres-
sões, o termo agressor é problemático por flertar 
com um direito penal do autor, ou seja, por uma 
busca pela criminalização do sujeito por quem 
ele supostamente é, e não pelo que ele fez. Nos-
so Código Penal (Decreto-Lei 2848/40) baseia-se 
no chamado Direito Penal do fato, ou seja, pune 
condutas (ações ou omissões) pontuais ou reite-
radas, lesivas a bens jurídicos penalmente tutela-
dos, e precisa de previsão específica de cada con-
duta (princípio da legalidade) para que o sistema 
possa agir sobre determinado sujeito.

Conforme Prates (2013), no contexto mundial um dos 
programas pioneiros no desenvolvimento de ações volta-
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das ao fim da violência nas relações íntimas foi fundado 
em 1977 nos EUA, denominado Emerge: Counseling & Edu-
cations to Stop Domestic Violence. No Brasil, as iniciativas de 
trabalho com os autores da violência doméstica são ante-
riores à própria Lei Maria da Penha. Daí para frente o que 
se tem operacionalizado é bem mais complexo do que o 
“conserto” de um sujeito defeituoso. A ideia de desamarra-
ção entre violências e masculinidade está baseada no me-
canismo de grupos reflexivos e responsabilizantes, uma 
forma de estruturação de iniciativas grupais que toma por 
base a ausência de modelo referencial de bom homem e 
aposta, ao invés disso, na capacidade ética e crítica do su-
jeito em construir um caminho pessoal sem a necessidade 
de uso da violência enquanto instrumental de ação.

O próprio nome — grupo reflexivo e responsabilizante 
para homens autores de violências contra mulheres — ser-
ve de atalho semântico e mnemônico para a compreen-
são do mecanismo em seus elementos nucleares. Primei-
ramente o trabalho em grupo, uma vez que a construção 
das masculinidades se dá de maneira autorreferenciada 
(WELZER-LANG, 2001). Homens constroem a si também 
a partir de atos de mulheres, mas o olhar de referência de 
si é feito, normalmente, colado a uma imagem idealizada 
de homem. Instituições altamente virilizadas, como polí-
cias, exército, torcidas organizadas, dentre outras aglome-
rações predominantemente masculinas, testemunham de 
tal ensimesmamento na construção das masculinidades. 

Se o que pode haver de pior nas masculinidades se 
constrói nos espaços denominados como “casa dos ho-
mens”, a exemplo dos grupos de WhatsApp masculinos 
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estudados por Valeska Zanello (2020), é preciso que haja 
um mecanismo de quebra da relação narcísica. Que ex-
ponha as falhas, diferenças e faltas existentes de homens 
consigo mesmos e entre si. É imprescindível que o sujeito 
possa ver em outro homem aquilo que não quer ver em si, 
e perca a referência do ideal de si ao ver tal ideal vacilar 
em um suposto igual. Isto se dá por um trabalho grupal 
e necessariamente multiprofissional e interdisciplinar, já 
que os diversos aspectos sociais e individuais (uma divi-
são que em si já é problemática e problematizada) podem 
e devem ser encarados com suporte em variados pontos 
de vista epistemológicos.

A parte reflexiva e responsabilizante entra justamente 
no que tange à forma como tais grupos trabalharão. Sim, 
homens encontram-se aglutinados em grupos em muitas 
situações sociais. Então, o que faria com que os espaços dos 
grupos para autores de violência  (GHAV) fossem diferentes 
de uma barbearia, um café ou mesmo um clube de tiro? É 
a natureza reflexiva e responsabilizante dos trabalhos que 
faz com que, em vez de reafirmar as masculinidades en-
quanto ontologias naturalizadas, ou seja, coisas existentes 
no mundo, trará a perspectiva de masculinidade enquanto 
categoria analítica para fundamentar o pensar a constru-
ção social e histórica destes modos de ser, baseando-se em 
espaços horizontais, perguntas reflexivas, direcionamentos 
abertos e ênfase na criticidade tanto da facilitação quanto 
dos sujeitos participantes (BEIRAS; BRONZ, 2016).

Refletir enquanto uma nova flexão, uma dobra que per-
mite o ver a si, problematizar a obra própria como autor 
dela, perceber a violência como ato de comunicação, en-
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quanto discurso dirigido a alguém. Controle de um sujei-
to autocontrolado que se percebe operacionalizando um 
plano de cercamento e ataque a corpos e desejos, sendo 
portanto interpelado pela pergunta: em nome de quem? 
Em nome de quê? Responsabilizante pois é preciso assu-
mir tal propósito como próprio, ou descartar tal ação para 
construir novos caminhos. Se o que se queria era amor, por 
qual razão o recurso ao domínio? Se o que se buscava di-
zer era da ordem do afeto, então por quais motivos o ódio?

Não se trata, portanto, de fazer bons homens, mas sim 
de problematizar o fato de que o que constitui uma violên-
cia vai muito além da obviedade de uma agressão impetuo-
sa, visível e espetacular: mesmo no gesto de uma flor pode 
estar a agenda de sujeição e de manipulação das mulheres. 
A autoria de violências, apesar de motivada em seu engate 
pelo Direito em um ato isolado, é uma constante na conse-
cução das identidades masculinas. Ser homem não é apenas 
não ser mulher, mas ser subjetivado naquilo que Valeska 
Zanello (2018) denomina como “dispositivo da eficácia”, 
ou seja, enquanto sujeito que dá conta de si e dos outros 
corpos, que nomeia, organiza, risca fronteiras com caneta e 
sangue, ou que ao menos recebe o peso dessa incumbência. 

A violência está justamente no controle exercido, na 
punição póstuma à desobediência, na ameaça prévia que 
limita o escopo de ação de sua vítima. O autor de violência 
é coerente com o funcionamento do sistema penal inclusi-
ve, por ser um punitivista em sua essência filosófica e mo-
ral, por apostar na dor como forma de transformação do 
outro, de sua sujeição a um sistema de normas. É preciso 
que os trabalhos com autores de violência operem em uma 
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outra chave, de visão ampla, multiprofissional, interdisci-
plinar e intersetorial. A seguir tenta-se expor um pouco da 
experiência concreta de uma iniciativa que pautou-se em 
tal perspectiva.

1.3. Grupo de Orientação e Sensibilização aos Autores de 
Violência Doméstica e Familiar na Comarca de Cianorte: 
relato de experiência

Conforme já relatamos na introdução do presente capí-
tulo, o Grupo de Orientação e Sensibilização aos Autores 
de Violência Doméstica e Familiar na Comarca de Cianor-
te iniciou suas atividades no ano de 2016. Desde então, fo-
ram realizados trinta grupos que atenderam mais de 700 
sujeitos, com apenas 4 reincidências, durante o período de 
2016 a 2022.

Neste tópico, traremos para o debate os aspectos prá-
ticos da operacionalização do grupo, bem como os princi-
pais resultados alcançados com a realização das ativida-
des. Assim, iniciamos as reflexões trazendo como ocorre o 
encaminhamento dos participantes ao grupo.

Requerendo a mulher em situação de violência apli-
cação de medida de proteção na Delegacia, os autos são 
encaminhados para o juízo. Após análise da situação, 
uma das medidas de proteção homologadas é a obriga-
toriedade de participação do possível autor da violência 
doméstica e familiar no grupo de orientação e sensibili-
zação, mesmo não sendo comprovada, neste momento, a 
prática do crime ou não, bastando fundado receio e ve-
rossimilhança. Também são encaminhados para o grupo  
autores de violência doméstica que já foram condenados 
após processo judicial.
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Cada grupo possui duração de quatro encontros, sen-
do realizados nas terças-feiras das 17h30min às 19h, no es-
paço físico do Tribunal do Júri – Fórum de Cianorte. Em 
média são encaminhados 25 participantes por grupo.

Cada encontro aborda assuntos específicos, sendo estes:
1. primeiro encontro: raízes históricas da violência 

contra a mulher e a Lei Maria da Penha;
2. segundo encontro: transtornos mentais e o uso de 

álcool e outras drogas  enquanto potencializadores 
da violência doméstica e familiar; 

3. terceiro encontro: desconstrução de estereótipos de 
gênero e poder de (re)construção de laços saudá-
veis por meio de formas alternativas de resolução 
de conflitos;

4. quarto encontro: consequências emocionais e psi-
cossociais que acometem às mulheres em situação 
de violência doméstica, o autor de violência e inte-
grantes da família.

A partir dos assuntos abordados são travados inúme-
ros debates e reflexões, estimulando a participação dos 
sujeitos nos debates estabelecidos. Através dos temas 
abordados, busca-se possibilitar a reflexão em torno de 
atos, valores e ideias presentes no contexto da violência 
de gênero, com foco na violência contra a mulher. Além 
disso, as análises partem das discussões sobre a identida-
de masculina, atribuída histórica e socialmente, definin-
do papéis e formas de se comportar. Sendo assim, torna-
-se possível problematizar a construção social e histórica 
desigual dos gêneros e pensar — coletivamente — em estra-
tégias de superação de dinâmicas relacionais violentas, 
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processo esse em que os homens são convidados ao diá-
logo (CRAVEIRO, 2019).

Os profissionais que executam as atividades dentro do 
grupo são de diferentes profissões (Direito, Psicologia e 
Serviço Social) e estão vinculados a instituições diversas 
(Centro de Atenção Psicossocial (CAPS); Defensoria Públi-
ca do Estado do Paraná; Centro de Referência Especiali-
zado de Assistência Social (CREAS); Secretaria Municipal 
de Políticas Públicas para Mulheres; Ministério Público do 
Estado do Paraná e Poder Judiciário do Estado do Paraná), 
efetivando na prática um trabalho intersetorial. O trabalho 
multiprofissional contribui para um direcionamento dife-
renciado nas ações executadas. Nesta perspectiva, é possí-
vel compreender o autor de violência doméstica e familiar 
a partir de ângulos que possibilitam uma compreensão 
histórica, social, econômica e cultural.

De forma geral, a realização do grupo proporciona inú-
meras consequências positivas, entre as quais destacamos 
as seguintes:

• superação da resistência inicial dos participantes: 
no início de cada grupo, existe uma resistência dos 
participantes em contribuir nas reflexões e ativida-
des propostas, devido ao fato de ser uma determi-
nação judicial que requer a participação obrigatória. 
Contudo, em pouco tempo, notamos que a resistên-
cia é superada ou, pelo menos, minimizada, pois os 
profissionais conduzem as atividades em uma pers-
pectiva de reflexão em torno da violência doméstica 
e familiar, e não com vistas à culpabilização e ao jul-
gamento dos sujeitos;
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• compreensão do que vem a ser a violência domés-
tica e familiar: é notória a ampliação da compreen-
são da violência doméstica e familiar por parte dos 
participantes do grupo. No último encontro de cada 
grupo, através da avaliação das atividades desen-
volvidas entre os participantes, é comum escutar-
mos afirmações de que, antes de participarem das 
atividades, compreendiam a violência doméstica e 
familiar apenas quando envolvia a violência física e 
sexual e que, após os diálogos estabelecidos, o enten-
dimento sobre a temática ampliou;

• reconhecimento das consequências da violência do-
méstica e familiar: há um reconhecimento dos preju-
ízos sociais e emocionais acarretados tanto à mulher 
que sofre a violência quanto para o autor de violência 
e os demais membros da família;

• superação da visão do senso comum sobre a Lei Ma-
ria da Penha enquanto uma Lei criada para prejudi-
car os homens: durante os diálogos estabelecidos, ob-
servamos que muitos participantes possuem críticas 
em relação à Lei Maria da Penha, por não terem, in-
clusive, desenvolvido reflexões contextualizadas so-
bre a necessidade de sua criação e em relação ao seu 
conteúdo em si. Contudo, com o decorrer dos debates 
observamos que ocorre uma ampliação do entendi-
mento sobre a importância da referida norma legal;

• mudança de discurso envolvendo a violência con-
tra a mulher: principalmente em relação aos valores 
trazidos pela cultura machista e patriarcal e a des-
construção de estereótipos de gênero;
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• estabelecimento de vínculo de confiança através do 
grupo de reflexão: os participantes acabam estabele-
cendo vínculos de confiança com os profissionais que 
executam as atividades. É bastante comum, após as 
discussões e reflexões, os profissionais serem procu-
rados pelos participantes que solicitam orientações, 
informações e apoio em relação às situações viven-
ciadas. Neste momento, notamos a importância do 
grupo ser constituído por profissionais de diferentes 
profissões e instituições, atendendo, nesse sentido, as 
especificidades de cada caso, bem como concretizan-
do os encaminhamentos necessários, fortalecendo, 
assim, o trabalho multiprofissional e intersetorial.

Além dos quatro encontros, o grupo propõe avançar 
em suas ações, buscando um acompanhamento integral 
ao autor de violência e à sua própria família. Por meio 
da intersetorialidade buscamos “superar a fragmentação 
das políticas, considerando o cidadão na sua totalidade” 
(JUNQUEIRA, 1997, p. 37). Assim, identificando a neces-
sidade de um acompanhamento individualizado do autor 
da violência e/ou da família, devido à composição mul-
tiprofissional e intersetorial presente entre os integrantes 
que executam o grupo, são realizados encaminhamentos 
para diferentes instituições, possibilitando uma continui-
dade no acompanhamento. Dentre os principais enca-
minhamentos concretizados, estão aqueles feitos para o 
CAPS, o CREAS, a Defensoria Pública do Estado do Para-
ná e as Unidades Básicas de Saúde.

As referidas instituições, dentro do seu rol de atri-
buições e competências, desenvolvem ações diretas com 
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o autor de violência doméstica e familiar, entre as quais 
podemos citar, por exemplo, o acompanhamento psico-
lógico e psiquiátrico desenvolvido no CAPS; o atendi-
mento à família no contexto da violência doméstica e 
familiar, através da equipe interdisciplinar do CREAS; o 
atendimento à mulher em situação de violência através 
do trabalho em grupo desenvolvido pela equipe técnica 
da Defensoria Pública do Estado do Paraná, etc. Nessa 
perspectiva, são atendidas demandas que podem estar 
associadas ao contexto da violência doméstica e fami-
liar, como outras, por exemplo, em relação à existência 
de transtornos mentais, uso abusivo de álcool e outras 
drogas, desemprego, etc.

Nota-se que o grupo que, inicialmente, seria o respon-
sável apenas por atender os autores de violência domés-
tica e familiar contra a mulher, vem se transformando em 
um grande articulador do trabalho multiprofissional e in-
tersetorial, contribuindo para o fomento da organização 
da rede de proteção às mulheres em situação de violência 
nos municípios da Comarca de Cianorte.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Buscando alterar o cenário de violência contra a mu-
lher, além do atendimento de proteção para esse público, 
é fundamental o trabalho com autores de violência, uma 
vez que a violência está inserida em um contexto guiado 
pelo patriarcado e machismo, sendo que reconhecemos 
que apenas a punição e a repressão dos autores de vio-
lência não serão suficientes para a superação da violência 
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doméstica e familiar. É necessário que compreendam os 
diversos fatores que perpassam a temática, desde questões 
históricas até as consequências da violência doméstica e 
familiar para todos os membros da família. 

O atendimento dos sujeitos a partir de grupos reflexivos, 
sem dúvidas, é uma estratégia essencial para o enfrenta-
mento da violência contra a mulher. Pensar em ações e inter-
venções que superem os limites profissionais e as barreiras 
institucionais é um caminho necessário para a ampliação da 
compreensão desse fenômeno que é multifatorial.

É impossível mensurar, qualitativamente, todas as con-
sequências positivas que o trabalho com os autores de vio-
lência doméstica e familiar é capaz de resultar, como, por 
exemplo, no trabalho desenvolvido nos grupos de orienta-
ção e sensibilização, como a experiência concretizada na 
Comarca de Cianorte. Trabalhos como este são realizados 
no intuito de questionar padrões e costumes estabelecidos 
enquanto corretos e socialmente aceitos, questionando in-
clusive os papéis atribuídos socialmente para o homem e 
para a mulher.

Envolver diferentes setores, por meio da prática inter-
setorial, na execução dos atendimentos é uma premissa 
básica para superarmos atendimentos rasos e superficiais 
que pouco contribuem no enfrentamento à violência con-
tra a mulher. As situações de violências não podem ser 
entendidas como um fenômeno isolado, precisamos atuar 
nos fatores que influenciam a sua existência e permanên-
cia nos contextos domésticos e familiares. Envolver as ins-
tituições do Sistema de Justiça e as políticas públicas de 
assistência social, saúde, educação, esporte, cultura, lazer, 
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trabalho e renda e etc., nos atendimentos dos sujeitos, a 
partir de um trabalho articulado e integrado, é reconhecer 
os limites institucionais e, com isso, pensar a construção de 
estratégias coletivas.

O trabalho multiprofissional, capaz de estabelecer diálo-
go entre as diferentes profissões, expande as possibilidades 
de intervenções. A dinâmica da vida em sociedade é com-
plexa, nenhum profissional sozinho/a dará conta de com-
preender e intervir em todas as esferas das necessidades hu-
manas e das próprias relações sociais. Por esse motivo, ter 
nas equipes condutoras dos grupos reflexivos profissionais 
de diferentes setores e de diferentes profissões é um ganho 
imensurável à qualidade dos atendimentos prestados.

A complexidade envolvida no âmbito da violência 
doméstica e familiar é melhor compreendida a partir do 
trabalho multiprofissional e intersetorial, por isso, acre-
ditamos que a partir do trabalho em rede será possível 
concretizarmos ações que realmente contribuem para a 
redução da reincidência da violência doméstica e familiar 
contra a mulher.
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INTRODUÇÃO

A violência sexual é uma realidade que atinge crian-
ças e adolescentes de todas as faixas etárias, gêne-
ros, raças e classes sociais. A partir de tal situação, 

ao longo da história, tornou-se necessária a criação de algo 
que pudesse amparar a criança e o adolescente contra os di-
ferentes tipos de violências e abusos, englobando a sexual. 
Assim, surge o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), 
a partir da Lei nº 8.069/1990, como uma forma de combate à 
violência contra esse público, no âmbito legislativo. 

Desde a sua criação, o ECA vem sofrendo diversas mo-
dificações. Destacamos, aqui, a Lei nº 13.431/2017, a qual 
estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e 
do adolescente vítima e/ou testemunha de violência, de 
forma a alterar o ECA. Para essa lei, a violência sexual, no 
Artigo 4º, é “[…] entendida como qualquer conduta que 
constranja a criança ou o adolescente a praticar ou pre-
senciar conjunção carnal ou qualquer outro ato libidinoso 
[...]” (BRASIL, 2017, on-line). A partir de tal compreensão, o 
abuso e a exploração sexual acabam por se englobarem, já 
que se constituem formas de violência sexual, porém com 
distinções entre si, ao ter em vista que a exploração envol-
ve uma relação mercantil (idem).
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O panorama da violência letal e sexual contra crianças 
e adolescentes, elaborado pelo Fundo das Nações Unidas 
para a Infância (UNICEF, 2021), por intermédio do Anuá-
rio Brasileiro de Segurança Pública, apontou que, durante 
os anos de 2017 a 2020, foram registrados 179.277 casos 
de estupro ou estupro de vulnerável com vítimas de até 
19 anos no Brasil, sendo um média de quase 45 mil casos 
por ano. No que se refere à faixa etária, constatou-se que 
foram mais de 22 mil crianças de 0 a 4 anos, 40 mil de 5 a 
9 anos, 74 mil crianças e adolescentes de 10 a 14 anos e 29 
mil adolescentes de 15 a 19 anos.

 Em relação ao gênero das vítimas, as meninas estão 
entre a maioria, ao representarem 86% do total dos casos, 
sendo a idade de 13 anos a mais recorrente. Os meninos 
constituem 14% dos casos, concentrando-se em maioria na 
infância, entre 0 e 9 anos (59% dos casos). Outra informa-
ção destacada é que esses crimes tiveram como local a pró-
pria casa da vítima: 64% dos meninos e 67% das meninas, 
com 86% dos casos, tiveram como agressores(as) pessoas 
conhecidas dessas vítimas (UNICEF, 2021).

Destarte, diante dos altos números de casos, configu-
rando-os como violência sexual, pois são cometidos contra 
crianças e adolescentes, é indispensável que sejam elabo-
radas políticas públicas específicas quanto a esse público e 
essa forma de violência, a qual viola direitos básicos e fun-
damentais, justificando a defesa de que se faz necessário 
que as instituições se mobilizem para combatê-la. Nesse 
sentido, explicitamos a relevância do ECA (BRASIL, 1990) 
e das demais legislações que possibilitam a composição 
de formas de diminuição da violência contra a criança e 
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adolescente, em especial, a sexual, a fim de promover vias 
para a alteração da realidade apresentada anteriormente. 

Ao compreender a necessidade das políticas públicas para 
o combate à violência sexual, podemos nos questionar: quais 
espaços possibilitam uma ação mais efetiva e direta para tal 
situação? Logo, para responder a esse questionamento, res-
paldamo-nos no próprio ECA (BRASIL, 1990), já que o docu-
mento salienta a escola como uma das principais instituições 
para a garantia do enfrentamento desse tipo de violência. 

Complementarmente, a escola se constitui enquanto 
um potente espaço para denúncias, visto que é um local de 
passagem obrigatório para todas as crianças e adolescentes 
no nosso país (BRASIL, 1990). Ademais, essa instituição é o 
ambiente em que tal público passa maior parte do tempo.

Outro fato que explicita e fortalece a relevância da es-
cola como ambiente propício ao enfrentamento à violên-
cia sexual se efetiva pelo Relatório do Disque 100 (Disque 
Direitos Humanos – Ministério dos Direitos Humanos), 
de 2019. O referido documento escancara que os casos de-
nunciados, em sua maioria, acontecem dentro da casa da 
própria vítima, sendo cometidos por membros de sua pró-
pria família. Conforme demonstram os dados de denúncia 
desse tipo de violência, como os de 2019, de 100%, 40% 
representam as denúncias que têm o pai ou padrasto da 
vítima como sujeito abusador (BRASIL, 2019).

Nessa mesma direção, complementando as afirmações 
anteriores, o site Childhood (2019) confirma essas caracte-
rísticas, indicando que um número significativo dos agressores 
tem vínculos familiares com as vítimas – pais, mães, padras-
tos, tios e avós. Isso mostra que o ambiente familiar, o qual 
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deveria ter como função proteger essas crianças e adoles-
centes, acaba, por muitas vezes, sendo o local de perpe-
tuação de violências, o que justifica, novamente, a busca 
de outro espaço, como a escola, para trabalhar o enfrenta-
mento dessa forma de violência. 

No que tange ao exposto, a escola se torna um local pri-
vilegiado, tanto para a prevenção e identificação quanto 
para a intervenção frente a esse tipo de violência (BRINO, 
2006). Nesse ínterim, partindo de uma pesquisa de caráter 
bibliográfico (GIL, 2017) e ancorada no referencial teóri-
co dos Estudos de Gênero, objetivamos explanar sobre a 
função social da escola na prevenção e no enfrentamento 
a esse tipo de violência, utilizando-se Programas de  Edu-
cação em Sexualidade para cumprir com essa função. Para 
isso, recorremos a bibliografias que tratam sobre a temá-
tica, envolvendo, assim, documentos legais, legislações e 
produções acadêmicas como escopo da pesquisa.

Ressaltamos que não pretendemos comprometer ape-
nas a escola como a responsável pelo combate às violên-
cias sexuais, mas expô-la enquanto parte preponderante 
da Rede de Proteção à Infancia.

Concernente aos Estudos de Gênero, pontuamos que 
são esses estudos que têm explicado que os discursos en-
carregados de estabelecer o que é “masculino” e “femini-
no” também são responsáveis por conceder características 
para as pessoas: aos meninos e homens, atribuem-se a vio-
lência, a dureza, a bravura e a agressividade; às meninas 
e mulheres, à passividade (FURLANI, 2017). Trata-se de 
um fato que pode ser uma provável justificativa do que é 
mostrado em nossos canais de denúncia no que se refere 
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à violência sexual, revelando que as suas principais víti-
mas são meninas, e os agressores, em sua maioria, homens 
(BRASIL, 2019; UNICEF, 2021; FBSP, 2022).

 Reconhecemos que se faz substancial ter um olhar para 
os processos de construção dessas feminilidades e mascu-
linidades, com o objetivo de desnaturalizar as construções 
sociais, históricas e culturais que eram – e são – empre-
gadas para legitimar as violências de um gênero sob o 
outro, conforme acontece na violência sexual, assim como 
contribuem os Estudos de Gênero (LOURO, 1997). 

1. O PAPEL DA ESCOLA NO ENFRENTAMENTO DAS 
VIOLÊNCIAS SEXUAIS: PANORAMA A PARTIR DAS 
LEGISLAÇÕES BRASILEIRAS

No ano de 2017, com o sancionamento da Lei nº 13.431, 
ampliou-se o papel da educação na rede de proteção con-
tra todas as formas de violências que atingem crianças e 
adolescentes. Em seu Artigo 19, cita a escuta especializada 
que, além de outros órgãos, por exemplo, campos da saú-
de, assistência social, segurança pública e direitos huma-
nos, coloca a escola como a responsável por 

[...] assegurar o acompanhamento da vítima ou 
da testemunha de violência, para a superação 
das consequências da violação sofrida, limitado 
ao estritamente necessário para o cumprimento 
da finalidade de proteção social e de provimento 
de cuidados. (BRASIL, 2017, on-line)

Essa lei solicita a criação de um fluxo interno com infor-
mações sobre como os serviços de proteção, incluindo, as-
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sim, a escola, devem proceder em casos de suspeitas e/ou 
confirmações de violências contra seu público, demandan-
do que profissionais da educação sejam capacitados para 
acolher essas vítimas, ao cumprir com a finalidade de pro-
teção social e de provimento de cuidados (BRASIL, 2017).

Apesar de essa lei trazer à tona as discussões em bus-
ca de uma escola comprometida com o combate às vio-
lências, essa não é uma atribuição nova ao espaço. Houve 
um resgate do que já se determinavam como diferentes 
as legislações da educação brasileira; todavia, devido 
ao cenário reacionário que assombra o país desde 2014, 
póstumo à promulgação do Plano Nacional de Educação 
(PNE/2014-2024), não houve a concretização das políti-
cas públicas e educacionais voltadas para o combate à 
violência sexual (SILVA; BRABO; SHIMIZU, 2019).

 Fruto de políticos fundamentalistas e conservadores, 
ocorreu, cada vez mais, o boicote das discussões sobre gê-
nero no ambiente escolar após o PNE/2014-2024 (SILVA; 
BRABO; SHIMIZU, 2019), justificando-se na falsa afirma-
ção de ausência de fundamento científico. Com base na 
afirmação anterior, também houve a de que não é papel 
da escola trabalhar esse e outros temas relacionados, prin-
cipalmente no que se refere à Educação em Sexualidade. 
Silva, Brabo e Shimizu (2019, p. 103) expõem que “[…] os 
argumentos de contestação e justificação de suas ações por 
tal movimento e, portanto, movimentos, mostram-se, no 
mínimo, curiosos por se tratar de confusões e deturpações 
de reais e legítimos conceitos, muitas vezes, intencionais”.

A partir das considerações apresentadas, compreen-
demos que as movimentações contrárias à Educação em 
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Sexualidade refletiram a necessidade reacionária de ma-
nutenção de preconceitos com pessoas não cisheteronor-
mativas e um apagão nas possibilidades de uma educação 
que contemple a prevenção das violências sexuais.

Ao citar a Educação em Sexualidade, partimos do pres-
suposto de que esta é a que, no espaço escolar, represen-
ta formas de possibilitar o acesso à informação e viabilizar 
meios para o combate à violência sexual a partir do conhe-
cimento. Nessa direção, compreender parte do processo que 
envolve a constituição da Educação em Sexualidade cola-
bora com o entendimento do que compete o papel da escola. 

Como explicitam Brabo, Silva e Talita Santana Maciel 
(2020, p. 6), o parâmetro de violência observado até 2017 
revela a necessidade de Educação em Sexualidade, jun-
tamente de uma “[…] educação pautada em gênero aos 
jovens e adolescentes, visto que elucida o preconceito ain-
da arraigado no que diz respeito às questões de gênero 
e sexualidades”. Diante disso, apresentamos justificativas 
para a Educação em Sexualidade e documentos que garan-
tem à escola a finalidade de trabalhar para a prevenção, 
identificação e combate à violência sexual.  

Inicialmente, mencionamos o Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA). Esse documento teve como precursora 
a Constituição Federal Brasileira de 1988 (CF/88), sendo 
criado para garantir que as crianças e os(as) adolescentes 
sejam reconhecidos(as), também, enquanto sujeitos de di-
reitos. No Artigo 4º, enfatiza que

[...] é dever da família, da comunidade, da so-
ciedade em geral e do poder público assegurar, 
com absoluta prioridade, a efetivação dos direi-
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tos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao esporte, ao lazer, à profissionali-
zação, à cultura, à dignidade, ao respeito, à li-
berdade e à convivência familiar e comunitária. 
(BRASIL, 1990, on-line)

Ao direcionar o dever da família e da sociedade civil, re-
afirma os direitos da CF/88, em que, complementarmente, 
apresenta o seguinte postulado:

Art. 5 - Nenhuma criança ou adolescente será 
objeto de qualquer forma de negligência, dis-
criminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão, punido na forma da lei qualquer aten-
tado, por ação ou omissão, aos seus direitos fun-
damentais. (BRASIL, 1990, on-line)

Não obstante, o Artigo 18 dá continuidade às proposi-
ções dos artigos anteriores, em que salienta: “É dever de 
todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, 
pondo os a salvo de qualquer tratamento desumano, vio-
lento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor” (BRA-
SIL, 1990, on-line).  

Posto isso, faz-se necessário entender, portanto, que, ao 
propor o dever de todos em “[…] prevenir a ocorrência de 
ameaça ou violação dos direitos da criança e do adolescen-
te” (BRASIL, 1990, on-line), o ECA também considera a insti-
tuição escolar a responsável por essa função. Em seu Artigo 
245, o papel da escola aparece, de forma mais explícita, na 
condição de um local de denúncia desse tipo de violência:

[…] deixar o médico, professor ou responsável 
por estabelecimento de atenção à saúde e de 
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ensino fundamental, pré-escola ou creche, de 
comunicar à autoridade competente os casos de 
que tenha conhecimento, envolvendo suspeita 
ou confirmação de maus-tratos contra criança ou 
adolescente: Pena - multa de três a vinte salários 
de referência, aplicando-se o dobro em caso de 
reincidência. (BRASIL, 1990, online)

Além desses documentos, há os específicos da edu-
cação que, ao colocarem esse espaço como o responsável 
pelo desenvolvimento integral dos(as) alunos(as), incluem 
a prevenção e a proteção das formas de violências a que 
eles(as) são acometidos(as). Vejamos: a Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação – LDBEN (BRASIL, 1996); os Parâ-
metros Curriculares Nacionais – PCN (BRASIL, 1997); 
o PNE/2014-2024 e as Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação Básica (DCN).

A LDBEN nº 9.394/1996, sendo a legislação que deter-
mina e regulamenta a organização da educação brasileira 
e tomando como base os princípios da CF/88, apresenta, 
no Artigo 29, que

[...] a educação infantil, primeira etapa da edu-
cação básica, tem como finalidade o desenvolvi-
mento integral da criança até seis anos de idade, 
em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e 
social, complementando a ação da família e da 
comunidade. (BRASIL, 1996, online)

Assim, essa lei demanda que os currículos da Educa-
ção Infantil, do Ensino Fundamental e Médio precisam ter 
uma base nacional comum, colocando, em seu parágrafo 
nove, que todos os currículos expressem:
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Conteúdos relativos aos direitos humanos e à 
prevenção de todas as formas de violência con-
tra a criança e o adolescente serão incluídos, 
como temas transversais, nos currículos escola-
res de que trata o caput deste artigo, tendo como 
diretriz a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (e 
do Adolescente), observada a produção e distri-
buição de material didático adequado. (BRASIL, 
1996, on-line, grifos nossos)
 

Nesse sentido, coadunamos com a autora Furlani (2017), 
a qual postula que a função social da escola tem por objetivo 
o desenvolvimento integral dos(as) alunos(as), contribuindo 
para que eles(as) contemplem uma cidadania plena e sejam 
capazes de colaborar com a diminuição das desigualdades, 
violências e que promovam a inclusão social. A inserção 
nos currículos escolares da Educação em Sexualidade, por-
tanto, condiz “com uma escola útil à formação integral de 
crianças e jovens e à sociedade” (idem, p. 103), assim como 
garantida pela LDBEN nº 9.394 (BRASIL, 1996). Podemos 
afirmar que a escola que se abstém dessa função não está 
educando o público em sua totalidade. 

Além disso, temos os PCN (BRASIL, 1997), criados en-
tre 1997 e 1998; diferentemente da lei mencionada, confi-
guraram-se enquanto um documento consultivo e orien-
tador, sem o caráter obrigatório dos currículos em âmbito 
nacional. Mesmo assim, destacamos a relevância desses 
documentos por contarem com um conjunto de conhe-
cimentos considerados básicos e indispensáveis para o 
exercício da cidadania, com uma divisão em 7 volumes.

No âmago desse contexto, os PCN (BRASIL, 1997) apre-
sentam um volume referente à Orientação Sexual, descre-
vendo as referências necessárias para tratar do assunto 
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como tema transversal nos currículos, ao expor a escola 
como um local que não se deve abster dessas discussões, 
de maneira a enfocar, também, nas formas de prevenção 
da violência sexual:

Para a prevenção do abuso sexual com crianças 
e jovens, trata-se de favorecer a apropriação do 
corpo, promovendo a consciência de que seu cor-
po lhes pertence e só deve ser tocado por outro 
com seu consentimento ou por razões de saúde 
e higiene. Isso contribui para o fortalecimento da 
autoestima, com a consequente inibição do sub-
metimento ao outro. (BRASIL, 1997, p. 293)

Ademais, pontua-se que a instituição escolar é um 
ambiente privilegiado para isso, pois é onde os(as) alu-
nos(as) encontrarão informações científicas e sistema-
tizadas sobre o assunto “[...] para uma maior consciên-
cia de seu próprio corpo, elevação de sua autoestima e, 
portanto, melhores condições de prevenção das doenças 
sexualmente transmissíveis, gravidez indesejada e abuso 
sexual” (BRASIL, 1997, p. 302).

Concernente ao exposto, precisamos considerar a esco-
la um espaço propício para a Educação em Sexualidade, já 
que ela é a principal maneira de prevenção das violências 
sexuais, com o objetivo de

[...] ensinar, desde cedo e com abordagens 
apropriadas para cada faixa etária, conceitos 
de autoproteção, consentimento, integridade 
corporal, sentimentos e a diferença entre to-
ques agradáveis / bem-vindos e toques que 
são invasivos / desconfortáveis é fundamental 
para aumentar as chances de proteger crianças 
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e adolescentes de possíveis violações. (EDU-
CAÇÃO..., 2019, on-line)

Destarte, defendemos que partir de uma abordagem 
científica, com respeito à faixa etária, bem como às fases de 
desenvolvimento em que se encontram as crianças e os(as) 
adolescentes, contribuirá para uma infância e adolescên-
cia mais segura no que se refere às violências e para que 
eles(as) possam viver e expressar sua sexualidade de forma 
mais saudável. 

Outra questão que merece nossa atenção é o fato de 
que a omissão de informações em relação à sexualidade, 
por parte de quem deveria proteger esse público pode fa-
cilitar a ação do(a) abusador(a), uma vez que esse assunto 
é levado para a área do segredo e da proibição. É assim 
que esse(a) agressor(a) poderá se aproveitar para cometer 
os seus atos de violência contra as crianças e os(as) ado-
lescentes. Faz-se imprescindível, portanto, trabalhar para 
ensinar que crianças e adolescentes, ao identificarem situ-
ações de violência, saibam diferenciar carinhos de situa-
ções de abuso, por exemplo (LEÃO; RIBEIRO, 2013).

A escola aparece como um ambiente seguro para es-
sas discussões, além de funcionar como um canal de de-
núncias para alunos(as) que estejam informados(as) sobre 
o tema. Ainda assim, havendo abstenção dessa função e 
considerando que ela não é o único local de aprendiza-
gem, pensamos que a maneira como as crianças e os(as) 
adolescentes poderão receber esses tipos de informações 
pode não ser adequada à idade deles(as) (SACHI, 2018), 
principalmente com a ausência de uma mediação peda-
gógica no que tange ao tema. 
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Ao observar o crescimento das mídias, especialmente 
das digitais, como a internet, a criança e o(a) adolescente 
têm acesso rápido a qualquer tipo de conteúdo sem pre-
paro adequado, o que facilita a apropriação indevida. A 
escola não deve se ausentar de trabalhar com esses te-
mas, pois é por meio dessa instituição que eles(as) apren-
derão sobre sexualidade de maneira científica (SACHI; 
MAIO, 2021).

Por esse motivo, defendemos a Educação em Sexua-
lidade nas salas de aulas e ressaltamos a necessidade de 
que essa educação se inicie desde a Educação Infantil, 
tendo como objetivo proporcionar a reflexão com esse pú-
blico sobre sexualidade, corpo e gênero, propiciando que 
eles(as) questionem os valores hegemônicos em relação à 
sexualidade transmitidos pelos diferentes meios de comu-
nicação, assim como as instituições. 

Vale ressaltar que a violência sexual infanto-juvenil 
também se configura como uma violência de gênero; con-
forme exposto, esse tipo de violência tem as meninas e 
mulheres como a maioria das vítimas, e os homens cons-
tituem a maioria dos sujeitos que cometem a violência 
sexual (BRASIL, 2019; FBSP, 2022; UNICEF, 2021). 

No que se refere à violência de gênero, faz-se prudente 
retomar os PCN (BRASIL, 1997), os quais mencionam que 
a discussão em foco precisa ser realizada e problematiza-
da pela escola, assim como pelas pessoas que fazem parte 
dessa instituição, pois esse tipo de violência “constitui-se 
em atentado contra a dignidade e até a integridade física 
das mulheres” (BRASIL, 1997, p. 325). Nesse sentido, tal es-
paço carece de incluir o debate sobre a violência de gênero, 
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com o objetivo de prevenir formas de agressão e assegurar 
o respeito ao próximo. 

Além disso, o documento aponta para a necessidade de 
olharmos para o material didático pedagógico disponível 
na sala de aula de maneira crítica, pois, muitas vezes, o 
conteúdo pode colaborar com a desigualdade e violência 
entre os gêneros. Esses materiais, inclusive, podem trazem 
estereótipos acerca dos gêneros, por exemplo, relacionar 
sempre a mulher ao papel da pessoa responsável por cui-
dar do lar, e o homem realizando as atividades na esfe-
ra pública. A partir desse cenário, faz parte do exercício 
profissional do(a) educador(a) prestar atenção, questionar 
e problematizar essas questões, pois, assim, contribuirá 
“para o acesso à plena cidadania de meninos e meninas” 
(BRASIL, 1997, p. 325). 

Expomos, ademais, a Lei Maria da Penha nº 11.340/2006, 
a qual tem aplicabilidade preventiva, ao apresentar a esco-
la como necessária no que se refere à prevenção de violên-
cias, principalmente aquelas contra as mulheres. Em seu 
Artigo 8º, Inciso 9º, prevê:

[...] IX - o destaque, nos currículos escolares de 
todos os níveis de ensino, para os conteúdos rela-
tivos aos direitos humanos, à equidade de gêne-
ro e de raça ou etnia e ao problema da violência 
doméstica e familiar contra a mulher. (BRASIL, 
2006, on-line)

Quando entendemos a violência sexual também como 
uma violência de gênero, a Educação em Sexualidade pre-
cisa ser pensada desde a infância e para além de trabalhar 
questões que envolvam o corpo. Esses conteúdos não dei-
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xam de ter necessidade, mas a discussão não deve se esgo-
tar somente nessa esfera. Conforme colocado pelo “Guia 
Escolar – Identificação de sinais de abuso e exploração 
sexual de crianças e adolescentes”, que teve sua terceira 
edição publicada no ano de 2011, a prevenção primária 
engloba “várias ações, por parte da comunidade escolar, 
com o objetivo de eliminar, ou pelo menos reduzir, os fato-
res sociais, culturais e ambientais que favorecem os maus-
-tratos” (SANTOS, 2011, p. 17, grifos nossos). 

À vista disso, defendemos a Educação em Sexualidade 
que questione as relações de poder estabelecidas em nossa 
sociedade, no sentido de quebrar com fatores sociais e cul-
turais que contribuem para esse tipo de violência acontecer, 
pois se enquadra como a consequência de uma educação 
sexista executada e reforçada desde as infâncias. Dentro des-
se processo de educação, atribui-se aos meninos o direito de 
serem agressivos e detentores do poder; e, às meninas, ca-
bem a doçura e a submissão, contribuindo, assim, para a vio-
lência de um gênero sob o outro (SPAZIANI; MAIA, 2015).

A escola carece de ocupar o lugar de posicionamento 
contra os estereótipos que contribuem para que isso acon-
teça, pois, desde a mais tenra idade, as crianças passam 
a aprender as oposições e a hierarquia entre os gêneros, 
situações que, de maneira muito sutil, vão determinando 
seus comportamentos (FINCO, 2005). 

Outro documento que faz menção ao enfrentamento 
da violência é o PNE/2014-2024, o qual determina metas e 
estratégias no sentido de melhorar a política educacional 
no período de 2014 a 2024. Na sequência, transcrevemos 
um excerto da Meta 2, especificamente, a Estratégia 2.4:
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[...] fortalecer o acompanhamento e o monitora-
mento do acesso, da permanência e do aprovei-
tamento escolar dos beneficiários de programas 
de transferência de renda, bem como das situa-
ções de discriminação, preconceitos e violências 
na escola, visando ao estabelecimento de condi-
ções adequadas para o sucesso escolar dos (as) 
alunos(as), em colaboração com as famílias e 
com órgãos públicos de assistência social, saúde 
e proteção à infância, adolescência e juventude. 
(BRASIL, 2014, on-line, grifos nossos)

A Meta 7 (Estratégia 7.23) também menciona a escola 
como um local estratégico para o combate às violências con-
tra os(as) estudantes, ao salientar que esse ambiente tem de: 

[...] garantir políticas de combate à violência na 
escola, inclusive pelo desenvolvimento de ações 
destinadas à capacitação de educadores para 
detecção dos sinais de suas causas, como a vio-
lência doméstica e sexual, favorecendo a ado-
ção das providências adequadas para promover 
a construção da cultura de paz e um ambiente 
escolar dotado de segurança para a comunidade. 
(BRASIL, 2014, on-line, grifos nossos)

Por último, podemos mencionar as Diretrizes Curri-
culares Nacionais para a Educação Básica – DCN (BRA-
SIL, 2013), um documento desenvolvido e aprovado pelo 
Conselho Nacional de Educação (CNE) que também ex-
pressa objetivos de apresentar diretrizes para orientar as 
propostas pedagógicas das redes de ensino em todo o ter-
ritório brasileiro.

As DCN recomendam que a educação esteja vinculada 
aos direitos humanos, de maneira a orientar a mobilização 
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escolar para combater todas as formas de violência desde 
a Educação Infantil, pois “o combate ao racismo e às discri-
minações de gênero, socioeconômicas, étnico-raciais e reli-
giosas deve ser objeto de constante reflexão e intervenção 
no cotidiano da Educação Infantil” (BRASIL, 2013, p. 89). 

As atividades na Educação em Sexualidade precisam 
ser pensadas como etapas didáticas que incluem a com-
preensão do corpo humano, com o objetivo de desenvol-
ver a autonomia pessoal e corporal, ao auxiliar a criança a 
reconhecer quando uma pessoa adulta estiver ultrapassan-
do os limites de sua intimidade. Além disso, deve incluir 
questões que vão colocar a escola como uma instituição na 
problematização de preconceitos (FURLANI, 2017).

Furlani (2017, p. 137-138) nos auxilia nessas atividades, 
mostrando que essa educação envolve: 

1. Conhecer as partes do corpo de meninos e me-
ninas.
2. Entender noções de higiene pessoal e os con-
ceitos de nudez e privacidade.
3. Problematizar a linguagem (os nomes familia-
res, os nomes científicos):  
1º. mostrando sua pluralidade; 
2º. questionando o tratamento genérico no mas-
culino; 
3º. questionando a importância conferida a re-
produção; 
4º. questionando a forma de nomear o corpo; 
5º. comparando seres humanos com animais e 
plantas. 
4. Conhecer os vários modelos de famílias (expli-
citando as muitas formas de conjugalidade – os 
laços afetivos e de convivência mútua). 
5. Iniciar o entendimento acerca das “diferenças” 
(pessoais, familiares, linguísticas) ao encontro do 



591

respeito às diferenças de gênero, racial, étnica, 
sexual, de condição física etc. 
6. Apresentar a educação de meninos e meninas 
a partir dos Estudos de Gênero. 
7. Discutir (antecipar) informações acerca das 
mudanças futuras do corpo (na puberdade).

Portanto, ao abordar sobre Educação em Sexualidade 
na escola com crianças e adolescentes, estamos os(as) reco-
nhecendo como sujeitos de direitos, sobretudo com direi-
to à informação, dando voz para eles(as). Dessa maneira, 
objetiva-se a alcançar as seguintes finalidades: respeito e 
orientação das crianças e dos(as) adolescentes no que se 
refere à expressão da sexualidade; sanar as curiosidades 
sobre o tema com respeito à faixa etária de cada um(a); 
problematizar e refletir sobre questões de gênero, educar 
para o respeito à diversidade; possibilitar empoderamento 
e autonomia em relação ao próprio corpo e, consequente-
mente, prevenir a violência sexual. 

Assim, as contribuições apresentadas por Furlani (2017) 
têm o intuito de indicar caminhos para professores(as) e 
toda equipe pedagógica, bem como familiares e/ou res-
ponsáveis no processo de formação dos(as) alunos(as), ao 
criar ações pedagógicas para garantir um melhor desen-
volvimento desse público, com respeito aos direitos hu-
manos, e prevenir a violência sexual infanto-juvenil que, 
infelizmente, é uma realidade em nosso país.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Como já mencionamos ao longo do trabalho, a violên-
cia sexual assola a sociedade brasileira e, ao observarmos 
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os dados referentes às crianças e aos(às) adolescentes, es-
tes se tornam demasiadamente alarmantes. 

De maneira sintética, partimos do pressuposto de que a 
escola é um espaço essencial para o combate à violência se-
xual de crianças e adolescentes, uma vez que encontramos, 
na legislação e na literatura acadêmica, fundamentos para 
explicitar o papel dela. A documentação criada por órgãos 
ligados à educação brasileira está em conformidade com a 
proposta no que se refere à necessidade da escola enquanto 
espaço preventivo da violência, especificamente, a sexual.

Conforme salientado por Brabo, Silva e Maciel (2020), 
inserir nas políticas públicas proposições alinhadas à Edu-
cação em Sexualidade se torna um viável meio de transfor-
mação da sociedade, por se agregar ao campo da cidadania. 
Nessa direção, aponta-se para a necessidade de discutir e 
colocar em prática esses documentos, já que muitos citados 
existem em forma de lei, sendo necessário, portanto, que se-
jam reconhecidos nas escolas, de modo a possibilitar a efeti-
vação dos direitos garantidos pelos documentos legais. 
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INTRODUÇÃO

As escolas são instituições que refletem seu tempo 
e seu contexto. Logo, as relações humanas nas es-
colas também espelham a vida e a sociedade. Isso 

significa que as convivências escolares nos aspectos de vio-
lência, de conflitos e da não violência são inevitáveis à re-
flexão e ação de educadoras e educadores. Nesse sentido, 
este capítulo objetiva fazer uma reflexão acerca da Educa-
ção para a Paz como possibilidade de atuação no campo 
das alternativas às violências e qualificação das convivên-
cias escolares como contribuição à cultura de paz.

Sabe-se que a temática da violência/violências na escola 
é complexa, com múltiplos fatores em jogo e com reflexões 
nas dimensões individual, grupal e social. Considerando 
tal complexidade, pretende-se, com cautela e bom senso, 
trazer estes elementos para a discussão, procurando encon-
trar seus princípios gerais. Por isso, a opção foi pela revisão 
teórica apoiada em pesquisadores pertinentes ao objetivo 
proposto, na tentativa de percorrer a análise das relações 
necessárias sobre violência, não violência, cultura de paz.

A partir destas ideias emerge a discussão da Educação 
para a Paz, como campo pedagógico do paradigma da cul-
tura de paz, que será o espaço de integração entre elementos 
centrais da construção de propostas pedagógicas relaciona-
das a uma metodologia de ensino que possibilite alternativas 
de transformação na compreensão das relações humanas e 
sociais. Declara-se que estes campos integrados, segundo 
Salles Filho (2019), são: valores humanos, direitos humanos, 
conflitologia, ecoformação e vivências/convivências. 
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Portanto, reafirma-se o argumento de que a Educação 
para a Paz, como dimensão pedagógica dos movimentos 
da cultura de paz, pode atuar de maneira ativa no contex-
to escolar ao traçar estratégias didáticas para a prevenção 
das violências, da resolução não violenta dos conflitos e da 
promoção de práticas educacionais pacíficas entre os estu-
dantes, bem como integrar, neste processo, a comunidade 
escolar. Para isso, é necessário compreender um breve con-
junto reflexivo e conceitual que oriente esta perspectiva. 

1. DESENVOLVIMENTO

Faz algumas décadas que se discute a questão das vio-
lências escolares. Durante estes anos as reflexões, análises 
e pesquisa demonstraram a complexidade do fenômeno, 
que vai desde a violência direta entre iguais, fruto da di-
versidade entre as pessoas, até a violência que é fruto da 
sociedade, seja na dimensão estrutural (pobreza, injustiça 
social entre outras) ou na perspectiva cultural (reprodução 
do machismo, do racismo entre outras). Tais manifestações 
da violência possuem maior ou menor gravidade nas esco-
las, sendo algumas relacionadas aos conflitos não resolvi-
dos e outras que resultam de agressões severas e algumas 
vezes até a morte de estudantes. Isso significa dizer, con-
forme Comellas e Lojo (2009, p. 17), que:  

El concepto violencia es polisémico, dado que su 
definición varía en función del campo de conoci-
miento que trata el tema y de la perceptiva teóri-
ca desde la cual se aborda el tema. Las disciplinas 
más comunes que lo tratan son la Antropología, 
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la Sociologia, las Ciencias Políticas, las Ciencias 
de la Educación y las Ciencias de la Comunica-
ción. Como sucede con los términos «normal» y 
«patológico», su definición no es neutral y menos 
aún cuando, a partir de su detección y evaluaci-
ón, hay que tomar medidas de control y deben 
generarse orientaciones políticas y educativas 
que garanticen la seguridad de las personas. 

A observação das autoras é adequada e também im-
portante, ao afirmar a necessidade do reconhecimento dos 
diferentes caminhos analíticos. Assim, é possível que a 
violência escolar seja estudada e tratada através do olhar 
específico para dentro das instituições escolares. Porém, 
para a proposta deste capítulo é encaminhada uma outra 
perspectiva. Nesta, compreende-se uma visão mais ampla 
e articulada sobre as violências que considerem a socieda-
de, o planeta Terra e a própria vida em si como elemen-
tos que contribuem na reflexão sobre cultura de violência 
e cultura de paz. As guerras, os genocídios, as questões 
religiosas que geram violência, governos totalitários que 
abalam a democracia, a pobreza e a miséria, a destruição 
do meio ambiente e tantas outras formas de violência que 
circulam pelas vidas das pessoas e também dos estudan-
tes, professores e funcionários das escolas. Outra vez, Co-
mellas e Lojo (2009, p. 17) contribuem:

 
Según este enfoque, la violencia y sus manifesta-
ciones son un fenómeno complejo que se inscri-
be en las cadenas de interacciones (visibles o no) 
entre las personas dentro de su contexto social, 
en nuestro caso el contexto escolar. Las causas se 
analizan desde un enfoque circular que explora 
los acontecimientos, el contexto donde se dan, 
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los distintos elementos o factores asociados que 
interactúan entre ellos, las personas, los mecanis-
mos de regulación y sus resultados.

 Transitando entre estas possibilidades, uma di-
retamente relacionada à educação escolar em si, e outra 
que observa as questões gerais, é proposta a reflexão que 
aproxima os elementos macro e micro, com atenção e bom 
senso. Para isso, a primeira questão a tratar é sobre como 
conceber a violência, ou as violências. Aqui podemos 
apresentar o estudo de Galtung (2016) que trata das três 
dimensões fundamentais do fenômeno, a saber: a violência 
direta, a mais visível e relacionada aos indivíduos em situ-
ação de agressão; a violência estrutural, tratada na forma 
da exploração, da desigualdade social e da falta de direitos 
e dignidade humana; e, por fim, a violência cultural, aque-
la representada por valores e narrativas violentas como o 
racismo, o machismo, a xenofobia, entre outras. 

A partir das três violências em tela, temos uma reflexão 
importante para as violências escolares: via de regra, ob-
serva-se a violência direta que ocorre nas escolas e procu-
ra-se atuar diante dela, como na agressão direta, bullying, 
provocações, etc. Assim, as explicações ficam concentra-
das nos alunos e, quando muito, nas famílias. Nesse caso, 
o entorno escolar, a comunidade, a situação de vulnera-
bilidade do bairro, questões sobre tráfico de drogas e as 
demais violências que estão do portão para fora das ins-
tituições educativas aparecem como um quadro imóvel, 
imutável e inerente àquela realidade. 

Mesmo considerando a importância da especificidade 
das instituições educativas em relação ao conhecimento 
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historicamente construído (ao ensino em si), é prudente 
ressaltar que a escola não está descolada das diversas e 
diferentes realidades circundantes e, muito menos, das 
questões da sociedade, do mundo e do planeta. Assim, a 
violência estrutural afeta os estudantes e todo o processo 
de desenvolvimento e aprendizado na medida em que a 
pobreza limita as refeições, o acesso a outras formas na 
busca de conhecimento (acesso à tecnologia, ao lazer etc.). 
Da mesma maneira, a violência cultural se encarrega de 
reproduzir preconceitos como o racismo e o machismo no 
interior das relações familiares, refletindo no comporta-
mento dos estudantes. Lembramos que tudo isso se ma-
nifesta na escola e é fruto da cultura de violência do país. 

Entre tratar o resultado da ponta, ou seja, a violência 
escolar e as atitudes individuais ou levar toda a comple-
xidade das múltiplas violências para dentro das escolas, 
ficamos com uma dimensão compreensiva entre ambas. 
Nem tudo pode ser entendido pelo contexto e nem tudo 
será resolvido no âmbito individual. Por isso, a contribui-
ção de Muller (2006, p.15) é central: 

Hoje a democracia é em geral vista como a estru-
tura política mais apta a produzir uma sociedade 
livre, tolerante, justa e pacífica. A educação deve, 
portanto, ser projetada para permitir a criança 
tornar-se um cidadão responsável, imbuído da 
firme crença de que a única revolução capaz de 
honrar suas premissas é aquela que pavimenta o 
caminho para a democracia. 

A relação entre paz e democracia é pertinente na me-
dida em que mostra que o equilíbrio da sociedade é tam-
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bém o equilíbrio das pessoas e grupos. Isso se aproxima 
de outros aspectos conceituais para entender a paz. Sobre 
estes conceitos Vera (2016) discute: a paz positiva, quando 
temos a ausência de guerras e violência direta juntamente 
com a presença de justiça social; a paz negativa, quando 
existe a ausência de guerras e violência direta, mas que, 
por sua vez, são impostas pelo medo, como no caso de 
ditaduras; e, por fim, a paz imperfeita, entendida como 
uma categoria de análise que reconhece os conflitos en-
tre as pessoas e grupos humanos que se dispõem a cons-
truir uma cultura de paz. Portanto, a paz imperfeita seria 
o processo em movimento e acolhimento dos conflitos e 
do entendimento das violências e, assim, pode encontrar 
caminhos adequados e socialmente situados. Uma Educa-
ção para a Paz efetiva deve considerar as violências dire-
ta, estrutural e cultural ao mesmo tempo em que cultiva 
a ideia de paz imperfeita/em movimento/em construção, 
logo, pedagógica. 

2. O CONTEXTO

Em maio de 2018 a Lei nº. 13.663 alterou o artigo 12 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LEI 
Nº. 9.394/96), incluindo medidas de combate à violência 
e a promoção da cultura de paz nos estabelecimentos de 
ensino. Nesta mudança foram inseridos dois incisos, com 
a seguinte redação:

IX – promover medidas de conscientização, de 
prevenção e de combate a todos os tipos de vio-
lência, especialmente à intimidação sistemática 



604

(bullying), no âmbito das escolas; X – estabele-
cer ações destinadas a promover a cultura de 
paz nas escolas.

Esta alteração foi um importante marco da educação 
brasileira sintonizada à demanda das violências na socieda-
de em geral e nas escolas, entendendo estas últimas como 
campo privilegiado para a formação humana das crianças. 
Com essa lei ganham força, no país, as práticas bem-suce-
didas em relação à prevenção das violências, qualificação 
das convivências e de melhoria do clima escolar. É necessá-
rio ressaltar que a discussão sobre as violências e a cultura 
de paz nas escolas veio ganhando corpo ao longo da última 
década, devido aos elevados índices de agressão, bullying 
e até de assassinatos nos estabelecimentos de ensino. Ao 
mesmo tempo em que os dados são reveladores da vio-
lência social refletida nas escolas, muitas delas ainda mais 
explicitadas durante a pandemia de Covid-19 (violência 
contra a criança e adolescente, violência contra a mulher, 
violência contra pessoas idosas, entre outras) sabe-se, tam-
bém, de toda a violência institucional da própria escola. 

Cabe enfatizar que a alteração ocorrida na Lei de Di-
retrizes e Bases da Educação Nacional não se dá ao acaso 
porque, anteriormente, já havia a garantia de espaço aos 
temas sobre violência e cultura de paz no Plano Nacional 
de Educação (PNE) 2014-2024 (LEI Nº. 13.005/14) com a 
seguinte redação:

[...] garantir políticas de combate à violência na 
escola, inclusive pelo desenvolvimento de ações 
destinadas à capacitação de educadores para de-
tecção dos sinais de suas causas, como a violên-
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cia doméstica e sexual, favorecendo a adoção das 
providências adequadas para promover a cons-
trução da cultura de paz e um ambiente escolar 
dotado de segurança para a comunidade.

Deste modo, o PNE oportunizou que os Estados e Mu-
nicípios, ao organizarem seus planos estaduais e munici-
pais, interseccionassem os temas em suas agendas. Ainda 
nesse arcabouço positivo ocorreu, em 2015, a aprovação 
da Lei nº. 13.185, que instituiu o Programa de Combate à 
Intimidação Sistemática (Bullying) em território nacional. 
Por fim, cabe destacar que a Educação em Direitos Huma-
nos, já presente na discussão educacional brasileira des-
de a primeira década do século XXI, tem sua culminância 
com o lançamento das Diretrizes Nacionais da Educação 
em Direitos Humanos, publicadas em 2013. Se considerar-
mos que estes processos envolveram dezenas e centenas 
de grupos, desde a mobilização pelos direitos humanos, 
até o combate ao bullying e educadores do campo da cultu-
ra de paz, podemos dizer que, objetivamente, houve uma 
grande mobilização em torno do campo da prevenção das 
violências nas escolas nos últimos anos. 

Considerando os avanços na legislação, o próximo pas-
so é o desafio de pensar as bases mínimas para construir 
pedagogicamente a Educação para a Paz nas escolas do 
país, com um viés educacional positivo, crítico, criativo 
e laico. Cabe a ressalva de que, com a pandemia de Co-
vid-19, as urgências educacionais foram sendo impostas 
pela realidade do medo, das mortes e da precariedade da 
educação brasileira e, portanto, a construção deste proces-
so coletivo da Educação para a Paz ficou limitado. Porém, 
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no período pós-pandêmico verifica-se uma demanda cres-
cente por este trabalho nas escolas, devido às novas roti-
nas e adaptações no retorno dos alunos. 

É possível refletir, ainda, que, mesmo se as questões so-
ciais fossem superadas facilmente, o que não é verdade, 
ainda seria difícil de relacionar práticas pedagógicas que 
pudessem estar no contexto da Educação para a Paz. Um 
relaxamento seria uma prática possível? Realizar debates 
sobre os direitos humanos e a injustiça social caberiam na 
Educação para a Paz? Teatro e música podem ensinar si-
tuações de violência e paz? Plantar árvores e discutir a de-
gradação ambiental tem espaço para educar para a paz? 
As técnicas de mediação de conflito podem contribuir com 
a cultura de paz? Responder sim a todas elas e, ao mesmo 
tempo, encontrar pontos comuns entre práticas muito va-
riadas é fundamental para que um programa de Educação 
para a Paz possa ser difundido na formação inicial e con-
tinuada de docentes, sob pena de figurarem como ativi-
dades de menor importância no contexto escolar. A isso 
soma-se a percepção de Muller (2006, p. 20):

Naturalmente, conflito, violência e não-violên-
cia são matérias mais difíceis de incluir no cur-
rículo escolar do que matemática, português e 
geografia. Não se trata somente de transmitir 
conhecimento, mas de ensinar às crianças so-
bre comportamento e modos de ser no mundo. 
Muitos professores dirão que isto está além de 
seu campo de competência e não é parte de sua 
obrigação. Contudo, a violência se faz presente 
nas escolas, e estes mesmos professores têm de 
conviver com ela diariamente. Ela impede que 
os professores ensinem e que os alunos apren-
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dam. Assim, se quiserem ensinar sua matéria e 
fazer aquilo que entendem ser seu trabalho, os 
professores devem primeiro lidar com a “vio-
lência na escola”.

Sobre este argumento, infelizmente ainda presente em 
muitas escolas e docentes, em pensar na não violência para 
acalmar ou conter os alunos para, daí sim, ensinar sua ma-
téria, temos ressalvas. Por isso, neste texto, até agora, enfa-
tizou-se um conjunto de reflexões sobre a integração das 
três formas de violência (direta, estrutural e cultural) e seu 
peso no cotidiano escolar. Da mesma forma observou-se 
as noções de paz positiva, paz negativa e paz imperfeita, 
sendo esta última entendida como uma paz em constru-
ção, apropriada para os contextos educacionais plurais, 
diversos e em constante movimento. Por outro lado, foi 
apresentada a legislação educacional recente que traz uma 
força extra à implementação da cultura de paz e da não 
violência nas escolas. 

Como forma de aprofundamento no processo de sis-
tematização da Educação para a Paz a partir daqui, apre-
sentam-se questões gerais sobre uma proposta teórico-
-metodológica que vem ganhando espaço na literatura, na 
pesquisa e na prática pedagógica da Educação para a Paz. 
Com a clareza que é uma possibilidade, entre muitas, o 
objetivo é mostrar campos integrados ao movimento de 
cultura de paz e que podem ser sistematizados pensando 
na educação de crianças e adolescentes nas escolas.  
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3. EDUCAÇÃO PARA A PAZ: PISTAS TEÓRICAS E 
METODOLÓGICAS

A partir das questões tratadas até aqui, considera-se 
que a Educação para a Paz, como campo pedagógico da 
cultura de paz, é marcada pela relação entre violências/
conflitos/paz, que pode ser dimensionada através dos 
valores humanos, direitos humanos, democracia, desen-
volvimento e sustentabilidade. Isso possibilita dizer que 
a Educação para a Paz na escola traz uma dupla abertura. 
A primeira é a dimensão da transversalidade e a segun-
da é a perspectiva transdisciplinar. A noção de transdis-
ciplinaridade é importante no sentido apresentado por 
D’Ambrosio (1997, p. 80): “a transdisciplinaridade repou-
sa sobre uma atitude aberta de respeito mútuo e mesmo 
de humildade com relação a mitos, religiões e sistemas 
de explicações e conhecimentos, rejeitando qualquer tipo 
de arrogância ou prepotência”. 

Portanto, pensar a paz na escola deve ser este campo 
onde as diversas disciplinas preservem suas caminhadas 
específicas e, ao mesmo tempo, estejam abertas às intera-
ções com as demais para a co-criação de outras perspec-
tivas. Isso leva a uma abordagem ampliada da paz, que 
tenha como eixo central a compreensão, conforme declara 
Morin (2012, p. 38) que diz: “a educação para a paz não 
significa ensinar que a paz é uma coisa muito boa, mas 
significa ensinar a compreensão humana. Isso é uma coisa 
fundamental no caminho da paz”. 

Junto com a noção transdisciplinar e complexa para 
pensar a Educação para a Paz, a dimensão da transver-
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salidade oportuniza à Educação para a Paz posicionar-se 
como um tema gerador que envolve diversas áreas e pesso-
as com perspectivas diferentes. Segundo Yus (2002), muito 
problemas humanos foram deixados de fora da escola por 
não encontrarem espaços na dureza dos conhecimentos 
disciplinares. Nesse sentido, os conflitos subjacentes desta 
inclusão das questões da vida e sociedade é elemento posi-
tivo e com potencial criativo e transformador. O espaço da 
transversalidade é especialmente rico neste processo por-
que “busca conseguir a adoção de uma perspectiva crítica 
dos temas que afetam a humanidade e para contribuir com 
a edificação de uma nova cultura alternativa, um novo pa-
radigma” (YUS, 2002, p. 181).  

Portanto, na definição do que efetivamente será ensi-
nado com a Educação para a Paz precisamos da noção de 
complexidade, para evitar a dicotomia de bem x mal que 
ignora o potencial de construção e transformação. Além 
disso, tratando de elementos pedagógicos, a ideia de trans-
disciplinaridade ganha visibilidade ao ser entendida como 
ligação/religação das áreas, num movimento de intencio-
nalidade e protagonismo docente na perspectiva de trans-
versalidade. Esta perspectiva se aproxima de uma propos-
ta coerente de Educação para a Paz. Nisso, pensa-se um 
processo de educar para a paz que se aproxima da ideia 
educacional de Suanno (2015, p. 109):

O olhar transdisciplinar é uma nova maneira de 
pensar, de sentir, de perceber a realidade e inte-
ragir que se projeta na vida pessoal, profissional 
e social, por isso que essa religação ecológica 
entre indivíduo, a sociedade e a natureza têm 
suas consequências em uma cidadania planetá-
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ria constituída por seres humanos dotados de 
direitos e liberdades. Práticas transdisciplinares 
baseadas no respeito, na convivência, na con-
servação dos meios naturais, na melhoria das 
condições de vida, no consumo consciente e na 
produção que não menospreze os direitos hu-
manos nem o bem-estar psicossocial da pessoa 
fazem-se fundamentais nas atuais realidades 
social, institucional e educacional.

A partir das breves considerações e relacionando-as 
com “sete saberes da educação do futuro” de Morin (2011) 
— a saber: as cegueiras do conhecimento, o conhecimento 
pertinente, ensinar a condição humana, ensinar a identi-
dade terrena, enfrentar as incertezas, ensinar a compreen-
são e a ética do gênero humano —, é delineada a proposta 
das “Cinco Pedagogias da Paz”. As pedagogas integradas 
da paz serão apresentadas em sua ideia central para situá-
-las dentro de uma proposta articulada de Educação para 
a Paz que esteja sintonizada com os elementos discutidos 
ao longo do capítulo.

O primeiro eixo é da Pedagogia dos Valores Huma-
nos, que considera que os valores constituem a base do 
comportamento humano. Os processos de criação e re-
criação da vida social passam pelos conjuntos de valores 
que são evidenciados pelas pessoas e grupos. A afirmação, 
os conflitos e o redimensionamento de valores dão o tom 
das convivências humanas. Nesse sentido, o foco de uma 
pedagogia dos valores humanos deve ser mais profundo 
e, ao mesmo tempo, considerar as contradições inerentes 
desse processo. Isso é evidenciado por Branco, Freire e 
González (2012, p. 37):
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Existe uma tendência generalizada ao se referir 
aos valores morais e aos princípios éticos como 
sendo necessariamente pró-sociais, ou seja, im-
pregnados e fundamentados nos princípios da 
justiça, da liberdade, do respeito aos direitos 
humanos e à democracia. Infelizmente, nem 
sempre a conduta daqueles que atuam em con-
textos educativos se fundamenta em tais prin-
cípios. As verdadeiras crenças, valores e moti-
vação muitas vezes acabam por se traduzir em 
práticas e ações de discriminação, rotulação e 
rejeição a certos tipos ou categorias de pessoas 
consideradas “diferentes” [...].

Pelo exposto, nota-se que pensar sobre os valores huma-
nos em termos pedagógicos, em processos de ensino e apren-
dizagem requer uma reflexão mais profunda. Não basta es-
tabelecer um conjunto de valores do bem versus um conjunto 
de valores do mal. Trata-se de trazer para as salas de aula, 
dentro da perspectiva da Educação para a Paz, um conjun-
to de argumentos, exemplos, análise de casos, exemplos do 
cotidiano que demonstrem como todas as atitudes estão per-
meadas pelas escolhas que fazemos em relação aos valores.

Depois disso é importante elencar qual o conjunto de 
valores, com suas respectivas atitudes, serão evidenciados 
no dia a dia da escola, da família e da sociedade para que 
a cultura de paz seja uma escolha equilibrada diante da 
cultura das violências. Como consequência espera-se que 
na construção de valores de convivência mais éticos, soli-
dários, cooperativos e inclusivos, outra forma de conceber 
a sociedade também seja pensada, onde o conjunto destes 
valores positivos passe a integrar o que se espera pelo con-
junto de direitos fundamentais para todas as pessoas. 
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Assim ganha corpo, de forma interconectada aos 
valores, a Pedagogia dos Direitos Humanos. Esta não será 
somente o ensino das declarações de direitos humanos 
ao longo da história, mas a reflexão sobre o tudo aquilo 
que se apresenta como “direito à paz” (TUVILLA RAYO, 
2004) na perspectiva de tudo o que historicamente foi de-
senvolvido através de práticas sociais e das leis destina-
das à promoção e preservação da vida em todos os senti-
dos (dimensão individual, social e planetária). Os direitos 
humanos, nesse caminho, devem ser entendidos como os 
bens materiais e imateriais da dignidade humana (HER-
RERA FLORES, 2009) que englobam desde as questões 
fundamentais para viver (alimentação, moradia etc.) até 
questões amplas (liberdade, crença religiosa etc.). Não 
basta falar sobre os direitos humanos sem as condições 
para concretizá-los. 

Dentro de uma visão de Educação para a Paz os di-
reitos humanos possuem um papel central. Não há como 
pensar uma paz duradoura e sustentável sem garantia de 
direitos básicos. Estes direitos são valores de humanida-
de de avanço civilizatório, de acolhimento e respeito às 
diferenças, de valorização de toda a forma de vida e do 
planeta. É o que define Salles Filho (2019, p. 272): 

A pedagogia dos direitos humanos, no contexto 
da educação para a paz, será essencial na expli-
citação de problemas mundiais e locais, ou ain-
da, declarar as violações aos direitos humanos. 
Nas guerras declaradas, na pobreza e na miséria, 
geradoras de ondas de doença, passando pelos 
desastres climáticos, os direitos humanos, mais 
do que uma grife ou uma atitude politicamente 
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correta, passam a integrar cada vez mais a dis-
cussão necessária para os avanços civilizatórios 
do ser humano.

Da mesma forma como é preciso encontrar um ponto 
de equilíbrio entre valores universais e locais, é necessá-
rio considerar as diferenças históricas, sociais, econômicas 
das diferentes culturas e países. Logo, parece inevitável 
que muitas questões sobre os valores e os direitos huma-
nos suscitem divergências e embates quanto às suas defi-
nições. Ressalta-se que os direitos humanos são a vida e a 
sociedade em movimento diante de avanços e recuos na 
história dos povos, entre momentos de cuidado e atenção 
com a vida, até seu contrário, às violações que surgem com 
a violência e a morte. Ao pensar os direitos humanos como 
uma forma de ensinar a Educação para a Paz o objetivo 
é evidenciar sua capacidade de mobilizar para questões 
centrais da vida das pessoas. Como afirma, com firmeza, 
Herrera Flores (2009, p. 14-15):

Se os direitos humanos não são um dado, mas 
um construído, enfatiza-se que as violações a 
estes direitos também o são. Isto é, as exclusões, 
as discriminações, as desigualdades, as intole-
râncias e as injustiças são um construído histó-
rico, a ser urgentemente desconstruído. Há que 
se assumir o risco de romper com a cultura da 
“naturalização” da desigualdade e da exclusão 
social, que, enquanto construídos históricos, não 
compõem de forma inexorável o destino da hu-
manidade. Há que se enfrentar essas amarras, 
mutiladoras do protagonismo, da cidadania e da 
dignidade de seres humanos. A ética dos direi-
tos humanos é a ética que vê no outro um ser 
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merecedor de igual consideração e profundo 
respeito, dotado do direito de apropriar-se e de-
senvolver as potencialidades humanas de forma 
livre, autônoma e plena. É a ética orientada pela 
afirmação da dignidade e pela prevenção ao so-
frimento humano.

Certamente, neste caminho proposto, de revigorar ou 
regenerar valores humanos mais solidários, muitas tensões 
ocorrerão. Com isso, os conflitos de ideias, posições sociais, 
poder, entre outros podem levar a múltiplas violências. Por 
isso, é estabelecido o terceiro eixo da Educação para a Paz, 
a Pedagogia da Conflitologia, como bússola para a resolução 
não violenta dos conflitos. Temas como resolução de con-
flitos, mediação, conciliação, práticas restaurativas, comu-
nicação não violenta, entre tantos, avançam de forma con-
sistente nas últimas décadas como alternativas às “vias de 
fato” quando a intolerância supera o respeito aos diferentes.

Neste processo, a conflitologia emerge como campo de 
conhecimento na relação clara entre valores e direitos hu-
manos visando a sensibilização em relação às diferenças e 
na busca da humanização nas relações humanas. Ao cami-
nhar pelos conflitos, os valores humanos e os direitos hu-
manos colocam-se em movimento e tensão. A conflitologia, 
como o estudo dos conflitos, pretende construir pontos, en-
contros, conexões entre as divergências sempre em busca 
da pacificação das relações, ambientes e comunidades.

Galtung (2006) reforça a ideia de transformar os con-
flitos. Para ele, a transformação requer redimensionar, 
recriar, regenerar para seguir rumo à despolarização no 
sentido de não enfrentamento, pois a polarização é o inibi-
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dor central do diálogo e da empatia. Vencida a polarização 
é necessário estabelecer a humanização das situações de 
conflito, evidenciando os limites de cada uma das partes 
diante das situações contraditórias criadas pelas relações e 
contextos. Para caracterizar a Pedagogia da Conflitologia 
no universo da Educação para a Paz, Maya (2005, p. 77) 
diz que “Educar para a Paz e a convivência não é erradicar 
o conflito. É impossível erradicá-lo, pois ele é um fenôme-
no universal inerente ao ser humano e não deve ser vis-
to como algo negativo”. Ainda para a autora, a Educação 
para a Paz é espaço privilegiado para aprender a adminis-
trar os conflitos.

Ainda nesta discussão, Dios Diz (2015) comenta que 
um dos problemas em atuar em relação aos conflitos é que 
muitas pessoas tendem a identificá-lo com a maneira vio-
lenta de acabar com as divergências. Para o autor, a chave 
não está em sua negação ou ocultação, mas justamente em 
aprender a resolvê-lo pacificamente. Neste aspecto con-
cordamos com Parrat-Dayan (2012) que diz que a escola, 
como local de mescla e confrontação, precisa integrar a 
gestão de conflitos em suas tarefas educativas. Ainda assi-
nala Parrat-Dayan (2012, p.97) que:

[...] um conflito bem resolvido conduz a um 
aprendizado da vida em sociedade. A escola 
adquire assim todo seu sentido, porque não é 
apenas um lugar onde se aprende a fazer, mas 
onde também se aprende a viver. E a mediação 
escolar por meio do grupo de pares oferece uma 
solução interessante. A mediação reduz a tensão 
e encontra soluções.
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Logo, a Pedagogia da Conflitologia se conecta com a Peda-
gogia dos Valores Humanos e a Pedagogia dos Direitos Humanos 
destacando que as dimensões individuais, comunitárias 
e sociais estão sempre entrelaçadas. Em relação às esco-
las, é necessário dizer que as práticas pedagógicas destes 
campos vão emergir dos significados críticos dos próprios 
campos. Valores humanos pensados em cada ação, direitos 
humanos como dignidade, e conflitologia como espaço de 
diálogo e convergência para o crescimento conjunto. No 
final, trata-se de pensar no ser humano no mundo.

Porém, ao falar deste ser humano no mundo, é preciso 
pensar também no aspecto ambiental, da cidadania pla-
netária, naquilo que Tuvilla Rayo (2004) nominou como 
“ecopacificar” a sociedade. Deste conjunto de ações do ser 
humano no mundo, sociedade e planeta ressaltamos que 
este último tem que ser preservado em seus recursos. A 
crise climática, as catástrofes ambientais e a existência da 
espécie humana são inseridas na proposta de Educação 
para a Paz como um quarto eixo, a Pedagogia da Ecofor-
mação entendida como a união entre educação ambiental 
junto com uma educação para a sustentabilidade, para os 
direitos humanos e a paz. A ecoformação pretende encon-
trar a relação entre o ser humano e o cidadão planetário, 
expandindo a percepção de meio ambiente. Nesse senti-
do, por exemplo, cuidar da água e das árvores é, efetiva-
mente, cultivar a paz! 

A ecoformação pode ampliar a relação entre ser huma-
no e natureza através da sensibilidade e da espiritualidade 
como transcendência. Como argumenta Suanno (2014, p. 
175) a ecoformação se constrói com o desenvolvimento de 
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“uma educação ambiental, também atenta aos direitos hu-
manos e à paz”. Como síntese, Salles Filho (2019, p. 323) diz:

[...] optamos em explorar a noção da ecoforma-
ção, como tentativa de transcender ao discurso 
da educação ambiental, para acessar dimensões 
mais profundas e que são imperativas para essa 
relação indivíduo-sociedade-planeta. Ao agir-
mos dessa forma, consideramos as conquistas 
específicas ligadas aos movimentos e à educação 
ambiental, mas buscamos alongamentos neces-
sários ao nosso objetivo, uma Pedagogia da Eco-
formação que reaproxime a visão harmonizada 
entre homem-natureza-espiritualidade.

Porém, algumas ressalvas são importantes. Sabemos 
que avanços e recuos nos debates sobre a preservação da 
vida e do planeta estão sob tensão entre o poder econômi-
co e as ciências ambientais (conflitologia), envolvem a le-
gislação ambiental construída pela sociedade (direitos hu-
manos) que, por sua vez, veio de novos valores, voltados à 
sustentabilidade da vida e do planeta (valores humanos). 
Nota-se que, na articulação destes quatro eixos — Pedagogia 
dos Valores Humanos, Pedagogia dos Direitos Humanos, Pedago-
gia da Conflitologia e Pedagogia da Ecoformação —, na dimensão 
da complexidade, conseguimos intercambiar os elementos 
propostos pela Educação para a Paz com as necessidades 
da educação para ao século XXI. 

Nesse caminho que vai integrando as pedagogias da 
paz é agregado um quinto eixo: a Pedagogia das Vivências/
Convivências. Pode-se dizer que é um campo mais prático 
no sentido de apontar para ações educacionais em estrei-
ta sintonia com os pressupostos das demais pedagogias 
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da paz. Nesse ponto, a corporeidade e a ludicidade tem 
espaço estratégico como nas dinâmicas de grupo, teatro, 
música, jogos cooperativos e toda a gama de atividades 
que estimulem as relações humanas. Moraes (2010, p. 54) 
contribui nessa reflexão ao dizer que “cognição e vida não 
estão separadas, e o conhecimento acontece no cotidiano 
da vida, no viver/conviver”.

Salles Filho (2019, p. 344) reforça o entendimento de 
que as vivências e convivências são centrais na articulação 
das demais pedagogias da paz:

[...] uma prática pedagógica no sentido das vivên-
cias/convivências deve estar balizada pelas ques-
tões dos valores humanos, por exemplo, como for-
ma de sentir e valorizar as diferentes perspectivas 
humanas e suas motivações. Além disso, viver/
conviver com base em direitos humanos contri-
buirá para situar o indivíduo perante a sociedade 
e suas mudanças, aceitando que seus valores pes-
soais estão articulados a valores maiores, valores 
universais, que são fundamentais para a preser-
vação da vida e do planeta. Esta relação maior su-
põe uma ecoformação, ou a percepção de integra-
ção inevitável e fundamental entre vida pessoal 
e vida coletiva, entre conectar mundo objetivo e 
o mundo subjetivo, em reconhecer a intersubjeti-
vidade como um caminho na construção de Cul-
tura de Paz. Tais questões também colocam o ser 
humano perante o desafio dos conflitos, consigo 
mesmo, com outros grupos, ideais e intenções, en-
contrando na conflitologia as bases para entender 
que as violências e a paz, a saúde e a pobreza, a 
vida e as outras vidas têm perspectivas diferentes 
e é através do processo de mediação e resolução 
não-violenta, que os conflitos mudam a lógica do 
“ganha-perde” para a forma do “ganha-ganha”, 
fundamental para o século XXI.
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Com essa premissa, são muitas as atividades que po-
dem ser utilizadas como estratégias no campo da Educa-
ção para a Paz, para favorecer as convivências pacíficas. 
Além das já explicitadas, também devem ser considera-
das: pequenos relaxamentos, meditação, jogos, dialogo 
entre pares, festivais e gincanas solidárias, grupos de 
debate, círculos e rodas de conversa, grupo de debates, 
vídeos, documentários e outras. Importante dizer que to-
das estas formas precisam ter planejamento e desenvolvi-
mento coerente com os objetivos dos campos da Educação 
para a Paz. Da mesma forma, as educadoras e educadores 
precisam estar conscientes de que se trata de um processo 
de ensino e aprendizagem, com graus de ensino variados, 
com alunos com histórias de vida diferentes e com visões 
de mundo particulares. 

Em linhas gerais é possível afirmar que a organização 
das vivências visando qualificar as convivências tem re-
lação com a formação específica dos docentes. Daí a rele-
vância da perspectiva transdisciplinar e transversal. Por 
exemplo, espera que os docentes da área de história do-
minem melhor a reflexão sobre as guerras e os conflitos 
internacionais. Já os docentes de geografia, que estejam 
mais atentos às questões do meio ambiente e sustentabili-
dade, assim como os docentes de Educação Física podem 
manejar melhor uma proposta de jogos cooperativos. As-
sim é com cada área de conhecimento. Da união de pers-
pectivas é que se cria o desenho do projeto de Educação 
para a Paz em cada escola, preservando as ideias das cin-
co pedagogias da paz.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

As violências são fenômenos presentes na história da 
humanidade. Seu formato está condicionado à caminha-
da realizada pelas pessoas, grupos e pela sociedade. Da 
mesma forma vivem entre avanços e recuos, seja em nível 
macro (países, guerras e paz), seja em nível micro (rela-
ções, conflitos, resolução não violenta). No mundo mo-
derno, as instituições educacionais entram nessa equação, 
como espaço de reprodução das violências ou como lo-
cal de aprendizado da não violência. Exatamente aqui é 
que a Educação para a Paz emerge como possibilidade de 
estimular ações, promover conhecimento e proporcionar 
vivências que contribuam para minimizar a cultura de vio-
lência e fazer crescer a cultura de paz.

Nessa ótica, o presente capítulo trouxe, ainda que de 
maneira introdutória, diversas reflexões sobre as formas 
de violência, sobre perspectivas de paz e também sobre 
como encaminhar uma proposta de Educação para a Paz 
diante de um cenário que apresenta uma legislação edu-
cacional favorável e num tempo onde este trabalho é mais 
que urgente nas escolas brasileiras. É fundamental desta-
car que muitas práticas pedagógicas relacionadas à pre-
venção e alternativas das violências, aos valores humanos, 
meio ambiente, combate ao racismo, de discussão sobre a 
violência contra as mulheres, entre tantas, já são desenvol-
vidas nas escolas do país. 

Porém, uma das questões necessárias sob o prisma pe-
dagógico é encontrar relação destas boas práticas com ei-
xos estruturantes do conhecimento, para que sejam fortale-



621

cidas, adaptadas em diferentes contextos e reorganizadas 
conforme as necessidades de diferentes grupos. A propos-
ta das cinco pedagogias da paz é construída ao longo de 
alguns anos observando todo o universo de relatos destas 
práticas, agrupando em cinco campos fundamentais: valo-
res, direitos, conflitos, ecoformação e vivências/convivên-
cias. Esta disposição pedagógica é flexível e acolhedora às 
inúmeras práticas educacionais sem, contudo, perder seus 
conceitos centrais.

Na medida em que as cinco pedagogias da paz ganham 
visibilidade, são testadas nas escolas, são discutidas na aca-
dêmica, servem de base para novas pesquisas e contribuem 
para pensar nas políticas públicas em educação, acredita-se 
que cumprem seu objetivo de contribuição com o campo 
educacional. Atualizações serão inevitáveis, críticas e novos 
estudos surgirão e, com isso, os estudos sobre a paz no cam-
po educacional tornar-se-ão cada vez mais sólidos. 
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INTRODUÇÃO 

Milhares de pessoas no mundo são vítimas de vio-
lências não fatais, todos os dias. Dentre estas, al-
gumas são atendidas por serviços de saúde e re-

cebem atendimentos de urgência, médico-legais ou outros 
tipos de cuidados. 

O Relatório de Vigilância de Violência e Acidentes, de 
2013 (BRASIL, 2017), destaca que de um total de 113.770 no-
tificações válidas recebidas pelo Sistema Viva, entre 2009 
a 2011, “[...] 21.199 casos foram registrados entre crianças 
de zero a 9 anos, 29.502 casos ocorreram entre adolescentes 
de 10 a 19 anos” (BRASIL, MS, 2017, p.121). No tocante aos 
tipos de violências que vitimaram as crianças:

[...] predominaram os atendimentos decorren-
tes de negligência (35,6%), de violência sexual 
(35,6%) e de violência física (32,8%). No sexo 
masculino, destacaram-se a negligência (42,8 %) 
e a violência física (37,2%) como formas de vio-
lência com maior proporção. Entre as meninas, 
foram a violência sexual (45,5%) e a negligência 
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(30,1%) que apresentaram maior ocorrência [...]. 

(BRASIL, MS, 2017, p. 128)

Com a produção estatística evidencia-se que o maior 
contingente de pessoas que sofrem violências cotidiana-
mente e que nunca se reportarão a serviços de proteção 
está representado na base da pirâmide. Segundo a Organi-
zação Mundial da Saúde (2010), as principais populações 
que sofrem violência em silêncio são as crianças, adoles-
centes, mulheres e idosos (WHO, 2010; VIEIRA NETTO, 
DESLANDES, 2016).

Embora o Brasil tenha experimentado avanços sig-
nificativos em suas políticas públicas de prevenção e 
atendimento às vítimas de violências, há desafios e desi-
gualdades que geram barreiras para a proteção integral e 
garantia de direitos, destes, os de crianças e adolescentes. 
Contudo, conforme assevera o Unicef, a partir dos dados 
do IBGE, de 2019:

[...] para superá-las, é necessário, sobretudo, ado-
tar políticas públicas capazes de combater as 
desigualdades geográficas, sociais e étnicas do 
País e de celebrar a riqueza de sua diversidade. 
(UNICEF, 2019)

Esta assertiva converge e desafia o Sistema Único de 
Assistência Social, posto que as iniquidades sociais e de 
saúde redundam em maiores impactos nos sistemas de 
Saúde e de Proteção Social. Contudo, quando a preven-
ção às violências sociais não se efetiva em sua dimensão 
territorial e coletiva, denomina-se que houve a violação de 
um direito. Em se tratando de crianças e adolescentes, nos 
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referimos aos Direitos Fundamentais outorgados pelo Es-
tatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Desta forma, a 
violência será compreendida, aqui, como:

[...] o uso da força física ou do poder real ou em 
ameaça, contra si próprio, contra outra pessoa, 
ou contra um grupo ou uma comunidade, que 
resulte ou tenha qualquer possibilidade de re-
sultar em lesão, morte, dano psicológico, defici-
ência de desenvolvimento ou privação. (KRUG 
et al., 2002, p. 5)

Fazer frente a esse fenômeno exige a efetivação dos 
Direitos de crianças e adolescentes por meio de políticas 
públicas. Porém, o relatório do UNICEF revelou que 6 em 
cada 10 crianças e adolescentes vivem na pobreza (UNI-
CEF, 2018). Cenário que as expõem, por exemplo, à violên-
cia sexual, a qual é permeada por tabus, fator que promove 
a subnotificação desse tipo de violência (MINAYO, 2009).

A definição de violência sexual aqui é caracterizada 
como:

A violação dos direitos sexuais, no sentido de 
abusar ou explorar do corpo e da sexualidade de 
crianças e adolescentes. Pode ser classificado em 
abuso sexual (extra ou intrafamiliar) ou explora-
ção sexual. O abuso extrafamiliar se refere aos 
casos em que o autor não tem vínculo de perten-
cimento familiar, e o intrafamiliar é o praticado 
por autores que são responsáveis ou familiares 
da vítima. (MPDFT, 2015, p. 8)

Nos casos em que se passaram as 72 horas protocolares 
para a profilaxia em Saúde, ou mesmo dentro desse inter-
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valo, o serviço de proteção social que fará o acolhimento 
de crianças e adolescentes vítimas de violência sexual é o 
Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
(CREAS) (BRASIL, 2005). Este integra a estrutura organi-
zacional do Sistema Único de Proteção Social (BRASIL, 
SUAS, 2004), conforme preconiza a Norma Operacional 
Básica/SUAS (NOB-SUAS, 2005), que assim expressa:

A proteção social especial é a modalidade de 
atendimento assistencial destinada a famílias 
e indivíduos que se encontram em situação de 
risco pessoal e social, por ocorrência de aban-
dono, maus tratos físicos e, ou, psíquicos, abuso 
sexual, uso de substâncias psicoativas, cumpri-
mento de medidas socioeducativas, situação de 
rua, situação de trabalho infantil, entre outras 
(NOB-SUAS, 2005, p. 38)

A atuação do CREAS preconiza o atendimento quan-
do a prevenção, a ser concretizada nos territórios e de 
modo intersetorial, não se efetivou. Assim, a compreen-
são do “risco pessoal e social” pressupõe que este pode-
ria ser evitado, haja vista que a ausência ou deficiência 
da Proteção Social Básica, da Atenção Básica em Saúde 
e mesmo da Educação favorecem situações de violência, 
como as descritas na NOB-SUAS (2005) e na Tipifica-
ção Nacional dos Serviços Assistenciais (BRASIL, MDS, 
2014), cujas bases estão referidas no Relatório Mundial da 
Violência, da OMS (2002).

Referente ao atendimento da equipe do CREAS, aliás, 
composta por profissionais de diversas áreas, a mesma Ti-
pificação reitera que os princípios que o norteiam atendem 
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a uma vasta gama de fundamentos, destes [...] respeito à 
heterogeneidade, potencialidades, valores, crenças e iden-
tidades das famílias (BRASIL, MDS, 2014, p. 29). 

Para essa segunda premissa de atuação do CREAS, 
urge sua articulação aos demais serviços socioassistenciais 
com vistas a restabelecer o Direito por meio das:

[...] diversas políticas públicas e com os demais 
órgãos do Sistema de Garantia de Direitos. Deve 
garantir atendimento imediato e providências 
necessárias para a inclusão da família e seus 
membros em serviços socioassistenciais e/ou em 
programas de transferência de renda, de forma 
a qualificar a intervenção e restaurar o direito. 
(BRASIL, MDS, 2014, p. 29)

Em se tratando do direito violado de crianças e adoles-
centes, o CREAS e sua equipe técnica, conforme referencia-
do pela Tipificação (2014), se deparam com as violências 
de modo plural. Ou seja, numa sociedade estruturalmente 
violenta (MINAYO, 2006), crianças e adolescentes se con-
vertem em vítimas frágeis, relativamente ao ciclo de vida 
em que se encontram, aos territórios de vulnerabilidade 
em que residem e as formas de sobrevivência e provimen-
to familiar a que serão submetidas, como a exploração se-
xual para fins comerciais e o trabalho infantil. Logo, viola-
ções que colocam em risco seu desenvolvimento integral 
saudável (WAISELFISZ, 2013; BRASIL, 2013; KRUG et al., 
2002; DAHLBERG, KRUG, 2006).

Nessa direção, perguntou-se: qual o perfil das crian-
ças e adolescentes vítimas de violência sexual cujos casos 
foram encaminhados para o CREAS? Qual a relação dos 
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agressores com as vítimas? Qual a distribuição geográfica 
dessa forma de violência pelo tecido urbano? 

Quanto aos objetivos o estudo analisou os registros de 
violência sexual contra crianças e adolescentes realizados 
de 2016 a 2018 pelo Centro de Referência de Especializado 
de Assistência Social (CREAS) de município do interior de 
Minas Gerais e geoprocessou as distribuição dessa forma 
de violência na cidade.

Quanto ao tipo de estudo, tratou-se de pesquisa quan-
titativa, descritiva. Quanto aos métodos adotados, foi rea-
lizada uma pesquisa documental nos 334 prontuários de 
crianças e adolescentes atendidas no CREAS no período 
de 2016 a 2018 (MINAYO, 2010). As pastas são organiza-
das por ano de ocorrência e em seu interior constam do-
cumentos como, boletins de ocorrência, relatórios técnicos 
do Sistema de Justiça e do Conselho Tutelar, encaminha-
mentos para serviços do Sistema de Garantia de Direitos, 
descrição do fato elaborado pelos profissionais do CREAS. 

Conforme os objetivos da pesquisa, elaborou-se uma 
de Ficha de Coleta. No tocante à violência sexual, obser-
vou-se o perfil das vítimas (sexo, idade, etnia) e dos agres-
sores (sexo e tipo de relação) e endereço de ocorrência. 
Houve a dupla digitação dos dados no software Microsoft 
Excel®. A análise estatística descritiva foi articulada com 
o referencial dos Determinantes Sociais de Saúde (BUSS, 
PELLEGRINI FILHO, 2007; ALMEIDA FILHO, 2010). 

O dado de localização das violências foi possível por meio 
do geoprocessamento, haja vista reconhecermos que os ter-
ritórios onde estas se processam podem fornecer elementos 
que favoreçam uma maior amplitude analítica do fenômeno. 
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Geoprocessar implica na adoção de princípios técni-
cos, metodológicos e analíticos do campo da Ciência da 
Informação Geográfica que fomentam a construção, a 
divulgação e a elaboração de estratégias de ação. Con-
forme afirma Silva (2002) citado por Polidoro e Barros 
(2010), trata-se de:

[...] um conjunto de técnicas computacionais que 
opera sobre bases de dados (que são registros de 
ocorrências) georreferenciados, para transformá-
-los em informação relevante” [e acrescentam 
como] sendo, portanto importante no planeja-
mento, [como afirma] Câmara e Monteiro (2001) 
[...] que “todo processo de planejamento, ordena-
ção, monitoramento ou gestão do território deve 
incluir a análise dos diferentes componentes do 
ambiente, incluindo o meio físico-biótico, a ocu-
pação humana, e seu inter-relacionamento” (PO-
LIDORO; BARROS, 2010, p.86)

Os referenciais teóricos e metodológicos adotados são 
de pesquisas do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais 
(INPE), divisão de Sensoriamento Remoto.

Pesquisa aprovada pelo Comitê de Ética, CAAE 
70205417.6.0000.5154.

1. DESENVOLVIMENTO 

1.1 Do fato ao fluxo: quem são esses agressores?

Consultou-se 334 prontuários, destes, 30,8% (n=103) de 
violência sexual. Houve referências a esse tipo de violência 
em concomitância com outras: física, psicológica (1,2%); fí-
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sica (0,6%); física e negligência (0,3%); negligência (1,8%) e 
psicológica (0,3%). 

A violência sexual contra crianças e adolescentes vem 
acompanhada de outras naturezas da violência: física, 
psicológica e sob a forma de negligência. Ou seja, a si-
tuação de vulnerabilidade individual e social pode po-
tencializar as muitas formas de violência, haja vista que 
todas influem no desenvolvimento integral, preconizado 
pelo ECA (AYRES et al., 2009). As condições socioeconô-
micas desfavoráveis indicam uma violência social, mar-
cada pelo alijamento dos grupos familiares ao acesso às 
políticas públicas de cidadania, e esse cenário reproduz 
a situação de vulnerabilidade. Mas urge refletir de modo 
cuidadoso: a violência sexual está presente nas diversas 
classes sociais. E nas famílias com maior escolaridade e 
renda a violência é velada e sigilosa (PINTO JUNIOR, 
CASSEPP-BORGES, SANTOS, 2015).

A violência sexual referenciada para o CREAS é orien-
tada por um fluxo municipal. Este, acordado entre os di-
versos entes do Sistema de Garantia de Direitos, representa 
um avanço político. De um lado, reconhece-se a necessi-
dade de cessação da violência e, por outro, a urgência de 
efetivação das políticas públicas para a promoção da pro-
teção integral (BRASIL, 1990).

Predominou como agressor o homem que possui uma 
relação proximal, íntima e de cuidado. Conforme expresso 
no Gráfico 1.
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Gráfico 1. Violência Sexual contra crianças e adolescentes 
quanto ao tipo de relação com as mesmas. Minas Gerais, 
2019.

Fonte: Elaboração dos pesquisadores. 2020.

A violência sexual de caráter intrafamiliar é predomi-
nada por homens como agressores. Possuem relação de 
proximidade com a criança e a adolescente marcadas pela 
afeição, proteção, de manutenção da casa e de sustento co-
tidiano (AZEVEDO, ALVES, TAVARES, 2018). Esses aspec-
tos fazem com que o tabu do silêncio, da pactuação entre 
criança/adolescente e o agressor se constitua como estra-
tégia de perpetuação dessa e quaisquer outras formas de 
violência (UDE, 2012). 

Tabu que se mantém e desafia a notificação e, por con-
seguinte, o encaminhamento para o CREAS, em função da 
crença de que aquilo que acontece no âmbito privado, no 
âmbito privado fica. Como atesta Walter Ude (2012):
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[...] Um indicador comum é o isolamento do gru-
po familiar em relação à sua vizinhança. Isso 
ocorre porque o segredo daquela família é um 
crime e, por isso, traz sofrimento para os seus 
membros. (UDE, 2008, p.39)

Silêncio que encontra eco nas relações de gênero. As mu-
lheres do grupo familiar terminam por adotar uma posição 
condescendente por estarem, elas mesmas, sendo vítimas 
de outras formas de violência, como a psicológica, a moral, 
a patrimonial. Mulheres que experimentam sentimentos de 
impotência, passividade e submissão (AZEVEDO, ALVES, 
TAVARES, 2018), por apresentarem, não raras as vezes, his-
tórico de violência sexual na infância ou na adolescência:

Muitas das consequências negativas do abuso 
na infância estão presentes nas mulheres vítimas 
de violência, o que pode nos levar a pensar num 
círculo vicioso que integra violência sofrida na 
infância com violência sofrida na vida adulta [...] 
(STREY, 2004, p. 21 apud UDE, 2008, p. 35).

O processo especial de desenvolvimento em que se en-
contra a vítima aliada à relação de afeto e de manutenção 
da casa faz com que esta tenha muita dificuldade de rom-
per com esse tabu e esse pacto do silêncio. Assim, pessoas 
próximas como mães, professores, profissionais da Aten-
ção Básica em Saúde e da Proteção Social Básica podem 
mesmo identificar alterações de comportamento, contudo, 
quando inquirida, a vítima reluta em confirmar o abuso so-
frido (HATZENBERGER, HABIGZANG, KOLLER, 2012).

Pais e padrastos, em sua maioria, convivem com crian-
ças e adolescentes. Logo, a violência sexual, como violação 
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do Direito à Liberdade, ao Respeito e a Dignidade ocorre, 
sobremaneira, no interior das habitações. Essa constata-
ção, também exposta por ampla literatura (BRASIL, 1990; 
2010; 2012; KRUG et al., 2002; MINAYO, 2006; MINAYO, 
ASSIS, SOUZA, 2009; HATZENBERGER, HABIGZANG, 
KOLLER, 2012; FLOTENTINO, 2015; EGRY, APOSTÓLI-
CO, MORAES, 2018; AZEVEDO, ALVES, TAVARES, 2018) 
aponta para a relevância de detecção precoce das marcas 
da violência sexual feitas nos ambientes de socialização, 
como as escolas; ou nas visitas domiciliares realizadas 
pelos Agentes Comunitários de Saúde (ACS), da Estraté-
gia de Saúde da Família (ESF) (BRASIL, 2001). Ou ainda, 
pelas equipes dos Centros de Referência de Assistência 
Social (CRAS), haja vista que as violências contra crian-
ças e adolescentes se manifestam em função dos Determi-
nantes Sociais de Saúde (BRASIL, MDS, 2009; ALMEIDA 
FILHO, 2010), ou seja, em função das vulnerabilidades a 
que estão expostas (AYRES et al., 2009).

1.2 Sexo, idade e etnia: a negação da Liberdade, do 
Respeito e da Dignidade

Dentre esses Determinantes Sociais individuais está 
a idade, o sexo e a cor da pele das crianças e adolescen-
tes (BUSS, PELLEGRINI FILHO, 2007; ALMEIDA FILHO, 
2010) das vítimas de violência sexual, esta que, ao mesmo 
tempo figuram como a violação do Direito à Liberdade, ao 
Respeito e à Dignidade, como ilustram as Tabelas abaixo.
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Tabela 1. Sexo das crianças e adolescentes vítimas de 
violência sexual atendidos no CREAS. Uberaba, MG, 2019.

Sexo das vítimas n %
Masculino 16 15,5
Feminino 84 81,6

N.I. 3 2,9
Total 103 100,0

Fonte: Elaboração dos autores. 2022

Tabela 2. Idade das crianças e adolescentes vítimas de 
violência sexual atendidos no CREAS. Uberaba, MG, 2019.

Idade n %
1 a 11 anos 58 56,3

12 a 18 anos 43 41,7
N.I. 2 1,9

Total 103 100,0
Fonte: Elaboração dos autores. 2022

 
O fator sexo, como um Determinante Social para a violên-

cia sexual, mostra que para essa forma de violência as meni-
nas e as adolescentes são as que terão o Direito à Liberdade, 
ao Respeito e à Dignidade com maior probabilidade de ser 
violado (BRASIL, MS, 2013; VIEIRA NETTO, DESLANDES, 
2016). Ou seja, para cada menino abusado sexualmente na 
cidade de Uberaba, MG, 5,25 meninas sofreram esse tipo de 
violência. Logo, a chance de uma menina sofrer essa forma 
de violência é cinco vezes maior do que a de um menino, 
dados locais que corroboram os obtidos pelo Unicef-Brasil e 
pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública (2021).

O Relatório do Unicef-FBSP (2021) apontou que houve 
o registro de 179.277 crimes de estupro e de estupro de 
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vulnerável entre 0 e 19 anos de idade, entre os anos de 
2013 a 2020. Indicador que demostra uma média de 45 mil 
estupros por ano. E quanto ao perfil das vítimas, 86% são 
do sexo feminino, em que 55% são da raça/cor branca e 
44% são meninas negras.

Indicadores locais e nacionais que revelam que, ao 
mesmo tempo, a violência sexual contra as meninas, tanto 
em seu ciclo de vida (crianças ou adolescentes) quanto ao 
gênero, exibe o traço da cultura machista e da dominação 
masculina na história da sociedade brasileira (UDE, 2008; 
AVANCI et al., 2017). 

Conforme Avanci et al. (2017), essa cultura expõe um 
desafio paradoxal sobre os homens: crerem que é permiti-
do, que é normal ter relações sexuais com uma criança ou 
adolescente; e ao mesmo tempo, que os mesmos têm a ma-
turidade para que possam consentir sem que classifiquem 
o ato como abuso sexual (AVANCI et al., 2017).

Como exposto pelo relatório Unicef-FBSP (2021), ou-
tro Determinante para a saúde das crianças e adolescente 
que sofreram violência sexual, em especial as meninas, é 
a etnia. A Tabela 3 traz essa informação.

Tabela 3. Etnia e sexo das crianças e adolescentes vítimas 
de violência sexual atendidos pelo CREAS. Uberaba, MG. 
2019

Etnia/
Cor n % Sexo n %

Branca 32 31,1
Masculino 7 6,8
Feminino 25 24,3

Negra 11 10,7
Masculino 1 1,0
Feminino 10 9,7
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Parda 28 27,2
Masculino 4 3,9
Feminino 24 23,3

NI 32 31,1 NI 32 31,1

Total 103 100,0 103 100,0

Fonte: Elaboração dos autores. 2022

No Brasil, a violência que tem como motivação as carac-
terísticas fenotípicas tem se tornado pauta corrente, devido 
à maior exposição do tema e do problema pelos muitos mo-
vimentos sociais (SILVA, PEREIRA, 2017). 

A violência sexual contra as meninas negras e pardas 
remete ao Brasil Colonial; às relações de posse; dos corpos 
da menina e da mulher negras serem dispostos como obje-
tos de satisfação sexual dos homens brancos e estas serem 
silenciadas à força. 

Conforme elucidam Silva e Pereira (2017): 

As desigualdades sociais, raciais e étnicas no 
Brasil, construídas histórica e socialmente des-
de o período da escravidão, têm produzido uma 
sociedade marcadamente hierarquizada que 
dificulta a inclusão social da população negra 
[composta por pretos e pardos, conforme a Po-
lítica Nacional de Saúde Integral da População 
Negra (BRASIL, 2009)] e a expõe a altos índices 
de violência, que ainda se apresentam de forma 
silenciada. (SILVA, PEREIRA, 2017, p. 348)

Nessa direção, compreende-se que historicamente as 
crianças e adolescentes negros, considerados pejorativa-
mente como os “de menor”, foram alvos ora dos discursos 
jurídicos e das forças policiais para o ajustamento social, 
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ora como força de trabalho para sua utilidade para as in-
dústrias brasileiras. Ambos os discursos e suas respectivas 
práticas se completam ao negligenciar as estruturas sociais 
reprodutoras da desigualdade social e, por conseguinte, 
que expuseram – e expõem – crianças e adolescentes ne-
gros às muitas formas de violência. 

Além disso, pode-se perceber discursos policiais e prá-
ticas moralizantes cuja tônica fora a docilização dos cor-
pos dos “menores”. Este é um conceito desenvolvido por 
Michel Foucault (2002) para expressar como as sociedades 
ocidentais capitalistas forjaram instituições e discursos ju-
rídico-policiais materializados nas instituições disciplina-
res para promoção dos corpos dóceis. 

Os corpos de crianças e adolescentes negros, que his-
toricamente habitaram os piores lugares nas cidades bra-
sileiras, seriam fabricados numa rotina de submissão e de 
exercícios moralizantes. Disciplina que lhes aumentaria as 
forças físicas, relativamente à economia e sua utilidade, e 
reduziria essas forças em relação à sua capacidade políti-
ca, haja vista estar subsumido à obediência. Nas palavras 
do próprio autor: “[…] a coerção disciplinar estabelece no 
corpo o elo coercitivo entre uma aptidão aumentada e a 
dominação acentuada” (FOUCAULT, 2002, p. 119).

A violência sexual da qual crianças e adolescentes ne-
gras têm sido vítimas históricas ainda conta com a “não in-
formação” da raça/etnia nos documentos que chegam ao 
CREAS! Ou seja, em 31,1% da amostra esse dado fora si-
lenciado nos prontuários e demais documentos recebidos 
pelo CREAS. Prática de uma rede institucional que coadu-
na com a lógica de apagamento dos Determinantes Sociais, 
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que minimiza a relevância desse indicador. O qual recai 
incisivamente sobre a saúde e os demais Direitos Funda-
mentais de crianças e adolescentes negros e negras (BUSS, 
PELLEGRINI FILHO, 2007; ALMEIDA FILHO, 2010).

Assim, ser menina, ter menos de 18 anos e negra são 
Determinantes que aumentarão os riscos para a violência 
sexual ou mesmo conjugada a outras formas de violência 
que serão atendidas pelo CREAS, por exemplo, relativa-
mente aos territórios em que habitam.

1.3 A visibilidade territorial da violência sexual 

A violência sexual também aponta para os territórios de 
vida, os quais que, em sua grande maioria, têm sido alija-
dos de infraestrutura e equipamentos públicos urbanos que 
garantam o desenvolvimento integral às crianças e aos ado-
lescentes (SILVA, PEREIRA, 2013). Assim, a vulnerabilidade 
programática requer uma análise pormenorizada. Entendi-
da como a menor – ou maior – oferta de possibilidades e 
estratégias que, sob a forma de políticas públicas, protejam 
– ou exponham – crianças e adolescentes ao risco de te-
rem seus direitos violados, também sob a forma de violên-
cia sexual (AYRES et al., 2009). 

A relevância de reconhecer o território como um Deter-
minante Social é que o mesmo incide sobre a violência sexu-
al. Ou seja, além de reconhecermos que o ambiente domés-
tico tem sido o lugar em que mais se constata essa forma de 
violência, o território historicamente vulnerabilizado expõe 
crianças e adolescentes aos abusos e, sobretudo, à explora-
ção sexual cometidos por homens estranhos ao convívio.
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A violência de natureza sexual se concentra nos bairros 
Alfredo Freire, Grande Horizonte, Boa Vista, Leblon, São 
Cristóvão e Santa Cecília. Embora a distribuição se mostre 
heterogênea, a violência sexual se manifesta em bairros em 
que apresentam maiores indicadores de vulnerabilidade. In-
fraestrutura urbana, capital humano e renda e trabalho são 
variáveis que compõem o Índice de Vulnerabilidade Social 
(IPEA, IVS, 2022). Para o Instituto de Pesquisas Econômicas 
Aplicadas (IPEA), esses indicadores passaram a declinar a 
partir de 2015, impactando, por exemplo, no acesso aos ser-
viços de saúde e de proteção social de base territorial. 

Desse modo, a violência sexual recebida pelo CREAS é 
oriunda de áreas em que a presença de equipamentos pú-
blicos e as respectivas equipes de profissionais se encontra-
vam com os espaços deteriorados ou sem manutenção pre-
ventiva da infraestrutura de atendimento; ou com número 
reduzido de profissionais para promoção da busca ativa e 
das visitas domiciliares, tanto pela ESF quanto pelos CRAS.

A cidade pesquisada possui uma ampla rede de Atenção 
Básica: 9 Unidades Matriciais de Saúde (UMS), 16 Unidades 
de Saúde da Família; e 3 Unidades Básicas de Saúde (UBE-
RABA, 2022). E ainda conta com 8 CRAS, distribuídos em 
8 territórios (UBERABA, 2022). Contudo, não se encontram 
informações quanto à composição das respectivas equipes.

A capilaridade da Atenção Básica e da Proteção Social 
Básica e, ainda, das Organização não governamentais, re-
força a importância da prevenção primária, realizada, so-
bretudo, intersetorialmente. 

A intersetorialidade de base territorial reclama que 
as políticas públicas devem estar interligadas. Diferentes 
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iniciativas e suas respectivas estratégias colaboram entre 
si para fazer frente a uma demanda complexa, como a 
violência. Reconhece-se que as políticas de Estado não 
respondem por si só a essa demanda, exige-se, assim 
como preconizado ECA, Art. 4º, a atuação articulada com 
a sociedade e com as famílias. Assim, “[...] ONGs, asso-
ciações religiosas, associações comunitárias e os próprios 
beneficiários das políticas [...] se colocam como atores po-
líticos que são na busca pela efetivação dos direitos de 
cidadania, como os de crianças e adolescentes” (COUTO 
et al., 2018, p. 5)

Em suma, 

[...] a ação intersetorial torna-se realidade em 
práticas coletivas construídas através de articu-
lações de instituições e pessoas, que, por sua vez, 
“permitem pensar na ideia de rede como uma 
possibilidade de ‘reconstruir a sociedade civil”. 
(COUTO et al., 2018, p. 5)

Nessa direção, como espaço institucional em que crian-
ças e adolescentes frequentam cotidianamente, as escolas 
assumem uma atribuição ímpar: desenvolver atividades 
de educação sexual e promoção dos direitos sexuais e 
reprodutivos. Estratégias pedagógicas que promovam, 
para além da apropriação dos conteúdos pelos estudan-
tes como forma de proteção para si e para os demais es-
tudantes, ampliar o conhecimento dos serviços dispostos 
nos territórios e na cidade que zelam pela proteção e pela 
efetividade dos Direitos Fundamentais de crianças e ado-
lescentes. Destes, os Conselhos Tutelares e o Sistema de 
Justiça, por exemplo.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Os dados locais corroboram com a ampla literatura 
sobre a violência sexual global e brasileira. No tocante 
ao Brasil, essa forma de violência se repete nos ambien-
tes domésticos e praticada por homens conhecidos pela 
crianças e adolescentes. E ainda, em função da histórica 
e persistente desigualdade social, a violência sexual está 
envolta pela exploração sexual para fins comerciais, sub-
sumida à obtenção de recursos para subsistência pessoal 
e familiar. Assim, ser menina, negra, pobre e residente 
em territórios vulnerados se traduz em Determinantes 
Sociais que potencializam a violência sexual, sem excluir 
a cultura machista. 

De modo ampliado, a violência sexual (abuso, estu-
pro, assédio e para fins comerciais) impacta no abandono 
escolar, na gravidez não planejada, nas infecções sexual-
mente transmissíveis e na saúde mental das vítimas. Des-
tas, as meninas negras – e suas famílias – estão, histori-
camente, em situação de vulnerabilidade frente ao acesso 
reduzido às políticas públicas preventivas e protetivas 
(saúde, educação, proteção social, alimentação) por resi-
direm em maior número em territórios com parca oferta 
de estratégias protetivas.

A equipe multiprofissional do CREAS se vê desafiada 
pela subnotificação, pois a violência sexual é tabu, tanto 
pelas famílias quanto pelos vizinhos e os próprios profis-
sionais do Sistema de Garantia de Direitos de Crianças e 
Adolescentes, aspectos que desafiam a efetivação do ECA, 
mesmo após 32 anos de sua promulgação.
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Enfrentar a violência sexual implica no amplo debate 
com a sociedade sobre a questão de gênero, o machismo 
– arraigado nas relações afetivo-sexuais – e o aspecto só-
cio-racial. E ainda, na estruturação de espaços protetivos, 
de base territorial, que garantam os direitos sexuais e re-
produtivos das adolescentes.
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Viver é partir, voltar e repartir (é isso)
Partir, voltar e repartir (é tudo pra ontem)

Viver é partir, voltar e repartir
Partir, voltar e repartir

É tudo pra ontem 
(Emicida)

INTRODUÇÃO

Neste capítulo pretende-se discutir a relação entre 
a configuração de uma economia dependente e 
a construção de uma política de seguridade so-

cial, considerando o racismo como elemento intrínseco 
às relações sociais no Brasil. A Teoria Marxista da De-
pendência (TMD) através das proposições de Rui Mauro 
Marini e o debate em torno do Orientalismo de Edward 
Said somam-se às análises de Elaine Behring e Ana Eliza-
bete Mota relativas à dinâmica das políticas contempla-
das pela Seguridade Social mediante os movimentos de 
inflexão patrocinados pela ofensiva neoliberal desde os 
anos noventa.

Na primeira seção é abordada a questão social, desta-
cando especificidades da formação sócio-histórica brasilei-
ra, como a dinâmica do racismo e aspectos de sua condição 
de país capitalista dependente, conforme as contribuições 
de Marini (2011). 

Na segunda seção, a ofensiva neoliberal e o vasto cami-
nho por ela percorrido na direção do desfinanciamento da 
proteção social é trazida ao debate, tendo como enfoque a 
disputa pelo fundo público e o eficiente projeto que promove 
processos de violência que se expressam através de apaga-
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mentos na execução da seguridade social – apagamentos de 
sujeitos e coletividades para os quais interditam-se acessos a 
benefícios, ainda que legalmente garantidos, tendo na estig-
matização e revisitação da ideologia do favor instrumentos 
cotidianos de desqualificação da concepção de direito. 

Na terceira seção, abordamos a necessária relação pro-
cessual entre a defesa da Seguridade Social pública, dos 
direitos humanos e o inadiável enfrentamento do racismo 
no país, dado seu peso na estruturação da sociedade brasi-
leira. E, por fim, situa-se uma proposição de enfrentamen-
to diante de dinâmicas de violentos apagamentos que vêm 
sendo operados no interior das políticas públicas. 

1. QUESTÃO SOCIAL NUM PAÍS DE ECONOMIA 
DEPENDENTE

Uma análise a respeito da questão social implica em 
seu reconhecimento como processo intrínseco ao conflito 
entre capital e trabalho, sendo o papel político da classe 
trabalhadora fator preponderante para que suas expres-
sões sejam expostas, considerando que a intensificação do 
desenvolvimento das forças produtivas constitui uma face 
da mesma moeda que reproduz mais e mais expansão do 
empobrecimento dos trabalhadores desde o início do sécu-
lo XIX, conforme elucida Netto (2001). 

Ora, o reconhecimento da condição do Brasil como 
país capitalista latino-americano de economia dependen-
te, bem como os desdobramentos dessa equação para os 
processos político-econômicos aqui experimentados, traz 
impactos importantes para as reflexões concernentes às 
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expressões da questão social e aos processos de seu en-
frentamento. Conforme aponta Rui Mauro Marini,

[...] dependência, entendida como uma relação 
de subordinação entre nações formalmente in-
dependentes em cujo marco as relações de pro-
dução das nações subordinadas são modificadas 
ou recriadas para assegurar a reprodução am-
pliada da dependência. A consequência da de-
pendência não pode ser, portanto, nada mais do 
que maior dependência (MARINI, 2011, p. 135)

Tal relação de dependência produz desdobramentos 
profundos para o trabalhador nessa terra,  seja pela am-
pliação da mais valia absoluta, estendendo constantemen-
te o tempo de trabalho, seja pelo incremento da mais valia 
relativa, tendo no aumento do desemprego e na precariza-
ção das condições de trabalho, um dispositivo que contri-
bui para o rebaixamento do valor dos salários. 

No tocante à precarização, no Brasil desde sua violen-
ta constituição como locus de exploração do trabalho não 
remunerado através da imposição do escravismo como 
mola propulsora da economia, o racismo aporta no litoral 
juntamente com a cruz e a espada trazidas à bordo das na-
vegações, justificando toda sorte de expropriação, apro-
priação, invasão, exploração e incontáveis fenômenos de 
apagamentos. 

Um choque entre culturas mediado pela busca por ri-
quezas autorizada pela ideia eurocêntrica de mundo ocorre 
a partir das investidas ultramarinas. Nas terras brasileiras, 
a dicotomia entre civilização e barbárie foi historicamente 
vendida como processo que colocava de um lado os valores 
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brancos, ocidentais, como o alvo a ser alcançado, enquanto 
que aos povos indígenas e aos africanos escravizados resta-
vam a submissão e o apagamento violento de suas expres-
sões culturais. Tal processo remete às reflexões propostas 
por Fanon (2008) quando identifica a violência da constru-
ção de uma identidade a partir de sua destruição,

Em outras palavras, começo a sofrer por não 
ser branco, na medida que o homem branco me 
impõe uma discriminação, faz de mim um co-
lonizado, me extirpa qualquer valor, qualquer 
originalidade, pretende que seja um parasita no 
mundo, que é preciso que eu acompanhe o mais 
rapidamente possível o mundo branco, “que sou 
uma besta fera, que meu povo e eu somos um 
esterco ambulante, repugnantemente fornedor 
de cana macia e de algodão sedoso, que não te-
nho nada a fazer no mundo”.22 Então tentarei 
simplesmente fazer-me branco, isto é, obrigarei 
o branco a reconhecer minha humanidade. (FA-
NON, 2008, p. 94)

Dessa forma, pensar o Brasil como país dependente sig-
nifica refletir sobre a constituição do trabalho emoldurado 
pelo racismo, considerando que este último fundamenta a 
configuração da exploração escravista apesar da embala-
gem liberal que, ao menos em tese, a refuta em nome do 
primado do trabalho livre. 

Nesse sentido, o espaço ocupado pelo país e pela re-
gião na divisão internacional do trabalho constitui um fa-
tor de intensa relevância para os contornos das expressões 
da questão social nessa parte do globo, na medida que im-
põe uma condição sui generis na relação com os países de 
capitalismo central conforme seus interesses. 
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Sobre esse aspecto mais uma vez recorremos a Marini 
para compreender a dinâmica desse processo. De acordo 
com o autor, 

A criação da grande indústria moderna seria 
fortemente obstaculizada se não houvesse con-
tado com os países dependentes e tido que se 
realizar sobre uma base estritamente nacional. 
De fato, o desenvolvimento industrial supõe 
uma grande disponibilidade de produtos agrí-
colas, que permita a especialização de parte da 
sociedade na atividade especificamente indus-
trial. No caso da industrialização europeia, o re-
curso à simples produção agrícola interna teria 
bloqueado a elevada especialização produtiva 
que a grande indústria tornava possível. O forte 
incremento da classe operária industrial e, em 
geral, da população urbana ocupada na indús-
tria e nos serviços, que se verifica nos países 
industriais no século passado, não poderia ter 
acontecido se estes não contassem com os meios 
de subsistência de origem agropecuária, pro-
porcionados de forma considerável pelos pa-
íses latino-americanos. Isso foi o que permitiu 
aprofundar a divisão do trabalho e especializar 
os países industriais como produtores mundiais 
de manufaturas. (MARINI, 2011, p. 136)

Dito isso, o que se observa não é um descompasso en-
tre as condições de trabalho, de reprodução da vida social 
do trabalhador brasileiro e aquelas observadas nos países 
de capitalismo central. Ao contrário, o que se experimenta 
por aqui, historicamente, na verdade, é um processo de 
combinação, uma interdependência. A marca da depen-
dência que poderia compor somente registros pretéritos, 
no entanto, se estabelece como fator de mediação das rela-
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ções do país com o território central do capital. Da mine-
ração colonial que sustentou a industrialização britânica 
ao freio autoritário acionado na década de sessenta em 
consonância com os planos estadunidenses de contenção 
da influência emancipatória inspirada pela Revolução 
Cubana, a dialética da dependência nos termos de Marini 
se impõe como um processo medular da formação social 
e histórica do Brasil, e seus desdobramentos conferem im-
pactos profundos, tanto sobre a construção de políticas de 
proteção social quanto sobre a naturalização da violência 
como meio de silenciar as vítimas de apagamentos sociais, 
econômicos e culturais. 

E assim o racismo emerge como ferramenta de contro-
le das massas mediante qualquer sinal, tentativa de su-
blevação. Como demonstra Malaguti Batista (2002), uma 
arquitetura do medo é erguida, atribuindo aos coletivos 
negros a fonte do pavor. A reação institucional frente à 
Revolta dos Malês que mobilizou africanos muçulmanos 
escravizados em Salvador (Bahia), em 1835, constitui um 
exemplo clássico desse medo, o medo de uma República 
negra nos moldes da experiência de Santo Domingo, um 
medo que generaliza a presença do negro no espaço pú-
blico como ameaça. Vera Malaguti Batista aborda a des-
proporcionalidade da ação pública diante da revolta. Nas 
palavras da autora,

Pouco tempo depois (às 6h25m) o movimento 
estava derrotado. A desigualdade numérica e de 
armas fez com que aqueles homens vestidos de 
branco que percorreram heroicamente as ruas de 
Salvador fossem desarticulados quase que ime-
diatamente. As forças da lei e da ordem sofreram 
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poucas baixas, nove no total (quatro mulatos, um 
crioulo e quatro membros da Guarda Nacional). 
Do outro lado as baixas foram enormes, 70 afri-
canos mortos e mais de 500 punidos posterior-
mente com penas de deportação, morte, prisão e 
açoitamento. Os processos a que foram submeti-
dos os revoltosos primaram pela arbitrariedade 
e pelo caráter exemplar. O mestre malê Pacífico 
Licutan, preso antes da rebelião e portanto sem 
envolvimento direto nos conflitos, foi condena-
do a 1.000 açoites. Os advogados de defesa dos 
africanos eram cercados de ameaças pela turba 
linchadora. (MALAGUTI BATISTA, 2003, p. 35)

Na equação advinda das relações erguidas no país, 
tendo em vista sua formação social e histórica, mediada 
pelo racismo, a dinâmica estabelecida no tocante à ocupa-
ção dos espaços se constitui na lógica de perpetuação de 
desigualdades. Sobre isso nos alerta Lelia Gonzalez (2022), 

Os diferentes modos de dominação das dife-
rentes fases de produção econômica no Brasil 
parecem coincidir num mesmo ponto: a rein-
terpretação da teoria do lugar natural, de Aris-
tóteles. Desde a época colonial aos dias de hoje, 
a gente saca a existência de uma evidente se-
paração quanto ao espaço físico ocupado por 
dominadores e dominados. O lugar natural do 
grupo branco dominante são moradias amplas, 
espaçosas, situadas nos mais belos recantos da 
cidade ou do campo e devidamente protegidas 
por diferentes tipos de policiamento: desde os 
antigos feitores, capitães do mato, capangas 
etc. até a polícia formalmente constituída. Des-
de a casa-grande e do sobrado, até os belos edi-
fícios e residências atuais, o critério tem sido 
sempre o mesmo. Já o lugar natural do negro 
é o oposto, evidentemente. Da senzala às fave-
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las, cortiços, porões, invasões, alagados e con-
juntos “habitacionais” (cujos modelos são os 
guetos dos países desenvolvidos) dos dias de 
hoje, o critério também tem sido simetricamen-
te o mesmo: a divisão racial do espaço. (GON-
ZALEZ, 2022, p. 15)

 
Entre idas e vindas – Império, golpe, República, novo 

golpe e demais movimentos típicos de nossa dinâmica in-
terna – após um momento de conquistas protagonizado 
pelos movimentos sociais que logram êxito em influenciar 
a configuração de um novo marco legal nacional, como foi 
a Constituição Federal em 1988, o capital central e seus me-
canismos internacionais de regulação das relações com os 
países periféricos movem as peças do tabuleiro de modo 
a garantir permanências de estruturas que atendam seus 
interesses, o que no caso brasileiro também significa ali-
mentar as teorias do caos. 

2. OFENSIVA NEOLIBERAL NO BRASIL E A 
CONTINUIDADE DE VIOLÊNCIAS

A ofensiva neoliberal e a configuração das contrarre-
formas nos anos 1990, conforme aponta Behring (2003), 
também confirmam a tese da interdependência, na medida 
que os movimentos internos do capital para superação da 
crise arrastada desde os anos 70 encontram aqui um terre-
no fértil para operação de um conjunto de ataques à classe 
trabalhadora, seja pelo viés da desproteção social, com o 
desfinanciamento das políticas sociais, seja pelo próprio 
questionamento dos marcos das relações de trabalho. 
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Como analisa Perry Anderson (1995), o neoliberalismo 
que constitui “uma reação teórica e política veemente con-
tra o Estado intervencionista e de bem-estar” (p. 9), tem 
sua origem nas proposições de Friedrich Hayek publica-
das em 1944 sob o título “O caminho da servidão”. Tais 
contribuições do economista austríaco vão encontrar um 
solo fértil para sua implementação nos países da Améri-
ca Latina, sobretudo a partir dos esforços empreendidos 
na configuração do Consenso de Washington, que reuniu 
instituições financeiras sediadas na capital dos Estados 
Unidos (Fundo Monetário Internacional, Banco Mundial e 
Banco Interamericano de Desenvolvimento) com o objeti-
vo de recomendar um verdadeiro receituário a ser aplica-
do como forma de enfrentamento da crise econômica aos 
moldes daquele já adotado nos países de capitalismo cen-
tral a partir do final da década de 70.

Para além das medidas voltadas para o manejo da eco-
nomia como desregulamentação da economia, privatiza-
ções de empresas estatais e disciplina fiscal, o tal Consenso 
se concretiza também pela condução ideológica de proces-
sos que ao fim e ao cabo redundaram em perdas, cercea-
mentos e pressão sobre a classe trabalhadora. No Brasil, 
uma das primeiras investidas foi o convencimento do per-
fil ultrapassado do texto constitucional recém-aprovado. 

Nesse sentido, um processo de ressemantificação, con-
forme aponta Oliveira (1998), entra em curso quando uma 
série de termos passa a ser capturada pelo léxico neolibe-
ral a partir de uma interpretação que lhe retira atributos 
originais. Daí a proposição do termo contrarreforma como 
forma de resistência à investida neoliberal, que lhe subtrai 
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aspectos de compromisso com a inclusão, a expansão e a 
garantia de melhores condições de vida para a classe tra-
balhadora. Como bem lembram Behring e Boschetti (2008), 
ainda que sejam consideradas suas limitações estratégicas, 
o termo originalmente pertence ao campo da esquerda, 
tendo sofrido uma apropriação indébita por parte de seto-
res aderentes da agenda neoliberal. 

Nessa mesma esteira de ressemantificações podemos 
citar o termo solidariedade, que, de vocábulo afeito a rela-
ções privadas, passa a constar em proposições voltadas 
para a gestão de políticas públicas, nominando até mes-
mo o finado “Comunidade Solidária” capitaneado à épo-
ca pela Primeira Dama (Ruth Cardoso) – aliás, de revi-
sitações ao passado, temos aí um amplo caminho em que 
essas expedições são vendidas com ar de modernidade, 
apesar de suas origens arcaicas, como o primeiro-damis-
mo, por exemplo. 

Todo esse processo nos leva às reflexões de Yazbek 
(1995) quanto à estratégia de refilantropização da questão 
social, tratada como lócus de atuação não mais do Estado 
mas do chamado terceiro setor. Como se já não tivéssemos 
experimentado no passado a atuação de instituições pri-
vadas a partir de um viés orientado não pela lógica do di-
reito, mas do favor, das exigências vexatórias de compro-
vação de pobreza e toda sorte de estigmatização.

A análise de todo esse cenário nos leva, ainda, a refle-
tir sobre as tendências em torno da Seguridade Social no 
país, como propõe Ana Elisabete Mota (2006). Dentre elas, 
os processos de privatização e mercantilização dos servi-
ços sociais, com a consolidação do que a autora chama de 
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cidadão-consumidor, condição e premissa da existência 
de serviços de proteção social básica para o cidadão-po-
bre e ampliação de programas sociais de exceção voltados 
para o cidadão-miserável, com renda abaixo da linha da 
pobreza. Como aponta Elaine Behring (2003), tal conjuntu-
ra promove a tendência de redução de direitos, promove 
a disputa pelo fundo público a partir de uma lógica que 
– com o auxílio luxuoso do convencimento ideológico da 
mídia corporativa – confere ao Estado uma imagem de 
incapacidade de gestão dos recursos, enquanto que ao se-
tor privado atribui um perfil de “responsabilidade social”, 
num movimento de satanização do Estado e sacralização 
do mercado, como nos provoca Atílio Borón (1995).

Nas palavras de Potyara Pereira,

Com o triunfo do neoliberalismo, as políticas 
sociais públicas, que eram predominantemente 
socialdemocratas, sofreram uma forte guinada 
para direita, tanto no que concerne à sua con-
cepção, gestão e institucionalidade quanto ao 
seu financiamento. Nessa guinada, tais políti-
cas subordinaram-se abertamente aos ditames 
do mercado, que se apresentou como o melhor 
agente regulador da economia e da sociedade. 
(2006, p. 109)

Nesse percurso, a universalidade de direitos vai ceden-
do lugar à seletividade, a competência do poder público 
vai sendo complementada (e em alguns casos praticamen-
te substituída) pelo setor privado, entre outros movimen-
tos. Ao contrário da ampliação de direitos, portanto, o que 
se observa nos anos que seguem à aprovação da consti-
tuição é justamente o movimento de focalização de ações 
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nas populações mais pobres. Os critérios de elegibilidade 
que empurram os requerentes a benefícios para situações 
vexatórias constituem corolários do processo de esvazia-
mento da política social como movimento de resposta a 
um complexo de demandas oriundas da sociedade.

Aliás, nessa perspectiva, Francisco de Oliveira (1998) 
situa na “intensa subjetivação da acumulação de capital” 
um dos elementos que determinam o esvaziamento de 
projetos baseados na articulação da classe trabalhadora, 
no sentido de produzir uma contra-hegemonia ao projeto 
burguês. Tal subjetivação investe na cultura da desneces-
sidade do público por sua suposta incapacidade gestora. 
Assim, as despesas sociais públicas são trazidas ao debate 
como bode expiatório da falência do Estado, num movi-
mento que encobre a crise interna do Estado provocada 
por seu papel financiador do capital no país.

Essa disputa pelo fundo público se dá pela reprodu-
ção do discurso da crise fiscal, do apelo pela redução dos 
gastos públicos, ou seja, a cantilena neoliberal que aqui 
desembarcou nos anos noventa, fincou bandeira e garan-
tiu território até os dias atuais. Desde a criação do Fundo 
Social de Emergência em 1994 até as sucessivas aprova-
ções das DRUs (Desvinculação das Receitas da União) a 
partir de 2000 sem interrupções durante os governos lide-
rados pelo Partido dos Trabalhadores entre 2003 e 2016, 
todo conjunto de conquistas voltadas para a garantia de 
direitos através de políticas de proteção social com esco-
po e orçamento definido passou a ser diretamente atacado 
sob o discurso da Responsabilidade Fiscal. A garantia do 
superávit primário como ferramenta de reserva de recursos 
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para pagamento da dívida pública é combinada com a ma-
nutenção de uma engrenagem fiscal que tributa em maior 
medida o trabalhador e poupa o sistema financeiro, con-
forme aponta Salvador (2010). Após o golpe que destituiu 
a Presidenta Dilma Roussef, o Congresso aprovou a Emen-
da Constitucional 95, que estabeleceu o Teto de Gastos que 
promove um congelamento de investimentos públicos em 
vinte anos, afetando áreas estratégicas e políticas univer-
sais como Educação e Saúde, sem mencionar a Assistência 
Social e Habitação. 

A tendência regressiva no campo da proteção social 
desenvolve-se atrelada a um projeto de poder dotado de 
um perfil cada vez mais agressivo na relação com as fra-
ções da classe trabalhadora. Nesse sentido, é valiosa a aná-
lise de Cardoso, Mauriel e Silva,

Desde então, observa-se um acelerado aumento 
da coerção estatal (atitudes violentas e repres-
sivas) exercida contra trabalhadoras e trabalha-
dores, ganhando ares neofascistas, confirmando 
que o golpe que levou Michel Temer ao poder 
tem uma função histórica de retomar, a qualquer 
custo, as taxas de lucro declinantes no país e de 
silenciar coercitivamente os crescentes rompan-
tes de rebeldia popular (greves operárias e de 
servidores públicos, ocupações estudantis, ur-
banas e rurais, levantes indígenas, as lutas dos 
movimentos feminista, negro e LGBTQIA+, etc. 
(2020, p. 319)

 
É no campo minado da desproteção social que o traba-

lhador se movimenta, sofrendo com as múltiplas expres-
sões violentas da questão social no cotidiano. A inserção 
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profissional no Sistema Único de Saúde (SUS) permite 
testemunhar nos dias atuais o sem número de privações 
às quais são submetidas as pessoas em busca de trata-
mento de saúde. É a violência do trabalho aviltante, des-
protegido, que não garante a sobrevivência em caso de 
afastamento por motivo de doença. É o retorno da fome 
que silencia uma reunião de profissionais de saúde que 
se deparam com a discussão de um caso de dificuldade 
de adesão ao tratamento de uma criança, quando a mãe 
revela que prefere que os filhos acordem tarde, já que não 
há refeição suficiente para todos em todos os horários con-
siderados necessários (café, almoço e janta). É a violência 
do não acesso de trabalhadores da saúde a equipamentos 
de proteção individual em quantidade suficiente durante 
a pandemia da COVID-19. A mesma violência que privou 
e atrasou o fornecimento de vacinas para a população, 
causando a morte de provedoras e provedores, colocando 
em insegurança diversas famílias que dependiam de suas 
aposentadorias, salários e ganhos eventuais. 

O desmonte do Estado como provedor de seguridade 
social associa-se diretamente ao aniquilamento, ao apaga-
mento dos usuários, dos sujeitos em sua diversidade ét-
nico-racial, religiosa, de gênero, a partir da retomada de 
debates que se afastam da perspectiva do direito e das 
políticas de Estado e dirigem-se a políticas de governo re-
siduais, que recuperam a lógica da caridade, do favor, en-
fim, a já mencionada refilantropização da questão social, 
nos termos de Yazbek (1995). 

Esse apagamento atinge em cheio o diálogo entre ope-
radores da Seguridade Social e população usuária, afinal, 
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é um diálogo entre trabalhadores – inseridos num mundo 
do trabalho onde garantias e proteções próprias do desgas-
te do exercício laborativo se tornam cada vez mais residu-
ais. Assistentes sociais, psicólogos, advogados, técnicos e 
analista do seguro social, portanto, podem estar no mesmo 
“trem lotado”, na mesma fila por negociação de mensalida-
de escolar dos filhos ou da matrícula numa escola pública 
de referência cujas vagas são ferozmente disputadas; pro-
fissionais da saúde conhecem a dor da perda de um ente 
querido durante a pandemia, e se recordam da demora da 
chegada do imunizante, além de seu trabalho pedagógico 
de incentivar que os usuários que buscam o acolhimento 
entendam a necessidade de adesão de medidas de preven-
ção num cenário sem material institucional de apoio.

Esse contexto que atravessa a atuação de profissionais 
da Seguridade Social como fator determinante de sua atu-
ação e reprodução como classe adiciona outros elementos 
para o processo de trabalho, como a possibilidade do tra-
balho remoto e a questão da introdução das TICs – Tec-
nologias de Informação e Comunicação –, que trazem 
consigo a utilização de meios arcados pelos próprios tra-
balhadores, como o pacote de internet, o gasto com ener-
gia elétrica, o mobiliário compatível com a atividade, etc. 
De acordo com Ricardo Antunes (2018), apesar da roupa-
gem sedutora que embala a utilização das TICs, podem 
ser observados efeitos nefastos sobre a classe trabalhadora 
associados a essas ferramentas. O isolamento – este não 
provocado pela pandemia, mas pelas atividades cada vez 
mais individualizadas – tem impacto direto no processo 
organizativo, o que se soma à diversidade de vínculos pro-



667

porcionados antes pela terceirização e agora pela uberiza-
ção e pejotificação da classe-que-vive-do-trabalho. 

Diante de um cenário de desfinanciamento, de imposi-
ção de barreiras ao acesso a direitos, profissionais terminam 
sendo pressionados a “empreender”, a resolver as questões 
de modo isolado. De um lado, observa-se uma ofensiva ide-
ológica de revisitação de uma atuação que individualiza os 
problemas e orienta a ação numa perspectiva de tutela com-
binada a uma culpabilização da população usuária. De outro 
lado, dado o esvaziamento do orçamento público, as articu-
lações de rede tornam-se tarefas cada vez mais desafiadoras. 
Desde os telefones que não funcionam até o encerramento 
de serviços, o cotidiano passa a ser marcado pelo uso de re-
cursos próprios do profissional (seu pacote de dados para 
tentar contato com outro profissional de equipamento onde 
não foi restabelecida a linha telefônica, através de aplicativo 
de mensagens). Ao mesmo tempo, uma população usuária 
que luta por sobrevivência tem cerceado seus direitos quan-
do órgãos como o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 
deixam de disponibilizar o telefone ou atendimento presen-
cial, limitando as solicitações ao espaço virtual. Dinâmica 
idêntica foi observada quando da implantação do Auxílio 
Emergencial cuja forma de acesso foi integralmente media-
da por dispositivos móveis ligados à internet. 

3. SEGURIDADE SOCIAL E ENFRENTAMENTO DO 
RACISMO 

Tendo em vista a premissa da defesa da Seguridade 
Social como política pública, gratuita e universal, faz-se 
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necessário o reconhecimento de que esta constitui um ter-
reno de lutas marcado pela ofensiva neoliberal desde os 
anos 90, conforme debate acumulado entre profissionais 
de Serviço Social e indicado no documento final do XXIX 
Encontro do conjunto CFESS/CRESS ocorrido em Maceió 
no ano de 2000. O avanço neoliberal sobre a Seguridade 
Social se concretiza mediante eficientes ferramentas de es-
vaziamento, desfinanciamento e focalização, as quais de-
ságuam num processo de despolitização da questão social. 

Despolitização essa que a esvazia de conteúdo comple-
xo e a converte em fato natural, dado por características e 
escolhas individuais. A sobrevivência nesse terreno de lutas 
que é a seguridade social, seja no sentido da luta pelo es-
paço no território, seja do seu reconhecimento como gente, 
sujeito de direitos, da luta pela saúde e pelo financiamento e 
assistência do SUS de modo a contemplar a diversidade de 
demandas da população, da previdência, de modo que não 
se consolide como um direito residual, se dá necessariamen-
te pelo coletivo. Coletivo construído nas articulações entre 
trabalhadores do mesmo espaço sócio-ocupacional, através 
das articulações intersetoriais, nos sindicatos e associações, 
enfim, na contracorrente das proposições cotidianas funda-
das no isolamento e no individualismo. 

Nesse sentido, há que se ter em mente que a defesa da 
Seguridade Social ou de qualquer estrutura voltada para a 
construção de uma sociabilidade digna na sociedade bra-
sileira se torna estéril sem a incorporação do combate ao 
racismo e toda forma de violência como este se apresenta 
no cotidiano. O racismo é fenômeno indissociável dessa 
sociedade de classes que numa operação ideopolítica con-
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fere à Europa o status de “berço da civilização”, apagando 
toda expropriação por ela patrocinada e empreendida nos 
territórios africano, americano e asiático. 

Nesse momento recorro a Edward Said (2007) e suas 
reflexões sobre uma invenção ocidental, essa ferramen-
ta inserida na estratégia de expansão territorial, política 
e econômica dos impérios: o orientalismo. Tal constructo 
europeu promoveu uma percepção, um inconsciente cole-
tivo que atribui ao oriental ares de exotismo, incivilidade, 
inferioridade, barbárie e violência. O Oriente, portanto, 
deixa de ser meramente um marco geográfico, tornando-
-se um argumento, um dispositivo, uma justificativa para 
toda sorte de escrutínio.

Nessa dinâmica complexa, o autor demonstra o modo 
como o orientalismo se apresenta como sustentáculo dos 
processos de ocupação e opressão do oriente pelo ocidente, 
na medida que o primeiro é destituído de fala e ao segundo 
legitima-se uma postura de tutela. Nas palavras de Said, 

A designação mais prontamente aceita para 
Orientalismo é acadêmica, e certamente o rótulo 
ainda tem serventia em várias instituições acadê-
micas. Quem ensina, escreve ou pesquisa sobre 
o Oriente – seja um antropólogo, um sociólogo, 
um historiador ou filólogo – nos seus aspectos 
específicos ou gerais é um orientalista, e o que ele 
ou ela faz é Orientalismo. Comparado a estudos 
orientais ou estudos de área, é verdade que o ter-
mo Orientalismo deixou de ser o preferido dos 
especialistas atuais, não só porque é demasiado 
vago e gera, como porque conota a atitude arro-
gante do colonialismo europeu do século XIX e 
do início do século XX. Ainda assim escrevem-se 
livros e realizam-se congressos que têm o ‘Orien-
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te’ como foco principal, e o orientalista, à nova 
ou velha maneira, como autoridade principal. O 
ponto é que, ainda que não sobreviva como anti-
gamente, o Orientalismo continua a viver na aca-
demia por meio de suas doutrinas e teses sobre o 
Oriente e o oriental. (SAID, 2007, p. 28)

Sendo assim, compreende-se porque liberdade, igual-
dade e fraternidade soaram como música para franceses 
revolucionários, enquanto houve uma tentativa de inter-
dição de seu som em Santo Domingo, até a independência 
do Haiti. Tais valores republicanos, afinal, faziam sentido 
em território europeu, no ocidente, não num espaço mar-
cado pela diáspora africana. 

Uma perspectiva de análise que contribui em muito 
para o debate sobre o enfrentamento ao racismo é o pan-
-africanismo de Du Bois e seu reconhecimento dos impac-
tos do colonialismo e do imperialismo, ao longo do globo, 
assim como os processos de luta e resistência diante deles 
operados. Ao destacar esse aspecto das contribuições do 
autor, afirma Angela Davis:

Devemos ficar atentos à África não apenas por-
que esse continente é povoado por negros, não 
apenas porque nossas origens remontam à Áfri-
ca, mas principalmente porque a África tem sido 
o maior alvo do colonialismo e do imperialismo. 
O que também admiro no pan-africanismo de 
Du Bois é que ele insiste nas solidariedades afro-
-asiáticas. Este é um aspecto importante que tem 
sido ocultado em narrativas convencionais sobre 
o pan-africanismo. Tal abordagem não é defini-
da racialmente, mas, em vez disso, descobre sua 
identidade política em suas lutas contra o racis-
mo. (DAVIS, 2019, p. 27)
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 No Brasil, as resistências em sua diversidade de ex-
pressões, inclusive culturais, promovidas pelo povo negro, 
pelos povos originários, costumam ter como resposta da 
institucionalidade o silenciamento. Conforme aponta Ma-
laguti Batista (2003), 

O genocídio inicial, presente no primeiro encon-
tro entre os dois mundos na América, é recorren-
te na história do Brasil. O nosso genocídio diário, 
trabalhado através do medo como meta-merca-
doria, nos obriga a transcender, pela história, a 
política e o imaginário no presente. O medo do 
caos é trabalhado a cada ameaça de chegada ao 
poder das forças populares. (MALAGUTI BA-
TISTA, 2003, p. 51)

Outra estratégia de silenciamento, de apagamento, 
para além da estruturação do discurso do medo, consiste 
no manejo das cíclicas crises econômicas. No contexto dos 
anos noventa, como foi discutido na seção anterior, pri-
meiramente constrói-se um consenso em torno da inevita-
bilidade das medidas neoliberais como única alternativa 
para a crise do capital. Ora, a conta da redução de direitos, 
do esfacelamento do Estado e das políticas públicas é as-
similada em maior medida pelos mesmos setores silencia-
dos, apagados, perseguidos pela institucionalidade jurídi-
co-penal. Nesse sentido são muito pertinentes as palavras 
de Silvio Almeida (2019) quando este afirma que 

O esfacelamento da sociabilidade regida pelo 
trabalho abstrato e pela “valorização do valor” 
resulta em terríveis tragédias sociais, haja vis-
to que o movimento da economia e da política 
não é mais de integração ao mercado – há que 
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se lembrar que na lógica liberal o “mercado” é 
a sociedade civil. Como não serão integrados ao 
mercado, seja como consumidores ou como tra-
balhadores, jovens negros, pobres, moradores de 
periferia e minorias sexuais serão vitimados por 
fome, epidemias ou pela eliminação física pro-
movida direta ou indiretamente pelo Estado – 
um exemplo disso é o corte nos direitos sociais. 
Enfim, no contexto da crise, o racismo é um ele-
mento de racionalidade, de normalidade e que 
se apresenta como modo de integração possível 
de uma sociedade em que os conflitos tornam-se 
cada vez mais agudos.

 
O racismo, portanto, não constitui um acidente, uma 

loucura, um desvio moral, mas um fator de sustentação, de 
conservação das desigualdades. É estrutural. Daí, portanto, 
serem indissociáveis as lutas antirracista e anticapitalista.

Nos espaços de concretização das políticas de proteção 
social, o racismo se manifesta violentamente desde o trata-
mento diferenciado dirigido a pessoas adeptas de religiões 
de matriz africana quando adentram os espaços públicos, 
como foi o caso da Mãe de Santo que foi impedida de reali-
zar uma visita hospitalar até a perda de poder familiar por 
motivo semelhante. Há ainda o próprio tratamento dirigi-
do às mulheres negras que atuam nos espaços públicos as 
quais enfrentam cotidianamente um nem sempre silencio-
so desafio, o de provar repetidamente sua competência e 
condição de ocupar determinado espaço sendo de gestão 
ou de execução de políticas públicas.

 Nessa rotina, seja na condição de profissional, seja na 
de cidadã, cidadão, usuários de alguma política social, 
processos de apagamentos são executados repetidamente 
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em oposição à ideia consagrada pela universalidade ins-
crita na Constituição Federal de 1988. Se o texto, fruto da 
correlação de forças políticas em ação durante o processo 
de redemocratização, aponta para uma perspectiva que 
supera a lógica histórica herdeira da economia baseada na 
exploração do trabalho de pessoas escravizadas, a prática 
da gestão e execução da Seguridade Social trata de afastar 
a universalidade sob o argumento fiscal (sob os auspícios 
neoliberais), de um lado, e, envolta num silencioso pacto 
de exclusão, de outro. Este último processo ganha fôlego 
com a ascensão de uma extrema direita que orienta suas 
ações a partir da lógica do extermínio. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os processos de apagamento, enquanto manifestação 
violenta da questão social, encontram no contexto atual de 
ofensiva conservadora reacionária um terreno fértil que 
facilita as posturas de tutela das populações não brancas, 
às quais são dirigidas ações de silenciamento, impedi-
mento de acesso ou direcionamento de suas decisões. Do 
mesmo modo, a fala inaugural da Ministra da Mulher, da 
Família e dos Direitos Humanos do Governo Bolsonaro, de 
que “Meninas vestem rosa e meninos vestem azul” denota 
também esse tipo específico de violência, que apaga, anu-
la, não admite aquilo que supostamente não se encaixa no 
esperado, regulado, aceito, padrão e é, portanto, conside-
rado desviante.

Assim, contingentes populacionais em condição de rua 
não devem acessar benefícios, à medida que não possuem 
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aparelho celular, tampouco acesso à internet. O censo da 
população em situação de rua na cidade do Rio de Janei-
ro possibilita identificar essa tendência. De acordo com os 
dados obtidos na pesquisa realizada em outubro de 2020 
(em plena pandemia, portanto), é possível observar que 
das 7.272 pessoas entrevistadas, 76% se identificam como 
pretas ou pardas. Não é difícil imaginar a dificuldade en-
frentada por cada uma delas na tentativa de acessar bene-
fícios governamentais, considerando os novos requisitos 
impostos para além daqueles estabelecidos no marco le-
gal, ou seja, a solicitação por meio remoto.

Por sua vez, estudantes pegos em meio a uma pan-
demia foram apagados, quando independentemente 
da possibilidade de acesso às condições mínimas para 
acompanhamento das aulas, foram empurrados para o 
ensino virtual. O povo de terreiro é apagado quando as 
garantias constitucionais da liberdade de culto são inter-
rompidas por incêndio em templos, ameaças e ataques 
em logradores públicos. 

O caminho do enfrentamento desse tipo de violência 
manifesto também no interior das políticas públicas – que 
a partir de 1988 sagraram-se como espaços, apesar das li-
mitações, de proteção e de garantias – é árduo, porém 
inevitável. Reagir às violências institucionais em meio à 
ascensão de uma onda neofascista é tarefa cotidiana de 
todos que se apresentam como defensores de um projeto 
de sociedade marcado pela tolerância, pela valorização da 
diversidade. Nesse sentido, como afirma Emicida, “viver é 
partir, voltar e repartir”, o processo de resistência implica 
em reconhecer o passado, compreender seus processos, vi-
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ver o presente na perspectiva de um futuro que não repro-
duza as mesmas dinâmicas violentas que apagam sujei-
tos. Ou como propõe a cultura Axante, através do adinkra 
Sankofa, agir como o pássaro que voa sem deixar de olhar 
para trás, conhecendo o que se passou para construir um 
devir melhor. Afinal, “É tudo pra ontem”.
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INTRODUÇÃO 

O cenário político consolidado pela pandemia de 
COVID-19 perpassa a crise sanitária, econômica, 
política e social, e constitui grandes desafios em 

nível mundial, acirrando as desigualdades de acesso a di-
reitos, como também reproduzindo sua faceta nefasta de 
desproteção social. A pandemia se manifesta no Brasil em 
um período de desproteções no que tange a políticas pú-
blicas, e principalmente de desmontes de direitos sociais, 
como o direito à moradia.  

É notório que esse processo pandêmico desvelou e 
potencializou os desmontes em políticas públicas que 
já se engendravam econômica e socialmente, aliadas à 
alteração de governo em 2019 com caráter excludente e 
ultraliberal coexistiram a falta de recomendações, bem 
como orientações a respeito da contingência de propaga-
ção do vírus em âmbito nacional e contradições em reco-
mendações de contingência em nível de saúde mundial. 
Também é perceptível a falta de construção de políticas 
públicas de garantia de direito, que objetivavam dimi-
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nuir as desigualdades de acesso a direitos nesse contexto 
(AHLERT; MOREIRA; LELIS, 2021).  

No contexto da habitação, observa-se na construção 
sócio-histórica uma  grande disputa entre o capital empre-
sarial e os movimentos sociais de luta por moradia, como 
também se consolida a disputa pelas cidades (AHLERT; 
MOREIRA;  LELIS, 2021). Na discussão de Nabil Bonduki 
(1994), o autor analisa sobre o processo histórico das mo-
radias no Brasil, em que apresenta ao longo dos anos um 
estado ausente e com intervenções focalizadas na questão 
habitacional, transformando o direito à moradia em lucros 
e o acesso  à moradia em mercadoria (BONDUKI, 1994). 

A crise sanitária e social instituída a partir da pande-
mia evidencia grandes vulnerabilidades no que diz respei-
to às condições de vida urbana. A partir das medidas de 
contingência confusas, do isolamento social e do desmonte 
de políticas públicas de seguridade de renda, houve um 
significativo aumento na taxa de desemprego, nesse sen-
tido potencializando as ações de despejo, como também 
ameaças de despejos (AHLERT; MOREIRA; LELIS, 2021).  

Essas ações intensificaram-se ainda mais pela falta de 
políticas anteriores, e atuais, que viabilizassem a garantia 
do acesso à moradia, e principalmente pelo desmonte de 
políticas públicas levado a efeito pelo Estado neoliberal 
brasileiro. 

Para compreender o acirramento da crise sanitária, se 
faz necessário compreender as características do Estado 
Neoliberal Brasileiro: sua polarização política, mínima atri-
buição de sua função de proteção social, grande parcela 
populacional em situação de desemprego e principalmente 
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a mercantilização da vida e dos direitos sociais, constituin-
do uma política de morte consolidada em detrimento ao 
capital (EURICO; GONÇALVES; FORNAZIER, 2021).

Diante do déficit habitacional e da dificuldade de aces-
so ao mercado imobiliário formal, ocupar áreas abandona-
das que descumprem a função social acaba sendo a forma 
possível para muitas famílias brasileiras conseguirem ga-
rantir o acesso à moradia, “ocupar, quando não se tem ou-
tros meios, quando não há como garantir a moradia pela 
via formal e quando o Estado deixa de garantir o direito à 
moradia, acaba sendo a única e possível solução de acesso 
a um teto” (HUPP el al., 2022, p. 25).

Sobre o acesso à moradia no Brasil, expressa-se como 
um palco de guerra entre a concepção do que é direito e os 
espaços urbanos tratados como mercadorias. As políticas 
urbanas implementadas no Brasil resultaram em cidades 
desiguais, de segregação urbana que vincula-se a um pro-
jeto político de (re)produção da cidade na lógica mercantil, 
e contrapõe-se à perspectiva do direito à cidade, como  um  
direito  de  não  exclusão  da  sociedade  das  qualidades  e  
benefícios  da  vida  urbana, compreendendo a pólis como 
um local de produção coletiva em que todos deveriam ter 
acesso aos seus bens e intervir nas decisões sobre a produ-
ção do espaço urbano (BRAGA, PESSALI, 2015).

Os despejos, ou a ameaça destes, são reflexo de uma ma-
nutenção histórica do ambiente urbano que relega algumas 
vidas à invisibilidade em detrimento de interesses políticos 
e econômicos (SIQUEIRA, 2019). Além dos aspectos que 
envolvem os despejos impactarem em efeitos profundos e 
duradouros, em especial porque muitas vezes são acompa-
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nhados de brutalidade e violência, bem como resultam dire-
tamente em sujeitos e famílias desabrigadas ou sem acesso 
aos meios para sua sobrevivência (ROLNIK, 2015).

Despejos e remoções forçadas também constituem vio-
lação direta do acesso à moradia como Direitos Humanos 
e Fundamentais. Para Rolnik (2015), despejos violam, além 
da moradia, outros direitos, como o direito à saúde, ali-
mentação, água, trabalho, renda e educação.

No contexto da pandemia de COVID-19, além do fator 
sanitário, a crise econômica e de retração de políticas pú-
blicas de moradia aprofundam ainda mais a desigualdade 
socioterritorial. A pandemia escancarou a vulnerabilidade 
social e a barbárie na vida de milhares de pessoas. Estudo 
do Instituto Pólis (2022) aponta para a correlação em que 
em áreas que famílias pobres sofreram despejos, concen-
tradas no recorte racial e de baixos rendimentos, a Covid 
infectou de forma mais expressiva essa população. Neste 
contexto adverso, vários movimentos sociais e organiza-
ções populares articularam ampla mobilização para a sus-
pensão das remoções e despejos, coletivos ou individuais 
como resistência na defesa de direitos.

Na análise de Ribeiro e Franzoni (2022) a organização do 
campo popular representada pela Campanha Despejo Zero 
impulsionou estratégias que culminaram em conquistas re-
afirmando a relação entre direito à saúde, à vida e à mora-
dia, especialmente no contexto de pandemia. Desde junho 
de 2021, o Supremo Tribunal Federal (STF), mediante a inci-
dência e o pedido de diversos coletivos, garantiu a suspen-
são dos despejos e desocupações em todo território nacio-
nal, porém constata-se que alguns municípios, mesmo com 
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a determinação legal, continuaram com ações de desapro-
priação e reintegração de posse, como é o caso de Curitiba.

A investigação foi estruturada objetivando compreen-
der como o município de Curitiba lidou com ações de des-
pejos no período de pandemia, e qual o histórico de ações 
anteriores a esse período. Em um estudo exploratório com 
caráter descritivo analítico, foram caracterizadas diversas 
violações de direitos humanos e a negação do preceito à 
moradia digna previstos nas Convenções Internacionais 
das quais o Brasil é signatário. Destarte que a proposta 
foi caracterizar a questão habitacional e as demandas de 
despejo avultando o contexto de Curitiba, Paraná. Dessa 
forma, foram utilizados referenciais teóricos da área das 
ciências sociais aplicadas, com ênfase na análise do Servi-
ço Social, para pensar as disputas do acesso à terra, bem 
como dados de pesquisas e campanhas que desvelam a 
luta pelo acesso ao direito à moradia, que antecede o perí-
odo pandêmico e se intensifica nesse contexto. 

1. A QUESTÃO HABITACIONAL E A REALIDADE DE 
DESPEJOS NO CONTEXTO DE PANDEMIA 

No contexto histórico da cidade, Lefebvre aponta que 
ela possuía uma singularidade específica, o local do ha-
bitat, onde se participava de uma vida social, de uma co-
munidade, tanto nas aldeias como nas cidades. Porém, em 
uma sociedade capitalista, em que os valores de consumo 
são consolidados nas cidades, essa noção de habitat se per-
de, a cidade é “suburbanizada” e o proletário é cada vez 
mais afastado dela (LEFEBVRE, 2006). 
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Esse fundamento tornou vazia a qualidade dos costu-
mes e das relações espaço-tempo, como se a cidade fosse 
compelida a se transformar em uma gigantesca empresa. 
É importante destacar que a exploração não se restringe à 
classe trabalhadora, mas afeta todas as outras classes so-
ciais não dominantes (LEFEBVRE, 2006). 

Nesse sentido, no contexto das cidades é importante 
ressaltar que esta “é uma mercadoria assim como todos 
os elementos que a constituem (edifícios, postes, mobiliá-
rio urbano, redes de infraestrutura, pontes, viadutos, etc.)” 
(MEDEIROS, 2021, p. 4). Dessa forma, “expõem desigual-
dades socioterritoriais acumuladas durante séculos de ur-
banização seguindo padrões desiguais do ponto de vista 
social, excludente do ponto de vista territorial e predatório 
do ponto de vista ambiental” (KOGA, 2010, p. 23).  

No contexto brasileiro, a pesquisadora Ermínia Marica-
to ressalta que:

o Brasil se caracteriza por uma industrialização 
tardia com baixos salários e por isso corresponde 
a uma urbanização dos baixos salários. Isso sig-
nifica que uma parcela da população trabalhado-
ra não possui renda suficiente para comprar uma 
casa no mercado imobiliário formal capitalista, o 
que leva grande parte dos trabalhadores assala-
riados a construir sua própria casa nos finais de 
semana. Mesmo sendo uma força de trabalho 
com carteira assinada no mercado formal, tal 
situação conduz à moradia informal na cidade. 
(MARICATO, 2015 apud MEDEIROS, 2021, p. 8). 

Nessa perspectiva, as ocupações fazem parte do processo 
de urbanização brasileiro, sendo características de todas as 
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regiões. A falta de acesso ao mercado imobiliário formal se 
fomentou pelo baixo acesso da população devido ao desem-
prego, baixo salário, bem como especulações imobiliárias e 
altos valores de aluguel (MEDEIROS, 2021). Dessa forma, a 
população acaba habitando ocupações precarizadas, com 
não acesso a água, luz, saneamento básico, equipamentos de 
saúde, educação, e muitas vezes correndo riscos em tragé-
dias naturais. Nesse processo observa-se que, muito além da 
falta de acesso à moradia, concomitantemente existe o inte-
resse estatal nas ocupações informais (MEDEIROS, 2021). 

No processo de urbanização brasileiro identificam-se 
condições desiguais de acesso à terra e a atuação do Es-
tado na produção do espaço urbano alinhada aos interes-
ses do capital, culminando no atual cenário das cidades 
brasileiras, caracterizado por expressões como a segrega-
ção socioespacial, precariedade habitacional e degrada-
ção ambiental. Nesse cenário, as cidades permanecem em 
constante disputa entre projetos que defendem o acesso à 
terra enquanto mercadoria e projetos políticos alinhados 
à defesa do direito à cidade, que pautam a função social 
da terra urbana e defendem a moradia como direito social 
fundamental (BRAGA; PESSALI, 2015). 

O não acesso à habitação no país é uma das expressões da 
questão social, as iniciativas no âmbito da política habitacio-
nal são focalizadas e não contemplam a realidade do déficit 
habitacional, o que se reverteu num cenário de desrespeito 
aos direitos humanos, sendo que a moradia se descaracteri-
za de direito fundamental, que se converge em lucros.

A segregação imposta pelo Estado e mercado imobiliário 
priva a população de acesso a equipamentos importantes, 
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à manutenção do básico necessário para reproduzir a vida 
com dignidade e à formulação de ações e projetos integra-
dos para que o acesso ao habitat esteja vinculado ao acesso 
à educação, saúde, transporte, saneamento básico, trabalho. 

Dessa forma, compreende-se historicamente o acesso 
à moradia como um campo de disputa de projetos políti-
cos, no qual as tensões indicam como os interesses do ca-
pital privado têm se sobressaído no campo das disputas. 
A atuação do Estado nas décadas de 1960 e 1970 no finan-
ciamento de ações de habitação e saneamento, o modelo 
adotado na regulação do ordenamento e crescimento das 
cidades por meio das normas de uso e ocupação do solo e 
zoneamento, e o processo de produção privada das cida-
des pelo mercado atenderam somente as classes média e 
alta (ROLNIK; KLINK, 2011). 

Para a população impossibilitada de acessar à moradia 
via mercado formal “restou uma inserção precária e am-
bígua no território: sem condições básicas de urbanidade, 
com vínculos frágeis com a terra que ocupam, vulneráveis 
a expulsões e remoções” (ROLNIK; KLINK, 2011, p. 103).

Nesse sentido, as ações habitacionais historicamente 
empreendidas pelo poder público excluíram a população 
de baixa renda do seu escopo de intervenção e se carac-
terizaram por ações isoladas e fragmentadas no âmbito 
municipal e estadual. Somente a partir da segunda me-
tade da década de 1990 é que se iniciou a estruturação 
de uma estratégia nacional voltada à política habitacional 
(MARGUTI, 2019). 

A construção e o direcionamento da política urbana 
não aconteceram sem tensões, foram importantes os avan-
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ços institucionais e legais decorrentes da  mobilização de 
atores sociais, como o Movimento da Reforma Urbana 
(1963), que a  partir de 1987 reconfigurou-se como Fórum 
Nacional da Reforma Urbana (FNRU),  articulando diver-
sos coletivos sociais para incidência na política urbana na-
cional, na defesa de pautas relacionadas ao acesso à mora-
dia, função social do solo urbano  e gestão democrática das 
cidades (BRAGA; PESSALI, 2015).  

A partir dessas lutas foi possível a inserção de capítu-
lo exclusivo destinado à política urbana na Constituição 
Federal de 1988, que abordou o usucapião urbano e esta-
beleceu a finalidade do desenvolvimento urbano voltada 
ao avanço das funções sociais da cidade e da garantia do 
bem-estar de seus habitantes. Posteriormente, deu-se sua 
regulamentação por meio do Estatuto das Cidades (2001), 
que representou um novo marco legal no contexto da po-
lítica urbana e na luta pelo direito à cidade, prevendo ins-
trumentos urbanísticos e a gestão democrática das cidades 
(BRAGA; PESSALI, 2015). 

Apesar das conquistas legais e institucionais no campo 
da política urbana, bem como do expressivo aumento dos 
investimentos do Governo Federal nessa área durante o 
governo Lula, não foi possível uma alteração significativa 
no quadro de exclusão das cidades brasileiras (ROLNIK; 
KLINK, 2011). 

Um relatório da Fundação João Pinheiro (2021) esti-
ma que no ano de 2019 o déficit habitacional no Brasil foi 
de 5,876 milhões de domicílios, com maior participação 
do componente ônus excessivo com o aluguel urbano 
(51,7%), seguido da coabitação, com 1,358 milhão de do-
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micílios (23,1%) e habitações precárias, com 1,482 milhão 
de unidades (25,2%). 

Em relação ao componente ônus excessivo com o alu-
guel urbano, em 2019, “ao todo, 3,035 milhões de domicí-
lios, cuja renda domiciliar era inferior a três salários míni-
mos, utilizaram mais de 30% dela com aluguel” (FJP, 2021, 
p. 118). No entanto, há predominância da concentração 
desses domicílios nas faixas de renda de 0 até 2 salários 
mínimos, representando 84% do total desse componente.

Ainda, há os domicílios que não são identificados em 
situação de déficit, mas apresentam alguma condição que 
os caracteriza como inadequados, segundo critérios de 
infraestrutura urbana, inadequação edilícia e inadequa-
ção fundiária. 

Utilizando ainda dados da Fundação João Pinheiro 
(2020), em 2019 a inadequação de infraestrutura urbana foi 
a que mais afetou a população brasileira: cerca de 14,257 
milhões de domicílios apresentaram ao menos uma inade-
quação referente ao abastecimento de água, esgotamento 
sanitário, coleta de lixo ou acesso à energia elétrica. 

Em tempos de pandemia, as recomendações e cam-
panhas dos governos, além de orientações sobre dis-
tanciamento social, uso de máscaras e higienização, são 
para que a população “fique em casa”. Nesse sentido, 
o acesso à moradia digna é condição essencial para a 
proteção contra a COVID-19, bem como para evitar a 
propagação do vírus.  

No entanto, os dados sobre o déficit habitacional e a ina-
dequação domiciliar revelam que expressiva parcela da 
população, aquela mais vulnerável, tem seu direito à mo-
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radia violado, seja por não ter condições de saneamento e 
habitabilidade, seja pela exposição à situação de remoções 
forçadas decorrentes de conflitos fundiários e diminuição 
da renda com a impossibilidade de continuar a arcar com 
os custos do aluguel. 

E mesmo com o agravamento da crise de moradia em 
decorrência da situação pandêmica, remoções forçadas 
continuaram acontecendo por todo o Brasil durante o ano 
de 2020 e primeiro semestre de 2021, sem medidas efeti-
vas por parte dos governos para impedir essas ações de 
violação de direitos em plena pandemia (CAMPANHA 
DESPEJO ZERO, 2021). 

Conforme levantamento realizado pelo Sistema de 
Informações sobre Necessidades Habitacionais (2019), a 
Cidade de Curitiba possui 359 espaços informais de mo-
radia, ocupações, favelas, loteamentos clandestinos e irre-
gulares. Contudo, com o cenário de crise política, social 
e econômica potencializado pela pandemia, esse quadro 
tende a se agravar.

A pauta por moradia popular é historicamente despre-
zada na cidade de Curitiba, os investimentos para a pro-
dução de habitação de interesse social e regularização fun-
diária nunca foram maiores que 0,2% ao ano do orçamento 
municipal. A desigualdade é evidente: enquanto uma par-
cela ínfima é destinada para a moradia, a aplicação em 
urbanismo que corresponde às grandes obras é uma das 
maiores dentro do quadro orçamentário, concentrado nas 
regiões centrais. A fachada de “cidade-modelo” é utilizada 
para esconder a pobreza e a precariedade da habitação nas 
periferias da capital e região metropolitana. 
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No livro “Curitiba: o mito da cidade modelo”, o autor 
Denison de Oliveira (2012), ao investigar a história do pla-
nejamento urbano da cidade, traça um contexto institucio-
nal e político que afirma que os projetos de planejamento 
urbano implantados em Curitiba estão relacionados a um 
projeto de cidade e a padrões institucionais recorrentes do 
planejamento urbano no Brasil. 

Assim, o êxito na aplicação dos planos em Curitiba 
não deve ser creditado apenas às soluções técnicas con-
tidas no planejamento, mas também às condições políti-
cas e econômicas que os impulsionaram. Deste modo, as 
políticas habitacionais e planejamento urbano não foram 
priorizadas para os grupos mais vulneráveis no municí-
pio; sua ênfase foi no embelezamento urbano e valoriza-
ção do mercado imobiliário (OLIVEIRA, 2012, p. 73). 

Deste modo, é histórica a inexistência em âmbito mu-
nicipal de políticas públicas habitacionais consolidadas 
voltadas para as famílias mais empobrecidas que não têm 
condições de arcar com qualquer valor para aquisição de 
moradia por meio do mercado imobiliário. Não existe se-
quer uma Secretaria própria de Habitação na cidade. A 
Companhia de Habitação Popular de Curitiba (COHAB) 
é responsável pela habitação de interesse social, mas, por 
ser uma empresa de economia mista, ou seja, público-pri-
vada, sua atuação tende a executar projetos que gerem re-
torno financeiro à Companhia e lucro aos acionistas.  

Em meio à pandemia de COVID-19, a vulnerabilidade 
da população de baixa renda aumentou de forma expo-
nencial, sendo essencial reivindicar condições para uma 
vida digna para todos/as. Se por um lado a situação pede 
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que as pessoas fiquem em casa, por outro, o sistema vem e 
as tira de casa. Governos, Judiciário e proprietários insis-
tem em desabrigar famílias por todo o Brasil. 

Em Curitiba não é diferente, a exemplo da ocupação 
Nova Guaporé, localizada na Cidade Industrial, que so-
freu um despejo violento no final do ano de 2020, deixan-
do 311 famílias sem casa, uma ação que foi denunciada 
como truculenta e sem nenhuma assistência por parte da 
prefeitura. Ação semelhante aconteceu semanas antes na 
Ocupação Nova Caiuá, também na Cidade Industrial, 
onde os despejados tiveram 30 minutos para retirar seus 
pertences. Tudo isso sob a mira das espingardas de bala de 
borracha da Guarda Civil (SANTOS, 2020). 

O mesmo ocorreu com as famílias da Ocupação “Povo 
sem Medo” na região do Campo de Santana em Curitiba, 
tendo em vista decisão judicial que determinou reintegra-
ção de posse do terreno e despejo das famílias, com senten-
ça de multa diária de R$ 2.000,00 por dia para as famílias 
que permanecerem na área. Na ocupação foram contabili-
zadas cerca de 600 famílias, muitas em situação de extrema 
vulnerabilidade social, incluindo crianças e adolescentes, 
pessoas idosas, pessoas com deficiência e imigrantes. 

Mesmo que a ocupação tenha ocorrido em período 
posterior à data prevista na Lei 14.216/2021 que suspende 
despejos até 31 de outubro de 2022, é necessário avaliar as 
condições das famílias na ocupação, impactadas pela pan-
demia e pela escassez de políticas habitacionais, observan-
do assim os preceitos da Lei do Despejo Zero e Arguição 
de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF). 
Para a comunidade “Povo sem Medo” não foram apresen-
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tadas soluções permanentes de moradia para as famílias, e 
tampouco as alternativas provisórias foram devidamente 
esclarecidas, como, por exemplo, aluguel social e critérios 
de acesso, tempo de permanência nos abrigos. 

Nas demandas de reintegração de posse e despejos há 
o indicativo de Plano prévio de remoção e reassentamento, 
conforme parâmetros expostos na Resolução nº 10/2018 do 
Conselho Nacional dos Direitos Humanos (CNDH. 2018), 
que prevê soluções garantidoras de direitos humanos e 
medidas preventivas em situações de conflitos fundiários 
coletivos rurais e urbanos. Conjectura-se a pertinência em 
avaliar os impactos sociais, econômicos e ambientais das 
decisões judiciais tendo em conta a proteção de grupos em 
situação de vulnerabilidade, inclusive considerando o nú-
mero de pessoas e famílias, e suas especificidades. Principal-
mente, a permanência das famílias de forma conjunta, não 
ocorrendo intervenções que possam decompor a unidade 
familiar, dispersando seus integrantes, pela inexistência de 
vagas para acolhimento familiar no município e Estado.

Os despejos e deslocamentos forçados de grupos que 
demandam proteção especial do Estado implicam em vio-
lações de direitos humanos e devem ser impedidos, bus-
cando-se sempre soluções alternativas e garantia de acesso 
à moradia e aos direitos humanos das coletividades.

A situação das famílias da Ocupação Nova Guaporé e 
Povo sem Medo não é isolada e a política habitacional no 
município de Curitiba é insuficiente para o atendimento à 
demanda já posta, bem como os impactos sociais e econô-
micos da pandemia agravaram as condições de vulnerabi-
lidade da população.
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São sem-teto, sem-terra e locatários que são removidos 
de suas moradias, na maioria das vezes com força poli-
cial, sem assistência social e nem ao menos aviso prévio. 
O isolamento social e a higienização constante se carac-
terizaram com as medidas comprovadamente mais efica-
zes contra o avanço da pandemia, mas estas medidas não 
foram garantidas  a boa parte da população, sem acesso à 
moradia digna e em situações iminentes de despejo. 

Em resistência a esse cenário, movimentos sociais, co-
letivos, organizações e entidades têm buscado na unidade 
a ação política necessária para barrar o descaso do poder 
público com indivíduos e comunidades em situação de 
vulnerabilidade. 

Em Curitiba, movimentos como o “Mobiliza Curitiba”, 
“Despejo Zero”, “Terra de Direitos”, “Instituto Democracia 
Popular” e “Br Cidades” vêm tomando a frente em cam-
panhas pelo direito à moradia e direito a um orçamento 
público efetivo para habitação de interesse popular, além 
de serem canais para denúncia de despejos e remoções. 

A campanha Despejo Zero une força no campo popu-
lar representada por uma articulação coletiva potente, em 
ação que se apresenta na aliança que enlaçam os movi-
mentos sociais populares do campo e da cidade do país, 
de organizações coletivas em torno do direito à vida, ao 
território e à moradia. 

Estratégias que, mesmo em tempos de retração de di-
reitos e políticas de morte, garantem vitórias. A Campa-
nha Despejo Zero como uma ação nacional (com apoio 
internacional) se expressou na construção coletiva de 
mais de 100 organizações, sobretudo no compromisso e 
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na defesa dos direitos humanos, direito à cidade e aos 
territórios. 

A campanha Despejo Zero, iniciada em julho de 2020, 
mobilizou coletivos do Brasil todo em torno da garantia 
do direito à moradia. Foram inúmeras notas públicas, car-
tas, manifestos, pressão social e política que culminaram 
na decisão do ministro Luís Roberto Barroso, do Supre-
mo Tribunal Federal, que determinou em junho de 2021 
a suspensão por seis meses de ordens ou medidas de de-
socupação de áreas que já estavam habitadas antes de 20 
de março do mesmo ano, quando foi aprovado o estado 
de calamidade pública em razão da COVID-19, ainda que 
quase um ano após o início da pandemia no Brasil.  

Neste contexto, também se explicita que, entre os 
conselhos profissionais, o Conselho Federal de Serviço 
Social e Conselhos Regionais de Serviço Social (conjun-
to CFESS/CRESS) incidiram em buscar enfrentar as pro-
fundas desigualdades, sociais, econômicas e em articular 
ações e incidência coletiva com vistas ao direito à cidade, 
que possam responder às necessidades sociais de traba-
lhadoras e trabalhadores.

Em março de 2021, O CFESS, que, juntamente com ou-
tras entidades e organizações em defesa do direito à cidade, 
amplia a mobilização na Campanha Despejo Zero, divulgou 
uma nota em que reitera seu apoio à campanha e apresen-
ta uma crítica às precárias iniciativas do poder público para 
viabilizar o direito à moradia no país (CFESS, 2022).

Em uma análise conjuntural das regiões brasileiras, 
observa-se que, por mais que tenham sido tomadas de-
cisões objetivando a não reintegração de posse, é notório 
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que grande parte das decisões judiciais foram tomadas 
de forma a resguardar a saúde pública e individual e não 
objetivando assegurar o direito social à moradia em situ-
ação pandêmica. 

O relatório, produzido pela Campanha Despejo Zero 
(2021), apresenta os dados sobre famílias removidas du-
rante a pandemia, entre março de 2020 e março de 2021. 
Nesse período de pandemia de Covid-19, mais de 9 mil 
famílias foram removidas e cerca de 65 mil permaneceram 
ameaçadas de remoção. Tais dados expressam que os des-
pejos e deslocamentos forçados de grupos que demandam 
proteção especial do Estado implicam em violações de di-
reitos humanos e devem ser impedidos, buscando-se sem-
pre soluções alternativas e garantia de acesso à moradia e 
aos direitos humanos das coletividades.

Constata-se que os dados evidenciados no relatório na-
cional refletem a mesma condição de violações no acesso 
à política habitacional no município de Curitiba, sendo 
essa política insuficiente para o atendimento à demanda e 
sem parâmetros definidos nos processos de mediação de 
conflitos fundiários. Para Hupp el al. (2022) é imprescin-
dível o município realizar apresentação prévia de plano 
de execução da reintegração de posse, instrumento capaz 
de garantir condições de paz e segurança aos envolvidos 
(HUPP et al., 2022, p. 26). Assim, indica-se a necessidade 
de priorização de solução pacífica e definitiva do confli-
to, o que não se obtém em despejos forçados, replicando 
apenas o problema de acesso à moradia e a resultando na 
ocupação de outro lugar.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Nessa perspectiva das ocupações é preciso pensar no di-
reito à cidade, que se constitui muito além do direito à mo-
radia, como o direito ao acesso a saneamento, saúde, educa-
ção, e a todos os serviços que compõem a urbe. O direito à 
vida urbana se concretiza na sociedade moldada em outras 
bases, fora da estrutura capitalista, se constituindo no direito 
à liberdade, à individualização na socialização, o direito ao 
habitat, ao habitar e ao participar da construção da cidade.

As informações sobre a situação de déficit habitacional e 
inadequação domiciliar no Brasil evidenciam o processo ex-
cludente de construção das cidades brasileiras, empreendi-
do historicamente alinhado aos interesses do capital. Ainda, 
destaca-se o protagonismo dos movimentos sociais na cons-
trução dos direitos sociais, tal como o direito à moradia.  

As cidades são arenas de luta que explicitam a disputa 
entre diferentes projetos políticos no acesso à terra e re-
cursos públicos. Estão em jogo inclusive as disputas por 
concepções, como o direito à moradia, por exemplo, que 
demonstram os interesses dos atores sociais envolvidos no 
planejamento das cidades. 

O contexto de agravamento da crise de moradia na pan-
demia e a omissão do Estado, e mesmo sua ação violenta 
priorizando a defesa da propriedade privada, revelam o 
caráter do Estado Neoliberal Brasileiro, caracterizado pelo 
desmonte de políticas públicas e a prevalência dos interes-
ses do capital em relação aos direitos sociais. 

Neste processo, iniciaram-se nacionalmente manifes-
tações e mobilizações que pautavam na suspensão por 
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despejos uma alternativa (mesmo que temporária) essen-
cial, sabendo que, entre as principais estratégias defendi-
das pelos órgãos de saúde para evitar os picos de contá-
gio pelo vírus da COVID-19, estava a de “ficar em casa” 
(HUPP el al., 2022). 

Destarte, as práticas de despejos e remoções pelo Esta-
do são perversas formas de violações de direitos, pois, de 
um lado, geram aglomeração (de ocupantes, profissionais 
de espaços públicos) e, por outro, impedem o cumprimen-
to das próprias orientações de saúde por retirarem a mo-
radia das pessoas.

O que foi procurado explicitar nesta análise são os fios 
condutores de uma história que é, também, essencialmen-
te política. Ela passa pela ocupação progressiva do terri-
tório, pela exclusão socioterritorial, pela falta de acesso às 
políticas públicas como saúde e habitação e pelas disputas 
políticas em torno das cidades.  

A esta altura da história, com os desafios postos pela 
pandemia causada pela COVID-19, compreende-se que a 
luta deve ser coletiva e integrada contra os setores domi-
nantes da cidade, o imobiliário, o capital financeiro e as eli-
tes políticas/judiciárias, pois esta é a escala na qual o pro-
cesso de urbanização opera agora. Por certo, a tarefa política 
de organizar tal confronto é difícil, se não assustadora. Mas 
as oportunidades são múltiplas porque, como esta síntese 
mostra, as crises irrompem repetidamente em torno da ur-
banização, porque a cidade é o ponto de colisão massiva. 

Ao buscar evidenciar as violações de direito à moradia 
em Curitiba no contexto da pandemia, apresenta-se, ainda 
que de forma fatídica, a importância primordial de políticas 
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públicas voltadas à garantia desse direito e a necessidade 
de efetivação das medidas urbanísticas, sociais, econômicas 
e ambientais ínsitas à moradia digna e regularização fundi-
ária. Atuações que são deveres do Estado imprescindíveis 
para promoção da moradia e seu amplo acesso.

A democratização do direito à moradia digna e a cons-
trução de um amplo movimento social para fortalecer seu 
desígnio são imperativos. Se trabalhadores pretendem to-
mar para si o controle que há muito lhes tem sido negado, 
é preciso instituir novos modos de urbanização. 
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INTRODUÇÃO 

O Brasil tem uma extensa faixa de fronteira Oeste: 
são mais de 16 mil km de extensão, em cinco di-
ferentes biomas e, em alguns casos, em áreas que 

apresentam vazios populacionais e de governança estatal 
e onde há a incidência de crimes transfronteiriços de di-
ferentes gêneros. O foco do presente estudo é debater as 
violências na atualidade com um recorte relacionado aos 
ilícitos fluviais nas cidades brasileiras que são lindeiras ao 
Lago de Itaipu, fronteira entre Brasil e Paraguai, e dados 
sobre as mortes violentas e taxa de abandono escolar - além 
de índices de desenvolvimento - neste local. A zona fluvial 
é utilizada como meio para o transporte de mercadorias 
- “commodities ilícitas” - , drogas, armas, cigarros e agroquí-
micos, dentre outros, do país vizinho para o Brasil. Neste 
capítulo, será realizado o debate sobre a responsabilização 
da fiscalização no Lago de Itaipu, bem como os índices de 
mortes violentas nas 16 cidades lindeiras, as preocupantes 
taxas de abandono escolar e as possíveis correlações com 
o aliciamento de jovens para atuar em atividades ilícitas, 
além de proposições de ações a partir de referencial teóri-
co e dos dados apresentados. 

Em relação à metodologia utilizada, optamos pela qua-
litativa e quantitativa, tendo sido realizada pesquisa bi-
bliográfica e documental em documentos governamentais, 
como planos nacionais e anuários estatísticos. Para a análi-
se de dados de mortes violentas a cada 100 mil habitantes, 
foi selecionada uma série temporal de 4 anos, consideran-
do-se 2018, 2019, 2020 e 2021, que contempla períodos pré-
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-pandemia e pós-pandemia de Covid-19. Os dados são da 
Secretaria de Segurança Pública do Paraná, por meio do 
Centro de Análise, Planejamento e Estatística (CAPE). Para 
os registros relacionados à cidade de Mundo Novo (MS), 
os dados são do Cartório Central da Delegacia de Polícia 
Civil da cidade. A análise dos dados referentes às taxas de 
abandono escolar levou em conta a mesma série temporal, 
cujos dados foram extraídos do Censo da Educação Bási-
ca, divulgado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesqui-
sas Educacionais Anísio Teixeira (INEP). Outras bases de 
dados como do IDHM e PIB também foram pesquisadas a 
partir de fontes primárias. Também foram utilizadas fon-
tes secundárias, com recortes de jornais, revistas e artigos 
que resgatam fatos ocorridos no ambiente fluvial do Lago 
de Itaipu, foco do presente estudo.

O texto traz uma breve caracterização das cidades lin-
deiras ao Lago de Itaipu, bem como as informações so-
bre tal ambiente aquático, a atuação de redes criminosas 
e principais ilícitos presentes na região fronteiriça, além 
de um mapa georreferenciado com os portos clandestinos 
identificados em 2022. Na sequência, por meio de referen-
cial teórico, de documentos governamentais e proposições 
legislativas, são apresentadas argumentações sobre a res-
ponsabilização, cooperação e ações públicas e privadas de 
fiscalização dos ilícitos fluviais na região do Lago de Itaipu. 
Em contraste com os indicadores de IDHM dos municípios, 
em que 14 deles apresentam IDHM alto, o índice de mortes 
violentas nos municípios lindeiros ao Lago de Itaipu, em 
diferentes cidades e períodos da série temporal, destoa de 
tal caracterização positiva. Da mesma forma, verificaram-
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-se altas taxas de abandono escolar na faixa etária entre 15 
a 17 anos, idade em que estudos apontam o potencial ali-
ciamento para a inserção de jovens em atividades ilícitas.

1. OS MUNICÍPIOS LINDEIROS AO LAGO DE ITAIPU

O Lago de Itaipu foi formado artificialmente no ano de 
1982, no Rio Paraná, e fica na fronteira entre Brasil e Para-
guai. Ele foi constituído para ser o reservatório da Usina 
Hidrelétrica de Itaipu e compreende uma área de 1.350 
km², 170 km de extensão, largura máxima de 12 km e lar-
gura média de 7 km (ITAIPU, 2022). No total, 16 cidades 
do Brasil são banhadas pelo Lago: 15 no estado do Paraná 
e uma em Mato Grosso do Sul. No Paraná, são: Diamante 
D’Oeste, Entre Rios do Oeste, Foz do Iguaçu, Guaíra, Itai-
pulândia, Marechal Cândido Rondon, Medianeira, Merce-
des, Missal, Pato Bragado, Santa Helena, Santa Terezinha 
de Itaipu, São José das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu e 
Terra Roxa. No Mato Grosso do Sul, a cidade de Mundo 
Novo. Foz do Iguaçu é a cidade mais populosa, com apro-
ximadamente 260 mil habitantes (IBGE, 2020). Os demais 
municípios são considerados de pequeno/médio porte, 
com populações médias de 5 mil até 50 mil habitantes. Das 
características socioeconômicas, são cidades que tiveram 
migração principalmente italiana e alemã nas décadas de 
1950-1960, são voltadas para o agronegócio, com a pro-
dução de proteína animal — destaque para a produção de 
frangos e suínos para o mercado interno e externo.

A seguir, para a caracterização dos municípios, é apre-
sentada uma tabela com dados do PIB per capita (IBGE, 
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2019) e do Índice de Desenvolvimento Humano Municipal 
- IDHM (IBGE, 2010) dos municípios.

Tabela - IDHM e PIB per capita
Cidades IDHM PIB per capita

Diamante D'Oeste 0,644 19.426,89
Entre Rios do Oeste 0,761 52.472,96

Foz do Iguaçu 0,751 61.023,61
Guaíra 0,724 29.169,51

Itaipulândia 0,738 33.176,20

Marechal Cândido 
Rondon 0,774 44.301,02

Medianeira 0,763 42.295,89
Mercedes 0,74 35.575,21

Missal 0,711 34.102,36
Mundo Novo 0,686 29.644,03
Pato Bragado 0,747 30.416,65

Santa Terezinha de 
Itaipu 0,738 24.855,93

Santa Helena 0,744 36.940,60
São José das Palmeiras 0,713 20.952,05
São Miguel do Iguaçu 0,704 39.875,96

Terra Roxa 0,714 35.701,23
Fonte: elaborado pelos autores.

Em relação ao Lago de Itaipu, a partir dos anos 1990, 
tornou-se uma das principais rotas usadas por trafican-
tes e contrabandistas para ingressar produtos advindos 
do Paraguai ao mercado brasileiro. Além disso, também 
é utilizado para a fuga de criminosos que tentam cruzar a 
fronteira de forma ilegal.



708

2. CONTRABANDO, DESCAMINHO, TRÁFICO DE DROGAS 
E “COMMODITIES ILÍCITAS” NO LAGO DE ITAIPU

Pelas características do Lago, bem como da região, que 
apresenta mata ciliar em toda a extensão do reservatório, 
as rotas e a logística das atividades ilícitas já são estabe-
lecidas e, com isso, há uma convergência criminosa, uma 
variedade de ilícitos que são transportados. 

Ademais, vale ressaltar que tais ilícitos se imiscuem nos 
transportes de cargas legais, as commodities depositadas nas 
barcaças que singram a Hidrovia Paraná — Paraguai, cons-
tituindo rotas de “commodities ilícitas”. Este termo vem sen-
do consolidado como uma proposição conceitual teórica a 
partir de pesquisa doutoral inédita, em curso (BARROS, 
2022), que tem como objetivo principal a análise da utili-
zação da infraestrutura pública, no caso a Hidrovia, pelo 
crime transfronteiriço, que se apropria das rotas mercantis 
lícitas e acessa as cadeias globais de valor, para exportar as 
“commodities ilícitas”.   

Dentre os destaques, estão cigarros, drogas, armas, pro-
dutos contrabandeados e descaminhados e, mais recente-
mente, têm sido registradas apreensões de grandes quan-
tidades de agroquímicos com uso restrito ou proibido no 
Brasil. No caso do cigarro, o contrabando acaba sendo esti-
mulado como atividade por, basicamente, dois motivos: a 
diferença tributária, em que no Brasil a média é de 75% a 
80% de impostos sobre o produto, e, no Paraguai, apenas 
16%. Além disso, o cigarro paraguaio não é homologado 
em território nacional e não passa por nenhum crivo da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) e, por 
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isso, configura-se como contrabando. Nessa esfera, outro 
ponto é que o Paraguai permite a utilização de agentes de 
sabor, diferente da legislação brasileira. Com relação aos 
agroquímicos, há uma diferença acentuada entre algumas 
gemas que são proibidas no Brasil e permitidas no país vi-
zinho. Isso facilita a recepção desse material em concentra-
ções muito maiores do que as permitidas no Brasil, o que 
facilita o transporte e também a aplicação desses produtos. 

Forças de segurança e defesa estaduais e federais reali-
zam, desde 2020, a “Operação Importunus”, com o intuito 
de destruir os portos clandestinos às margens do Lago. Em 
2021, na segunda edição da Operação, 41 portos clandesti-
nos foram destruídos. Em setembro de 2022, na quinta fase 
da operação, mais 5 portos também foram inviabilizados. 
O estudo “O contrabando de defensivos agrícolas no Bra-
sil” (IDESF, 2019, p. 18-19) cita a forma como a logística das 
“commodities ilícitas” — neste caso o contrabando de agro-
químicos — é realizada.

De Ciudad del Este, cidade gêmea a Foz do Igua-
çu, o contrabando passa pelo Lago de Itaipu em 
pequenas embarcações, por onde chega a muni-
cípios lindeiros como Santa Helena, Itaipulândia 
e Santa Terezinha. O destino são as zonas secun-
dárias, mais afastadas da fronteira, em cidades 
como Cianorte, Cascavel, Ubiratã e Marechal 
Cândido Rondon. (IDESF, 2019, p. 18-19)

O mapa a seguir mostra os locais onde foram identifi-
cados portos clandestinos no Lago de Itaipu. Segundo o 
Batalhão de Polícia de Fronteira (BPFron), foram mapea-
dos 300 portos em 2022.
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Mapa 1 - Portos clandestinos no Lago de Itaipu 

Fonte: Batalhão de Polícia de Fronteira - BPFron (2022)
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Além de o Lago de Itaipu ser utilizado como ponto de 
passagem de mercadorias e demais ilícitos, conforme lis-
tado acima, também já foi rota de fuga de crimes emble-
máticos como o assalto à empresa Prosegur, em Ciudad 
del Este (PY), em 2017. Conforme reportagem da Revis-
ta Exame (2017), “os assaltantes chegaram ao Brasil pelo 
lago de Itaipu e foram localizados por agentes do Núcleo 
Especial de Polícia Marítima (Nepom), da PF, no municí-
pio de Itaipulândia [...]”. Outro meio de comunicação, o 
site de notícias H2FOZ (2022), publicou a notícia “Agên-
cia antidrogas destrói 24 toneladas de maconha na região 
do Lago de Itaipu”, que narra, com base em informações 
repassadas pela Secretaria Nacional Antidrogas (SENAD), 
“o provável destino da droga era o Brasil, com transporte 
ao território brasileiro em barcos que fazem a ligação entre 
portos clandestinos nas duas margens do lago”. Em outra 
matéria, divulgada no jornal Gazeta do Povo (2010), trecho 
da entrevista com um Delegado da Polícia Federal destaca 
que os ilícitos que saem do Paraguai e chegam a São Paulo 
e Rio de Janeiro passaram pelo Paraná ou pelo Mato Gros-
so do Sul. “As estatísticas da Polícia Federal mostram que 
90% das armas e drogas apreendidas no país saíram da-
quela região (usando o Lago de Itaipu). Vários integrantes 
do CV [Comando Vermelho] foram presos ali”.

3. ILÍCITOS FLUVIAIS: QUEM FISCALIZA?

Quando o ambiente fluvial brasileiro em áreas de fron-
teira é colocado em questão, normalmente é mais analisado 
do ponto de vista de delimitação de território, uma visão 
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relacionada à ocupação. Em geral, não são consideradas a 
dinâmica social e também a relação do crime organizado 
no âmbito local. Isso estabelece inúmeras dinâmicas que 
muitas vezes passam despercebidas pelas forças de segu-
rança e pelas forças armadas. 

Nestas dinâmicas, há as políticas públicas de combate 
à circulação de “commodities ilícitas”, mecanismos de coo-
peração entre os países e a atuação do Estado para coibir o 
crime, mas ainda há uma lacuna em termos de competên-
cia legal e técnica para fazer a fiscalização dos ambientes 
fluviais brasileiros — quando se fala em rios, lagos, baías, 
penínsulas, etc. Das organizações que atuam na regulação, 
planejamento, avaliações e legislação, podem-se citar a  
Marinha, a Agência Nacional de Transportes Aquaviários 
(ANTAQ), criada em 2001, que abrange os setores portuá-
rios, de navegação marítima e de navegação interior — no 
caso da ANTAQ, voltada para a regulação, supervisão e 
fiscalização de atividades relacionadas à prestação de ser-
viços de transporte aquaviário e de exploração da infra-
estrutura aquaviária e portuária. Na esfera institucional, 
também cita-se a publicação do Plano Nacional de Segu-
rança Pública Portuária (2002), que destaca a criação da 
Comissão Nacional de Segurança Pública nos Portos, Ter-
minais e Vias Navegáveis (CONPORTOS) — composta por 
representantes do Ministério da Justiça e Segurança Públi-
ca, Ministério da Defesa, Ministério das Relações Exterio-
res, Ministério da Economia, Ministério da Infraestrutura, 
ANTAQ e as Comissões Estaduais (CESPORTOS). 

Nas atividades de fiscalização, especificamente no Lago 
de Itaipu, há atuações da Polícia Federal, Batalhão de Polí-
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cia de Fronteira (BPFron), Departamento de Operações de 
Fronteira (DOF) — com atuação no Mato Grosso do Sul — 
Receita Federal, Exército, Marinha, além das forças de segu-
rança estaduais, como Polícia Militar e Polícia Civil. O Plano 
Nacional de Segurança Pública e Defesa Social 2021 - 2030 
(2021, p.40), cita, no organograma de gestão da Política In-
tegrada de Segurança Pública, a atribuição à Polícia Federal 
na realização de “atividades de polícia marítima, aeroportu-
ária e de fronteiras”. Entretanto, é importante discorrer no 
debate em relação à fiscalização do Lago de Itaipu, em sua 
área de 1.350 km², quais as competências técnicas, legais e 
as necessidades de investimentos em tal atuação, que é dis-
tinta das demais por envolver um ambiente aquático. 

Como empresa binacional, do Brasil e do Paraguai, a 
Itaipu mantém convênios com diversas organizações de 
combate aos crimes transnacionais e ambientais para, se-
gundo a empresa, propiciar apoio logístico e, assim, au-
mentar a segurança em toda a região do Oeste do Paraná.

O dispositivo de segurança empresarial da Itaipu 
funciona integrado com as Forças Armadas e Ór-
gãos de Segurança Pública. Convênios assinados 
com o Exército Brasileiro, a Marinha do Brasil, a 
Polícia Federal e a Secretaria de Segurança Públi-
ca do Paraná possibilitam estender a segurança 
sobre o reservatório, a faixa de proteção ambien-
tal do reservatório e os refúgios biológicos, além 
da própria área da hidrelétrica. (ITAIPU, 2022)

Entretanto, verifica-se a necessidade de se pensar em 
uma perspectiva de segurança integrada: ter bases de vi-
gilância e controle em que as forças de segurança federais 



714

e estaduais atuem em conjunto para controlar os fluxos 
de ilícitos na extensão do Lago de Itaipu. Em um breve 
resgate histórico, cita-se a geógrafa Bertha Becker sobre a 
origem dos vazios provocados pelo Estado nas regiões pe-
riféricas. A autora ressalta que entre 1950-70, “[...] a políti-
ca de desenvolvimento regional através de investimentos 
em infraestrutura e incentivos ou desincentivos, foi básica 
para a expansão dos serviços e indústrias do centro na pe-
riferia” (BECKER, 2021, p. 55). Com isso, a centralização da 
atuação do Estado gera:

O descompasso entre o econômico e o social acu-
mula problemas estruturais sem que os governos 
disponham de referenciais para a ação, gerando 
crise econômica e tensões sociais ao nível local, 
que também enfraquecem os governos. (BECKER, 
2021, p. 56)

Por outro lado, Machado (2005) destaca que as zonas 
de fronteira apresentam fortes interações sociais, culturais 
e econômicas, apesar de serem espaços tidos como margi-
nalizados por seus Estados e que normalmente apresen-
tam fraco desenvolvimento econômico e social.

[...] estes adensamentos populacionais, cortados 
pela linha de fronteira, seja esta seca ou fluvial, 
articulada ou não por obra de infra-estrutura, 
apresentam grande potencial de integração eco-
nômica e cultural, assim como manifestações lo-
calizadas dos problemas característicos da fron-
teira (MACHADO, 2005, p. 260).
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No Senado Federal tramita uma ideia legislativa que 
discorre sobre a criação de uma Polícia Marítima Federal 
(PMF). De acordo com a proposição:

A ideia tem como objetivo a criação de um órgão es-
pecializado para o policiamento ostensivo e a fiscalização 
documental e de segurança de embarcações nas fronteiras 
fluviais, águas interiores, portos e no mar territorial, com 
atribuição específica para reprimir crimes e infrações no 
meio aquaviário (SENADO FEDERAL, 2022).

Algumas estatísticas destoam do IDHM de tais cida-
des, visto que 14 delas apresentam índice maior que 0,7, 
classificado pelo Programa das Nações Unidas para o De-
senvolvimento Humano (Pnud) como alto, e 2 cidades têm 
IDH acima de 0,6, considerado médio.

4. TAXA DE ABANDONO ESCOLAR NO ENSINO MÉDIO 
NOS MUNICÍPIOS LINDEIROS AO LAGO DE ITAIPU

No contexto das fronteiras, a educação torna-se ainda 
mais primordial não apenas na formação de pessoas, mas 
como eixo estruturante da cidadania, da diminuição da 
violência, do combate ao mercado informal e ao merca-
do de ilícitos. O desenvolvimento social e econômico tem 
relação direta com o cenário educacional do território, e, 
com isso, no presente estudo foram selecionados, também, 
dados pertinentes ao abandono escolar do Ensino Médio 
nas cidades lindeiras ao Lago de Itaipu e também o índi-
ce do Brasil. Importante englobar na análise a População 
Economicamente Ativa (PEA), que corresponde aos habi-
tantes que estão inseridos no mercado de trabalho ou que, 
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de certa forma, buscam tal inserção e cuja idade é de 15 a 
65 anos. O foco da presente análise envolve relacionar a 
PEA à idade escolar do Ensino Médio (15 a 17 anos), faixa 
etária que estudos como a Pesquisa Nacional por Amostra 
de Domicílios (Pnad - Contínua Educação) e a Plataforma 
Juventude, Educação e Trabalho (Fundação Roberto Ma-
rinho, 2021) apontam como fase de grande risco de os jo-
vens deixarem a educação formal. A publicação “Cenário 
da Exclusão Escolar no Brasil”, do Fundo das Nações Uni-
das para a Infância (UNICEF, 2021), aborda os números da 
Pnad/IBGE e publica análises referentes aos dados.

Em números absolutos, adolescentes de 15 a 17 
anos são a maioria dentre as(os) que estão fora 
da escola. Os motivos alegados com maior frequ-
ência, segundo dados da Pnad, são: desinteresse 
em estudar, trabalho ou procura por trabalho e 
gravidez. (UNICEF, 2021, p.37)

O abandono escolar pelo motivo de “trabalhar ou estar 
procurando trabalho”, segundo a publicação da UNICEF, é 
de 14,6% dos jovens entre 15 a 17 anos. No contexto de três 
cidades lindeiras ao Lago de Itaipu e que foram selecio-
nadas para compor pesquisa realizada por Shikida (2021), 
sobre o que leva menores de idade a atuarem na atividade 
de contrabando de cigarros nas cidades de Foz do Iguaçu/
PR, Guaíra/PR e Ponta Porã/MS, o pesquisador destaca o 
perfil dos jovens que atuam na atividade.

[...] são em sua maioria jovens do sexo masculi-
no, normalmente na faixa dos 13-14 anos ou até 
os 18 anos incompletos, devido a demanda de 
carregar caixas pesadas de cigarros (...) a resposta 
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evidenciou a necessidade de sobrevivência con-
jugada com a ideia de ganho fácil/imediato e  a  
necessidade  econômica  como  motivadoras  para 
o ato infracional no contrabando. (SHIKIDA, 
2021, p. 25)

A pesquisa foi constituída com entrevistas a represen-
tantes de 33 organizações que atuam no contexto de fron-
teira das três cidades analisadas. Destes, 31 afirmaram que 
o contrabando de cigarros utiliza mão de obra de menores 
de idade. Shikida também aborda outros fatores relaciona-
dos à inserção desses jovens no mercado informal:  

[...] a ideia de ganho fácil, conciliada com a ob-
tenção de renda para atender o desejo de consu-
mo por produtos que a sua família, mormente de 
baixa renda, não consegue prover (tênis, roupas 
de marca, eletroeletrônicos, principalmente celu-
lares, notebooks etc.). (SHIKIDA, 2021, p. 26). 

Para completar a análise e reflexões sobre a problemáti-
ca apresentada no capítulo, os dados apresentados a seguir 
são da taxa de abandono escolar nos municípios lindeiros 
ao Lago de Itaipu em uma série temporal de 4 anos, consi-
derando-se 2018, 2019, 2020 e 2021, do Censo da Educação 
Básica, divulgado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pes-
quisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP), 2022.

Os dados de 2018, por exemplo, mostram um cenário 
bastante preocupante. Das 16 cidades lindeiras, 7 apresen-
tam indicadores de evasão escolar muito superiores à taxa 
Brasil e outras 7 com números muito próximos ao índice 
brasileiro. Apenas as cidades de Entre Rios do Oeste e Me-
dianeira registraram números abaixo de 5. 
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Gráfico 1 - Taxa de abandono escolar no Ensino Médio - 2018

Fonte: elaborado pelos autores.

A partir de 2019, assim como o que ocorreu com o ín-
dice de mortes violentas, houve uma tendência de queda 
nas taxas de abandono escolar. No ano, 4 cidades tiveram 
índices bastante superiores à média nacional e 7 cidades 
com índices próximos à taxa Brasil. Por outro lado, cinco 
cidades registraram taxas de abandono escolar menores 
do que a média brasileira. 
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Gráfico 2 - Taxa de abandono escolar no Ensino Médio - 2019

Fonte: elaborado pelos autores.

Em 2020, 9 municípios registraram índice de abandono 
escolar maior do que a taxa Brasil. Porém, é importante ob-
servar que, apesar de maiores, são mais próximos à média 
nacional. Além disso, 7 cidades registraram índices bem 
menores do que a taxa Brasil.

Gráfico 3 - Taxa de abandono escolar no Ensino Médio - 2020

Fonte: elaborado pelos autores.
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Em 2021, as taxas de abandono escolar melhoraram 
significativamente. Entretanto, no caso da cidade de Dia-
mante D’Oeste, verifica-se que a taxa vinha caindo no pe-
ríodo pré-pandemia, mas em 2021 atingiu índice de 9,1, 
bastante superior aos números das demais cidades e à taxa 
Brasil, que foi de 5.

Gráfico 4 - Taxa de abandono escolar no Ensino Médio - 2021

Fonte: elaborado pelos autores.

Ainda com relação ao ano de 2021, foram registrados 
os menores índices de mortes violentas em relação à série 
temporal selecionada, o que pode indicar a importância 
da inserção e continuidade dos jovens no contexto escolar. 
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5. ÍNDICE DE MORTES VIOLENTAS NOS MUNICÍPIOS 
LINDEIROS AO LAGO DE ITAIPU

A seguir serão apresentados dados relacionados ao ín-
dice de mortes violentas nos municípios lindeiros ao Lago 
de Itaipu em uma série temporal de 4 anos, considerando-
-se 2018, 2019, 2020 e 2021. Os números são referentes às 
vítimas de crimes violentos letais intencionais. Os dados 
relativos às cidades do Paraná são da Secretaria de Segu-
rança Pública, por meio do Centro de Análise, Planejamen-
to e Estatística (CAPE), e da cidade de Mundo Novo (MS), 
do Cartório Central da Delegacia de Polícia Civil. Por sua 
vez, o índice Brasil referente à taxa de mortalidade de cada 
ano é do Anuário Brasileiro de Segurança Pública 2022.

Em 2018, observa-se que dos 16 municípios lindeiros, 
6 deles têm taxa de mortes violentas bem acima da média 
brasileira, que era de 27,6 mortes a cada 100 mil habitantes. 
Na lista, estão: Foz do Iguaçu, Guaíra, Mercedes, Missal, 
Terra Roxa e Mundo Novo. 

Gráfico 5 - Taxa de mortes a cada 100.000 habitantes - 2018

Fonte: elaborado pelos autores.
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Considerando-se o cenário do Brasil, a partir de 2018 ini-
ciou-se uma tendência de queda nos índices de mortes. Em 
2021, o país registrou 22,3 mortes violentas intencionais para 
cada grupo de 100 mil habitantes, redução de 6,5% na taxa 
em relação a 2020. Em termos de bibliografia consultada na 
tentativa de esclarecer tal acontecimento, o próprio Anuário 
Brasileiro de Segurança Pública (2022, p. 28), destaca que 
“[...] é preciso cautela na identificação dos fatores e causas 
para este fenômeno [...] ao contrário das tentativas de expli-
cação simplista e/ou interessadas, muitas das quais feitas 
no afogadilho da proximidade das Eleições Gerais de 2022”. 
Na sequência, o documento explica que as mortes violentas 
intencionais são uma associação de múltiplas causas e fato-
res. “Assim, podemos falar de fatores preponderantes, mas 
jamais de causa única. (ANUÁRIO BRASILEIRO DE SEGU-
RANÇA PÚBLICA, 2022, p. 28).

Em 2019, a taxa de mortes violentas no Brasil foi de 
22,7. Em relação aos municípios lindeiros ao Lago de Itai-
pu, 7 cidades tiveram índice igual ou bastante superior, 
com a inclusão das cidades de Itaipulândia e Santa Helena 
em relação aos municípios listados em 2018, e queda no 
índice registrado na cidade de Missal.
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Gráfico 6 - Taxa de mortes a cada 100.000 habitantes - 2019

Fonte: elaborado pelos autores.

Em 2020, a taxa brasileira foi de 23,8. Novamente, 6 cida-
des ficaram acima desta média: Foz do Iguaçu, Santa Helena, 
Terra Roxa, São José das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu 
e Diamante d’Oeste. Estas últimas três cidades não haviam 
ainda tido médias acima da brasileira. Cabe destaque, tam-
bém, à cidade de São José das Palmeiras, que nos anos de 
2018 e 2019 não havia registrado nenhuma morte violenta. 

Gráfico 7 - Taxa de mortes a cada 100.000 habitantes - 2020

Fonte: elaborado pelos autores.
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O ano de 2021 registrou a menor taxa brasileira de mor-
tes violentas em relação à série temporal selecionada. Em 
contrapartida, foi o ano onde mais cidades lindeiras ao 
Lago de Itaipu ficaram com taxas acima da nacional: Foz 
do Iguaçu, Guaíra, Mercedes, Mundo Novo, Santa Helena, 
São José das Palmeiras, Pato Bragado e Medianeira. Tam-
bém cabe destaque à cidade de Diamante D’Oeste, que, no 
mesmo ano, apesar de ter sido a única cidade lindeira com 
taxa de abandono escolar muito superior à média brasilei-
ra, não registrou mortes violentas.

Gráfico 8 - Taxa de mortes a cada 100.000 habitantes - 2021

Fonte: elaborado pelos autores.

O que chama a atenção é esse índice superior à média 
Brasil, visto que as cidades lindeiras ao Lago apresentam 
indicadores socioeconômicos médios e altos, de acordo 
com a classificação do Pnud detalhada acima. Além disso, 
é interessante, também, refletir sobre uma possível relação 
entre a quantidade de portos clandestinos, conforme mapa 
apresentado, e as médias de mortes violentas de cada cida-
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de. Isso porque desde os locais onde funcionam os portos 
clandestinos até as rotas de escoamento dos produtos, há 
a presença de todo tipo de criminalidade e da atuação de 
organizações criminosas. Tal análise mostra o seguinte: As 
taxas de mortes violentas no ano de 2021 são, na maioria 
dos casos, proporcionais à quantidade de portos clandes-
tinos, com destaque para Guaíra, Mercedes, Pato Bragado, 
Santa Helena, Terra Roxa e, com taxas abaixo da média na-
cional mas, mesmo assim, consideradas altas, Itaipulândia, 
Marechal Cândido Rondon e Santa Terezinha de Itaipu. As 
duas únicas cidades que não seguem tal possível correlação 
são: Entre Rios do Oeste, que apresenta diversos pontos no 
mapa mas nenhuma morte violenta registrada; Medianeira, 
onde não foi identificado nenhum porto clandestino mas a 
taxa de mortes violentas é alta e acima da média nacional; 
e São José das Palmeiras, onde não foi detectada a presença 
de portos clandestinos mas apresenta índice de mortes vio-
lentas maior do que o do Brasil. Entretanto, vale ressaltar, 
mais uma vez, conforme já exposto no presente capítulo, 
que segundo o Anuário Brasileiro de Segurança Pública, as 
mortes violentas intencionais são uma associação de múlti-
plos fatores e não de uma única causa.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Conforme abordado no presente capítulo, a violência 
não tem uma única causa. Normalmente, sua origem está 
vinculada a diversas estruturas anteriores que falharam, 
seja nos aspectos relacionados à educação, renda e exposi-
ção às atividades ilícitas, dentre outras. Como resultados e 
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reflexões apresentados, em relação aos dados, verifica-se 
que, no ano de 2018, todas as cidades com taxa de mortes 
violentas acima da média brasileira apresentaram também 
índices de abandono escolar acima da média do país. Em 
2019, 7 municípios lindeiros ao Lago de Itaipu tiveram índi-
ces de mortes violentas muito superiores à média nacional 
e, destas, apenas duas não acompanharam esta tendência 
com relação à taxa de abandono escolar, as cidades de Itai-
pulândia e Mercedes. Em 2020, observou-se o mesmo fe-
nômeno, e apenas Santa Helena não seguiu a tendência de 
as cidades que apresentam maiores índices de mortes vio-
lentas também têm maiores taxas de abandono escolar no 
Ensino Médio. Em 2021, as taxas de mortes violentas foram 
menores. Mas, registrou-se mais municípios lindeiros com 
índices acima do nacional. Tais índices, tanto de abando-
no escolar na  educação básica quanto de mortes violentas, 
destoam do IDHM das cidades analisadas, visto que 14 mu-
nicípios apresentam índice maior que 0,7, classificado pelo 
Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento Hu-
mano (Pnud) como alto, e 2 cidades têm IDH acima de 0,6, 
considerado médio. Ainda com relação ao ano de 2021, as 
taxas de abandono escolar melhoraram significativamente 
e, além disso, foram registrados os menores índices de mor-
tes violentas, o que pode indicar a importância da inserção 
e continuidade dos jovens no contexto escolar. 

Em relação à influência do Lago de Itaipu como rota de 
transporte dos ilícitos, é importante destacar uma possível 
relação entre a quantidade de portos clandestinos, confor-
me mapa apresentado, e as médias de mortes violentas de 
cada cidade. As taxas de mortes violentas no ano de 2021 
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são, na maioria dos casos, proporcionais à quantidade de 
portos clandestinos (mesmo que o mapa de portos clan-
destinos seja de 2022, não há alteração substancial em rela-
ção a 2021). Com isso, nota-se a necessidade de promover 
um ambiente indutor da educação e da geração de em-
pregos formais, com salários dignos, para que a inserção, 
principalmente dos jovens, na criminalidade, seja dificul-
tada. Além disso, cabe o papel de protagonismo do Esta-
do em fortalecer frentes de fiscalização no Lago de Itaipu 
e institucionalizar uma articulação local e/ou projetos de 
gestão e securitização para o enfrentamento ao crime or-
ganizado. Ademais, cita-se também a importância de as 
forças de segurança que atuam nos municípios lindeiros 
terem as noções de cultura da região e demais aspectos do 
cotidiano dessas populações de fronteira e ainda a neces-
sidade de ajustes de legislação e a cooperação em termos 
de segurança entre Brasil e Paraguai. 

Dentre algumas propostas de ações, concluiu-se que a 
construção da Política Marítima Brasileira — que, por meio 
do Decreto nº 10.607, de 22 de setembro de 2021 instituiu 
um Grupo de Trabalho Interministerial para reformular 
a Política Marítima Nacional — necessita contemplar e es-
pecificar competências técnicas, legais e de recursos orça-
mentários das forças de segurança que atuam em áreas 
de água doce, bem como penínsulas e baías, e que abranja 
a segurança de forma multidimensional. Importante bus-
car o debate mais detalhado de como seriam contempla-
dos os espaços aquáticos transfronteiriços em tal política, 
sistematizando o enfrentamento transfronteiriço quanto 
à circulação das “commodities ilícitas” no bojo dos pro-
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dutos que compõem a cesta de exportações. Nesse senti-
do, é importante buscar as lacunas de competência legal 
para atuação nessas áreas, a análise das habilidades e da 
competência para atuação e um maior detalhamento re-
lacionado aos recursos financeiros. Além desses critérios 
mais técnicos, há de se considerar, também, as dinâmicas 
hidrográficas, meteorológicas, de vida social e estruturas 
de atividades criminosas diferentes nestes locais. Por fim, 
destaca-se que a concepção de uso sustentável dos am-
bientes aquáticos deve envolver atividades cujas conse-
quências ambientais, sociais e econômicas sejam levadas 
em conta e que as populações, tanto do Brasil quanto do 
Paraguai, possam ficar menos vulneráveis à falta de in-
terlocução entre os dois países e a falta de articulação do 
estado em promover a segurança em toda a extensão da 
zona fluvial do Lago de Itaipu.
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